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J f E C J f W '
Nomeação de Jeronymo de Albuquerque 

para capitão-mór do Rio Grande

D. Felippe, por graça de Deus, rei de Portugal 
c dos Mgarves, d’aquem e d'além mar, em África, 
senhor de Guiné, e da Conquista, Mavegaçflo e Com 
mercio da Ethiopia. A rabia, Pérsia e da índia, etc.

Faço saber aos que esta carta virem que, ha­
vendo respeito aos serviços que Jeronymo de Al­
buquerque, morador na capitania de Pernambuco, 
rae tem feito naquellas partes até agora : Hei por 
bem, e me praz de lhe lazer mercê da capitania do 
Forte do Rio Grande, por tempo de 6 annos. na 
vagante dos providos antes de 18 de Janeiro de 
001, em que lhe fiz essa mercê, com a qual capi­
tania terá e haverá o ordenado, proes e precalços, 
que tiveram e houveram as pessoas, que até agora  
serviram, que lhe será pago no livro, o almoxarife 
da dita capitania nos quartéis de cada anuo, c pelo 
traslado desta carta, que será registrada no li­
vro de sua despeza pelo escrivão de seu cargo, e 
com conhecimento do dito Jeronymo de Albuquer­
que lhe será levado em conta o que lhe pela dita 
maneira assim pagar. Pelo que mando ao capitáo 
da dita capitania de Pernambuco, que ora é, e ao 
deante for, que tanto que pela dita maneira ao di­
to Jeronymo de Albuquerque couber entrar na tal 
capitania lhe dê a posse delia e lh'a deixe servir e 
haver o ordenado, proes e precalços, que lhe per­
tencerem, como dito é ; c elle jurará cm minha
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Chancellaria, aos santos Evangelhos, que bem, e 
ver.ladeir.iméntc o sirva, guardando em tudo a mim 
meu serviço, e ás partes seu direito ; de que se fará 
assento nas costas desta carta que por firmeza do 
que dito he lha mandei dar por mim assignada, e 
sellada do meu sello pendente : e antes que o dito 
Jeronvmo de Albuquerque parta deste Reino me da ­
rá menagem piáa dita capitania, segundo uzo e cos­
tume delle, de que apresentará certidão nas costas 
desta de lfiogo Velho. Meu secretario Iaiiz Figueira 
ii fez em Lisboa a 9 de Janeiro de 1609. famdves 
Soares o fez escrever. Rei.

Carta Regia creando em villa o Ceara’

Para o Governador e Capitão General de Pei- 
nambuco Don Fernando Martins de Lancastre :

Havendo visto o que informastes (como se vos 
tinha ordenado) sobre a forma que ha de governo 
no Seará representando-me ser conveniente e aser- 
tado mandar se ellegão ofiiciaes da Camara. Juizes 
Ordinários como ha no Rio Grande, para asim se 
atalharem parte das insolências que costumâo co­
meter os capitães mores e se administrar melhor a 
justiça dando-se também o nome de villa ou cida­
de aquella povoaçáo por aão ser ainda, e conside­
radas as vossas rezões e que será muy conveniente 
o que nellas apontais :

Fui servido resolver que se crie em villa o Sea­
rá e que tenha ofiiciaes da Camara e Juiz Ordiná­
rio na forma que mandey praticar'com muitas ter­
ras do Sertão da Bahia para por este mevo se e- 
vitarem muitos prejuízos que athé agora se experi-



mcntarão por falta de terem cm seu governo aquel- 
les moradoies do Seará modo de justiça. De cpie 
vos aviso para que nesta conformidade pouliaes 
em execução o que por esta ordeno.

Eseritta em Lisboa a 13 de Fevereiro de 1699.
Rey.

Rcvd. Bispo dc Pernambuco, Am. Eu BIRey vos 
envio muito saudar. Havendo visto o que me escrc- 
veo o Governador Caetano de Mello e Castro so­
bre a conservação dos dois prezidios de Jaguaribe 
e Assii, e da necessidade que tem os moradores 
daquelles dcstrietos de Sacerdotes para lhes admi­
nistrarem os Sacramentos ; e ser muito justo que 
naquclles dcstrietos em que assistem estes dois pre­
zidios, que se jufgâo por necessários para a segu­
rança dos moradores daquella conquista tenhão sa­
cerdotes que lhes administrem os sacramentos, Me 
parceeo eneommendar-vos façais com que vão os 
que se vos pedirem para este effcito tanto do ser­
viço de Deus como da minha fazenda, Mando se 
lhe deem as congruas, e o que lie estillo darse aos 
que se envião para os eertões de semilhautes pen- 
ções, para que desta maneira tenhão com que se 
sustentem nelles. Eseritta em Lisboa a 8 de Novem­
bro dc 1697. Rey. Para o Bispo da Capitania de 
Pernambuco.

(Do Livro VI das Ordens Reaes existente na 
Bibliotheca Estadual de Pernambuco).

Caetano de Mello e Castro. Amigo. Eu ElRev
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vos envio muito saudar. Vendo o que inc csçre 
vestes sobre a povoação da ribeira do Jaguari- 
be e o que neste particular tendes ob-ado com 
pouco dispendio da Fazenda Real, formando o pre- 
zidio e elegendo para Capitão e cabo delle ro  aju­
dante João da Mc.tta com i- mil reis de soldo por 
mez, por ser o sujeito de maior sufíiciencia para 
conservar o que nesta matéria se pretende para a 
melhora daquellas capitanias, como também <> prc 
zidio que no Assü mandastes formar com 30 sol­
dados a requerimento do capitão-mor do Rio 
Grande que pessonlmentc o fôra situar, onde ja  íi- 
carao alguns moradores e eurraes de gado sem 
mais dispendio que o de lhes mandar dar ferra­
mentas para fabricarem, por serem tirados d> s ter­
ços >los homens pretos que não vencem soldo e 
os moradores do Rio Grande se obrigarao a lhes 
assistir com o mantimento necessário, cmquanto 
não colherem o frueto das suas lavouras, houve 
por bem confirmar o que dispuzestes sobre este prc 
zidio de Jaguaribe c do mais que obrastes para me­
lhor segurança da capitania do Rio Grande cujas 
disposições e zelo mc pareceu mandar agradecer 
[Como por esta faço). Escrita cm Lisboa em 22 
de Agosto de 1696. Rey. Para o Governador e 
Capitão General de Pernambuco,

(Do Livro V das Ordens Regias, folhas 113. In ­
stituto Areheologieo de Pernambuco).

N.5
D. Antonio Fclix Machado. Eu ElRey vos en­

vio muito saudar. Havendo mandado ver o que me 
cscrevco Agostinho Cczar de Andrade, capitão mór 
do Rio Grande, em carta de vinte e nove de Junho



deste anno, ascrca de não se terem tão contínuos 
os assaltos do gentio rebelde pela oposição que se 
lhes fazia com inilios domésticos e moradores por 
concervar tão bem na ribeira do Rio do Assu 
dous quartéis com cento e ciucoenta homens, qua­
renta infantes e os mais índios domésticos sendo 
estes soccorridos com farinhas que lhes hiào dessíi 
capitania e IliVis remettia nos mesmos barcos por 
ser distante o dito citio da capitania do Rio Gran­
de. sessenta legoas, e que por lhes acabarem os ga ­
dos que andarão pel s campos, e havendo alguma 
demora nessa capitania no soccorro da farinha se 
tumnltuavào de sorte que se via o cabo obriga­
do a desser com todos, deixando uma pessa de ar— 
thileria de bronze enterrada de que dera conta ao 
Governador vosso antecessor de donde era essa gen­
te, que para retirar a dita pessa ficava nqnellc 
posto dezembaraçado que convinhaconcervasse para 
que o não dominasse o gentio por ser a passagem 
da capitania do Seara e que informando de tudo ao 
Governador vosso antecessor lhe avisara mandaria 
a iropa dos Paulistas a goarnecer o dito posto. E 
por se entender ser mui util o que dito capitão 
mór sendo possível aponta me pareceo dizer-vos que 
parecendo-vos o mesmo façais acodir com o man­
timento necessário para a concervação daquelle 
prezidio escolhendo para isso o meio mais suave, 
mais pronto. Escrita em Lisboa a 9 de Dezembro 
de 1690. Rev.

(Do Livro 4' das Ordens Regias -Instituto Ar- 
chcologico de Pernambuco).

Francisco de Castro Moraes. Eu a Rainha da
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Grã Bretanha, Infanta de Portugal, vos envio mui­
to saudar. Havendo visto o que repre entastes so- 
bre a ordem que vos fiz para o tcres entendido que 
dos rendimentos dos dízimos da Capitania do Rio 
Grande se havia de pagar ao Terço dos Paulistas, 
e que só para o que faltasse havia de vir da Balda 
• i dinheiro necessário para se prcfazer o pagamento, 
e considerando o meio que apontais para effeito de 
se conservar o dito Terço com a disciplina de que 
necessita, c merecer os soldados que se lhes dão. e 
se poupar a despeza que se faz c«»m a infantaria 
que prczidia o Ceará, Jaguaripc e Rio Grande, fui 
servida resolver se constranga ao mestre de cam­
po do ditto Terço a que o reencha ao numero e 
forma a que se obrigou, que hé em cada eompa 
iliba quarenta, itidios e dez portuguezes, e que do 
mesmo Terço se guarneça a Fortaleza do Rio Gran­
de eom uma companhia, o prezidio do Ceará com 
outra, e o do Jaguaribe com vinte soldados e um 
cabo do mesmo Terço e que os mais ofüciáes e sol­
dados estejão de assistência no Asstt os quacs hão 
de ser mudados todos os annos tudo na forma que 
apontais: e assim vos ordeno o executeis, pois 
com esse meio se evitão as despezas que a fa­
zenda real fazia com a gente que dos terços dessa 
capitania lriáo a guarnecer as dittas fortalezas o 
que poderão agora fazer somente com mais cotn- 
modo nas que estão desde o Rio de São Francisco 
ate <> Rio Grande. Bseripta em LisbÔa a  19 de \g<>s 
to de 170+. Rainha Para  o Governador de Perl 
nambuco.

Francisco de Castro Moraes : Eu, a Rainlia da



- 9  —

Grã Bretanha, Infanta (le Portugal, vos envio mui­
to saudar. Havendo visto o que informastes ícomo 
se vos havia ordenado) sobre o novo official que 
o Escrivão da Fazenda e Matricula dessa capitania 
pretendia se criasse para melhor cxpedicção dos ne- 
gocios pertencentes á mesma Fazenda, e o que a- 
cerca da má fôrma que ahi ha no passar das inos 
tras, Me representaes apontando por remédio ha­
ver hum commissario de mostras para as hir pas­
sar ás capitanias do Rio Grande, Ceará e aos lo- 
gares onde assistem de presidio os Terços dos Pau­
listas, assim do Assú, como dos Palmares, Me pa­
receu dizer-vos se não deve tratar desta criação de 
Official de mostras por se entender ser impraticável, 
a respeito das grandes distancias em que ficam os 
referidos limites, a que havia de hir por obriga­
ção do seu officio, e sendo o intento desta nomea­
ção evitarem-se os prejuízos, cpie recebem as Praças 
cm lhes faltarem os soldados que as guarnessem, 
de nenhuma maneira se podia remediar por este ca­
minho, porque como a paisagem para ellas ha de 
ser em monções certas com a noticia e esperança in­
falível de hir no tal tempo, que he commum a to­
dos os que navegão para os tacs Portos se reco 
lheria a Infantaria aos quartéis na mesnia conjun 
tura e se não poderia averiguar se assistião ou 
não Mas porque convem dar se toda a -providen­
cia em matéria tão importante e especialmente na 
occasião presente, em que pede a razão que as nos­
sas Fortalezas se achem bem guarnecidas no caso 
qtic os Inimigos as queiráo invadir, Me pareceu Or­
denar-vos mandeis que as mostras do Rio Geande 
se fação pelo Provedor da Fazenda em presença 
dos Officiaes da Cantara e que ao presidio do Assu 
passe o mesmo Provedor da Fazenda com os seus 
officiaes para este mesmo effeito para que passe 
mostra ao Terço dos Paulistas, que ahi reside e que
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tia mesma maneira và o mesmo Provedor da Fa­
zenda do Rio Grande só, sem officiaes, á Capitania 
do Ceará e que com assistência dos officiaes da 
Cantara delia se fação as ditas mostras, dando-lhe 
o capitão mór do Rio Grande huma ajuda de custo 
equivalente ao trabalho que tiver em hir ao A>sú 
e no Ceara li no que respeita aõ Terço de Domin­
gos Jorge Velho, que esta fronteiro aos Palmares, 
Me pareceo dizer vos deveis eleger hunta pessoa de 
toda a inteligência e satisfação para fazer as ditas 
mostras na mesma paragem em que assiste o dito 
Mestre de Campo e por este serviço lhe arbitrareis 
aqueila ajuda de Custo correspondente ás que pode 
merecer por esta diligencia, e de tudo que obrardes 
nesta matéria Me dareis conta. Escrita em Lisboa 
a 23 de Setembro dc 1704. Rainha Para o Gover­
nador de Pernambuco.

(Do Livro 7 das Ordens Regias de 1704 a 1.705 
—Instituto Archeologico de Pernambuco).

Don Fernando Martins Mascarenhas dc Loriçás- 
tro : Amigo. Eu BI Rev vos envio muito saudar 
Por st-r informado que liindo a ribeira do Assu qua 
renta vaqueiros de Antonio da Rocha Pitta para 
cxpulçarcm os gados que se achassem naquclla 
parte, recorrendo a vós os donos daquellas terras, 
mandareis suspender a dita deligencia mandando sé 
não expnlçasscm os gados sem primeiro se demar­
carem todas as ditas terras. Me pareceo Ordenar- 
vos da causa que tivestes para mandar suspender 
este procedimento e posse das terras que pertemlia 
o dito Antonio da Rocha Pitta e que justiça tem



para querer que scjào suas, e as partes tãobem 
que esta vão nellas, e de tudo Me dareis conta, 
deixando estar este negocio como athé agora se 
acha vão aquellcs moradores para se poder com to­
da a noticia e clareza tomar neste particular a 
resolução que parecer conveniente. Escrita em Lis­
boa a 14 de Dezembro de 170L Rey. Para o g o ­
vernador e capitão general de Pernambuco.

(Do Livro 7‘ -Instituto Archeologico de Per­
nambuco).

N. 8 a
Carta regia mandando dividir em capitanias 

os portos da costa do Ceara’ e se fazer 
merce delles a quem os queira povoar 
e fortificar.

Dom Antonio Felix Machado : Eu El Rey vos
envio muito saudar. Por ter resoluto que no esta­
do do Maranhão pela Costa do Ceará se fizessem 
as fortalezas que parecessem necessárias para sua 
defensa e pelos poucos meios que a Fazenda Real 
tem nessa Capitania, impossibilidade em qne se a- 
eha se não poder dar princípios ás Fortalezas, Fui 
servido resolver será conveniente se mandem dividir 
em capitanias os portos da dita Costa do Ceará c 
que havendo nessa Capitania pessoas que as quei­
ram povoar e fazer as fortificações nas partes a 
que tocar e lhes forem repartidas se lhes possa fa­
zer mercê dellas, de que Me pareceo avizar vos para 
o terdes entendido e fazerdes participar esta minha



resolução nessa Capitania. Bscripta em Lisbo t a 
7 de Fevereiro cie 1691. Rev

(Do Livro de Ordens, fl. 4*4? v., existente no 
Instituto Àrcheologieo dè Pernambuco).

Carta de data de sismaria do Governador 
joão Frz Vieira

Suôr Cappitão Mor Giraldo de Sunv.
O Suppirentendente de todas as fortilicaçoins 

joão Frz Vieira do Conselho ile guerra de Sua Al 
teza Capitão Geral que foi dos Reinos de Angola o 
primeiro a clamador B Restaurador cio Estado lo 
Brazil em cujas guerras gastou grandes Cantidades 
de fazenda Ê des truio outras muitas por Restaurar 
a igreja de Deus, B o Estaclo de Sua Alteza que 
elle guarde Governando a guerra E a pax ; Que elle 
pt-ssue Canfcidadc de Propriedades de Engenhos de 
fazer assugar B outras Lavouras Iim que tem Can­
tidades de gados E todas as mais cnaçõiils E que 
de todas estas fazendas sc tirâo grandes Lucros per 
a fazenda real E aumento, do Estado E como em 
tantas propriedades se gastãc E consomem Canti- 
dades de gados E eavalgaduras Pelo que le he nes 
sessario Cantidades de Terras pera assituar ditfts 
gados E que tendo noticia que nessa Capitania do 
Rio Gramie avia Entre bárbaros Enimigos terras 
Entre trez rios chamados Irmauns os mandou des­
cobrir a sua custa com grande risco dos descobri 
dores das ditas Terras os quacs hzeráo pax com o 
gentio brabo E os puscrão a obediência de sua A l­
teza pera se entroduzirem na fce E mandou tratar



- 1 3 -

com os dittos a... primeira segunda E treseira 
vez E dispais das Terras conhecidas que esta vão 
inconitas as povoou com currais de Gados E Vaquei­
ros com pacificua posse sem Impedimento algu de 
tresciro as quaes terras confrontão dos ditos trez 
rios pera dentro, assim da parte do sul como do 
Norte, E dchua h go a  chamada Assu pera a parte 
do mar as quais terras comfrontadas pede para  
nellas retificar a posse e dominio que nellas tem 
pera escusar duvidas com algus pertenssores sendo 
que Eu tenho muitas datas que Comprei per meu 
dinheiro na dita Capitania E como mio estão de­
marcadas não se sabe onde chegarão, E per que a 
bey manda que o primeira descobridor E povoa­
dor perfira a todas a mais datas E  portençoins 
que puderem aver pera possuírem as ditas terras 
E outro sim respeitando Vossa Mcê. a  sua Calida- 
de E a servisços tão notorios que ha feito na i- 
greja de Deus, E no Estado de ma Alteza tanto a 
custa de sua fazenda E de seu sangue pede a Vossa 
mercê por serviço de sua Alteza Em seu nome lhe 
dê as ilit is Terras Comfrontadas mandando-lhe 
passar Carta de sismaria como verdadeiro sismeiro 
tias ditas Como são os mais Cnppitains mores das 
mais Cappitanias a qual duação pede sem tributo 
nem penção algua mais que seo dizimo_ a Deus 
declarando que se acaso ouver algú pertençor ou 
pertençores que nenhum direito tenhão per quanto nas 
ditas terras do \ssú não ouve nunqua data mais 
antiga nem ninguém chegou a taes parages senão 
depois de muitos annos qüe as eu descobri -E 
povoei E Receberá Mercê. Informe o Provedor da 
fazenda real desta Cappitania. Cidade do Natal Em 
Coatro de janeiro de mil seis cento e oitenta “Su- 
nv," Senôr Cappitão mor e governador, Lv o Livro  
fias datas e não achei nenhua t|ue se eonfrontase 
eom as parages chamadas rio trez Irraauns e a
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Lagoa do Assüú com que não tenho duvida que 
faça as Terras (iue o Sttpplicante pede, e confron­
ta Em sua petiçam E me consta ter muitas canti 
dadcs de gado assim váqum como cavallar E tu­
do o mais que sua petição contem e pelo aumt . 
que a real fazenda recebe sou de parecer (pie vos­
sa merce lhas conseda que só elle os poderá po 
voar com brevidade pois estão as ditas terras cm 
partes tão remotas E inabitaveis. Vossa merce lhas 
pode dar não prejudicando a treseiro Cidade do 
Rio Grande eoatro de janeiro de mil seis cento e 
oitenta “ Freitas” Vista a informação d-» Pro­
vedor da fasenda real desta Cappitania concedo 
as terras ao supplicnnte Em nome de sua alteza 
E se lhe passe Carta de sismaria na forma do 
Estillo. Cidade do Natal eoatro de janeiro de mil 
seis centos e oitenta, ‘‘Suny” Giraldo de Suny 
Capitão mòr desta Cappitania do rio grande Ê 
governador da fortaleza dos Santos reis per sua 
Alteza que Deus guarde etc. faço saber aos que 
est i carta de doação E  sismaria virem que avendo 
respeito ao que na petição a traz diz o suppt. Ei 
por bem delhe conscdcr como pela presente faço as 
terras que pede E comfronta Em sua petição não 
prejudicando a treseiro com todas suas agoas 
campos matas, testadas E Logradouros E mais u- 
teis que nella se acharem tudo forro E isento de 
pensão sem tributo algu salvo dizimo a Deus que 
pagará dos fruitos que ncllas ou verem E por cilas 
será obrigado a dar Caminhos Livros ao Conce­
lho para fontes E pedreiras E será obrigado a po 
voa Ias no tempo da Ley E não o fazendo se darão  
por devolutas, a  quem as pedir pello que ordeno F 
mando aos ministros de justiça a quem o conheci­
mento desta deva ou possa pertenccrlhcs mandem 
dar a posse real efectiva E actual n« forma costu­
mada pera firmeza do que lhe mandei passar a pre
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sente sobre meu signaI somente E sc  guardará E 
cumprirá tão pontual E inteiramcntç como nella se 
coutem sem duvida Embargo nem contradição al~ 
gua. Dada nesta cidade do Natal Cappitania do 
Rio Grande aos çinco dias do mez de janeiro de 
mil seis centos e oitenta “Giraldo de Suny” Cum> 
pra-se E rejiste-se Cidade do Rio Grande seis de 
Janeiio de mil seis cento c oitenta annos “ Freitas” 
E Eu Manuel Pereira Viegas escrivão das datas E 
demnreaçoins que a registev.

Dom Fernando Martins Mascarenhas : Amigo. 
Eu Fl-rey vos envio muito saudar. Significareis da 
minha parte n Lopo de Albuquerque assistente na 
ribeira do Pa nem a o agrado que recebi da noticia 
que Me deo o Bispo Dom Frei Francisco de Lima 
do favor e auxilio com que assiste aos Missioná­
rios, e da bóa vontade com que se acha de procu­
rar que as Missões se augmentem pelas partes da 
visinliança da dita Ribeira, segurando-o que terei 
por especial serviço a continuação c bon. cffcito des­
ta diligencia. Assim ao Coronel Ascenso Pcres o 
que tem obrado na Missão dos índios Macarús, 
como também ao Capitão Miguel Pereira ter tido 
occasião dos Índios da Nação Uruaes se conserva» 
rem Aldeados e em sua liberdade. Escripta em Lis­
boa a 18 de \bril de 1702. Rey. Para o Governador 
General da Capitania de Pernambuco.

(Do Livro 7- Ordens regias—Instituto Archeolo» 
gico de Pernambucob



Sesmarias concedidas a Balthasar Gonçal­
ves dos Reis, em 1763, e Francisco Fal­
cão, em 1782.

Illmo. Sr. Secretario cio Governo Ho Estado do 
Rio Grande do Norte.

Certifique-se. Secretaria do Governo, 12 de Agos­
to de 1901.

Joaquim Soares.

0  Procurador Geral do Estado, para serviço do 
mesmo, requer que lhe mandeis dar por certidão, 
verbo ud verbuni, o teor do registro de uma data 
de sesinaria concedida a Balthasar Gonçalves dos 
Reis, em 20 de Junho de 1763, na ribeira do M os- 
soró, e bem assim o de egtial concessão feita ao 
Tenente General Francisco de Souza Falcão, cm 
1 de Abril de 1782, na ribeira do Apody, o que 
tudo deve constar dos livros das seffmarias con­
cedidas naquellas datas, existentes nos arehivos da 
repartição a vosso cargo.

P. deferimento

Natal, 12 de Agosto 1901.

Antoxio J. de M. e Souza.

Em cumprimento ao despacho supra do cida­
dão secretario do governo do Estado do Rio Gran­
de do Norte, exarado na petição do doutor pro­
curador geral do Estado, certifico que, revendo 
os livros de sesnmria existentes no archivo desta
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repartição, encontrei a pagina cento e trinta e 
nove [139] do registro de datas e sesin rias, con­
cedidas em mil setecentos e sessenta c tres [1733] 
e a pagina sessenta (6 0 1 do livro do registro nú­
meros trese 1 13) e quatorze (14) das se.-ma rias 
os registros do theor seguinte: Registro de uma 
data de sesmarias passada a Balthasar Gonçal­
ves dos Reis, morador no sitio dos Cãjuaps, ribei- 
r;i elo Jfiguaribe, das sobras do sitio da lagoa do 
Goes, na ribeira do Mossoró, concedida em vinte 
(20) de Junho de mil setecentos sessenta e tres 
(1763). Joaquim Felix de Lima capitào-mòr da ci­
dade do Natal, capitania do Rio Grande do Nor­
te, a cujo cargo está o governo delia por sua 
magestade fidelissima, que Deus guarde etc.

Faço saber aos que esta minha carta de data 
e sesmaria virem, que por quanto Balthasar Gon­
çalves dos Reis, morador no sitio dos Cajuaes, ri­
beira de Jaguaribe mc enviou a dizer por sua 
petição, cujo theor é o seguinte: Senhor capitão- 
mór governador. Diz Balthasar Gonçalves dos Reis, 
morador no sitio dos Cajuaes, ribeira de Jagua- 
ribe, que elle é senhor e possuidor de parte de um 
sitio de terra chamado a lagoa do Goes na ri­
beira do Mossoró, districto desta capitania, com 
tres léguas de comprido e uma de largo, que o 
houve por herança de seu tio Jeronymo da Silva 
e este por compra que fez a Balthasar da Rocha 
Bezerra que também o ouve por dote que lhe fez 
seu sogro Theodozio da Rocha ou de seu tio An- 
tonio Vas Gondim, o qual havia tirado por ses­
maria pelo governo desta capitania, cujas confron­
tações melhor constava da tal data, cujo sitio 
está povoado e cultivado ha bastantes annos com 
fazendas de gados vaccuns e cavallares, pagando 
dizimo a Deus; e porque receia que alguém a fira 
de perturbar ao supplicante da sua posse, pediu-
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do a sobra que ha dhuiuelle sitio, nestes ter­
mos as quer pedir o supphcante, pegando das tes­
tadas de sua mesma data, buscando para a p «n -  
cada do mar ate infestar com terras do dístricto 
de Jaguaribe, em cujas terras também tem par­
te o supplicante por outra data alcançada pelo 
districto do Ceara, cujas sobras pede o suppli­
cante com tres léguas de comprido o uma dc lar­
go, fazendo do comprimento largura, e desta com­
primento. como melhor conta lhe fizer, de ma­
neira que comprehenda as ilhas e beiradas dellas, 
cujas sobras se foram pedidas por algumas pes­
soas no tempo antigo, nunca foram povoadas por 
pessoa alguma de tal sorte que os gados do sup­
plicante andara pastando tdaquelles logares sem 
contradição de pessoa alguma ; por essa mesma 
razão preferem-se por tanto e pede a vossa mer­
cê seja servido em nome de sua magestide confe 
rir-lhe as referidas sobras coiu a taxa da lei na 
fonna confrontada para si e seus h. rdeiros, sem foro 
nem pensão mais que o disitno a Deus, e receberá 
mercê. Informe os officiaes do senado da catnara 
desta cidade e o provedor da fazenda real. Cidade 
do Natal dez dc Junho de mil setecentos se-senta e 
tres H763) “Lim a” . Senhor enpitáo-mór e gover­
nador. Das datas que se acham registradas neste 
senado se não acha outra que encontre o que o sup­
plicante na petição atniz declara e como pede por 
sobras de outras datas de que esta' de posse se lhe 
deve conceder, não prejudicando a terceiro nem ex­
cedendo a taxa e mais condições da lei e ordens de 
sua rcragestade fidellissima. È' o que pudemos in 
formar a vossa mercê que mandará o que for ser­
vido. Dado em camara de quartoze ( 14-) de Junho 
de mil setecentos sessenta e tres (1763). Simào Ro­
drigues Correia, Manuel Alvares de Moraes Navar 
ro, José de Barros Pimente!, Ignacio Francisco da
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Silva Botelho.—Informe o escrivão Teixeira.—Senhor 
Provedor da Fazenda Real. Revendo vários livros 
que servem nesta provedoria de registro dc sesma 
rins, dellcs não consta que as sobras (pie o suppli- 
cante declara em sua petição estejam concedidas a 
pessoa alguma, pelo que ao suppHcantc se deve con­
ceder pela razão de jn ’ os seus gados pastarem na 
mesma terra, sem haver quem lh’os em peça não ex- 
cedendo a taxa nem prejudicando a terceiro. Ii no 
que respeita ao suppl cante pedir as sobras das so- 
bras de terra sem foro nem pensão, nesta provede- 
ria se acha uma ordem de Sua Magestade fideüssi- 
ma, remettida pelo illustrissimo e excellentissimo se­
nhor governador e capitão general de Pernambu­
co, Luiz Diogo da Silva Lobo, digo Lobo da Silva, 
cuja ordem é de vinte de Janeiro de mil seis centos 
e trinta tres (1633) pela qual determina Sua M a­
gestade fidelissima que as pessoas a que se derem 
as datas de sesma rias estão na obrigação de paga­
rem o dizimo a Deus e as mais costumadas dc um 
foro, segundo a grandeza e bondade da terra, sem 
embargo da qnal ordem, que tem mais de ses­
senta annos, sempre por este governo nos conce­
deram as sesmarias de terras sem foro nem pensão 
mais do que o dizimo a Deus. E requerendo-se a 
confirmação das mesmas a sua magestade fidelissi- 
ma pelo seu conselho ultramarino se tem confir­
mado muitas no mesmo conselho sem foro algum, 
como dos registros das datas que se acham nes­
ta provedoria consta ; é o que posso informar a vos­
sa mercê, que o fará ao vereador capitão mor com 
aquclle acerto que costuma. Cidade do Natal, quin­
ze (1 5 i de Junho de mil se ecentos sessenta e tres 
(1763). O escrivão interino da fazenda real, Manuel 
Antonio Pimentel de Mello. — Senhor capitão mór 
governador: Com a informação do escr vão informo 
a vossa mercê que mandará o que for servido.
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Cidade fio Natal, quinze (15) de Junho de mil 
setecentos sessenta c tres (1763>. O provedor da 
fazenda real, Francisco Pinheiro Teixeira Vistas us 
informações «e lhe passe sua carta de data e ses- 
rnaria na forma das ordens de sua mngestade fi- 
delissima. Cidade do Natal, trinta (30 ' de Junho de 
mil setecentos ses-enta e tres (1763). Lima —Por 
bem do qual meu despacho se passou e mandei pas­
sar ti precisa carta de data e sesmarin ao suppli* 
cante Balthaznr Gonçalves tios Reis em nome de sua 
magestade fidelissima que Deus guarde, as terras 
que pede e confronta sua petição para si e seus 
herdeitòs ascendentes c descendentes cxcepto os re­
ligiosos, cm virtude da real ordem do dito senhor 
de vinte dois (22) de Dezembro de mil setecentos 
e quinze [1715] a qual logrará c.un todas tis suas 
matLas, campos e aguas, testadas e logra I >iros e 
mais úteis que nelles houver com a condição de a 
povoar, medir e demarcar dentro tio quinquênio da 
lei e será obrigado a dar pelas ditas terras ca­
minhos livres ao commercio para fontes e pedrei­
ras e pagará dellas o dizimo a Deus das frutas 
que dellas houver, e dentro de um anno haverá 
a confirmação de sua magcstndc fidelissima pelo 
seu conselho ultramarino, pelo que ordeno ao pro­
vedor da fazenda real lhe dê e faça dar a posse 
real, elfectiva e actual na forma costumada e tias 
mais da ordenação livro segundo titulo vinte tres 
(23) pena de se haverem por devohitus c se darem 
<i quem as pedir conforme a ordem de sua ma- 
gestade fidelissima de onze (11) de Março de mil 
setecentos cincoenta e dois (1752), que havendo 
estrada publica que atravesse rio caudeloso se lhe 
deve conceder uma legua de terra em quadra 
meia para cada banda de unia e outra parte do 
rio, para coinmodidads dos passageiros, o que as- 
sim sc deve observar. E por firmeza de tudo lhe
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ni{tuck*i passar a presente carta de data e sestnn- 
ria por mim assignala que se registrará nos livros 
da secretaria deste governo e camara desta cidade 
e ex-vi da provedoria delia e sem esta precisa cir- 
cumstancia não valerá por resolução de sua ma- 
gestade fidelissima de mil setecentos e vnte oito 
(1728). Dada c passada nesta sobredita cidade do 
Natal capitania do Rio Grande aos trinta (3.0) de 
Junho de mil setecentos sessenta e tres (1763). Eu 
Munue! Pinto de Cast o, secretario deste goveeno a 
fiz. Joaquim Felix de Lima. Carta de data e ses- 
ma ria pela qual vossa mercê ouve por bem de con­
ceder em nome de sua magestaile fidelissima, a 
quem Deus guarde, ao supplicante Balthazar Gon­
çalves dos Reis a terra (pie pede e confronta em 
sua petição de baixo das clansulas declaradas. E 
não se continha mais em dita carta de data e 
sesmaria que eu sobredito secretirio aqui registrei 
bem e íielmente da própria a que me reporto. Eu 
Antonio Elias Alvares França, porteiro arcliivista 
da secretaria do governo do E- tado do Ri.» Grande 
do Norte, passei a presente certidão aos treze f ! 3 1 
dias do mez de Agosto de mil novecentos e um 
11901), -Registro de uma carta de data e sesmaria 
concedida ao tenente general Francisco de Souza 
Falcão, na ribeira do Apodv, em primeiro de Abril 
de mil sete centos e oitenta e dois (1782). José Bar­
bosa Gouveia, commnndante das tropas pagas nes 
ta cidade do Natal, capitania do Rio Grande do 
Norte, e Antonio de Berros Passos, vereador mais 
velho da camara nesta dita cidade, suceessores in 
terinos do governo desta capitania pela real or­
dem de sua magestade fidelissima que Deus guar­
de, de doze de Dezembro dc mil setecentos e setenta 
(1770) etc. Fazemos saber aos que esta nossa carta 
de data c sesmaria virem que por quanto o tenen- 
te-gencral Francisco de Souza Falcão nos enviou



n dizer por sita petição cujo teor c o seguinte:—Se­
nhores capitães mores e governadores.— Diz o tenen- 
tc general Francisco de Souza Falcão morador no 
sertão do Apody, desta capitania, que ellc tem des­
coberto a custa de sua fazenda e terras de plan 
tar e crear gados na picada do Apody, que vai 
para Jaguaribe buscando o olho d'agua tio pé da 
serra da parte do Jaguaribe, principiando as terras 
descobertas nas testadas ou ilhargas do defunto 
João do Valle Bezerra, intitulado por ellc o logar 
Bom Successo, como também ilhargas ou testadas 
da data de Sebastião Machado tirada da mesma 
catinga e da mesma forma ilhargas ou testadas da 
data da Soledade, e das lages do mesmo caminho 
de Jaguaribe ficando desta forma a estrada de Jagua­
ribe,o olho d ’agua cFuma banda e adeante pelas par­
tes das praias o morro do Tibau e a serrinha de 
Mossorò,ficando na outra ilharga o rio do Apody com 
os seus hereos onde tem ellc supplicante dentro da 
terra confrontada terras de plantar, catingas de 
crear com seus taboleiros e varzeas dc Carnaúbas, 
donde requer elle supplicante a situar, plantar c 
crear todas as criações, e porque não tem achado 
aguas seguras recorre o supplicante a vossas mer­
cês que lhe conccdào na dita paragem tres léguas 
de terra de comprido e. uma de largo, pegando no 
logar donde ao supplicante melhor conta lhe fizer 
das ditas tres léguas de comprido c uma de largo  
fazendo do comprimento largura ou da largura 
comprimento como melhor lhe parecer e conveniente 
lhe for depois da experiência lhe mostrar o que por 
ora ignora possa fazer a situação. Pede o mesmo 
lhe façam vossas mercês consedcrem em nome de 
sua mngestade fidelissima, a dita terra como a -  
ciraa declara sem foro nem pensão mais que o disi- 
mo a Deus e receberá mercê.—Informe os senhores 
offieiaes da camara e o senhor doutor provedor da
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Fazenda real. Cidade do Natal, trinta e um ('31) 
de Março de mil setecentos oitenta e dois (1782) 
Gouveia. "Barros” . [nlornie o escrivão deste sena- 
do o que constar dos livros do mesmo. Natal, trin­
ta e um (31) de Março de mil setecentos oitenta e 
dois (1782]. “Correia", “Barros” , Branco, "Freire” . 
—Senhores officiaes do nobre senado. Não encontro 
nos livros desta cativara ser a outrem concedida a 
terra que pede o supplicante no logar Bom Succes- 
so da ribeira do Apody

He o cjjúe posso informar a vossas mercês que 
farão o que lorein servidas. Natal, trinta e um (31 1 
de Março de mil setecentos oitenta e dois (1782). 
0  escrivão da cantam, Ignacio Nunes Correia Tho- 
inaz. -Senhores capitães-mores e governadores. Com 
o informação supra do escrivão deste senado, cum­
primos o despacho de vossas mercês que (inintellis 
givel) e darão em nome de sua magestade lidei issi- 
ma determinarão o que for mais justo Natal, em 
veriação de trinta e um (31) de Murço de mil se­
tecentos oitenta e dois (1782). José Dantas Correia, 
João Barros Coelho, “ Manuel Gonçalves Branco," 
“ Luiz José da Rocha Freire". Informe o escrivão 
“ Albuquerque”—Senhor doutor provedor da fazenda 
real.

As sobras que o supplicante pede e confronta 
em sua petição não consta dos livros do registro 
que se concedessem a outro senhor/o, pelo que 
tuç parece se lhe devem conceder na forma das 
reaes ordenações, com a condição de se medir ao 
tomar da posse salvo sempre o prejuizo de tercei­
ro, K’ o que posso informar Vossa mercê que- 
mandará o que for servido. Cidade do Natal, pri­
meiro (1 ) de Abril de mil setecentos oitenta e dois 
(1782). 0  escrivão da fazenda real, Antonio José de 
Souza e Oliveira,—Senhores capitães móres. Para  
melhor responder, ouvi o escrivão que informa sem
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duvida e também nenhuma põe.—È, observando se 
as ordcus de sita magestade" fidelissima acerca das 
sosnuirias, sem prejuízo de terceiro, vossas mercês 
delirirão o qtie for justo. Cidade do Natal, pri­
meiro 11 • j de Abril de mil setecentos oitenta e dois 
(1782). “Antonio Carneiro de Albuquerque Gondim’* 
Vistas as informações se lhe passe sua carta de da­
ta e sestnari.ii, na forma do estilo. Cidade do Natal, 
primeiro llp  de Abril de mil setecentos oitenta e 
dois (17S2). “Gouveia, Murros"

Por bem do qual o nosso despacho se passou 
e mandemos passar a  presente carta de data e 
sesmaria ao supplicante, o tenente-general Frnn 
cisco de Souza Falcão, em nome de sua magestade 
fidelissima da terra que pede e eonfivnta cm sua 
petição para si e seus herdeiros ascendentes e decen- 
dentes e.vceptos religiosos em virtude de Real Ordem 
dn dita Senhora de vinte e dois de Dezembro (22) 
de' mil setecentos c quinze (1715 1 a qual lo­
grará com todas as suas matas, campos, aguas e 
testadas, logradouros e mais uteis que uellas houve­
rem, com a condição dc a povoar medir e demar­
car, dentro do quiuqucnnio da Lev e será obrigado 
a dar nelas ditas terras caminhos livres ao com- 
mereio para fontes, pontes e pedreiras e pagará 
d clico dizimo a Deus dos fruitos que deltas ouver, 
c dentro de hum nnno haverá a confirmação da di­
ta Scnliora pelo seu Conselho ultramarino. Pelo 
que ordenamos ao Senhor Doutor Provedor da Pu - 

.  zciu.la. I^eal lhe dc e faça dar a posse Real clTcctiva 
e aetual na forma costumada e das mais da Orde­
nação Livro segundo 12‘J Titulo vinte tres (23). Pena 
de sc haverem por dcvolntas c se darem a quem 
as pidir e conforme a ordem da mesma Senhora 
dc onze de Março de mil setecentos cincocnta e dois 
(1752), que havendo estrada publica que atravesse 
rio cnudaloso se lhe deve conceder uma légua de



terra cm quadra, meia para cada banda de liu- 
ma e outra parte do rio para coramo liclade 
dos passageiros o que assim se deve observar, li 
por firmeza de tudo lhes mandamos passar a pre 
sente Carta de data e sesmaria por nós ussigna- 
da que se registrará tios livros desta Secretaria 
e Camara desta cidade e na Provedoria da mes­
ma, e sem esta precisa cireumstaneia não valerá 
por resolução dc Sun M.igestade Fidelissima de mil 
setecentos e vinte oito [17281.— Dada e passada nes­
ta sobredita cidade do Natal no primeiro [1 ] de 
Abril de mil setecentos oitenta e dois [1782] Manu­
el Pinto de Castro. Secretario deste Governo a lez. 
José Barbosa Gouveia, Atitonio de Burros Passos, 
—Carta de data e sesmaria pela qual vossas mercês 
houveram por bem de conceder em nome dc Sua 
Magestade Fidelissima fio supplicante Tenente Gene­
ral Francisco de Souza Falcão a terra que pede e 
confronta na sua petição debaixo da clausulas des 
claradas. E não se continha mais em dita carta de 
data e sesmaria que eu sobredito Secretario aqui 
registrei bem c fielmente da própria a que ine re­
porto.— Eu Antonio Elias Alvares França, Porteiro 
da Secretaria do Governo do Estado do Rio G ran ­
de do Norte, passei a presente certidão aos qua­
torze dias do mez de Agosto dc mil novecentos e 
um (1901). Conforme, — Servindo de Secretario — 
Joaquim Soares R. cIa Camara.

C onfere— França.



N. 12 o
Sesmaria do sargento mór Antonio de Sou­

za Machado

Pnblica-fórma— José Barbosa Gouvéa. comman- 
dautc das forças pagas nesta cidade do Natal, ca­
pitania do Rio Grande do Norte, c o capitão José 
Pedro de Vasconccllos, vereador mnis velho da ca~ 
mara nesta mesma cidade, sttccessorcs do governo 
desta capytania pela real ordem de Sua Magesta- 
de Fidclissima que Deus guarde, de 12 de dezem­
bro de 1770, etc., etc.

Fazemos saber aos que esta nossa carta de da ­
ta e sismaria virem que porquanto o snrgento-mór 
Antonio de Souza Machado e Domingos Fernandes 
de Souza e Felix Antonio de Souza nos enviaram 
a dizer por sua petiçam, cujos teor c o seguinte : 
Senhores CapitSes-Móres e Governadores — Dizem o 
sargento-mór Antonio de Souza Machado, Domin 
gos Fernandes dc Souza e Felix \ntonio de Souza, 
moradores na barra dé Mossoró, digo na barra do 
rio Mossorò, que clles supplicantes, á custa de sua 
fazenda teem descoberto nas Ilhargas do Páo do 
Tapuia e do sitio Bomsuccesso, para a parte do 
Jogoaribe, aguas vertentes a esta capytania, hum 
riacho pelo mevo de luta bayeha verde, no qual des­
cobriram tres olhos de agua. o primeiro em hum 
lagedo raso, fazendo posso, e mais abayeho outro 
entre duas carnaúbas, c o terceiro entupido, cer-

C) O original existe uo Instituto Histórico do fiio Grande
do Xorte.



cítclo dc capins assús a roda, tudo defronte de um 
seinjtc que está da parte do nascente, e pela parte 
dojngoaribe corre um alto de serra que fica de» 
fronte, temos terras dcvolutas e desaproveitadns, 
que ainda que tenham sido pedidas nunca foram 
povoadas e menos descobertas, nas quaes que­
rem os supplicantes plantarem e eiearem seus 
gados vacuns e eavallares, ja  de presente pedi" 
ram por sesmarias pegando do primeiro olho de a— 
gua, incluindo na largura huns cabeços de serra 
chamados serra do Mossoró, descendo ou buscan­
do o riacho do Juazeiro a contestar com terras 
suas e sitio de Santa Luzia, e querendo possuírem 
mais terras do que se concede hua dntn, pediram 
segunda e esta terceira, ali o de evitarem perturba- 
Vão de outro e terem preferência do descobrimento 
e puderem povoar por possuírem bens, merecendo 
por tudo serem attendidos para se encherem como 
melhor conta lhes fizer, visto serem tres os sup­
plicantes e assim não excederem a taxa.

Pedem a Vossas Mercês sejam servidos man­
dar-lhes passar carta de Sesmarias pa;-a si e seus 
herdeiros, ou sUcecssòres, sem foro nem pençam mais 
que os Dizimos a Deus dos frueios e rendimentos. 
B receberão Mercê.’' -Informem os senhores officiaes 
«Ia Camera e o Senhor Doutor provedor da Fazen­
da Real.—Cidade do Natal 12 de Janejrro de 1788. 
—  Govên. Vtisconcellos.

Senhores Capitães Mòres interinos :
Não consta i este Senado (|úe de se concede­

rem aos supplicantes a terra que pedem resulte pre­
juízo nocommum, e menos consta que na dita ter­
ra haja minas ou fontes por onde se não possa 
consentir nesta conccssam

E’ o que podemos informar a Vossas Mercês, 
que attendendo as Res.es Ordens e mais condições 
•Ias sesmarias determinarão o que for justo.—Cidn-
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dc <lo Xatal em vereação dc 12 de Janeiro de 1788. 
Antonio da Ca mera Silva, José Pedro de Vaseon- 
eellos, José Mantas Corrêa, Antonio Gr icia Porto. -  
Informe o escrivão. Albuqucrque.--Senhor Doutor Pro­
vedor da Fazenda Real.

Xa fôrma das Ordens de Sua Magcstade Fidc— 
lissima se concedem as terras para se povoarem e 
cultivarem, e estas que os supplicantes pedem não 
tem encontro pelos registros das sesmarias, desta 
Provcdoria e assim parece se devem conceder ao 
mencionado na suplica, salvo prejuiso de terceiro e 
mais oondicçõens com que se passam. E ' o que 
posso informar a Vossa mercê que mandará o que 
for servido—Cidade do Natal, 12 de Janeyro de 
1788.— \ntonio José de Souza e Oliveira.

Senhores Capitães Mores interinos : Quando se 
passam sesmarias se deve guardar a disposição da 
Ord. E. II § 23 e todas as mais Leis que as per- 
mittem com varias condições centre estas he a da 
taxa a qual lie de tres léguas de comprido e luta 
de largo, ou he converso em legua e meya em qua­
dro sem prejuiso de terceiro ou do bem publico em 
logares de rios Caudehisos ou minas em que se re­
serva meya legoa de cada banda <• hão de ser de 
terras devolutas, e contiguns ; a vista do quee do 
mais ordenado deliram Vossas Mercês o que forem 
servidos.—Cidade do Natal, 12 de lanevro de 1788. 
— Antonio C rneiro de Albuquerque Gondim. “ Vis­
tas as informaçõens sc lhe passe sua carta de Data 
e Sesmaria na forma do estilo. Cidade do • Natal 
doze de Janeyro de mil setecentos setenta oito.— 
Gouvéa. Vasconccllos." Por bem do qual nosso des­
pacho se passou e mandamos passar a presente car­
ta de Data e Sesmaria aos supplicantes o sargeti 
to Mór Antonio de Souza Machado c Domingos 
Fernandes de Souza e Felix Antonio de Souza, em 
nome de Sua Magcstade Fidelissima, da terra que
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pedem e confrontão em sua petiçam para si e seus 
herdeiros ascendentes e decendeutes e evcept .s reli­
giosos em virtude da Real ordem da dita Senhora 
de vinte e dois de Dezvmbro de mil setecentos e 
cjuinze a qual lograrão com t alas as suas matas, 
campos e agoas e testadas, logradouros e mais 
úteis que nellas houverem, com a eondiç' m de as 
povoar, medir e demarcar dentro do quinquênio <’a 
ley, e será obrigado a dar pelas ditas terras ea- 
miuho livre, ao conselho para Fontes, Portos e Pe 
dreiras, e pagará dellas o dizimo a Deos dos fru- 
ctos que dellas houverem, e dentro de hum anno 
haverão a confirmação de Sua Magcstnde Fidelissi- 
111a pelo seu conselho ultramarino. Pelo que orde- 
namos ao Doutor Provedor da Fazenda Real lhe 
dê e fassa dar a posse Real efieetiva e actual na 
forma costumada e das mais da Ord. do Liv. se­
gundo paragrapho vinte e tres, pena de se haverem 
por devolutos, e se darem a quem as pedir e con­
forme a ordem de Sua Magestade Fidelissima de 
onze de Março de mil setecentos cincocnta e quatro 
que havendo estrada publica que atravesse Rio enu- 
tleloso se lhe deve conceder uma legou de terra em 
quadra meya para cada banda de huma e outra 
parte do Rio, para eommodidade dos passageiros, 
o que assim >e deve observar. E por firmeza de 
tudo lhe mandamos passar a presente carta da da­
ta e scsmnria por nós assignada «pie se registrará 
nos livros desta Secretaria, camera desta cidade e 
nos da Provedoria da tnc-ina sem esta precisa cir- 
cumstancia não valerá por resolução da mesma 
suberana em carta de mil setecentos e quinze.

Dada e passada nesta sobredita cidade do Na­
tal aos quinze de Janeyro de mil setecentos oitenta 
e oito. Manuel Pinto de Castro, secretario do Go­
verno a fez. José Barbosa Govêa.José Pedro de Vas- 
doncellos. Carta de Data e Sismarias pela qual Vos-
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sas Mercês houveram por bem de concederem em no­
me de Sua Megestade Pidelissima (pie Deos Guarde 
aos supplieantes o sargento mór Antonio de Sou 
za Machado e í/omiugos Fernandes de Souza e Fe- 
lix Antonio de Souza a terra que pedem e confron­
tam em sua petição debaycho das cláusulas decla­
radas. Para Vossa Magcstade ver. Registrada a 
folhas oitenta e seis do I.ivro treze de Registros 
que servem esta secretaria do Rio Grande do Norte. 
Cidade do Natal quinze de Janeiro de mil setecentos 
oitenta e oito. O Escrivão da Cnmara,Antonio Car 
neyrn de Albuquerque Gondiin. Cumpra se o registro 
e condição de se medir e demarcar ao tomar da 
posse como sua Magcstade Fidclissima tem ordena 
do. Cidade do Natal, dezeseis de Janeyro de mil se 
teèentos e oitenta e oito.—J. P. de Vaseoncellos. Re­
gistrada a folhas cento e dezenove do Livro doze 
de Registros de terras marcas desta Provedoria. Ci­
dade do Natal, dezeseis de Janeyro de mil setecentos 
e oitenta e oito.—Antonio José de Souza e Oliveira.

Nada mais se continha em dita carta de data 
e sesmaria que itie foi apresentada pelo Procurador 
Geral do Estado o Doutor Antonio José de Mello c 
Souza, e que aqui bem fielmente trasladei cm publi­
ca forma do proprio. original, que entreguei ao a- 
presentante, depois desta conferida pelo Tabelliâo 
companheiro João Climaco da Costa Monteiro, as. 
signando o mesmo apresentante, nesta cidade do 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte 
aos vinte seis dias do mez de Março, anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil 
novecentos edous. 0  escrevi e assignei. Em fé e tes­
temunho da verdade. 0 Tabelliâo interino Augusto 
Cezar da Silva [e m o signal publico]. Natal 2C 
de Março de 1902. Augusto Cesar da Silva. Con­
ferida por mim Tabelliâo Publico João Climaco da 
Costa Monteiro. Em fé e testemunho da verdade
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0 Tabelliáo Publico Joio  Climnco tia Costa Mon­
teiro [com o signal publico].

N. 13
Sesmaria concedida a João Alvares de 

Quintal, na Serra do Massoró.

Illiii. Sr. Secretario tia Intentloncia Municipal tio 
Assú.

Joaquim José Correia, residente na villa de Pan 
dos Ferros, deste Estado do Rio Grande do Morte, 
a bem dos direi os do mesmo Estado, requer a V. 
S. que, dando busca no archivo municipal que se 
acha a seu cargo, lhe dê por certidão ao pé desta 
e em termos que laçam fé, o theor de uma data 
tle sesmaria concedida a João Alvares de Quintal, 
em 16 de Março de 1811 pelo governador desta cn 
tão capitania.

Nestes termos 
Espera a certidão pedida.

Assíi, 21 de Agosto de 1901.
Joaquim José Correia,

José Paulino Cabral, secretario da Intendeneia 
Municipal da cidade do Assú ; por titulo e nomea' 
ção legaes, etc.

Certifico cm virtude da petição supra que, re~ 
vendo e dando busca no archivo da Intendeneia 
Municipal desta cidade, encontrei cm um dos livros 
do registro de sua correspondência official. ás fó ' 
lhas 12-1 w, a data de sesmaria a que se refere o 
supplicante, a cpial é do theor seguinte : Registro
da data de sesmaria que tirou João Alvares do
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Quiutal im Serra de Mossoró deste termo. José 
Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque, ca­
valheiro professo da Ordcni de Christo, coronel ad- 
dido ao Estado maior d<» Exercito, e Governador 
da Capitania do Rio Grande, por Sua Alteza Real e 
Príncipe Regente, Nosso Senhor, que Deus Guarde, 
etc : Faço saber aos que esta carta de Data de 
Sesmaria virem que havendo respeito■ a Joã-> Alva­
res do Quintal rne enviar dizer por sua petição, 
cujo theor é o seguinte : Illustrissimo Senhor Go­
vernador: Diz João Alvares do Quintal, morador 
nesta capitania, qucelle supplicante tem seus gados 
vnceum e cavallare uno tem terras em que os pos­
sa eomtnodamente erear, c porque 11a Ribeira do 
rio Mossoró se acham algumas devolutas, como se­
ja  a Serra denominada Serra de Mossoró, pretende 
o supplicante haver por data e sesmaria tres léguas 
de terra de comprido e uma dc largo ou legua e 
meia em quadro, conforme melhor conta lhe fizer, 
em razão das aguas e pastos e de não haver pre- 
juiso de terceiro, lazendo peão em cima da Serra e 
dessendo pelas abas desta para uma e outra par­
te a 'é  se completar dito comprimento e largura 
nas terras que se acharem devolutas, e por isso 
pede a Vossa Senhoria seja servido conceder-lhe, cm 
nome de Sua Alteza Real a Serra que pede c con­
fronta a sua petição com o foro que mais justo 
lhe parecer, atendendo á esterilidade das ditas ter­
ras e falta d'agua. Ii receberá mercê.

Informe o Senhor Provedor da Real Fazenda, 
Camara desta cidade respectiva, ouvindo os seus 
escrivães. Cidade do Natal, 18 de Maio de 1810. 
Cavalcanti.

Informe o escrivão da Real Fazenda—Pereira. 
Senhor Provedor da Fazenda Real. Revendo os li­
vros que servem de Registro de Datas e Sesmarias 
desta Capitania nelles não encontrei alguma eonsedi-



dst com as confrontações da que tvquer o snppli- 
cante e quando fosse concedida em algum tempo 
como está despovoada a dita terra s-m delia per­
ceber o Real Patrimônio lucro algum, me parece 
se deve conscder ao dito supplicante a Data que re 
quer para povoar com gados de que resulta utili­
dade á Real Fazenda não só com dizimo e mais 
no tôro tpie delia deve pagar conforme a quantida- 
e qualidade da terra não excedendo a taxa nem 
prejudicando a terceiro. Contadoria, 15 de Junho de 
18Í0. Luiz Josc Rodrigues Pinheiro, lllustrissimo Se­
nhor Governador: Informo a Vossa Senhoria com 
a informação do escrivão da Real Fazenda, á vis­
ta da qual e das Reaes Ordens determinará Vossa 
Senhoria o que for servido. Provedoria da Real Fa­
zenda da Cidade do Natal, 15 de Junh>> de 1810. 
Manoel Ignacio Pereira do Lago. Informe o es­
crivão. Cidade do Natal, em vercíiçao de 16 de Ju­
nho de 1810 — Silva. Barbalho. G-es. Praça. IUus 
trissimos Senhores do Nobre Senado—Dos livros do 
Registro desta Cantara que revi não encontrei Da­
ta alguma pelas confrontações retro declaradas, 
por cuja causa julgo estar devoluta a terra que o 
supplicante retro pede por Data. E ’ o que posso In 
formar e Vossas Mercês determinarão o que forem 
servidos. Cidade do Natal, em Gamará de ííO de 
Junho de. 1810. 0  escrivão da Camara Mo.noel
José de Moraes. lllustrissimo Senhor Governador : 
Con. a informação do escrivão deste Senado inlor 
mantos a Vossa Senhoria que a vista delia manda- 

•rá o que for justo. Cidade do Natal, cm Vereação 
de 30 de Junho de 1810. José Lucas Alvares. 
Manoel Barbalho Bizerra. José Ferreira de Goes 
Antonio Martins Praça.

Informe o escrivão da Cantara. Villa da Prin- 
eeza, em Vereação de 4- de \gosto de 1810. Mace­
do. Albuquerque. Wanderlev. Silva 1 Ilustríssimos
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Senhores do Nobre Senado : Não consta dos livros de 
Registro desta Camara que folheássemos, haver Data 
consedida dentro das confrontações que dá o sup- 
plicante na que pedee pretende tirar por Scsmarias 
na dita Serra e suas abas na Ribeira de Mossoró 
pelo que julgo e como de facto está em termos de 
ser consedida ao supplicante por utilidade do Ré­
gio Patrimônio, visto achar se a dita terra devolu- 
ta, sem moradores e apossados. Vossas Mercês, po­
rem. mandarão o que forem servidos. Villa Nova da 
Priricezíi, em Vereação de 3 de Outubro de 1810. 0  
Escrivão ria Camara Manoel de Mello Montenegro 
Pessoa. Illustrissimo Senhor Governador: Com a in­
formação supra do escrivão desta Camara informa 
mos a Vossa Senhoria (pie mandará o que servido 
for. Villa Nova da Prinee/.a, em Vereação de 3 de 
Outubro de 1810. Manoel Antouio de Macedo. José 
Ribeiro Moreira. Leandro Bezerra Cavalcanti de Al­
buquerque. Gonçalo José da Silva.

O mesmo Senhor Provedor informe quanto deve 
o supplicante pagar de fôro das terras que pede C i­
dade do Natal, 2õ de Outubro de 1810. Cavalcanti, 
Illustrissimo Senhor Governador : A terra que o su- 
pplieante pretende não tem agua, só a poderá ter 
fazendo-lhe açude com muito trabalho si tiver capa­
cidade para isso,portanto me parece racionavel o fô­
ro de dois mil reis annual.Vossa Senhoria mandará 
o que for servido.Cidade do Natal,29 de Outubro de 
1810. Manoel Ignacio Pereira do Lago Passe-se lhe 
Carta de Data com o fôro apontado pelo Provedor. 
Cidade do Natal, 31 de Outubro de 1810. Cavalcan­
ti. Por hem do qual meu despacho se pnssou e 
mandei passar a presente Cartá de Data ar» suppli­
cante João Alvares de Quintal, em nome de Sua 
Alteza Real o Príncipe Regente Nosso Senhor, das 
terras que pede e confronta para si e seus herdeiros, 
assendentes e dessendentes, excepto religiosos (em
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virtude da Real Ordem de 22 de Dezembro de 1715], 
as quaes logrará c >tn todas as suas matas, cara 
pos, aguas, testadas, logradouros e mais uteis que 
nellas houverem, com a condição de as povoar, me­
dir e demarcar dentro do quinquênio da lei e será 
obrigado a dar pelas ditas terras Caminhos livres 
ao Conselho para fontes e pedreira<; e pagará alein 
do fôro de dois mil reis annualmente, pago n > Erá­
rio Régio desta Capitania conforme a Real Ordem 
de 28 de Janeiro de 1699, dizimo a Deus dos fruc- 
tos que dellas houver e depois de Demarcada haverá 
confirmação de Sua Alteza Real pelo Seu Regio Tri­
bunal do Desembargo do Paço, pelo que ordeno ao 
Provedor da Fazenda Real lhe dê e faça dar posse 
real, effectiva e actual na forma costumada e das 
mais da Ordenação livro 4o. titulo 43, pena de se 
haverem por devoíutas e se darem a quem as pedir 
conforme a Ordem Regia de 11 de Março de 1754, 
que havendo e-trada publica que atravesse Rio Cau- 
daloso se lhe devem conceder uma legua de terra em 
quadro meia para cada banda de uma e outra par­
te do Rio para commodidade dos passageiros, o 
que assim se deve observar. E por firmeza de tudo 
lhe mandei passar a presente por mim assignada e 
sellada com o Sinetc das minhas armas, que se Re­
gistrará nos livros desta Secretaria, Camara desta 
cidade respectiva e nos da Provcdoria da mesma e 
sem esta precisa cireumstaucia não valerá por Real 
Resolução de 1748. Dada e passada nesta cidade 
do Natal, Capitania rio Rio Grande do Norte, aos 
31 de Outubro, Anno do Nascimento de Nosso Se­
nhor Jesus Christo de 1810. 0  Padre Manoel Pinto 
de Castro, que sirvo de secretario a » Governo a 
fiz. José Francisco de Paula Cavalcanti de Albu­
querque. Estava o Sinete das Armas. Carta de Data 
de Scsmaria pela qual o lllustrissimo Senhor Gover­
nador da Capitania do Rio Grande do Norte houve
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por bem conceder em nome de Sun Alteza Real ao 
supplicante João Alvares de Quintal as terras que 
pede e confronta em sua petição de baixo das clnu- 
sulas declaradas. Para o mesmo Illustrissimo Senhor 
ver. Pagou quatro mil reis de sello Cidade de Na­
tal, 6 de Novembro de 1810 —Praça.Pinheiro Regis 
trada ás folhas 156 do livro 13 do Registro de 
Datas, Cidade do Natal, 8 de Março de 1811. O 
Padre Manoel Pinto de Castro Registrada n folhas 
1 do liero 4o. de Registro de Sesmarias que serve 
na Cornara do Rio Grande do Norte. Cidade do 
Natal. 16 de Março de 1811. 0  escrivão da Câma­
ra Manoel José de Moraes, li mais se não continha 
em dita Carta de Data e Sesmaria a que mc re­
porto c que aqui lielmente registrei do proprio ori­
ginal. Villa da Priuecza, 26 cie Novembro de 1811. 
Em fé dc verdade, o escrivão da Cantara Manoel 
de Mello Montetiegro Pessoa. !i nada mais se con­
tinha cm dita Data de Sesmaria que para aqui ex- 
trahi do proprio original, ao qual nte reporto, em 
meu poder e irchivo municipal. Dou fé Secretaria 
fia Intcndcncia Municipal da Cidade do Assíi em 24 
dc Agosto de 1901. O secretario José Paulino Cabral.

(Estava sellada).

Illustrissimo Senhor Delegado Fiscal -do Rio 
Grande do Norte

0 desembargador Vicente Simões Pereira dc Le­
ntos precisa que lhe mandeis dar por certidão, á 
vista do livro de lançamentos dos foros das datas 
de sesmarias da Capitania do Rio Grande do Norte, 
aberto em Setembro de 1813, o theor do lançamen 
to que se vê a fls. 17 do mesmo livro, relativamcn- 
te uo que pagou João Alvares Quintal pela conces-
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sAo tle sua sesmaria na ribeira cie Mossoró, cm 31 
de Outubro de 1810.

Natal, 14 de Fevereiro de 1902.
Vicente Simões Pereira c/e Lemes.

Certifique-se, não havendo inconveniente. Dele­
gacia 14 de Fevereiro de 1902.

Alipio liarros.
Certifico, cm cumprimento do despacho supra, 

que, revendo o livro de que trata o petieionario, 
clelle consta ás Iblhas 17 que a data dc Sesmaria 
concedida cm trinta e um de Outubro de mil oito­
centos e dez peia cxtincta Capitania do Rio Grande 
do Norte a João Alvares do Quintal é na serra de 
Mossoró, ribeira do mesmo nome, registrada ás fo­
lhas 11 verso do livro 13 e pela qual pagava o sestnei 
ro o fôro annual de dois mil reis. E.para constar,eu 
Agripino Xavier Pereira dc Britto, Porteiro Carto­
rário da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no 
Estado do Rio Grande do Norte passei a presente 
certidão aos quatorze dias dc» mez de Fevereiro de 
mil novecentos e dois. Delegacia Fiscal do Thesou­
ro Federal no Estado do Rio Grande do Norte, 15 
de Fevereiro de 1902. 0  Delegado Fiscal Alipio Fer­
nandes Barros.

(Estava scllada).

Senhor.
Quando entrei neste logar achei cincoenta mil c 

tantos crusados de divida á Fazenda desde 1706 ate 
o anno em que entrei 1714 que para cobral-a foi

Assim
P. deferimento
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com muito custo c deligencias »- para se atalhar tão 
grande difficuldadc c ndquerir-se algum aumento nella 
temos ponderado um meio. Costuma-se até agora  
arrematar o contrato dos dízimos da Capitania do 
Ceará a um só lançador que dá dous fiadores c o 
mesmo se laz com o desta Capitania do Rio Gran­
de, cobrando-se assim a importância de um só deve­
dor e, na falta, de um só nador a cada Capitania ; 
e como os dizimos são de creações de gado vacum 
e cavallar que so valem depois de quatro e cinco 
anuos fica custoso aos rendeiros suprir aos seus 
pagamento- antes disto ; e como cada uma destas 
Capitanias tem larguezas porque se acham em dis- 
trictos com separação um dos outros e os morado 
res dcllas confessam que arrematando de cada uma 
destas Capitanias, cada um districto separado ha 
de crescer mais a fazenda e ser mais facil a cobran­
ça e podendo se fazer quatro ramos na do Ceará e 
o mesmo nesta dando cada lançador um fiador e 
para isto ser assim é necessário que publicando-se 
por editaes se façam as taes arrematações nesta 
cidade ; c os dos ramos mais risinhos a ella, á par­
te, d'onde ns pessoas podem vir com seus fiadores, 
e nos districtos distantes irem se lá fazer pois mui 
tos não arrematam por não ter conhecimento nesta 
cidade e nem fiadores mais do que nos seus distric­
tos e que para isto me offereço com os mais offiei- 
ciaes tendo por este trabalho de ajuda de custo o 
que por ordem de Sua Magestade 'se determinou 
quando fosse passar mostra ao Terço a qual ajuda 
de custo queremos que seja do crescimento dos di­
zimos e não havendo queremos fazer a V. Magesta- 
de o serviço sem salario algum. V. Magestade ven­
do o que fica exposto mandará o que for servido. 
A Real Pessoa dc V. Magestade a quem Meus Guar­
de, 20 dc Março de 1721. João da Costa da Silva. 
Estevão Velho de Mello, Escrivão da Fazenda Real
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que a registrei. Manoel Caetano Lopes de Lavre.
çDo Livro 14 das Ordens Regias—Instituto A i- 

chcologico de Pernambuco).

Senhor.
Considerando o Provedor da Fazenda Real des­

ta Capitania meu antecessor no anno de 1721 que 
o melhor meio do augmento das Rendas Reaes de 
Vossa Magestade nos dizimus que se arrematão nes­
ta Capitania pela dita Provedoria era arremata­
rem-se estes em Ribeiras separadas para o que se 
offereceo o dito Provedor e seus Officiaes a irem fa­
zer por ellas as taes arrematações, Mandando-lhe 
Vossa Magestade satisfazer pelo trabalho o sala rio 
de ajuda de custo, que já  se lhe havia determinado 
quando fossem passar mostra ao Terço Paulista 
quando assistio em campanha fóra desta cidade, a 
qual queria se lhe satisfizesse do acréscimo que es­
peravam ter dos Dizimos arrematados o que consta­
ria por certidáo dos trez nnnos antecedentes que 
arrematara o capitão Bento Correia de Linm, e 
não havendo este queriam sem sallario fazer a 
dita deligeneia como tudo consta da copia da carta 
a fl. 1 v., à vista da qual íoi Vossa Magestade 
Servido por Resolução de 28 de Março de 1721, 
Approvar o meio que o dito Provedor meu ante­
cessor apontou mandando assim se executasse sem 
limitação alguma, como da dita Real Ordem cons­
ta copiada a fls. 3 e 4 em observância do que os 
meus antecessores se pagaram sempre de caminho 
e estada da sobra do dito contrato, regulando-se 
pelo preço porque arrematou o dito Bento Correia 
de Lima, como na conta primeira se apresentara e 
entrando em um escrupulo sobre este particular
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consultei o Procurador da Corôa e Fazenda >la 
Capitania de Pernambuco que resolveo cpie não 

.era a dita Ordem de Vossa Magestade a ditas fo­
lhas 3 e 4 bem interpretada, porque se não devi­
am regular pelos referidos annos de Bento Corrêa 
de Lima, sinâo pelo anno mais anterior que maior 
valor tivesse dado, e para que nesta matéria pro­
ceda sem prejuízo da Real Fazenda de Vossa M a­
gestade, é preciso Mandar-me declarar o como 
sem embaraço devo observar como também nos 
dias que hei de ter de estada nas ditas Ribeiras 
d'onde para se lazer e concluir a arrematação lie 
uso e costume correr-st trinta dias de pregões, e 
no fim delles o ultimo acto, e todos estes são de 
demora nos taes logares a saber na Ribeira do 
Âssú e Apody distante esíc cem léguas e aquclle 
sessenta e outras tantas de regresso, e em uma e 
outra se concluem os ditos trinta dias sem duvida 
precisos para que a noticia possa chegar a alguns 
logares mais distantes c remotos d ’onde eostumão 
acudir lançadores, o que não lizerão, se para isto 
não tiverão tempo, e como a estes ditos sertões se 
não pode ir sem um trabalho mui sobranceiro em 
razão da longitude, asperezas do caminh >, faltas 
d'aguas insoffriveis dc tragar, calores ardentíssimos 
do sol, parece ser merecedor semelhante serviço da 
Real Attençao dc Vossa Magestade para remunera­
ção da ajuda de custo, que meus antecessores rece­
biam em virtude da dita Real Ordem que sem ella 
difficultosamcnte poderei com os Officiaes da- Fazen­
da conseguir esta diligencia sem prejuízo grave nas 
despezas de dons mezes e mais que se gastão, per­
das de eavallos que a aspereza do caminho conso­
me, e outros mais assessorios que se expcrímentão. 
Deus n Vossa Magestade Guarde Rio Grande, 1°. 
de Março de 1732 Domingos da Silva. Manoel Ca­
etano Lopes de Lavre.
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4.1

(D 0 Livro 14- das Ordens Regias—Instituto Ar- 
cheologico de Pernambuco),

Dom João. por Graça de Deus, Rei de Portugal 
e dos Mgarves dWquem e d'AIem M ar em África 
Senhor de Guine, &  : Faço saber a vós Governador 
e Capitão General da Capitania de Pernambuco, 
que vendo-se o que Me escreveu o Provedor da 
Fazenda Real da Capitania do Rio Grande em car­
ta de quatro de Março deste presente anno, cuja 
copia com esta se vos envia assignada pelo Secreta­
rio do Meu Conselho Ultramarino sobre ajuda de 
custo que o dito Provedor pede se lhe dê e aos seus 
Officiacs nas occasióes em que for fazer as Ar reina' 
tações dos Contractos e mais Ribeiras separadas : 
Me pareceo Ordenarmos informeis com vosso pare­
cer. Kl Rei Nosso Senhor o Mandou pelo Doutor 
Manoel Fernandes Varzes e Gonçalo Manoel Galvão 
de Lacerda, Conselheiros do seu Conselho Ultrama­
rino e se passou por duas vias. Bernardo Felix da 
Silva a fez em Lisboa Occidental em primeiro de 
setembro de mil setecentos e trinta e dois. O Secre­
tario Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escre­
ver. Manoel Fernandes Varzes, G<>nçaIo Manoel 
Galvão de Lacerda. Por despacho do Conselho Ul­
tramarino do primeiro de Setembro de mil setecen­
tos e trinta e dous.

)Do Livro 14 -das Ordens Regias—Instituto Ar * 
cheologico de Pernambuco).

Dom João, por Graça de Deus, Rcy de Por-
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tugal e dos A Igarves (Vaquem c (Valera mar era A 
frica Senhor do Guiné, etc. : Faço saber a vós
Governador e Capitão General da eepitania de Per­
nambuco que vendo-se o que me representarão o 
Capitão raór c Provedor da Fazenda Real do Rio 
Grande, nas cartas de que cora esta se vos 
enviào as copias c documentos que nellas se u~ 
cuzão assinadas pelo Secretario do Meu Conse­
lho Ultramarino sobre o mesmo Capitão mor ter 
hido assistir a arrematação dos Dízimos das Ri­
beiras do Assú e Apody e pertender que se lhe pa­
gassem cento e quarenta e quatro mil reis de A- 
juda de Custo dos caminhos e dias de estada 
naquelle Ccrtão, a razão de dois mil e quatrocen­
tos reis por dia, fundado em que ao Provedor e 
aos seus Ofliciaes que vão fazer as ditas arre- 
matações lhes concedo Eu o estipendio mencionado 
nas Ordens que apontão, havendo acréscimo nas 
mesmas arrematações Mc pareceo Ordenar-vos in­
formeis com vosso parecer sobre a pratica da 
Provisão de trinta de Março de mil setecentos e 
vinte e dous que pertnitte ao Provedor da Fazenda 
e seus Ofliciaes nas arrematações do Ccrtão levar 
os emolumentos que refere a mesma Provisão ha 
vendo acréscimo nos ditos Contractos e tão bem 
informeis com vosso parecer sobre a representa­
ção que fez o capitão mòr em que pede se lhe 
constituão semelhantes emolumentos respeitando n 
Provisão de dezesete de Novembro de mil setecen­
tos e trinta e hum, que lhe impõe obrigação 
de assistir pessoalmentc a estas arrematações e 
se será mais conveniente que ellas daqui por 
diante se fação na Cidade do Natal do Rio Gran­
de por se evitarem estas despezas, visto se achar 
ja  separado daquella Provedoria o Contracto dos 
Dízimos do Ceará para que a vista da vossa in­
formação se possa tomar a resolução que for mais



conveniente a Minha Real Fazenda. EI R«v Nosso 
Senhor o Mandou pelo Doutor Manoel Fernandes 
Varges c Alexandre Metello de Souza Menezes, Con­
selheiros do seu Conselno Ultramarino e se pas 
sou por duas vias. Bernardo Fehx da Silva a fez 
em Lisboa Occidental a sete de Novembro de mil 
setecentos e trinta e seis O Secretario Manoel Cae­
tano Lopes de Lavre a fez escrever Manoel Fcnntn 
des Verges. Alexandre Metello de Souza Menezes. 
2" via. For despacho do Conselho Ultramarino de 
ã de Novembro de 1736.

I I)o Livro li-r ia s  Ordens Regias—pag. 216— 
Institntr) Archeologieo de Pernambueoj.

N. 18
D. João, por Graça de Deus, Rev de Portugal 

e dos Algarves d'Aqucin e d ’Alem Mar, em África 
Senhor de Guiné etc : Faço saber a vós Governa­
dor e Capitão General da Capitania de Pernambu­
co que tendo Eu determinado por Ordem de vinte e 
seis de Agosto de mil sctec<ntos e quarenta que os 
Dízimos das Ribeiras do Norte, do Sul e A-su, d;: 
Apody e do Seridó se arrematem na cidade do Na- 
tal «Io Rio Grande, Mc deo emita o Provedor da 
Fazenda daquclla Capitania que querendo dar cum­
primento a dita Ordem depois de passados os dias 
dos editaes estivera com os Officiaes em Mesa na 
Casa dos Contos da dita cidade os dias determina­
dos, e ainda mais algum, e que por não haver quein 
abrisse lanço no Contracto dos Dízimos se retira­
rão pondo novos editaes. para mais adiante, e 
passados:mais de tres mezes c meio tornava a man­
dar armar mesa na dita cidade abrindo se lanços 
para todas as Ribeiras, e por serem diminu­
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tos dos annos antecedentes, e ver que as pessoas 
que poderião dal-os avantajados não viuhão por 
causa das distan-ias não rematava, porém manda 
ra por novos editaes para o primeiro de Janeiro 
do corrente atino e pondo-se a ianços nfi > hou­
vera quem desse mais cotisa alguma, e como os 
lanços que estavão feitos se achavão assinados pela 
rasão da diminuição que tinhão em todas as Ri­
beiras duvidara remata-las sem Ordem Minha, por 
lhe parecer que hindn-se as ditas Ribeiras have- 
ria melhores lanços e muito mais se se remat issetn 
por cada anuo a parte, e per si só, c sendo visto 
o referido sobre o que foi ouvido o Procurador de 
Minha Fazenda Me pareceu dizer-vos que Eu Fui 
Servido Mandar Ordenar ao dito Provedor da Fa 
zeuda Real do Rio Grande, que sem embargo de 
sua duvida cumpra a Minha Ordem e remate os 
contractos na cidade, como na mesma Ordem se 
dispõem, e só tio caso de não chegar o preço de 
algum Contracto ao que andava na arrematação 
antecedente a suspenda dando-vos conta e cum­
prindo o que vós determinareis e se estranhou ao 
mesmo Provedor não declarar os lances tpte tiverã • 
os contractos e não rcmetter provndo o proeedi 
mento que teve nesta diligencia, e ao eapitão-m ôr 
daquella Capitania Ordeno tão bem nesta oecasiâo, 
que assista a estas rematações e vos tlê conta 
quando o preço não chegar ao do contracto ante­
cedente de que vos aviso para que assim o tenhaes 
entendido.

Ordenando-vos determineis as duvidas que se 
vos propuzerem pelos ditos Provedor e C a p i t ã o  Mór 
e Me informeis com vosso parecer sobre o proce­
dimento que teve o Provedor da Fazenda nesta 
diligencia que fez para esta rcmatação. El Rey Xos­
so Senlior o Mandou por Alexandre de Gusmão e 
Tlioiné Joaquim da Costa Corte Real, Conselheiros
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cio sen Conselho Ultramarino e se passou por duas 
vias. The>•doro de Abreu Bernardes a fez em Lis- 
boa a quinze de Novembro de mil setecentos c qua­
renta e tres. 0  secretario Manoel Caetano Lopes 
de Lavre a fez escrever. Alexandre de Gusmão. Tho- 
mc Joaquim da Costa Corte Real.

1" via. Por despacho do Conselho Ultramarino 
de vinte e sete de Setembro de mil setecentos e 
qaarenta e tres.

(Do livro 10 das Ordens Regias de 1684a 1742, 
pag. 169—Instituto Archeologico de Pernambuco.)

Dom João, por Graça de Deus, Rcv de Portu­
gal e dos Algarves d'Aquem e d’Além M ar em A - 
friea Senhor de Guiné cte. Faço saber a vós G o ­
vernador e Capitão General da Capitania de Per­
nambuco que o Provedor da Fazenda Real da Ca­
pitania do Rio Grande, .\le deu conta em cartas 
de nove de Maio de mil setecentos e quarenta e 
dous e desoito de Fevereiro de mil setecentos e 
quarenta e trez da rebeldia com que os moradores 
da Ribeira fio Apody impedem a execução do Con­
tracto dos Gados de vento, ou fio ramo que se­
paradamente se arrematou dos mesmos gados na- 
quella Capitania uo anuo de mil setecentos c qua­
renta a  Lourenço Corrêa de Lira ou a seu cessio­
nário c fiador Ignaeio Pereira de Souza, mostran-, 
do-se pelo mesmo que o Provedor relere.e consta dos 
documentos que remetteo que querendo o cessio­
nário tratar da arrecadação do seu contracto a -  
chava contradição nos moradores tio Apo ly c que 
recorrendo ao dito Provedor, mandara este notifi­
car os piincipaes, mas que fora inutilmente porque
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os mesmos começaram a intimidar o rendeiro rnaqui 
nuculo-lhe aecusay’ões e ordens deprislo  c >m que o 
fizeram andar fugitivo seis mezes até que podendo re­
presentar ao Provedor estas desordens e pedindo re­
médio a ellas e a execução do seu contracto rezolrera 
o mesmo Provedora hii aquelle Districtò devassar<lo 
caso em cuja devassa pronunciara inais de vinte 
nessbas e entre ellas ao Juiz Ordinário Matbins Si­
mões Coelho e como esta deligcncia, e prisão d ; 
alguns culpados irritara nos fautores do impedimen­
to acumularão crimes aos contractadores e reque­
rerão ao capitão-móv do Rio Grande mandasse de­
vassar dos tnes crimes, o qual nomeara ao mesmo 
Juiz Ordinário já  obrigado na devassado Provedor 
e sem o dito Juiz fazer caso de huraas suspeições 
que lhe poz o eontractador procedera e prendera 
um dos soeios delle mandando saliir daquelle Dis 
tricto todos os escravos, e pessoas deputadas para 
o serviço e arrecadação do contracto c que por 
tre.s precatórios succcssivos em que hino incertos as 
ordens e Regimentos da Fazenda que isentão aos 
contractadores de conhecimento de outro Juizo re­
querera o Provedor a cessação 'd'aquelle procedi­
mento, c a  remessa das culpase nenhum cumprirão 
os Juizes Ordinários com o que recorrendo o Pro­
vedor ao Capitào-nrór para que lhe remettesse o 
rendeiro preso e fizesse executar o Contracto se ex 
cusara o mesmo Cupitão-mór com o requerimento 
que lhe havião feito e com o afectado pretexto tlc 
se dizer que andavão quadrilhas de homens arma­
dos n'aquelle Districtò tlc que se podia seguir al­
gum insulto e tornando por segtinda carta o P ro ­
vedor a requerer ao Capitão-mór luuna Junta na 
sua presença dos Juizes Ordinários, Camaras, Mili­
tares, Tabeliães, Escrivães' c pessoas principaes cm 
que oxpuzesse clle Provedor as suas razões para 
lhe serem remettidos os prezos e culpa e dizerem



os Juizes «as duvidas que tinháo para assim o cum­
prirem, fazendo-se a diia Junta concluirão os Jui­
zes que não liaria  renda e nem rendeiros e que 
tutlo estava nullo por se encontrarem as Minhas 
Ordens porque prohibo porem -se condições novas 
no-v Contractos rematados no Brasil qual era a de 
se rematar a ramos acjuelle Contracto e fazer se 
traspasso <'as reu Ias com de obrigação clus fianças 
no que presistirão sendo que neste easo nem hou­
ve desobrigação de fianças nem pela divisão -dos 
ramos se innovarão condições, e sendo visto o re­
ler ido sobre o tjue informou o desembargador M a ­
noel Gomes de Carvalho. Juiz dos Feitos da Fa­
zenda e Corõa e respondeu o Provedor de Minha 
Fazenda : Me pareceu dizer-vos que Eu Sou Ser­
vido Mandar observar o contracto, e se vos Orde­
na mandeis aos juizes Ordinários remettão logo 
ao Provedor da Fazenda do Rio Grande o preso 
ou presos e as culpas que tiverem dos c mtracta 
dores por lhe pertencerem por seus Regimentos para 
lhes dar livramento e porque o Capitão M or por 
concorrer para esta perturbação e désordeth se faz 
merecedor de alguma demonstração de castigo de 
que tãobem lie digna a má fé com que tenazmente 
procederão os juizes sem admittirem os justos reque­
rimentos que se lhes fizeráo, vos Ordeno chameis ao 
dito Capitão M or c Juizes a vossa presença c os re 
prohendaes em meu N mie d » mal que obrarão decla 
rando-lhes se deixa aos contractadores e mais pes­
soas injustamente oflendidas seo direito salvo para 
pelos meios ordinários poderem haver a justa re­
compensa da injuria e damno dado.El-Rey Nosso 
Senhor o Mandou por .llvandre de Gusmão e Tho- 
mé Joaquim da Costa Cõrte Real, Conselheiros de 
Seu Conselho Ultramarino e se passou por duas vias. 
Pedro José Corrêa a fez em l«isbôa a vinte e um <le 
Março de mil setecentos e quarenta e quatro. O S -
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eretario Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez escre­
ver. Alxandre de Gusmão, Thomé Joaquim da Costa 
Corte Real. 2' via. Por despacho do Conselho U ltra­
marino de vinte e quatro de Fevereiro de mil sete­
centos e quarenta e quatro.

(Do livro 1G das Ordens Regias—1684- a 1742 
—pag. 243 e seguintes. Instituto Archeologico de 
Pernambuco.)

Dom João, por Graça de Deus, Rey de Portu­
gal e dos Algarves d ’aquem e d'alem mar em A- 
frica, Senhor do Guine, etc. .• Faço saber a vós Go­
vernador e Capitão General da Capitania de Per­
nambuco que havendo visto a conta que Me deu o 
Provedor da Fazenda Real da Capitania do Rio 
Grande em cartas de nove de Maio de mil setecen­
tos e quarenta e dois e desoito de Fevereiro de 
mil setecentos e quarenta c tres da rebeldia com 
que os moradores da Ribeira do Apody impedem a 
execução do contracto dos gados do evento, ou do 
ramo que separadamente se arrematou dos mesmos 
gados naquella Capitania no anno de mil setecen­
tos e quarenta a Lourenço Corrêa de Lira ou a 
seu cessionário e fiador Ignacio Pereira de Souza e 
por Me constar que o Capitão M òr da jlita Capi­
tania Francisco Xavier de Miranda Henriques con­
correi» para esta perturbação e desordem : Sou Ser­
vido Ordenar-vos por Resolução de vinte deste pre­
sente mez e anno em Consulta do Meu Conselho 
Ultramarino suspendaes ao dito Capitão M ór por 
tempo de quatro mezes. El-Rcy Nosso Senhor o man­
dou por Alexandre de Gusmão e Thomé Joaquim da 
Costa Côrtc Real, Conselheiros do seu Conselho UI-
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traiiiarino, e se passou por duas vias. Theodoro de 
Abreu Bcrnardes a fez em Lisboa a vinte e hum 
de Março de mil e setecentos e quarenta e quatro. 
0 Secretario Manoel Caetano Lopes de Lavre a fez es­
crever. Alexandre de Gusmão. Thomé Joaquim da 
Costa Córte Real.

(Do Livro 10 das Ordens Regias—pag. 2õ2 — 
Instituto Areheologico de Pernambuco).

Certifico em cumprimento do despacho retro 
que do Livro de contas correntes dos devedores da 
Fazenda Real da extineta Capitania do Rio Grande 
do Norte do anno dc mil setecentos oitenta e tres 
existente nesta Repartição consta o seguinte : Pri­
meiro : Que os contractantes dos dizimos reaes tias 
i ibciras do nascente e poente do Assú e do Apo- 
dy, correspondeutes ao triennio de mil setecentos 
oitenta e quatro a mil setecentos e oitenta e seis, 
foram José Rodrigues Pinheiro e Antonio dos San­
tos Araújo, sendo os dizimos da ribeira do Assú 
arrematados pela importância de tres contos seis cen­
tos tres mil e quinhentos reis, e a do Apody pela de 
dois contos quinhentos e um mil reis,pagamentos es­
ses feitos em prestações; Segundo : que foram os ad­
ministradores desses dizimos nas ditas ribeiras em 
mil setecentos e oitenta e tres André de \lbuquer- 
que Maranhão, Francisco de Souza e Oliveira e 
Antonio dos Santos de Araújo. E  para contar on­
de convier eu, Francisco Gomes de Leiros, porteiro

Arrematações de dizimos
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cartorário desta Delegacia passei a presente aos 
quatro dias do mez de Agosto de mil novecentos 
e tres. Delegacia Fiscal do Rio Grande do Norte, 
quatro de Agosto de mil novecentos e tres. O Dele­
gado Fiscal, Luiz Einvgdio Pinheiro cia Camara.

(Estava sellada).

Em cumprimento do despacho da petição re­
tro certifico que revendo o archivo desta repar­
tição encontrei os termos requeridos por ecrti 
dão os quaes passo a certificar. No livro com­
petente as folhas vinte e cinco : Termo de Ade 
junto para se receberem cs lanços quç se ofifere 
cem pelos contractos dor, dizimos Reaes e do Ga» 
do do evento desta Capitania que aetualmente es­
tão cm leilão para se arrematarem pelo tries 
nio que decorre do primeiro fie janeiro de mil oito 
centos e onze ao ultimo de Dezembro de mil 
oitocentos e treze. Aos nove dias do Mez de Maio 
de mil oitocentos e dez annos aas enzas fia Pro 
vedoria da Real Fazenda tia Cidade do Natal C a ­
pitania do Rio Grande do Norte, onde. se tratam  
os negocios da Fazenda Real, estando presentes 
em adjunto o Illustrissimo Senhor Governador José 
Francisco de Paula Cavalcante de Albuquerque o 
Provedor o Tenente Coronel Manoel Ignacio Pe 
reira do Lago, o Alnuicharife Antonio Martins 
Praça, commigo Escrivão abaixo declarado para 
receberem os lanços que se ofifereceiu pelos contra­
ctos dos Dizimos Reaes das Ribeiras do Norte, Sul,

a
Arrematações de dizimos
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Nascente Poente do Assft, Freguezia do Pau dos 
Ferros e Freguezia das Varzeas do Apodv ; e do 
Gado do Evento das Ribeiras do Norte, Sul, As- 
su e Apodv e Seridó desta Capitania pelo triçrt- 
no que decorre do primeiro de janeiro de mil oito 
centos e onze ao ultimo de Dezembro de mil oito 
centos e treze, a excepçAo do Dizimo de pescado e 
assucra, que principia do primeiro de Agosto do 
corrente anuo, e finda no ultimo dc julho de mil 
oitocentos e ireze por estarem findos os dias dos 
Editaes que se nffixaram para este effeito nesta Ci­
dade e em todas as Villas das ditas Ribeiras, pelo 
que mandaram ao Porteiro dos auditórios Fran­
cisco Gomes apregoasse os ditos contractos em Ri­
beiras separadas na forma das Reacs Ordens, o 
que satisfazendo o dito Porteiro repetidas vezes 
apareceu José Gregorio d’Albuquerque e Mello e o f- 
fereceu pelos Dizimos dc todas as sete Ribeiras 
sendo-lhe concedido o praso de trez annos de es­
pera para pagar no quarto c quinto atino em 
eguaes pagamentos o imposto das quatro Ribeiras 
Nascente Poente do Assü, Seridó, Varzeas do Apo- 
dv como foram arrematadas ultimamente ; e as 
tres do Norte Sul e da Freguezia do Pau dos Ferros 
na forma do custume pagando o preço do impos­
to delia digo o preço do primeiro anno n’ellc em 
quartes e o dos últimos dois annos no quarto 
anno depois d ’aquelle por ter tres annos de espera 
depois do primeiro ; e por parecer mais conveni­
ente ao dito Adjunto se arrematarem os contra­
ctos do que se administraram o que visto pelo 
dito Adjunto o admitiu a  lançar e logo offereceu 
quarenta c cinco contos e seiscentos mtl reis por 
não haver quem maior lance offerecesse se remét- 
teu o dito lanço a Junta da Real Fazenda de Per­
nambuco para determinar o que lhe parecesse 
mais justo do que para constar mandou fazer
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este termo cm que assignnn com o dito lançador 
e Porteiro. Luiz José Rodrigues Pinheiro Praça, Jo­
sé Grigorio de Albuquerque. Segundo, as folhas trin­
ta e t'-es do mesmo livro : Termo de Adjunto pa­
ra se receberem os lanços que se olTereceni pelos 
contractos dos Dizi.rrios Reaes das sete Ribeiras c 
do Gado do Evento desta Capitania que ac tua I meu 
te estão em leilão pelo trienuo que decorre do 
primeiro de janeiro de mil oitoeentos e quatorze ao 
ultimo de Dezembro de mil oitocentos e dezeseis, 
Aos nove dias do Mezde Maio de mil oitocentos 
e treze anuos nas eazas da Provedoria da Real 
Fazenda da Cidade do Natal, Capitania do Rio 
Grande do Norte onde se trntào os negocios da 
Fazenda Real estando presente em Adjunto o Il> 
lustrissim > Excellentissimp Governador Sebastião 
Francisco de Mello Povoas, o Provedor Tenente Co­
ronel Manoel Ignacio Pereira do Lago, o Almoeha- 
rife Antonio Martins Praça, commigo Escrivão a -  
baixo declarado, para se receberem os lanços que 
sc offereccm pelos contractos dos Diziinos Reaes 
das sete Ribeiras do Norte, Sul, Nascente, Poente do 
Assu, Seridò, c Freguezias do Pau dos Ferros e das 
Varzeas do Apody, e do Gado do Evento das Ri­
beiras do Norte Sul /issú, Apody Seridó desta Ca­
pitania pelo trienno que decorre do primeiro de 
janeiro de mil oitocentos e quatorze ao ultimo de 
Dezembro de mil oito centos e dezeseis, exeepção 
do Dizimo do algodão, que se reserva para ser 
cobrado por conta de sua Alteza Real c do Pesca­
do e assucra que principia do primeiro de Agosto 
do corrente anno e finda no ultimo de Julho de 
mil oitoeentos e dezeseis e por estarem findos os 
dias dos Editaes que se aífixarain para este ef- 
feito em todas as ditas Ribeiras mandou o dito 
Adjunto o Porteiro dos Auditórios Francisco Go­
mes apregoar o dito Contracto em Ribeiras srpa-



radas na forma das Reaes Ordens o que satisfazen­
do o dito Porteiro repetidas vezes e feitas todas 
as deligencias que se costumam praticar cm se­
melhantes oceasiões, c não havendo quem oflfere 
cesse lanço por algum dos ditos contractos das 
referidas Ribeiras, determinou o dito Adjunto se des­
s e  parte a sua Alteza Real pela j ata d i sua Real 
Fazenda de Pernambuco com a relação das ulti- 
mas pessoas que tiveram os mesmos contractos 
nas precedentes arrematações, que cu Escrivão fa­
ria extrahir, do que para constar mandou fazer 
este termo em que assigno. Luiz José Rodrigues 
Pinheiro, Escrivão da Real Fazenda o tiz escrever. 
Povas, Pereira, Pinheiro. Praça. Terceiro, no mes­
mo livro as folhas trinta e sete verso : Termo 
de Adjunto para se receberem os lanços que se 
offereccn pelos contractos dos Dizimos Reaes das 
sete Ribeiras, e do Gado do Vento desta Capi­
tania, que actualmente estão cm leilão pelo trien- 
nio que decorre do primeiro de Janeiro de mil 
oitocentos e dezesete, e finda no ultimo de >>e- 
zembro de mil oito centos e dezenove. Aos quinze 
dias do inez de Maio de mil oitocentos e dezeseis 
nas Casas da Provcdoria da Real Fazenda da C i­
dade do Natal, da Capitania do Rio Grande do 
Norte,onde se tratão os negoeios delia, estando pre­
sentes em Adjunto o Lllustrissimo e Excellcntissimo 
Senhor Governador Sebastião Francisco de Mello 
Povas, o Provedor Manoel Ignacio Pereira do 
Lago, o Almoxarife Antonio Martins Praça, com o 
Escrivão da mesma abaixo declarado para effeito 
de se venderem os lanços que se olferecem pelos 
contractos dos Dizimos Reaes das sete Ribeiras 
Norte, Sul, Nascente e Poente do As.-u Seridó e 
Freguezia de Pau dos Ferros e Varzcaa do Apo- 
dv ; e do Gado do Vento das Ribeiras Norte Sul, 
Assú, Apody e Seridó desta Capitania pelo trien



nio que decorre do primeiro da janeiro de mil oi­
tocentos e dezcsete, e finda no ultimo de Dezem­
bro dc mil oitocentos e dezenove a exceção do 
Dizimo do genero Algodão, que se reserva para ser 
cobrado por conta de sua Alteza Real, e do As- 
suern e Pescado, que principia do primeiro de A- 
gosto do corrente anuo, e finda no ultimo deju  
Iho do relendo anuo de mil oito centos e dezeno­
ve. E por estarem findos os d :as dos Editaes que 
se affixarão para este effeito em todas as ditas 
Ribeiras, mandou o dito adjunto ao Porteiro dos 
Auditórios Francisco Gomes apregoar o dito con­
tracto nas Ribeiras separadas na forma das Reai s 
Ordens, o que sendo satisfeito pelo dito porteiro 
repetidas vezes e feitas todas as diligencias que se 
costumão fazer em semelhantes occastões e não ha­
vendo quem olfereeesse lanço algum por alguns dos 
ditos contractos das referidas Ribeiras determinou 
o dito Adjunto que se desse parte a Sua Alteza 
Real pela Junta de Sua Real Fazenda de Pernam­
buco com a relação dos últimos preços que tiveram 
os mesmos contractos nas precedentes arrematações, 
que o Escrivão fazia extrahir do que para constar 
mandou fazer este termo em que assignou. Luiz José 
Rodrigues Pinheiro, Escrivão da Real Fazenda o fiz 
c escrevi: Povas— Pereira—Pinheiro—Praça— : Quar­
to, as folhas trinta e oito verso do mesmo livro. 
Termo de Adjunto para se receberem os lanços que se 
offerecem pelos contractos dos Dizimos Reaçs das sete 
Ribeiras desta'Capitania, comprcheude o Gado do 
Vento, que aetualmentc estão em leilão pelo triennio 
que decorre do primeiro de Janeiro de mil oitocentos e 
vinte a trinta e um de Dezembro de mil oitocentos e 
vinte dois : Aos onze dias do mcz de Novembro de 
mil oitocentos e dezenove annos nas eazas da Pro- 
vedoria da Real Fazenda da Cidade do Natal Capi­
tania do Rio Grande do Norte, onde se tratão os



negocias delia, estanrlo presentes em Adjunto o IN  
lustrissimo e Exeellentissinv» Senhor Coronel Gover­
nador desta Capitania José Ignacio Borges, o P ro­
vedor interino Alexandre de Mello Pinto o Alirn xa- 
rife João Alvares Quintal, comigo Escrivão interino 
abaixo declarado, deixando de assistir o actual corre 
gedor da comarca por se achar impedido em diligen­
cias da commissão como fez certo ao actual Provedor 
interino por carta que lhe escrevêo, para effeito del- 
le receberem os lanços que se offerecessem pelos 
contractos dos Dízimos Reaes de Gados Vnceuni e 
Cavallar das sete Ribeiras desta Capitania a saber 
Norte, Sul, Nascente e Poente do Assu, Seridó Vpo- 
dv e Pau dos Ferros e que também se comprehen- 
dem o Gado do Vento por não haver quem se pro 
puzesse a lançar n'cste artigo de per si assim como 
o Dizimo das Miunças e Lavouras dos termos das 
Villas Arcz Flor, São José, Cidade de Lxtremoz, Ri 
beiras do Apodv e Pau dos Ferros e Ribeiras dos 
Nascente e Poente do Assu e Seridó, menos o Di­
zimo da Canna por se ter arrematado comprehen- 
dendo se o Dizimo que pagão os Índios polas suas 
lavouras nas Villas dc PorCAlegre e São José, e os 
dois annos de mil oitocentos e vinte c um, mil 
oitocentos e vinte dois dos índios dc Extremôz Arêz 
e Flôr por se ter arrematado o anuo de mil oito» 
ceeutos e vinte d'estns tres ultimas Villas e isto 
por não haver também quem lançasse em separado, 
sobre este diminuto artigo, cuja presente arremata- 
ção é pelo triennio que decorre do primeiro de Ja­
neiro dc mil oitocentos e vinte a trinta e um de De­
zembro de mil oitocentos c vinte e dois. E por esta­
rem lindos os dias dos editaes que se affixaram para 
este effeito em todas as ditas Ribeiras, mandou o 
dito Adjunto ao Porteiro dos Auditórios, Ponciano 
José da Fonseca apregoar em Ribeiras e Termos se­
parados, em virtude d a s ‘ Reaes Ordens o que tudo
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satisfeito pelo referido Porteiro, repetidas vezes c 
feitas todas as deligcncías que costumão fazer em 
semelhantes oceasiões e sobre quantos lanços houve 
ram lançou Francisco Ferreira da Silva na Ribeira 
do Nascente do Assu a quantia de dez contos e 
dez mil reis, offerecendo por socios e liador João 
Manoel do Costa, Joaquim da Silveira Borges, e fia 
briel Soares Raposo ha Cainara, to<los habilitados 
para esta arremação, com stgnal de ficarem obriga­
dos por este lanço assignaram. Gabriel Soares Ra 
poso dá Camara, Francisco Ferreira da Silva, Joa­
quim da Silveira Borges e João Manoel da Costa. 
E para constar onde convier, eu Francisco Gomes 
de Leiros, Porteiro Cartorário d'esta Delegacia, pas 
sei a presente aos quatro dias do mez de Agosto 
de mil novecentos e trez. Delegacia Fiscal do Rio 
Grande do Norte, quatro de Agosto de mil nove 
centos c trez, Delegado Fiscal Luiz Eiuvgdio Pinhei­
ro da Camara. (Estava scllada com sello Federal e 
pagos os emolumentos com os mesmos sellos).

Illmo. Sr. Delegado Fiscal do Thcsouro Federal 
neste Estado,

Certifique-se. Delegacia Fiscal do Rio Grande 
do Norte, 24- de Novembro de 1903.

I - Èmygüio.

0 Bacharel Antonio Soares de Araújo precisa 
que V*. S\ lhe mande dar por certidão a‘ Provisão 
Regia de 12 de Janeiro de 1820 sobre a arrematá- 
çào dos dizimos de gado das sete ribeiras da Capi­
tania do Rio Grande do Norte, que se vê a fls. 13 
do Livro de Registro das Ordens da Junta da Real 
Fazenda de Pernambuco e o auto de arrematução 
que teve lugar a respeito do gado vaecum c cava l- 
lar da freguezia das Varzéas do Apodv, relativo ao
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anno de 1828, constantes de fls. 141 uo livro dos 
Contractos de arremataçâo da Província.

Assim
P. deferimento

Natal, 26 de Novembro de 1903.
Antonio Soares de Araújo.

Em cumprimento ao despacho retro certifico 
que a  Provisão requerida por certidão é do theor 
seguinte. Dom Jo io  por Graça de Deus Rei do 
Reino Unido de Portugal e do Brazil e A lg rv e s  d 'a- 
quem e d ’a!em mar, cm África Senhor de Guiné e 
da Conquista Navegação e Commereio, da Ethiopia, 
Arabia, Pérsia e da índia etc. Faço saber a vos 
Adjunto das Rendas Reaes da Capitania do Rio 
Grande do Norte, que na Junta da minha Real Fa­
zenda se recebeu a vossa conta de treze de Novem- 
bro ultimo com as copias dos termos dos maiores 
lanços, que se obtiverão nesse Adjunto para a ar- 
reumtação dos Dizimes dos Gados Vacum e Cavai- 
lar das sete Ribeiras dessa Capitania e pelos dos 
das miunças e lavouras das onze Freguczias das 
mesmas ; e dos autos das arreinatações do Dizimo 
da Canna e Pescado, que até agora andavam a n -  
neXos aos mais, partecipando esse Adjunto, que por 
falta de lançados no Gado do evento, que até ago­
ra fazião ramo separado, hoje quasi extinto pela 
melhor fiscalisação dos Creadores, e também porque 
seria ainda mais danozo deixal-o cm Administração, 
o haviam unido na arremataçâo de cada uma das 
Ribeiras para com esta deminuta expece, animar 
os respectivos lançadores, praticando o mesmo quan­
to o Dizimo das lavouras dos índios mandado co­
brar pelo Directo rio, por ter mostrado a experiên­
cia a insignificância desse rendimento, e o conflicto 
que sc susista entre o arrematante de Miunças e
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colítos dos índios, accreccmlo a tudo isto a repug­
nância, que offerecem os directores para fazerem co­
brança de similhante gente ; resultando de todas as 
deligencias a defirencia de vinte contos, quinhentos, 
oitenta e oito mil tresentos e quarenta e cinco 
reis a favor da minha Real Fazenda : Pelo que, e 
npprovando a medida, que esse Adjunto tomou de 
mandar por a lanços separadamente por termos e 
Ribeiras os teferidos Dizimos sou servido Ordenar, 
que de hora em diante se continue na mesma, forma 
de lanços, o-? quaes deverão ser remettidos cm tem­
po competente e com antecipação, sem excepção de 
algum a junta da minha Real Fazenda, para serem 
aqui ultimadas as respectivas nrrernatações, não 
devendo portanto esse Adjunto ultimar jamais a r- 
renlatação alguma como acaba de praticar com os 
Dizimos do Pescado e da Cannn, cuio procedimento 
sou servido desaprovar, sem que para este cffeito 
proceda Ordem expedida pela mesma Junta, não 
obstante a Provizão, que fui servido a expedir pelo 
meu Conselho Ultramarino no anno de mil setecen­
tos e quarenta, ao Provedor dessa Capitania, e a 
outra de vinte nove de Agosto de mil oitocentos e 
dez, expedida a esse Adjunto pela Junta da Real Fa­
zenda destr. Capitania. Sou outrosim servido orde­
nar, que laça es hoje lavrar os competentes autos de 
arrematação dos contractos dos Dizimos do Gado 
Vacum e Cavallar da Ribeira do Pau dos Ferros, 
e o Dizimo do Pescado, rematados a. Joaquim da 
Silva Pereira, assim os dos Dizimos do Gado V a ­
cum e Cavallar da Ribeira do Seridó arremata­
dos a Antonio Thcodoro Bandeira de Mello e seus 
Irmãos Francisco Antonio B indeira de Mello e 
Francisco Pedro Bandeira de Mello Junior, e o do 
Dizimo das miunças, lavouras da dita Villa a Fran­
cisco Antonio Bandeira de Mello, tudo na confor­
midade dos termos lavrados na Junta da Minha



Real Fazenda, e que serão por copia firmadas pelo 
Deputado Escrivão da mesma comparecendo para  
assignar o sob rédito termo os Procuradores bastan­
tes dos ditos arrematantes e seus fiadores, extrahin- 
do-se depois copias autenticas por duas vias para 
serem remettidas a sobredita Junta, corno é estilo, 
remettendo-se semclhantenieute copias das arrema- 
tações de todos os outros ramos de Disimos, as 
quaes por pão ter havido quem cobrice os lanços 
que pelas mesmas se offereceram perante esse Adjun­
to Hei por bem, que no caso de não aparecer, 
quem offcreça maior preço se entregue aos respecti­
vos licitantes pelos lanços já  offerecidos. El-Rei 
Nosso Senhor o Mandou pelo Governador Capitão 
General Presidente e mais Ministros Deputados da 
Junta da sua Real Fazenda abaixo assignados. Joa­
quim Francisco Duaçte a fez em o Recife de Per­
nambuco aos doze dias do mez de Janeiro de mil 
oitocentos e vinte. Izidorio Martins Soriano a fez 
escrever. Luiz do Rego Barreto—Antonio Joaquim 
Ferreira dc Sampaio—Izidoro Martins Soriano—Ale- 
lexandre de Souza Malheiro de Menezes. Certifico 
mais que o auto de arrematação é do theor seguin­
t e : Aos trinta e um dias do mez de M aio do atino 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil oitocentos e vinte oito, nesta Cidade do Nata! 
Província do Rio Grande do Norte, em Junta da 
Fazenda Publica, a que preside o Excelleutissimo 
Senhor Presidente José Paulino de Almeida e Albu­
querque, presentes os Ministros Deputados abaixo 
assignados para efifeito, de serem arrematados os 
Dizimos do Gado' Vacntn e Cavallar das diflerentes 
Freguesias dessa mesma Província, correspondentes 
as Administrações, que decorrerão do primeiro de 
Janeiro de mil oitocentos e vinte seis á trinta e um 
de Agosto dc mil oitocentos e vinte sete, se mandou 
pelo Porteiro dos Auditórios Ponciano José a prego-
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goassc ém altos e intelligiveis vozes as arremata» 
ções dos Ditos Dizimos, o que cífectuado, appare- 
cen no fim de vários pregões José Francisco de Al» 
buquerque Maranhão, ao qual por se mostrar babe- 
litado por si, e seu fiador, o Tenente Coronel André 
cPAlbtiqucrque Maranhão se permittio lançar nos 
referidos Dizimos, como com cffcito lançou c quan­
tia de cinco mil setecentos e cincoenta reis, por cada 
huma cabeça dc Gado Vacum e Cavallar, que hou­
ver produzido a Admistração das Varzcs dc Apody, 
e por não haver quem maior lanço oftcrecece, de­
pois de feitas as diligencias do estilo, mandou a 
mesma Junta affrontar .e arrematar o Dizimo da 
dita Freguezia ao dito José Francisco de Albuquer­
que Maranhão, pela indicada quantia de cinco mil 
setecentos e cincoenta reis, por cabeça de dito Gado; 
ficando elle arrematante obrigado a pagar o preço 
desta arrematação cm mn sò pagamento, que deve 
fazer a  boca do Cofre Nacional no prazo de mn 
anuo, contando da data deste ; devendo o Adminis­
trador da dita Freguezia principiar a Junta do 
Gado de quinze de Junho do corrente e concluir o 
mais breve, que for possível. E sendo visto pela 
Junta o conteúdo nesta arrematação, o houve por 
bem, e o dito arrematante e fiador, que presentes 
estavam, diceram accitavão, e se obrigavam mandou 
a mesma Junta lavrar este auto de arrematação 
em que assignon com os mencionados arrematante 
e liador. Eu Francisco Emygdio Soares d a  Gamara, 
official da Secretaria o eserevi, Em tempo—Declara- 
se ser igual mente socio nessa arrematação o Capitão 
Antonio dWlbuqnerque Matanhão, e que se lhes a- 
dmittio encontro no pagamento da metade do pro- 
dueto da mesma arrematação—José Paulino de Al­
meida e Albuquerque—João Alvares de Quintai—Joa­
quim Jose Pinto—Jose Francisco de Albuquerque c 
Maranhão—Antonio de Albuquerque Maranhão. E
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para constar onde convier eu, Faustiniano Gomes 
rle beiros. Porteiro Cartorário desta repartição pas­
sei a presente aos trinta dias do mez de Novembro 
de mil novecentos e trcz.

Delegacia Fiscal do Rio Grande do Norte, 1 de 
Dezembro de 1903.

O Delegado Fiscal,

“O Ouvidor Geral que foi da Capitania da 
Parahiba José Ferreira Gil em carta de 5 de Junho 
de 1752 deo conta a V. Exe. por este Conselho de 
que na correção que fizera aos sertões daquellu co­
marca llie representarão os moradores das ribei­
ras do Assú e Apiodv da Capitania do Rio Grande 
do Norte daquelle território a consternação em 
que se vião na falta de quem lhes administrasse 
justiça não só por lhes ser precisa para suas cau­
sas e contendas, mais para o temor dos maos fei­
tores.’'

Depois de talar na creação de um juiz ordiná­
rio em Pianeó, diz a  Consulta : “Não havendo me­
nos necessidade naqucllas ditas ribeiras por coin- 
prehenderem em si 405 fogos só na freguezia como 
certifica o parocho nu certidão também junta e se­
rá sua extençào de cento e tantas léguas a cida­
de do Natal donde é districto, tendo travessia por 
onde muita parte do anuo se não anda e por isso 
inhabilitados para recorrerem as justiças.’’

Dando o Conselho vista ao Procurador da Co- 
rôa, este opinou a favor com o Procurador da Fa­
zenda.

Luiz Etnygdio Pinheiro chi Cumaru,
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Foi ouvido o Governador de Pernambuco, o qual 
por sua vez ouviu a Cantara do Natal, contraria á 
pretenção.

0  Conselho resolveu favoravelmente a 23 de 
Novembro de 1754.

O despacho do rei, a 29 de Novembro de 1754, 
foi—como parece.—

(Do Livro de Consultas do Conselho Ultrama- 
rino de 1874 a 1806— cod. 29—35 da Bibliotheca 
Nacional).

N. 23
D. João, por Graça de Deus. Rev de Portugal e 

dos Algarves d ’Acjuem e d'Alem Mar. na África 
Senhor de Guiné, etc. : Faço saber a vós Gover­
nador c Capitão General da Capitania dc Pernam­
buco que vendo-se o que me representou o ouvidor 
geral da Parahyba em carta de cinco de Junho do 
anno passado de que com esta se vos remette a 
copia sobre a necessidade que tem os moradores 
das Ribeiras do Assu e do Apodv de que se cree 
naquelle distrieto um Juiz Ordinário com seo Escri­
vão não só para suas causas e contendas mas para 
temor dos malfeitores e se evitarem tantas mor­
tes c roubos que alli se commettcm : Me pareceo 
ordenar-vos informeis com vosso parecer ouvindo 
por escripto os Offieiaes da Cantara da cidade do 
Natal. El-Rey o mandou pelos Conselheiros de seu 
Conselho Ultramarino abaixo assignados e se pas­
sou por duas vias. Caetano Ricardo da Silva a fez 
em Lisboa a quatorze de Novembro de mil setecen­
tos c cinèoenta e tres. 0  Secretario Joaquim Miguel 
Lopes de Lavre a fez escrever. Francisco Lopes de 
Carvalho. Diogo Rangel de Almeida Castello Brau-



co. E não se continha mais cm dita Ordem que a- 
qui registrei a vinte e quatro de Janeiro de mil 
setecentos e cineoenta e quatro. Eu Manoel Antonio 
1’imcntel de Mello o escrivão que a escrevi.

(Do Livro de Registro de Provisões, Cartas c 
Alvarás da Camara do Natal, relativo aos annosde  
1742 por diante, pag. 67.)

Registro de uma Provisão de Juiz da Vintena 
da Ribeira do Apody passada pelos Of- 
ficiaes do Senado da Camara a Boni­
fácio Soares Guedes.

Os officiaes do Senado da Camara que no pre­
sente an.no servimos nesta cidade do Natal, Capi­
tania do Rio Grande do Norte, por S. Magestade & : 
Fazemos saber aos que essa nossa provisão virem 
que a nós nos enviou a dizer por sua petição Bo­
nifácio Soares Guedes, morador na Ribeira do Apo­
dy, que se lhe havia acabado a provisão de juiz da 
vintena para servir na dita Ribeira e mais sertões 
annexos a dita Ribeira que se lhe havia passado por 
esse Senado e para occupar a serventia do dito Offt- 
cio carecia de provisão nossa, e tendo nós bóa noticia 
de seu procedimento e esperamos se haverá com essa 
confiança que nelle fazemos : Havemos por bem de o e- 
leger e nomear como pelo presente nomeamos e prove­
mos ao dito Bonifácio Soares Guedes na referida oceu 
pação de Juiz da Vintena da dita Ribeira do Apody, 
Pauema c Monxorò e riacho do Omary e as mais 
partes annexas a dita Ribeira do Apody por tempo



<le uni ánno somente dentro do.qual recorrerá u nós 
para nova provisão e haverá com dlu o ordenado 
se o ti^cr c todos os mais pros e preculços que em 
direito lhe for permittidos, levando por cada seis lé­
guas quatrocentos reis na forma dos provimentos 
dos Doutores e Corregedores da Comarca, e assim 
poderá servir debaixo da mesma posse e juramento 
da mesma provisão que para firmeza* de tudo lhe 
mandamos passar a presente por nós asssignada e 
selladn com o scllo do Conselho. Escripta em Ve- 
reação pelo Escrivão da Câmara Manoel Alvares 
Bastos aos 27 de Março de 1742. Dionizio da 
Costa Soares. Manoel Dias de Andrade. Manoel da 
Cunha dc Araújo. Manoel da Costa Coimbra. Este» 
vão da Silveira. E tinha o sello. Provisão pela 
qual houveram Vossas Merccs por bem de prover a 
Bonifácio Soares Guedes na serventia do Officio de 
Juiz da Vintena do Sertão e Ribeira do Apody c 
circumvisinhos a mesma Ribeira desta Capitania 
por tempo de um anno somente pelos respeitos 
atraz declarados.Para Vossas Mercês verem. E não 
se continha mais em dita Provisão que Eu Mano- 
Alvares Bastos escrivão da Camnrn aqui a registrei.

(Do Livro das Provisões, Cartas e Alvarás da 
Camara do Natal, relativo aos annos de 1742 por 
diante).

Ultno. Snr. Presidente da Intendcncia do Natal :

Pedro Soares de Araújo precisa que V. S. mau 
de que o secretario dessa Intendcncia, revendo o li­
vro do registro das Provisões, Cartas e Alvarás da 
Camara do Natal, lhe dê por certidão a nomeação 
de Bonifácio Soares Guedes para juiz da vintena 
das ribeiras do Apodv, Monxoró e annexas, que se



acha a fls. 92 v tio livro referente nos annos de 
174-0 por diante.

Nestes termos
E. deferimento. 

N ata l, 13 de Outubro de 1903.

Despacho :
P.

Certifique se.

Soares dc Araújo.

Natal. 13 de Outubro de 1903.

Joaquim Manoel T. <!• Moura.

Em cumprimento ao despacho supra do Senhor 
Presidente da lutendencia Municipal desta cidade, 
na petição do Tenente Coronel Pedro Soares de A- 
ratijo, certifico que, revendo o livro de registro de 
qnc faz menção o peticionario, encontrei a  folhas 
noventa e tres a nomeação a que se refere, a qual 
v do theor seguinte : Registro de uma Provisão de 
Juiz da vintena passada a Bonifácio Soares Guedes 
pelos officiaes do Senado da Cnmara : Os officiaes 
do Senado da Camara que este presente anuo ser­
vimos nesta cidade do Xatal, Capitania do Rio 
Grande, por Sua Mngcstade, que Deus Guarde, etc : 
fazemos saber, digo, fazemos presente aos que esta 
nossa Carta de provisão virem que havendo respei- 

a que por falta dc um juiz da vintena com seu 
escrivão na Ribeira do Apody, Puncma e Monxoró 
e Riacho do Onuirv c mais partes unnexas a Ribei­
ra do Apodv padecia o serviço da Sua Magesrade. 
djreitos de partes e outras mais diligencias do ser­
viço do mesmo Senhor, o que querendo nós atalhar 
com o • remedio por bem dos nossos cargos na for— 
n>a da Lei resolvemos eleger nas ditas partes a
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Bonífácio Soares Guedes por Juiz de Vintena dellas, 
para o que logo depois de feito e escolhido por 
nós, mandando-o vir a nossa presença lhe demos 
em Camara posse e juramento do dito cargo e of- 
ficio de que se fez termo e assento no livro sétimo 
«Ias veriações as folhas setenta e sete. em o pre­
sente dia de dous de Março do presente anno 
de mil setecentos e quarenta e um. pelo que man­
damos á todos os moradores e pessões daquellas 
ditas Ribeiras o conheçào por tal juiz da vinte­
na dellas, e que por tal o honrem e estimem 
como devem e são obrigados, obedecendo a seus 
mandados e ordens no que tocar a sua jurisdição 
e regimento, assim de palavras como por escripto 
e com este dito cargo e officio, que exercerá por 
tempo de um anuo somente. Haverá todos os pròs 
e precalços que direitamente lhe pertencerem em 
razão e por razão deste dito seu officio e se regis­
trará esta nos livros a que tocar para constar, cum- 
prâo-n'o assim uns e outros e al não fação. Dada 
e passada nesta cidade do Natal, Capitania do Rio 
Grande do Norte, em Cantara e Vereação de dous 
de Março de mil setecentos e quarenta e um annos, 
sob nosso signal e sello deste Senado. Eu Manoel 
Alves Bastos, Escrivão do Senado da Camara o es- 
crevi, Mathias Simões Coelho. Domingos da Cunha 
Linhares. Manoel Gomes da Silveira Luiz Teixeira 
da Silva. Carta de provisão que vossas mercês ou- 
veram por bent mandar passar a Bonifácio Soares 
Guedes, das Ribeiras do Apodv e panema e Monxo- 
ró e mais partes nclla declaradas fie Juiz da Vintena 
pelos respeitos nella declarados por tempo de utn 
anno somente. Para vossas mercês verem. E não 
se continha mais em dita provisão que Eu Manoel 
Alves Bastos, Escrivão da Camara aqui a registrei 
aos trez dias do tnez de Março de mil setecentos e 
quarenta e um annos. E nada mais se continha em
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dito livro, que fielmente copiei, e ao qual me re­
porto e dou fé.

Secretaria da Intendéncia Municipal de Natal, 
14- de Outubro de 1903.

O Secretario,

Joaquim Sevcrino da Silva. 
(Estaya sellada).

N. 25
Provisão do Officio de escrivão do Juiz da 

Vintena passada a Joaquim de Lemos 
da Fonceca na Rideira do Apody, a 25 
de Novembro de 1851.

Os olficiaes do Senado da Catnara que este 
presente anuo servimos nesta Cidade tio Natal, C a­
pitania do Rio Grande, por S. Magestade que 
Deus Guarde &. Fazemos saber aos que esta nossa 
provisão virem que porquanto tenha vago o officio 
de Escrivão do Juiz da Vintena dá Ribeira do Apo 
dy por não querer nellc mais continuar Antonio 
Borges que o exerce e convir provcl-o com pessoa 
que mereça dita occupação : Havemos por bem de 
prover a dita serventia do officio de Escrivão tb> 
Juiz da Vintena da Ribeira do Apody em Joaquim 
de Lemos da Fonceca, morador na dita Ribeira, pe­
las bôas informações que dclle tivemos, o qual offi­
cio servirá por tempo de um anuo conforme a dis­
posição da Lei, no fim do qual tirará nova Provisã>> 
por nós e haverá todos os prós e preealços que di­
retamente lhe pertencerem, e pelo longe que é desta 
Cidade aquella Ribeira damos poder tio seu Juiz lhe
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dê a posse e o juramento na costa desta ua forma 
do estyllo, debaixo da qual servirá a dita occupaeão 
E para firmeza de tudo mandamos passar a presen­
te por nòs assignada e sclíada com o svnettc deste 
Conselho. Escripta em Camara pello Escrivão delia 
Manoel Antonio Pimentel de Mello aos vinte e um 
de Novembro, anno do nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de mil setecentos e cincoenta e um 
annos. Estava o sello. João Pereira de Veras. Sebas­
tião Dantas Corrêa. Antonio de Paiva da Rocha. 
Ignncio Marinho de Carvalho. Gonçalo Freire de 
Amorim.

Provisão pella qual vossas mercês ouveram por 
bem de prover a Joaquim de Lemos da Fonceca, na 
serventia do Oflicio de Escrivão do Juiz da Vinte­
na da Ribeira do Apody por tempo de um anno pe­
los respeitos acima declarados. Para Vossas Mercês 
verem. E não se continha innis em dita Provisão 
que Eu Manoel Antonio Pimentel de Mello escrivão 
da Camara a registrei em vinte e dois de Novembro 
cie mil setecentos e cincoenta e um.

(Do Livro de Registro de Provisões, Cartas e 
Alvarás da Camara do Senado do Natal, relativo 
aos annos de 1742 por diante, pag. 96).

Carta patente do posto de coronel da Ri­
beira do Apody passada a Antonio Du­
arte Teixeira.

Pedro de Albuquerque Mello, capitão mór e go­
vernador da Cidade d > Natal, Capitania do Rio
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Grande, por S. Magestade (pie Deus Guarde &  : 
Faço saber aos que esta minha Carta Patente virem 
tpie porquanto se acha vago u posto de coronel do 
Kogiment i de Cav-àliaria da Ribeira do Apody pór 
deixação que fez Bento Fernandes de Lim a que o 
servia por causa dê annos e achaques, e convir pro­
ver o dito posto com pessoa de .satisfação, mercei' 
mentos, qualidade e serviços, e.vperienci.i de discipli­
na militar e porque todos estes requesitos eon-‘ 
correm na pessoa de Antonio Duarte Teixeira, tanto 
por ser um dos homens nobres e das prineipaes pe$- 
sbas dessa Ribeira c abastado de bens ; como pelo 
bem que tem servido a S. Magestade tias tropas de 
Cava lia ria desta dita Ribeira sempre com louvável 
procedimento obedecendo aos seus officiaes maiores 
v por esperar que d’aqui em diante se haverá da 
mesma forma, e muito como duve a confiança que 
faço de sua pessoa : liei por bem de provar e no' 
mear, como pela presente faço, no referido posto 
de Coronel do Regimento de Cavallaria da Ribeira 
do Apodv ao dito Antonio Duarte Teixeira, em vir­
tude da Real Ordem de Sua Magestade de 22 de 
Dezembro de mil setecentos e quinze, com o qual 
posto nao haverá soldo algum da Real Fazenda, 
mas gosará dc todas as honras, graças e franque- 
zas, privilégios e liberdade e exenções que constará 
do dito posto e pertencerem, o qual tem o seu Re­
gimento naquella dita Ribeira do Apody, distante 
desta cidade noventa léguas, do qual posto o hei 
por apossado. Pelo que ordeno aos officiaes e solda­
dos do dito seu Regimento o considerem por seu Co­
ronel, em tudo obedeçam, cumpraíti e guardem suas 
ordens de palavras e por escripto tão pontual cou­
berem, como devem e são obrigados lí paia firmeza 
de tudo lhe mandei passar a presente por mim a s ' 
signada e sellada com o synette de minhas armas 
que se registrará nos livros da Secretaria deste Go­
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verno, Camara da Cidade, Provedòria Geral. Dada 
e passada nesta sobredita Cidade aus vinte e dois 
de Outubro, anuo do nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de mil setecentos e ciucoenta e um. 
Antonio de Albuquerque Mello, por ausência do Se­
cretario a fiz. Estava o sello. Pedro de Albuquerque 
Mello. Carta Patente pela qual Vossa Senhoria 
houve por bem nomear Antonio Duarte Teixeira no 
posto de Coronel do Regimento de Cavallaria da 
Ribeira do Apody e pelos serviços acima declarados. 
Para Vossa Senhoria ver. Registrada a fl. 75 v. do 
livro 11 das Patentes que serve na Secretaria deste 
Governo. Cidade do Natal dous de Outubro de mil sete­
centos e ciucoenta e um. Antonio de Albuquerque Mel­
lo E nada se continha mais em dita Carta Patente 
que eu Manoel Antonio Pimentel de Mello escrivAo 
da Camara a registrei a onze de Novembro de mil 
setecentos e ciucoenta e um.

(Do Livro dc Registro de Provisões, Cartas e 
alvarás da Camara do Natal, relativo aos annos de 
1742 por diante, pag. 95J.

D. Josc, por graça dc Deus, Rei de Portugal e 
dos Algarves d'aquern e d ’alem mar, na África, Senhor 
de Guiné, etc.

Faço saber ao Sr. Governador e Capm.' General 
da Capitania de Pernambuco que vendo-sc a conta 
que me deu David Dantas de Faria, Coronel da 
Cavallaria da Ribeira do Assu, em carta de 8 de 
Fevereiro proximo passado do procedimento com 
que se tem havido o Capm. M ór do Rio Grande, 
no provimento dos postos das Ordenanças d’aquelle 
districto; me pareceu ordenar-vos qne informeis
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com vosso parecer sobre o conteúdo 11’csta carta 
de que se vos remctte copia e ponhaes essas orde 
nanças na conformidade do Regimento d ’ellas. Kl- 
Rei, Nosso Senhor mandou pelos Conselheiros de seu 
Conselho Ultramarino, abaixo assignados, e se pas­
sou por 2 vias. Estevam Luiz Correia a fez em 
Lisboa a doze de Janeiro de mil setecentos e sesseu 
ta. 0  Conselheiro Francisco Xavier de Assis P. e 
Sampaio a fez escrever. Antonio Lopes da Costa 
Junior, Francisco Xavier de Assis P. c Sampaio.

Para satisfazer como Sua M. determina na or- 
dem supra se faz preciso que o Capm. M ór do Rio 
Grande me informe do procedimento que tem tido 
o seu antecessor a respeito dos irregulares provi­
mentos que tem feito nas milícias dos districtos de 
sua jurisdicção, declarando o numero de companhias, 
suas lotações, léguas que coraprehendç o districto 
de cada uma e os mais postos mencionados nos 
corpos que declara na representação que fez o Co­
ronel David Dantas de Farias, expressando a quan­
tia que levou por cada uma das ditas e o numero 
de companhias de cada corpo, cuja informação ine 
remetterá por 2 vias. Recife, 28 de Maio de 1760.

C. G.

Representa a S. M . David Dantas de Faria, 
morador no sertão do \ssú em que é Coronel por 
patente de Sua Magestade que vindo o capitão 
mor da Capitania do Rio Grande do Norte 
João Coutinho de Bragança a passar mostra de 
nomes no Regimento de Cavallaria desta Ribeira 
do Assíi de que sou Coronel e íichando o dito Go-
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gimento, todos providos por patentes de seu ante­
cessor, procedendo da primeira proposta da Cantara 
deste districto, conforme a Ordem de Sua Magesta- 
de, fez obrigar os Oflieiaes que estavão exercendo 
coui louvável procedimento que referendassem suas 
patentes obrigando aos officiaes, cada um de per 
si a que lhe dessem de representação- os sargentos 
30$000, os capitães 20$0l)!), os tenentes 10$000 e 
os alferes 8$000 e aos que assim lhe não lizesse 
conta que fizessem deixação dos ditos postos para 
se prover em quem lhe parecesse ; e os ditos oflici- 
aes por remirem esta veixação a satisfizeram logo o 
que o dito Governador lhes pedio sem embargo dc 
reconhecerem que tal não.podia ser, por terem sido 
providos nos ditos- postos pelo antecessor do dito 
governador por lí>$000 e como para referendar lia- 
vião de dar 20$000, alem de tirar a regalia que V. 
Magestade foi servido conceder aos Capitães pode­
rem passar nunbramentes h seos alleres, e fazendo 
os ditos Capitães suas representações ao dito go­
vernador respondeo este (jue não havia duvida pas­
sarem os capitães os ditos nunbra raéntos, mas que 
sempre hnvifio de dar os oito mil reis para ellc go ­
vernador cumprir os nunbramentos do que não quize- 
ram os ditos capitães passarem os nu infera mentos de 
que veio a passar o dito governador nunbramentos 
aos alferes dando cada um oito mil reis. Tão bem se 
acha este Regimento muito falto de praças, porque 
a Ribeira do Apodv c a Ribeira do Seridó anões a a 
este Regimento o antecessor do governador que boje 
existe é Pedro de Albuquerque Mello que dividio 
cm tre s : um nesta Ribeira do Assit dc (pie sou 
coronel, outro na Ribeira do Apody de que e Coro­
nel Antonio de Lima Abreu Pereira, outro na Ri 
beira do Seridó de que ê coronel Cypriano Lnpes 
Galvão................ podesse este Ragimento a tantos
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annos crcado a falta de praças que he dado 
ter cada companhia por se ter dividido em tres 
Regimentos, pois cada Companhia qtic hoje ha 
não conta mais tio  somente de quinze a de­
suseis homens incluindo nellas os Offieiaes e não 
at tendendo o dito governador que hoje exis­
te a grande falta que ha de praças no dito Re­
gimento proveo de mais vinte e tantos offieiaes 
vagos, uns capitães-mòres, outros Sargentos mores 
outros Capitães todos intertenidos ohrigando os a 
acceitarem as ditas Patentes, provendo os ditos 
postos sem Ordem de Vossa Magestade com notá­
vel prejuiso deste Regimento ; e não satisfeito ain­
da o dito governador com o provimento de hum 
excessivo numero de Ofneiaes, de que se compõem 
tres Regimentos nestes Cotões do Assú e Apody e 
devido alem dos tn-iis officiaes providos interteni­
dos, abusando as suas conveniências, e não a »  
Real serviço de Vossa Magestade alem de acomo­
dação dos povos proveo de mais nesta Ribeira 
hum Capitão M or da Ordenança vitalício na pessoa 
de Francisco Nogueira Capitão que dantes era deste 
Regimento contra as Reaes Ordens de V. Magesta­
de por ser servido mandar que se não provoe os 
postps das Ordenanças sem precederem propostas 
das Camaras dos districtos, alem de não ser a dita 
Ribeira cidade nem villa, onde he permittido have­
rem semelhantes capitães mores da Ordenança vi­
talícios conforme tem ordenado V. Magestade, e 
outro sim haver ja hum capitão mór da Ordenan­
ça vitalieio com patente Real de Vossa Magestade 
« a  cidade do Rio Grande, Capitania deste districto 
como também proveo hum sargento mór Regente 
da Ribeira do Panema na pessoa de hum Joaquim  
Rodrigues Coelho, homem pardo sujeito de seu nas­
cimento, liberto a poucos annos por vinte mil 
reis, que lhe dco pela patente sendo este morador
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nesta Ribeira do Assfi que vive de masca tear para 
reger uma Ribeira annexa deste Regimento onde 
lia tres companhias com seos officiaes huma de 
Tenente Coronel, e duas de dons Capitães, homens 
abastados e benemeritos para Regencia da dita Ri­
beira, quando necessário fosse haver nella Regente, 
e não prover por sargento mór Regente da dita Ri­
beira ao dito Joaquim Roiz Coelho, não sendo este 
snfficiente para a dita Regencia alem dc não ser mo­
rador na dita Ribeira, e com estes dois novos pro­
vimentos me privou da posse em que eu estava 
como Coronel Regente a dita Ribeira com louvá­
vel procedimento e dando cumprimento a todas as 
ordens que me era encarregado do serviço de V. 
Magestade, alem de estarem os Coronéis deste Re­
gimento des le o principio da sua creação de posse 
da Regencia desta Ribeira, e nunca haver nella ca­
pitão M ór da Ordenança governando, e só agora se 
acha o novo provido obrigado ao dito Governa­
dor porcento e oito mil reis, que lhe deu pela pa­
tente, e impugnando se que não podia haver tal 
provimento por ser contra a Real ordem de V. 
Magestade mandou o dito Governador por edital 
nesta Ribeira para que conhecessem ao dito Capi­
tão M ór vitalício Francisco Nogueira por Regente 
desta Ribeira, e que podería m ndar fazer deligen- 
eias, sem que fosse necessário ao dito Capitão M or 
vitalício pedirme soldados, ou ao Sargento. M ór do 
Regimento, mais do que mandar notificar aos sol­
dados, e officiaes que lhe parecesse para a dita deli- 
gcncia, e os soldados e os officiaes que lhe não o -  
bedeeessem os prendesse e os remetesse prezos a elle 
Governador para os castigar conforme lhe pare­
cesse. E não prover nos Regimentos do Apody e 
Serydó Capitães Móres de Ordenança vitalícios, só 
sim criando novo fóra dos providos dos Regimen­
tos duas companhias de dragõns com seus offi
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ciaes luinia cm cada Ribeira, ex vi dos muitos of- 
iieiaes que os erioti intertenidos nas duas Ribeiras, 
ficando regendo os mesmos Coronéis, pois devia 
o dito Governador também criar cm cada uma da- 
quellas Ribeiras hum Capitão M ór da Ordenança 
vitalício, como fez nesta Ribeira do Assíi. 12 corno 
ignoro este obrar do meu Governador, e a falta de 
conhecimento que tenho das Reaes ordens de V. 
Magestade que terá havido aceerca dos novos pro­
vimentos nic motivou a fazer a V. Magestade esta 
representação para mandar o que for servido. A 
pessoa de V. M. D, G. por muitos annos. Ribeira 
do Certão do Assú oito de Fevereiro de 1759. Aos 
pés de V. Magestade Fidelissima, o vassalo mais 
humilde—David Dantas de Faria.

(Do Livro 23 das Ordens Reaes—folhas 43 e se­
guintes— Bibliotheea de Pernambuco).

Documento da criação da Villa de Port 
Alegre.

Escrivão Alves Bezerra—José Rudrigues da Sil- 
va—José de Mcnesrobo—João Alves Teixeira.

Aos nove dias do mez de Dezembro de mil e se­
tecentos c sessenta c um nas casas que interina- 
mente servem de Caníera nesta Villa, ahv estan.

Termo pelo qual se assignarão des- 
tricto, e respectivo termo desta villa, 
e seu patrimônio e rocio corno nelle 
se declara.
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do presentes os Juizes, Veriadores, e Procurador da 
mesma Camera, foi proposto pelo Doutor Juiz de fo 
ra Miguel Carlos Caldeira de Pina Castello Bran­
co, que determinando a lei, de Junho digo de seis 
de Junho de mil setecentos cineoenta e cinco, se pro- 
ccguiee nas fundações das novas villns deste con- 
tinente, quanto for poscivcl a Policia ordenada pa­
ra o estabelicimento da Villa de São José cio Rio 
negro ; devia em observância da carta régia de 
cinco de Março do mesmo anuo de mil setecentos 
cineoenta e cinco, que foi registrada nos livros des­
ta Camera, acignar termo para patrimônio delia, 
termo competente para a Villa e Distrieto para rpv 
eió em que possào edificar novas casas os morado 
res, que se agregarem, assim como terra para se re­
partir com elles, e para logradouros communs, na 
conformidade pois das referidas ordens, assignou 
o dito Ministro para termo toda freguezia cha­
mada antigamente o Pandos Ferros e presentemen­
te o Apudy, que pelo Sorte confina com vavgens 
c freguezia de Jnguaríbc' e de Russas, por oeste 
çom a mesma freguezia de Russas e da Villa do 
Pereiro, e por Sul com as freguezias do Piancó, e 
outra com a qual vai confrontando pela parte do 
leste. Para patrimônio da Camera, assignou ãs 
vasnntes da Lagoa próxima a antiga misção c o 
Sitio chamado dos Picos novamente demarcado 
como constará dos autos do Tombo que ficáo tio 
livro do registro ; para logradouro CQmmuni o 
terreno entre a estrada que vai para o Sitio das 
Lages, e as datas do Riacho de Areia atlié n decida 
(tara as fazendas do Buqueirão e Curral velho com 
as ladeiras que decem da Serra para os campos 
que arrudeião a onde poderão pastar os gados na 
forma das pusturas, e tirão-se as lenhas precisas 
para as fabricas e moradores da Villa, para a da­
ta dos que se agregarem ao tempo vindouro a ter-
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ra que ficar rlcvoluta dentro da demarcação des­
ta Serra, c para rocio o Campo que rudeia estu 
dita Villa com oitenta braças de extenção para ca­
da uni de seus lados, de que tudo para constar 
mandou fazer este termo cm que assignou com a 
Canrera. Escrevi. Goya. lí nada mais se continha em 
dito termo o qual copiei do proprio livro original. 
E dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Villa de 
Port'Alegre em 18 de Janeiro de 1902.—0  Secreta­
rio, Guilherme Gomes ile Paiva.

N. 29
Illm. c Revd Sr. Vigário de Pau dos Ferros :
Joaquim José Correia, morador nesta Villa, a 

bem dos direitos deste Estado do Rio Grande do 
Norte, requer a V. Rvdma. para que sirva-se de 
mandar certificar ao pé desta em ternios que façam 
lé o theor do edital com o qual se fez publico, em 
1766, a divisAo desta freguesia da qual foi desmem­
brada a  das Varseas do Apody

Nestes termos pede a V. Revma.
Deferimento

Pau dos Ferros 14 de Maio de 1903.
Joaquim José Correia.

Padre Leoneio Fernandes da Costa, vigário en- 
commendado da Freguezia de Nossa Senhora da Con­
ceição da Villa de Pau dos Ferros por nomeação 
Diocesana ete.

Certifico que revendo o archivo desta Freguesia, 
em um dos livros de tombo as fls 31 e 32, encon­
trei o seguinte : “Edital por onde sua Excia. Revina. 
foi servido fazer a divisão deste Cura to do Apodv,
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Dom Francisco Xavier Aranha, por nieree <Ie Deus 
e da Santa Sé Apostólica, Bispo de Pernambuco e 
do Conselho de Sua Magestade Fiilel issima a (|ucni 
Dcns guarde etc. Aos que este nosso edital de des» 
membraçâo, união e respectiva creação em forma vi­
rem saude c paz para sempre, cm Jesus Christo Nosso 
Senhor, que de todos é verdadeiro remedio c. salva­
ção. Fazemos saber que, representando-nos os mo­
radores das Varzeas do Apody a necessidade que 
tinham de quem lhes administrasse o pasto espiri­
tual na egreja da antiga Missão do Apody, depois 
que da dita Missão forão mudados os índios que nel- 
la residido com seo missionário, para a nova Villa 
de Fort’Alegre. pela grande distancia que há do dito 
logar das varges do Apody á Matriz de Nossa Se­
nhora da Conceição do Pao dos Ferros, que sem 
dcscomodo c detrimento não podiam ir a cila para 
assistir aos officios divinos e reeeber os sacramentos, 
pedindo-nos sacerdote que com o emprego de cu­
ra, lhes administrasse os sacramentos, na ditá egreja 
da antiga missão do Apody, e que sc obrigavam a 
paramental-a, erigindo lhe em nova paroehia, sendo 
desmembrada com seu districto da parochial egreja 
de Nossa Senhora da Conceição de Pau dos Ferros ; 
fomos servido commetter a averiguação do dito re­
querimento ao nosso Reverendo doutor visitador dos 
sestões do norte da parte de baixo, o eonego M a­
nuel Garcia Velho do Amaral, o qual informando-nos 
que podia ter 1 gar a desmembração e erecçãp da 
nova paroehia com o seu districto, na forma por 
elle expressada, e sem embargo de achar-se no dito 
logar das varges do Apody sacerdote a quem o pa­
rodio de Pao dos Ferros fazia porsão para adminis­
trar os sacramentos ás suas ovelhas na dita egreja 
da antiga Missão e acudir com o pasto espiritual 
aos que necessitassem deste naquelle districto ; nesta 
consideração, attendendo uòs aos perigos das almas
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e bem espiritual das ovelhas, que nos farão encurre 
gadas fwtoritate orJiaarm et a sacro Concilio T ri- 
(lentino Capite •/• sess 21 </«• Reformatioric ilclegata, 
separamos, dividimos e desmembramos o dito logar 
das varges d i ApoçlJ;, com a egreja da antiga Mis 
Sílo, homens habitndores e famílias da parochval egreja 
de Nossa Senhora da Conceição do Pao dos Ferros 
e a dita egreja da antiga Missão do Apody, a quem 
damos o titulo de Nossa Senhora da Conceição e 
São João Bap tis ba com seo logar e districto, queprin 
t'ipia da fazenda da Telha, procurando os pés da 
serra da villa de PortWlagre e do Martins, indo 
pelos antigos limites té n fazenda do Cajueiro. c d ’ahi 
comprelltndendo a serra do Pa tu, o Brejo do Padre 
Aurélio, a situação do Macaco, Gamelleira, Patii de 
fora, Encantos, Serrote Branco, Picos, Conceição, 
Gado Brabo de baixo e de cima indireitando para 
o Mossoró e comprehendendo a sua ribeira té a 
barra, a constituímos e erigimos cm igreja paro'- 
chial ; separando, dividindo c desmembrando das 
Ireguezias de S. João BapGsta do .vssú, de Nossa 
Senhora do Bom Snccesso do Piaoeó as fazendas 
t[ue se comprehendem nos ditos limites e distrietos 
respectivos as ditas freguezias, e unindo as mesmas 
fazendas a sobredita freguezia novamente erecta ; 
dando e concedendo aos haJfdtadores do dito logar 
L“ districto pleno e livre poder de reter e fazer 
11 a dita paroehial igreja sepulturas, cemiterio, fon~ 
fe baptismal, sino, campanbias e as mais insignias 
da igreja paroehial, E para o exercício c officio de 
eura do povo e lieis de um e outro sexo, habitan­
tes no dito logar e districto, nomeamos o Padre 
João de Paiva, sacerdote do habito de S. Pedro, 
cotuo hábil c idojieo, o qual presidirá ao dito povo 
c igreja nos officios divinos, e no cuidado de reger 
as almas c lhe commettemos a administração de 
todos os sacramentos da igreja e o provemos na
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dita igreja parochial, assim novámente erecta. B 
para a parochial igieja le Nossa Senhora da Con­
ceição do Pao <los Ferros desmembramos da ire—  
guezia de Nossa Senhora do Rozario das Russas as 
fazendas do Riacho do Figueredo, que se compre- 
hendem desde a fazenda dos Grossos para a parte 
do Páo dos Ferros, buscando a serra de Manoel 
Pereira da mesma freguezia das Russas, e tanto a 
dita serra corno as fazendas da dita comprehcnsão 
assim desmembradas as unimos a sobredita paro­
chial igreja de Nossa Senhora da Conceição do 
Páo dos Ferros, e buscando da Serra de Manoel 
Pereira a do Bastião c a de Frei Simão e 4»do  Ca» 
pitão Estevão Ai ves Bijerra e a de Luiz Torrão, 
que já  eram dos limites da mesma freguezia Ticará 
com tudo que nos mesmos limites se comprehcn* 
dia ; e pela parte, da Freguezia de Nossa Senhora 
do Bom Successo do Pianeó, desmembramos desta 
freguezia a Serra Branca do Capitão M ór Francis­
co de Oliveira Ledo, compreheudendo todas as fazen­
das que ficarem para dentro da freguezia do Páo 
dos Ferros em que também entra o olho d'Agua 
Scceo, e unimos á dita freguezia de Nossa Senhora 
da Conceição do Páo dos Ferros, ficando ella por 
todas as mais partes q>m o seu antigo districto e 
habitadores delle : e somente lhe desmembramos a
pequena parte da serra de Maria Pires e a uniinos 
a freguezia de Nossa Senhora do Bom Successo do 
Pianeó, por ficar mais conveniente á administração 
do pasto espiritual aos poucos moradores da dita 
serra pelo parocho do Pianeó. E para que venha 
á noticia de todos, mando que este nosso edital se 
publique nas igrejas matrizes da nova creação, des- 
membração e união respectiva e que, publicado, os 
parochos o façam registrar nos livros das suas i- 
grejas para todo o tempo constar. Dado na Povoa- 
ção do Siridó, Ircguezia de Sant‘Anna, aos trez
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dias do mezde Fevereiro de mil setecentos sessenta 
e seis sobre o signal do nosso Reverendo Doutor 
visitador dos sertões do norte da parte de baixo, o 
Conego Manoel Garcia Velho do Amaral, o qual 
tambuu fará registrar este idital no livro do rc- 
gistro da sua visita. Eu, o Padre Luiz da Costa 
Pereira, escrivão da visita o escrevi. Estava a 
firma do muito reverendo Doutor visitador Dou-» 
tor Manoel Garcia Velho do Amaral. Declara­
ção : As serras de Luiz Torrão c a chamada do 
Bastião, que não erão do cura to do Páo dos Fer­
ros, ficão sendo do dito curato, com a  de Manoel 
Pereira. Doutor Amaral, visitador. Registrado no 
livro primeiro do registro desta visita a fls. 42 v. 
Pereira. Edital da erecção da nova Parochia de 
Nossa Senhora da Conceição e São João Baptista 
do Lugar das Várzeas do Apody, que V. Exc, Rvdm. 
mandou lavrar na forma que nelle se declara para 
V. Exc ver e assignar. E não se continha mais no 
dito Edital ao qual me reporto, e eu o Padre Luiz 
Alves Maia, cura e Vigário da vara desta Fregue* 
zia de Nossa Senhora da Conceição do Páo dos Fer 
ros o escrevi e assignei. Luiz \lz Maia, Cura e Vi­
gário da vara do Apody.” E nada mais se conti 
11 ha em dito Edital, que fielmente o copiei do pró­
prio original, lia  in fale Parocln. Pau dos Ferros, 
Io  de Maio de 1903. O vigário Padre Leoncio Fer­
nandes da Costa. (Estava sellada, com as firmas re­
conhecidas).

Despacho do Bispo de Pernambuco sobre 
a freguezia das Varzeasdo Apody.

“ Certifico que, em virtude do despacho supra.



tendo em vista o livro das pastoraes desta fregue­
zia, nelle, á folhas vinte c oito. encontrei o despacho 
do theor seguinte : Despacho de Sua Excellcrtcia
Reverendissima, o Senhor D. Thomaz da Incarnação 
Costa e Lima, a favor desta Freguezia, por reque­
rimento do Reverendo Pa nicho e Vigário da Vara 
o Padre Joaquim José Pereira, em observância do 
qual mandou que fosse registrado no livro delles 
como ja  està. a folhas 12 verso, cujo theor é o se­
guinte : "A  barra do Mossoró e toda sua ribeira 
não foi comprehendida na divisão da freguezia do 
Aracaty nem é do districto da Visita do Reveren­
do visitador do Ceará, sempre pertenceu c pertence 
á freguezia das Varzeas do Apody, como se vê dos 
editaes que nos foram presentes. Assim se observe 
e este despacho se registre nos livros de uma e ou­
tra freguezia. Olinda, treze de manje de mil setecen­
tos e oitenta e dons. E logo estava o signal de sua 
exeellencia Reverendissima. E não se continha mais 
que bem c fielmente trasladei e co mesmo me re­
porto posto nos autos, em que também se aeh:t a 
certidão do Reverendo paroclio do Aracaty, de co­
mo também foi registrado no livro da ereação da 
mesma freguezia de vinte e sete de junho de mil se­
tecentos e oitenta e dons. Eu. Ignacio Pinto de Al­
meida, escrivão da vara,- que o escrevi e fiz este ter­
mo, certifico que bem e fíelmentc mandei se trasla­
dasse o despacho de Sua Exeellencia Reverendissima 
Supra, e do meu signal o assignei parir vigór do 
que nelle se contem, e do edital desta freguezia, lan­
çado neste livro das Pastoraes a folha vinte e oito 
aos dous de julho de mil setecentos e oitenta e dons. 
Padre Joaquim José Pereira, cura, vigário da vara 
e paroelio nas Varzeas. Era o que constava do dito 
Livro sobre o que pede o petieionario e eu Hermi- 
nio Tolentino Alves de Oliveira, sacristão da matriz 
desta cidade, para aqui trasladei e certifico, em vir­
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tude do despacho retro do Reverendo Vigário desta 
mesma frcguezia, Padre Aristides Ferreira da Cruz 
Cidade do Apody, 1 de julho de 1902. O sacliristão, 
Herminio Tolentino Alves de Oliveira. Ite in fide 
paruchi. Apody, 1 dejullio de 1902, Vigário Aristides 
Ferreira da Cruz.

Reconheço serem a lettra e firma da certidão re­
tro e supridos proprios punhos do sachrisüão da 
matriz desta cidade Herminio Tolentino Alves de 0 -  
liveira, e do vigário encarregado desta fVeguezia 
Padre Aristides Ferreira da Cruz, por deilas ter 
inteiro conhecimento. Cidade do Apody, 1 de julho 
de 1902. (Com o signa!) Em feda verdade—0 ta- 
hclliào publico, Joaquim José Carlos de Noronha.

Certifico que pelo saehristão tia matriz desta ei- 
dnde, cidadão Herminio Tolentino Alves de Oliveira 
me loi apresentado o livro do qual fui extrahida 
a certidão retro e supra, que conferi com o origi­
nai do mesmo livro a folnas vinte e oito e que a 
mesma certidão confere com o or iginal, ao qual me 
reporto e dou fé. Cidade do Apody, 1 de julho de 
1 90 2 .-0  tabelliáo publico, Joaquim Josc Carlos dc 
Noronha.

TS. 31
Certidão do Vigário do Apody

Illmo. e Rcvmo. Sr. Vigário da Frcguezia do 
A p o d y .

Alanuel Antonio de Oliveira Coriolano precisa 
V. Revma. lhe dê por certidão, em face dos 

livros respectivos, todos os baptisados que pelo 
Vigário desta frcguezia, denominada outrora—das 
Varzeas do Apody, ou de sua licença, tiveram Iogar
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desde 1765 a 183'.' nos logares Grossos, Corrvgo, 
Gado Bravo, Melancias e Barra, na Ribeira de Mos- 
soró, margem esquerda do rio Apody.

1*. deferimento

Cidade do Apody, 24 de Março de 1903.

Manuel Anlonio de Oliveira Coriolano.

Pode o Sachristão dar os assentos pedidos aos 
qtiaes me reporto. Ita in 6de parochi. Matriz do 
Apody, 24 de Março de 1903.

O Vigário, Morses Ferreira do Nascimento.

Hermino Tolentino Alves d ’0iiveira, Sachristão 
da Igreia Matriz da Cidade do Apodv, na forma da 
lei, ttc.

Certifico que, em virtude do despacho Supra 
do Reverendo Vigário desta freguezia, Padre M o y -  
sés Ferreira do Nascimento, dei busca nos livros 
em que se lançam os assentos de baptisndos desta 
freguezia, decorridos do atino de 1765 a 1832 e 
encontrei nos mesmos os assentos pedidos pelo sup- 
plicaute em sua petição, os quaes são do thêor se­
guinte : Maria, filha natural de Leonor, de nação 
“M ina,” escrava de Caetano Pereira, morador na 
Barra do Mossoró, e de pai incoguito, neta pater­
na e materna de Avos incógnitos, nasceu aos 25 de 
Novembro de 1765, foi baptisada in periculo pelo 
sobredito Caetano Pereira, pelo qual se acha au­
sente e não tem a certeza do modo em que a bap- 
tisou foi baptisada com os Santos Olcos sub condi- 
tiones, por mim, o Padre João de Paiva, cura desta 
freguezia, na Barra do Mossoró aos 2 de Julho de 
1766; foi padrinho Manuel dos Santos, solteiro,
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morador na mesma Barra de Mossoró, todos desta 
freguezia, do que eu o Padre João de Paiva, Cúra 
desta freguezia fiz este termo e mc assignei aos 2 
de Julho do anuo supra. João de Paiva, Cura das 
Varzeas do Àpodv. Josepha, filha natural de Rosa, 
da Nação da Costa, escrava de Caetano Pereira, 
morador na Barra do Mossoró, de pai incognito, 
nasceu aos 24 de Janeiro de 1767, foi baptisada 
com os Santos Oleos. na fazenda Carmo, de licença, 
pelo Padre Frei Antonio da Conceição, aos 19 de 
Março do Sobredito anno ; furam padrinhos José 
Rodrigues e sua mulher Jacintha Gomes, morado 

_i'es no Carmo, freguezia do Assú, do que eu, o 
Padre João de Paiva, Cura das Varzeas do Apodv 
e Vigário da Vara nesta mesma Freguezia. fiz este 
termo aos 9 de Julho da anno supra e o assignei. 
João de Paiva, Cura e Vigário das Varzeas do A -  
podv. Manuel, filho natural de Leonor, de nação— 
M ina—, escrava de Caetano Pereira, morador na 
Barra de Mossoró, desta freguezia, e de pai incogni 
to ; nasceu aos 21 de Maio de 1768 : foi haptisado 
com os Santos Oleos, no sitio da Barra tio Mosso­
ró. em desobriga, por mim o Padre João de Paiva, 
Cn ra desta freguezia, aos 15 de Junho do auuo 
Supra ; foram padrinhos doão Duarte da Silva, ca 
sado, morador na freguezia do Recife, e Thomazia 
Pereira, mulher de Manuel Gomes, moradores nas 
Cacimbas de Vianna, freguezia do Assu, do que 
o Padre João de Paiva, Cura nesta freguezia fiz es­
te termo, aos 15 de Junho do anno supra, e assig- 
»ei. João de Paiva, Cura e Vigário da Vara nas 
Varzeas do Apudv. Miguel,filho natural de Messias, 
escrava de José Alves, morador na Barra do Mosso 
>;ó, desta freguezia, nasceu aos 2 de Março de 1769, 
•<>i baptistdo com os Santos Oleos, na Capella da 
Mntta, pelo Padre José dos Santos da Costa, aos 
quatro de Maio do anno supra, foram padrinhos
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Balfhazar Gonçalves tios Reis, morador na freguezia 
das Russas e Antonia de Souza, filha de Antonio de 
Souza Machado, morador na Barra do Mossoró, 
desta freguezia, e não constava mais do assento do 
que eu, o Padre João de Paiva, Cura desta fregue­
zia, fiz este termo, e me assignei. João de Paiva, 
Cíira nas Varzeas do Apodv. Lcntwr, filha natural 
de Leonor, escrava dc Caetano Pereira, m rador na 
Barra do Mossoró, de nação—Mina-nasceu aos 25 
de Novembro de 1770, foi baptisada com os Santos 
Oleos na fazenda do Carmo, pelo Padre frei Anto'» 
uio da Conceição, aos 25 de Dezembro do anuo su> 
pra ; foram padrinhos José Gomes e sua mulher D. 
Anna Maria, moradores no Mossoró, do que eu, d  
Padre João de Paiva, Cura desta freguezia, fiz este 
termo e assignei. João de Paiva, Cura nas Varzeas 
do Apodv. Severina, filha legitima de José Alves, 
natural tio Rio Grande do Norte e de Jeronyma 
Fernandes, natural tia freguezia tias Russas, e mora­
dores no sitio dos Grossos em Mossoró, neta pater­
na de Poneiano deOliveira e tle Izabcl Alves, natu- 
racs do Rio Grande do Norte, neta materna tle 
Domingos Fernandes, natural do Arcebispado de 
Braga e de sua mulher Jeronyma da Silva, natural 
do Rio Grande do Norte, nasceu aos 26 de Dezei^ 
bro de 1771, e foi baptisada com os Santos Oleos 
na fazenda do Carmo do Panema, pelo Padre Frei 
Antonio da Coieeição aos dez de Janeiro de 1772 ; 
foram padrinhos Francisco Rodrigues, solteiro, e 
Maria Rodrigues, filha de José Rodrigues, moradores 
no Panema, do que eu, o Padre João de Paiva, 
cura nesta freguezia, fiz este tenno e me assignei. 
João de Paiva, Cura das Varzeas do Apodv. Lou— 
renço, filho legitimo tle José alves, natural do Rio 
Grande tio Norte, e de Jeronyma Fernandes, natural 
das Russas, moradores no sitio dos Grossos do M os­
soró ; neto paterno de Poneiano tle Oliveira e de Izabel
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Alvcs, naturacs do Rio Grande do Norte, neto materno 
de Domingos Fernandes, na tarai do Arcebtspado de 
Braga e sua mulher Jeronvma da Silva natural do Rio 
Grande do Norte, nasceu aos 14 de Junho de 1772 
e foi baptisada eom os Santos Oleos, aos 20 dias 
do niez e anno supra, pelo Padre José dos Santos 
da Costa, foram padrinhos Antonio de Souza M a ­
chado, casado, Izabel Alves, solteira, todos desta 
freguezia, do que eu, o Padre João de Paiva, cura 
nesta freguezia fiz este termo e assignei. João de 
Paiva, Cura nas Varzens do Apody Manuel, filho 
legitimo do Sargento mór tutouio de Souza Macha­
do, natural de Braga e de Rosa Fernandes, natuial 
da freguezia das Russas ; neto paterno de Joa- Vieira 
deSouza de Menezes, e sua mulher Violante Maria 
Machado, naturacs de Braga, neto materno de Do* 
mingos Fernandes, .natural de Braga, e sua mulher 
Jcronyma da Silva, natural tio Rio Grande do Norte; 
nasceu aos lõ  de Maio tle 177õ, foi haptisado eom 
os Santos Oleos, no sitio tios Grossos, pelo Padre 
José dos Santos da Custa, aos 27 do dito mez c 
anno supra; (oram. padrinhos Manuel da Silva Xe— 
das, solteiro, e Jeronvma da Silva mulher,do capitão 
José Alves, do que eu, o Padre João de Paiva, cura

de 
le­

gitimo de Roque da Costa Gomes c Anua Correia, 
naturacs do Rio Grande do Norte, e moradores no 
Mo.-soró, neto paterno de Domingos Gomes, natural 
d<> Rio Grande do Norte e sua mulher Sebastiana 
* a Cunha, natural tle Manianguapc; neto materno 
de Felix Correia da Roclm, natural do Rio Grande 
do Niirte e sua mulher Rosa Dias, naturalidade ig­
nora-se, nasceu aos 23 de Abril de 1776, foi bapti- 
^ado com os Santos Oleos no sitio dos Grossos pelo 
•atire José dos Santos ao P  de Maio do anno sn- 
l,rn» ; foram padrinhos Felix de Souza, solteiro, e

nesta freguezia, liz este termo e assignei. João 
1‘aiva, Cura das Yarzcas do Apodv. Primo, filho
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Francisca Maria, Hlhn de Maxinia Maria, do que eu. 
o Padre João de Paiva, Cura nesta freguezia fiz 
este termo e o assignei João de Paiva, Cura. Rosa. 
filha natural de Anua, escrava do Capitão José Al­
ves de Oliveira, neta materna de Messias, e.-crava 
do sobredito José Alves, naseco aos 17 de Fevereiro 
dc 1777, foi baptisada com os Santos Oleos, no si­
tio dos Grossos, pelo Padre Frei [o.sé dos Santos 
Iilias, aos 11 de Julho do anuo supra, e forão Pa­
drinhos, Vicente Alves de Oliveira e Jeronyma Fer­
nandes da Silva, e não constava mais do assento, 
do que eu, Cura nesta Freguezia, fiz este termo e 
assignei. João rle Paiva—Cura. Cosmc, filho legitimo 
de João Pereira e de sua mulher Francisca Maria, 
naturaes desta Freguezia de Nossa Senhora da Con­
ceição e S. João Baptista das Varzcas do Apody, 
naseco aos 20 de Outubro de 1787 e foi baptisa- 
do aos 28 dc Dezembro do dito anuo na fazenda 
das Meiancias, de minha licença, pelo Padre João 
Rodrigues Correia c não teve os Santos Oleos. Fo 
rão Padrinhos José Martins e Thereza de Jezus, mo­
radores na Ribeira de Mossoró e para certeza man­
dei escrever este assento e assignei. Manoel Correia 
Calheiros Pessoa -Cura João, filho legitimo dc José 
Gomes, e de sua mulher Maria do Nascimento, na 
turaes desta Freguezia das Varzeas do Apody, nas­
eco em 26 de Novembro de 1787, e foi baptisado 
aos 25 dc Dezembro do dito anuo, na fazenda das 
Melancias, dc minha licença, pelo Padre João Rodri­
gues Correia, e não teve os Santos Oleos. Forão 
Padrinhos o Tenente Domingos da Silveira e Maria 
Calada, apresentada por cila a procuração de Fran­
cisca de Jezus Maria, e para certeza mandei escre­
ver este assento, e me assignei, Manoel Correia Ca­
lheiros Pessoa-Cura . Maria,filha legitima de Anto- 
nio de Souza, e de sua mulher Rosa Maria da Con­
ceição, naturaes desta freguezia de Nossa Senhora



— 89 -

da Cónce^ão e S. João Baptista tias Varzcas cio 
Apodv, nascco aos 18 de Outubro de 1787, e foi 
h&ptisada aos 27 de Dezembro do dito ao no, na la- 
^enda das Melancias, de niinlia licença, pelo Padre 
João Rodrigues Correia, e não teve os Santos Oleos. 
Porão Padrinhos João de Souza Machado, e ízabel 
Barbosa, moradores no Mossoió, e, para certeza, 
inandci escrever este assento, e me assignei. Manoel 
Correia Calhciros Pessoa—Cura. João. filho legitimo 
de José Freire de Oliveira e de sua mulher íoanua 
de Oliveira, naturacs desta Freguezia de Nossa be~ 
nhora da Conceição e São João Baptista do a.po-* 
Py. nascco aos 10 de Dezembro de 1787, c foi bup- 
tisada no 1°. de Janeiro de 1788, na fazenda das 
Melancias de minha licença, pelo Padre João Rodri­
gues Correia ; não teve os Santos Oleos. Forno Pa­
drinhos Clemente Gomes de Amorim e Jo-iuna Go> 
«ies de Oliveira, mm-adores na Serra do M artins; 
e para certeza mandei escrever este assento, e me 
assignei. Manuel Correia Calhciros Pessoa -Cura. 
M nnuel, filho legitimo de Manuel Jozé, natural da 
Vi.ll» de Govanna, e de sua mulher Maria Manuela, 
«aturai da Freguezia do Assu, nascco aos 27 de 
Março de 1788, e foi baptisado aos 4 de Maio do 
dito anno, no Sitio do Gado Brabo, por mim cúra 
desta Freguezia das Varzeas do Apodv e lhe puz os 
Santos Oleos; forâo Padrinhos Manuel Francisco 
Furtado e Antonia da Costa, moradores no mesmo 
logar, e para certeza mandei escrever este assento e 
«ie assignei. Manuel Correia Calhciros Pessoa—Cura. 
Luciitna, filha natural de Marcella, escrava de João 
da Cunha Pereira, morador nesta Freguezia das 
Varzeas do Apodv, nasceo aos õ de Março de 1788, 
e foi baptisada no Sitio das Melancias, por mim 
Cura desta Freguezia, aos 4 de Abril do dito anno, 

lhe puz os Santos Oleos; forão Padrinhos Vicente 
Ferreira Leite e Joanpa Maria,solteiros, moradores
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nesta Freguezia, c para certeza mandei escrever este 
assento, e mc assignei. M. nuel Correia Calheiros 
Pessô/t Cura. Jouquitn, filho natural de Catharina, 
escrava :1o Sargento Mor Antonio de Souza Macha­
do, morador na Barra do Mossoró, desta Frcguezia 
das Varzeas do Apodv, nasceu a o 1 . de Março de 
1791 e foi baptisado na fazenda do Carmo aos 26 
de Abril do dito anno, pelo Padre Frei Antonio da 
Conceição, e lhe poz os Santos Oleos ; Forno pndri- | 
nhos Francisco da Costa e Maria da Conceição, sol­
teiros, filhos de Alexandie da Costa, moradores na 
fazenda das pedras, termo desta Frcguezia, e para 
eerttza mandei escrever este assento c me assignei 
Manoel Correia Calheiros Pessoa—Cúra. Anna, filha 
legitima de José de Goes Nogueira., e de sua mulher 
Quiteria Maria de Oliveira,naturaes da Villa de San­
ta Cruz do Aracaty, e moradores no Mossoró, des­
ta Frcguezia das Varzeas do Apody, naseco aos 19 
de Outubi-o de 1801, e foi baptisad-; na Capeila de 
Santa Luzia, de minha licença, pelo padre José de 
Jesus Barreto, com os Santos Oleos ; forâo padrinhos 
o Sargento-môr Antonio Affonso; e para cciteza 
mandei escrever este assento e me assignei. Manoel 
Correia Calheiros Pessoa. Cura — Domingos, filho na­
tural de Anna, escrava de I) Roza. nasceo aos 29 
de Abril.de 1808, foi baptisado por mim na fazenda 
dos Grossos, aos 8 de julho do dito anno, e logo 
lhe conferí os Santos Oleos. Forâo padrinhos: An­
tonio Pinto Martins, c Nossa Senhora d'Abbadfa, 
de que fiz este assento e me assignei, Joaquim Jozé 

•de SantWnna, Pro-Paroelio do Apody.— Viccncia, fi­
lha legitima de Alexandre Moreira, e de Mareeiina 
de Barros. nasceo aos 16 dejulho.de 1808, foi ba*- 
ptisada por mim, no Sitio Grossos, aos 18 de Sep*- 
tembro do dito anno ; e logo lhe conferi os San­
tos Oleos. Forâo Padrinhos Felix Antonio de Sou­
za e sua mulher Margarida Pereira, de que fiz
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este termo, em que me assinei. Joaquim José 
dc*Sant’Anna, Pro Parocho do \pociy. Maria, lillia 
natural de Paula Martin-, nasceu aos 8 de Outubro 
de 1808, foi baptisada por mim na fazenda da Bar­
ra desta Fregueziu, aos 3 de Março de 1809, e lo­
go lhe administrei os Sagrados Óleos. Forào Pa ­
drinhos Antônio Martins Duarte e Joaquinu de Sou­
za. solteiros, de que para constar mandei fazer este 
assento em que me assignei. Antonio Manoel de 
Souza. Cura d > Ap idy — ínar/uiin, filho legitimo de 
Joaquim e Rosa, escravos de Domingos Fernandes 
uaseeo aos 8 de Dezembro de 1808, e foi baptisado 
pelo Padre Francisco Serafim de Assis, na lascada 
denominada Barra, aos 25 de Julho de 1809, e 
*ogo lhe poz os Santos Olcos. Forào Padrinhos, 
Antonio Pinto, solteiro, e Atina, escrava de D. Rosa: 
de que fiz este assento e o assignei. Joaquim José 
de SanfAnna, Cura interino tio Apodv—Àfar/a, filha 
legitima de Antonio Basilio e Francisca de Souza, 
nasceo aos 4 de Novembro de 1808, foi baptisada 
pelo Padre Francisco Gil Fagundes, de licença minha 
na fasenda da Barra, aos 19 de janeiro de 
1809, e logo lhe administrou os Santos Olcos. Fo­
rào padrinhos o Commandante Feli.v Antonio 
de Souza, e Margarida Ferreira Martins, casa­
dos ; de que para constar mandei fazer este 
assento ein que me assignei. Antonio Manoel 
de Souza. Bemnrdino, filho legitimo de José 
Rodrigues e Atina Maria, índios, nasceu aos 16 
de Maio çle 1899, foi baptisado pelo Padre Fran- 
^ sÇt> Serafim de Assis, na fasenda denominada da 

.ai'ra, aos 29 de Julho do dito anuo, e lhe admi- 
Ejstron t s Santos Oleos, forào padrinhos Domingos 
l'ernanrlcs, casado, e Custodia de Souza, solteira, 
I cll,e para constar fiz este assento e o assignei 
Joaquim José de SanfAnna, Pro -Parocho tio Apody. 
Alexandre filho natural de Maria do 0 ,' nasceu aos
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22 de {unho de 1.S09, foi baptisulo pelo Padre Fran­
cisco Serafim de Assis, na fasenda da Barra, no 
mesmo dia e anno, e 1-igolhe conferi ■ os Sagrados 
Oleos. Porão padrinhos Domingos Fernandes e sua 
mulher Francisco Roza, de que fiz este assento e 
assignei. Joaquim José de Sant‘Anna,Pro Parodio do 
Apody. Mnritt, filha legitim i de Pedro e Jacintha 
escravos de Domingos Fernandes, nasceu aos dez de 
Maio de 1809, e foi baptisada |>elo Paclre Fran­
cisco Serafim de Assis na fazenda Barra, aos 29 
de julho do dito anno ; e lhe poz .os Sagrados O- 
leos. Porão padrinhos, Cosme Rodrigues, solteiro, e 
Genoveva, escrava de I). Roza Maria, de que liz es­
te assento e assignei. Joaquim José de Sant’Anna 
Pro-Paroeho do Apody. Francisca, filha legitima de 
Si mão de Goes e Maria Francisoa Ferreira, nascco 
aos 20 de Maio de 1809, e foi baptisada na fã- 
sernla B irra, pelo Padre Francisco Serafim de Assis 
aos 31 de julho do dito anno ; e lhe conferi o os 
Sagrados Óleos. Forào padrinhos : Domingos Fer­
nandes e sua mulher Franeisca Roza, de que fiz este 
assento e o assignei. Joaquim José de Sant’Auna, 
Pro Parodio do Apody.—Domingos, filho natural de 
Antonia Maria, nasceu aos 6 de julho de 1809, e 
foi baptisada pelo Padre Francisco Serafim de As­
sis. na fasenda denominada Barra, aos 20 de Agosto, 
do dito anno, e lhe poz os Santos Oleos. Porão  
Padrinhos Francisco dos Reis, viuvo, e Anua The- 
reza, solteira, de que fiz este assento e o assignei 
Joaquim José de Saut’Anna. Pro Parodio do Apo 
dv. Maria, filha legitima de Domingos Fernandes de 
Souza e Franeisca Roza de Jesus, naseeo a 5 de 
Junho de 1813 e foi baptisada na fazenda Barra do 
Mossoró, desta Freguezia do Apody, a 4 de No­
vembro do mesmo anno, e forào padrinhos Domin­
gos Fernandes de Souza Junior. Casado, e Rosa 
Fernandes da Conceição, do que para constar m au-
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dei fazer este assento em que o assignei. 0  Vigá­
rio'Faustino Gomes ele Oliveira. João, filho legitimo 
de Antonio Dantas Correia e Anna ila Silva, nas- 
ceo aos 28 de Julho de 1813, e foi baptisado per 
mim nesta fazenda da Barra do Mossoró, desta Fre­
guezia das Varzeasdo Apody, a -Ide Novembro do 
dito anno, e lhe poz os Santos Oleos, e forno pa ­
drinhos Felix Antonio de Souza, viuvo, e Desideria 
Maria da Conceição, casada, do que para constar 
mandei fazer este assento era que o assignei 0  Vi­
gário Faustino Gomes de Oliveira. Mnriu, filha le­
gitima de \ntonio Dantas Correia e Anna da Silva 
nasceo aos 8 de Dezembro de 1815, e foi baptisada 
■'*os 25 de Julho de 1810, na Barrado Mossoró, pelo 
Reverendo Padre Francisco da Costa Seixas, de mi­
nha licença, e logo lhe poz os Santos Oleos ; e fo­
ndo padrinhos o mesmo Reverendo Francisco da 
Costa Seixas e Clatulina Maria da Conceição ; do 
<jue para constar mandei fazer este assento que o 
assignei. 0  Vigário Faustino Gomes de Oliveira, 
ioanntt, filha legitima de Kzequicl Ferreira Torres, e 
Vicencia Maria da Conceição ; nasceo aos 23 de 
Maio de 1836, e foi baptisada aos 27 de Julho do 
mesmo, n u  fuseiula Grossos desta Freguezia, pelo 
Reverendo Padre Francisco da Costa Seixas, de 
minha licença, c logo lhe poz Santos Oleos : e 
jorã.) Padrinhos Domingos Ferreira, solteiro, e Vn- 
‘cntina, cativa, do que para constar mandei fa. 
^•r este assen'o em que o assignei. O Vigário 
Faustino Gomes de Oliveira. Antonio, filho legitimo 

Francisco da Costa Pereira, e Ántonia Maria fia 
Conceição, nasceu aos 22 de Março de 1816, e foi 
baptisado aos 17 de Junho do mesmo anno, no 
«F io  do Corrego desta Freguezia pelo Reverendo 
Francisco da Costa Seixas, de minha licença, e Io— 
go lhe poz os Santos Oleos, e forão pailrinhos 
Antonio Francisco Fraga, e sua mulher Disideria



Maria da Conceição ; do que, para constar, mandei 
fazer este assento em que o assignei. 0  Vigário 
Faustino Gomes de Oliveira. Margarida, filha legi­
tima cie Peliciano Gomes da Silva, e Maria de 
Souza da Conceição, nasceo aos 26 de Abril de 
1816, foi baptisada aos 24 de julho do mesmo an­
uo, na Barra de Mossoró desta Freguezia pelo Re­
verendo Padre Francisco da Costa Seixas, de mi­
nha licença, e logo lhe poz os Santos Oleos. e forão 
padrinhos José Ferreira e Maria da Conceição ; 
do que para constar, mandei lazer este assento em 
que rssigna o Vigário, Faustino Gomes de Oliveira. 
Albina, filha legitima de João de Souza, e Ignacia 
Maria, nasceo aos 24 de Agosto de 1817, foi bap­
tisada por mim na fazenda da Barra do Mossoró, 
aos 7 de Setembro do dito anuo, e logo lhe puz os 
Santos Oleos ; forão padrinhos o Commandante Fe- 
lix Antonio, Viuvo, e Maria de Souza, Casada, do 
que para constar mandei fazer este assento que a s ­
signei. 0  Vigário Faustino Gomes de Oliveira. An­
tônio, filho legitimo de José Ferreira de Lemos e 
Atina Joaquina de Souza, nasceu aos 18 de N o ­
vembro de 1819, e foi baptisado na C-apella de San­
ta Luzia, filial desta Matriz, pelo Reverendo Frei 
Francisco de Santa Thereza, de minha licença, aos 
12 de Julho de 1820. e lhe poz os Santos Oleos ; 
forão padrinhos Felix Antonio de Souza Machado 
por procuração que apresentou Feliciano Carneiro 
de Freitas, c Costna Maria de Jesus, moradores na 
Barra de Mossoró ; de que para constar mandei fa­
zer este assento em que assignei. 0  Vigário Fausti­
no Gomes de Oliveira, Tliereza, filha natural dc 
Rozn Maria, nasceo aos 3 dc Novembro de 1819, 
e foi baptisada na Barra do Mossoró pelo Reve­
rendo Frei Francisco de Santtt Thereza, de minha 
licença, aos 8 de Agosto de 1820, e lhe poz os San­
tos Oleòs. forão padrinhos Antonio Francisco de
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Lima, solteiro, e Maria da Conceição, solteira, mo 
radores em o ditô togar, de que para constar man 
dei fazer este assento em que assignei. 0  Vigário 
Faustino Gomes de Oliveira. Luixn, lorra, (ilha na­
tural de Valentina, escrava de Luiz Fernandes, nas­
ceu aos 20 de Outuluo do mino de 1820, e foi 
baptisada por fôrra, aos 2õ d »  mesmo mcz e anuo, 
na fazenda dos Grossos, pelo Reverendo Padre 
Coadjutor José Ferreira da Motta, e lhe poz os 
Raptos Olhos ; e forno Padrinhos : Felieiano Car­
neiro, casado, e Francisco Roza, viuva, do que pa ­
ra constar mandei fazer este assento que assignei. 
V  Vigário Faustino Gomes de Oliveira. José, filho 
legitimo dc José de Montes Peieira e Thereza M a­
ria de Jesus, naseeo aos õ de Janeiro de 1820, e foi 
baptisada na Capclla de Santa Luzia, filial desta 
Matriz, pelo Reverendo Frei Francisco de Santa 
Thereza, de minha licença, aos 24 de Junho do dito 
anuo, e lhe poz os Santos Oleos ; forào Padrinhos 
velix Antonio de Souza Machado, por procuração 
Ml>e a]iresentou Felieiano Carneiro c Angela Pereira 
Martins, dc que para constar mandei fazer este 
assento em que assignei. 0  Vigário Faustino Go­
mes de Oliveira. Joaquim, filho legitimo de Felicia- 
no Gomes da Silva e Maria de Souza da Conceição, 
naseeo aos 2 dc Fevereiro de 1820, e foi baptisa- 
rio na Barra do Mossoró, pelo Reverendo Frei Fran- 
eiseo dc Santa Thereza, de minha licença, aos 8 de 
Agosto do dito mino, e lhe poz os Santos Oleos ; 
forào padrinhos : o Commmnlante Felix de Souza 
Machado, viuvo, e sua filha Joaquina Maria da Cons 
c-ição, casada, moradores em dito togar, de que 
Para constar mandei fazer este assento em que as- 
•s,gnei. 0  Vigário Faustino Gomes de Oliveira. An­
tonio filho legitimo de João Soares e Catharina de 
^ '«n a , naseeo nos 28 de Janeiro de 1822, e foi ba -  
Ptisndo aos 18 de Março do dito anno, pelo Reve-
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rendo Coadjutor José Ferreira da Motta, na faseri 
da Gado Bravo, e logo lhe poz os Santos Oleos ; 
forão padrinhos Joaquim José deSant’Anna, soltei­
ro, e Dorothéa M aria da Conceição, viuva ; de que 
para constar mandei fazer este assento, em que as­
signei. O Vigário Faustino Gomes de Oliveira. Fusc, 
filho natural de Mathilde, parda, nasceo aos 24 
de junho de 1824, e foi baptisado no logar da 
Barra do Mossoró, pelo Reverendo Vigário Felix 
Antonio de Gusmão e Mello, de minlm licença, aos 
7 dc Outubro de dito anno, com os Santos Oleos ; 
foi padrinho Francisco José de Souza, m orador nes­
ta Freguezia, de que para constar mandei fazer es­
te assento que assignei. 0  Vigário Faustino Gomes 
de Oliveira. Alexandrina, filha legitima de Felix de 
Souza e Anua Franeiscri, nasceo aos 26 de Junho 
de 1824, foi baptisada.na Barra do Mossoró aos 
23 de Março de 1825, por mim. e lhe puz os Santos 
Oleos ; foi padrinho Fcliciano José da Rocha, solteiro, 
desta Freguezia, de que para constar mandei fazer 
este assento em que assignei. 0  Vigário Faustino 
Gomes de Oliveira. Luiz., filho legitimo de Alexandre 
da Costa e Anna Francisca, nasceo aos 23 de De­
zembro de 1824, foi baptisada aos 24- de Março de 
1825, por mim, na Barra do Mossoró, e lhe puz os 
Santos Oleos, forão padrinhos Pedro Marrocos do 
Mendonça e sua mulher Custodia Francisca de Sou­
za, desta Freguezia, de que para constar mandei fa ­
zer este assento e o assignei. 0  vigário Faustino 
Gomes dc Oliveira. João, filho legitimo de Feliciano 
Gomes da Silva, e Maria de Souza, nasceo aos 27 
de Janeiro de 1826, e foi baptisado na Barra do 
Mossoró, por mim, aos 15 de Outubro do dito anno, 
e lhe puz os Santos Oleos, forão padrinhos Francis­
co Gomes de Souza e Luiza Maria, solteiros, desta 
Freguezia, de que para constar mandei fazer este 
assento e o assignei. O Vigário Faustino Gomes de
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Oliveira. Maria, filha legitima de Francisco José de 
Lima e Angela Pereira, nasceo aos 23 de Março de 
1326, e foi baptisada aos 15 de Outubro do dito 
anuo, por mim, na Barra de Mossorò, e lhe puz os 
tantos Oleos : forão padrinhos Feliciano Gomes da 
Silva, e Maria do 0 ', solteira, de que para constar 
mandei fazer este assento e o assignei. 0  Vigário 
Faustino Gomes de Oliveira. Manoel, filho legitimo 
de José ilc .VIontes Pereira, e Thereza Maria, nas­
ceo aos 5 de Agosto de 1826, e foi baptisado na 
Barra do Mossoró por mim aos 15 de Outubro 
do dito anno, e lhe puz os Santos Oleos ; forão pa­
drinhos Domingos da Costa d ’Oliveira, e sua mu­
lher Dona Josef.i Francisca Xavier, por Procuração 
MUe apresentou Maria de Souza, casada, e aquelle 
por procuração que apresentou Felieiauo Gomes 
da Silva, de que para constar mandei fazer este as­
sento em que assignei. 0  Vigário Faustino Gomes 
de Oliveira Alexandre, filho natural de Francisca 
Boza. nasceo aos 25 de Fevereiro de 1826, e foi 
Baptisado aos 15 de Outubro do dito anno, por 
Mim, no logar Barra do Mossoró, e lhe puz os San­
tos Oleos : forão padrinhos, Pedro No lasco, casado, 
morador na Freguezia do Aracaty, e Maria da Coii • 
ceiçào, solteira, moradora nesta Freguezia, de que 
Para constar mand.i fazer este assento, e assignei. 
0 Vigário Faustino Gomes de Oliveira. Arma, filha 
legitima do Commandante Fclix de Souza Macha­
do e Thereza Maria, nasceo aos 15 de Março de 
L826, foi baptisada, por mim, na Barra do M os- 
St)ró, aos 15 de Outubro do dito anno., c lhe puz 
os Santos Oleos ; foi padrinho José Ferreira Chaves, 
morador na Freguezia do Aracaty, de que para cons 
tar mandei fazer este assento e o assignei. 0  Viga- 
1,0 Faustino Gomes de Oliveira. Josc, filho legitimo 
de Antonio Dantas e Anua Maria da Silva, nas- 
«*> a 7 de Abr/Í de 1826, e foi baptisado na Barra
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do Mossoró aos 17 de Outhbr > do dito anno, por 
tnini, e lhe puz os santos Oleos ; forão padrinhos ; 
o Conimandante Felix Antonio e sua mulher There­
za Maria ; de que para constar mandei fazer este 
assento e o assignei. O V igá rio . Faustino Gomes 
de Oliveira Domingos, filho natural de Eugenia, 
escrava de João de Souza Machado, na seco aos 
15 de Outubro de 1827, e foi baptisado aos 5 de 
Novembro do mesmo anno, por mim na Barra do 
Mossoró, e logo lhe puz os Santos Oleos : forão 
padrinhos Antonio Dantas, casado, e Maria Isabel, 
solteira, de que para constar mandei fazer este as- 
sento eo  assignei. O Vigário, Faustino Gomes de 
Oliveira. Aiwa, filha natural de Mathilde Frftn/s- 
ca, nasceo a >s 26 de Setembro de 1827, e foi ba -  
ptisada aos 5 de Novembro do dito anno, por mim 
na Barra de Mossoró, e lhe puz logo os Santos (>- 
leos, e forão padrinhos Felix Antonio de Souza, 
e sua mulher Thereza Maria ; de que para cons­
tar mandei fazer este assento, e o assignei 0  Vign- 
gario Faiistiuo Gomes de Oliveira, Antui, filha legi­
tima de Jozé Antonio, nasceo aos 13 de Março de 
1828, e foi-baptisada por mim na Barra do Mossoró, 
cin desobriga, nos 10 de Dezembro do dito anno, e 
logo lhe puz os Santos O leos; foram padrinhos o 
Comman lante Felix Antonio de Souza, e sua mu­
lher Thereza Maria, de que para constar mandei fa­
zer este assento e o assignei, 0 Vigário Faustino 
Gomes de Oliveira. Rozaliu, filha legitima de Jozé 
Ferreira de Lemos e Maria Francisea, nasceo aos 
21 de Setembro de 18-9, c foi baptisada aos 5 de Ou­
tubro do dito anno, por mim na Barra de Mossoró, 
e logo lhe puz os Santos Oleos; forão padrinhos : 
Antonio Bazilio. esua mulher Francisea de Souza, de 
que para constar, mandei fazer este assento, e o 
assignei. O Vigário Faustino Gomes d’01iveira./oão, 
filho legitimo do Commandunte Felix antonio e sua
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mulher Dona Thereza, nasceo aos 24 de Junho dc 
1832, e foi baptisado aos 12 de Dezembro do dito 
anuo, pelo Reverendo João Chrisostomo d'Oliveira 
"a  Barra de Mossoró, e logo lhe poz os Santos 0 — 
leos, foi Padrinho o Capitão Silverio Martins, por 
Procuração que apresentou José Barboza Braga ; de 
<juc para constar mandei fazer este assento c o as 
dignei 0  Vigário Faustino Gomes d ’Gliveira K nada 
mais se continha em ditos assentos que bem e fiel— 
mente copiei dos originàes aos quaes me reporto. 
Cidade do Apodv, 27 dc Março de 1903 0  Sachris 
tno Hérmino Tolentino Alves de Oliveira. Ita in fulc 
Parodii. Cidade do Apodv 27 de Março dc 1903 
Vigário Moysés Ferreira do Nascimento (Estava sel- 
mda com o sello de verba na importância de 2400 
*•'11 falta de estampilha e as lettras e (irmãs devida­
mente reconhecidas)

Manuel Antonio de Oliveira Coriolano precisa 
*J,,e V. Revma. lhe dê por certidão, em face dos livros 
Çs|K-ctivos, todos os baptisados, que pelo vigário des- 
•Ureguezia, denominada outr’ora—Varzeas do Apo- 
M °Ji de sua licença, tiveram logar, desde 1706 a 
1768, nos logares Santa Luzia, Picada e Melancias,

Certidão do vigário do Apody

U o d v .
Illnio. Revmo. sr. Vigário da Freguezia do A -



-  100 -

na ribeira de Mossoró, na margem esquerda do Rio 
Apody.

P. deferimento.
Cidade do Apody, 1' dc maio de 1903.

Manuel Antnnio de Oliveira CotíoUmo.
Como pede. Cidade do Apody, 1" de maio de 

1903. O Vigário, May sés Ferreira <I<> Sus cimento
Hermino Tolentino Alves d’ OH vei ra,sa eli ristão d a  

Matriz do Apody, em virtude da lei, etc.
Certifico que em virtude do despacho supra do 

Revmo. Vigário desta freguezia, Padre Moysés Fer­
reira do Nascimento, tendo em vista os livros em 
tjue se lançaram os assentos de baptisados desta 
mesma freguezi-.i, nos annos de 1766 a 1768, encon­
trei os assentos do thêor seguinte:—Igiuicia, filha 
legitima de Ignacio Lopes, natural do Rio Grande 
do Norte e sua mulher Gertrudes Lopes, natural da 
freguezia das Russas, neta paterna de Bazilio L<; .
naturalidade ignorada c sua mulher Antonia Leite, 
natural do Rio Grande do N orte ; neta materna de 
André Dias Lúrto, naturalidade ignoia-se, nasceu aos 
3 de abril de 1766. foi baptisada com os Santos 0 -  
leos, na fazenda -Picada —por mim, o Padre João de 
Paiva, cura desta freguezia, em desobriga, aos 22 de 
Junho do sobredito anno ; foram padrinhos Sebas­
tião Machado de Aguiar, solteiro, morador na -fa­
zenda do Pno do Tapuya e Izabel Alves rle Oliveira, 
solteira, moradora na povoação de Santa Luzia, 
todos desta freguezia —Ribeira do Mossoró—do que, 
eu. Padre João rle Paiva, cura desta freguezia. fiz 
este termo aos 22 de Junho do sobredito anno, e nu* 
assigno. Declaro que a avó materna se chama Dio~ 
nizia Lopes. Era ut supra. João de Paiva, Cúra das 
Varzcns do Apody.— [ozé, filho legitimo do Tenente 
João Gomes, natural do Rio Grande do Norte, c sua 
mulher Anua M aria da Cruz, natural da tnesnia fre-
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gtie?iu, e moradores nas— Melancias -  Ribeira de Mos 
**oró—neto paterno de Domingos Gomes de Abreu, 
aattmduladc ignora-se e sua mulher Sebastinna da 
'-unha Bezerra, naturalidade ignora-se ; neto mater- 
"o  de Lniz Canniro Faleato, natural do Rio Gran­
de do Norte, e sua mulher M aria da Àssumpção 
Mello, natural do mesmo Rio Grande ; nasceu aos 
lo  de Março de 1766, foi daptisado com os Santos 
^leos, no sitio Santa Luzia, por mim o Padre João 
de Paiva, Cura desta freguezia, em desobriga, aos 
-1 de Junho do sobredito anuo ; foram padrinhos, 
Domingi s Francisco Fernandes, solteiro, morador 
"a  Mattn Fresca. Inguezin das Russas, c Paula M o­
fa ra  Braba, mulher do Coronel Antonio de Lima 
Abreu Pereira, uiotador na serra dos Impossíveis. 
1‘or sua bastante procuradora, M aria da Assum­
i d o  Mello, moradora no Canto Grande, todos des- 
ta freguezia ; do que eu. o Padre João de Paiva, 
c‘‘ra desta freguezia, fiz este termo aos 2+ de Junho 
do sobredito anno e me assigno. João dê Paiva, 
*-"ra das Varzeas do Apotlv. Pedro, filho natural 
de Luiza, de nação ereoula, escrava do Alfere Ro- 
*|UC da Costa Gomes, morador no Sitio Santa Luzia 
v de pai incognito : neto materno de Miehaélla, es- 
Crava de Felix Correia e avô incognito ; oas- 
ce°  aos 29 de Abril dc 1766, foi baptisado com 
tJS Santos Oleos, no sitio dc Santa Luzia, 
P °r mim o Padre João de Paiva, cura desta fregue- 
Z|a em desobriga, aos 24 dc Junho do sobredito an- 
1,0 : foram padrinhos Antonio da Costa, solteiro, 
‘"orador nas Melancias c Maria Luiza, solteira, 
moradora no Sitio Santa Luzia, todos desta fre- 
Shezia ; do que eu, o Padre João de Paiva, cura 
desta freguezia fiz este termo aos 24 de Junho do 
" uuo supra e me assigno. João de Paiva, Cura das 
^"rzeas do Apodv. José filho legitimo de José de 
‘ u"za Chaves, natural do Rio Grande do Norte e
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sua mulher, Thércza Nunes, natural ria freguezia do 
Assú, neto paterno tle Fclix de Souza, natural do 
Porto Calvo e de avó incógnita, neto materno de 
Antonio Nunes, natural do Rio São Francisco e de 
sua mulher Siinôa Barbosa, natural da freguezia do 
Assfi, nasceu aos 16 de Julho de 1766 ; foi b a -  
ptisatlo com os Santos Oleos, de licença, pelo Pa" 
dre José dos Santos da Costa aos 29 de Julho do 
sobredito anuo ; forão parhinhos: o Cajiitão Fran­
cisco Ferreira Souto, solteiro, morador na fazenda 
da— Picada —e Thereza Victorina da Conceição, sol­
teira, filha do mesmo José de Souza Chaves, todos 
de>ta freguezia ; do que eu, Padre João de Paiva, 
Cura desta freguezia, fiz este termo aos 20 do mcz 
de Agosto do anuo supra e me assigno João de 
Paiva, Cura das Varzeas do Aporly. Francisco, filha 
natural de Maxiniu Maria da Conceição, natural da 
freguezia de Nossa Senhora do Rosário das Russas 
e moradora na fazenda da Picada, em Mossoró, e 
de pai incognito, neta paterna e materna ignora-se; 
nasceu aos -t de Novembro de 1767, foi baptisada 
com os Santos Oleos na fazenda do Carmo pelo 
Padre Frei Antonio da Conceição aos 29 do sobre 
dito mez e anuo, foi padrinho o Capitão Francisco 
Ferreira Souto, solteiro, morador na fazenda da 
Picada desta freguezia ; do que eu, Padre João de 
Paiva, cura desta freguezia fiz este termo aos 17 
de Junho de 1768, dia em que rcccbi o assento-, e 
me assigno. Padre João de Paiva, Cura e Vigário da 
Vara nas Varzeas do Apody Francisco, filho legi­
timo de José de Freitas da Costa, natural do Rio 
Grande do Norte e sua mulher Arcangcla Maria da 
Conceição natural da freguezia do Assu, moradores 
no Serrote—Ribeira de Mossoró—<1 esta freguezia ; 
neto paterno de Alexandre Neto, natural de Guima­
rães, e sua mulher Anua da Rocha, natural do Rio 
Grande do Norte ; neto materno de Manoel Car-
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Valha e sua mulher Josefa da Costa, naturâes do 
Rh' Grande do Norte ; nasceo íios 0 de Março de 
1768 ; fui baptisado com os Santos Oleos em ilc 
sobriga na fazenda da Picada, no Mossoró, por mim 
°  Padre João de Paiva, cura desta freguezia aos 8 
”c fitnho do sobredito anuo ; foram padrinhos Gon- 
V^lo Soares da Silva, solteiro, morador no Pao da 
lapuya e Anna da Rocha, mulher de Alexandre 
^■to, morador no Saboeiro, todos desta freguesia : 

que eu, o Padre João de Paiva, cura desta 
freguezia fiz este termo, aos 8 de Junho do anno 
supra _e me assignep João de Paiva, Cura e Vigário 
f'a Vara nas Varzeas do Apodv. Ctithnriiw, filha 
“aturai de Maria, escrava de Alexandre Neto, ino- 
rndor no Saboeiro, natural do Mossoró, desta fre- 
Shezia, e de pai inoognito ; neta materna de Anto~ 
uio de Andrade Jardim e Damasia, escrava de A- 
híxaildre Neto ; nasceu em 1' de Março de 1768 : 
'°i baptisada com os Santos Oleos na fazenda da Pi 
^uda, de licença, pei.o Padre Frei Vicente de Santa 
bufrazia aos 8 de Junho do sobredito anno : fn*> 
ra,u padrinhos José de Freitas Costa e sua mulher 
Are: ui gel a Maria da Conceição, moradores no Ser- 
p^.c. desta freguezia,. do que eu, o Padre João de 

uiva, cura desta freguesia, fiz este termo aos 8 
T, Junho do anno supra e me nssigno. João de 
l «iva, Cura e Vigário da Vara nas Varzeas do A - 
l,(Hly. |j]]10 legitimo de Lueiano da Fón-
^ Ca, natural do Rio Grande do Norte e sua mulher 
1 laria Gomes desta freguezia das Varzeas do Apodv 
e moradores no Sitio dos Auzentes desta freguezia; 
,1eÇ> paterno de avós incógnitos, neto materno de 
. uz Gomes Affonso, natural da Bôa Vista, fregue- 

* 'a da Sc de Olinda c sua mulher Joanna dos San~ 
P '  natural da freguezia das Russas, nasceu aos 

7 de Março de 1768 ; foi baptisado com os San- 
° s Oleos na fazenda Picada, em desobriga, por mim



Padre João de Paiva, cura desta freguezia, aos 8 
de Junho do sobre dito anno ; foi padrinho M a­
nuel Pcres, cisado, morador na Serra do Martins, 
por seu bastante procurador, o capitão Francisco 
Ferreira Souto, por procuração que n,e apresentou, 
do que eu, o Padre João de Paiva, cura desta fre­
guezia fiz este termo aos 8 de Junho do sobredito 
anno c me assignci. João de Paiva, cura e Vigário 
da Vara tias V.orcas do \pody, Domingos, filho 
natural de Francisca, escraya de Jeronvnio da Ro­
cha, morador no Mossoró, siiio tio» Consolo, e de 
pai ineognito e tambcm a v ó s ; nasceu aos 20 de 
Fevereiro de 17(58 ; foi baptisado com os Sintos 
Olcos na fazenda do Carmo, de licença, pelo Padre 
Frei Antonio da Conceição, ans 3 de Abril do so­
bredito anno ; foram padrinhos Roque da Costa 
Gomes, casado, m orador no sitio Santa Luzia em 
Mossoró e Maxim a Maria da Conceição, solteira, 
moradora na Picada, em Mossoró, desta freguezia; 
do que eu, o Padre João de Paiva, cura desta Ire— 
guezia, fiz este termo aos 17 de Agosto do anuo su­
pra eme assignci. Padre João de Paiva, Cura c Vigá­
rio da Vara nas Varzcas do Apody. E  nada mais 
se continha em ditos assentos .que bem e fielmente 
foram por mim copiados dos originacs aos quaes 
me reporto. -Vpody, 2 de Maio de 1903. 0  Sa-
christão, Hermino Tolentino Alves de Oliveira. Ita 
iti fule pnrochi. Cidade do Apody, 2 de M aio, de 
1903. 0  Vigário Moysés Ferreira do Nascimento.

(Estava sellnda e com as firmas reconhecidas.'»

Auto de crcação da Villa que. o muito Alto e 
Poderoso Rei de Portugal o Senhor D. João V tmm-
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tldu* novamente erigir neste logar do Aracaty, Por-> 
*-° fios M.ircos cio rio Jaguaribo, pelo Padre Mauo- 
®J José de Faria, ouvidor gera! desta comarca do 
Lc«rá  Grande. Anuo do Nascimento de Nosso Se» 
ulior Jesus Christo de mil setecentos e quarenta e 
n,t' . aos dez dias do mez de Fevereiro do dito anuo, 
•leste logar do Aracaty, porto dos barcos do rio 
JagUíinbe, em pouznclas do Padre Manoel José de 
•'fria, ouvidor geral e corregedor tia Comarca, onde 
eV Escrivão do seu cargo ao deante nomeado fui 
vindo e sendo ahi pelo dito ministro me foi nian- 
dado autuar um;T ordem de sua Magestadc, pela 
fl'ial lhe determina o dito Senhor lizesse erigir no 
mgar acima declarado uma nova villa com todas as 
cláusulas e circums.tancias na mesma ordem deda* 
•‘adas, e para constar a todo tempo da execução 
d£l mesma ordem que é a cpie ao deante se segue, 
c das demarcações, tanto da praça, ruas, logarés 
para edificações publicrs, rocios c logradouros, como 
d<> titulo da mesma Villa, fiz este auto. Eu Virissi- 
n,<> Thomnz Pereira, Escrivão da Ouvidoria—Mano. 
eI José de Faria.

N. 33
Senhora—Foi os predecessores de Vossa Magess 

tade servido mandar erigir esta Villa de Santa 
V“ri,z do Aracaty a trinta e hum annos, e na crca" 
Çao delia por diversos pareceres de algumas pessoas 
_° Povo se não assentou, nem eonferio district». pa*> 

vila ficando endeeiso segunda ordem, e somente 
t0,n huina legoa cpie foi o que nesse tempo se o u  
Hutou. a saber meia legoa do Patrimônio da Ca- 
n*ira, e meia mais para adiante, e hé o que domi- 
|la sem mais outro algum termo athé <> presente 
avendo homens de capacidade que possão servir
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neste Senado, e havendo se recorrido a este res 
peito não houve atlié o presente resolução de que 
nos tem causado o motivo para representarmos a 
Vossa Magestnde o seguinte : Que o termo da Villa 
do Aquiraz eomprehende tres h eguezias, a saber: A- 
quiràs, Quiseraraobim e Russas, e neste rlito termo 
tem duas povoações, muito capazes de serem fregue­
sias que lié Cascavel e S. João, cituadas de Povos 
com suas Igrejas muito bizarras e o tal termo da- 
qnella Villa tem de comprido pellas Ribeiras de Bas 
imbuiquec Quixeramobim oitenta Içgoas, e por esta 
Ribeira de Jagnaribe sessenta, no qual Rio Jagúari- 
bç a margem delle está esta villa com grande con­
curso de negocio, commercio c augmento dos viau- 
dantes, ficando distante da Matriz das Russas nove 
léguas,e da Passage das Pedras duas léguas que nem 
estas sequer tem esta dita Villa,razão porque no togar 
chamado Albuquerque chega o pequeno e limitado 
destricto desta mesma Villa, fez Antonio Pereira de 
Carvalho absoluto hum grandioso sercado de páo a 
pique, e com elle quer tomar duas estradas publi­
cas que vem para esta mesma VilI-», e do mesmo 
commercio, e tomar também «luas aguadas seguras, 
das qtias se títilisâo os mesmos Póvos, e viandan— 
tes, e commerciantes, scmlo que estas taes estradas 
são untiquissimas desde os primeiros povoadores 
destes eertões á mais de cento e trinta annos, e 
por onde entrão todos os annos mais de vinte e 
dois mil bois, cm boiadas, qara carregarem dezeseis, 
e mais barcos de carnes seccas, que se conduzem 
para soccorro das Praças de Pernambuco, Bahia, e 
Rio de Janeiro, e juntamente por cilas passão ánmt- 
almcnte mais dc quatro centos carros carregados 
de effeitos de sollas, couros, e de outros generos de 
negocio e corretivos, e grande numero de cavallos 
carregados dos mesmos generos, em aquelle lugar 
chamado do Albuquerque he onde fazem pozada se-
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guni para seu descanço por razão das aguadas, 
tanto os c]uc entrão, como os que saheiti, c ahi t|ue 
bebcni os ditos ga los e mais animaes, e a mesma 
gente, e por estes motivos, e requerimento do Povo  
esta Gamara de Vossa Magestadc empedio a que se 
não tomassem estas taes estradas, e aguadas, pois 
na<> há outras aguadas na distancia de tres legoas 
Pellas ditas estradas assima, por r zão de ser o Pio 
nestes lugares de maré, e safe a da a agoa delle, e não 
obstante as mesmas notificações feitas ao dito An­
tônio Pereira, por mandado deste Senado, elle im­
pertinente por ser senhor da terra do tal cercado, 
s<f tem oposto a todos os mandados, e ordens deste 
dito Senado de Vossa Magestadc, e já  com cressidas 
dadivas, e dispendios de dinheiros, e promessas as 
'ultadas tem alcançado as vontades das pessoas de 
niator graduação poder, e valimento, e até os mes- 
<n°s letrados, e advogados, e com estes modos nos 
tem vexado há tres nnnos, pois todos pello que 
delle recebem, e esperão receber se abandonarão 
Para a sua parte, e elle fazendo pouco caso deste 
^-‘nado reside sempre na sua eontumacia, pondo 
Pessoas suas nos lugares das estradas inquietando 
t-mlos os gados, e passageiros com as taes vigias 
de dia e de noite, e tendo tapado o dito cercado 
depois de ser impedido duas vezes, e hurua dellas 
subrepticianiente, este Senado mandou sempre botar 

eerea abaixo, e pôr as estradas livres, e para isso 
1011 ve do mesmo Povo na mesma casa da Gamara, 
e e<mi requerimentos para que este Senado fie Vos-
Sa Magestadc, não consentisse que se tapasse as ditas
giradas, e se tomassem as aguadas, c logo petição
do mesmo Povo desta Ribeira para o mesmo reque-

Wcnto, a cuja attenção mandámos lavrar seis mar» 
p )s (*e pau a quatro facis, e nelles gravar a letra 

’ ® pollos para diviza das mesmas estradas de que 
üsult.,u o dito Antonio Pereira agravar deste Se­
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nado para a Relação do Estado da Bahia, e es­
tando pendendo o dito nggravo nunca se absteve 
mais, antes foi chamar, e trazer o Juiz Ordinário da 
Villa do Aquiráz, que andava na sna correição, e o 
trouce, e o arrauehou no mesmo lugar do Albu- 
tjnerqne, e este pegando-se de ser cm seu destrieto, 
e jurisdicção se intrometteu despoticamente sem mais 
attenção alguma, nem attender serem estas estradas 
do Commercio Geral tlesta Villa de Vossa Muges- 
tade, mandou de seu poder absoluto tapai as, e 
tomar as aguadas por não chegar lá o districto 
e termo desta Villa, e o dito Antonio Pereira com 
algus dos seus familiares arrancou aquellcs ditos 
marcos de ordem do sobredito Juiz e os lançaião 
fora e tudo isto se obrou pela paga avultada que 
fez ao dito Juiz para fixar o dito cercado, e este 
feudo prudente se absteve, atlié se recolher aquelle 
Juiz a dita Villa do Aquirás, e logo então tomamos 
a resolução de mandar abrir as tacs estradas, e 
polas livres como de antes, e dar parte a Vossa 
Magestadc destes insultos, para que se sirva acudir 
com a Providencia Paternal destes Povos, para que 
se não feixe nunca tal cercado, pelo grande prejuízo 
e daumo que faz a esta dita Villa, e a todos os 
moradores delia, e de todos estes certões, c vinn- 
dantes, ainda que o mesmo Senado por oídcin de 
Vossa Magestadc pague ao dito Antonio Pereira o 
valor porque comprou a dita terra pois com os "fii- 
ros d'ella pode •• mesmo Senado recuperar, e dar 
remedio áquelle mal, e grande dainno ficando assim 
a mesma terra para patrimônio da mesma Camara. 
Este bem. Senhor, esperamos da puríssima bondade 
de Vossa Magestade assim <* haja por bem mandar, 
e determinar o que lor servido, e a real pessoa de 
Vossa Magestadc Guarde Deus por feliees aunos 
como todos desejamos e havemos mister. Villa de 
Santa Cruz do Aracatv em Vereação de doze de
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Novembro de mil setecentos setenta e nove "Tlieo- 
fl°zio Luiz da Costa"José Camello de Vasconcellos” 
Antonio Bezerra de Menezes"Matheus Ferreira Re- 
bello"Francisco Xavier Pereira "Jozé Monteiro dé Sn."

(Do Livro 40 das Ordens Regias de 1780 a 
1786—i'ag. 29—Bdiliotllecu Estadual de Peruambuco.)

N. 34

Carta aos Officiaes da Camara do Aracaty

Como ignoro ns razões que teve o ministro cn* 
Carregado da crcação dessa villa em viríude da ordem 
j’e8tí« que Vmcês. apresentam para nào lhe nssigna- 
" lr o termo competente e nesse estado se tem con- 
SCrvado desde o anuo de 1748 em que foi creada, 
s<-*ndo certo que poderia haver motivos verdadeiros 
° u apparentemente justos para elle assim o prati- 
car, devem Vmcês. dirigir a presença de S. Mnges- 
t{Hlo o requerimento que mc fazem a esse respeito 
por ser a mesma Senhora quem legitimamente lhes 
pode decidir. Deus Guarde a Vmcês Recife, 31 de 
Março de 1781. José Cezar de Menezes. Senhores 0- 
meiaes da Camara da Villa do Araeatv.

(Do Livro 6o. dos Ofticios do Governo de Per* 
® a mbuco de 1780 a 1783 -pag . 73-Bibliotlieca Es* 
adual de Pernambuco).



N. 35
Registro de uma carta q’ o Senado escre­

ve ao Snr. Govor. sobre o terreno q* que­
rem pedir pa tr°. pa esta Va.

IllustrUimo Senhor Capitam mor Governador 
João Bautista de Azevedo Cout0. de Montaury &  
os notorios constantes e continuados vexames em 
q* laborào os abitantes desta Va. e seos commerci- 
antes pela falta de tr° nesesr0 pa o seo regu­
lar maneijo e boa administração da justiça nos 
move a querer por na prcz\ de Sua M e Fma. a 
opreção em que existem e as circunstancias que a 
fazem merecedora de um termo rezpeitivo ao uzo 
dos seos moradores avultado Comercio e lormuzu- 
ra dela pedindo a mesma Snra. se digne mandar 
lhe separar ]jor termo o q' pasamos a ponderar a 
V. 8. p1* q ’ nos qr“ fazer a onra de o aprovar ou 
disuadir como o parecer &  as circunstancias q’ 
pretendemos ponderar a Sua M ag° são q* é a ma­
ior mais formosa e mais bem regulada da Capnltl q’ 
Compreende em si e dentro do território a m* legoa 
em quadro q’ tem de termo mais de quatrocentos 
risinhos que c Cituada a margem do rio Jaguaribe 
tres legoas distante da barra dclle onde todos os 
anos sucecivamente entrão trinta e mais sumacas 
de Comercio a fabricar carnes conduzir effeitos 
da terra e trazer todo o gencro de Mercadorias 
que esta V* foi Çreada no ano de 1748 no tempo 
em q’ não avião mais q ’umas terreas cazas de pa­
lha q ’fortnavão na muito pequena povoacão q’ ojese 
vê aformoseada com sinco ruas publicas e com tre- 
sentas morridas de casas e a mayor parte delas de
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sobrado cjnc tem mais de setenta logcs c vendas que 
'-•ntre estas á a do Mestre de Campo Pedro J* sé da 
Costa Barros q ’ todos os annos recolhe nella cem 
mil eruzd** em dr° e faz* p* a fabrica das carnes c 
c°nipra de efeitos q ’ á outras duas do Capm"r João 
1’into e do Capm João Coelho Bastos q’ tambetn 
Acolhem p* o mesmo em dr° e faz* todos os anos 
200 mil cruzados ou mais q’ pellas outras mais te~ 
5,»is entrarão 160 inii cruzados e emfim q’ pelo gr0’0 
con»'-' de mar e terra q* todos os dias fre(|uenta a 

V* lhe està prometendo íi grd4 aumt0 &  Temos 
determinado pedir p’ tr° da barra deste rio p’esta
pte ••ricntal té a passage das pedras e como 
dahi p* sinm recolhe m° o rio a esia pu e da 
"utra mesmo defronte faz barra um braço do mes- 
n}o rio xamado riacho das rasas q’sai do mesmo 
r,°  alguma coisa abaixo da pasage chamada do 
canto pretendemos pedir pela parte do oriente do 
" ’m° riacho té onde elle sai do rio e dahi pa sima 
l’” mesma pu do oriente dele até confinar com <> tr° 
da Va do Jçó compreendendo todo o terreno q’ ou» 
v-ej  do rio até confinar com a extrema da C a -  
l>nia do Rio grd® bem entendido q’ t> do o terreno 
*lhè pe limos é do tr° da Va do Aq*z q ’ pl° creeidis- 
®*mo q’ tem ncnhúa defraudação experimentará au« 
u‘s é m° util ao serv° de S. Mag®. e a bem dos Po»
v“* de ii e outro continente ficando assim esta V* 
c<)in u regular e bem proporcionado tr° e p’ q’ que- 
rtnuos evitar toda a demora sobre a decizão desta 
l*“r v consideramos q ’ indispensavelm® a de Sua 
".‘•‘•g0 pudera V S inforar sobre elle participamos a 

■ S. a nosa intenção pr- q ’ nos qra fazer a m* a - 
x<ln(lo cj’ é de justa o nos o requerim*0 nos ajudar 
SV1!1 a sua informação na preza da da Sti-r* pa q’ 

,c'da logo ao nosso requerim10 sem q’ volte outra 
tz a V. S. p* informar &  rogamos a V. S. nos 

(J|!l fazer este bem olhando pB o b in aum'° desta
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Yb bem e comocl® dos povos e mylhor exeeusâo do 
servc dç Sun May" q ’ Ps y" e q‘ nos releve a prez". 
importunação &  Deus g* n V. S. ni. ann. Va da 
S Cruz do Aracatí cm camera de 13 de 7br° 1783— 
De V. S Umildes súbditos &  José Ferr* de Faria 
Soizn &  José de Matos Silva &  Alexandre Ferra da 
Costa &" M®> Riz Per» &  José M ontr1 de Sá &  E 
não se conta mais em da carta q’ eu Escrivão da 
Camera aqui fielm® trasladey da própria a 13 de 
7br? de 1783 ü  Escr»"1 da Camera Jose Giz* Fer" 
Ramos.

(Copia do livro de Registro existente na Biblin- 
tbeca Nacional sob o n° Õ006 do Cat. da Exp. de 
Hist. do B ra z i l-P g  186—Terminada a 12 de Março 
de 1903.—Mario Bcrink. |

N. 36
Informação do Governador de Pernambu­

co sobre a representação da Carnara 
do Aracaty em 16 de Maio de 1793.

Em cumprimento do despacho exarado na pe­
tição do Desembargador Vicente de Lemos, datada 
de S de Janeiro de 1902, passo a dar a informação 
contida no livro 1? da correspondência da Côrte, a 
que se refere a mesma petição. Sen h o k a . ‘ Para vir 
no claro conhecimento da verdade do Requerimento 
dos OlHciaes da Carnara do Aracati. em que pedem 
a Vossa Magestnde mayor extensão de Termo do 
que tem ; mandei ouvir não só a Carnara de Aqui- 
raz, como prejudicada, mas também ao Dr. Ouvidor 
Geral, e Corregedor da Carnara do Searà ; e pelo 
que ambos me informarão, informo a V. Magcsta-
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tfuc a Representação ilos Offioiaes he verdadeira, 
^ij<na de atteuçào. porque a vila do Aracáti lie 

«oje a mais populosa, rica, e de comercio que tem a 
Capitania do Seará e pelo seu Porto mercante, c 
sua Fabrica de Carnes Salgadas se vae fazendo cada 

mais celebre ; e de cou ideração. Também c cer~ 
to cpie o sen Termo he só ele mexa legou, e n TVf 
n fio Aquiraz he bastante extensa que muito bem 

pfjflc admittii desmembrnçúo pum migmcntnr o du 
Qliclls, Vih, ; com cujo augmento se consegue a uli 
‘idade desta Vila. e felicidade dos Povos tendo mais 
Próxima, e pronta a boa administração da Justiça, 
•vão acho porém justo que se conceda a Camara 
do Araeati todo o terreno que pede não só porque 

dcniasiadanientc extenço mas também porque 
parte delle. já  foi desmembrado do Aquiraz para a 
‘•ova Villa dc Campo M ayor, que mandei criar para 
n administração da Justiça e felicidade dos
t ovos. em vinte de Fevereiro de 17S9, pela faculdade 
t|Ue tnc permitte a Carta Regia de 22 de Julho de 

mas sim que na presente eituação se conceda 
P°r novo Termo a Villa do Araeati o Terreno que vuy 
desde n bnnda Oriental do Rio Jnguuribe ate AIos- 
f ’Jrò. extremas da Capitania do Seará, e desde a 
dttrra do di to Rio até a Passagem das Pedras in- 
c'ü|»do o Jupi, e Catinga de Gois, com cujo terre- 
n,° fica bem servida a Camara do Araeati e pouco 
^sfnlc ido o do Aquiraz, sendo esta divisão a mes- 
11,11 que me aponta o Ouvidor Geral do Seará, como 
«onsta de sua resposta inclusa liste lie o meu pa 
!!'-'ccr e não obstante V. Magestade mandará o que 
or sewida. A muito Augusta, e Soberana Pessoa de 
■ • ^lugestnde guarde Deus por muitos felizes e di- 
|lGidos anm.s. Reci*e, de Pernambuco. 13 de Maio 
• c 1793. Copiei. Bibliotheca do Estado de Peruam 
a,co, 14, de Janeiro dc 1902.—0  Arcbivista, Domin- 

,le p. Reão dc Burros Rego.



Confere -Secret iria da Bibliotheca Publica d”  
Estado de Pernambuco, 17 de Janeiro de 19 0 2 .-0  
Secretario. Cândido Enslorgio Ferreira Chaves.

da Camnra da Fortaleza, de 1’ de Maio de ÍToo. 
sobre diversos assumptos, lê se o seguinte : |

“ 15 pelo que respeita a configuração da exten­
são da Capitania devo também dizer que a Cama 
ra não está muito bem certificada na g e o g r a p b i a  e 
muito menos nos cálculos geométricos.

A Capitania pela costa do mar desde a ponta j 
de Mossoró no sul, <fuc cs trem n com a Capitania I 
do Rio Grande do Morte até os mattões do Parna- 
hybu que e.vtrema pelo norte c<un a Capitania d<> 1 
Maranhão tem 200 léguas etc."

(Doe. n. 249 do Instituto Historico e Gcogra a 
pbico do Brasil Archivo do Conselho Ultramarino 
Correspondência do Capitão General de Pernatnbu
......... 1.. 1 T T O  .. 1 7 0 1  ......... 00,1 V

Officio do Ouvidor da Parahyba Domingos 
Monteiro da Rocha, remettendo a re­
lação de toda a extensão da Capitania 
do Rio Grande do Norte, sua divisão, 
freguezias, povoações, rios, etc.

Illm c Exm. Sr. Coin esta remeto a V. Exc. a | 
relaçam dos lugares c povoaçoins do destrito da |

co de 1772 a 1791—pag. 264).
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minha jurisdiçam, como .V. Exc. me ordenou pella 
sua do primeiro de Novembro do anuo passado, c 
como pellas distancias que ha desta Cidade aos 
ditos lugares, se não podia com mais brevidade fa­
zer a dita relaçam, esta foi a cauza de a não ie~ 
meter logo como dezejava. D" a V. Exc. g^0 mV*s an- 
nos. Paraiba, 27 de Junho tle 1757. Dc V. Exc.

Menor C. e af°. ven.dor

Domingos Montr0. da Rocha.

Relaçam de toda a cxtençâo desta Cap* do 
Kio Grande do Norte, c sua divizão, Freguezias, 
Fovoaçons, Rios asim navegáveis, como innavega- 
veis, que nella se contem.

Contem trnla esta Camtania dó Rio Grande do 
Norte de comprido cento e (Tez Iegoas por costa, pc- 
Rnndo do rio chamado d>-s Marcos, donde faz di- 
v,zão a capitania da Parahiba, té a picada do .17o- 
xoró, donde divide a Capitania do Ciará Grande ; 
ede largo cento e vinte Iegoas, pegando da Cidade 
do Natal da costa do mar, delia té as cabeceyras 
do rio Apodv, d ’onde divide as capitanias mencio­
nadas.

Em toda esta Capitania achão-se cinco Fregue' 
z,as. a primevra de N. Sra. da Apresentação, nesta 
tem hua Cidade chamada do Natal, que terá de po­
voado' quatrocentas braças de comprido c de largo 
eincoenta, com cento e dezoito vazas, no fim desta 
n°  lugar chamado a Ribeira ha hum rio de agoa 
Sfdgada a que cluimão rio grande, e tem sua bar- 
la > donde ha hua fortaleza da invocação dos Santos 
Reys Magos, que nasce do mesmo mar navegável, 
c entra pela terra a dentro quatro Iegoas.
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Tem mais na dita Freguezia trcs povoaçoim 
com bastantes moradores ; huma da parte do Nor­
te chamada Ciará mirim, nesta ha hum rio do mes 
mu nome, o qual faz barra na costa do mar. e lie 
innavcgavel pelos rochedos (pie Óccupão a saa cos­
ta ; tem o seo nascimento junto a huma serra cha­
mada do Cabugy c deste a barra serão quarenta 
legons; ha mais outro rio a que chamão \Iaxa- 
rangnape corrente de agoa doce. e faz barra na 
costa do mar, c he inavegavel, e tem o seu nasci­
mento pera o certão. que delle a barra serão seis lé­
guas ; ha mais outro rio a que chamão Puitarc cor 
rente de agoa doce, e faz barra na costa do mar 
na qual ha hua anciada, aonde pode estar surtas 
m > 5 Náos, qqc serve de rclrigerio as Kmbãrcaçoin-' 
t|ue pela costa navegão ; o rio cm sy he inavega­
vel, tem o seu nascimento pera o certão, que deste 
a b a n a  serão cinco legons: outra povoação da j
parte do Norte Ua. a que chamão S. Gonçalo, na I 
qual se acha hua capella» de invocação do mesmo 1 
santo ; nesta ha um rio, a que chamão Potegv 
de agoa doce, o qual faz barra no rio da Cidade ja  I 
declarado, tem o seu nascimento entre hnmas ser­
ras pelo Certão dentro, e deste a barra serão vinte ' 
e nove legoas, e só corre cm annos invernosos ; he 
navcgavel somente distancia de hua legoa, donde 
chega a agoa salgada. Da Cidade a priuieyra po. 
voação serão quatro legons. e desta a segunda ou­
tras tantas e desta a Cidade tres legoas.

Tem outra povoação dn parte do sul chama­
da do 1’apari. e ribeira de Mepcbú. na qual tem hua 
Capella da invocacõo de N, Sra. do 0 ’ ; nesta 
P<jvoação tem tlous rios, hum chamado do Cururú, 
e faz barra na costa do mar, he inavegavel pelos 
muitos penedos, de que se compõem a sua Costa, 
nasce do Certão do Trahiri e do nascimento deste a 
barra serão vinte legoas e só corre em annos inver-
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nosos e da-lhc agpa salgada distancia dc cliras lé­
guas ; outro a que charilão Pirangi e faz barra na 
costa do mar, c he inavegavcl; tem o seu nasci­
mento para a parte do Certão no lugar chamado 
<> Curral da Junta, que deste a barra serão seis 
legoas; e fica distante esta Povoação da Cidade 
dez legoas. A segunda frcgnczia he de N. Sra. dos 
Prazeres, com matriz e Cura e com bastantes mo­
radores na povoação, a que ehamâo Goyaninha da 
parte do sul, que confina no lugar chamado dos 
Marcos; donde faz divisão a Capitania da Parahi- 
ba com esta do Kio Grande: nesta dita povoaçãoe 
ribeira tem hum rio chamado Cunhaú, o qual laz bar 
r:i na costado mar, e por ella entrâo Embarcaçoins 
de bavxo bordo, e tem seis legoas do seu nascimen 
to a dita barra, lica distante esta freguezia da ri- 
beyra de Goyaninha, e povoação da do Papary da 
hegtiezia de N. Sra, do 0 ' jn mencionada seis legoas, 
® da Cidade quinze legoas,

Terceyra freguezia do Glorioso S. João na ribey- 
ra do Assú, donde tem hua povoação de muitos 
moradores, com matriz e Cura, nesta tem quatro 
r,°s. que nascem do mesmo mar, c entrâo pela 
terra dentro, hum a que chntnáo Agoa Maré, rpie 
tia Costa té donde finda, serão cinco legoas ; ou­
tro chamado Tubarão, que só terá de comprimento 
hua iegoa ; outro, a que ehamâo Manoel Giz.,* o 
qual he navegável em distancia de oito legoas ; o 
outro, o qual ehamâo do Assu, que tem o seu nas­
cimento no Centro dos Certõns, que com individua- 
V£l°  se não sabe donde, e só corre em tempo de 
mverno, c despeja pera o mar, no rio chamado 
Manuel Giz., ja declarado, e fica distante esta fre 
fiuezia da de nossa Sra. da Apresentação seconta 
•egoas.

Quarta freguezia de N. Sra. da Conceyção nova- 
n,cllte erigida na ribevra do Apody, no lugar cha-
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mado Pau dos Ferr..s, donde tem hua Matriz da | 
invocação da mesma Sra. com seu Cura com mui- i 
tos moradores ; nesta dita Ribcyra ha hum urtico \ 
rio, o qual c scco, eso corre cm tempo de in ver-l \ 
no, chamado do Apody c faz barra na costado mar ; y 
tem o seu nascimento no centro do Certãm que corii j 
individuação se não sabe donde, e lie navegavel tão I 
somente meya legoa pelo dito rio acima : fica dis- , 
tante esta freguezia e povoação da do Assú qua- 
rema e seis legoas.

Quinta e ultima freguezia da Gloriosa Sra. S. Ati­
na, donde tem matriz, e Cura no lugar chamado . 
Caycó na ribeira do Ciridó. nesta dita fregueeia, e 
ribeira : tem duas povoaçõns, hua 11a dita matriz, e f 
outra no lugar chamado Aeary, donde tem os m<> J 
radores hua Capella, em distancia desta Cidade cin | 
coenta legoas: e a povoação do Caycó treze legoas * 
e desta ;t do Assú vinte; tem hum no scco, que ' 
corre em aunos invernosos, a que chamão Ciridó, r 
que laz. barra no rio do Assu. nasce do Certâo, c | 
do seu nascimento a dita barra serão vinte cinco 1 
legoas.

Nesta dita Capitania não ha outra nenliúa vil- 
cl“c tdo somente a Cidade declarada, e desta a 

Cidade da Capitania da Parahiba circumvisinha 
pela costa do mar da parte do sul, serão qnaren- 
ta e cinco legoas c para a parte do norte pela 
costa desta cidade do Natal a villa do Aracaty 
da Capitania do Ceará Grande circumvisinha serão 
cento e dez legoas.

. 27 de Junho de 1757. Do Ouvidor da Capita-
nia da Parahyba do ' Norte com os Mappas das 
vnias, lugares, distancias e rios da mesma Capita­
nia.

(Bibliotheca Nacional -L a to  n' 5 - 6 -  Does, da 
l arahyba)



Edital da Camara da Princeza sobre paga­
mentos de imposto de sal. 1811.

José Paulino Cabral—Secretario da Intendencia 
Municipal da Cidade do Açu, por titulo e nomea' 
çâo legacs, etc.

Certifico cm virtude da petição supra que, re­
vendo e dando busca no archivo da Intendencia 
Municipal desta cidade, encontrei em um dos livros 
de registro dc sua correspondência official, as folhas 

o edital a  que se refere o supplicantc, o qual 
e do tncor seguinte : Registro de um edital que
mandou este Senado affixar em Mossoró. Nós juiz 
presidente e mais officiacs do Senado da Camara  
da Villa da Princeza, Capitania do Rio Grande, 
comarca da Parahtba do Norte, com alçada por 
Sua Alteza Real que Deus guarde etc.
. Fazemos saber as pessoas de nosso termo e jtt- 

nsdicçâo que o presente edital virem mormente aos 
moradores de nossa jurisdicção de Mossoró, que 
sendo-nos presente que a Camara do \racaty man­
dara affixar um seu edital no logar Pau-íincado 
de nosso termo, fazendo certo que o dito logar e 
outros de nosso termo lhe pertenciam, c que a l- 
«uns de nossos súbditos moradores ou que houves­
sem de morar cm ditos logares a reconhecessem 
como superior, por cuja força c introdução em n.os- 
80 termo e por nosso desforçó mandamos arrancar 
c rasgar dito edital da Camara do Aracaty para 
(llIe constasse a todos que aquclles sobre ditos luga- 
res nos pertencem e são do nosso termo, pelo que
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fazemos scientes aos moradores de Mossoró que a 
rlivisão dc nosso termo ê pela costa fio mnr até n j 
barra dc Mossorò c d'ah\ para o centro do coríii- 1 
nente pela Picada chamada do Corrigo e desta pro 
curando picada do Apudy, de sorte que todo ter­
reno e Salinas que ficarem da sobre çüta reparti- 
ção para a parte de Mossoró é deste nosso termo 
c da parte do Puerite do Araeaty ; pelo qn • manda­
mos que todos os moradores de dita confrontação 
para a parte de eá de Mossoró, reconheçam esta 
justiça desta villa por sua superiora e competente, * 
e os que tirarem sal nas Salinas da Picada do Cor­
rigo para a parle do Araeaty inda que sejam nos­
sos súbditos paguem os impostos que em dito ter­
mo houver e os que tirarem em nossas salinas da 
sobredita repartição da picada do corrigo para 
Mossoró e o mesmo lugar do Boi-M orto estão livres 
de todo e qudquer imposto e de pagar a Camara  
do Araeaty, o que quer cobrar e os que em nossas 
Salinas pagarem tributos á jurisdicção alheia, se­
rão condemuados em seis mil reis e trinta dias de 
cadeia pela d<sobediencia e não conhecer-nos por 
seus superiores competentes E para que chegue á no­
ticia de todos mandamos lavrar o presente edital 
por nós assignado e sellado com o sello que ante 
nós serve nesta villa da Princeza em veriação de se­
te de Dezembro de mil oito centos e doze, digo 
centos e onze. Manoel de Mello Montencgro Pessoa 
escrivão o escrevi. José Joaquim Bezerra Cavalcante 
— Francisco Ferreira Souto—José Correia de Araújo 
Furtado—Vicente Correia de Mello. E mais senão 
continha em dito edital, a que me reporto, era ut 
retro. Em fé de verdade, o escrivão da Camara, 
Manoel dc Meilo Muntenegro Pessoa. E nada mais 
se continha em dito edital que para aqui extrahi fi- 
ebnente por certidão do prourio original ao qual me 
reporto em meu poder e archivo municipal ; dou te.
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Secretaria da Intendência Municipal da Cidade 
do Açu, em 22 de Agosto de 1901.

O Secretario,

José Paulino Cabral.

N. 40
Edital da Camara da Villa da Princeza so­

bre os limites do seu termo.—1811.

José Paulino Cabral, Secretario da Intendeneia 
Municipal da Cidade do A;u, por titulo e nomea— 
VAo legaes ite

Certifico em virtude da petição supra que, re- 
vcndo e dando busca no archivo da Intendeneia 
numicipal desta Cidade, encontrei cm um dos livros 
de Registro de sua correspondência officia! as folhas 
123 v. c 124- o edital a que se refere o supplicante 
°  (iual é do theor seguinte: Registro de um edital 
*ll'e este Senado mandou lavrar para ser affixado 
na Povoação de Santa Luzia de Mossoró cujo con­
testo abaixo se declara e é o conteúdo no officio 
retro. Nós Juiz Ordinário Prezidcnte e mais officiáes 
~o Senado da Camara da Villa nova da Princeza 
(Ja comarca da Parahya e Capitania do Rio Grande 
do Norte com alçada p >r Sua Alteza Real que Deus 
Guarde et cetera. Fazemos saber aos moradores de 
Mossoró deste termo que sendo~nos presente as du- 
vidas que presentemente tem renascido nos bem co- 
uhecidos limites desta Capitania e termo com a do 
Ceará Grande e Villa do Aracaty pelo mesmo lugar 
‘|o Mossoró na introclucçáo e excesso de pessoas 
da dita capitania do Ceará e termo da Villa do A '
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racaty pretenderem introduzir e estabelecer petições J 
de sua Capitania e termo bem como dizimüS dos ^ 
Sais extrahidos dtts Salinas da dita Capitania do 1 
Ceará e termo da Villa de A raca ty entre os mora- | 
dures deste termo izeitto da rlita pensão que senão 
acha estabelecida nesta Capitania e termo, vindo 
assim esta introducçào e abuzo não só prejudicar aos 
individuos do nosso termo |>or estarem livres de tal 
pensão, como alterar e deixar em conín/.ào os limites 
das ditas Capitanias c termos conservado, á muitos 
annos pelos lugares estabelecidos c agora alterados 
pelos ditos cobradores do dizimo do Sal das Salinas 
do Ceará e termo da Villa do Aracaty á passarem 
ás nossas deste termo : ordenamos á tod<>s os mo­
radores ou pessoas do nosso termo que extrahirem 
Sal das Salinas qne estiverem e existirem da ponta 
do matto chamado boca da Picada Velha do Cor* 
rigo de Mossoró para à parte de cá de Mossoró e 
que sempre (oram deste termo c lugar por onde 
foi sempre a divisa dos limites do mesmo, não pa­
guem o dizimo do Sal que extrahirem das ditas Sa­
linas (pie ficarem da dita ponta do matto da picada 
velha para a parte de Mossoró, por serem deste dis- 
tricto e termo izento de tal pensão até que esta Ca- 
mara examine os ditos lugares e limites e os decida 
poi informações de pessoas antigas e fidedignas 
quando se achar este corrente anno nó dito lugar 
de Mossoró sob pena de seis mil reis de condemnn- 
ção para as despezas deste Conselho sobre e contra 
o que contravier este edital pagando o dizimo de 
Sal extrahido das Salinas deste termo aos cobra­
dores da Capitania do Ceará Grande e termo da 
Villa do Aracaty sem a dita deeizão. E para que 
chegue á noticia de todos e não alleguem ignorân­
cia mandamos lavrar opresente edital que se atfixa- 
rá no lugar mais publico da Povaução de Santa 
Luzia de Mossarô, indo pornós assiguado e Sellado

i
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com o Sinete das Armas Reaes deste Conselho e 
Semulo. Villn da Princeza em Vcriaçâo de vinte e 
sete de Julho de mil oitocentos c onze. Manoel de 
Mello Montenegro Pessoa escrivão da Cantara o 
fiz escrever e subscreví. José Joaquim Bezerra Caval­
cante—Francisco Ferreira Souto—José Correia de A - 
ranjo Furtado— Gonçalo José da Silva—Estava o si— 
»ete das Armas Reaes do Senado. E mais si não 
continha era dito edital a que me reporto e este a - 
gora registei cora o offieio retro por estar inferino 
na oceasião que se elles expediram pelo tpie mandei 
tirar as copi is que ágora Registrei. Villu da 1’rin- 
eeza vinte e dois de Novembro de mil oitocentos e 
°nze. Em lé de verdade o escrivão da Catnara M a­
noel de Mello Montenegro Pessoa. E nada mais sc 
continha em dito edital que para aqui extrahi fiel 
mente por certidão do proprio original ao qual me 
reporto ern meu poder e archivo municipal, dou lé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Cidade 
do Açu, em 23 de Agosto de 1901, 0  Secretario

Carta escripta pela Camara do Natal so­
bre o commercio das carnes

IIlustríssimo e Excellentissimo Senhor Presiden­
te e Deputados.

Em vinte e oito de Fevereiro recebeo esta Ca mera 
numa carta de V. Exe. e Mees com data de vinte 
e tres de Novembro de mil setecentos oitenta e cin­
co I e mais huma Ordem Regia, tudo relativo ao 
Comercio da Carne Seca que vários Barcos vão fa-

José Paulino Cabral.
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7xv aos Ccrtoens, e nos era determinado darmos o 1 
nosso parecer com os fnndamentos delle, sobre ser II 
ou não conveniente que os Barcos cxtralíissem para J 
a Bahia do Rio de janeiro o nvultado numero dc j' 
rezes que todos os nnnos ti rã o dos ccrtoens ; e se ■  
se devião tomar novas providencias sobre cst i I 
matéria já lcixmido<sc alguns dos Portos vesinhos, | 
donde se fazem as ditas Carnes, e d’antes se não fa- ]  
zino ; já  regulando-sc o numero de Barcos que as | 
possão ir fazer a cada porto; ou jà  finalmentc nao ,■ 
deixando ir os ditos Barcos para a Bahia c K>o 
de Janeiro, sem mostrarem por atestaçoens das Ca- 
meras, que a Carne <|uc transportão por sobeja não 
faz falta nestas Capitanias : e ponderando nós os
fundamentos deste Comercio, emquanto a esta Ca 
pitania, achamos não se dar delle utilidade alguma 
senão para os donos dos Barcos, estabelecendo se 
o comodo destes, que são bem poucos, na ruina dc I 
quazi todos os indivíduos desta Capitania, que são# 
bem muitos, pelas numerosas propagaçoens que nclla 
se tem difundido. Em segundo lugar tem sido bem 
funestos os efeitos desta Negociação, pois c-xtrahidos 
por M ar os gados em Carne Seca sc acha esta ci­
dade e a maior parte desta Capitania padecendo a 
lalta bem considerável deste commum alimento ; 
motivo porque nesta Cainera não ha quem remate 
o contracto das Carnes pela carcstia dos gados, e 
irem quazi todos para os Barcos. Em terceiro lugar 
concidcramos prejudicial á Fazenda Real a dita 
Negociação, por não estar estabelecido o pagar cada 
Barco o subsidio do sangue, que são quatrocentos 
reis por boy e trezentos c vinte reis por vaca, co­
mo pagão os mais que matáo gado ; vindo as 
rendas Reacs a ficarem sem a avultada quantia que 
podião perceber de quazi duas mil cabeças dc g a ­
do, que cada Barco carrega ; e dando-se as proví" 
dencias necessárias para a Arrecadação deste su -



bsiilio ( «  que já  esto Camera cfeo principio cscrcvcn 
'“ O o niez passado ao Doutor Corregedor desta Co 
marca) vem a  Fazenda Real a ficar com mais au~ 
gmcnto ; porquanto arrecadado o dito subsidio por 
<-‘sta Camera das OJicinus <lo .-1 ssú e Mossorò a cila 
pertencentes ; ja  pode satisfazer aos que cstipendi- 
almente servem nclla a Sua Magestade, remetteii'» 
do-se para esse Real Erário as sobras que antão 
“a de haver, como está determinado. Ora pondera­
dos estes fundamentos, somos de parecer que nes- 
tfl Capitania se deve totalmente abolir este Co­
mercio ; e havendo mais muncrozas razoens cm con­
trario destas por onde lrnja alguma limitação, deve 
esta ser com onus de pagar cada Barco o subsidio 
do sangue, como assim fica demonstrado. Ds^ guar­
de a V. Exc. e Mcês por bons annos para o Ceo. Ci­
dade do Natal do Rio Grande do Norte eseripta cm 
Camera de quatro de Março de mil setecentos oiten- 
ta e seis. De V. Exc. c Mcês súbditos e obedientes 
^encradores. Francisco Machado de Oliveira Barras. 
Joao Luiz Pereira, antonio Martins Praça Junior. Fi- 
dcllis José da Rocha. Antonio Gracia Porto.

Está conforme. O Escrivão da Junta da Fazen­
da Real, Pedro Antonio Lc Roy.

(Copia de copia authentica existente na Bibl-io- 
theea Nacional—Documentos de Pernambuco. Lata  
n.1-7).

N. 42
Officio do Capitão General de Pernambuco
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Iltmo e Exm° Scnr: Quando cheguei a esta Ca­
pitania, estava ella desprovida de todo o necessário
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alimento : entrava na Praça muito pouca farinha : 
nos Assougues não havia carne fresca ; c a Salgai Ia ll 
dos Sertones também sc não achava : quanto a fa­
rinha passou-se Ordens necessárias, para sc plantar, ,| 
porque me consta que aquela falta procedia de se " 
não cultivar o mais indispensável alimento : e pelo 
q’ respeita á carne, dei também as providencias que , 
me parecerão convenientes ; sendo algumas delas a I 
de se venderem os gados tão somente nas Feiras 
lieracs de Goyaniuha c Santo An tão ; e de se não J 
cortar se não nos Assougues públicos ; de sc obser- i  
varem as taxas, e de se punirem os Atravessadorcs j 
e Revendedores ; porem de todas resultou pouco e- , 
feito, pela rebeldia, e contumacia dos creadores, e | 
Senhores dos gados nos sertoeus, ácostumatlos por 
tantos nnnos a matarem, e salgarem a mayor par- | 
te das rezes, só procura vão o seu enteresse; dei­
xando o do publico c o de S. Mag° ; de sorte que 
continuando a falta de tão necessário alimento em 1 
os termos que no meado de Abril deste prezente anuo 
não aparecia nesta Praça hunm só libra dc carne 
seca e pouquíssima fresca, isto cm huma terra que , 
tem hoje muitos milhares de habitantes—digo habi- 
tadores, que todos padecem me clamão pelo socor- i 
ro de que necessitão, me resolvi a dar desde logo a 
nnica providencia q’ o meu Antecessor e a Junta 
da Real Fazenda descobrirão, para restabelecer a 
antiga abundancia da carne fresca ; como fiz constar | 
na respeitável Presença dc VEx'» na minha carta i 
de 1° dc Fevereiro antecedente : consiste esta provi- | 
dencia em impedir que nos dois Portos visinhos , 
desta Capitania chamados do Assu, e Mossoró se | 
mate cabeça alguma para salgar, e transportar; |
por que das Fazendas de gado que ali ba, hc que , 
sempre sc proverão os Assouges da Capitania da I 
Par1' c de toda esta, e porque só dali pela sua visi- 
nhança hc que pode aqui vir gado : o referido pa-
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icccr <lo meu Antecessor, e tia Junta também com- 
prehende parte do gado que se quizer salgar, e tran 
sportar do Porto do Araeatv ; cpie fica immedinto 
®{* dito do Mòssoró ; e donde também algum dia 
vinlião muitas Rezes vivas a esta Praça : porem Eu 
deixei em inteira liberdade aquclle Porto; e o deixa- 
rei em (pianto os creadores dos gados do Mossoró. 
"•'><> levarem lá os seus boys para salgarem, deixan 
do de o trazer a esta Capital E lie tão grande a 
ambição dos Proprietários daquelas Fazendas do 
dito Mossorò e Assü, que deixão na mavor necessi 
dade os seus habitantes, como respondei) a Camnra 
n,J pápel de q ’ vay inclusa huma Copia ; e matão, 
c salgão, e navegão todo o gado que crião sendo 
°  mais forte dos motivos porque assim obrão, irem 
vender a carne 11a Capitania da Bahia onde não 
pagam subsidio algum, pagando o nestas e lie tão 
grande o numero dos Ilarc> s, que algumas vezes ali 
se ajuntão, que muita carne se perde, e outra tem 
de voltar aqui como sticcede agora, em q’ a carne 
que está á venda, hé o resto de um Barco que eá 
não teve sabida. A Real Ordem expedida pelo Con­
selho Ultramarino, e que existe na Secretaria deste 
Governo, para a Livre tactura e exportação das 
relèridas Carnes, a favor dos Creadores dos Gados ;

qual novamente incluo por copia ; suppoem os 
Assougues respectivos providos de carne fresca e por 
vonsequencia so permitte salgar e transportar as 
cabeças que sobrarem e que não puderem ter con­
sumo nos mesmos assougues, de sorte que suspen 
dendo Eu a extração por aquelies dois Portos do 
Mossoró e Assu lié por me conformar com a dita 
Real Resolução que tem por primeiro objeeto a su­
bsistência destes Povos, e por segundo a opulência 
‘Pie provem do comercio. Tudo o referido me pare­
ç o  conveniente por na respeitável Presença de VÈx013, 
" a°  só para me dirigir eom a sua Prcspicessissima,
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Superior Intelligencia e me ordenar o que for servi­
do ; ruas lambem para que no caso de que alguns 
rlaquelles criadores de gado«, atendendo aos seus 
particulares enteress.es, se queixem da sobredita pro­
videncia q’ dei, esteja VE xcia inteirado dos motivos 
em q' fundei, para assim obrar, cmquanto nâo 
baixa deeedidn a r.-lerida carta qu.‘ derigi a VExcia 
em I o. de Fevereiro proximo passado.

I). G" a VEx muitos annos C° de Pernambuco 
21? de Mayo de 17SS lllmo e Exm° Senr Martiidio 
de Mello e Castro. I> Thotnuz J» de Mello.

(Do Livr • 3 da Correspondência da Corte de 
1778 a 1790—pag 58—Bibliotheca Estadual de Per 
nambuco]

Officio do Capitão General de Pernambuco

Illm. Exc. Snr.—Na expedição de 23 de Maio de 
1778, na carta numero rlous ja tive a honra de re­
presentar a V, Exc. que em razão de oceorrcr mais 
prontamente as grandes faltas de carne fresca que 
havia muitos annos se experimenta vão nesta Pra­
ça, Eu tinha tomado a resolução de proliibir a 
matança dos gados, nos Portos tio Assú e Mosso 
ró, pelos motivos que a isso me moverão, e se pon- 
tlcrào na dita carta, deixando livres para semelhan­
te trafico as officiuas que vão da villu do 1rucaty 
pura o norte e que aquclla prohibição se ficavão 
observando e Eu faria exactamente observar em. 
quanto Sua Magcstnde não fosse servida determi 
nar outra coisa Iloje com melhor noticia, e com 
dobrados motivos me comfirmo de cada vez mais
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na minha primeira resolução, cotno passo a referir : 
Era o ccstumc ficarem neste Recife trez ou cpiatro 
Barcos de carnes salgadas (poucos na verdade) para 
<» seu consumo cm cada hum anno, e navegarem 
os outros para as mais Capitanias com licença ou 
sem cila : Ordenei que todos tnc vies>eiu dar entra­
da, porque segundo o pedisse a necessidade, hiria 
demorando aquelles que lossem precisos para a sus­
tentação do Povo da Praça, Fabricas dos Enge­
nhos e moradores do mato, que de ordinário não 
uzâo de outras carnes, persuadindo mc a boa razão 
que, não devia deixar a fome em casa, a troco de 
ir fazer abundancia dos de fora ; mas o Governa­
dor da Bahia certificado desta determinação, me 
escreveo para que lhe não difficnltasse o transito 
das carnes para sua Capitania, dirigindo-me este 
oficio por hum Barco que tornava dnquella Cidade 
ainda com alguma Carne, q’ la não pudera vender, 
por lhe não chegarem, o preço .le mil e duzentos reis 
por ãrouba, em ■ ccasiáo q* neste Recife não ti- 
n liamos hum unico arrntel o q’ mostra bem, q' 
era mayor q’ a sua a nossa necessidade ; com tudo 
Eu estimaria bem q ' nos pudéssemos dar mutuamen- 
te as Mâoes e q’ abundando a Minha Capitania do 
nessessario lhe subejasse muito, q’ repartir por to­
das as Visinhas; e calculando que as bastarião a- 
tc dez Barco para o fornecimento de Pernambuco, 
e q’ pudessem passar os mas para a Bahia, ou para 
onde lhes parecessem ; Mostrou a experiência, q ’ 
ioda carne de quatorze parco se gastou até o mea­
do de Março sem ficar nemhutnn arouba, não fa ­
lando em resto é pequenas porçõens importadas 
em os Barcos que seocupavão de outra carga; ja  no 
principio do presente mez emtrou Bareo destes com 
perto de setecentas aroubas. e foi tanto povo a ela 
q ’ não obstante está fundindo a miuba vista, e 
Muito visiiiho das janelas, se mc fez preciso meter-
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lhe a 'bordo soldados, o hum meu Ajudan te de ' or­
dens, para acautelar alguma perturbação, e fazer 
q' a carne q' no mesmo dia se acabou, se repartis­
se proporcionai lamente de modo que chegasse a to­
dos. Veijo depões outro Barco com mavor quanti­
dade de a roubas, e se continua a vender com a 
mesma azafama : hé bem verdade q’ cm similban 
te estação do ano ja  não devera aqui sentir-se al­
guma falta de carne fresca ; o que procede de haver 
entrado o Inverno tão rigoroso, e com tão gran­
des cheias q’ os rios ainda não de rã o algum jazi­
go, para deccrem e passarem os Gados com abun* 
dancias necessárias. Tornando assim á prohibição 
do Assú e Mossoró, não duvido q ’ alguns donos 
das Fazendas situadas nos Sertoens vizinhos da 
quellas Oficinns, pretendão com suas queixas dar 
vulto ao prejuízo q* figurão receber os creadores, 
como ja  o forão em outro tempo de egual necessi­
dade, em que se descorria sobre à  precisão q ' ha­
via de se fixarem ditos Portos e conseguirão não 
obstante o prejuizo publico que se substasse na de­
liberação, e ficassem as coitzas como d’antes, mas 
hum semelhante prejuizo, q* não passa de imagina­
do, não deve ser de algum momento ; porque todos 
os Gados dos taes fazendas, ainda de outras mais 
distantes, podem vir a esta Praça comodamente, e 
lograrem n’ela muito milhor preço que nas Ofiici- 
nas. çomo ja  aconteceu, e o eonfessáo alguns erea- 
dores, que os fizerão conduzir para o Recife. O que 
tudo segunda vez ponho na Respeitável presença de 
V. Exc. para opor na de Sua Mag°. Deos guarde a 
V. Exc muitos annos, Recife de Pernambuco 11 de 
Mayo de 1789.

D, Thomaz J. de Mello Capitão General de Per­
nambuco.

(Do Livro 3 da Correspondência da Corte de



— 131 —

1778 a 1790—pag. 211 — BibUotheca Estadual <íe Pcr-
nambuco).

Carta ao Ouvidor do Seara’ e sobre o novo 
Termo q’ S. Mag manda dar a Vila do 
Aracaty.

Havendo a C amara da Vila do A raça ti pedido 
a S. Mag. mayor extensão do Termo do que pre­
sentemente tem; Sendo Eu ouvido, o seu Antecessor, 
e Camara da Vila do Icó sobre esta representação, 
afinal determinou a mesma Senhoia por ordem de 
18 de Dezembro de 1793, expedida pelo Tribunal do 
Conselho Ultramarino, que a Camara do Araeati 
se deve dar por novo Termo alcm cio cj’ possue, 
o termo que decorre desde a parte oriental do rio 
Jaguaribe ate o Mossnró extremas da Capitania do 
Seará, e desde a barra do dito rio até a passagem 
das Pedras c incluindo se o Jupi, e Catinga do Govs.

Em virtude desta Regia determinação, ordeno 
a Vrn. q’ com a mayor brevidade proceda a de­
marcação do indicado termo, para que depois de 
concluida, do que rae deve dar parte, mandar Eu 
dar posse dele aos ofieia.es da referida Camara, 
como a mesma ordem determina ; e quando á dita 
demarcação se oponha a Camara do Icó, ou otra 
qualquer eonfiname com alguma queija que Vm. veja 
é justa, c atcndivcl, neste caso suspenderá a dita 
demarcação ; e renretterá a minha presença a dita 
representação. D. G. a Vmc“. Recife, 17 de Março 
de 1794.

D. Thomaz José de Mello, General, D0r. José Vi-
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ctorino da Silveira Anjo, Ouvidor Geral da Camur­
ça do Searí,

(Do Livro 10 dos Officios do Governo de Per­
nambuco de 1792 a 1796 pag. 166 v. Bibliotheca 
Estadual de Pernambuco).

Carta do Capitão General de Pernambuco 
ao Ouvidor do Ceara’

“ Carta para o Ouvidor do Ceará sobre a duvi­
da, que se lhe offeiece para não proceder a demar­
cação do novo termo concedido por S. M. a villa 
do Aracnty pela duvida com que se oppõe a dita 
demarcação a Ca mar a da Villa do Vquiraz.

Reeebi a sua carta de 21 de Agosto na qual 
me da parte do embaraço que oecorre para Vinco, 
não proceder a demarcação do novo termo concedi 
do por S. Magestade a Villa do Aracaty, isto pela 
duvida com que se oppõe a dita demarcação a Câ­
mara da Villa do Aquiraz, Como também estas 
duvidas só S. Magestade as pode disolver, ordeno a 
Vnicê. que remetta a minha presença duas vias da 
representação, que fez a  Gamara da Villa do Ara- 
eaty e outras duas da que lhe dirieiu a Camara do 
Aquiraz sobre as quaes me informe Vrnec. também 
por duas vias, inte; pondo o seu parecer e que juizo 
forma sobre o conteúdo nas ditas representações. A 
camara da Villa dó Aquiraz advirtirà Vmce que ou 
emendem a primeira regra da sua representação ou 
o titulo, que está por cima d ’elJe. Deus Guarde a 
Vmce. Recife, 9 de Outubro de 1795. D. Thomaz
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José dc Mello, Senr. Dor José Victorino da Silveira 
Anjo. Ouvidor Geral tia Comarca do Ceará.

(I)o  Livro 10 dos Officios do Governo de-Per­
nambuco de 1792 n 1796—pag. 267 v. Bibliotheca 
Estadual de Pernambuco).

Actos relativos a’ carta regia de 1793

0 oftieial da Secretaria deste governo Vicente 
Ferreira de Castro e Silva.que serve de Secretario do 
governo no impedimento do actual Secretario o coro­
nel José Kebello (ie Sousta Pereira, revendo os autos 
que acabam de me ser remettidos pela Camara da 
Cabeça da Comarca em que se acha autuadue cum­
prida a ProvisAo do antigo Conselho Ultramarino de 
17 de Dezembro de 1793. passe por certidão o teor 
da dita provisão a fls. 2 com o competen te cumpra- 
se, o requerimento em audiência a lis 4, o requeri­
mento a fls 24. tudo tle modo que faça fé. Villa dá 
Fortaleza, 17 tle Agosto tle 1819.

Vicente Ferreira tle Castro e Silva, cavalleiro da 
Ordem tle Christo, segundo escripturario da coutado- 
ria da parte da Real Fazenda e Official da Secreta­
ria do Governo desta Capitania do Ceará, por S. 
M que Deus Guarde etc.

Certifico que revendo os autos de que faz menção 
a Portaria supra nelles a fls 2 se acha a Provisão 
do theor seguinte :

(Segue-se a carta regia tle 17 de Dezembro de 
1793).

M. I. S.
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Cumpra-se e registre-se esta provisão regia. E 
como existe o impedimento pelo qual esta mesma 
Cnmara sem grave prejuizo dos povos não pode fa- 
y.ir a sobredita demarcarão conforme a ordem re­
gia declara, cuja se julga desnecessária, pela mes­
ma provisão regia o assignalur sem que para o 
futuro admita ou faça confusão : A liei por es 
ousada em beneficio commuin destes povos por não 
se encontrar em eousa alguma contra a mesma 
Ordem regia. Mando em seu cumprimento que o es­
crivão de meo cargo Manuel Martins Braga a quem 
nomeio para esta diligencia passe a fazer certo do 
publico por editaes e citar por cartas em meo nome 
que a mesma ordem faz menção para que no peremp­
tório termo de 1 li dias venham dizer se tem que op- 
por ou dizer alguma eouzn ao seu cumprimento pena 
de qne não comparecendo serem lançados e jamais 
ouvidos serem. Ao cpic satisfeito passara’ novos edi- 
taes para se publicarem nesta villa e nos lugares 
mais pvblicos do  novo termo para que os povos 
moradores no dito termo saibão e conheçüo fica o su­
jeitos a esta Catnara, aos juizes, c justiças da mes­
ma ; e que a esta mesma Cantara e Villa fica perten 
ceado todos os privilégios, isempções, prós e preeal- 
çose os mais emolumentos que aqtieila perteneião 
e de assim o ficarem entendidos serão reconhecidos 
como cidadãos para entrarem na governança desta 
mesma villa em qne a mesma Cantara não tera’ du­
vida. E cumprindo assim na forma sobredita o mes­
mo escrivão passará a dar a posse na forma da lei e 
estilo, cuja Camara a poderá tomar pelo seu pro­
curador com...(estava rasgado) testemunhas para c- 
vitar a mesma maiores despezas...(estava rasgado ' 
que tem dado causa a mora do cumprimento desta real 
Provisão ficando desta maneira demarcado o so 
bredito termo de qúe de tudo se fará a utua mento 
bem como do acto de posse que passará para o



seo íircliivu para lhe servir ck- tombo e titulo Villa 
rio Atacatv l c. de Julho de 1801.

Manoel Leocndio Rndamnker.
Certifico mais que a fls. -i se acha o requeri­

mento em audiência e a fls. 22 usque fis. 23 se a- 
elia o requerimento feito ao desembargador Ouvidor 
da Comarca ambos do thepr seguinte : De quando 
pelo procurador do Conselho desta Villa e como 
procurador dos senadores deWe foram accusadas as 
notificações feitas por carta ás Camcrras do Aqui 
raz e Icó para no termo dc 12 dias opporcm os 
embargos que tivessem a divisão do novo termo 
que se mandava dar a esta Villa do Aracaty. Aos 
14- dias do rnez de Julho de 1801 annos nesta Villa 
de Aracaty Capitania cio Ceará Grande em audiens 
cia publica que aos feitos e p >rtes estava fazendo o 
Dr. Dezembargador Ouvidor Geral c Corregedor M a­
noel Leocadio Radamakcr nos casos de sua aposen­
tadoria nella pelo procurador dp Conselho desta 
mesma Villa c como procurador tainbenv dos Sena­
dores dela Francisco Muniz Travasso dos quaes a - 
presentou procuração foi dito que em observância 
da Real Ordem de 17 de Dezembro de 1793 pela 
qual S. M. F. hoje o Príncipe Regente N. Senhor 
fôra servido mandar assignahir e demarcar o terre­
no que da dita Ordem constava para termo desta 
Villa a qual sendo cumprida por VS. que o primei­
ro escrivão da correcção Manoel Martins Braga fi­
zesse notificar por carta os officiaes das Camcras 
das Villas do Aquiraz e do Ico para no termo de 
12 dias opporeni os embaigos que tivessem a dita 
divisão dc termo, fazendo juntamente publicar e af- 
fixar editacs nesta villa c seus subúrbios para que 
quem se quizesse oppor a dita divisão o fizesse no 
mesmo termo e porque era findo como constava da 
certidão do dito escrivão que apiesentavn e as di-
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tíis Cameras nada havido opposto, e nem aos ditos 
cdit.ies se havia t.uubem opposto pessoa alguma do 
povo. razão porque requeria por parte do mesmo 
Conselho desta Villa e seus Senadores mantia-se a- 
pregonr aos olfieiaes das ditas duas Cameras do A 
quirnz e Icó, e nà • comparecendo nem outrem por 
elles as suas revelias os houve p> r notificadas a ac­
ção proposta em Juizo e lançados de todo e quas- 
quer embargos que alegar podessem, visto não o 
ter feito no dito termo que lhes fôra assignatlo t» 
que sendo, tudo visto e ouvido pelo dito Ministro 
informado dos termos de mim escrivão mandou tt- 
pregoar aos ditos offieiaes das ditas duns Cameras 
pelo porteiro do Auditorio que upiegoaniioNos na 
forma costumada dera sua fé não comparecerem nem 
outrem por elles pelo que a sua revelia os houve <> 
dito Ministro por notificados a acção proposta cm 
juizo e por loiçadosde todos e quaesquer embargos 
que allegnr podessem, visto nada terem opposto no 
termo que lhes fôra assignado procedendòse nà dita 
divisão e pos>c do mesmo termo na forma que se 
achava determinado e de tudo para constar fiz este 
termo e ao qual juntei a certidão das notificações, 
copia dos editaes e cartas citatorias c a procuração 
do» ditos offieiaes e Cameras desta Vil.ln que tudo é 
o que se segue. E eu Manoel Martins Braga, I o. es­
crivão de correcção que o escreví.

Senhor Doutor Desembargador e Ouvidor Geral 
e Corregedor.

Dizem os Juizes Ordinários Presidente e mais of 
fieiaes da Catnera desta '-illa do Arncaty, que apre­
sentando elles a Vò. a Ordem Regia de 17 de De­
zembro de 1793 pela qual S. M. F. fôra servida 
.naiular consignar para esta villa o termo da parte 
Oriental do Rio Jaguaribe té o Mossoró, extremas 
desta Capitania e desde a barra do dito Rio té a 
passagem das Pedras incluindo-se Jequi e Catinga
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de Ge es fôrn V, S. servido cumprir a dita Ordem 
mandando proceder nas diligencias necessárias e 
dando afinal posse aos supplicantes dos legares de­
clarados nn dita Ordem no que estão muito satisfei­
tos ; porem b m ã o  a representar a V. S. que o dito 
termo desde o Kio Jaguaribe a Mossoró a mesma 
costa da parte Oriental lhe serve de divisa assim 
como desde a barra do dito kio té a passagem das 
Pedras, porque p mesmo kio é a divisão do termo 
confinaste c d'nlem tléíle mas não suceede assim des 
de a dita passagem das Pedras buscando o rumo 
do Sul té confrontar com as terras da Catinga do 
Goes por ficarem da parte Occidental do dito Kio 
Jaguaribe e destn altura fazer esquadiilha buscando 
a mesma Catinga do Goes e, d’abi linha recta té 
o Mossoró por ser assim o 'eterininado na dita 
Ordem, e para evitar contendas com os termos eon 
finantes desde a passagem das Pedras té a Catinga 
<le Goes c desta té o Mossoró. Os supplicantes tem 
concordado em Camera ouvindo algumas pessoas 
moradoras na dita Passagem das Pedras como na 
Catinga do Goes e suas visinhançns que a sua divi 
são deve ser desde a barra do rio Palljano que en­
tra no de Jaguaribe, junto a dita Passagem das Pe­
dras, Fazenda do Britto, Ranxo do Povo, Cypriano 
Lopes c Fazenda da Pasta de Antonio R a malho 
Lima fazendo divisa a estrada Geral que vem do 
Ceará c atravessa o dito RioPalhano proseguindo pela 
referida Passagem das Pedras, Fazenda do Britto, 
Ranxo <k> Povo e adiante desta busca o Figueredo 
e a dita Fazenda da Pasta ficando tudo quanto é 
da parte oriental da mesma estrada para termo 
desta Villa correndo o rumo do sul, e desde a Fa­
zenda da Pasta buscando para o Nascente linha re­
cta pelos lugares cubertos, braço do sargento, 
grossos. Riacho das Melancias, extremas da Catinga 
de Goes, Curralinho, Olho d'Agua do Apua, serra
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Danta de dentro, M atta Fresca, e o mais até Mos- 
soró, que sã> -s extremas m tis publica* e que visi- 
nhão a>* lugares de qtic a sobredita Or.lc.n faz 
menção, c isto sendo approvado por V. S. depois de 
se informar desta verdade requerem os supplicantes 
se digne V. S mandar publicar e alíixar editaes, 
assim nesta Villa como na dita Catinga de Goes e 
mais partes que for servido para que os povos fi­
quem reconhecendo a que justiças pertencem decla­
rando-lhes as ditas extremas nos mesmos editaes e 
juntando se e-ta e a copia dclles aos autos da P ro­
visão do mesmo termo para a todo <> tempo cons­
tar e se evitar qualquer duvida que possa haver 
tanto com as justiças do Aquiraz como da nova 
villa de S. Bernardo que se está a erigir na Povoa- 
ção das Russas, e nestes termos Pedem a V. S. seja 
servido attentas as razões ponderadas approvar-lhes 
as ditas extremas informando-se para iss > se preci­
so for ; e mandar-lhes passar os ditos editaes jun­
tando se estas e as copias dos mesmos aos autos de 
consignação do referido termo para se evitarem 
contusões ao futuro de que

Receberão Mercê.

Como requerem pur ine achar inteirado de tudo 
e da justa razão que lhe rssiste, etc. Rmhunakcr,

Outrosim, certifico que a fis. 2-t se acha o edi 
tal também do theor seguinte: Traslado do Edi­
tal que se publicou c afixou respectivo as extre­
mas do novo termo desta Vila do Araeaty.

O dr. Dezembargador Manoel Lencadio Rada- 
maker do desembargo de S. A. R. seo Ouvidor Geral 
no Crime e Civel cm toda esta Comarca do Ceará 
Grande e nella corregedor tudo com Alçada pelo Di­
to Senhor que D. G. etc.

Faço saber aos que o presente edital virem ou 
dclle noticia tiverem em como tendo consideração ao 
que me representaram os offieiaes da Catnera desta
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senteuieute lhe tenho consignado em consequência da 
Kcal'Ordem de 17 de Dezembro de 1793 que desde 
a passagem das Pedras até a Catinga do Goes ru­
mo do sul e destas até o Mossoró rumo do Xascen- 
te precisa vão de divisão de extrema.** do mesmo 
termo para livrarem duvidas e questões para o fu­
turo com os termos confinantes sobre o que tinhão 
concordado em adjunto com algumas pessoas de 
melhor probidade daquelles Iogares que o dito no­
vo termo devia comprchendcr desde a barra do Rio 
Palhano na dita Passagem das Pedras, servindo- 
lhe de divisa a estrada geral que vem do Ceará e 
atravessa na barra do dito Rio e segue ribeira aci­
ma pelo Brito, Ranxo do Povo e adiante deste 
busca o Figuercdo, Fazenda da Pasta de Antonio 
Ramalho de Lima e desta cortando rumo diieito 
para o nascente pelos Cobertos, Braço do Sargento, 
Grossos, Riacho das Melancias, Curralinho, Olho 
d'Agua do Apuá, serra Danta de dentro, Matta  
fresia e Corgos té o Mossoró por serem estas as 
divisões mais vismhas aos lugares declarados na di­
ta Ordem Regia sobre o que tomando eu as infor­
mações devidas ao mesmo respeito : Hei por bem 
approvar as ditas extremas acima declaradas que 
ficarão, servindo de divisão deste novo termo com 
os eonfii antes delles para assim se evitarem duvi­
das para o futuro e por isso Faço saber a todos 
os moradures comprehendidos no dito termo e extre­
mas declarados da data deste cm diante se reco* 
nheçâo sujeitos as justiças desta mesma villa na 
forma que até o presente o eram as da Villa 
do Aquiraz e isto sem duvida, embargo ou contra- 
dieção algum a; epara que chegue a noticia de to­
dos e não possão allegar ignorância mandei lavrar 
o presente edital que depois dc publicado e afifixa- 
do nesta Villa uos logares mais públicos delia e nas
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visiuhanças do seu termo para o que se passarão 
trez deste theor. Villa do .vracaty 3 de Agosto de 
1801. Manoel Martins Braga, escrivão oescrevi. M a­
noel Leoeadio Radamaker. E nada mais se continha 
no dito edital.,

(De uma lata do Arehivo Publico.—A data é de 
17 de Agosto de 1819).

N. 47
Officio do Governador do Ceara' Manoel 1- 

gnacio de Sampaio ao Governador do 
Rio Grande do Norte, em 1814

Illm. e Exm. Sr. Dr. Governador do E stado -A n - 
tonio Soares de Araújo precisa,para fins convenientes, 
que V. Exc. lhe mande dar por certidão o teor do 
otfieio dirigido pelo Governador do Ceará ao deste 
Estado em 30 de abril de 1814. que se acha registra­
do no competente livro existente nessa Secretaria. 
Nestes termos, P. deferimento. Natal, 16 de Junho de 
1902,— Antonio Soares cie Araújo.

Certifique-se. Palácio do Governo, 16 de Junho 
de 1902—.1. Maranhão.

Em cumprimento ao respeitável despacho supra, 
do Exm Sr. Dr. Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte, exarado na petição do cidadão 
Antonio Soares de Araújo certifico que o officio 
a que se refere o supplicante ê do teor seguinte : //» 
lustrissimo e Exm. Senhor— A copia inclusa dos ar­
tigos das instrucções que dei ao meu Ajudante de 
Ordens quando foi levantara Carta da Costa rcla-



tir-i no limity desta Com essa Capitania e a Co­
pia do artigo da sua Carta relativo a este mesmo 
objeção, farão ver a V. Exe. a facilidade que lhe re­
presentou a Camara da Viíla da Priuceza, fundada 
talvez n >s informações dos Comniandantes losé dc 
Gocs Nogueira e Felix Antonio dc Souza, a ques­
tão é de mui pouco interesse consistindo unieamen 
te na rivalidade destes dois Comniandantes os quaes 
tem involvidV» nas questões as Carnaras respectivas, 
como tive occasião de conhecer na Villa do Aracaty, 
á vista da correspondência e mais procedimentos das 
ditas Carnaras que de parte a parte tem conimct- 
tido grandes irregularidades mas o que mais admi­
ra é ter havido tanto nesta como nessa Capitania 
autoridades superiores que em diversas épocas as 
tenhão imitado. Como porem as questões entre Ca- 
marns n semelhança das que tem entre irmandades, 
ainda que mui insignificantes no seo objecto, são 
muitas vezes seguidas de tristes consequências, se 
V Ex. para obviar a estes males quizer convir 
eommigo no meio próprio e legal para as fazer 
cessar de uma vez, parecia-me justo que V. Ex. or­
denasse a Camara da Villa da Priuceza que lhe fi­
zesse conhecer tudo quanto podesse ser a bem dc 
seu direito, que eu ordenasse outro tanto á Camara  
do Aracaty e que ambos nós dessemos conta a S, 
A. R. pela mesa do deseiubargo do Passo, incluindo 
cada um a representação da Cam ara respectiva a- 
fim de que o mesmo Senhor á vista de tudo resol­
vesse como fosse da sua Real vontade. Se V. Ex. 
convier nesta medida commum eu lhe enviarei a 
minha Conta afim de V. Ex. a reiuetter para a- 
qucllc Tribunal juntamente com a sua. Entretanto, 
parecia-me justo se assim for tambcni do agrado de 
V. Ex. ficar tudo no estado em que se acha, afim de 
evitaras desordens que podem mesmo ter lugar em- 
quanto S. A. R. não se dignar dar a sua Real reso-
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lu;ài> 0 Commandante Fclix Antonio tem em seu 
)>oder sesmarins antigas passadas por este Governo 
:,té uma legua contundo da Barra (lo r.o Mossotó 
por este mesmo Rio acima, motivo porque pediu 'ao 
meu Ajudante de Ordens que medisse grifícnmente 
estn legua, comò com èfFeito medio estas ses.uarias, 
dão algum direito á sua pretenção em parte das Sa- 
linas chamadas do Boi Morto, porem_ não sendo 
raro acliarcm-se nestes sertões terras que em diver­
sas épocas tenhão sido dadas de sesmarias n difTc~ 
rentes pessoas é possível que das mesmas terras 
hujão também datas passadas pelos Governadores 
dessa Capitania e só á vista de umas e outras é que 
a questão pode ser decidida ptlas autoridades com­
petentes, este o motivo porque mc pareceu que o 
expediente que acima apontei é o que se deve pôr 
em pratica o que unicamente depende da vontade 
de V Ex Desejava também de\er a V. Ex. o ob­
séquio de me dizer se o sal que se extrahe d.is M a­
rinhas dessa Capitania seachâo em virtude da Car­
ta Regia de 27 de Setembro de 1808, isento de pa­
gar até o Dizimo, como aqui me aflirmão algumas 
pessoas. Deus Guarde a V. Ex. por muitos aunos 
Villa da Bortaleza, 30 de Abril dc 1814. Iilm. e 
Exm. Sr. Francisco Sebastião de .Mello Povoas, 
Governador da Capitania do Rio Grande do Norte 
Manuel Ignacio de Sampaio.

Registro da Copia que acompanhou o ofíicio 
acima de um artigo do officio que foi dirigido ao 
Ajudante de ordens : Outro ponto tambem mui es­
sencial, c sobre o que vmcê. deve tirar as mais e.Y- 
actas informações quando chegar á Barra do Mos- 
sorò é a determinação dos limites desta Capitania 
desde o referido ponto até o Districto do Jaqui, e 
Catinga de Goes. Resposta do Ajudante de Ordens ao 
artigo acima : A 25 tendo-me o Commandante feito 
ver uma Carta dc Sesmarin passada por este Go­
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verno do Ceará de uma legua de terra a contar da 
Barra me pedi o lhe medisse dita legua o c|iie com 
effeito pratiquei lazendo-lhe conhecer aonde nadava a 
dita medição, sendo legua de 20 no grau, <iu de 
(254-0) braças e p<»r haver completado ja. neste lu 
gar tudo quanto tinha a fazer marchava para o 
Sambnbv, aonde me demorei até 29 verificando e 
escolhendo pontos para poder vir a Jabirana ou 
Porto Grosso para onde marchei nesse mesmo dia 
tirando no caminho a configuração da Carta até á 
Mutamba onde pernoitei. Está conforme. 0  Secreta, 
'i  \ Kahello de Souza Pereira. Eu, Antonio Elias Al- 
vares França. Porteiro Archivista da Secretaria do 
Governo passei a presente certidão aos dezesete dms 
do mez de Junho de mil novecentos e dons. Quator­
ze da Republica. Conforme.—0  Secretario, Henrique 
Cnstrieiano.

Despacho do Ouvidor Radamaker sobre o 
desforço tomado pela Villa Nova da 
Princeza.

José Panlino Cabral—Secretario da Intendeneia 
Municipal do Açú, por titulo e nomeação legaes, etc.:

Certifico em virtude da petição supra, que dan­
do busca no nrehivo da Intendeneia Municipal des­
ta cidade, encontrei em um dos livros de registro
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de sua correspondência offiêial ás folhas 170 v. a 
carta a que se refere o suppUeante, a qual é do 
tcôr seguinte Registro de uma carta que re e- 
beu este Senado do senh-r doutor desembargador 
Ouvidor Geral e Corregedor da Comarca, sobre a 
Camara de Aracaty, a qual não se achava regis­
trada pelo meu antecessor, da qual o seu contexto 
c o que infra se declara—Os provimentos que deixei 
quando corrigi a vil Ia do Aracaty. não foram para 
que nquclla Camara excedesse os limites e posse do 
termo alheio e como, segundo vossas mercês mc re­
presentam, ella quer entrar pela comprehcnsão de 
sua posse, obraram ríntito bem em se des forçarem 
rasgando o edital que por cópia mc remettem e no 
caso que a sobredita queira contiuuar a contrariar 
a jurisdicção do termo desta Vi lia vossas mercês o 
não constatam e se d esforçarão na fôrma da lei. 
Deus a vo-sas mercês guarde. Parahvba, 19 de ju ­
lho de 1802.—0  desembargador Ouvidor da Co­
marca, Manoel Leocadio Radamaker -Senhores Juiz 
Ordinário e mais officiaes da Camara da Villn da 
Prineesca, etc. Advirto a vossas mercês que o melhor 
ensejo é escreverem á mesma sobredita villa para 
evitarem as questões que podem resultar inconveni­
entes grandes, etc. E mais se não continha em dita 
carta, sobre a qual me reporto. Villa da Princeza, 
3 de março de 1803 Em fé de verdade, o escrivão 
da Camara, Francisco Xavier da Cunha. E mais se 
não continha em dita carta que para aqui a extra- 
hi fielmente por certidão fio proorio original -to 
qual me reporto em meu poder o Archivo Munici­
pal ; dou ié.

Secretaria da Intendencia Municipal da Cidade 
do Açu, etn 24 de agosto de 1901.—0  Secretario, 
José Paulino Cabral.



N. 49
Officio da Camara da Princeza ao Ouvidor 

da comarca.—1811.

José Paulino Cabral—Secretario da Intendencia 
Municipal do Açú, por titulo •: nomeação lcgaes etc.

Certifico cm virtude da petição supra que dan­
do busca no arehivo da Intendencia Municipal des­
ta Cidade encontrei em um dos livros de Registro 
de sua correspondência olficial, as folhas 132 v., o 
officio a que se refere o supplicante o qual é do 
theor seguinte : Registro de um officio que este Se­
nado dirigiu ao Desembargador Ouvidor Geral e 
Corregedor da Comarca Manoel José Baptista F il- 
gueiras. Havendo a Camara do Aracatv nesta Co­
marca de presente repetido o excesso de mandar al~ 
fixar um seu edital em lugar de nosso iermo e eo 
marea de vossa senhoria, pretendendo apossar se des 
te nos limites de Mossoró, por onde nos confina­
mos, tomou este Senado a resolução por accordam 
de m m<lar como mandou arrancar e rasgar o dito 
edital cm deslorço, affixar outro cm Mosswró, fazen­
do certo aos povos deste lugar da incompetência e 
introdução daquelles e legitima jurisdição destes 
como similhantemente aconteceu no tempo do pre>* 
deeessor de vossa Senhoria Doutor Manoel Leocadio 
Radamaker, aquem participando o Senado daquélle 
ahao o idêntico successo, e desforço, foi este, que 
tomamos por exemplo, approvado pelo dito prede- 
eessor de vossa Senhoria, a quem pela mesma obri­
gação participamos este faeto, sobre que já  dirigi­
mos um ofllcio a dita Camara do \iaeaty, expondo* 
lhc a nossa posse e jurisdição naqtielle lugar, em
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resposta fie outro, que anticipadaniente, nos dirigio 
como de prevenção a querer segurar o seu illegitinro 
intento. Deus Guarde a Vossa Senhoria por muitos 
annos. Villa da Princeza em Verinção de trinta de 
Dezembro de mil oito centos e onze. Manoel de Mel 
lo Montcnegro Pessoa escrivão o escrevi. De vossa 
Senhoria Súbditos e Criados—José Joafpiim Bezerra 
Cavalcante—Francisco Ferreira Souto—José Correia 
tle Araújo Furtado—Vicente Correia de Mello. E 

unais si não continha em dito officio a que me repor­
to. Villa da Princeza era ut supra. Em fé de verda­
de, o escrivão da Camara. Manoel dc Mello Monte- 
negro Pessoa. E mais se não coutinha cm dito offi­
cio que para apui extrahi fielmente por certidão em 
razão dc meu cargo do proprio original em meu 
poder e archivo municipal ao qual me reporto ; dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Cidade 
do Açu, em 24 de Agosto de 1901.

Officio da Camara da Princeza a’ do Ara- 
caty, em 1811

José Paulino Cabral, Secretario da intendencia 
municipal da cidade do Açu, por titulo c nomeação 
legacs, etc.

Certifico cm virtude da petição supra que-, dan­
do busca no archivo da intendencia municipal desta

0 Secretario,

José Paulino Cabral.
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cidade, encontrei cm tun dos livros de registro de 
sua correspondência offieial, a fls. 118 v. c seguin- 
tts o oflicio a que se refere o supplicante, o qual 
é do tlieor seguinte : Senhores Senadores da Vilja 
de Santa Cruz do Aracaty : Tivemos presente em 
Cam ara de 23 de Novembro do corrente anuo o of- 
ficio que, em data de seis do mesmo mez e anno; 
nos dirigiram Vo-sas Mercês sobre a representação 
que lhes lmvia feito Feh.v Autonio de Souza, com- 
mandante da barra Occidental de Mossoró, termo 
desta villa e Capitania, participando com mà in- 
telligencia a Vossas Mercês o pretendermos nós ex­
torquir uma parte do termo dessa villa pelo nosso 
devido procedimento havermos mandado como man­
damos lavrar edital para evitarmos a ingerência 
e introdncção do dito cotumandante pretender co­
brar em nosso termo o dizimo do sal que ora se 
eobia no terreno e salinas desta villa, digo dessa 
villa, achando se os desta livres dessa e toda pen­
são por especial mercê de Sua Alteza Real. 0  nosso 
procedimento e providencia a este repeito não tem 
outro principio que evitar o esbulho que antes o 
dito commandante, de mãos dadas com vossas mer­
cês, tios pretende fazer de parte do nosso termo, ou 
por não ter-se ahi percebido o genuíno espirito des­
sa Ordem Regia em que nos falam ou estarem vos­
sas mercês possuídos do omor proprio que faz des 
conhecer a razão alheitt e applical-as ao proprio 
proveito. Posto que não tenhamos nós como vossas 
mercês tem presente essa Ordem Regia de 17 de 
Dezembro dc 1793, para ahi expedida, que amplia 
maior termo a essa Villa ; comtudo a gritos nos 
està dizendo a boa razão, justiça c segura regra 
nas coisas com que costuma proceder sua magesta- 
de por seus sábios ministros que a ampliação do 
termo dessa Villa a requerimento da mesma deve 
entender-se a respeito das outras Villas visinlms a



essa e dentro dessa mesma comarca ; o que não p - 
<lc ser applicave! a outras Villas de differentes co­
marcas, como esta, por hir offender direitos mais 
forçosos ; e lie coisa muito diffe-ente tratar-se de 
aecr. sccntar oti diminuir os termos de algumas Vil­
las dentro dos limites de uma mesma com aro i para 
pas*ar-se a fazer a divisão dos limites de comar­
cas e capitanias como pretendem vossas mercês.

Devendo-se assim necessariamente obrar, como 
para averiguar o termo particular dessa villa se 
pode alterar os limites gerae- e mais firmes dessa 
mesma e de differ< nte comarca, como esta nossa 
da Parahyba. sem haver uma ordem regia que, de 
acordo, assim o determine a ambas as comarcas, 
sendo ouvidas, como ambos ouvidores e corregedo­
res dcllas ? E sendo isto a  respeito de villas deviam 
tão hem ser ouvidos os senadores e povos desta ; 
quando, pelo contrario, tem succcdido que a e-te 
Senado nenhuma ordem a e-te respeito foi dirigida. 
Nisto convém vossas mercês confessando no seu of- 
fieio dito que se apossam dos logares Boi Morto  
ou Pao-fmcado pelo principio de pertencerem estes 
ao termo da Villa do Aquiraz, cabeça dessa cornar 
ca e Capitania. Ora. hirnlo vossas mercês após des­
ta razão, estão convencidos por confissão de bocca 
própria que essa ordem regia em que faliam foi di­
rigida e entendida com as villas dessa comarca do 
Ceará, a qual nunca pertencerão ditos logares, como 
passaremos a provar. Os limites desta c marca da 
Parahyba e Capitania do Rio Grande do Norte sem­
pre de 'sua hereção e criação forão pela costa do 
mar até a barra do Mossoró, e d ’ahi para o centro 
do continente até a picada chamada Corrcgo do 
Mossoró procurando a outra do Apody, de sorte 
que ficam para a parte e termo de eá os ditos lo­
gares Pnu-fincado e Boi morto, inda uma legtia para  
além, onde havendo homicidios nos annos preteri-
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tos foram tiradas as devassas pela justiça desta vil- 
Ia, e demais quando aqui em nossas salinas seco 
brou o imposto de cem reis ein alqueire do sal pela 
Real DeterminaçVp • !« sua Alteza Real que hoje por 
nova mercê a tem derogado, cobrav.unos nós pelo 
administrador João Joaquim de Mello e depois pelo 
arrematante deste contracto João Alvares do Quin­
tal • • dito imposto de cem reis cm alqueire de sai 
que se tirava em nossas Salinas do Boi morto uma 
legua íilêtn do Pau fincado. Quando também nos 
nnnos de 1801 ou 18(12 os predecessores de vossas 
mercês mandaram affixnr editaes na nossa Povon- 
ção de Santa Luzia do Mossuró, fazendo certa a 
intrusa e mal pretendida posse dos dit<»s logares 
do Boi morto e Pau fincado, mandou este Senado 
« a  tensão de nossos predecessores arrancar e ras­
gar os ditos editaes desses, e deste procedimento deu 
parte ao Ouvidor e Corregedor desta comarca, que 
então era o mesmo eom que vossas mercês se que­
rem auctorisar o Doutor Manoel Leocadio Rada- 
maker, que respondeu a este Senado com oflicio que 
por eopin junta, tirada pelo nosso escrivão do com­
petente livro de registro, reinettemos a vossas mer­
cês. A vista do que, do oxpendide ajuizem vossas 
mercês com a ma dureza do conselho digno de um 
Senado, qual dos dois obra eom mais poder, mais 
absoluta, ou aliás eom mais jurisdicção. 0  nosso e 
mesmo Augusto Príncipe e Senhor que ahi manda 
cobrar o dizimo do sal, dessa comarca e termo, nes­
te, por especial mercê tem posto este genero livre 
de toda pensão ; em conformidade do que fazendo 
nós em nosso termo executar isto mesmo e u nada 
prejudicamos o Real Patrimônio, porque assim o 
mandou o dito Senhor, cujas ordens devemos cum­
prir cni cada uma de nossas repartições ; e assim 
fazemos todos o que devemos e somos obrigados, 
sem alterar a boa ordem eom suas distineções, que
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só por cuja inversão poderíam vossas mercês com 
estimulo nosso arguir-nos de que prejudicamos os 
direitos do Real Patrimônio, que para nós é a c. usa 
mais sagrada da nossa monarchia. Quando bem se 
vê que a razão que vossas mercês allcgam éum a ra­
zão nova, e fundada em princípios invertidos por 
pessoas que mal informam a vossas mercês como 
da posse de 40 annos de commandantes, o que nunca 
constou a este Senado e povo pois que a Cantara 
da Villa de Aquiraz, cabeça dessa comarca, nunca se 
intrometteu em ditos logares, e que nelles pertur­
basse a nossa posse que nos deu a Camara da ci­
dade do Natal desta Capitania, de quem é filha esta 
Villa, e contra todos estes nossos legítimos direi­
tos pretendem por vos-as mercês de sua parte a 
nossa razão porque devemo- evitar a oppressào 
que se nos quer fazer. Não deixamos de estranhar 
a precipitação e ufania, com que vossas mercês no 
seu officio nos cotumunicaram os seus sentimentos e 
direitos que devendo de necessidade ser connnunica- 
do reciproca mente officiados de uns e outros Tribu- 
naes pare bem do Real serviço, pede a modéstia 
que o sejam com mais docilidade, moderação e pro­
moção inda mesmo de superiores a subalternos 
quanto mais entre autoridades de jurisdições eguaes 
e independentes umas de outras. Sempre desejaríamos 
que vossas merces dignassem-se de rem et ter-nos a 
copia da Ordem Regia em qtte nos faliam, para ver­
mos se ella compreheiulc em sua determinação o nos­
so termo, excluido nós ou não de sermos ouvidos. A 
vista de todo o expendido poderão vossas merces 
conhecer a nossa razão, direitos de nossa causa e a 
opinião em tpie estamos sobre o negocio de que se 
trata, Deus Guarde a vossas merces por muitos an 
nos. Villa da 1’rineeza comarca da 1’arahyba e C a­
pitania do Rio Grande do Norte em vereação de 23 
de Novembro de 1811. Manuel de Mello Montene-
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gro Pessoa, Escrivão da Cantam o escrevi, Dc vos~ 
sas mcrces vereadores José Joaquim Bezerra Caval­
cante, Ant.mio Rodrigues Baracho, José Correia de 
Araújo Furtado, Gonçalu Lins Wauderlcy, Vicente 
Correia de Mello. E mais se não continha em dito 
officio a que me reporto c aqui registrei fielmente. 
Yilla da Princesa, 25 de Novembro de 1811. Em fé 
de verdade o escrivão da eamara, Manoel de Mello 
Montenegro Pessoa. E mais não se continha em dito 
officio que para aqui extrahi fielmcnte por certidão 
do próprio original ao qual me reporto em poder e 
archivo municipal : dou fè. Secretaria da Intendeu- 
cin Municipal da cidade do Açu, 24 dc Agosto dc 
1901. 0  Secretario José Paulino Cabral. (Estava sel- 
lado.)

Officio do Capitão General de Pernambuco 
a Azevedo Montaury, capitão mór do 
Ceara’.

“Cumprindo o despacho exarado na petição do 
Exm. Sr. Desembargador Vicente de Lemos, datado 
de 8 de janeiro de 1902, certifico que o documento 
a que na mesma petição se refere o peticionario c 
verbo acl verham do teor seguinte: carta ao capitão- 
mór do Ceará se lhe ordena se abstenha de Provi­
mentos de Officios

Tendo me constado que V. Mcê. se arrogava a  
jurisdição de passar patentes, sestnarias e Provi­
mentos de Officios nesta Capitania sempre duvidei 
acreditar semelhante noticia até que delia me certi­
ficou plenamente a Provisão da copia junta chegada
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dejjroxim o a rainha presença que V. Mcê, mandou 
passar a José fgnacio da Silveira Gadelha da ser­
ventia do Offie o de Tabellião da villa do Aquirnz, 
era f> de setembro do anuo pretérito, talvez persua­
dido de informações sugeridas por pessoas que igno­
rara ou a flectam ignorar a decisão que já  houve 
neste Ponto, n>>vainen‘e mettido era controvérsia 
cora pretexto das reaes Ordens de 1715 e 1740 avi­
sadas na referida Pn v isão  era outro tempo faculta 
rara aos seus antecessores o poder cie passal-as, mas 
como V. Mcê. entra de novo nesta Capitania não 
posso dispensar-me lhe fazer patente o que se lhe o- 
cultou para o prevenir neste particular dos uctuaes 
limites da jurisdicção era que se deve conter. Essa 
Capitania sempre foi subordinada a este Governo, 
as muitas ordens antigas e modernas que h i nesta 
Secretaria para este Governo fazer executar, ou para 
infoi mar sobre as dos antecessores de V. Mcê. são 
outros tantos monumentos que comprovam a sua 
subordinação : nem delia hoje poderia de modo al­
gum ju lgar se exclusa essa Capitania, dado e conce­
dido que em outro temp > tivesse alguma concludente 
razão para isso, depois que S. Magestade ultima­
mente mandou pelas reaes Ordens de 29 de dezern 
hro de 1755 e 14- de Dezembro de 1756 extinguir e 
incorporar com este Governo a do Parah\ que antes 
havia sido por muitos annos Governo separado, pre 
sidido de Governador que nunca teve essa Capitania 
e reconhecendo toda a sua subordinação a este Go­
verno, o mesmo Governador da Parahyba que de 
presente existe cotn este titulo c patente de Coronel 
inegável fica sendo a subordinação dessa Capitania 
e conseguintemente incompatível .a  V. Mcê, a faeul 
culdade de passar patente, Sesmaria e Provisões que 
o dito Governador não tem porque de outra sorte 
síria uns entes puramente quimcricos, tanto a su­
bordinação dessa e mais capitanias subalternas como
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superior jurisdição que sobre ellas é conferida por 
Sua Magestade a este Governo. Nesta justa iutelli- 
géncia da subordinação dessa Capitania estiveram 
de ficôrdo cm todo tempo os meus antecessores, 
por isso uniformemente ordenaram ao <le V. Mcê. 
por caria de 13 de setembro de 1708 e 17 de julho 
de 1770 se abstivesse de usar de semelhante jurisdi- 
cção segundo V. Mcê. verá mandando que se lhes a 
presentem, eomo lhe deveriam ter apresentado em 
logar das Ordens de 1715 e 1740, acusadas na sua 
Provisão. Alli verá também indicadas as outras or­
dens regias muito posteriores cm que os ditos meus 
antecessores então se fundarão e eu presentemente 
me fundo, para ordenar a V. Mcê como por esta 
ordeno observe sem falta por contradição alguma o 
que por elles já  foi determinado, tendo entendido 
que nesta mesma occasião escrevo e mando ao 
Doutor Corregedor desta Capitania que em nenhum 
caso cumpra as Provisões por V. Mcê. passadas 
por manifesta incompetência.

Outro sim, ordeno V. Mcê. não consinta que 
José de Farias, ou qualquer que suas vezes fizer se 
intitule secretario desta Capitania na fôrma que 
dispõe a Real Ordem de 14 de novembro de 1759 
que lhe dirijo por copia. Deus guarde a V. Mcê. Res 
cife. 8 de julho de 1783 José Cezar de Menezes. 
Doutor João Baptista de Azevedo Coutinho de Mon 
taury, tenente-coronel e capitão mor da capitania 
do Ceará. Copiei. Bibliotheca Publica do Estado 
de Pernambuco, 14 de janeiro de 1 9 0 2 .-0  archivis- 
ta Domingos de S. Leão de Barros Rego. Confere. 
Secretaria da Bibliotheca Publica do Estado de 
Pernambuco, 22 de janeiro de 1902.—0  secretario. 
Cândido Eustorgio Ferreira Chaves.



N. 52
Escriptura de venda de um quinhão de ter­

ra no sitio do Gois, que fazem Felix Felip- 
pe de SanFAnna e sua mulher Thereza 
Maria de Jesus a Alexandre de Souza Ro­
cha, em 1813.

Saibam quantos este publico instrumento de 
procuração, digo instrumento de escriptura de venda 
ou como para inteira validade em Direito melhor no­
me se lhe deva dar, virem que no atino de Nosso 
Senhor Jesus Chrisro de mil oito centos e treze, aos 
sete dias do inez de Outubro do dito anuo, nesta 
villa de Santa Cruz do A rácaty, Capitania do Ceará 
Grande, em meu escriptoriu apareceram partes pre­
sentes contrahentes, acceitantes, contractadas e con­
certadas, a saber de huma vendedores o capitão Felix 
Felippe de Sant’anna e sna mulher Thereza Maria de 
Jesus, moradores na Caissara, termo desta Villa, de 
outra comprador Mexandre de Souza Rocha, morador 
em Mossoró, maiores de vinte e um annos pessoas 
que reconheço pelas próprias de que se trata e dou 
minha fé, e pelos vendedores me foi dito perante as 
testemunhas abaixo nomeadas e assignadas, que cllcs 
eráo senhores e possuidores de sinco quartos de ter­
ra no prédio denominann Gois, 11a Ribeira de M os­
soró, termo chi Villa d » Princeza, que veio ao domí­
nio delles vendedores por legitima de sua Mãi e so­
gra Joanna Fernandes da Silva como consta do In­
ventario lhes haver tocado em legitima, e estão de 
legitima posse á mais de oito annos, sem contradição 
de pessoa algúa, a qual terra do modo que possuem
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com todos ps matos, madeiras, campos, aguadas e 
d - mod - que hoje existe vende e de facto vendido 
tem a Alexandre de Souza Rocha, por preço, e 
quantia de oitenta mil reis, que dt serão havido re­
cebido de mão do comprador, de que lhe dão ple­
na e geral quitação dc paga, oara nunca mais lhe 
pedirem, e podia o comprador tomar posse delia, 
por si ou por autoridade de justiça, e quer a tome 
quer não elles os vendedores o hão por impossudo 
com a posse natural e posse civil, e natural pela cláu­
sula constituía, pois toda p>.ssc, jus, domínio, acção 
e pertenção que nas ditas terras tem transferem e 
traspussain para a pessoa que as poderá possuir 
como sua, que fica sendo por bem desta escriptura, 
contra a qual nunca opporão duvidas ou em bar­
gos em juizo ou fóra delle, antes prometem a todo 
tempo fazer este instrumento bom, firme e valioso, 
e de que por suas pessoas, e bens dos privilégios do 
seo foro c querem que esta em tudo c por tudo te* 
nha inteira validade e se nella faltar algumas cláu­
sulas as hão por expressas e declaradas como se 
cada huma fossem expressas e declarada menção 

as Justiças dc Sua Alteza Real o Sereníssimo
cipe Regente Nosso Senhor, que Deos Guarde, fa­

ção dar todo o cumprimento de Justiça, pois que 
esta sempre valha, o que ouvido pelo comprador 
disse, que acceitava esta escriptura do modo, que 
lhe lie feita. Em fé e testemunho de verdade assim 
o disserão e pedirão fosse feito este instrumento cm 
que assignaram a saber o vendedor de cruz por não 
saber escrever a rogo da vendedora Eusebio Fran­
cisco Pereira, comprador e testemunhas presentes 
Luiz Maia e Pedro João, que todos assignaram de­
pois delle este instrumento no qual copiei a certi­
dão da sisa, cujo teor dc verbo ad verbo é da forma, 
maneira c pelo modo seguinte. Certifico que a folhas 
trinta e seis verso do Livro tle receita da sisa dos
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bens de raiz ficam carregados c recebidos pelo The- 
soureiro delia o Tenente Coronel José Pi delis Barro» 
so de Mello a quantia ds oito mil reis que pagou 
Alexandre de Souza Rocha de hum sitio denominado 
Alagou do Oois termo rl;\ vilht da Princosa do Rio 
Grande, comprado a Felix Fclippc de SanCAnna 
pela quantia de oitenta mil reis, sendo o vendedor 
deste termo morador e de conto o dito Thesou 
reiro reeebeo commigo escrivão e juiz ordinário assigno 
Aracatv sete de outubro de mil oitocentos e treze. 
Antonio Cardoso da Costa Lobo. Jos'é Fidelis Bar­
roso e Antonio Ferreira Chaves c nada ntais se con­
tinha. Eu Tabellião como pessoa publica estipulante 
e acccitante estipulei e acceitei em nome do ‘ausen­
te a quem a fá vor dessa tocar possa. José Gorgouio 
da Silva Carvalho Tabellião oeserevi. Estava hunta 
cruz por signal de Febx Felippe de SanCAnna. As­
signo a rogo da vendedora Eusebio Francisco Pe­
reira. Alexandre de Souza Rocha. Pedro João Noguei­
ra. Luiz Gonçalves Maia. E nada mais se continha 
na escriptura que aqui copiei bem e fielmente c vai 
sem duvida por mim escripta e assignada em publi­
co e raso seguintes Aracati era supra et retro. Cm fé 
e testemunho de verdade (estava o signal I. José Gor- 
gonio da Silva Carvalho.

Procuração passada no Aracaty em 1815 e 
petição de Manoel Carlos José de Vas- 
concellos.

Certifico em virtude da petição retro e supra, 
que revendo o inventario de que trata a mesma pe­



tição a folhas acha-se a petição e procuração do 
theor e forma 'seguinte:—Diz Manoel Carlos José de 
Vasconcellos, morador no termo da VilI i do Aqui- 
raz, Comarca do Ceará Grande, que elle cm razão 
de ter sido casado com Francisca de Souza, filha 
de Alexandre de Souza Rocha e Josefa Nogueira por 
fallcoimento da qual sua mulher ficaram filhos me 
nores, e em razão do se achar hoje casado com M a­
ria José filha do diio Alexandre de Souza e Josefa 
Nogueira e ter fallecido esta sogra do suppÜeaute, é 
este notificado por precatória desse Juizo para ver 
proceder o inventarie dos bens que no cazal ficarão, 
por fallecimento da dita sua sogra Josefa Nogueira, 
e foi dito Precatório passado a requerimento d’a -  
quelle seu sogro Alexandre de Souza Rocha mcciro 
c inventariance: 0  supplicante està entendido iln 
factura do inventario, e teve dote para encargos do 
primeiro matrimônio oontmhido com aquella primei­
ra mulher Francisca de Souza, o qual dote consta 
da  eseriptura junta e o dote que lhe foi conferido 
no segundo matrimônio contraindo com Maria José, 
que existe, foi uma mulata que teria de idade déz 
ou onze annos, e como o supplicante foi o primeiro 
dotado e a terça está obrigada a cobrir c preencher 
os casamentos e doações até onde etln abranger, 
segundo determina a lei da ordennnçâo Livro pri­
meiro, titulo noventa e sete paragrapho terceiro, 
era tal forma que, ainda que não esteja isto ex 
presso na terça c o deitmto ordene de lá o contra­
rio, sempre as doações para casamento saltem da 
terça ; quer o supplicante levantar-se e quer fazer 
abstenção da herança da parte da legitima materna, 
que é a de que se trata por ora no inventario a 
que se vae proceder nesse Juizo, assim como por 
ora sc deve tratar no mesmo inventario tio meio 
dote, segundo determina a citada ley do Livro quar­
to titulo noventa e sete paragrapho primeiro, fican-
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do o outro meio dote pura qiuindo fallecer o meoi- 
ro e houver inventario: portanto requer a Vossa 
Mercê se sirva mandar lavrar o termo de abstenção 
de herança para ser assignado pelo supplicante, ou 
seu bastante procurador e juntar-se depois de leito 
aos autos do inventario, para na determinação da 
partilha deliberar—se a respeito do supplicante o 
que mandar a Icv. Pede ao Senr. Juiz de orpháos 
se sirva de defirir-lhe 11a forma requerida, e sendo 
ncccessario sejão para isso citados todos os herdei 
ros. E receberá Mercê—Segue-se a procuração do 
theor seguinte : Procuração bastante de Manoel
Carlos José dc Vasconccllos, como Administrador de 
sua mulher. A folhas cento e trita c d u a s :—Saibam  
quantos este publico instrumento de procuraçlo v i ­
rem, qne.no anuo do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo, dc mil oitocentos e quinze, nos vinte 
e nove dias, do tnez de julho do dito anuo, 11'esta 
Villa de Santa Cruz do Ârncnty, Capitania do Cea­
rá Grande, em meo eseriptorio veio Manoel Carlos 
José de Vasconeellos morador a beira tio rio Jagua 
ribe termo do Aquiraz, que reconheço pelo proprio 
de que se trata e dou minha fé, e cora-> adminis­
trador de sua mulher Maria José de Souza, disse 
cm presença das testemunhas adeante nomeadas e 
assignadas, que por este instrumento, no melhor 
modo forma e via de direito constituía e ordenava 
por seus certos e cm tudo bastantes procuradores 
na villa da Princeza e seu termo, Capitania do 
Rio Grande do Norte e Comarca da Pnrahyba do 
Norte, o Sargento Mór, José Caetano, o Reverendo 
Joaquim José de SanPAnna e Antonio Caetano, 
mostradores deste instrumento, aos quaes disse dava, 
cedia, e traspassava todo o seu livre e comprido 
poder, mandado especial e geral, quanto bastante 
em direito se requer, para (pie ,os ditos seus pro­
curadores todos juntos e cada um iu solidum em noine
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tliTc outhorgaute como se proprio cm pessoa presen­
te se achasse, possam assistir a facção do inventa ri > 
nojuizo de orphãos c ordinário dessa Villa da Prin- 
Oeza, que se vae proceder dos bens do cazal do seu 
sogro Alexandre de Souza Rocha, por falleeimento 
de sua sogra Josefa Nogueira, e assignar termo de 
abstenção: do <|ue couber em legitima a dita sua 
mulher, dar os juramentos necessários e fazer as 
declarações convenientes no dito inventario, e tudo 
o mais obrar como em direito se requer, como se 
cada eousa fizesse menção, cobrar e arrecadar, e a 
si haver toda a sua fazenda de qualquer qualida­
de que seja, ouro, prata, gado, bens de raiz, escra­
vos, carregações e encommendas, ajustar contas, li- 
quidal-as, receber liquido, dar quitações, fazer cita­
ções e demandar a quem for de direito, propor ac­
ções, fazer petições, razões e iibellos, nppareccr e as- 
signar embargos, contrariar as partes adversas, 
mostrar e defender todo o seu direito e Justiça em 
todas as suas demandas, ou sejão crimes, ou eiveis, 
já  intentadas ou por intentar, ou seja autor ou réo, 
ouvir despachos e sentenças nas dadas a favor fa­
zei-as executar e das contrarias apellar, agravar 
e renunciar te maior alçada e final sentença do 
Supremo Senado, fazer sequestros protestos, pedi- 
mentos, penhoras, remate de bens para- seu paga­
mento, pôr suspeições, contraditas, tirar anotamen- 
tos de agravos, cartas testemunhaveis, fazer dezis- 
tencias amigaveis, composições jurar decisoria e 
supletoriãnjènte, deixando as partes, esta substabe- 
leecr, ficando a própria em vigor, segundo seus a- 
visos, que quer valha como parte deste instrumento, 
que obrado, recebido e assignado pelos substabele- 
cidos haverá por bom e valiozo, para sempre, só 
reservando para si nova citação e reconvenção. 
Em testemunho tia verdade assim outhorgou e pe­
diu fosse feito esse instrumento nesta minha nota
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qtie assignon com as testemunhas presentes Manoel 
Pereira Cardoso o Joaquim Leonardo de Oliveira 
perante mim José Grigorto d i Silva e Carvalho, Ta- 
bellião cpie esc revi. Manoel Carlos José de Vascon— 
cellos, Manoel Pereira Cardoso, Joaquim Leonardo 
de Oliveira E nada mais se continha, o que aqui 
está copiado é bem c* fielmente sem eousa que faça 
duvida por mim escripto e assignado em publico e 
rasos seguintes de que uso n’csta v.illa do Araeaty : 
dia. era, retro, escreví e assigno Em fé e testemu­
nho—Estava o signítl publico José Gregorio dít Sil­
va e Carvalho, li nada mais se continha ern rela­
ção á petição e procuração, o que tudo bem e fiel- 
mentc copiei dos próprios originaes cm meu poder 
e cartorio. Vai sem eousa que duvida faça ; dou lé. 
Cidade do Assú, 3 de Agosto de 1903 [Estava o 
sigual publico). 0  Escrivão do Gerai João Celso da 
Silveira Borges. (Estava devidamente sellada).

N. 54
Escriptura de hypotheca de armazéns, em 

Grossos (1903) ; e divisão amigavel de 
terras, no Gois, em 1831.

Francisco Pereira da Motta, Tabellião Publico 
c Escrivão do Geral deste primeiro districto sede da 
Comarca de Mo.isoró, Estado do Rio Grande do  
Norte, por nomeação e titulo legal, etc.

Em obediência ao respeitável despacho supra, 
certifico que, revendo o livro de notas sob numero 
quatro, delle consta a folhas cincoenta e quatro a 
escriptura a que se refere o supplicante, a qual é 
do theor seguinte : Escriptura rle hypotheca reieren-
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tc a quantia de uni conto e quinhentos mil reis e 
sobre dois armazéns sitos na 1'ovoação de Grossos, 
celebrada entre a firma comrnercial Tertuliano Fer­
nandes &  Companhia e Henrique de Araújo Mello 
e sua mulher Dona Maria Guilhermina de Araújo, 
como abaixo se vê: Saibam quantos este publico 
instrumento de eseriptura de confissão de divida e 
hypotheca virem que, sendo no anuo do nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e 
tres, aos sete dias do mez de Março, ne>ta cidade 
de Mossoró, listado do Rio Grande do Norte, em 
meu cartorio á rua do GrafF, ahi perante mim t*i- 
bellião e as duas testemunhas abaixo nomeadas e 
assignadas compareceram presentes, de uma parte 
como outorgantes -redores Tertuliano Fernandes e 
Companhia, negociantes desta praça aqui represen­
tados pelo soeio Raymundo Nonato Fernandes, e 
de outra parte corno outorgados devedores. Hen­
rique de Araújo Mello e sua mulher Dona Maria  
Guilhermina de Araújo, proprietários e residentes na 
povoação dos Grossos, do município dc Areia Bran­
ca, desta Comarca ; pessoas conhecidas de mim ta - 
belião e das mesmas duas testemunhas a baixo» no­
mea das e assignadas pelas próprias de que trato e 
dou fé ; e pelos outorgantes credores Tertuliano Fer­
nandes &  Companhia mc foi dito perante as mes- 
mas testemunhas que devendo-lhes os outorgados a 
quantia de um conto e quinhentos mil reis, que a 
titulo de empréstimo lhes forneceu em moeda legal e 
corrente da Republica, elles outorgados se compro- 
metteram j> pagar-lhes pela seguinte forma e condi­
ções : primeiro : os outorgados se obrigam a pagar 
a dita importância de um conto e quinhentos mil 
reis em dezoito mezes a contar-se da data do pre­
sente instrumento, findos os quaes liçará pagando 
juros de dita importância na razão de um por cento 
ao mez até o tempo que os autorgantes aprouver
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esperar ; Segunda : si para liquidação deste debito 
ou recebimento da mencionada quantia de um cou­
to e quinhentos mil reis, e muis a referente aos ju­
ros vencidos for necessário nos outorgantes credores 
•recorrer aos meios ou vias judiciacs, os outorgados 
devedores ainda se obrigam a pagar todas as des­
pesas e custas que neste caso forem realisadus ; ter­
ceira : para completa garantia deste contracto e 
suas clatisulas os outorgados devedores, especialmen 
t o  hypnthçcuni dois armazéns construídos de b irro 
e tijolo cobertos dc telho, annexos com sota o, duas 
portas de frente cada um e quarenta palmos tam­
bém de frente c setenta de fundo, tendo quintal mu­
rado e contíguos á casa de propriedade e residência 
rios outorgados, cujos a rmnzens são edifiendos cm 
terreno foteiro sitos nn pocaução dc Grossos, do 
niunicipio dc Areia Branca, desta comnrcn, e /oram 
havidos por edificação própria do proprio outorga­
do. Im ito pelos outorgados devedores Henrique de 
Araújo e sua mulher Dona M aria Guilherníiua dc 
Araújo mc foi dito perante as mesmas duas teste­
munhas que na verdade se acham eontraetados com 
os -outorgantes credores Tertnliano Fernandes e 
Companhia sobre a mencionada hyppthcca ; e que 
acceitam a presente escriptura para produzir todos 
os seus èffcitos legaes ; obrigando-se como d eved ri­
n s  hypoteearâos a pagar a sobredita quantia de um 
conto e quihcntos mil reis : e ficando effec ti vam ente 
hypothecados os sobreditos seus dois armazéns aci­
ma descriptos, vistos como não estão sujeitos a 
qualquer outra responsabilidade e menos hypothcca- 
ria ; por bem desta escriptura e ha melhor forma 
de direito, do que tudo eu Tabcllião dou fé E, por 
estarem assim eontraetados, mc pediram lhes fizesse 
a presente escriptura, que, sendo-lhes lida por mim 
tabcllião, em voz alta, assignam com as duas tes­
temunhas José Neves Filho e Manoel Freire Filho,
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perante mim tabelliâo publico que a cscrev-i e assi- 
gno dc publico e razo, dt que uso. Tertuliano Fer*» 
nandes c Companhia— Henrique de Araújo Mello— 
M aria Guilliermina dc Araújo—Como testemunhas 
José Neves Filho, Manoel Freire Filho. Em testemu­
nho dc verdade [tinha o signnl publico) 0  Tabelli 
ão Publico Francisco Pereira da M otta. Estavam  
colladas ineo estampilhas do Thesouro Federal pre 
fazendo todas a quantia de dois mil e quinhentos 
reis, as quaes estavam devidamente inutilisudas, na 
forma da lei.

Certifico que revendo o livro dc termos de au­
diências relativo ao anuo de mil oitocentos c trinta 
e um, que se acha recolhido ao archivo dc meu car­
tório. delle, a folhas treze, consta o termo a que se 
refere o supplicantc, o qucl c do teor seguinte: Ter­
mo fie amigável composição que fazem os possui­
dores dus terras denominadas Gois e tudo é como 
abaixo se deelára : .dos dcscscis dias do mcz dc Se­
tembro d » nnno do nascimento dc Nosso Senhor Je­
sus Christo de mil oitocentos c trinta e um nesta 
ilha iie dentro, no Jogar denominado Boccn da ilha, 
onde se achava o alteres Alexandre de Souza Rocha, 
juiz. dc paz da Capella Filiai á Matriz tias Várzeas 
do Ápody, termo da ViIJa da Princeza, província do 
Iiio Grande do Norte, commigp escrivão do seu 
cargo ao diante nomeado c sendo ahi appareecram 
presentes os Senhores João Joaquim Guilherme de 
Mello, por si e como procurador dc seus manos o 
Capitão Simão Guilherme, Manoel Guilherme, Do­
mingos Fernandes, João Baptista de Souza, Jeronv- 
mo dc Souza Rocha, Manoel de Souza Rocha. An­
tônio de Souza Rocha, e João Nogueira de Souza ; 
e Felippe de Mendonça, como procurador que mos­
trou ser de Francisco da Costa Maia, morador no 
Tibnu, e os mais acima referidos todos neste distric- 
to de Mossoró, pessoas de mim conhecidas pelos
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proprios do que dou fé, e por elles foi dito ao 
mesmo juiz. em presença das testemunhas ao diante 
nomeadas e declaradas e na minha, que elles eram 
senhotcs e possuidores de certas porções de terras 
na data denominada Gois, constantes de duas escri ■ 
ptnrns, e qtie se achar im havidos e contractados a 
passarem uma linha na mesma terra para o fim 
de saberem cada um o que era seu, requerendo a 
dito juiz a sua assistência e de seu escrivão para 
dar a cada um as competentes testadas, o que tudo 
lhes foi deferido pelo dito juiz na forma de seus re­
querimentos ; e logo o sobredito juiz com elles re­
querentes ba lisura m a  bocca da dita ilha em uma 
bandeira, por ser o logar onde a mesma data tem 
seu principio e sahindo com rumo direito para a 
parte do oeste c do poente na varzia acharam elles 
que o rumo estava partindo ao meio da ilhota de- 
nodnnada Grossos e perto do caminho que segue 
da ilha de fóra para a povoação de Santa Luzia ao  
lado direito, mandou o dito juiz infincar uma pedra 
para dividir as testadas das terras de Domingos 
Fernandes com as do Tenente João Joaquim, prin­
cipiando deste logar o rumo para a pinte do nor­
te ou logar Gois e deitaram uma linha que appa— 
receu, passada em agua de eolla dura, para não an- 
gmeutar nem diminuir, e seguindo governada por 
um esqu idro e balisas o rumo direito para baixo 
achou-se ter o Tenente João Joaquim de terras con 
forme sua escriptura tres quartos e quarenta hra- 
braças no rumo dos curraes de Santa Cruz, onde o 
dito juiz mandou leventar um páo para dividir a 
terra do mesmo tenente com Domingos Fernandes, 
e deitando a linha para baixo achou se ter este u- 
ma legua menos quarenta braças até o logar deno­
minado Alto da Salina furema, onde mandou o so­
bredito juiz levantar um pao para dividir a terra 
do Gois que pertencem cm commum aos herdeiros
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do fallecido Alexandre de Souza Rocha ; c Francis­
co da Costa Maia, todos jà acima declarados, e 
seguindo com a linha para baixo acharam ter cin­
co quartos até o logar denominado Corgo da 
Imburana, onde mandou o dito juiz iniincar 
uma pedra na beira de uma Ipueirazinlia para 
a parte do poente, ficando a mesma pedra com 
as pontas de leste a oeste; e deste modo houve 
o mencionado juiz as testadas por findas e d a ­
das firmes e valiosas e seus donos por empossa­
dos de suas terras, salvando o prejuizo de terceiro 
e por estarem os donatários satisfeitos mandou o 
dito juiz lavrar este termo, em que todos assigná- 
ram com as testemunhas José Joaquim Guilherme 
de Mello c o Capitão José de Goes e eu, João Sa­
raiva de Moura, escrivão do juiz de paz o escreví. 
Alexandre de Souza Rocha, Manoel de Souza Rocha, 
Jeronymo de Souza Rocha, Antonio de Souza No­
gueira, João Joaquim de Mello, Felippc de Mendon­
ça, José de Goes Nogueira. E nada mais nem menos 
se continha em dita escriptura e termo de composi­
ção amigável que para aqui copiei dos proprios ori- 
ginaes, aos qunes me reporto ; dou fé. Mossoró. 21 
de Março de 1902. O Tabellião Publico e Escrivão 
do Geral Francisco Pereira da M otta.

(Estava sellada).

Escriptura de venda de terra no Gois—1853

Francisco Pereira da Motta, Tabellião Publico 
vitalício do primeiro districto, séde da Comarca de
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Mossoró, Estado do Rio Grande do Morte, por no» 
mençlo e titulo legal etc.

Certifico que dando busca cm meu cartorio cm 
um livro rlc notas a folhas 17 verço a 19, consta a 
cscriptura que alUide a petição ivtro a qual é da 
forma c teor seguinte : — Escriptura publica de ven­
da de terras que faz Estevão José Freire, viu vo tm r a ­
dar neste Districto a João Baptista de Souza, como 
ao diante se declara—SAIBÁ.YI, quantos este publico 
instrumento de escriptura publica virem que sendo 
no nnno rio Nascimento dc Nosso Senhor Jezus Chris» 
to de mil oito centos e cincoenta e tres, aos vinte 
e quatro dias do mez de Janeiro do dito anuo, em 
metí cscriptorio nesta Villa do Mossoró, Termo e 
Comarca da Cidade do Assu. Província do Rio Gran» 
dedo Norte, compareceram partes presentes e con- 
trahentes outorgantes e acceitantes a saber, de u -  
ma como vendedor Estevão José Freire, viuvo e co­
mo comprador João Bnptista de Souza, todos de 
mim reconhecidos pelos proprios de que se tracta ; 
e dou fé ; e pelo vendedor foi dito perante as teste» 
munhas ao diante nomeadas e abaixo assiguadas 
também reconheeidas que elleera senhor de uma sor­
te terras rio sitio Gois Ribeira de Mossoró, cujas 
terras assim ditas houve por compra que fez a Fran­
cisco da Costa Main, e tem vendido e como de lacto 
vendido tem ao Senhor João Bnptista fie Souza, 
por presso e quantia de nove mil reis, quantia essa 
que ao passar desta recebeu cm moeda legal deste 
Império da mão do comprador, e poderá dito com» 
prador delia posse tomar como sua que é e  lica sen­
do para si e seus herdeiros e quer .tome e quer não 
eu vendedor as houve por impossado com posse 
judicial civil, corporal, pessoal, actual e natural, sem 
haver quem cinpcssa, por qnanto faço esta venda 
de minha livre e espontânea vontade sem constrangi­
mento de pessoa alguma, pois que a possuo livre e
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desembargada c pode dito comprador delia gosar 
livremente com todos os seus úteis que netla tiver e 
possa ter porque tudo traspasso n posse ao mesmo 
comprador <■ a todo o tempo me obrigo a ter e 
manter esta venda por boa firme c valiosa por m i­
nha pessoa e bens; disse m ais'não tinha passado 
eseript.ura alguma de venda da mencionada sorte 
de terras fóra da presente por lhe ter dado o com­
prador a  quantia mencionada que por isso lhe pas­
sava este instrumento que eu o passasse e logo eu 
Tabellião o passei firmado no bilhete de siza que me 
foi apresentado pelo qual consta ter pago o compra­
dor os direitos naeionaes cuio teor e o seguinte— M 
B-Exercício de mil oito centos cincoeuta e tres— 
Receita numero tres -  Folhas trez do respectivo livro 
que serve neste corrente exercício, fica debitado o a - 
ctual Collcctor Luiz Carlos da Costa Junior, na 
quantia de reis, quinhentos e quatenta reis, que pa­
gou João Baptista de Souza, <fm vinte e quatro de 
Janeiro do dito exercício correspondente a quantia 
de nove mil reis porque comprou <> mencionado João 
Baptista de Souza, a Estevão José Freire, uma sor­
te de terras no sitio denominado Gocs desta Ribei­
ra do Mossoró—0  Collector—Costa Junior—0  Es­
crivão—Juão Alves Bezerra— E sendo lido o presen­
te foi por todos outorgado e dc como assim o dis­
se rã o furão testemunhas a tudo presente Manoel 
Salviano Guilherme de Mello e Manoel Raymundo 
de Mello e dou fé e não sabendo ler nem escrever 
o vendedor a seu rogo nssignou Miguel de Medei­
ros Guilherme de Mello, e foi por todos assignada ; 
eu Siroão Balbíno Guilherme de Mello, escrivão o 
escrevi — Arugo do vendedor — Estevão José Freire 
—Miguel de Medeiros Guilherme de M ello— João 
Baptista de Souza—Manoel Salviano Guilherme de 
Mello— Manoel Raymundo de Mello—E nada mais 
e nem meuos se continha em dita escfiptura que para
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aqui extrahi do proprio original ao qual mc reporto 
e vai sem cousa que a menor duvida faça ; dou fé. 

Mossoró, 29 de Setembro de 1901.
0  tabellião publico vitalicio, 

Francisco Pereira da Mottn.

Descripção de terra para partilha—1860

Francisco Pereira da M otta, Tabellião Publico 
vitalicio do primeiro districto séde da Comarca de 
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, por no­
meação e titulo legal etc.

Certilico que dando busca em meu cortorio encon­
trei os autos de inventario procedido no anuo de mil 
oito centos e sessenta, cm que era inventariante Ale­
xandre Hygiuode Souza e inventariada Dona Ouiteria 
de Souza Nogueira, e nelles a foi lias dezenove e verço 
consta a diseripção dos bens immoveis, a qual é da 
forma e teor seguinte :— Bens de Rais-Terras -De­
clarou o inventariante herdeiro existir no monte in­
ventariado uma morada de casa de telha c taipa, 
pequena, muito velha, toda deteriorada, avaliada  
pelos avaliadores em dezeseis mil reis, com que sai 
Assim mais uma parte de terra no sitio denomina** 
do Gois, deste termo, lugar seeco porem com bom 
caraaupal, e salinas próprias em que coalha sal, 
tendo sido dita parte de terra havida por heran 
ça que houve o finado Pae e Mãe do inventariante 
no inventario procedido no juizo de orphãos deste 
Termo, digo, de orpliâos do termo do Assti, no anno 
de mil oitocentos e vinte e quatro, por obito do
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seu finado Avô, que deve ter o inventariante a dita 
parte de terra, noventa braças pouco mais ou me­
nos, que os avaliadores avaliarão cada braça por 
mil reisc por todas noventa mil reis com que sai. 
I? nada mais e nem menos se continha em dita dis- 
cripção com relação aos bens immoveis e me repor­
to aos respectivos aut>>s ; do que dou fé.

Mossoró, 6 de Outubro de 1901.
O escrivão vitalício de orphãos, 

Francisco Pereira da M otta.

Descripção de terras em Mossoró-1861

Francisco Pereira da Motta, Escrivão vitalício 
de orphãos deste primeiro Distrieto sede da Comar­
ca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, 
por nomeação e titulo legal etc.

Certifico que dando busca cm meu cartorio en­
contrei os autos de partilha amigarei a que se re­
fere a  petição supra e nelles a  folhas cinco verço a 
folhas seis c verço, consta a discripção dos bens de 
rais, a qual é da forma e teor seguinte :—Terras—  
Declarou a inventariante meeira existir em seu casal 
seis centas braças de terras no sitio Boa Vista onde 
mora na beira do rio Mossoró da parte do 
nascente com urna leg.ua de fundo, que veio ao mon­
te inventariado por compra feita a Manoel Rodri­
gues Pereira, avaliada por mil reis a braça e todas 
por seis centos tnil reis. Assim mais mna casa de 
vivenda no mesmo sitio com todos os trastes mo­
veis, bemfeitorias, casa de farinha, tudo por cento e
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cinc^enta mil reis. Assim mais uma sorte de terras 
unexA ao mesmo sitio pelo rio acima, avaliada por 
cinzentos mil reis. Assim mais uma parte de terra 
no canto do junco desta Freguezia do Mossorò, en­
cravada no logar Caixocira da parte do norte do 
mésmo rio Mossoró e Riaclio, avaliada com avia­
mento de fazer farinha em quarenta e cinco mil reis. 
Assim mais uma parte de terra no sitio Ilha de 
Dentro que veio ao monte inventariado por com­
pra feita ít Joaquim de Souza Rocha, avaliada em 
trinta mil reis. Assim mais uma sorte de terra no 
sitio denominado Taboleiro Alto, comprada a José 
Bonifácio Ferreira, avaliada por setenta mil reis. 
Assim mais uma sorte de terra no sitio denomina­
do Gois, desta Freguezia, por compra feita a Fclix 
Felippe de Sant’.vnna, avaliada por quarenta mil 
reis. Assim mais outra parte de terra no mesmo 
sitio que veio ao monte inventariado pelo falleci- 
mento de Alexandre de Souza Rocha, sogro da in- 
veutáriante, avaliada em vinte e cinco mil reis. As­
sim mais uma parte de terra no sitio denominado 
Ilha de Dentro que veio ao monte inventariado por 
fVillecimento de Alexandre de Souza Rocha, sogro da 
inventariante, avaliada em trinta e seis mil reis li 
por esta forma disserão elles avaliadores louvados 
que segundo entenderão em suas consciências hav ia» 
avaliado os bens descriptos neste inventario confor­
me entenderão em suas consciências ; c pela inven­
tariante metira, c çoherdeiros foi dito que a appro- 
vavâo as avaliações assim feitas, e descripçüo dada 
para se proceder a partilha depois de conferidas as 
mais edllações, do que para constar mandaram fa­
zer este auto que assignarão com os avaliadores 
louvados, e por a inventariante não saber escrever 
assignou a seu rogo Manoel da Silva Ribeiro—Sitio 
das Barrocas, junto a  esta Villn vinte c trez de 
M aio de mil oito centos sessenta e um—Francisco
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dc Souza Lifto—Raytnuti Io fie Souza Machado— M a­
noel da Silva Rebouça —Silvcrio Ciriaco de Souza- 
Faustinu Filgueira de Mello— loaquitn de Souza 
Rocha—Antonio Filgueira Secundes—João Baptista 
de Souza-José Baptista dc Goes Nogueira—Candida 
Constança de Souza—Conforme com o seu original 
ao qual mc reporto e vai seiu cotiza que i menor 
duvida faça ; tio que dou fé.

Mossoró, 23 de Setembro de 1902.
O escrivãò vitaücio deorphãos, 
Francisco Pereira fia Moita.

Descripção de terras para partilha -1361

Francisco Pereira da Mottn, Escrivão do civel 
e orphâos do primeiro Districto séde da Comarca 
dc Mossoró, Estado do Rio Fraude do Norte por 
nomeação e titulo legal etc.

Certifico que dando busca cm meu cartorio en­
contrei os autos de uma partilha ainigaveí procedi­
da a requerimento dc Dona Bonifacia Francisca de 
Souza, seus filhos e genros, por fallecimento dc Ale­
xandre de Souza Rocha, e nelles a folhas seis á sete 
consta a descripção dos bens immoveis, a qual é da 
forma e teor seguinte : — Bens de raiz : declarou a 
inventariante meeira existir no monte de seu casal 
uma morada de casa de vivenda, de telha e 
taipa, cm terras próprias, com seus utencilios, ava­
liada por oitenta mil reis. Assim mais uma mo­
rada de casa na Villa de Mossoró, de tijollo, edifi- 
carla em terra própria do finado inventariado na
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rua do Cutuvello. fazendo esquina pela parte de cima 
coni casas da viuva Prancisca Rosa, e por baixo 
com uma casa de Joaquim Nogueira da Costa a 
valiada por oitenta mil reis, com cpie sai. Assim 
mais uma morada de casa dc tijollo com duas 
portas dc frente c uma janella edifieada cm terras 
próprias do finado inventariado, na rua do Desterro, 
avaliada por quatrocentos mil reis. Assim mais oi 
tenta c seis braças dc terra junto a Villa de Mos- 
soró, onde se aclm edifieada parte das casas da 
Villa tendo um cercado de madeira, que houve por 
compra a Francisco Pinto Martins, avaliada por 
quatrocentos mil reis, com que sai. Assim mais uma 
légua, digo, mais um quarto de légua dc terra no 
lugar denominado Carabôa próprias para cri r, que 
houve por compra a Manoel Rodrigues Pereira, por 
escriptnra particular, avaliada por tresentos e cin- 
cocnta mil reis, com que sai—Assim mais uma par­
te cie terra no sitio Ilha dc dentr ■. que houve por 
herança de seu finado sogro Alexandre de Souza 
Rocha, avaliada por trinta mil reis. Assim mais u- 
ma sorte de terra no sitio denominado Goes deste 
Termo, que houve por compra ao Capitão Simão 
Guilherme de Mello, avaliada por cem mil reis, com 
que sai—Assim mais uma parte de terra de cria.’ no 
sitio denominado Goes, deste Termo, que houve por- 
compra a Felix Felippc de Sant’Anna, avaliada por 
s-tontu c cinco mil reis com que sai. Assim mais 
uma parte de terra no mesmo lugar denominado 
Goes, que houve p m herança do seu finado sogro 
Alexandre de Souza Rocha, avaliada por trinta e 
cinco mil reis com que sai. Assim mais uma peque­
na parte de terra no sitio denominado São Joaquim, 
neste termo que houve por compra a Luiz Jamiario 
Pereira, avaliada por cinco mil reis. Assim mais 
uma pequena parte de terra no sitio denominado 
Sào Joaquim que houve por compra a Josc Joaquim
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de Mello, neste termo, avaliada por cincocnta mil 
reis, com que sai. Assim mais outra pequena parte 
de terra no lugar denominado Sant'\nna, deste 
termo que houve por compra ao mesmo José Joa 
quim de Mello, avaliada por cinco mil reis. li nada 
mais se continha em dita descripção relativa.dente 
aos bens immoveis, e me reporto aos referidos au> 
tss, e dou fé.

Mossoró, 1' de Outubro de 1901.

Descripção de terras em Goes, om 1862

Francisco Pereira da Motta, Escrivão do Ge 
ral deste primeiro districto, sede da Comarca de 
Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, por 
nomeação e titulo legal, etc.

Certifico em obediência ao respeitável despa­
cho que revendo o inventario de Alexandre de 
Souza Rocha, procedido no juizo de orphãos deste 
termo em data de vinte e um de Novembro de mil 
oito centos sessenta e dous, e do qual foi inventa­
riante seu neto Joaquim Filgueira de Mello, delle 
consta, a folhas tres, ser o termo de juramento de­
ferido ao inventariante do teor seguinte: Termo de 
juramento deferido ao inventariante Joaquim Filguei­
ra de Mello ; Aos vinte e um dias do mez de Novem­
bro de mil oitocentos sessenta e dois, nesta Villa e 
termo de Mossoió, comarca do mesmo nome, em ca­
sa de aposentadoria do juiz municipal e de orphãos

0 tabeliiáo publico vitalício,
Francisco Pereira da Motta.



Doutoi Antonio Fernandes Trigo de Loureiro, onde 
eu E v.t ív  ío de seu cargo uo diante nomeado estava, 
e sendo ahi presente Joaquim Filgueira. de Mello, 
inventariante ilos bens deixados pelo seu finado 
avô Alexandre dc Souza Rocha: n este deferiu o juiz 
\> juramento dos S mt s Evangelhos, debaixo do qual 
lhe encarregou que declarasse o dia, mez e anuo em 
que tinha iallecido o seu a v ô ; se tinha feito alguma 
disposição testamento ria ; quaes eram os herdeiros 
que lhe haviatn ficado ; que edade tinham ; e que 
desse a carregação dc todos os bens que ficaram por 
falleeimeuto de seu avô, seus rendimentos desde a  
morte do defunto até o presente, ou <>s hens com­
prados corn estes rendimentos sem oecultar algum, 
debaixo de perder o direito que nclles tiver, pagar o 
dobro de stia valia c incorrer no crime dc perjúrio E 
sétúlo por elle acceito o juramento declarou que o so- 
bredito sc« avô Alexandre de Souza tinha fndecido 
em fim do mez de outubro de mil oitocentos e vinte 
e quatro, sem testamento algum, deixando oito filhos 
vivos e duas filhas mortas que deixaram filhos cu­
jos nomes e edades declararia no titulo dos herdeiros; 
e que promettia dar a carregação todos os bens de­
baixo do juramento que havia recebido assim como 
das penas que lhe tinham sido eomminadas ; do que 
fizeste termo que assignOu o juiz, com o inventarian­
te ençabeçado.

Eu João Alves Bizerra, escrivão deorphãos «  cs- 
erevi. Trigo de Loureiro, Joaquim Filgneira dc Mello. 
Certifico mais que a folhas quatorze verso consta ser 
n discripção das terras .da forma e teor seguintes : 
Terras : Declarou mais o inventariante herdeiro exis­
tir no monte de seu finado avô uma porção dc terras 
com novcccnlns braças dc comprimento c uma Icgúa 
de extensão ou de fundo, no logar denominado Goes, 
na direcção do sul ao norte, limitando pela parteâle 
cima com terras do Tabuleiro Alto e pela parte de
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baixo com as terras de João Freire da Rocha c seu? 
irmãos, sendo as terras próprias para criar e plan­
tar, avaliada cada uma braça por quinhentos reis e 
por todas quatrocentos e cincoenta mil reis (4ê50$000), 
com que salic. E nada mais enem menos se continha 
em dito inventario do que me foi pedido, ao qual me 
reporto ; dou te. Mossoró S de Abril de 190?..

0  Escrivão do Geral, 
Francisco Vcrcir.i da Moita.

N. 60
Descripção de terras em inventario -1863

Francisco Pereira da Motta, Escrivão vitalício 
dc orphãos deste primeiro Districto séde da Comarca 
de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, por 
nomeação e titulo legal etc,.

Certifico que dando busca em meu cartorio en­
contrei o inventario, no qual foi inventariante Faus- 
tino Filgucira de Mello e inventariada Umbelina 
Francclina de Souza, procedido no anuo de mil oi­
tocentos sesenta e trez, e nelle a folhas sete verço 
consta a descripção dos bens immoveis, n qual c 
da forma e teor segu in teD eclarou  o inventarian- 
tc mcciro no monte de seu casal existir uma parte 
de terra no sitio denominado Goes deste termo, 
que houve por legitima de seu finado sog-o João 
Baptista de Souza, avaliada por dez mil reis, com 
que sa i—Assim mais uma parte de terra que houve 
por legitima de seu finado sogro João Baptista de 
Souza, no sitio denominado Ilha de .Dentro, deste 
termo, avaliada por quatro mil reis, com que sai.
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E nacla mais c nem menos se continha cm dita des- 
cripção rela ti va mente aos bens immoveis, e me re­
porto aos respectivos autos ; dou fé.

Mossoró, 2 de Outubro de 1901.
0  escrivão vitalício do cível e orphâos,

Escriptura de venda de terra no Goes-1866

Francisco Pereira da Motta, Tabeilião Publico 
vitalício d »  primeiro Districto sede tia Comarca 
de Mossoró, Estado do Kio Grande <\> Rio Grande 
do Norte por nomeação e titulo legal etc.

Certifico que dando busca cm meu eartorio en­
contrei um livro de notas dos annos de mil oito 
centos sessenta e quatro a mil oito centos ses­
senta e oito, e nclles a folhas vinte á vinte e 
dons, encontrei a escriptura «le compra e ven­
da a que se refere a petição supra.a qual é da forma 
e teor seguinte—Escriptura publica de venda de cen­
to e quinze braças de terra no sitio do Gois deste 

’  Termo, que fazem Francisco de Assis Nogueira e sua 
mulher Francisca Bonifacia de Souza, n Francisco 
Freire da Rocha, e a Jcronymo Joaquim de Souza, e 
João Joaquim de Souza, como abaixo se declara 
SAIBAM , quantos este publico instrumento de es- 
criptura de venda de cento e quinze braças de terras 
rirem, que sendo no Anuo do Nascimento de Nosso 

Senhor Jczus Christo de mil oito centos sessenta c 
seis, aos vinte e quatro dias do mez de Novembro 
do dito anno, nesta Villa de Mossoró, Comarca do

Francisco Pereira da Motta.
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mesmo nome. Província do Rio Grande do Norte, 
cm meu Escriptorio comparecerão parLes presentes e 
controhentes, outorgantes e acceitantes, a saber: de 
tmia como vendedores Francisco de Assis Nogueira 
e sua mulher Francisca Bonifaeia de Souza, e de 
outra como compradores, Francisco Freire da Rocha, 
Jeronymo Joaquim de Souza, e João Joaquim de 
Souza, to los moradores nesta Freguezia de Mossoró, 
que os reconheço pelos proprios de que dou fé, e 
pelos vendedores foi dito em minha presença e das 
testemunhas adiante nomeadas e assiguadas, que 
elles eram senhores e possuidores de quinze braças 
de terras no sitio do Goes deste termo, que el- 
les vendedores houveram por herança de seu nnadõ 
Pai e sogro Jeronymo de Souza Rocha, como cons­
tava de sco formal de partilha que apresentou ; cu­
jas terras eram em commum com outras terras, 
sendo dita terra com uma legua de fundo, a qual 
terra vendião como de facto vendido tinha aos se­
nhores Francisco Freire da Rocha, vinte e cinco 
braças, e a Jeronymo Joaquim de Souza e João Jo­
aquim de Souza, noventa braças, ficando os dous 
últimos com partes cguaes de quarenta e cinco bra­
ças cada um, pelo preço e quantia de mil reis cada 
uma braça e no todo cento e quinze mil reis, que 
ao passar desta elles vendores liavião recebido da 
mão dos compradores em moeda corrente deste 
Império, pelo que lhe davão plena e geral quitação 
de paga para mais não lhe ser pedida em tempo al­
gum, nem por elles vendedores nem por seus her­
deiros, auzentes, digo, herdeiros ascendentes e de- 
cendentes e que em todo tempo se obrigam a ter e 
manter esta venda por boa firme e valiosa por suas 
pessoas e bens, presentes e fucturos, promettendp 
não haverem cm juizo com genero algum, digo, gê­
nero de requerimento algum, e sendo que fosse não 
queria serem ouvidos e nem attendidos, pois que
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suas vontades é t|ue esta vencia tenha toda valida­
de em qualquer juizo ou Tribunal deste Império, c 
por isto podiam os compradores tomar posse da 
mencionada terra com todos os uteis que nclla hou­
ver, para si que é sua desde já  para sempre, e quer 
tome e quer não, disseiâo clles vendedores que os 
havido por impossados, eom posse judicial civil, 
corporal e natural sem haver quem mais a possa 
impedir, e por lhe haver dado os compradores a 
mencionada quantia lhe passarão esta em notas, e 
que eu Tabellião logo fiz firmado no bilhete de siza 
do leor seguinte : Numero vinte e um— Siza dos bens 
de raiz, exercido de mil oito centos e sessenta e sete 
— Receita numero vinte um, a tolhas seis do res­
pectivo livro que serve neste exercício fica debitalo  
o actual Collector da Villa do Mossoró, José Ale 
xnndre Freire de Carvalho, 11a quantia de seis mil c 
novecentos réis, que pagou Jeronymò Joaquim de 
Souza, Jod > Joaquim de Souza e Francisco Freire 
da Rocha, em vinte e quatro de Novembro de mil 
oitocentos e sessenta e seis e correspondente a 
quantia de cento e quinze mil reis, que compraram  
os dois primeiros noventa braças de terra por no­
venta mil reis. e o ultimo vinte e cinco braças por 
vinte e cinco mil reis a Francisco de Assis Nogueira 
c sua mulher Franrisea Bonifácio de Souza, sendo 
as terras no sitio denominado Gois deste termo de 
Mossoró— 0 Collector —Carvalho— Escrivão- Bezer­
ra Nada mais se continha em dito conhecimento 
já  aqui transcripto e sendo esta lida por mim T a ­
bellião em presença das partes e das testemunhas e 
por acharem conforme nssignarão outorgaram e ac 
ccitaram assignando com as testemunhas presentes 
José Pereira da Costa, que também assigna a rogo 
do conjprador Francisco Freire da Rocha, por não 
saber ler nem escrever e Alexandre de Souza Noguei­
ra— Eu Jcronymo Emiliano de Souza, Tabellião pu -
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Mico o escrevi—  Francisco de Assis Nogueira— Fran ~ 
cisca Bonitaeia de Assis— A rogo de Francisco Frei 
re da Rocha e como testemunha José Pereira da 
Costa—João Joaquim de S>-uza— Alexandre de Sott' 
za Nogueira— E nada mais se continha em dita cs-» 
criptura que para aqui copiei fielmente do proprio 
original ao qual me réporto ; dou fé.

Mossoró, 28 de Setembro de 1901.
O tabellAo publico vitalício, 

Francisco Pereira da Mottn.

Descripção de sitio em Grossos e terras na 
data do Gois, 1889.

Francisco Pereira da Mottn, Escrivão do Geral 
deste primeiro districto, séde da comarca de Mos­
soró, Estado do Rio Grande do Norte, por nomea­
ção c titulo Içgal etc.

Certifico em obediência ao respeitável despacho 
exarado na petição retro, que revendo o inventario 
de Joaquim Nogueira da Costa, o qual teve lugar 
no juiso de orphâos deste termo em vinte de Maio 
de mil oitocentos e oitenta e nove, sendo inventa- 
riante Dona Maria Idalina da Costa, delle consta, a 
folhas quinze verso e deseseis, ser do theor seguinte 
a descripção do sitio Grossos c terra da data do 
Coes.

Assim mais uma parte de terras no sitio dos 
Grossos, com alguns coqueiros, avaliada com os 
coqueiros, por quinhentos mil reis (50Ò$000) com 
que sahe. Assim mais uma parte de terras no sitio
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Goes deste Termo ha vida por compra n Maria no 
da Rocha, logar sccco. avaliado por vinte mil reis 
(20$000), que sabe. Certifico mais que o mesmo s/- 
tio dos Grossos Foi lançado a pagamento das divi­
das passivas do monte na razâ» de dois contos 
novecentos c dez mil seiscentos e trinta reis 
(2:910$630), conforme se vc a f- lhas vinte c nove 
do mesmo inventario o qual é do theor seguinte : 
Assim mais na parte de terras no sitio dos Grossos 
com alguns pés <le coqueiro, avaliado com os co­
queiros por quinhentos mil reis (õ00$000). E quanto 
as terras da data fio Gois, certifico que a folhas 
trinta e duas e trinta e sete verso consta que as 
ditas couberam á invent iriante Dona Maria Idali- 
na da Costa c á herdeira Dona Antonia Nogueira 
da Costa, sendo os lançamentos da forma c teor 
seguintes : Assim mais na terra do sitio Goes a - 
valiada por vinte mil reis (20$000) a quantia de dez 
mil reis (1Ü$0()0) com que sahc. Haverá mais na ter­
ra do Goes, avaliada por vinte mil reis (20$000) a 
quantia de dez mil reis com que sabe. E nada mais 
se continha relativamente ao que me foi pedido ; 
e me reporto aos respectivos autos ; do que dou 
fé Mossoró, 8 de Abril de 1903. O Escrivão do Ge­
ral, Francisco Pereira da Motta.

Limites do termo da villa do Apody 1834

Manuel Antonio de Oliveira Coriolano, Secreta­
rio da In tendência Municipal da Cidade do Apody, 
por nomeação legal em virtude da lei ete.

Certifico que cm virtude da petição retro e seu



-  181 -

despacho tendo em vista um dos livros deste nrchi 
vo municipal que serve para lançamento dos regis­
tros dos actos officiaes do Governo c desta antiga 
Cantara, nelle a folhas vinte e sete meoutrei a Re­
solução seguinte :— Artigo dWcta da Sessão Ordtna 
ria do Conselho do Governo de onze dc Abril de 
mil oito centos e trinta e tres relativo a criação da 
Villa do Apody—Estando presentes os mesmos se- 
nhores Conselheiros, menos •> Senhor Grillo, no im ­
pedimento de quem foi chamado o Senhor Conselhei­
ro Súpplente José Fernandes Carrilho, eom o Excel- 
lentissimo Senhor Presidente, á hora do costume, foi 
aberta a Sessão, lida e approvada a acta da ante­
cedente— Propoz o Senhor Presidente que se devia 
hoje tratar de pãr em execução nesta Provineia o 
Codigo do Processo Criminal, mandado observar 
pelo I), ereto e Instrueção de treze dc Dezembro do 
atino passado ; e principiando se pela divisão dos 
Termos, e Districtos : Resolveu o Conselho que fos­
se erecta em villa, a Povoação das Varzens do A- 
rtody.com a denominação de Villa do Apody, ser 
vindo lhe de limites os de sua Preguezia, e de Patri­
mônio a légua de terras que foi doada aos Índios, 
que antigamente ali estiveram aldeiados, e que se re­
tiraram para a Serra do Porto Alegre, de onde se 
despersaram.—Estavam assignados o Excellentissi- 
ino Senhor Presidente Lobo, e Conselhciros--Castrò 
—Rocha—Barbosa—Carvalho—Maranhão — Carrilho 
—Está conforme—Elias Antonio Cavalcante de Albu­
querque—Nada mais se continha em dita resolução 
que a fiz extrair fielmcute do original, do que dou 
fé—E mais certifico que a folhas vinte e quatro do 
mesmo livro encontrei a resolução que creoit os li­
mites deste Termo, a qual é do teor seguinte :—Co­
pia de um artigo da Acta da Sessão Ordittaria do 
Conselho do Governo de quatorze de Maio de mil 
oito centos trinta e quatro relativa a divisão do
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Termo de Apody—Adiando se presentes os mesmos 
Senhores Conselheiros, e nuiis o Senhor Castro, com 
o Execllcntissimo Senhor Presidente, a hora do cos­
tume, foi aberta a Sessão, lida c approvada a A** 
cta da antecedente. Passando-se a tratar da divi­
são do Termo da Villa do Apody, cni presença da 
Commissão nomeada pela respectiva Catnara Mu­
nicipal, composta dos Cidadãos o Capitão Luiz M a ­
nuel Fernandes e Elias Antonio Cavalcante d ’Al- 
buquercjuc, resolveu o Conselho, que o Termo da dita 
Villa do Apody, fosse dividido na forma seguinte— 
Pelo tiascviite, principiando da barra do Panecninha, 
exclusive, seguirá, de Morte a Sul por uma l i ­
nha, tocando a ponta das catingas do Upaticina. 
passando exclnsivnmentc pelas fazendas Carmo, T a ­
buleiro Grande, SanCAnna, São Joaquim, Jacu, 
Chafariz, Caraúba, A lagoa, São Jcronymo, Patos, 
Tapera, São Felix, Ingá c Jatobá até Atlquinhon ou 
São Gonçalo, que é a mesma divisão feita com o 
Termo da Villa da Prineez i, na sessão de nove de 
Setembro proximo passado : de ahi pelos limites
da Freguozia tia dita Villa do Apody seguirá to­
cando inclusivamente Cra.uatâ, São Bento, Serra de 
S. Miguel, Rosário, o pé da Merr i d 'agua branca 
João Dias, Alagoa do Arruda, Colonia até Mum- 
baça : e de ahi por uma linha do Sul ao .Morte, 
dividindo com o Município da Villa de PorCAle- 
gre, seguirá tocando exclusivamente o fazenda 
Matta-Secea ; e de ahi em linha recta ao Sitio 
Mundo Novo de Dona Monica atè o Olho d ’Agua  
das Trincheiras : deste ponto torcendo em procura 
de Oeste, seguirá a tocar uò Marco do Patrimônio 
da Villa de Porto Alegre exclusive ; e de ahi ao  
Riacho da Cruz, e por elle abaixo até São João 
décim a, e deste lugar cortando o rio Apody, até n 
Passagem Franca inclusive, e de ahi cortando o 
Foveiro até o Sitio do Padre ou Tapahum inclusi­
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ve ; e de alii procurando o Norte, pela catinga da 
Serra do Apody, seguirá a tocar a Lagea do Meio 
inclusive, c deste lugar ao Sitio de José dc Goes 
Nogueira, inclusive e d'ahi pela catinga a b a i x o ,  se­
guindo os limites da Frcguezia do Apody, até a cos~ 
tu do mar—Estavam assiguados o Excellentissimo 
Senhor Presidente Torreão e Conselheiros Castro, 
Rocha, Carrilho, Garcia, Nttnes, -  Está conforme— 
Elias Antonio Cavalcante de Albuquerque— Nada 
mais se continha em dita resolução dc que fiz ex- 
trahir a presente certidão do proprio original a  
qual vae fielmente transcripta e sem cousa que du­
vida faça por mim subícripta e assignada, do qtie 
de tudo dou fé. Cidade do Apody, 26 de Junho de 
1901.

Em fé de verdade subscrevo e assigno, o Secreta­
rio da Intendencia,

Officio do Presidente do Rio Grande do 
Norte, Dr. João Capistrano Bandeira de 
Mello Filho, marcando o dia para a e- 
leiçãodos juizes-de paz do districto de 
Areia Branca-1874,

Palacio da Presidência do Rio Grande do Nor­
te, Natal, 12 de Fevereiro de 1874. Tendo sido crea- 
do pela lei provincial n. 656, dc 5 dc Dezembro de 
1872, um districto de paz na povoacão de Areia 
Branca desse municipio, tendo por limites, pelo po­
ente, o logar denominado Grossos até os Mattos

Manoel Antonio dc Oliveira Coriolano.

a
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Altos, cm continuação da cordilheira das serras de 
Mossurò, e d ’ajii até o Morro do Tibau c os Joga­
res Corrego, Areias Alvas até ás praias do Tibau ; 
e, pelo nascente Jogares Areia Branca, Upanema, 
Redonda, Melío, até o ponto em que confina essa 
freguezia com a do Assú ; reeoinmendo a Camara 
Municipal de Mossoró que providencie em ordem a 
ser effectuada a eleição dos juizes de paz do mesmo 
districto na terceira dominga de Abril do corrente 
anuo. Deus Guarde a V. Mcês. João Capistrano 
Bandeira de Mello Filho. Srs, Presidente e Verea­
dores da Cam >ra Municipal de Mos oró. Confere. 
O oflicial servindo de Secretario,

Officio do Governador João Carlos d’Oy- 
enhausen.

Na extenção de 150 legoas que tem a Costa 
desta Capitania ha quatro Portos os quaes apesar 
de serem pouco bons, sào os únicos (pie são fre­
quentados por embarcações de Commercio.

O pnmeiio, c o mais rico de todos he o do A -  
racali. Este apezar de não admittir senão sumacas, 
e embarcações pequenas por causa da sua má barra, 
hé com tudo, o mais frequentado, e a Villa do Ara- 
cati situada junto delle hé a mais populosa, e a de 
mais Commercio desta Capitania, pela razão que a 
maior parte dos Negociantes delia associados com os 
de Pernambuco, continuadamente exportão os seus 
generos para aquella Capitania, donde trazem cm

Joaquim Soares R. da Camara.
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troca fazendas <|ite se espalhão por todos os sertões 
' isinhos, e neste giro se pode contar que entram e 
snhem barcos deste Porto quesi todos os mezes. 
Delle porem se poderia fazer u na exportação muito 
considerável para essa Capital, da abundancia de 
algorloens, couros e sollas que produz toda a Ribei- 
ra do faguaribe districto do Icó e Serra dos M ar— 
tins,pertencente á Capitania da Pnrnbiba,ou cm e m s  
bareações pequenas que o rio admitte, ou em gran~ 
des que muito a seu salvo podem fundear na ensea­
da da Ponta Grossa sete lcgoas distante da ensea­
da do dito Porto. Delle já  no meu tempo foi huma 
Snmaca ao Porto dessa Capital, porém como esta 
empreza foi antes feita por comprazer eom a minha 
vontade, do que pela própria vontade dos Negoci*- 
antes que a dirigirão e que por insinuações dos cie 
Pernambuco hião decididos c não lhe dar bom exito, 
pouco, ou nenhum effeito ella teve, e teve fim a Ne­
gociação directa que eu pretendia fomentar daquelle 
Porto.

0  Porto desta ViUa admitte embarcações de 
qualquer porte, e depois de construido o Trapiehe 
que se está fabricando (como já  informei a Vossa 
Excollcncia) será lium P\ rto sofírivel, sobretudo ha­
vendo aqui lanchas e outros aparelhos necessários 
para acudir aos Navios em caso de necessidade [so­
bre cuja precisão já dirigi a Vossa Excellencia hum 
officio) e pode facilmente carregar tres ou quatro 
Navios por anno.

Segue-se o Porto  dc Acaraeú 60 legoas distan­
te deste, e o de Camossim trinta lcgoas mais ao 
Norte do que o do Acaraeú. Pelo primeiro se faz ex­
portação de todos os generos que produz a Ribeira 
de Acaraeú cm que está situada a Villa do Sobral, 
e parte do Districto de Villanova d’El Rey, e sahem 
todos os annos dois ou tres barcos, e entrão outros 
tantos com a mesma casta de Negociação que hc a
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de exportar para Pernambuco algodoens c sollas, e 
importar cm troca fazendas vindas da mesma praça.

0  Porto de Camossim hé o imporio de todos os 
generos que produz a Ribeira de Camossim o Dis- 
tricto da Villa da Granja e o Districto da Villa Vi» 
çosa, e no giro do seu negocio andão anuualmcnte 
duas ou tres Sumacas que levão e trazem de Per­
nambuco os generos que já  ficâo ditos, e todos os 
Negociantes que nestes quatro Portos embareão os 
ditos generos, e que fazem esta negociação vão qua- 
si todos os annos á Praça de Pernambuco a ajustar 
contas com os daquella Praça, de que são mais de» 
pressa caixeiros do que soeios, e longe de aprovei­
tarem o beneficio que Sua Alteza Beal fez nesta Ca­
pitania de perdoai os meios direitos de todas as fa­
zendas, e genetos que se exportassem ou importas­
sem pelo espaço de seis annos nos Portos desta Ca­
pitania ; antes querem ir compar fazendas carrega­
das com os direitos de vinte e de trinta por cento, 
tanto pode a cegueira, e a tanto os obriga a pobre­
za e n falta de meios ! /Is grandes distancias, a ex­
tensão dos caminhos e n sua ruindade, humas vezes 
causadas /jor muitas chuvas, outras vezes pelas se» 
ceas, excessos estes que alternadamente se fazem 
sentir pela inconstância deste Clima, fazem com que 
as condueções se não po-são com facilidade fazer 
para humà mesma parte e faz necessário servir-se 
destes Portos todos, e até faz necessário que haja 
uma meza de Inspecção dos Algodoens nesta Villa, 
outra na do Aracati, e hum delegado Inspcctor nos 
Portos de—A raca-d igo  de Acaracu e Ciunossim, sem 
o que ou os povos liavião de padecer, ou a Fazen­
da Real perdería grande parte dos direitos estabe- 
eid< s nas ditas Inspeeções.

A ’ vista do que tenho exposto e do mais que 
não escapará á perspicácia de Vossa Fxcellencin 
facilmente se persuadirá, que só huma Companhia
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podería dar alma ao Qçiumercio da huma Ca­
pitania tão vasta e tão flusen ;«j rden a da, dan Io a 
toda ella liuma mt'sm;i direcção, com tanto que 
est;i Companhia acabasse logo que esta Capitania 
não p erizas.se dos seus so.corros, e que podería an 
dar sem molet.is. Não hé só o Cjnunercio que pre­
cisa de huuui semelhante ajuda, também n Agricul­
tura fraca, e enervada por falta de braços, precUa 
que nesta Capitania se introduz to escravos, e que 
quem os importar possa emo ttar o seu valor por 
mais de hum anno, o que só uma Companhia p ide 
fazer. Por falta de escravos não são as plantações 
senão precarias, e pouco avultadas, e estão occiosos 
os melhores terrenos que pr «duzetn melhor e mais 
do que os das Capitanias visinhas, como a Vossa 
Excelleneia constará por muitas partes. Alem destas 
Vantagens seguir-se-hão outras, e entre ellns se con­
taria a de frenqueutar, e abrir outros Portos, que 
apcznr ria serem mais cotnmodos, não são frequen­
tados porque os povos procurào com pre/ereneiu os 
mais chegados ás Vi lias. De tai natureza hé >i de 
JericoacoÁk.v que é o melhor de toda esta Costa si 
tuada entre o do Aenrucü e o do Camossim, e que 
por não ter Povoaçáo alguma no pé não hé procu­
rado, e o seria logo que ahi se fabricassem \ruin» 
zens atraz dos quaes virin liuma Povoaçáo que den­
tro em pouco tempo seria u melhor Villa desta 
Comarca.

Se parecer a Vossa Excelleneia que estas idéas 
mereção ser aprofundadas, talvez que Vossa Excel— 
lencia lhes ache bom fundamento, e talvez que em 
tempos mais felizes clles mereção a apprpvação de 
Sua Alteza Real, bastando-me para minlin satisfação 
a certeza que a Vossa Excelleneia posso dar que 
rã o declaradas pelo mais vivo desejo de ser util a 
Sua Alteza Real, e aos seus Povos, e sobretudo de
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merecer a Protecção do mesmo Augusto Senhor, e 
a de Vossa Excellencin

Deus Guarde a Vossa Excellencia por muitos e 
felizes annos. Villa da Fortaleza do Ceará aos 30 de 
Maio de 1800.—IHitstrissiino e Excellcntissimo Se­
nhor Vi-condc de \tindia. — João Cnrlos Augusto 
(rOycnh;iusçn.

Certidão de casamentos celebrados pelos 
vigários de Mossoró.

João Urbano de Oliveira, Presbvtero Secular* 
Vigário da Frcguezia dc Santa Luzia de Mossoró 
etc.

Certifico in fide Parochi, rpie dando busca nos 
livros desta frcguezia. em cpie se lançam os ter­
mos dos casamentos encontrei no livro n. 1 a fls. 
20 o seguinte termo : —Aos sete dias do mcz de 
M aio de mil oitocentos c quarenta e oito, n<> Sitio 
Barra de Mossoró. desta Frégnezia de Santa Luzia 
de Mossoró, tendo precedido dispensa de sanguiui- 
dade e canônicas denunciações sem impedimento, c 
em meu impedimento, cm presença do Reverendo 
Coadjutor Antonio Freire de Carvalho, e das teste­
munhas Antonio Ferreira de Souza e João Francis*» 
co Pereira, se receberam nn matrimônio por pala 
vras de presente, e tiveram as Bênçãos Nup.ciaes 
os contrahentes João Chrisostomo da Silva e Anna 
Joaquina da Piedade, natnraes e moradores nesta 
Frcguezia, filhos legítimos, clle de Feliclano Gomes 
da Silva e Maria Joaquina da Conceição e ella de 
João do Valle Bezerra e de Joaquina Maria de Je—
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sus ; ilo que, para constar, fez o dito Padre assen­
to que assignou com as testemunhas, o qual reduzí 
ao presente termo que assigno. 0  Vigário Antonio 
Joa |uitti Rodrigues. .V fls. 25 v. os seguintes ter­
mos : Aos dezenove de Novembro de mil oito cen­
tos quarenta e nove, na Barra de Mcssoró desta 
Fregueziá de Mossoró, tendo precedido canônicas 
denunciaçõcs sem impedimento, em meu impedimen­
to, e em presença do Reverendo Coadjuetor Antonio 
Freire de Carvalho, e das testemunhas Pedro M ar- 
roehode Mendonça, viuvo, e Manuel Bernrdu de Sou­
za, casado, moradores n’esta fregueziá se receberam 
em matrimônio por palavras de presente, e tiveram 
as Benções Nupciaes os contrahentes Urbano Fer 
reira Sant’Iago, e Joanna Maria da Conceição, na- 
turaes da fregueziá de Touros c moradores n’esta de 
Mossoró, filhos legitimas, clle de Vicente Frasão Tel 
les e Quiteria Maria de Mendonça, e cila de Pedro 
Correia de Andrade c Miquilina Maria da Conceição; 
do que, para constar, fez o dito Padre assento, que 
assignou com as testemunhas, 'o qual reduzi ao pre­
sente termo, que assigno. O Vigário Antonio Joa­
quim Rodrigues. Aos dezenove dias do mez de No­
vembro de mil oitocentos quarenta e nove na Barra  
de Mossoró, tendo precedido canônicas denunciações, 
sem impedimento, cm presença do Reverendo Coad­
juetor Antonio Freire de Carvalho, e das testemu­
nhas Francisco Gomes da Silva e Balbino Gomes da 
Silva, casados, moradores nesta fregueziá, se recebe­
ram em matrimônio por palavras de presente e tive­
ram as Bênçãos Nupciaes os contrahentes Victorino 
José da Silva e Barbara Maria da Conceição, sendo 
o contrahcnte filho legitimo de Lourenço Ferreira de 
Souza c Au ra Maria da Conceição, e a contrahentc 
de Manoel Marques de Souza e Joanna Gomes,-am­
bos os contrahentes moradores nesta fregueziá. 
sendo elle natural da fregueziá de Touros e ella da
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do Assu ; d > que, puro c nstaf, fez o . dit > Padre 
assento que assignou com as testemunhas, o qual 
rer'uzi ao presente termo que assigno. O Vigário 
Antonio Joaquim Rodrigues A' fls. 26 lê-se o seguin­
te termo : Aos dezenove de Novembro de mil oito 
centos e quarenta e nove, na Barra /le Mossoró, 
desta Freguczia de Santa Luzia de Mos-oró, tendo 
precedido canônicas denuncia ções, sem impedimento 
e em meu impedimento, eni presença do Reverendo 
Condjutor \ntonio Freire de Carvalho e das tes­
temunhas Manoel Bernardo de Souza, casado, e 
José Barbosa Moreno, moradores nesta freguezia. se 
receberam cm matrimônio por palavras de presente 
e tiveram as Bênçãos Ntípcincs os contrahentes Tar- 
gino Narciso Ferreira Lins e Rosa lia Ferreira de Le­
mos, naturacs e moradores nesta freguezia, sendo 
elle filho natural de Antonio Ferreira de Lima e d ia  
filha legitima de José Ferreira de Lemos e Maria 
Fraqcisea de.Souza : do que para constar, fez o di­
to Padre assento, que assignou com as testemunhas 
o qual reduzi ao presente que assigno. O Vigário 
Antonio Joaquim Rodrigues a ’ fls. 30, acha se lan 
çado o seguinte termo : Aos vinte e cinco de No­
vembro de mil oito centos e cittcoeuta na Barra do 
Mossoró desta freguezia de Santa Luzia de Mosso 
ró, tendo precedido canônicas denunciações, sem im 
pedimentos. em minha presença e das testemunhas 
Manoel Bernardo de Souza e Antonio Ferreira de 
S ■ushi, casados, moradores nesta freguezia, se rece­
beram em matrimônio por palavras de presente e 
tiveram ns Bênçãos Nupciacs os contrahentes João 
Francisco de Mendonça e Alexandrina M aria da

Í Conceição, naturacs e moradores nesta freguezia,
filhos legítimos elle de Francisco de Mendonça 
e de Bonifácio Maria da Conceição e cila de Felicia- 
uo Gomes da Silva c de Maria Francisca de Souza; 
do que, para cm stir, fiz assento, qns asiignei co.u
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as testemunhas, o qual reduzi a tcrni) que assigno 
0  Vigário Antunio Joaquim Rodrigues. A ’ fls. 40 en­
contra >e o teimo seguinte : Aos trinta e um dias 
do mez. de Março de mil oitocentos eincoenta e seis 
no sitio Corrego desta freguezia de Santa Luzia de 
Mo*soró, tendo precedido dispensa de sanguinida- 
de c canônicas denunciações, sem iinpcdimcnio. em 
minha presença e das testemunhas Geraldo Joa- 

( quim Guilherme de Mello, viuvo e Manoel Tho- 
maz do Nascimento, casado, moradores nesta fre­
guezia, se receberam em matrimônio por palavras de 

j presente os contrahente.s João de Souza Machado e 
Joanna Francisca de Mendonça, moradores nesta 
mesma freguezia, viúvos que ficaram, aqucíle por fal- 

I lecimento de Ignacia Maria de Souza, e esta por fal- 
i lecimento de Pedro Nolaseó da Silva ; do que, para 
j constar, fiz escrever este termo que assigno com as 
' testemunhas. 0  Vigário Antonio Joaquim Rodrigues 
1 Geraldo Joaquim Guilherme de Mello, Manoel T h o -  
; maz do Nascimento. No livro n. 2 acham-se lança» 
! dos os seguintes termos; a saber: A ’ fls 8 v.—Aos 

dezesete dias do mez de Junho de mil oitocentos cin-

Í
l eocntac oito, no l  gar denominado Gorrego d sta 

freguezia de Mossoró, tendo precedido dispensa de 
sangninidade e canônicas denunciações, sem impe 
dimento, pelas cinco horas da tarde, cm minha pre­
sença e das testemunhas Galdino Norberto Ferrei- 

n va Lemos e Izaias Demetrio de S uiza, casados, /no» 
radores nesta freguezia. se receberam cm matrimo­
ldo por palavras de presente os contrahentes M a­
noel Firmino de Souza e Joanna Francisca de Men­
donça, mturaes e moradores nesta freguezia ; filho 
legitimo, elle de Alexandre Fernandes de Souza e de 
Maria Francisca da Conceição, e cila viuva, que 
ficou por fallccimento de João de Souza Machado. 
L*o que fiz assento que assignei com as testemu­
nhas, o qual reduzi ao presente termo que assi
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gno. Antonio Joaquim Rodrigues, parodio colhido 
de Mossorô.—Aos dezesete dias do mez de Junho rle 
mil oitocentos e cincoeuta e oito no logar denomi­
nado Corrego desta freguezia de Mos-oró, tendo 
precedido dispensa de sanguinidade c canônicas de- 
nuneiações sem impedimento, pelas cinco horas da 
tarde, em minha presenja e das testemunhas An­
tonio Francisco de Mendonça, casado, e Antonio 
Gomes dn Motta Junior, solteiro, moradores nesta 
freguezia, se receberam etn matrimônio por pala­
vras de presente, c tiveram as Bênçãos Nupciaes os 
contrahentes Francisco Bernardo de Souza Junior e 
Joanna Franeisea de Souza, naturacs e moradores 
nesta freguesia, filhos legítimos, eIJe de Francisco 
Bernardo de Souza e de Joanna Lopes de Men­
donça. e ella de Pedro Machado de Mendonça e 
de Custodia Franeisea de Souza, fallecidos. Do 
quê fiz assento que assignei com as testemunhas, o 
qual reduzí ao presente termo que assigno. Anto­
nio Joaquim Rodrigues, parocho collado de Mosso- 
ró. -Aos onze dias de Fevereiro <le mil oitocentos 
sessenta e tres na Barra de Mossorô, desta fre- 
guezi i de Santa Luzia de Mossoró, tendo pre­
cedido exame de doutrina, confissão, communhão, 
dispensa de sanguinidade e canomieas dentinciações, 
sem impedimento em minha jiresença e das testemu­
nhas Antonio Francisco de Mendonça e Antônio 
Ferreira de Souza, casados, moradores nesta fregue- 
zia ; se receberam em matrimônio por palavras de 
presente, e tiveram as .Bênçãos Nupciaes os contra- 
íientes André Justiun de Souza e Izabel Franeisea 
X guelra, naturacs e moradores nesta freguezia, sen 
do elle viuvo, que ficou por fallecimento de Anua 
Franeisea da Conceição, e ella filha legitima de Eva- 
risto José Bandeira e de Maria Franeise i Nogueira 
Do que fiz assento e assignei com as testemunhas, o 
qual reduzi ao presente termo e assigno. Antonio



Joaquim Rodrigues, parodio odiado de Mossoró.— 
•V ils. 48. Aos onze dias de Fevereiro de mil oito-' 
centos e sessenta e tres, na Barra de Mossoró des** 
ta freguezia de Santa Luzia de Mossoró, tendo pre­
cedido exame de doutrina, confissão, comurunhão, e 
canônicas denunciações, sem impedimento, pelas tres 
horas di> tarde em minha presença e das testemu­
nhas José Gomes da Silva e Silvestre Gomes d.i Sil­
va, casados moradores nesta freguezia ; se receberam 
em matrimônio por palavras de presente e tiverem 
as Bênçãos Ntipeiaes os contrahentes An Ire Avelino 
de Olivreira e Francisca Rosa da Penha, naturaes e 
moradores nesta lreguezia ; filhos legítimos, elle de 
Antonio Marcelino da Silva e de Maria Francisca 
da Conceição, e ella de Francisco Ferreira da Silva 
e de Maria da Penha. I)o que fiz assento que assi- 
gnei com as testemunhas, o qual reduzi ao presente 
e assigno. Antonio Joaquim Rodrigues,.parocho col­
hido de Mossoró. A ’ fls. 48 y. Aos onze dias de 
Fevereiro de mil oitocentos e sessenta e tres, na 
Barra desta freguezia de Santa Luzia de Mossoró, 
tendo precedido dispensa de saguinidade, exame de 
doutrina, confissão communhão, e canônicas denun­
ciações, sem impedimento, em minha presença (pelas 
tres horas da tarde) e das testemunhas João Fran­
cisco Neponntceno c Christalino Gomes de Souza, 
casados, moradores desta freguezia ; se receberam em 
matrimônio por palavras de presente e tiveram as 
Bênçãos Nupciaes os coutraheutcs Lucas Fernandes 
de Souza e Maria Blina da Conceição, naturaes e 
moradores nesta freguezia ; filhos legítimos, cllc de 
Cosmc Fernandes de Souza e Maria Magdalena da 
Conceição. Do que fiz assento e assignei com as tes­
temunhas, o qual reduzi ao presente termo e assigno 
Anfonio Joaquim Rodrigues, Parocho Collado de 
Mossoró. V’ fls. 48 v. Aos onze dias de Fevereiro 
de mil oitocentos e sessenta c tres do logar déno-
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minado Barra de Mossoró, desta Freguezia de San­
ta I.uzia de Mos-oró, temlo precedido exame de 
Doutrina, dispensa de sanguinidade, confissão, com- 
munhão e canônicas denuneiações sem impedimento, 
pelas tres horas dn tarde em niiwha presença e das 
testemunhas Antonio Francisco Pereira c Balbino 
Gomes de Souza, casados, moradores nesta Frcgue- 
zia ; se receberam em matrimônio por palavras de 
presente e tixc-ram as Bênçãos Nupciaes os contra- 
hentes Silverio Gomes de Souza e Máthilde Maria 
da Conceição, naturaes e moradores desta Frcgue- 
zia, filhos legítimos elle de Francisco Gom.-s de Sou 
za e de Luiza Maria da Conceição, e ella de Cosme 
Fernandes de Souza e Maria Magdalena da Concei­
ção. Do que fiz assento e me assignei com as teste 
munlias, o qual reduzí ao presente termo e assigno, 
Antonio Joaquim Rodrigues, Paroeho Collado de 
Mossoró— '.' fls. 55. Aos vinte e cinco de Novem­
bro de mil oitocentos e cincocnta na Barra de Mos 
soró d'esta Freguezia de Mossoró, tendo precedido 
canônicas denuneiações sem impedimento em minha 
presença e das testemunhas Manuel Bernardo de 
Souza c Antonio Ferreira de Souza, casados, mora­
dores nesta Freguezia ; se receberam cm matiimoniu 
por palavras de presente e tiveram as bênçãos Nu­
pciaes os coiitraheutcs dono Francisco de Mendpnça 
e Alexandrina Maria dn Conceição, filhos legitimo?, 
elle de Fr mci eo de Mendonça e de Bonifacia Maria 
da Conceição, falleeidos, e ella de F.liciano Gomes, 
lallecido e de Maria de Souza. Do que fiz assento e 
assignct com as testemunhas, o qual fiz reduzir no 
presente termo e assigno. Antonio Joaquim Rodri­
gues, Farocho Collado de Mossoró. A' fls. 62.—Aos 
quinze de Novembro de mil oitocentos e cincocnta, 
nas Areias Alvas desta Freguezia de Mossoró,. tendo 
p cccdidn dispensa de sanguinidade e canônicas de- 
nunciações sem impedimento em mínlia presença c
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das testemunhas Antonio Lcocadio de Souza e João 
Baptistn da Silva, casados, moradores nesta Freguc- 
zia, se receberam em matrimônio por palavras de 
presente e tiveram ns Bênçãos Nupciaes os contra* 
lientes Antonio Fernandes de Oliveira e Maria lio- 
nifaeia Nogueira, naturaes c moradores nesta Fre* 
guezin, filhos legitimos, clle de Domingos Fernandes 
de Oliveira e de Dam ia na Gosma de Jezus, e ella de 
Raymundo Nogucir i de Lucina, falleeido e de Anna 
Francisea Xavier. Do que fiz assento e assignei com 
as testemunhas, o qual mandei reduzir a termo e 
assigno. Antonio Joaquim Rodrigues, Parodio Col~ 
lado de Mossoró. A ’ fls. 78 v. Aos doze de Seteni' 
bro de mil oitocentos e cinquenta c tres na Barra  
de Mossoró desta JPtreguezia de Santa Luzia, tendo 
precedido cam-nicas denunciaçóes sem impedimento, 
cm presença do Reverendo Coadjutor Antonio Frei' 
ve de Carualho, de minha licença e na presença das 
testemunhas Antonio Thotnaz de Souza e João Fran­
cisco de Mendouça. casados, moradores nesta Fre- 
guezia ; se receberam, em matrimônio por palavras 
de presente e tiveram as Bênçãos Nupeiacs os con- 
trahentes Antonio Franciseo de Mendonça e Luiza 
Maria de Souza, nuturaes e moradores desta Fre 
guezia, filhos legitimos, clle de FVanciseo Lopes de 
Mendonça e Bonifacia Maria da Conceição, falleci- 
dos, e cila de João de Souza Machado e Ignaeia 
Maria de Souza fallecidr. Do que fez o dito Padre 
assento e assignou com as testemunhas, o qual man­
dei reduzir ao presente termo e assigno. Antonio 
Joaquim Rodrigues. Parocho Collado de Mossoró 
A’ fls. 99—Aos vinte e oito de Julho de mil oitoeen 
tos e cincoenta e sete no Corrego, desta Fregnezia 
de Mossoró, tendo precedido Canônicas denuneiações 
sem impedimento em presença do Reverencio Coad­
jutor João Urbano de Oliveira, de minha licença e 
na presença das testemunhas Gaklino Noberto Fer­
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reira e Joaquim Gomes ila Silva, casa los. morado­
res desta Freguezia ; se receberam erii matri.noiiio 
por palavras de presente e tiveram as Bênçãos Nu- 
pciaes os contrnhentes Luiz da França Monteiro e 
Ravummda Thimotheu da Conceição, clle natural da 
Freguezia, do Aracaty e morador, e cila natural e 
moradora desta ; filhos legítimos clle de Sebastião 
Sujeito, fallecido c de Leandra Maria, e cila de An- 
tonio Vicente Ferreira Lima e de Maria Lotircnça. 
Do que fez •> dito Padre assento e assignou com 
as lestemuuhus o qual mandei reduzir a termo e 
assigno. Antonio Joaquim Rodrigues, Parocho Coi­
bido de Mossoró. A ' fls. 113 v. Aos dezenove de 
Outubro :|e mil oitocentos e sessenta e dois, na 
Barra de Mossoró desta Freguezia de Mossoró, 
tendo precedido dispensa de sanguinidade c ca­
nônicas deuunciações sem impedimento, etn presen- 
ça do Reverendo Coadjntor João Urbano de Oli­
veira no meu impedimento, Pro-Parocho desta 
Freguezia ; e na presença das testemunhas João 
Francisco de Mendonça, casado, e Silverio Gomes 
da Silva, moradores nesta Freguezia, se receberam 
em matrimônio por palavras de presente e tiveram 
as Bênçãos Nupciaes os contrahentcs José Gomes da 
Silva e Maria Joaquina da Conceição, naturaes e 
moradores nesta Freguezia, filhos legítimos, eljc de 
Manoel Gomes da Silva e de Luiza Maria da Con­
ceição, e ella de Francisco Antonio de Oliveira c de 
M argarida Maria. Do que fez o dito Padre assento 
e assignou com as testemunhas, o qual mandei re­
duzir a termo e as-igno. \ntouio Joaquim Rodrigues, 
parodio collado de Mossoró. .V fis. 118 v. e 119-- 
A um de Novembro !e mil oitocentos sessenta e tres 
no logar denominado Barra de Mossoró desta tre- 
guezia de Mossoró, tendo precedido cauonieus denun- 
ciações sem impedimento em presença do Reverendo 
João Urbano de Oliveira, de minha licença, e das tes-
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tcmunhas Antonio Ferreira de Souza Lemos c Ger­
mano Gomes da Silva, casados, moradores nesta 
freguezia, se receberam em matrimônio por palavras 
de presente c tiveram as Bênçãos Nttpciaes os con- 
trahente< João Francisco Nepomuecno e Maria da 
Trindade Soares, natura.es. elle desta freguezia. e 
cila da d>> Apodv. e ambos moradores nesta mes­
ma freguezia ; filhos legitimos, elle de Francisco 
Antonio de Oliveira e de Margarida Maria d t Con 
cèição, e ella de Manoel de Paiva e de Joseplia Ma­
ria da Penha. Do que mandei reduzir o assento 
que me foi presente pelo dito Padre, tio presente 
termo e assiguo Antonio Joaquim Rodrigues, pa- 
rocho collado de Mossoró. A ’ fls. 121. Aos vinte e 
cinco de Novembro de mil oitocentos sessenta c 
quatro no sitio Góes desta freguezia de Mossoró, 
tendo precedido canônicas denunciações, sem impe­
dimento, em minha presença e das testemunhas 
Sothcr-Caio Wanderley e Antonio Joaquim de Re­
zende Junior, casados, moradores desta freguezia. 
se receberam em matrimônio por palavras de pte- 
sente e tiveram as Bênçãos Nupoiaes os contrahen- 
tes José Alves da Silva da freguezia do Aracnty e 
Joàquina Maria da Conceição, naturaes e mora- 
dores nesta freguezia ; elle filho natural de Rosa 
Maria de Jesus, ella filha legitima de Antonio 
Joaquim de Rezende e de Maria Rodrigues de Jesus. 
Do que fiz assento e nssignei com as testemunhas, o 
qual reduzi fio presente terreno e assigno. Antonio 
Joaquim Rodrigues, paroeho collado de Mossoró. A ’ 
fls.. 142—Aos vinte e tres de Outubro de mil oito­
centos sessenta c cinco, na Barra de Mossoró, desta 
freguezia de Mossoró, á uma hora da tarde, tendo 
precedido canônicas denunciações sem impedimento, 
em presença do reverendo Coadjutor João Urbano 
de Oliveira , pro-parocho no meu impedimento e na 
presença das testemunhas Antonio Francisco Pereira
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c Germano Gomes da Silva, casados moradores de-- 
ta freguesia, se receberam cm matrimônio por pala­
vras de piescnte e tiveram as Bênçãos Nupciaes os 
eontrahentes José da Conceição Cal lado e Plorind.á 
Maria dos Anjos, natin. es e moradores desta fre- 
guezia, filhos, elle, legitimo, de Manoel da Conceição 
Callado e de Maria Gundá, e cila natural de Joan- 
na Maria da Conceição. I)o que fez o dito Padre 
qssento e assignou com ás testemunhas o qual re-* 
• luzi ao presente termo e assigno Antonio Joaquim 
Rodrigues, paroeho urilado de Mossoró. Aos vinte 
e tres de Outubro de mil oitocentos sessenta e cin­
co, na Barra de Mossoró desta fregaezia de M sso- 
ró, á uma hora da tarde, tendo precedido canônicas 
deutqieiações sem impedimento, em presença do Re­
verendo. Coadjutor João Urbano de Oliveira, pro pa­
rodio, no meu impedimento e 11a presença das tes­
temunhas Joaquim Gomes ria Silva, casado, e An­
tonio José de Lima, solteín , moradores nesta ire- 
gnezia-; se receberam em matrim mio por palavras 
de presente e tiveram as Bênçãos Nupciaes os con- 
trahcntvs J"sé Francisco dos Anjos e Agostinha 
Maria d.i C-nccição, n .tnraes e moradores desta 
freguesia, elle filho natural de Maria Angélica e ella 
filha legitima de Thoiné Barboza de Andrade e de 
An na Barbosa tle Souza, fallecida Do que fçz o 
dito Padre-assento que assignou com as testemu­
nhas, o qual reduzi no presente termo que assigno. 
'ntonio Joaquim Rodrigues, paroeho collado de Mos- 

soiq . -A .  s vinte e cinco de Outubro de mil oito cen­
tos sessenta e cinco, 110 lognr denominado Grossos, 
desta freguezia de Mossoró, pedas onze horas do 
dia, tendo precedido canônicas denunciaçôes sem im­
pedimento, em presença do Reverendo Coadjutor 
João Urbano de Oliveira, pro-pnrocho. no meu im­
pedimento e na presença das testemunhas Antonio 
Francisco de Mendonça, ç Benedicto Neponiuceno de
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Mendonça, casados, moradores nesta freguezia,- se 
receberam em matrimônio por palavras de presente 
e tiveram as Bênçãos Nupciacs os contrahcm.es João 
Paulo Martins e Maria Joaquina da Conceição, na- 
turaes e moradores desta freguezia ; elle filho legi­
timo de Pedro Pereira Martins e de Benta Maria 
da Conceição lalleci los, e ella filha natural de Eu­
genia Maria do Nascimento. Do que fez o dito P a ­
dre assento e assignou com as testemunhas o qual 
mandei reduzir ao presente t.rmu e assigno. Anto- 
nio Joaquim Rodrigues, Pnrocho Collado de M os­
soró, A fls. 145 v. Ài>s dezeseis de Junho de mil oi­
tocentos sessenta e seis no logar denominado Gros­
sos, desta Freguezia de Mossoró, pelas cinco horas 
da tarde, tendo precedido confissão, communhão, 
exame de Doutrina, dispensa de sanguinidade e ca­
nônicas denunciações sem impedimento : em minha
presença c das testemunhas Galdino Norberto Fer­
reira Lemos e Antonio Francisco fie "Mendonça, cas 
sados, moradores nesta Freguezia ; se receberam em 
matrimônio por palavras de presente, e tiveram as 
Bênçãos Nupciacs, os contrahentes Manoel Lopes 
de Mendonça e Joanna Francisca da Conceição ir-- 
turnes e moradores nesta Freguezia ; filhos legíti­
mos, elle de Pedro Nolasco da Silva e Joanna Fran- 
eisea de Mendonça, e ella, de Alexandre Fernandes 
de Souza e de Maria Francisca da Conceição. Do 
que para constar fiz assento e assignei com as 
testemunhas o qual redtizi ao presente termo e as­
signo. Antonio Joaquim Rodrigues, Parocho Collado 
de M ossoró—A fls. 146. \os dezesete de Junho de 
mil oitocentos sessenta e seis. no logar denominado 
Grossos desta Freguezia de Mossoró, tendo prece­
dido confissão, commnnháo, exame de Doutrina e ca­
nônicas denunéiações sem impedimento ; em minha 
presença, e das testemunhas Silverio Gomes de Sou­
za, casado, e Raymuudo Fernandes de Souza, soltes
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<>, desta Freguezia ;. sc receberam em matrimô­
nio por palavras de presente e tiveram as Bên­
çãos Nupciaes os eontralieiites Francisco Ferreira 
Rodrigues natural da Frcguezia de S Bento e Frau 
cisca Maria de Jesus,natural da de Nossa Senhora do 
Rosário da Cidade do Aracaty e moradores nesta 
de Mossoró para onde vieram de menor idade, fi­
lhos naturaes elle de Maria Gertrudes de Jesus e cila 
de Maria Joanna de Jesus Do que fiz assento e
assignci com as testemunhas, o qtial reduzi ao pre 
sente termo e assigno Antonio Joaquim Rodrigues, 
Parocho Collado de Mossoró.—Aos dezescte dias do 
inez de Junho de mil oitocentos sessenta e seis no 
logar den ni nado Grossos desta Freguezia de Mos 
soró, tendo precedido confissão, eommunhão, exame 
de Doutrina, dispensa de sanguinidach* e canônicas 
dcimnçiações sem impedimento, em minha presença 
e das testemunhas Antonio Francisco de .Mendon­
ça cGaldino NoVbcrto Ferreira Lemos, casados, mo­
radores nesta Freguezia ; se receberam em matri­
mônio por palavras de presente e tiveram as Bên­
çãos Nupciaes os contrahentes Luiz Fernandes de 
S uzn e Thomazia Maria da Conceição nuturacs c 
moradores nesta Freguezia ; filhos, elle, legitimo de
Alexandre Fernandes de Souza e de Maria 'Francis- 
ca da Conceição, e ella natural de Joanna F rape is­
ca de Mendonça. Do que para constar fiz assento 
e nssignei tom as testemunhas; o qual reduzi ao 
presente termo e assigno. Antonio Joaquim Rodri 
gues, Parocho Collado de Moss-c-ó. .-v fls. 160, v. 
Aos cinco de Setembro i.le mil oitocentos sessenta e 
sete no logar denominado Grossos desta Freguezia 
de Mossoró, tendo precedido dispensa de sanguini 
datle e canônicas denunciações, sem impedimento, 
confissão, eommunhão, e exame de Doutrina ; em 
minha presença e das testemunhas Manoel Lopes 
de Mendonça e Silverio Gomes de Souza, casados c
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m radores nesta Freguezia; pelas cinco horas da 
tarde, se receberam em matrimônio por palavras de 
presente, e tiveram as Bênçãos Nupeiaes os contra • 
hentes Raymnndo Fernandes de Souza e Luiza M a ­
na de Souza, naturaes e moradores nesta Freguezia ; 
filhos legítimos, elle de Alexandre Fernandes de Sou 
za e de Maria Franeisea da Conceição, e cila de Cos- 
ine Fernandes de Souza e de Maria Magdalena. Do 
que para constar fiz assento e assignei eom as teste­
munhas, o qual reduzí ao presente termo e assigno. 
Antonio Joaquim Rodrigues, parocho eollado de 
Mossoró. —A fls. 161. Aos onze de Outubro de mil oi­
to centos e sessenta e sete no logar denominado Cór­
rego desta Freguezia de .VIoss- ró, tendo precedido 
confissão, communhão, exame de Doutrina, dispensa 
de sanguinidade e affinidade licita e canônicas de­
nuncia ções, sem impedimento em minha presença e 
das testemunhas Antonio Thomaz de Souza e Fran­
cisco Bernardo de Souza, casados, moradores nesta 
Freguezia ; se receberam em matrimônio por pala­
vras de presente e tiveram as Bênçãos Nupeiaes 
os contra hentes Manoel Bernardo de Souza e Fran- 
cisca Romana de Souza naturaes e moradores des 
ta Freguezia ; elle viuvo que fie<>u por falleeimcn- 
to de Franeisea das Chagas dc Souza e cila filha 
legitima dc João de Souza Machado e Ignacia M a­
ria da Conceição, fallecidos. Do que fiz assento c as- 
signei com as testemunhas o qual reduzi ao presen­
te tenno e assigno. Antonio loaquim Rodrigues, 
parocho eollado de Mossoró.— A fls. 163. Aos deze­
nove de Novembro de mil oito centos sessenta e sete 
na Barra de Mossoró desta Freguezia de Mossoró, 
tendo precedido dispensa de sanguinidade e canônicas 
dcnuueiações, sem impedimento, exame de doutrina 
confissão c communhão, em minha presença e das 
testemunhas Liberato Domiciano do Nascimento e 
Laurentino F-innciseo do Valle, solteiros, moradores
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clcsta Freguezia, se receberam em matrimônio por pa­
lavras de presente, e tiveram as Bênçãos Nupeiaes 
os contra lientes Theodolino Justino do Nascimento 
e Albina Maria da Conceição, ua tara es e morado­
res desta Freguezia, filhos legitimes, elle de Manoel 
Tliomaz do Nascimento e de Mina Cioilin.de Souza, 
e elln de Antonio Francisco Pereira c de Joanna do 
Valle Louredo. Do (pte fiz assento c assiguei com as 
testemunhas, o qual reduzí ao presente termo e as- 
signo. Antonio Joaquim Rodrigues, parocho colhido 
dc Mossoró.—Aos vinte dc N > ve-abro de mil oito 
centos sessenta c sete no lugar denominado Boi Mor 
to desta Freguezia de Mossoró, tendo precedido 
dispensa dc sauguinidade c canônicas deminciações 
sem impedimento, exame dc doutrina confissão c 
eon.niunhào, pelas doze horas do dia era minha pre 
sença e das testemunhas Gahlino Norberto Ferreira 
l.emos e Alexandre Ferreira Torres, casados, mora­
dores nesta Freguezia ; se receberam em matrimo> 
nio por palavras dc presente c ti veiam as bênçãos 
Nupeiaes c.s contrahentes Manoel Freire do Nasci­
mento natural e morador desta Freguezia e Joan- 
na Carlota das Neves, natural da de Campo Gran­
de c nesta moradora ; filhos legítimos, elle dc João 
Evangelista Freire e de Felicíssima Fratieisca das 
Neves, e cila de José Correia de Albuquerque 
e dc Maria Perpetua de Mello Do que fiz ' as­
sento e assignei com as testemunhas o qual re 
duzi ao presente termo e assigno. Antonio Joa­
quim Rodrigues, parocho eollado de Mossoró - Aos 
vinte de Novembro de mil oito centos sessenta e 
sete, no logar denominado Boi Morto desta fregue­
zia de Mossoró, tendo precedido exame de doutrina, 
confissão, eonummhão e canônicas denunciações, sem 
impedimento, pelas doze horas do dia em minha 
presença e das testemunhas José Evangelista Freire 
e Pedro Celestino de Carvalho, casados, moradores
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nesta freguezia, sc receberam cm matrimônio por 
palavras de presente e tiveram as Bênçãos Nupeiaes 
os contrnhentes Antonio Francisco Conrado e Fran- 
eisca Maria de Jezus naturaes e moradores d ’esta 
freguezia ; filhos legítimos, clle de Rnymundo Fran­
cisco de Andrade e de Maria Gertrndes da C< nctição, 
e cila de Francisco Germano de Castro c de Maria 
Francisca da Conceição, falleeida. Do que fiz assento 
e assignei com as testemunhas, o qual reduzi ao pre­
sente termo e assigno. Antonio Joaquim Rodrigues, 
paroeli” collado de Mossoró.—.v’ fls. 1 64 Aos vinte 
de Novembro de mil oitocentos sessenta e sete no 
logar denominado Boi Morto desta freguezia de 
Mossoró, pelas doze horas do dia, tendo precedi­
do canônicas dentinciações sem impedimento, exame 
de doutrina, confissão e communbão, em minha pre­
sença e das testemunhas Manoel Lopes de Mendonça 
e Manoel Pinni.no de Souza, casados, moradores desta 
fi eguezia, se receberam em matrimônio por palavras 
de presente e tiveram as Bênçãos Nupeiaes os con­
trabentes Francisco Fernandes de Souza e Francisca 
Maria das Neves, naturaes c moradores desta fre 
guezia, filhos legítimos, ellc de Alexandre Fernandes 
dc Souza e dc Maria Francisca da Conceição, e cila 
de José Fvangelista Freire e de Felicíssima Fran- 
cisca das Neves. Do que liz assento e assignei com 
as testemunhas, o qual reduzi ao presente terníft e 
assigno. Antonio Joaquim Rodrigues, parc,cho colla­
do ríe Mossoró.—A fls. 169. Aos dez dc Fevereiro de 
mil oitocentos sessenta e oito no logar denominado 
B an a  de Mossoró desta freguezia de Mossoró, pe 
las cinco horas da tarde, tendo precedido canônicas 
denunfiinções sem impedimento, confissão, eoinmu- 
nhâo, exame de penitencia em iflinlia presença e das 
testemunhas Silverio Gomes de Souza, casado, e 
Antonio Chaves de Oliveira, viuvo, se receberam em 
matrimônio por palavras de presente e tiveram as
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Bênçãos Nupcúus os contrahentes Victorino Antonio 
da Silva e Francisea Maria <le Barros, naturaes e 
moradores desta freguezia ; filhos legítimos, cllc de 
Ravmundo Antonio da Silva e de Ciaudina Izabel 
do Espirito Santo, e ella de Boa ventura Ferreira de 
Freitas e Maria Francisea de Barros. Do que fiz 
assento e assignei com as testemunhas, o qual re­
duzí ao presente termo e asfigno. Antonio Joaquim 
Rodrigues, parocho collado de M ossorô—Aos dez de 
Fevereiro de mil oitocentos sessenta e oito, no lu­
gar denominado Barra de Mossoró, tendo precedido 
canônicas denunciações, sem impedimento, dispensa 
de sanguinidade, confissão, c.nnmunhAo e exame de 
doutrina, em minha presença c das testemuidias An­
tonio Ferreira de Lemos, casado, e Joaquim Fran­
cisco do Valle, viuvo, moradores nesta Ireguczia, se 
receberam cm matrimônio por palavras de presente 
e tiveram as Bençaos Nupeiacs os contrahentes Fran 
cisco Gomes de Souza Junior e Francisea Antonia 
de Freitas, naturaes e moradores desta freguezia ; 
filhos legítimos, cllc de Francisco Gomes de Souza e 
de Luiza Maria de Jezus; e ella de Antonio Fran­
cisco de Rocha e de Antonia Maria de Jezus. Do 
que fiz assento e assignei com as testemunhas, o 
cpial reduzi ao presente termo e assigno. Antonio 
Joaquim Rodrigues, parocho collado de Mossoró —A 
f ls *18 l v. a 182. Aos quinnze de Maio de mil oito­
centos e sessenta e nove no logar denominado Gros 
sos desta Freguezia dc Mossoró. tendo precedido 
dispensa de sanguinidade, canônicas denunciações 
sem impedimento, exame de doutrina, confissão e 
communhão cm minha presença c das testemunhas 
Manoel Lopes de Mendonça e Manoel Firmino de 
Souza casados, moradorc-i nesta Freguezia ; pelas 
duas horas da tarde se receberam em matrimônio 
por palavras de presente e tiveram as Bcnçãos Nu- 
pciaes os cantraheutes João Felix do Valle e Anua
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Maria da Conceição naturaes c moradores desta 
Freguezia, filhos legítimos, clle de Fclix Antonio do 
Valle e Anna Maria de Jesus e ella de Antonio Fer­
reira de I.emos e Custodia Maria da Soledade. Do 
que fiz assento o assignei com as testemunhas, o qual 
reduzi ao presente termo e assigno Antonio Joaquim 
Rodrigues, parocho collado de Mossoró.—A fls. 182 
v Aos vinte e cinco de Julho de mil oitocentos ses­
senta e nove no logar Baixa-Grande desta Fregue­
zia de Mossoró, tendo precedido dispensa de san- 
guinidade e canônicas denuncinções sem impedimen­
to, exame de doutrina, confissão e cotnmttnhão pelas 
duas horas da tarde em minha presença e das tes 
temunhas Manoel Antonio de Carvalho e Silverio 
Gomes de Souza casados, moradores nesta Freguezia; 
se receberam cm matrimônio por palavras de pre­
sente e tiveram as Bênçãos Nupciaes os contrahen» 
tes Silverio da Silva Gomes e Joanna Francisca de 
Souza, naturaes e moradores desta Freguezia ; filhos 
legítimos, elle, cie Manoel Gomes da Silva e Ltiiza 
Maria da Conceição, e ella, de Francisco Gomes de 
Souza e de Ltiiza Maria da Conceição. Do que fiz 
assento e assignei com as testemunhas, o qual re ­
duzi ao presente termo e assigno. Antonio Joaquim 
Rodrigues, parocho collado de Mossoró.—A ’ fls. 184 
v. Aos vinte e oito de Setembro de mil oito centos 
e sessenta e nove no logar denominado Boi Morto  
desta Freguezia de Mossoró, pelas onze horas do dia 
tendo precedido canônicas denunciações sem impedi» 
mento, exame de doutrina, confissão, communhão, 
cm minha presença c das testemunhas Manoel Frei­
re do Nascimento e José Evangelista Freire, casados 
e moradores nesta Freguezia ; se receberam em ma­
trimônio por palavras de presente e tiveram as 
Bênçãos Nupciaes os contrahentes Manoel Fernandes 
da Fonseca, natural da freguezia do Catolé do Ro­
cha e nesta morador e Maria Conrado Nogueira,
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natural c moradora de?ta mesma freguesa, fillv» s 
legítimos, elle de Antonio Francisco Wencesláo e 
Josepiha Maria da Conceição, e cila de Evaristo José 
Bandeira de Mello e de Maria Francisca Nogueira. 
Do que fiz assento c assignei com as testemunhas, 
o qual reduzi ao presente termo e assigno. Antonio 
Joaquim Rodrigues, paie-cho collado de M ossfró. — 
Aos vinte e oito de Setembro de mil oitocentos ses­
senta e nove, no iogar Boi Morto desta freguezia 
rle Mossoró, pelas onze horas do dia, tendo prece­
dido dispensa de sanguinidade, exame de doutrina, 
confissão^ o  mmunhão e canônicas denunciações sem 
impedimento, cm minha orésehça e das testemunhas 
Antonio Francisco de Mendonça e Luiz Fernandes 
de Souza, casados, moradores nesta freguezia ; se 
receberam em matrimônio por palavras de presente 
<: tiveram as Bênçãos Xupciaes os contrahentes Ber­
nardo Gomes da Silva c Francisca Maria da Con­
ceição, naturaes e moradores desta freguezia ; filho 
natural elle de Joanna Francisca de Memh nça, e ePa 
filha legitima de Francisco Antonio de Oliveira c 
M argarida Maria da Conceição. Do que fiz assen­
to e assignei com as testemunhas, o qual reduzi ao  
presente terino e assigno. Antonio Joaquim Rodri­
gues, paroeho collado de Mossoró —A ns. 190. Aos 
doze de Novembro de mil oitocentos e sessenta e 
nove, na Barra de Mossoró, pelas quatio horas 
da tarde, tendo precedido dispensa de sanguinidade 
e canônicas denunciações sem impedimento, exame 
de doutrina, confissão e communhão, de licença mi­
nha, em presença do Reverendo João Urbano de 0 -  
liveira e das testemunhas Alexandre Soares do Cou­
to e Alexandre Manoel de Souza, casados, morado­
res desta freguezia se receberam em matrimônio 
por palavras de presente e tiveram as Bênçãos 
Xupciaes os contrahcntes Elisario Antonio Cordeiro 
e Ant< nia Cordeiro de Carvalho naturaes da Ire-
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gúezia de Macáo e nesta moradores, filhos legíti­
mos, ellc* de Elisario Antonio Cordeiro e Antonia 
Joaquina Cordeiro, fallecida, e ella de Gorgonio Fer- 
reira de Carvalho e Anua Jo iquina Cordeiro. Do 
que fez o dito Padre assento e assignoti com as 
testemunhas, o qual reduzi ao presente ' ermo e as 
signo. Ant mio Joaquim Rodrigues, parochu collado 
de Mossoró.— Aos quinze de Novembro de mil oito 
centos sessenta e nove no Iogar denominado Boi 
Morto desta Freguezia de Moss >ró, tendo precedi­
do dispensa de sanguinidade, affiuidade illicita e ca­
nônicas deuuneiaçôes sem impedimento, exame de 
doutrina, confissão e eommunhão, cin presença do Re­
verendo João Urbano de Oliveira de minha licença e 
na presença das testemunhas José Evangelista Frei­
re e Pedro Antonio de Castro solteiro e aquelle ca­
sado. moradores nesta Freguezia ; se receberam em 
matrimônio por palavras de presente e tiveram as 
Bênçãos Nupciacs os contrahemes Galdino Cadeira 
de Castro c Sabina Maria de Jesus, naturaes e mo­
radores desta Freguezia, filhos legítimos, elle de Pe­
dro Cadeira de Castro e Mariana de Mello, falleci­
da, e ella de Francisco Germano de Castro e Maria 
Joaquina da Conceição. Do que lez o dito padre 
assento e assignou com as testemunhas o qual re— 
duzi ao presente termo e assigno. Vntonio Joaquim 
Rodrigues, pnrocho collado de Mossoró, —A fls. 202 
v. Aos oito de Novembro de mil oito centos e se­
tenta no Iogar denominado corrego onde me acha- 
va em desobriga pelas onze horas da manhã prece­
dendo canônicas deuuneiaçôes, confissão, eommunhâo, 
exame de doutrina christã recebi em matrimônio os 
contrãhentes José Fernandes da Fonseca, viuvo que 
ficou por fallecimento de Alexandrina Maria da Con­
ceição, com Francisea Maria da Conceição, filha na­
tural de Maria Rodrigues Soares, elle natural da 
Freguezia do Catolé do Rocha e nesta morador, e
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dia natural c moradora desta Freguezia, e logo ilies 
dei as Bênçãos Nupciaes cm presença das testemu­
nhas Antônio Paulino de Souz •, casado e Manoel 
Fortunato de Souza, solteiro c moradores na Fre­
guezia rio Araeatv : Do que para constar fiz o com­
petente assento cm que assignaraiti e que depois re- 
duzi a<> presente termo que assigno. João Urbano 
de Oliveira, coadjuetor pro-parocho—No livro n. 3 
encontrei os seguintes termos a saber: A fls. 48. 
Aos 29 de Maio de mil oito centos e setenta e tres, 
na Barra de Mossoró no oratorio privado de Ger­
mano Gomes da Silva nesta mesma Freguezia, ten­
do precedido dispensa de sanguinidade, exame de 
doutrina, confissão, communhão e canônicas denun- 
eiações sem impedimento ; em minha presença e das 
testemunhas Joaquim Felix do Valle, digo José Joa­
quim do Valle, casario, e Fh-riano Francisco do 
Valle solteiro, moradores nesta freguezia se receberam 
em matrimônio por palavras de presente e tiveram 
as Bênçãos Nupciaes os contrahentes Joaquim Felix 
«Io Valle e Raymunda Faria do Espirito S into ; na- 
turaes e moradores desta dita freguezia ; clle filho 
legitimo de Felix Antonio do Valle e de \nna M a­
ria de Jezus, e ella filha legitima de João Francisco 
Pereira e de Maria Joaquina da Conceição, falleei- 
cla. Do que fiz ass-nto que assignei cora as testemu­
nhas. o qual mandei reduzir a termo que assigno. 
Antonio Joaquim Rodrigues, parocho collado de 
Mossoró.—A fls. 64. Aos «l«>is de Junho de mil oito­
centos setenta e quatro no oratorio privado de 
José Evangelista Freire no logar denominado Boi 
Morto desta freguezia de Mossoró, tendo precedido 
o exame de doutrina, c- nfissão, communhão e ca­
nônicas denunciações sem impedimento ; em minha 
presença e das testemunhas Antonio Ferreira de 
l,ctn«>s e José Fvangelísta Freire, casados, morado­
res nesta Freguezia, se receberam em matrimônio
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por palavras de presente os cont.raheutes José Fran­
cisco da Silva, natural da Freguezia do Açu c Izu- 
b I Maria da Conceição, natural desta, ambos mo­
radores desta mesma Freguezia ; cllc lilh > legitimo 
dc Antonio Manoel da Silva c Anua Maria da 
Conceição, ella viuva, que fieju por falleeimento de 
André Justino de Souza: D.» que para co.istur liz 
assento e assignei cora as testemunhas, o qual re- 
duzi ao presente termo e assigno. Antonio Joaquim  
Rodrigues, parocho collado de Mossorò.— V fls. 72. 
Aos quatorze de Setembro de mil oitocent »s setenta 
c quatro no logar denominado Boi Morto desta 
Freguezia dc Mossoró, pelas onze horas do dia, 
tendo precedid • exame de doutrina, confissão, com- 
unmhão, dispensa de consanguinidade e canônicas de- 
nunciaçôes sem impedimento ; em presença do reve­
rendo João Urbano de Oliveira, de minha licença e 
na presença das testemunhas Miguel Evangelista 
Freire e José Evangelista Freire, casados, morado- 
res nesta freguez a ; se receberam em matrimônio por 
palavras de presente e tiveram as Bênçãos Xupeiaes 
os contrahentes Manoel Igino da Costa e Mariana 
Francisco da Conceição, naturaes e moradores desta 
Freguezia, filhos legítimos elle dc João Evangelista 
Freire e Josepha Maria da Conceição, e ella filha dc 
Felix Antonio do Valle c Anna Maria da Conceição. 
Do que fez o dito padre assento c assignou com as 
testemunhas, o qual reduzi ao presente termo e as­
signo. \ntonio Joaquim Rodrigues, parocho collado 
dc Mossoró.—Mu livro n, 4 á fls 32 v. a 33 acham- 
se lançados somente os seguintes termos :— Aos viu 
tc e quatro de Novembro dc mil oito centos e se 
tenta c seis no logar denominado Barra de Mosso­
rò, tendo precedido exame dc doutrina, confissão, 
communhâo e canônicas denunciaçõcs sem impedi­
mento, em presença do reverendo coadjuctor João 
Urbano de Oliveira, de minha licença e na presença
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dns testemunhas Galdino Norberto Ferreira Lemos 
c Josc Joaquim do Valle, casados, moradores nesta 
Freguezin ; se receberam em matrimônio por palavras 
de presente e tiveram as Bênçãos Nupcines os con- 
trahente.s Damião Fernandes da Silva, natural da 
Fregmzia das Areias e Philomena M ar a dos Anjos 
natural c moradora desta de Mossoró, filhos legíti­
mos, elle de Adriano Feruan Ls da Silva e Maria 

, Frmeisea da Conceição, ell.it de José Domingos de 
Souza c de Raymunda Umbclina : Do que fez o dito 
padre termo e assignou com as testemunhas o qual 
redtizi ao presente e a-sign . 0  vigário Antonio Jo­
aquim Rodrigues Aos vinte e cinco de Novembro 
de mil oitocentos e setenta e seis no logar denomi­
nado Grossos desta Frcguezia de Mossoró. tendo 
precedido dispensa de consanguinidade, exame de dou 
trina, confissão, communhâo e canônicas denuneinções 
sem impedimento, cm presença do reverendo coadju- 
ctor João IJrbnn > de Oliveira, le minha licença e 
na presença das tesicmunhns João Francisco de 
Borja, casado, e Francisco Cainello de Oliveira, sol 
teiro, moradores nesta Frcguezia. se receberam cm 
matrimônio por palavras de presente e tiveram as 
Bênçãos Nupeiaes os coutrahentes Joa piim Rodrigues 
das Chagas e Vlariana Floriu la da Conceição, na- 
turaes e moradores desta Frcguezia, filhos legitimos, 
elle cie Fmieisco Rodrigues das Chagas e Candida 
Maria da Conceição, e cila de Mariano Baptista de 
Costa e Florencia Maria da Conceição : Do que fez 
o dito padre termo e assignou com as testemunhas, 
o qual reduzi ao presente e assigno. O Vigário An­
tonio Joaquim Rodrigues. Aos vinte c sete de No- 
vembro de mil oitocentos setenta seis no logar de­
nominado Boi Morto desta freguezin de Mossoró, 
pelas onze horas da manhã, tendo procedido di-pen 
sa de Consanguinidade, exame de doutrina, confissão; 
communhâo c canônicas denuneinções sem impedi*-

- I
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mento, cm presença do Reverendo Coadjuctor joão  
Urbano de Oliveira, de minha licença, e na presença 
das testemunhas José Evangelista Freire c Ludgerio 
Bernardo de Souza, casados, moradores nesta íre- 
guezia ; se receberam cm matrimônio por palavras 
de presente e tiveram as Bênçãos Nupciaes os eon- 
trahentes Luiz Rodrigues Braga e Maria Soares No­
gueira, naturacs c moradores desta freguezia de 
Mossoró, filhos legítimos: clle de Trajano Rodri 
gues Braga e Luiza Maria da Conceição ; ella 
de Henrique Rodrigues Braga e Luzia Soares No­
gueira : Do que fez o dito Padre termo e assignou 
com as testemunhas, o qual reduzi ao presente e 
assigno. 0  Vigário Antonio Joaquim Rodrigues.— 
Aos vinte e sete de Novembro de mil oitocen­
tos e setenta e seis no lognr denominado Boi 
Morto desta freguezia de Mossoró, pelas onze horas 
do dia tendo precedido dispensa de consanguinidade, 
exame de doutrina, confissão, communhão e canôni­
cas denunciações sem impedimento, em presença do 
Reverendo Coadjutor João Urbano de Oliveira, de 
minha licença e na presença das testemunhas M a­
noel Mareelino de Carvalho e José Ignacio Duarte, 
solteiro, e aquelle casado, moradores nesta fregue­
zia se receberam em matrimônio por pala mis de 
presente e tiveram as Bênçãos Nupciaes os eontra- 
hentes Antonio Saraiva de Araújo e Joseplia Soares 
Nogueira, naturaes e moradores desta freguezia, fi­
lhos legitimos, ellc de João Afro de Araújo c Balbi- 
na Nogueira da Rocha, c cila de Henrique Rodri­
gues Braga e Luzia Soares Nogueira. Do que fez o 
dito Padre termo c assignou com as testemunhas, o 
qual reduzi ao presente e assigno.

0  Vigário Antonio Joaquim Rodrigues.

E nada mais se continha em ditas peças que
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para aqui fiz extrahir de seus respectivos originaes. 
constantes dos referidos livros, com os quaes confe­
ri, e concertei, e vai sem cousa que a menor du~ 
vida faça.

Cidade de Mossoró, 8 de Agosto de 1901.

Illmo. Rcvmo. Sr. Vigário da Freguezia de S ui- 
ta Luzia do Mossoró.

Joâo Damasceno de Oliveira, residente nesta ci­
dade, requer que V. Revnta. se digne certificar-lhe : 
si o sacramento do baptismo, de 1814 a 1884, foi 
sempre administrado aos moradores dos logares si­
tuados entre o Morro do Tibau, Grossos c Goes, pe­
los vigários desta Freguezia. E assim

Certifico, in fide Parocbi. f|ue dando busca nos 
livros desta freguezia em que se fazem os assentos 
dos baptisados encontrei ditos assentamentos a que 
se refere o petieionario, feitos pelos respectivos vi­
gários c seus coadjutorcs, nos logares acima men­
cionados. Cidade de Mossoró, ? de Agosto de 1901.

Casa de Orações em Grossos

lllin. Revdm. Sr. Vignrio da Freguezia dc Mos­
soró :

0  Promotor. Publico desta comarca precisa que

0 Vigário, foão Urbano de Oliveira.

P. deferimento
Mossoro, 30 dc Julho de 1901.

Foão Damasceno de Oliveira.

Vigário, João Urbano de Oliveira.
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V. Rcvdm. ihe atteste ia fícJc parochi si na povoa- 
çâo dos Grossos, à  margeai esquerda do rio Mos- 
soró, desta mesma freguezia existe, como existiu an­
teriormente a 1890, uma casa de Oração, em forma 
de Capella, erecta exelusivamente ás expensas dos 
parochianos de V. Revdma e onde sempre celebrou- 
se o santo sacrifício da missa, aletn de outros actos 
divinos, assistidos por seus habitantes.

Outrosim, o supplicante precisa ainda que V. 
Revdm. lhe atteste si na referida povonçâo de Gros- 
sos ha, alem desta, outra qualquer Capella onde 
presentemente lenha logar o exercício desses actos 
sacros.

Assim

P. deferimento

Mossoró, 4 de Abril de 1903.

Sebastião Fernandes de Oliveira.

Attesto que na povoaçáo dos Grossos existiu 
anteriormente a 1890 uma Casa de Oração, erecta 
ás expensas de meus parochianos, onde sempre cele­
brou.se o santo sacrifício da missa e mais actos di­
vinos assistidos por seus habitantes. Assim mais, at­
testo que nò referido logar não tem outra egreja on­
de presentemente funccioncm actos divinos, tendo 
apenas uma Capella que se acha em construcção.

. lia  in fíde parochi.
Mossorò erat ut supra.

0  Vigário,

João Urbano de Oliveira
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CO PIA—Natal— Palacio do Governo, l - de A - 
gosto de 1901.

Exm. Presidente Ceará
Fortaleza

Respondo vosso telegrannna de hoje.

Começo agradecendo vossos intuitos manuten­
ção harmonia, amisade existentes entre dois Esta- 
dos e sinceramente asseguro idênticos desejos por 
parte deste governo. No tocante solução litigio, Rio 
Grande defenderá, egualmentc baseado robustas pro­
vas, perante tribunaes competentes, seu irrecusável 
direito posse ate hoje mantida sobre territórios ora 
incluídos pela lei que motivou meu protesto como 
pertencentes Ara**aty. População que suppondes cea­
rense è, como ainda agora timbra em declarar, r io -  
grandensc ; c nunca lhe faltaram justiça, seguran­
ça e protecção legaes, sendo eleitores, jurados e con­
tribuintes neste Estado, a cujas auctoridades obe­
decem. Mantenho, pois, meu protesto contra preten­
dida perturbação posse que importaria execução lei 
citada. Por minha vez espero, confio vosso elevado 
critério, patriotismo, sabereis, assim lealmente infor­
mado. evitar quebra boas relações entre dois Esta­
dos, confiantes ambos respectivos direitos, pleiteavcis 
tramites regulares. Cordiacs saudações.

Alberto  M aranhão .



P ro te s to  d o  C o n g res s o  L e g is la t iv o

COPIA—Ao Presidente da Republica. Rio. Con­
gresso Estadual, surprehendido publicação lei ng- 
gressiva Estado Ccarã elevando a villa c termo a 
povoação dos Grossos, acaba de protestar, perante 
Assembléa daquelie Estado, contra referido acto at- 
tentatorio da integridade e autonomia deste e da 
Constituição Federal. Fabricio Maranhão, Presiden­
te—P. Soares, 1’ Secretario Joaquim Correia, 2‘ 
Secretario. - Assembléa Legislativa. Fortaleza. 0  Con­
gresso Legislativo do Estado do Rio Grande do 
Norte, seiente de ter sido sanccionada lei elevando a 
villa e termo a povoação dos Grossos, cujos limites 
determina, invadindo assim território rio grandenv 
se, contra o preceito do art. (>• § 1' da Constitui­
ção Federal, cumpre o dever de protestar contra se­
melhante acto attentatorio do nosso direito e pos­
se. ininterruptamente mantidos e cuja defesa sus­
tentará. Fabricio Maranhão, Presidente—P Soares, 
1' Secretario—Joaquim Correia, 2 'Secretario.

Está conforme.

0  Director da Secretaria,

Jeronyaio Cabral Pereira Fagundes.



Protesto da Intendencia Municipal de Areia 
Branca.

CO PIA— Acta da sessão extraordinária, em trin­
ta e um de Julho cie mil novecentos e um, presi­
dência do cidadãn Tiberio Gonrado Burlamaqui. 
Aos trinta e um dias do mez de Julho de mil n o -  
yecentos e um, no Paço da Intendencia Municipal 
desta vi 11a de Areia Ilrancn, Estado do dio Grande 
do Norte, reuniram-se em sessão extraordinária os 
intendentes Tiberio Conrado Burlamaqui, Manuel 
Lucio de Goes, Joaquim Firmino Evangelista, João 
Aprigio Filgiteira. e Antonio Bento de So-uza, sob a 
presidência do primeiro, eommigo Antonio Manuel 
de Macedo, secretario da mesma intendencia ; aber­
ta n sessão pelo referido presidente, este declarou 
que tinha convocado a presente sessão, á vista de 
uma lei da Assembléa do Estado do Ceará, publi­
cada uo respectivo Diário Official, sob numero cento 
e sessenta e dois, que passou a ler eé concebida nos 
seguintes termos : "Lei numero seis centos e trinta
e nove de dezenove de Julho de mil novecentos e um.

Eleva a cathegoria de villa e termo a povoação 
de Grossos, do termo do Aracaty. 0  povo do Es­
tado do Ceará, por seus representantes, decretou e 
eu p tom trigo a seguinte lei : Artigo 1‘ Fica elevada 
á cathegoria de villa e termo a povoação de Gros­
sos, do termo do Aracaty. Artigo 2' 0  novo muni­
cípio e termo limitar-se ha com o município e termo 
do Aracaty pelo riacho da M atta fresca e por ests 
acima cm direcção á serra Dantas até a estrada do
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telegrapho nacional; ao norte com o oceano ; a les­
te com o rio Mossoró ; ao sul c sueste com o Es­
tado do Rio Grande, do Norte. Artigo 3' Fica crea- 
do no tmmicipio de Grossos o logar de tabclliâo 
publico e escrivão do geral. Artigo 4-' Revogam se 
as disposições em contrario. Os secretários de esta 
do dos negocios do interior e justiça a façam pu­
blicar. Palacio da Presidência do Ceará, em deze­
nove de Julho de mil novecentos e um, 13 da Repu­
blica— Doutor Pedro Augusto Borges. Continuou o 
senhor presidente dizendo que esta lei ineonsti 
tucional, à vista do numero dez do ariigo trinta 
e quatro da Constituição Federal, constitue um es­
bulho e um attentado aos direitos adqueridos pelo 
Estado do Rio Grande do Norte, jà  pelas leis que 
traçaram os limites entre as antigas províncias, 
já  pela posse immemorial e nunca interrompida 
sobre parte do terreno que o Ceará pretende usur­
par, pois distinguem-se ; M orro do Tih.au> Gado- 
bravo, Areias Alvas, Mátta-Cavallo, Corrego. A la- 
gamar, Barra de Mossoró, Carro-quebrado, Grossos 
e Gangorra, pertencentes a este municipio, c Boi- 
Morto. Baixa-Grandc, Riacho da Pedra e Goes per­
tencentes ao de Mossoró, ao qual este também 
pertenceu. A ’ vista do exposto, trazendo o oceor- 
rido ao conhecimento dos senhores intendentes, es­
perava que estes se manifestassem do modo que en­
tendessem, afim de poder esta corporação hem de­
fender os interesses do Estado, interpretando fiel- 
niente os sentimentos de seus municipes. Pedindo a 
palavra o intendente Manoel Lucio de Goes, disse 
este : que a opinião publica que, sem rebuços, se 
tem mostrado indignada, desde a noticia da exor­
bitância de attribuições por parte dos Poderes L e ­
gislativo ç executivo do Estado do Ceará, está 
indicando o caminho que esta Intendencia deve se­
guir na questão provocada pelo dito Estado, pois
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essa opinião não é somente o resultado de um pa­
triotismo ferido, de uma exaltação de momento, ou 
de uma paixão mal contida, desde que tem assen­
tamento em deteZa de sagrados direitos. Ninguém, de 
bôa fé, poderá negar que a lei do Ceará, se de lei 
podesse qualificar-se, autorisa uma invasão de gran­
de parte do território deste município alem de ou­
tra parte do de Mossoró ; e também que prejudica 
aos habitantes deste mesmo município que aqui têm 
exercido os seus direitos civis e políticos, e aqui 
tem todos os seus interesses públicos e privados, 
á vista do que conelue, apresentando a seguinte 
indicação : que seja esta aeta tomada como um 
protesto ao esbulho projcctado c contra as vios 
leneias que nos vier a infligir o Estado do Ceará, e 
que desta mesma acta se tire copia e remctta-se ao 
excdlentissimo senhor governador do Estado afim 
deste pedir aos Poderes competentes as providencias 
precisas para que a turbação não seja levada a ef- 
ieito, e assim possa continuar a necessária paz e 
tranquillidade neste município. 0  que, ouvido pelos 
demais e estes não pedindo mais a palavra, foi 
posta a votos a indicação e approvada por una­
nimidade, do que mandou o presidente lavrar esta 
acta que eom todos assigna. E eu Antonio Maciel 
de Macedo, secretario, que a escreví. Tiberio C on - 
rado Burlamaqui, Manuel Lúcio de Goes, Joaquim 
Firmino Evangelista, João .iprigio Filgueira, An- 
tonio Bento de Souza. Antonio Manuel de Macedo, 
Secretario.

Está conforme com o original.
Areia-Branca. 9 de Agosto de J901.

0  Secretario,

Antonio Manuel de Macedo.



Provisão sobre sal

CERTIFICO  cm cumprimento do despacho su- 
pra que revendo o livro de que tratei o supplican- 
te nelle encontrei a folhas vinte seis o registro de 
uma carta do theor seguinte:

Dom João, por graça de Deus, Príncipe Regen­
te de Portugal e dos AJgarves d’aquem e de além 
mar, em África Senhor de Guine etc. FAÇO SABER  
aos Officiaes da Câmara da Cidade do Natal, Capi 
tania do Rio Grande do Norte, que tendo determina­
do pelo Paragrapho sexto do Alvará de quatro de 
Abril, provisão, expedida pela meza do Etário Regio 
de vinte dois de Junho do anno proximo passado, 
que a distribuição e venda do sal seja encarregada 
as Cantaras dos deferentes Destrictos das Capitani­
as do Ultramar, e que as Juntas da Fazenda façam 
entrar e arrecadar nos Cofres das suas respectivas 
Thesourarias, o produeto das mesmas vendas em 
certos c determinados tempos e que vigiem c fiscali- 
sem sobre ás mesmas Cantaras afim de executarem 
devidamente esta incumbência e não excederem, na 
venda do sal, aos preços estabelecidos : Sou servido 
ordenar-vos que formalizeis um cauhenhn do sal que 
se vos deverá annualmcnte remeter desta praça para 
o consumo dos povos da vossa jurisdição e que se­
ja  vendido pelos preços estabelecidos sem alteração 
'alguma* propondo-ine ao mesmo tempo os meios 
ceonomicos que se deverão adoptar a respeito de 
seu transporte e dos siíios ou lugares mais proprios, 
a que se deverão derigir as remessas. Que nomeies 
pessoa de reconhecida abonação, e credito para ad­
ministrador das vendas do dito genero o qual será 
obrigado a prestar fianças edoneas, ficando vós, no
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eazo ile falência das fianças, obrigados, por isso que 
as approvarâo e acceitarão, a toda e qualquer fal­
ta na bôa recadaçào e na pronta e completa entre­
ga, nos tempos devidos dos produetos das mesmas 
vendas : Que estes produetos sejam remettidos de 
trez em trez mezes, cora as contas individuaes das 
referidas vendas c com a necessária segurança ao 
Cofre da Thesourai ia Geral da Junta da Minha Fa ­
zenda Real : Que logo que vos tiveres inteirado pela 
prauca e adquerido os necessários eonhecimentos 
das dependencias desta Administração, devereis pro­
por o ordenado, ou gratificação que se deverá 
annualmente estabelecer a pessoa que servir de Ad­
ministrador.

O que assim tereis entendido e fareis executar 
prontamente.

O PR ÍN C IPE  REGENTE NOSSO SENHOR o uraii- 
dou pelo sen Presidente e Deputado abaixo assigna- 
dos da Junta da Sua Real Fazenda. Joaquim José 
de Abreu a fez em o Recife de Pernambuco aos tre­
ze dias de Fevereiro de mil oitocentos e dois. — M a­
xim iano Francisco Duarte a fez escrever.— Pedro A - 
inorim.—João Coelho da Silva.— Vaximiano Francis­
co Duarte.—Francisco de Brito Bezerra Cavalcante 
de Albuquerque. REGISTRADA.

E nada mais se continha em dita carta que a- 
qui bem e fielmente trasladei, conforme o original 
da copia.—

Cidade do Natal, em veriação de tres de Abril 
de mil oitocentos e dois.—Manoel José de Moraes, 
Escrivão da Cam ara o eserevi. -  _

Secretaria da In tendência Municipal do Natal, 
22 de Março de 1902.

EU. Joaquim Severino da Silva. Secretario da 
Intcndeneia de Natal, subscrevo e assigno.

0  secretario
Joaquim Sevcrmo da Silva.



* N. 71
Nomeação de administrador do sal—1803

José Paulino Cabral—Secretario da Intcndencia 
Municipal da Cidade do Açú, por titulo e nomeação 
legaes etc.

Certifico em virtude da petição supra que re~ 
vendo e dando busca nos livros cm meu poder e 
archivo, em um delles as folhas 89 v. e 90, encon­
trei a nomeaçãe de João Joaquim de Mello para ad­
ministrador de Mossoró na cobrança do sal, nome­
ação esta feita em veriação de dose de Março de 
mil oitocentos e tres, sendo que na veriação de vinte 
e tres de Março, do mesmo anno de mil oito eetitos 
e tres e perante o Senado desta então Villa da Prin­
cesa tomou posse e prestou juramento o mesmo João 
Joaquim de Mello para exercer as mesmas funções de 
administrador do sal em Mossoró assigtiando o 
termo de compromisso. E nada mais se continha 
em dito livro e veriações relativamente ao pedido 
da petição, o que para aqui extraiu por certidão 
èm vista dos proprios originaes aos quaes mc re­
porto ; dou fé.

Secretaria da Jntendcncia Municipal da Cidade 
do Açú, em 31 de Agosto de 1901.

0  Secretario,

Josè P aulino Caural.



Tomada de contas ao administrador do 
sal—1803.

José Panlino Cabral, Secretario da Intendencia 
Municipal da Cidade do Açú, por titulo e nomeação 
legaes etc.

Certifico cni virtude da petição supra que, re­
vendo e dando busca no archivo da Intendencia 
municipal desta Cidade, que se acha a meu cargo, 
ein um dos livros que l’oi destinado para tomadas 
de contas, aberto, numerado e rubricado em o anno 
de mil setecentos e noventa e dois, as folhas 7 v. e 
folhas 8 do mesmo livro acha se a tomada de con­
tas do theor seguinte : Auto de contas que dá o a~ 
dministrador da ribeira de Mossoró João Joaquim 
de Mello do tempo de sua administração que dá 
principio desde o dia vinte e seis de Março do pre­
sente auno té o dia presente de trinta e um de De* 
zembro do mesmo anno, ficando estas sendo geraes 
por serem as ultimas de nossa administração por 
ordem que nos distribuiu a Real Junta. Aos trinta e 
um dias do mez de Dezembro de mil oito centos e 
tres, nesta Villa nova da Princeza Capitania do Rio 
Grande do Norte comarca da Paraliyba em casa de 
morada do Juiz Ordinário Presidente da Gamara e 
os mais eamaristas e com o escrivão do seu cargo 
adiante nomeado, ahi apareceu o administrador do 
sal da ribeira de Mossoró, João Joaquim de Mello, 
para effeito de dar suas contas da administração de 
seu cargo por ser o tempo idonio, e logo pelo dito 
Senado foram tomadas, e sen produeto recolhido ao 
cofre deste Conselho para ser remettido para a Pro-



— 223 —

vcdoria do Rio Grande conforme a determinação da 
Jnnta da Real Fazenda, e pelo dito administrador 
forão logo apresentadas suas relações dos Sais exs 
portados, e pelas acharem conformes e verdadeiras 
as lançarão neste livro que são as seguintes, as 
quais fasso a individua declaração que o dito ad­
ministrador deu contas antes destas no dia 30 de 
Julho do presente anno, em que recolheu ao coice 
oitenta e sete mil seis centos e setenta reis do 
novo imposto do Sal exportado em cavalgaduras c 
agora faz entrega da quantia de seis mil quinhentos 
reis, dos extrahentes abaixo declarados em receita 
seguinte: Abril dez, Manoel Carlos José, cincoenta e 
cinco alqueires de Sal. cinco mil c quinhentos reis.— 
Abril quinze, Ignacio Nunes de Carvalho, cento e se­
tenta c quatro alqueires, dezacete mil e quatrocentos 
reis—Dito vinte e oito, José de Gois, cento e noven­
ta e sete alqueires, dezenove mil e setecentos reis— 
Maio dez, Alexandre de Souza, trezentos c quarenta 
e quatro alqueires, trinta e quatro mil e quatro» 
centos reis—Julho onze, João Joaquim de Mello, oi­
tenta e cinco alqueires, oito mil quinhentos e seten­
ta reis—Setembro tres, Antonio Bezerra de Jezus, 
vinte e um alqueires dois mil cem reis -Setembro quin­
ze, José Maria, quarenta alqueires, quatro mil reis — 
Outubro cinco, Alexandre de Souza vinte e cinco al­
queires, dois mil e quinhentos reis.—Nove centos e 
quarenta e um alqueires— noventa e quatro mil cento 
c setenta reis. E por acharem os ditos Senadores 
as contas verdadeiras segundo as atestações que 
nos apresentou dos extrahentes da dita ribeira, as 
houverão por tomadas e recebidas e dezencarrcgarão 
da sobredita quantia pelo o terem recolhido ao co - 
be deste Senado na forma do estvlo, c como assim 
declara e para constar mandai ão fazer este termo 
que assignarão com o dito administrador.—Eu An­
tonio Caetano Monteiro escrivão da Canmra o es-
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crevi. Arruda Ba radio — Chaves — Cabral— Cunha. 
João Joaquim de Mello. E mais se não continha em 
dita tomada de contas que para aqui passei fiel­
mente por certidão do proprio original ao qual me 
reporto cm meu poder e archivo municipal—dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Cidade 
do Açu. em 14 de Setembro de 1901.

Nomeação de administrador do sal-1813

José Paulino Cabral—Secretario da Intendencia 
Municipal do Açu, por titulo e nomeação jegaes etc.

Certifico em virtude da petição supra que re­
vendo os livros e dando busca nos mesmos em meu 
archivo, em um dclles as folhas 39 v encontrei a 
nomeação de que falia o peticionario a qual sc en­
contra na veriação de dezeseis de Janeiro de mij oito 
centos e treze, do inodo seguinte : Em dita veriação 
cccordarilo em dar posse aos administradores c ju ­
ramento dos mesmos Miguel Theotonio de Seixas e 
Alexandre de Souza Rpclia, para cobrarem dizimo 
de Sal das Salinas deste, tei;om, a saber Miguel The­
otonio de Seixas das Salinas do Amargozinho c das 
mais buscando o Poente, e Alexandre de Souza Ro­
cha, das Salinas de Mossoró, para cujo fim manda­
rão lavrar editaes para serem affixados nos lugares 
mais públicos c competentes, o que sc poz em exe­
cução e mandarão registrar, o que foi, por mim es-

0  secretario,

Josè Paulino Cabral.
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erivâo Francisco Xavier da Cunha, executado ; por 
não haver mais em que accordar mandarão fazer 
este que assignarão. Francisco Xavier da Cunha 
escrivão o escrevi.—Albuquerque—Silva—Guerra—Mel­
lo. E mais se não continha em dita veriação relati­
vamente ao que requereu o peticionario, cujo conte­
ndo, extrahi aqui por certidão, do proprio original, 
ao qual me reporto ; dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Cidade 
do Açu, em 30 de Agosto de 1901.

Tomadas de contas de administradores do 
sal de Mossoró-1303 a 1814.

José Paulino Cabral, Secretario da Intendencia 
Municipal da Cidade do Açu, por titulo e nomeação 
legacs ete.

Certifico que em virtude da petição supra, re­
vendo e danrlo busca no archivo da Intendencia M u­
nicipal desta Cidade, que se acha a meu cargo, em 
um dos livros que foi destinado para tomadas dé 
contas, e aberto, numerado e rubricado em o anno 
de mil sete centos e noventa e dois, as folhas -1 em 
diante do mesmo livro achãose as tomadas de con­
tos aos administradores do Sal da Ribeira de Mos- 
s°i‘ó, pela maneira seguinte: — Termos de contas 
{il>e dá o administrador do Sal da Ribeira do Mos-

0  Secretario,

Jose’ Paulino Cabral.
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sorò João Joaquim de Mello do tempo cie sua ad­
ministração que é desde trinta de Julho do presen­
te até trinta e uni de Dezembro. Aos trinta e uni 
dias do mez de Dezembro do anno de mil oito cen­
tos e tres nesta Viila nova cia Prineeza Capitania 
do Rio Grande do Norte comarca cia Cidade da Pa- 
raliyba em eaza de rezidencia do Juiz Ordinário o 
Alteres Joaquim José de Arruda Camara, Presidente 
cleste Senado e mais Viriadores e procurador do 
Conselho com o escrivão de seu cargo ao diante 
noniiado, ahi appareceu prezetite o administrador 
do Sal da ribeira de Mossoró, João Joaquim de Mel­
lo, para efeito de dar contas de sua administração, 
desde do dia trinta de Julho a esta parte : declarou 
o referido administrador ter-se exportado das ditas 
Salinas por terra em ca valgaduras sessenta e cinco 
alqueires e que nada mais tinha-se exportado em ra ­
zão da seca e que o vendedor do dito Sal é que lhe 
tinha offerecido a quantia de seis mil e quinhentos, 
o qual os referidos Camaristas houverão por rece­
bidos, abrirão o cofre na forma do estylo, c 
os lançarão dentro e o feixarão e houverão ao dito 
administrador por desenearregado da dita quan­
tia ; e para constar mandarão o dito Juiz Pre­
sidente e mais ofiiciaes lavrar este termo em que 
assignarão com o dito administrador. E eu -Auto- 
nio Caetano Monteiro escrivão da Camara o escre 
vi. \rruda— Ba racho—Chaves— Cunlia. João Joaquim 
de Mello — Certifico niais que no mesmo livro as fo­
lhas 16 v. endiante acha se a tomada de contas do 
theor seguinte: Tem os dc contas que dá o admi­
nistrador do sal das Salinas do Mossoró em treze 
de Dezembro de mil oito centos e quatro. Aos treze 
dias do mez de Dezembro dc mil oitocentos e quatro 
nesta Viila nova da Priuceza Capitania do Rio Grande 
do Norte da Comarca da Cidade da Parahvba, em 
caza de morada do Juiz Ordinário o Capitão Manoel



Antonio dc Macctlo, aonde si acharão os mais ca­
ma ristus em corpo de Gamara, para efeito de toma­
rem contas ao administrador do sal das Salinas da 
ribeira de Mossoró, que pertencem a este termo pe­
las relações que aprezciitav.i, cujo é João Joaquim 
de Mello, c cujas relações são as seguintes: Alquei­
res Dinheiro—Em nove de Dezembro recebeu o admi­
nistrador dc sal de Joaquim Nunes de Carvalho do 
sal que tirou exportai! ■ cm comboios por terra des­
de cio dia dois de Junho té o presente cento e setenta 
e dois, dezccetc mil c duzentos: recebeu mais o dito 
administrador de José de Gois Nogueira, do mesmo 
tempo comtempl ido das mesmas salinas -Cento e 
trinta—Treze mil reis. Recebeu mais o dito adniN 
nistrador de Alexandre de Souza, no mesmo tempo 
contemplado cinzento»' e oitenta c trez vinte e oito 
mil reis. Recebidos pelo dito administrador de vá­
rios exportnntes que exportarão vários alqueires no 
referido tempo—.Quarenta e oito, quatro mil c oito 
■'entps reis—Seis centos e trinta e trez alqueires dc 
sal, sessenta e trez mil e trezentos reis, dinheiro. E 
sommadas ditas relações q'.e aprezentou o dito ad­
ministrador João Joaquim de Mello dos exportmi- 
tes do sal cias salinas do sal da ribeira de Mosso­
ró emportou em sessenta e trez mil e trezentos reis, 
que depois dc coutados mandarão vir o Cofre que 
costuma recolher o dinheiro do dito novo impos­
to que estava feixado com trez chaves e abrirão c 
recolherão na forma do estylo, dando-se por entre­
gues e de que para constar mandarão fazer este ter­
mo que asstgnarão com o dito administrador, Eu 
Antonio Caetano Monteiro escrivão da Gamara o 
escreví. Macedo M o n te iro  -Torres— Souza Maciel— 
João Joaquim de Mello.—Certifico ainda que no 
mesmo livro as folhas 23 v. acha-se a tomada de 
contas do theor seguinte. Termos dc contas que dá, 
o administrador do Sal dc Mossoró em o primeiro
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dc Março de mil oito ecutos e seis Ao primeiro dia 
do mez de Março de mil oito c-.-nt.os e seis annos 
nesta Villa da Princesa comarca da Parahyba do 
Norte cm <> aposento do Juiz Ordinário pela lei José 
Ántonio de Figtteredo piira onde foi vindo os Offi- 
ciaes da Camara abaixo assignados para o efeito de 
tomarem contas ao administrador do Sal dc Mosso 
ro deste termo João Joaquim de Mello, e sendo ahi 
foi pelo dito administrador apresentado as relações 
do Sal que se tinha exportado por mar e terra as 
seguintes—Mezcs —Alqueires Dinheiro Dezembro doze. 
Alexandre de Souza Rocha -trezentos e setenta e 
nove trinta e sete mil c nove centos reis— Dezembro 
quinze Igaacio Nunes de Carvalho—oitenta e cinco 
mil e quinhentos reis —  Dezembro quinze—José de 
Gois Nogueira cento e vinte tres -doze mil e tre­
zentos reis—Dezembro quinze, Jcronymo da Ro­
cha—trinta e cinco, tres mil e quinhentos reis : seis 
centos e vinte e dois alqueires de Sal, sessenta e dois 
e duzcgtos reis, dinheiro.) Acharão ellcs Oflicincs da 
Camara sommarem as contas do sobre dito adminis­
trador a quantia de seis centos c vinte e dois al­
queires dc Sal que se haviam exportado deste termo, 
que importarão a quantia de sessenta e dois mil e 
duzentos reis, a qual mandarão recolher ao colre 
deste Conselho na forma do cstylo, e para constar 
mandarão fazer este termo que assignão eom o acU 
ministrador. Eu Francisco Xavier da Cunha escri­
vão o escrevi. Figueredo Moraes—Costa. JoãoJoa  
quim de Mello.— Certifico mais que no referido livro 
a.s folhas 31 v. e folhas 32, aeha-sr a tomada dc 
contas do theor seguinte: -Contas que toma este 
Senado da Camara ao administrador do dizimo do 
Sal das Salinas de Mossoró, deste termo, Alexandre 
de Souza Rocha, dos dois trimestres do primeiro de 
Janeiro té ultimo dc Junho do corrente antro. Aos 
vinte e quatro dias do mez de Julho de mil oito



centos e treze a unos, nesta Villn da Princeza da Ca­
pitania do Rio Grande da comarca da Parahybn  
do Norte, em casa de residência do Juiz Ordinário 
Presidente Francisco Manuel dos Santos em falta 
de Passos do Conselho para onde farão vindos e se 
acha vão em Camara o Viriador e Procurador - do 
Conselho ahaixo assignados, commigo escrivão de 
Seus cargos adiante nmniado para efeito de tomarem 
contas como tomarão do dizimo do Sal das Salinas 
de Mossoró deste termo ao administraVlor deltas A- 
lexandre de Souza Rocha, que sendo presenteem Ca­
iríam do dito dia apresentou uma conta exata e cor­
rente com declaração da quantidade dos alqueires, e •  
pessoas que pagarão o dito dizimo nos dois trimes­
tres do primeiro de Janeiro té o ultimo de Junho do 
corrente atino, que tudo fiscalizou a dita Camara ; 
e acharão ellcs Crniaristas que por todo o simestre, 
ou dois trimestres do primeiro do dito Janeiro té 
o ultimo de Junho do corrente anno forão cobrados 
quinhentos e trinta e oito alqueires do Sal de um e ou­
tro trimestre sobre ditos, do que tornarão ditos Cama- 
ristas contas cm este tinico termo por morar dito admi­
nistrador longe e pelo inverno não poder vir dar con­
ta do primeiro trimestre, que vai no livro, digo, que vai 
unido ao segundo ; e logo declarou o dito adminis­
trador que os ditos quinhentos e trinta e oito alqueires 
de Sal do dizimo dos dois ditos trimestres por elle 
cobrados se acham em sê (sic) sem deites ter vendido 
nada por não achar extração á elles senão a de dois 
vinténs o alqueire, preço porque só pagão os com­
boios por estar o dito Sal longe do Porto do mar 
para onde se não pode botar si não com muita dispeza, 
c por este pequeno preço o não tem querido vender 
sem ordem expreça, c tem coberto do melhor modo 
com palhas para, digo, porem apezar disso vai ten­
do alguma diminuição com as chuvas do inverno ; e 
pelos Camaristas lhe foi encarregado que os zelasse
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c tratasse c apurasse vendendo pelo milhor preço que 
houvesse na terra para o aproveitar c arrecadar,do 
que para constar mandarão fazer este termo que as­
s in a rã o  cora o dito administrador. E en Manoel de 
.\icllo Moutenegro Pessoa, escrivão o e-crcvi. Santos 
—C osta-Souza  Alexandre de Souza Rocha.—Certi­
fico mais que no mesmo livro as lolhas 37 e folhas 
38, aeba-se ainda a tomada de conta do theor se­
guinte : Termo de contas que este Senado toma ao 
administrador das Salinas de Mossoró, Alexandre de 
Souza Rocha, dos dois trimestres do anuo passado por 
não se ter tirado mais Sal té vinte e cinco de Fcvcroi - 

•ro  de mil oitocentos e quatorze. Aos vinte e seis 
dias do mez de Fevereiro de mil oitocentos e qua 
torze annos, nesta Villa nova de Princeza da Capi­
tania do Rio Grande da Cidade da Parahyba do 
Norte cm casa de residência do Juiz Ordinari >— com 
mandante José Joaquim Bezerra Cavalcante para <m- 
de em falta do Conselho torão vindos os Ofliciaes 
da Camarn abaixo a-signados commigo escrivão de 
seu cargo adiante nomiado para efeito de tomar con­
tas ao administrador do dizimo do Sal de uma das 
repartições das Sal mas de Mossoró, deste termo Ale­
xandre de Souza, c sendo ahi o dito administrador 
fora apresentado suas coutas correntes e exactos com 
a declaração das quantidades dos alqueires do dizi­
mo do S.il que pagarão em cada um, digo, e sendo 
ahi o dito administrador por este fora declarado aos 
ditos cama natas que o sal que elle tem de dar con­
tas são os quinhentos e trinta alqueires de que já deu 
conta a este mesmo senado,como consta do termo a fo­
lhas trinta e uma verço, os tjuais naquelle tempo es­
tava por si vender e sendo lhe mandado apurar pelo 
melhor preço que achasse, o que solicitando não lhe 
fôra possivel achar outra melhor venda si não a de 
oitenta reis, sendo somente contemplado os quinhen­
tos alqueires, dando de abate os trinta e oito em
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razão <k* haver algum consumido do tempo e poupar 
a despcza da medição, sendo dito preço corrente do 
dito lugar como pagão os comboios do eertão c es­
tar muito longe do porto, para onde conduzido mui 
tiplicu as despezas e deminuc o capital, vindo a' 
sommar a sobre dita venda de quarent < mil reis, que 
apresentou cm moeda corrente, dos qunes abatido o 
quinto de oito mil reis fica liquida n trinta e dois mil 
reis que mandarão os eamaristas recolher ao cofre, 
como se recolheu : Outro rim declarou o dito adminis 
trador que este sal de que dá contas ê do primeiro 
semestre do anuo passado dc que já deu coutas do que 
fica dito c declarado em termo as folhas trinta e uma, 
verço. e que do segundo semestre e ultimo do anno 
passado não tern do que dar contas por não ter havido 
sal algum nas ditas saiinas, cujas contas furão a })» 
provadas pelos ditos eamaristas por constar ser ver­
dadeira, e mandarão fazer este termo em que se as» 
signnrâo com o administrador. E eu Francisco Tra- 
janoXavier da Cunlm escrivão da Gamara o escrevijo- 
sc Joaquim Bezerra Cavalcante—José Thomaz Pereira. 
Manuel Pereira de Mello -  Antonio Elcutherio de Figuc- 
redo Maciel -Alexandre de Souza Rocha.Certifico final- 
mente que deixo de daroutras certidões relativamen 
tc ao pedido do requerente, por que encontrando mais 
trez livros de tomadas de contas aos administrado­
res do sal da ribeira de Mossorò, datados de tnnos 
anteriores e posteriores ao que me refiro nas certi­
dões áeima, esta vão eljes tão estragados e comidos 
do cupim que não me foi possível lêl-os com preci> 
zão de modo mesmo a fazer sentido. E mais se não 
Continha em ditas tomadas de contas, que para a~ 
qui passei fielmente por certidão do proprio original, 
ao qual me reporto, em meu poder e archivo munici­
pal ; dou fé. Secretaria Municipal da Cidade do Açvi. 
cm 17 dc Setembro de J901. 0  Secreta no,

Jose‘ Paulijío Cabral.



Tomada de contas de administradores de sal 
e nomeação de outros agentes - 1814.

José 1’aulino Cabral—Secretario da Intendencia 
Municipal da Cidade do Açíi, por titulo e nomeação 
legaes etc.

Certifico cm virtude da petição supra qua re­
vendo e dando busca nos livros em meu poder ear- 
elíivo, em um deiles as folhas 56, encontrei na veda­
ção de oito de Janeiro de mil oito centos e quator­
ze o seguinte: em dita vedação accordárão tomar 
contas dos administradores do dizimo do Sal Fran­
cisco Martins de Miranda, das Salinas do Nascente 
do Açu, Guanutré c Mangue Secco- e Miguel Theoto- 
nio de Seixas das dó poente do Açu, Atnargosi iho 
e Arociras que se apresentaram para ditas coutas 
que derão e lhe foráo tomadas e approvadas pelos 
eamarist is como consta do livro das contas do 
sal nos termos das datas desta verinção. Em dita 
veriação accordarão cm excuzar os ditos adminis­
tradores das ditas cobranças e administrações por 
voeacs requerimentos que tízerão para os excuzar 
por haverem servido um anuo cem cmeommodo, e 
izentarão ditos camaristas para nomearem ou­
tros. Accordarão em lugar dos cxcusados nomear pa­
ra as Salinas do nascente do Açu, Gunmaré e Man­
gue Secco a loaquim Xavier Vellozo, e mandarão 
que tosse notificado para que no termo de um mez 
se achasse nesta Villa, para tomar posse e juramen­
to trazendo dois fiadores abonados com pena 
de prisão. E para as salinas do poente do Açú. A - 
margosinho, Arociras e Macau, a Grigorio José An-
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tuncs, que também mandarão lazer notificado da 
mesma forma áeima. Nesta Vilia nomeará > para re* 
gistrador das rezes e seus ferros a Aurélio Lopes 
Vicgas para registra dor desta vilia, Caza forte até 
Midobim, no diacho do Parahú e Tanques ; Miguel 
Barroso digo a Manuel José de Souza, pelo Parahu, 
de Midobim até Jatobá : Antonio Pereira morador
na P.i trona do Jatobá p.ira cima até os Pintos ; do 
Campo Grande para cima até o fim da ribeira a Ve­
ríssimo Vieira de Mello ; a Gonçalo do Ingá.do Campo 
Grande para baixo até Caiçara ; e A tapera para baixo 
até o Carmo .1 Miguel Pedro de Jesus ; e de todo M os - 
soró a Simâo Guilherme de Mello ; e outros muitos 
nomeados oura diversos lugares. 15 mais se não con­
tinha em dita veriação relativamente ao que reque­
reu o peticionario, cujo conteúdo extraiu para aqui 
por certidão do proprio original ao qual me reporto, 
dou fé.

Secretaria da Intendencia Municipal da Cidade do 
Açú, em 29 de Agosto de 1901.

0  Secretario,
Jose' Paulino Cabral.

N. 76
Reclamação contra o marco do Paú fincado, 

e tomada de contas do administrador do 
sal—1814.

José Paulino Cabral—Secretario da Intendencia 
Municipal da Cidade do Açú, por titulo e nomeação 
legaes etc.

Certifico em virtude da petição supra que rcren- 
c'°  e dando busca nos livros em meu poder e archi-
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rio, em um delles as f lhas 59 v.f encontrei a Viria- 
çâo de vinte e nove de Janeiro de mil oito centos e 
quatorze, a qual édo  theor seguinte: \os vinte no­
ve dias do tnez de Janeiro de mil oitocentos e qtta- 
torze annos nesta Vilia nova da Prineeza da Capi­
tania do Rio Grande da comarca ria Paraliyba do 
Norte em caza de rezidencia do Juiz Ordinário Pre­
sidente o Capitão Manuel Vnrelía Barca para onde 
eni falta de Passos do Conselho foião vindos o v i - 
riador José Thomaz Pereira e procurador do Conse­
lho Antonio Eleutherio de Figttcredo Maciel, com- 
tnigo escrivão de seu cargo adiante nomeado para 
efeito de fazerem Yiriaçio e nella aeeordarem o bem 
eomunmi. Em dita Viriução aceordarão mi fazer re­
messa do dinheiro que se acha recolhido no cofre 
deste Conselho, do produeto do dizimo do Sal do ul­
timo semestre <lo anuo proximo passado, como consta 
dos termos lançados no competente livro das contas 
do Std, ao cofre do adjunto da Real Fazenda desta 
Capitania pelo offietãl ç ordem do mesmo adjunto M a­
noel Antonio da Roza, como em dita Viriação fize- 
rão dita remessa e entregarão o dito produeto de que 
passou recibo. Em dita Vinação accotdarão em d i­
rigir um ofhcio ao Governador desta Capitania dan­
do parte de haver o Governador do Ceará mandado 
pregar um mareo dentro dos limites desta Capitania, 
comarca e Vilia, no lugar do Pau-fincado no Mos- 
soró, lugar deste termo, tomando-o para a Capita­
nia ele Ceará por cujo motivo mandarão fincar dito 
marco. Em dita Viriação tomarão conta ao registra- 
dor dos ferros do districto do Cuó, rio Pata Xoea 
até o Rio do meio e Capivara, Francisco Ferreira 
Souto que se apresentou para as dar, cujas contas 
forão tomadas e aprovadas por elles camaristas por 
estarem correntes e sem dnvida. E por uão haver mais 
que accordar mandarão fazer termo que assignarão, 
e eu Manuel de Mello Montencgro Pessoa escrivão



-  235 -

o escreví.—Barca— Pereira —Maciel -Certifico filais que 
no mesmo livro as folhas 62 e na Viriação de vinte 
e seis «lc fevereiro tle mil oito centos c quatorze en 
contrei o seguinte : Em dita Viriação pccortlarão em 
tomar conta ao administrador das salinas de Mos- 
soró deste termo Alexandre dc Souza, do dizimo do 
Sal, qne todas forão approvadas pelos ditos Cama 
ristas como consta do livro das contas do Sal, nos 
termos das datas desta Viriação.—Certifico mais que 
no mesmo livro as folhas 63 e na Viriação de cinco 
de Março de mil oito centos e quatorze encontrei o 
seguinte : Em dita ViriaçAo foi recebido um officio 
deste adjunto desta Capitania do Rio Grande, digo, 
foi recebido um officio do Doutor Provedor da Fa­
zenda Real desta Capitania datado em dezeseis de Fe­
vereiro deste corrente anno acompanhado com o re­
cibo do emporte do dinheiro do Sal que remetteu 
desta Vflla produzido das Salinas deste termo, egual 
mente o modelo das remessas que do mesmo Sal se 
hão de fazer daqui eudiante ou para o futuro em 
consequência dos conhecimentos que acompanharão 
°  dito dinheiro não liirem correntes. E nada mais 
se continha em dito livro e Viriaçõcs relativamentc 
ao pedido da petição c tudo extralii para aqui por 
certidão dos proprios originaes aos quaes me repor-- 
to ; dou fé.

Secretaria da Intendcneia Municipal da Cidade 
do Açú, em 29 de Agosto de 1901.

O secretario,

Jose’ Paultno Cabral.



Nomeação de administrador do sal-1828.

José Paulino Cabral—Secretario da Intcndcncia 
Municipal da Cidade do \çü, por titulo e nomeação 
legaes etc.

Certifico em virtude da petição supra que reven­
do e dando busca nos livros de veriaeão em meu 
poder e archivo em um delles as folhas 1S7 v. e na 
veriação de vinte e dois de Março de mil oitocentos 
e vinte e oito encontrei a nomeação de Manoel dc 
Souza Rocha para administrador do Sal das Salinas 
de Mossorò, o qual substituiu a João ]oaqnim, em 
consequência do offieio que os camaristás receberão 
tio escrivão Deputado datado de quatorze do mesmo 
tnez e anno. E’ o que cumpre certificar cm virtude 
da petição e a vista do próprio original ao qual 
me reporto ; dou fé.

Secretaria da Iutendeneia Municipal da Cidade 
do Açu, em 28 de Agosto de 1901.

Correspondência da Provedoria de Natal so­
bre dizimos de sal.

CERTIFICO , em cumprimento do despacho su­
pra, que do li ,ro de registro das provisões do an­
uo de mil oitocentos e onze da extincta Capitania 
do Rio Grande do Norte existente n’esta Repartição.

O Secretario,
Josè Paulino Cabral.
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consta das tolhas setenta, cento e tres verso, cento 
e seis verso, cento e vinte e quatro, cento e trinta 
seis verso, cento e trinta e oito, cento e trinta e oito 
verso, cento cirícpçuta dois verso, duzeutas c quaren­
ta dois, e dnzent.is e quarenta tres, o seguinte

REGISTRO DO 0FFIC10 FEITO A CAMARA  
DA VTLLA DA FRINCEZA SOBRE O DINHEIRO  
QUE REM ETTERÃO DO DIZIM O DO SAL.

Illustrissimo Senhor Juiz Ordinário Presidente <■ 
mais Officiacs do Senado da Camara. Reeebi o Of- 
ficio de Vossa Senhoria e Merecis fie vinte e nove 
de Janeiro proximo passado, em que mc partioipáq 
de virem os conhecimentos e relações que acompa­
nharão a quantia do dinheiro neilas contendas do 
rendimento do dizimo do sal das duas repartições 
das salinas do nascente e do poente do rio Assti 
desse termo do ultimo semestre do anno passado 
remettida n este Real Cofre pelos Coilductores Ma­
noel .vntonio da Rosa e Ignacio Marinho segundo n 
minha ordem para clles o conduzirem, e que não vi­
nha o dinheiro do rendimento do dito dizimo de 

Mossoró de todo o anno passado pelo Administra­
dor por moléstia não ter dado conta do cobrado 
no primeiro semestre no mesmo genero que lhe fora 
mandado vender no espaço do segundo e nem do 
semestre que se findou em Dezembro proximo passa 
do pelo dito motivo ; c vinha um cavallo conduziu 
do o dinheiro de cobre e lim homem alugados.—Sou 
n dizer que se rocebeo o conhecimento e relações 
que acompanharão o dinheiro, supposto que tanto 
o conhecimento como unia das relações vierâo com 
engano, e para maior intelligcneia das mesmas rc- 
metto o modelo incluso e igualmente o conhecimcus 
to em forma do que verdadeiramente devia vir. 0  
portador e cavalgadura vão satisfeitos. Deus Guar­
de a Vossas Senhorias. Provcdoria da Cidade de
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Natal Pezeseis de Fevereiro de mil oitocentos e qua­
torze. (Assignado) Manoel Ijarnacio Pereira-do Lago .—

REGISTRO 00  OFFICÍO  FEITO A JOÃO JOA­
QUIM  DE MEI.LO, Administrador do Sal Real do 
Mossoró, para remetter o dinheiro do que tem ren­
dido ao Escrivão da Villa do Assú para este o re­
metter a esta provedoria.-

Logo cpie este receber lará remetter ao Escri­
vão da Villa da Priuceza Manoel de Mello Montei­
ro a quantia de cento c vinte quatro mil c oitocen­
tos reis liquido dos quatrocentos e deseseis alqueires 
de sal Real que veio me partecipar haver vendido 
a trezentos e vinte reis abatidos oito mil e trezen­
tos e vinte reis que lhe é pennittido de prê­
mio.— Reeommendo lhe muito a venda do que puder. 
Deus Guarde a Vossa Mercê. Cidade do Natal vinte 
e seis de Novembro de mil oitocentos c quatorze (As- 
signado) Manoel Igw.cio Pereira do Lago.

Senhor João Joaquim de Mello.
REGISTRO DA CARTA DO SENIIOR PROVE­

DOR ESC RI PT A AO ESCRIVÃO DO ASSU' M AN O ­
E L  DE M ELLO  sobre cento e vinte e quatro mil e 
oitocentos r-.is que remetteo da venda qtie lez de 
sal Real n João Joaquim de Mello, comprador do 
mesmo em Mossorò.

lllustrissimo Senhor Manoel de Mello Montenè- 
gro Pessoa.

Rccibi a de Voseemcce datada em onze do pre 
sente mez, que acompanhou a remessa da quantia 
de cento e vinte c quatro mil e oitocentos reis que 
fez o comprador de sal Real das Salinas do Mosso­
ró João Joaquim de Mello de qne tirou Vosccmcce 
mil duzentos e oitenta reis do portador que levou 
o offieio desta Provedoria da Real Fazenda ao dito 
comprador ficam*o liquido da dita quantia a de cen­
to e vinte tres mil quinhentos e vinte reis que en­
tregou a esta Provedoria Zacharias Fernandes Bru-
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ga, a quem se deo recibo da quantia de cento e 
vinte quatro mil e oitocentos reis como Vosccmecê o 
requereu.

\ tespeito do dinheiro que lá sc acha sou a 
dizer-lhe que havendo algum rendimento rio dizimo 
do sal que chegue a cem mil reis se dê ac dito Zachn- 
rias por conta do que se lhe deva dos earretos do 
sal real das salinas do Assú para o Annazem ; c com 
recibo delle se lhe levará em conta 11a remessa que 
sc fizer iic semelhante rendimento a esta Provedoria 
da Real Fazenda, c igualmente o dos cincocnta mil 
reis que ià recebeu da execução de José Alvares Lcssft 
e os mais rendimentos rcaes que ahi se iclmrem se­
jam conservados até passarem Fernando dos Santos 
Pinto de Araújo e Manoel Antonio da Roza que vão 
a Port’Alcgre para 110 regresso passarem nessa villa 
para trazerem os ditos rendimentos, e sc recommen­
ti a a Vosccmecê que em tempo habil faça adiantar 
a execução de Lessa. Deus guarde a Vosccmecê. Pro­
vedoria da Real Fazenda da Cidade do Natal vinte 
e sete de Janeiro de mil oito centos e quinze. De 
Vosccmecê Amigo Venerador e Servo—Manoel lgna- 
ciu Pereira do Lago. -

REGISTRO DO 0FFIC10 D ESTA PROVEDO- 
RIA á  JUNTA D.\ REAL FAZENDA DE PE RNAM ­
BUCO sobre a SU.MACA B O M  F I  M que se acha 
arribada no porto desta cidade leva uma barcada 
de sal ilas Salinas para o Armazém Real para a 
Praça de Pernambuco. —

Acha se arribada no porto desta cidade a Su- 
tnaea Bomfim da marinha de Vossa Alteza Real de 
que é com mandante o segundo tenente José da Fon­
seca Soares e Figucredo c mestre Joaquim José da 
Silva, regressada da Illia de Fernando sem carga, 
oeeasião esta em que pode a mesma chegar ás Sa­
linas do Assú e ahi carregar de sal comprado por 
eouta da Real Fazenda desta Capitania para o en­
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tregar no Vnnazeni Real dessa de Pernambuco e 
sendo Vossa Alteza Real assim <■ haja por bem or­
denar ao Coinmandante da dita Sumaca asim  <> 
execute.—

Também passo a representara Vossa Alteza Real 
que os ditos saes c >m prados se achão recolhidos 
em Armazéns cobertos de palhas ha mais de tres 
annos e que a dita palha apodrece com as chuvas e 
portanto parece preciso conduzirem- se os ditos saes 
para o Armazém Real dessa Capitania antes que 
isto aconteça afim de evitar o prejuiso de se d es Ia ~ 
zer o dito sal com a chuva que lhe cabia, ou de ou­
tra despeza com novas cobertas que não é módica 
pela distancia em que ha a dita palha naquellas sa­
linas para a vista do exposto dar Vossa Alteza 
Ren 1 as providencias que lhe parecerem mais acerta­
das sendo servido.—Deus Guarde n Vossa Alteza 
Real. Provedoria da Real Fazenda da Cidade do 
Natal doze de Julho de mil oitocentos e treze, (a s -  
8'gnado) Manoel Ignacio Pereira do Lago —

REGISTRO I)E UM O IT IC IO  DO AD M IN IS ­
TRADOR DO SA L  DAS SA LINA S como abaixo sc- 
declara.—

Illustrissimo Senhor Provedor da Real Fazenda 
Manoel Ignacio Pereira do Lago.

Em virtude da ordem deste Adjunto tenho ven­
dido sal da Real Fazenda seiscentos e cincoenta e 
QÍto alqueires e meio a preço de trezentos e vinte, 
em cnvalgaduras por terra, trezentos e vinte c nove 
e uma quarta do recolhido no Armazém e outros 
tantos de fora e espero inda vender alguns alquei­
res, esse dinheiro fica cm meu poder que salvo o 
erro importa em duzentos e dez mil setecentos e 
vinte sendo em cobre sessenta mil reis determinará 
\ossn Senhoria dellc o que for servido. E para lhe 
dar mais breve essa ccrtesa demorei um soldado de 
cavallatia que diz c da sexta companhia apezar de
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uie requerer faltar a revista, promettendo lhe en par 
tecipar a Vossa Senhoria orasse por el!e ao nosso 
Excellentissimo Senhor Governador. Deus guarde Vos­
sa Senhoria por mais annos. Ilha de .\fossorò de­
zoito de outubro de mil oitocentos e quinze (assig- 
nado)—João Joaquim de Mello.—

REGISTRO DE UM  GFFIGIO DEITO AO ES­
CRIVÃO DO GERAL DA V ILLV  NOVA D\ PR IN - 
CEZ.Y como abaixo se vê.—

lllustri.ssiiuo Senhor Manoel de Mello Montenc 
gro Pessoa.

Por Domingos da Rocha e Francisco Rodrigues 
pottadores desta que vão ao Mossoró a receber de 
João Joaquim comprador do sal real certa quantia 
de dinheiro procedida das vendas dos saes que tem 
feito dito comprador, poderá Vossa Mercê também 
mandar o que se houver apurado da execução do 
fallecido José Alvaes Lsssa, ficando certo de que deve 
cobrar nnis na conta das custas a quantia de cin- 
coenta seis mil cento c sessenta reis dos seis por 
cento que pel * Alvará de dezoito de Outubro de 
mil setecentos e sessenta é permittido aos juizes ex­
ecutores e mais officiaes da arrecadação da Real 
Fazenda de todas as dividas que por execu­
ção viva se cobrarem dos devedores inorozos. 
Deus guarde. Cidade do Natal, vinte de Novembro 
de mil oitocentos e quinze —De Vossa Mercc Atten- 
to Venerador Manoel Ignacia Pereira do Lago. - 

REGISTRO I)E UM  OFFICIO  FEITO AO COM­
PRADOR DO SAL REAL JOÃO JOAQUIM DE M E L ­
LO, como abaixo se vê.—

Pelo o (fiei o que Vossa mercc me dirigiu de data 
de dezoito de Outubro ultimo, me dá certeza de ter em 
seu poder a quantia de duzentos e dez mil setecentos 
v vinte reis, valor de seiscentos c cincoenta oito e 
nn-io alqueires do sal real da sua compra, e porque
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no mesmo mc esperança espera fazer venda, de mais 
alguns alqueires, nesta hypothese m a n d o  estes doas 
Correios Domingos > i a  Rocha e Francisco Rodrigues, 
aos quaes entregará todo <> dinheiro que tiver d a s  
sobre ditas vendas devendo tirar logo os vinte reis 
de cada um alqueire que tivir vendido o que lhe 
pertence do seu prêmio, e remetter então o que fi­
car liquido. Espero que do zelo coni que se interes­
sa no real serviço de que está encarregado, promo­
va a venda de ditos saes pelo mellvr preço que 
lhe for possivel.

Deus Guarde a Vossa Mercê. Cidade do Natal, 
vinte de Novembro de Mil oitocentos e quinze [a s - 
signndo) Manoel Ignacio Pereira do Lago. Senhor 
J.oão Joaquim de Mello, comprador do sal real das 
Salinas do Mossoró.—

REGISTRO DE UM A CARTA QUE VEIO DO 
ADMINISTRADOR DO SAL REAL DAS SALINAS  
DO MOSSORO' JOÃO JOAQUIM DE M ELLO , ao 
Senhor Provedor como abaixo se vê.—

Illustrissimo Senhor Provedor «Ia Real Fazenda 
—Manoel Ignacio Pereira do Lago.—

No officio que dirigi o anno passado a Vossa 
Senhoria de data de dezoito de Outubro cm que 
lhe dei esperança de vender mais alguns alqueires, 
digo algum sal, fora do que partecipci, faz-se pre­
ciso dizer agora a Vossa Senhoria que em dias de 
Janeiro veio o dito homem pelo trato e veudt-lhe 
cem alqueires de sal comprado no porto a duzeutos 
reis c vendido a pataca e acha-se esse dinheiro em 
meu poder, determinará Vossa Senhoria o que for 
servido, c penso este unno nada mais se venderá 
por haver mais barato e os comboios não poderem 
navegar em razão a secca. e breve se pegará a tirar.—

No officio que derigi de treze de Dezembro na 
oceasião que foi o diriheiro fallava a Vos-a Senhoria 
no concerto do Armazém e como não tive resposta
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desejo saber. Deus guarde a Vossa Senhoria por 
muitos annos. Ilha de Mxssoró, tres de Setembro 
de Mil oitocentos e dezeseis.— (assignado] João Joa­
quim de Mello.—

RKGISTRO DO OFFICIO  EM  RESPOSTA DA 
CARTA SUPRA \0 MESM O ADMINISTRADOR Re- 
eebi o officio de Vossa Mercê dc tres do corrente em 
que me dà parte de haver vendido do sal real cem 
alqueires a razão de trezentos e vinte reis cada um 
alqueire e que esse dinheiro ficava em seu poder. 
Na mesma me lembrava Vossa Mercê que no officio 
que me dirigiu em treze de Dezembro passado ter- 
me dado parte de carecer do concerto o Armazém 
em que sc acha recolhido o sal comprudo por conta 
da real fazenda e eu lhe não ter respondido ao dito 
respeito o que por esta o laço ordenando lhe que 
esse dinheiro que se acha em sua mão faça o con­
certo do dito armazém com a economia possível e 
da sua importância dará a conta, para se conhecer 
o que fica existindo em seu poder do referido dinhei­
ro. -  Deus guarde a Vossa Mercê mais annos Cida­
de do Natal, dezoito de Setembro de Mil oitocentos 

dezeseis. —(assignado) Manoel Ignacio Pereira do 
Lago.—Senhor João Joaquim de Mello, Administra­
dor do sal real das Salinas do Mossoró.—

OFFICIO  DIRIGIDO AO JUIZ ORDINÁRIO DA 
V ILLA  I)A PRINCEZA para tomar conta ao Admi­
nistrador do dizimo do sal de Mossoró—

Faz-se indispensável rccommcndnr a Vossa Mer­
cê para hem do serviço de Sim Magestade queira 
promover a remessa do dinheiro que o Administra­
dor do dizimo do sal de Mossoró tiver apurado, o*- 
brigando-o a que quanto antes dê conta desta ad­
ministração perante Vossa Mercê que lhas tomará 
dando-lhe o prêmio da quinta parte como é costume. 
Deus guarde a Vossa Mercê. Cidade do Natal sete dc 
março de Mi] oitocentos e vinte, o  Provedor interino
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da Real Fazenda Alexandre de Mello Pinto.—Illus- 
tríssimo Senhor Juiz Ordinário da Prineeza ou quem 
seu cargo servir

OFFICIO  DIRIGIDO AO ADMINISTRADOR DO 
SA L  REAL DAS SALINAS DF MOSSORÜ’ JoãoJo. 
quim de Mello para a remessa do dinheiro que ti­
ver feito DA venda do dito sal.

IJm consideração a Ordem que pelo Adjunto das 
Rendas Reaes desta Capitania me foi dirigida c.n data 
de quinze de Maio do anuo passado de Mil oitocen­
tos e dezenove para por a venda o sal existente no 
armazém real deste lugar de conta de Sua Mages- 
tade, ordeno a Vos-a Mercê faça remei ter debaixo de 
toda a segurança ao cofre desta provedoria n pro- 
dueto da venda que houver feito do mencionado ge- 
nero o que vossa Mercc assim cumprirá com a bre­
vidade que lhe for possível. Deus guarde a Vossa 
Mercê. Cidade do Natal, onze de Maio de Mil oi­
tocentos e vinte.—0  Provedor interino da Real Fa­
zenda—Alexandre de Mello Pinto. Senhor Adminis­
trador Real das Salinas do Mossorò—João Joaquim 
de Mello.

E para constar, eu, Agripiuo Xavier Pereira de 
BrittO, portcir<> cartorário da Delegacia Fiscal ib> 
Thesouro Federal no Estado do Rio Grande do Norte 
passei a presente certidão, aos seis dias do jtncz de 
Março de Mil novecentos e dois. -Sobre quatro es­
tampilhas federaes no valor eollectivo dc Vinte cinco 
mil e setecentos reis. Delegacia Fiscal do Estado do 
Rio Grande do Norte 22 de Março de 1902. O Delega­
do Fiscal (assignaco) A1 ipio Fernandes Barros.—



Illmo. sr, Delegado Fiscal doThesouro Fede­
ral neste Estado

Certifique-se. Delegacia Fiscal do Rio Grande do 
Norte, 26 de Novembro de 1903.

Luiz Emygrlip
0 Bacharel Atitonio Soares de A ranjo precisa 

que V. S. lhe mande dar por certidão o theor da 
Provisão Regia de 9 de Dezembro de 1816, sobre o 
pagamento, á força de linha, de soidos e fardamen­
tos atrazados, com os dizimos reaes do sal da ri­
beira de Mossoró e .Assu, que consta de fls. 3 v. do 
livro da« Ordens da Juntada Fazenda Real de Per­
nambuco, e bem assim os editaes que se passa- 
ram para arrematação dos mesmos dizimos dosai, 
inseridos a lis. 193 e 219 do Livro de Registro das 
Provisões da Real Fazenda, aberto em 8 dc novem­
bro de 1811. Assim

P. deferimento.
Natal» 26 dc Novembro de 1903.

Antonio Soares dc Araújo.
Fm cumprimento do despacho retro certifico que 

a Provizão dc que trata o peticionario é do theor 
seguinte: Dom João por graça de Deus Rei do Reino 
Unido de Portugal e do Brazilc Algarves d ’aquem e de 
ãlem mar em África de Guiné c da Conquista, navega 
Çúo e Commercio da Ethiopiu, A rabie, Percia etc. Fa- 
Ç° saber a vós Adjuncto das Rendas Reaes da Capi­
tania do Rio Grande do Norte, que em concequeneta 
d>« vosso ofiicio de vinte sete de Novembro proximo 
passado a respeito dc se fazerem os pagamentos dos 
soidos e Fardamentos atrazados cm Sal do qtiecxis- 
íe nos Armazéns das Salinas do Assú e Mossoró pe­
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los motivos no mesmo oíücio ponderados ; o que pa­
recendo conveniente u Minha Real Fazenda : Ordeno 
vos que assim façaes praticar regulando o preço do Sal 
pelo seu custo e mais despezas, afim de que a mesma 
Real Fazenda não venha a experimentar prejuizo, e 
havendo nesta lorura de pagamento todas as ela rezas 
precisas, para de futuro se não off recer duvida algu­
ma. n que assim tereis entendido e fareis executar, 
lil Rei Nosso Senhor o mandou pelo Governador e Ca­
pitão General Presidente e mais Ministros Deputados 
da Junta da sua Real Fazenda abaixo assignados.— 
Joaquim Francisco Bastos, a fcz.no Recife de Pernam­
buco aos na ve di<s dc Dezembro de mil oitocentos e 
dezeseis. Maximiano Francisco Duarte a fez escrever. 
Caetano Pinto de Miranda Montcnegro— Francisco 
i\ilunso Ferreira—Maximiano Francisco Duarte Cân­
dido José de Ccrqueira—Antonio Joaquim Ferreira 
de Sampaio. Certifico mais que os Editncs são do 
theor seguinte : Primeiro —Perante o Adjnnto das 
Rendas Reacs desta Capitania, se h .de por a lanços 
para ser rematados no dia quinze do proximo futu­
ro mez de Abril do corrente anuo todo o Sal que 
ex,stc nos Armazéns das S ditias do Assú e Mossoró 
desta mesma Capitania comprado por conta da Real 
Fazenda, na conformidade da Real Provizão de vin 
te c im o  dc Fevereiro ultimo expedida pela Juq.ta da 
Real Fazenda da Capitania de Pernambuco. Quem 
quizer arrematar o mencionado genero se deverá achar 
no predito dia nas casas da Provedoria da Real Fa­
zenda abelitado- por si. seus socios e fiadores em que 
mostrarem por certidão do escrivão da dita Provedoria 
nada deverem a Real Fazenda.Cr/«'/c do Nataldesezeis 
dc Marços de mil oitocentos c dezoito— ' lexandte de 
Mello Pinto. Seg undo— Perante o Adjunto das Rendas 
Reacs desta Província se Ira de por a lanços para se ar­
rematar a quem maior offerecer o Dizimo do Sal que se 
extrahir no termo da Villa díi Princcza.os rendimentos
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do «ovo  imposto dn Carne verdee subsidio litterario 
do mesmo termo, pelo triennio, que principia do pri­
meiro de Janeiro de mil oitocentos e vinte um, a trinta 
e um de Dezembro de mil oitocentos c vinte trez. Quem 
nos inenciouados rendimentos qui/.cr lançar se apre 
zentara' na Caza da Prowdoria da Real Fazenda no 
dia cinco de Agosto do corrente .antro abelitado por 
si ou por seus Procuradores e Soc os. Contadoria 
cinco de Junho de ni)l oitocentos c vinte. 15 para 
constar onde convier eu Faustiniano Gomes de Lei- 
ros, Porteiro Cartorário desta repartição passei o 
presente aos trintn clias do mez de Novembro de 
mil novecentos e trez.

Delegacia Fiscal do Rio Grande do Norte, 1 de 
Dezembro de 1903.

O Delegado Fiscal,
Luiz 'Emygdio Pinheiro da Cumaru.

Iliino. sr. Deicgado Fiscal do Thesouro Federal 
neste Estado.

Ccrtiiique-se. Delegacia Fiscal do Rio Grande do 
Norte, 27 de Novembro de 1903.

Luiz Emygdio.
O Bacharel Antonio Soa<es de Araújo precisa que 

'■ 8. lhe mande dar por certidão o theor do Edital 
constante de fl. 102 do Livro do Registro de Provi­
sões, aberto em 1811, relativo ao pagamento á força 
publica, por atraso de soidos e lardamentos, com os 
dízimos rcaes do s il, das salinas de Mossoró e Assú. 
 ̂ bem assim o auto de arremataçáo dos mesmos 

dizimos do sal e que se acha a (1. 58 do Livro das ar» 
rematações da extincta Província, arremataçáo que 
teve lugar para o triennio de 1’ dc Janeiro de 1820.

Assim P. deferimento.
Natal, 26 de Novembro de 1903.

Antonio Soares dc Arnnjo.
Em cumprimento ao despacho retro, certitícoquc
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o Edital ile que trata a presente petição c do theor 
seguinte : Por esta Provcdoria dn Real Fazenda se 
podem pagar os vencimentos dos soidos c fardamen­
tos atra /a.lus cin Sul ruis Salinas do \ssu e Mossorô 
a preço de tresentos e vinte reis >• alqueire. As pes 
sons a quem compettiiem os ditos pagamentos e qui. 
zerem ser pagas -'«s ditos generos pelo referido preço- 
venham n esta Provedoria com os seus competentes 
documentos para a vista d’clles se lhes passarem as 
ordens neeessa rias para o receberem em qualquer dos 
logarcs suppraditos ; e para que o referido conste se 
mandou aflixar o presente Edital que vai por mim 
subscrito e assignad •. Cidade do Natal, sete de Ja- 
neiro de mil oitocentos e desesete. Fiz escrever e as- 
.sigiiei Luiz José Rodrigues Finheiro. Segundo :—Auto 
de nrrcmntação : Anno do Nascimento de Nosso Se­
nhor Jesus Christo de mil oitocentos e vinte trezan- 
nos aos vinte seis dias do mez de Julho, nesta Ci­
dade do Natal Província do Rio Grande do Norte, 
nas cazas da Fazenda Nacional, onde se achavam 
presentes, nn Junta da mesma Fazenda, o Procura­
dor da Corôa José Ferreira Dias. o Escrivão Depu­
tado interino Manuel de Saltes Pa via e Pacheco e o 
Thezqureiro Geral interino José Iguacio Fernandes 
Barros, apareceram pi escutes o Capitão João M ar­
tins Ferreira e seu soeio e fiador Joaquim .Alvares 
da Costa, pessoas reconhecidas e moradoras no Dis 
tricto desta Provineia. c fizeram lanço da quantia 
de noventa e um mil reis pelo Dizimo do Sal tias Sa­
linas de Mossorô, pelo triennio que liadc principiar 
do primeiro de Janeiro de mil oitocentos e vinte seis, 
para cuja arrematação precederão Editúcs, que se 
uffixnrão nos lugares Públicos desta Cidade, Villiis c 
Ppxoaçõcs de to la esta Provineia,por não haver quem 
maior lanço offereceee depois de feitas as diligencias 
do estilo, si mandou arrematar ao dito laitçad< r, 
pela referida quantia de noventa c um tuil reis livres
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para a Fazenda Nacional, alcm de um por cento 
para n Obra Pia, e de baixo tias condições seguintes : 
Primeira Que poderá clle arrematante haver a si 
tudo o que pertence cobrar-se do rendimento deste 
Contracto. Segunda : Que será ellc arrematante obri­
gado a pagar o preço deste contracto a bôea 
do Cofre da Thesouraria Geral da Junta da 
Fazéndá Publica desta Província, em trez paga­
mentos iguaes, sendo o primeiro no ultimo de 
Dezembro de mil oitocentos e vinte quatro, o segun­
do no segundo e terceiro, cm igual rliadosannos de 
mil oitocentos e vinte cinco e mil oitocent' s e vinte 
seis, alem da Propina de um por cento para a Obra 
Pia, correspondente a cada um pagamento, nas re­
feridas épocas. Terceira—Que não poderá elle arrema­
tante alegar perdas e danos, sem uzar de ineampn- 
ção alguma, para o que municia todas os casos for­
tuitos ordinários, ou extraordinários solitos ou in­
sólitos, cogitados ou não cogitados, porque em to­
dos, c em caria um d’e!les liea sempre sujeito sem 
dellessc poder valler nein «legal os jamais em tempo 
algum qualquer que seja. Quarta Que clle arrema­
tante, e qualquer socio que possa ter ainda que não 
assigne esta arrematação ficam todos e cada um in~ 
salidum obrigados ao oreço deste contracto, e suas 
Condições, um por todos e todos por um, como igua­
es eo-réos debendi ; para que a Fazenda Nacional 
possa haver a si o seu pagamento, em observân­
cia de suas condições por aquelle ou aquelles que 
melhor lhe parecer, até inteira satisfação da 
mesma Fazenda Nacional, pela qualidade de inte- 
resados que os constituem sempre fiadores legaes, 
c pelo mesmo facto da Sociedade que tratam fi 
cam egualmente sujeitos as mesmas obrigações 
sem limitação alguma. Quinta—Que elle arrematan­
te e seus socios que liver gosarâo dos previlegios 
concedidos pelas Ordenações do Reino e Regimento
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da Fazenda, aos rendeiros das Rendas Nacionaes não  
estando derogadas em tudo, ou em parte, c se lhes 
dará toda n ajuda e favor licito para as cobrança-*' 
dos Rendimentos e Devidas dcst • contracto eom<> é 
permettido aos eontractadores. E sendo visto pela 
junta h uve p u- bem o conteúdo da arrematação 
deste Contracto e suas condições, e se obrigou em 
Nome de Sua Mngesta.de Imperial a lhe dar cntéiro 
cumprimento, e o dito arrematante disse que acei­
tava e ficava obrigado a cumprir inteiramente as 
condições expressadas no dito contracto ; e que não 
as cumprindo pagaria toda a perda que a Fazenda 
Nacional receber por todos os seus bens, presentes e 
fucturos, que para isso os obriga ; c o dito seu so­
ei" e fiador que presente estava disse que de sua li 
vre vontade, e sem c< nstrnngimento de pessoa alga • 
ma ficava por fiador e principal pagador do dito ar­
rematante para pagar por seus bens toda a falta 
que haja de haver por clle. Em firmeza de todo o 
referido, mandou a Junta lavrar este auto de ar- 
remataçâo em que assignou juntamente com o arre­
matante e seu soeio e fiador e o Porteiro dos Audi­
tórios Ponciano José. E eu Francisco Emvgdio Soa­
res da Camara. Praticante da Contadoria o cscrevi. 
Manuel de Salles Pavia c Pacheco, Escrivão Deputa­
do interino da Junta o fez escrever. Foi presente José 
Ferreira Dias—Manoel de Salles Pavia e Pacheco— 
José Ignucio Fernandes Uarros—João Martins Fer­
reira—Joaquim Alvares da Costa— Ponciano José. E 
para constar onde "onvier eu Faustiniano Domes de 
Leiros, Porteiro Cartorário desta repartição passei 
a presente a.o primeiro de Dezembro de mil nove­
centos e tres.

Delegacia Fiscal do Rio Grande do Norte, 1‘ de 
Dezembro de 1903.

0  Delegado Fiscal 
Luiz Emvgdio Pinheiro da Camara.



C o n c e s s õ e s  d e  t e r r e n a s  d e  m a r in h a  ã  m a rg e m  e s q u e rd a  
d o  R io  M o s s o r d

ll lr n . S r .  D e le g a d o  tio  T h o s o u n ) F e d e r a l .

• O  P r o c u r a d o r  G o.ru l d o  F .stiu lo  d o  U io  G r a m lo  t io  N o r t e ,  p t tm  s o r -  
YJ j!° p u b lic o  d o  m e s m a  M atado. r e q u e r  q u e  lh e  ronod eh t d a r  p o r  c e r ü -  
uuo, verbo tul o  t e o r  d o  r e g is t r o  d o s  t ítu lo s  dc* c on ce ss íl i) d e
te r re n o #  d e  u u r tu h a ,  s itu a d o *  & m a r g e m  e s q u e rd a  d o  K f »  M os s ord . o  
l*ii?vtAdtH e m  fa v o r  d e  P o r p h l r lo  V o n a n c io  d a  G o s ta  B a h ia , A u to n io  
N o a r r s  d o  G-outo m F r a n c is c o  L o p e s  F e r r a z .

P. deferimento.
Natul, 18 Agosto líHU.

A u O m i u  J .  d e  M .  c S o m m .

A o  S r .  G a ru ir a r ío ,  p a ra  c e r t i f i c a r .

Didiqpiela Fiscal uo NuLul, 13 de Agosto de 11)01.

.Ia íohfo Maldicr.
Ç e r tif lfe b , r,m  c u m p r im e n t o  d»» d e s p a c h o  r e t r o ,  q u o  os  r e g is t r o u  

' o h  t ítu lo s  d e  c o h c c & & o  d e  te r r e n o s  d e  m a r in h a , u q u e  so  r e f e r e  o  D ou * 
o* P r o c u r a d o r  G o ra i d e s t e  K s ra d o . são  d o  t h e o r  s e g u in te  : T i t u l o  d e  

t e r r e n o  d o  m a r in h a  c o n c e d id o  f ie lo  E x c e l  le n t ís s im o  S e n h o r  P r e s id e n te  
'«a  P r o v ln r iu ,  D o u to r  J o ã o  G a p fo tru n o  B a n d e ir a  d e  M o l lo  F i lh o ,  u fn -  
v’01’ d e  P o r f l r l o  V v iu m e lo  d a  P o s ta  B a h i a . -  J o ã o  C ap is tru r ro  B a n d e ir a  

;U* M e l lo  F i lh o ,  D o u to r  e m  D ir e i t o ,  L e u t e  G a th w lm t ic o  dn  F a c u ld a d e  
1,0 K e e l f e ,  (o m m e n d f t d o r  d a  O r d e m  d a  K o za , o  P r e s id e n te  d a  P r o v ln -  
e la  d o  P i o  G r a n d e  d o  N o r t e ,  p n r  S u a  M o g e s ta d è  o  Im p e ra d o r ,  a  q u e m  
D eu s  G u a rd e , e tc .  Fu«.*o s a b e r  q u o , e m  e u m p r im e n to  d o  a r t i g o  s é t im o  

D e c ro tb  n u m e ro  q u a tr o  m il c e n to  o  o in o o  d e  v in t e  o  d o u s  d e  F e v o *



ivíid du mil oiuxíunuw wsscutn e ntui. procedidas us dollgoncltw con­
tidos mis Instracçõea de quatorze de Novembro de mil oitocentos trinta 
e dons, e informuvfln du Thesourarlu de Fazenda, ritm-sc n Porflrlo 
Vemuielo du Costa Bnhln. par aforamoriui perpetuo, nma ptusjBu ili' 
terreno de innrlnlni n margem esquerda do rio Mussoró. a punir do 
Alto da Jurema aos Grossos, a qual porção de terreno comem seis mi! 
treseuutse srtonta bruços de cxteoçflo, flcundo o mesmo Porflrlo W- 
utuiclo du Costi Bahia. oru forelro do mencionado terreno, obrigado 
:> pugur unnuulmente ã liocca do cofre u:i Eloparlíçflo competente, no 
começo de cada exercício. conforme o artigo sexto da Ordem numero 
cento noventa e ires de dose de Julho de mil oito centos e rlucnntn e 
um a titulo de foro u quantia de qniircnlu e quatro mil quinhentos •• 
noventa reis que llto fol arbitrada, na conformidade do artigo onze das 
sobrediliw Inslrucçoes, e luudcinio do qutireutu e um reis no easo ce 
venda ou escanda) do mesmo terreno aforado, que aliás não poderá 
vemler ou esrambar sem primeiro o notificar ao Presidente riu Pra- 
vinoia, com deliberação do preço <|ue por elle lhe clito, para haver u 
competente licenyo. quando não convenha o lomar-fie tanto por tanto 
paru a Pazeuila Nacional : ficando tombem sujeito á pena de cutr mlsso 
na falta de pagamento, conforme n lei. E para que na sobredlta quali­
dade de forelro, e com os elunsulas acima mencionados, possa ter o go- 
sur o referido terrouo de marinha, sem impedimento ou cmharuu i al­
gum, lhe mandei passar o presente titulo, o qual o Inspucturdn Tite- 
-sMirar!a du Fazenda desta Província ou Autoridades a quem competir 
cumpram c façSo cumprir o guardar como nèllo se oonteui. Secretario 
du Thesourarlu de Fazenda do Uin Grande do Nort ■*. doze de Dezeni- 
lirodo inil oito centos setenta e quatro. Eu José Htmifnelo Pinheiro 
do Cumaru, Segundo líicrlpturarlo, Secretario du Junta, o fiz es 'rever 
João Cuptstruuo Btndelra de Mello Filho. Por duspochu do excelleu- 
i Issitno Senhor Prosidium- dn Província de dez de Outubro do mil oito 
centos setenta e quatro. Pagou de emolumentos des mil reis. Alfan- 
degu do Itlo Grande do Norte, quatorze de Dexembro de mil oito "«»■ 
tos setenta e quatro. Pelo Inspoatar, Clrlilo Leão Saraiva. JoSo < 'afé 
Numera um. Pagou de setlo dezeseto mil oito centos e trinta e sei» 
reis.—Pelo Inspector, Clrlilo Geâo Saraiva, PelInoa.Ciitnpra-se <• 
pmeeda-se o competente usrentainemo. Tliesonrarla de Fazenda, qua­
torze de Dezembro de cull oito centos setenta e quatro.- Arlstlde* de 
Almeida.—Titulo do iruuferenciu de um terreno de innrinlm. a Anto- 
nlo Soares (lo Canto, c miprcliendldo no logar “Mangue Alto" n mar-
l*nm <>.iiM..iqlq *lr» ri.» \l i-- PiV’ F ip^  it'»l>i*i* m ti ('t|H|jti>lmMi|'<i iln
cluoíxmtu o um, parographo quatorze,du Hd de qolnXfi d«» Novtótft»i*u de 
mil oltoeenio* irintn um, depois deoavldu esta Uoptirtiyflo, permitti, 
pm* portaria do vinte o sete de Junho ultimo, que Borges & rnniUw 
trunsferte^em n Antonlo soares do t * »tito pela quantia cít> um couto di* 
r**te o domínio util do um terrouo di* tnuriuhu, sito no lugar Mangue 
A lto, n nmrgem esquordu do R fo  Mou-airá, contendo tres tnll cento e 
vlutè metros de frente, comn coihmi n folhas trinta do livro  do ussonin- 
luenio dos forrdros de terreno* de nmrlnhn ilcrto Kstndo. existente 
i.tstu Hepurtiyãn. ficundo u turbino ora forelro deste terreno, ohrigaõo 
u pagar utmuultuenu* n boecn do* cofres da Fazenda Nacional. a titulo 
de foro, o quumia do dez tnll reis que foi arbitrada, tm conformidade 
rio artigo onze das lustruceões de quatorze de Novembro de mil plto- 
centos trinta e dote, devendo ter principio este pagamento de Janeiro 
do corrente auno em denote, e HujvUiiudo-ic alem dtesu nos direitos dK 
estvlo. no caso do venda ou escautWdo mesnio tortvno aforado, que 
aliás náo poderá vender ou eseaiubar «cm prim eiro participar a est a 
Delegacia com dücluray&o do preço que por eüe dfio lhe, para haver u



WApeiemelloença, quando não convenha t >mnr-»e, tanto por tanto, 
puni a Fuxeniiti Nacional, ,* ftcan ln mais sujeito ús penas de coimnisso, 
nn foltn de pagamento rni terap > ei mpneme, conformo u lei. I'. pura 
que, m sobrenltn qualidade de forelro, e com wt dimsulus relro-men- 
opinadas possa tere gosaro m • uno terreno, sem impedi mento ou em­
baraço nlguui, lhe mandei passar o presente Título, em virtude d» 
quarta declaração dn Ordem ilo The.souro Nacional nnmoro sessenta « 
sote de trinta de Janeiro do mil oitocentos trinta e seis, em adãita- 
mento hs referidas Instruo jBes de quatorze de Novembro du mil oito­
centos trinta e dois e de conformidade ootu a Ordem do mesmo The- 
souro numero tresontos e cincoeutn e nove do quatro de Agosto de 
mil uitocentos sessenta e dois, oqual todas as autoridade-, a (piem com­
petir, façam cumprir e guardar como nelle se contém. Kit, Fernando 
de Cerqueira Curvulho, segundo cscrlpuirario da Alfândega com «x- 
crelclo n'c*tn Delegacia Fiscal o escreví nos onze dias dome* de Agosto 
de mil oito centos noventa e nove. [Assignudo] Ahdcungo Alves, 
( 'ontlnhadezosels uill n quinhentos reis em estampilhas devidamente 
inmlllsudns.—Titulo de transferencia passado ao Senhor Francisco Lo­
pes Ferntz pelo domínio mil de dez mil duzentos eqUicoeutu motros 
de terreno ile marinha, que pertenceram á firiml commerclal Ferraz 
ÍJohrlnho A CompAnhia, conforma ahalxo se declara. Abdcnago Al 
vei. Delegado Fiscal em commlsslo doTliesouro Federai uo Estado 
do Rio Grande do Norte, por nomeação legal, etc. Fujo snher, em 
cumprimento do Decreto numero quatro mil cento e cinco de vinte e 
dois de Fevereiro de mil oitocentos sessenta e oito. que tetiilo em vista 
u eScHnturu puhlleu de dlstrneto c dissolução du firma eommerclal 
Ferraz Sobrinho A Companhia, resolví por despacho de ouze do cor­
rente tnez permitth- que o mesma firma transferisse n Francisco Lopes 
Ferraz o dnniinioiitll de um terreno de murintin situado á margem es­
querda do rio Mossoró, do inunlclpío do Mossoródeste Estado, medindo 
oe* mil duzentos e cincoeiitit melros, e que pertenceram á supradita 
firma eomuiuroial, ficando o mestnu Francisco Lopes Ferraz, ora fo 
retro dos mencionados terrenos, obrigado no pagamento da importân­
cia nnnual de qunrentu e cinco mil reis n titulo de foro, neonturdo 
primeiro de Janeiro de mil oito centos noventa e nove corrente em 
diante, sujeitando-se ilrnn disso nos direitos rio cstylo, no caso de ven­
da ou escnmbo dos nlludidos terrenos que aliás não potlerá vender ou 
•Hcambar twmi primeiro |iartlcipur u esta Repartição, declarando o 
preço, que por ellus lhe rlBo, paru haver u competente licença, quando 
hão convier tomar-se tonto por tanto paru 11 Fazenda Nacional, e fi- 
eando ninda sujeito As penas de comlsso na faJtn <le piigumeiito do foro 
no devido tempo. E paru que nn qualidade de forelro e com as ulausu- 
lns neste meiiclnniiilas possa ter e gozar os citados terrenos sciu itnpe- 
dimento ou embaraço algum, mandei passar esto titulo em virtude do 
artigo sétimo du referido Decreto numero quatrocentos o cinco do 
vinte e oito de Fevereiro de mil oitocentos e sessenta e oito, 
combinado otini o artigo quinto do Decreto numero setecentos 
e setenta o uiu de vinte e oluco de Setembro de mil oito contos 
>' noventa, o qual as auetoridndes, n qnnin competir, cumpram o façam 
cumprir c guardar como nelle se contém. Eu, Foro ando Oerouelra 
do Carvalho, segundo escrlpturarlo da Alfandega deste listado 
com exercido m-sta Delegacia Fiscal o escreví no» qtratorze dias 
do niez do Janeiro de mil oito centos noventa e nove. Delegacia Fis­
cal do Thesouro Federal, em quatorze de Janeiro de mil oito cen­
tos noventa e nove. O Delegado Fiscal, Ahdcnago Alves. Estavam 
'•'oliudtts estampilhas foderaes nn importância do dezosels mil e qui­
nhentos reis devidamente liuitlllsndas. Registre-se e ubra-so contft



—  8 —

correm». Delugaulu Fiseul eto. quatorze de Janeiro de mil (dtoeento* 
noventa» nove. Abiliinnjfo Alves. K paru constar, eu, Aurloluo Xn- 
vior Paroiru ilo Brltio, Bortelrn-Ounorurlo da Deleguem Piorai do 
ThosOnro IVdenil 110 Kstado do Kio Õíandu do Norte, passai n pre- 
m it) certidão «os dezosete dlns do inez do Agosto de mil nove­
centos o um.

Nat.nl, 17 do Agosto de 11101.
Aiitonfo VuviKiiti th  (It iíiiii JMiti|e.'ir,\ 

Delegado Fi.-eal.
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S e n t e n ç a  Ju J u iz  d e  D ire ito  d e  M ó s s o r ô  n a  acção d e  

c o m m is s o  c o n tr a  P o rp li ir io  B ah ia

Cidadã» Ksorivão do Geral dn Cidade do Mossorô.
João Duinasceun do oliveira, uctuul PresldentO tia Intendenola 

•aiUDioipnl doava cidade, a liem dos direitos e Interesses do Município e 
do [••símio, requer <|ue. Zi vlatn dos autos du opposiqSo frita |ior Auto- 
«ilu Pllguelru Secundes o sua mulher õ acção do comniKsu intentada 

Municipal iltisui mesma cidade em 1880 u PorUrlo Venati- 
dio da Costa Bahia, nu quulldudc de emphyUsuta dos terrenos de um 

do alto du Jurema olé Giwmk, desta elrcuniscrlpção. ú margeio 
r»querda do rio Mossord ou Apody, lhe ceniflqiiels terbo vd rjcri/iitu. 
ascnteuçuproferida polo dr. juiz de UlrellO desta mesma elreumscrlp- 
V“<> em dita acção; e egualunmtt) requer por certidão, também rcrão ail 

o aoçordão que confirmou aqueliu soutença,proferido pela 
| «durão do listado du Cearit, d cuja jurisdição pertencia ent.Ho este 
ttstado.então província, c o qual Acc. acha-se registrado cui vnssoear- 
tueio u pedido das ptirtcs.

Nesuis termos o suppllranto,

kraiicLscn Pereira da Mottn, escrivão vlctallclii e tuhelliítu de no- 
primeiro OUtrícto sétle da setiiuu circurasurlpçSp judiciaria 

° ™utdu do Klo Gnuide do Norte, por nomeação e titulo legal etc.
• 1 ertinco que dando busca eiu meu cartorio onoonvrol o iriistado
,r* mitos a que se refero a petição supra e retro e uelli s, a folhas se- (?:}** e novtí « oitenta e trez, consta o teor dn sentença pedida, u qual 

lu tonua seguinte: Vistus estes uuin» de opjkislçflo em que são partes 
m«- sV* â»WMM« rilgucint Secundes e sua mulher e i>ii|«> to» u Ca- 
■ari, Municipal desta Cidudc c PorDrtò Venanclo da Costa Bahia *• 
1 utulhee. dellcs consta que proposta pela Gamara Municipal em

Pode-,'os hs cerlidõe» alludidas ti 
K. li. M.

Mossorõ, 8 <le Agosto de 1001.
Jnuu l.hifHtifiCd.o ih Olheiro
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x> listado reservou somente para sl o primeiro, e como assim doclte- 
roti pelo Av. de 14 de Dezembro de 18-7; que não colhe a Incom 
potência còtn relação í alçada porque a compuiaç'o feita pela uixu 
de 21 j digo, pela taxa de 2| aolire a Importando do valor do ter­
reno de que trata o uri. onxe das InstrticçOos do 14 de Novembro 
de 1832, dlx respeito no foro qae se devo arbitrar ua Constituição da 
cniphltlicnse c oilo oo valor das causas cuja contemplarão é regulada 
por lei diffcronle : que flnalmente o* procuradores das Ctiiniiriis oão 
precisam de Jnnttir procuração, netti provisão pata defesa dos direitos 
<4itu representam, pois sendo equiparados aos procuradores judiciiies 
podem por isso mesmo ufflclar eomo advogado perante as justiças or 
dinarlas.—Concedida vista dos autos ao oppoentr para replleuro fez 
por negação. (folhas íltt i .(—Posta a causa eni provo foram as partes 
lançãdus da ililuçOo probatória e seguindo a mesma causa seus interio­
res termo, arrasoaratn afinal as partos a folhas Pi e folhas 113—Ü que 
tudo bem visto o examinado tomundo conhecimento atires de tudo das 
questões preliminares o : Considerando que Iodo aquelle que tiver in­
teresse im causa que entre outros se llt.igii para excluir si­
multaneamente n intençã i do nut >r e do réo. sern nella aduilttidu 
eoino ojipuenle (Uihas Proo. civil 280) —''onsideraiulo com Sou/,a 
Pinto, heis oi vis Ü 212, que o oppoento pude vir n jniso a todo tempo e 
btn qualquer estudei em que a causa se n.-he (Ord. Wv, 4Tlt. 10 i fl'j 
Covideramlo que n opposlçitu tem lugar assim nas asçíSes eliminarias, 
como nusordlnnri is sempre que se der a hynotlu tu de um terceiro pre­
tender excluir tautu o auctor «omoorro. dizendo que a cansa deinun- 
Iluda lhe pertence.(Ord. hlv. 1 Tit. P>S '' Th. 54 í I.: Bllins Proo. Civ. 
urt. 28,i e28ii.--Considerando que competindo tmlcnniciite uo senhorio 
" noção de eummisso contra o possuidor do pru/o ( Doutri­
na (Ia», acções $ :t97) fncompe teu temente ligurou como nu- 
ct')r na referida acção de coniinlssu u Cainiira Municipal 
desta Cidade. — Consldorsnilu que não procede a ntlegneão delito 
çutupetir esse direito por força da moderna lei de 2o de Outubro de 
'887, un. 8- tj 3. porquanto do contexto dessa lei bem sedcpreliende 
'iue o Kstudu apenas transferiu ds Câmaras Munielpiies das Provínci­
as o Direito de aforar os terrenos, doutrina que é confirmada pelo 
Aviso rio .Ministério da Agricultura de 14 de Dezembro de 1887— Con 
siderando que nestes lermos, sendo couto é a Cumaru Municipal parte 
'•legitima para propor ti acção de commisso. nullo é lodo o processa 
tjo. porqnunto conforniu ostatne n Jei-.-nultos são os netos e a sentença 
cIu-Im ...,nn,in 3» p-,—.. ft;p\rs.,, oqijnlx» são lllcghtmns, (Piineiitu
Buenuj A pum. <’iv. Tit. 2. n. 4") : Considerando que, quando at>- 
stm não fosse, mtlln seria ainda a referida acção de eonmtlsso, vlato 
cotrio nãtr tendo havido avaliação o sendo mesmo esta dispensável 
desde que tl-atavu-so de uulli oau-u que versava sobre quuutia. mu 
nlfestnmente suporfta- á alçada do .fuizo Municipal (Acoordnm da 
itelação da Corto do 22 ile Fetorniro de 1873) fnlleoia ao doutor 
“"•» Municipal comiteicncia para jutgnl-n utliml como fex (foilias 3 
v-) tornatido-se assim null,t essa sentença e ooui cila ttítlo o processa )o, 
I‘ols como ensina Pimenta Bucnu, Apout. civ. Tit. 1' Cup. 1' 4 1'. 
uj- actos processado.- e a sentença dada por Juiz que não tenha jn 
Mmit-Ção para isso são niillos: Jnlgo procedente os artigos de oppir 
sição pura julgar como julgo de neuhurn effcito a sentença do uou- 
tor Juiz Municipal que Incoitipelcnlvmenti- julgou Acção de coinmis* 
8o e nullo todo o processado, pagas pela Municipalidade as casta-.

Desçam os autos no juizo preparador paru publicação da presente 
aéntBitçu.—Mossuró. 20 de Mulo de 188!».—Alcebiades Dracon do 
-'Ibtiquerque.—Certifico ainda que revendo o livro n. 2 do registro



gorai nellc, os folhas Ui a 17, encontrei o registro <ln Accôrdans u 
i|»e nlludc u potlesio retro, o qual é <ln forma <■ tiioor seguinte : 
Registro de um douuinctito apresentado pelo etdudflo Antoniu Go­
mes do Arruda Barreto o entregue u mim Tahelllfio para <> fim do 
—r registrado, o qual 6 tia forma e thcor seguinte : Ao IIlustro Se­
cretario do Superior Tribunal do Justiça do Estado do (Vará—An­
tônio Fllgiielra Secundes, do dlstrleto judiciário de Morsorò. F.stado 
tio Rio Grmulo do Norte, pura docmnento sou, requer u V. S. dig­
ne-se do certificar ao p> desta,txríwiid vcrlnun, o tnoorde occortlam lan­
çado «Io 18!M>al8lU, pnrmelod ■ apitollução, nu ençtlode comuil&so inten­
tada mquollo disirieo p-la respectiva CUuarn Municipal do ontdo, 
contra Porphirío Vcnanuio da (tosta Bahia, na quttl figuraram como 
oppoenuvi. o sapplíount _■ c sua mulher -Nestes termos—Espera a cei- 
t íiiilo pedida em termos que fuçam fí. Nesta pntiçiio foi exarado o des­
pacho seguinte : Ao eserlvAu do feito—Fortaleza, 24 do Outubro do 
lsíM). digo do 130!).—Sorrindo de Secretario—O Amanuense—Jofio 
Souza Cavalcanti* -Ant mlu Carneiro do Sonsa Azevedo, escrivão tle 
itnpelluçlo do Tribunal da Relayifú do Esvaio doCcnr.i, por serventia 
vitalícia nu forma da lei, «tu. (fortifico um virtude da fuouldmle con­
ferida por lei, que revendo os autos flnloisob n. 2)2 de appellação ui­
vei de Mossos-ó, Rio Orando do Norto, ontro partes, appellante a Câ­
mara Municipal por seu advogado, o appcllados iVnlonio Fllgueiro 
Secundes v sua mulher, de que trata u petição supra, nriles as follius 
«2 v. cncontivi u Aceordum pedido por certldio do theor seguinte : 
Aoonrdam cm HeltsçSo— Que vistas, relatados o discutido estes autos 
de nppollaçfio uivei, cutrc partos, nppollaute a Cumaru Muulcipai de 
MoSsorA, o appitllados Antonio FllgoelrsiSecundes e sua mulher, ne­
gam prov|meuto a tmsiiui uppsdluçlto, uflin de confirmar, como con­
firmam, a scutença app-llalu p.-los seus procedentes fundamentos, 
sondo aliit; incontestável que nSo tendo tt mtHma Catnara o domínio 
directo dos terrenos questionados nfio podia propor a presente uuçfio, 
c assim julgando comli-mnum n appelluntc nas ouatãs, -Fortaleza, 17 
do Fevereiro dc 1831.- M. M. de Oliveira Lima,—P.— F. Güiurirâos- 
Gouvoia- -Mimucl C. Cintra.—E mula mais se continha em dito iiceoi- 
dttin aqui flulmtmte transcrlpco do próprio originai nos referidos au­
tos, nos qunes nn reporto cm meu poder e eanorio : dou fé.—Certi­
fico mais que o referido Atvurdam passou em julga-lo no dia 27 de Fe­
vereiro do mesmo anuo de aun data. por serem decorridos os cinco dias 
rcqnerido* e asdgnado.s p.tlo advogado dos appella los na ntidlouuiu 
do ilesoml»avgndor jolzsemuimrlo no Tribunal da Relaçiin do dia 20 
do referido tuuz e anuo e nuquul ó Accordam foi puldlcado ti revelia 
da niipeliunv.' : Aos referidos autos me reporto e dott fé. Fortaleza do 
( '.-uni, cm 24 de < s.stuhro de tlWO. Eu Antonio ('uruciro de Souza Astn- 
voslti.—eserivíiof u utipcllnçV.o esrrovl c asslgno. Antonio Carneiro 
de Souza Azeveilo. Estavameollodusduasestampilhas no vsslor de du­
zentos ruis raia uma e devidamente Inistllisndas, Eru u que se eosstl- 
idia em dito documenta que pura aqui copiei fielinente do ps-oprio ori­
ginal c dopaisdo conferir e oancertar sisbiorovo o asslgno, ootrogan- 
do tí pnrt-s apresentou tg o original, que coinmlgo assigssa o presente 
registro ; dou fé. Mostos-é, sete de Agosto do 1031. Eus testemunho de 
verdade. j.Tltsha o signa) publico] O tubeliliio publico—FraucUco 
Pereira ilu Motta- Coisforme eosss os seus respectivos orlginaes lios 
qtiuesme reporto: do que dou fé. O tiibclllfio psihllco- Francisco Pe­
reira da Moita- Antonio Gousrsde Arruda Barretto—Conforme com o 
seu respectivo original ao qual me reporto, do qtsi) dou fé. Mossoivi, S 
pe Agosto de .11*01. (> eserfviio e taiiellliíopublico—Francisco Pereira 
da Movia—D. l.Odd- Razoa IlíSOOO—B. «W00—P. Mona.



V e n d a  d e  t e r r e n a s  d e  m a r in h a  á  m a r e e m  e s q u e rd a  
d o  r io  M o s s o r á

f-u i*  O d ilon  P ln l »  H am lelra . s ec re ta r io  d a  lu ltn d e n c la  M u n icip a l 
du ( 'Idade d e  Monsoró, p or ttoUiéaqSo o  t itu lo  lu ga l e tc .

Certifico jmo daudo liusaa uu nrahlvo .M unloipni » tnau cargo. em 
virt ude dn potnpio retro, encontrei era nm do» livros que serv em paru 
registro dos titulo, e escc'nutras de aforttnieutoi do. terrenos de iub- 
vinha desta comarca, de folhaaòitn a folhas 13, o «egulute : Kscrlpttira 
de vendu dodotuirilo ntll dos terrenos de murinlm a coinurar do alto 
da Jurema aos Grossos, qae fe* Porphírlo Vemmeto da Costa Utililtt n 
Ferra* .Sobrinho \ Cump. e Kouuialilo Tsopes GulrSo eotut» tthaigo »• 
segue. Cidadflo Presidente da Intendonelii Municipal de Mossoni. 
Ferra* Sobrinho ,v Companhia, tendo comprado a Porphlriu Vvuanclo 
da t osta Huhia os terrenos de salinas qne se coraprehendmu dos Gros- 

' «os ít volta dos Portiuhos de cima. nela margem esquerda do rio Mos- 
soisi, de que era o mesmo Porphlrlu einphitcuta, veín roqtterer-vo> 
que vos digneis mandar que seta registrada n escrlptarn lauta e Iwitu 
«s-slm quo tteja-lhes passado o titulo de transferencia de divos terrenos 
fiara o quo obtiveram u necessário llceuipi do gov ernador dente lista­
do, O, .. .L„,. .  oíT, r,. . p»ra p; .ntt i  dos foros, que tem esta 
tilustre cmqiuraqâo de haver, o duplo do foro tmllgo, isto é. quarenta 
e cinco tnll reis |ie!a Parle que lhes eompele pngtir, porquanto lendo 
«Ido dita transferencia feita tino só aos supplieuntes como n Komunldn 
1 Jipes Galvão, tinham de pngnr somente o foro de J5ÜÍ.Í0U, metnde da 
eniplivieo-sc que eru tuitlgumenlo cobrada pelos referido» terrenos 

• Assim pedem-vos deferimento por MercO—Mossoró, ,i de Maio de 
1 SUO t» procurador Joflo DamasoíUi ilc OUvelru. Tinha duas es­
tampilhas devidamente Inutilisadas. uo valor de 2tm reis — Despacho - 
liegistre-se c cxpoca-sc o respectivo titulo de transferencia conforme 
escríptura passada pelo tabellfAo Alves--Quanto aos foros faqa-se a 

devida aunotaiplo para serem cobrados na rusuo dupla segundo o otfe 
recltnonto dus suppllcantes nrosoluijilo desta Ititeudcucia em UO do 
passado, tntendoucía de Mossnró, n de Maio de 18110, Hcoielp, Presi­
dente.- Doutor Castro.—F. Saliolu.—Copia Rscrlptma de transfe­
rencia do domínio util de uns terrenos de marinha, uccreseldns e ala- 
üados situados ti margem esquordu deste rio Mossnró, a comoqtir dos 
Orossos ao alto da .loremti, que ftotein o capitão Porphlrlo Vonancio
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da (’><•.'! Bahia o -mu mulher Uinu Jmttmirm Gen̂ rota de Ollveltçt 
GalviUi. par seu procurador o oapitiso Aileraldo Jíor.tmo de Freitas a 
Ferraz Sobrinho A Companhia: representados por seu promrndor Mi­
guel Amhnislo Mendes pela quantia qu« abaixo «e declara.—Saibam 
tiuunt*» este publico Instrumento de e*trlpuira do transferencia de 
dominio ut LI virem que no anno do Nascimento de .Vosso Senhor Jesus 
Christorie lSilrt, nos dois dias do me* de Maio do ditounnu. nesta ci­
dade de XllKsOrd. do Ivttudn do Hiu (irnndv dti Norte, em meu cartorlo 
eompnivrernin parles Justa» « acrordadus. a saber, de umn parti* rimiu 
ouLhorguines Porphirío Vennnolo da Costa llalila « m u  inulher Dona'
Joaquluu ....iros» de Olircru Galeão, representados por seu prpeura
dor o capitão Atleraldo Zoxlmu de Fndtus que mostrou ser nela pro­
curação que ne-te ucià foi exhiblãa, V da outra como ont hnrgados 
Fcrrax Sobrinho & Companhia negociantes matriculados na praça do 
Itio do Janeiro o representados por sou bastante procurador Miguel 
Ambroslo Mendes, que moitr.iu wr |áda procuração que neste me.i 
tol e.vhlbUla, que adiante vai trtinscripln, e ftamuuldo fsopes Galvilo 
ejuntneiuiaiiie desta cidade, pessoas de tulm Ulb.dllão conhecidas |nt- 
In* praprios. dou fé. B logo pelos outhnrgantcs, Porphirío Venauclo 
•Ia Costa Bahia e sua mtiihor IA ma Joaquim» Goneroia de Oliveira 
Galvòo. repre-cntudos (turseu procurador o capitão Atleraldo JSbssimo 
de Freitas, fui dito em minha presença o das f-umiunhas ubjilxo no­
meadas o ussignadus que esuuxln de possa <lo um terreno da marinha 
alagado situado no rio Mo—nro â inurgtMi e-qtonla, eo npr diendendo 
•le-íle o. Grossos it-.é ao alto da Juntnia, t?m jftsto e itontractado ven­
der o domínio r posse dos sobrcdltos terrenos, n snlvr aos primeiro» 
compradores Ferraz Sobrinho e Companhia o parle ilo* Grossos uté 
entrar a volta do Portinho de cimuo Gumltô.i do 1’ortlnho debaixo 
comendo mil c du/.eutns eclneornta metros da Gambda do Boi para 
.•lina, pela quantia de IKWtOOd reis, ao segundo rompradnr a partir 
dcaCejHjmo ultimo até ao alto da Jurema, lambem |>ela quantia de 
seis centos mil rois. <1110 confessaram os vendedores Ja terem recidjldo 
dita qoatitla da tuião dos emnpradores em tnneda eorreute deste Ksto- 
do, t-rreiuM esp-siiue houveram |>or afuraraentít perpetuo |telo Pre 
sidenle desta Província, hoje Kslstdo. desde Outubro do 1M74, havemfb 
elles outhorgantr- obtido provlamonté a respectiva licença para pp* 
<|er transferir o dotiilulo util de dito- terrenos e pagos m foros devi­
dos até o exercido ultimo dò cujos dorumeutos vSo adiante
transeriptos: transferem o' dominio util dos terrenos (le marinha o 
alagados aduia descriptos para as ressoas dos outhorgndos Ferraz 
Sobrinho & <'omtmnhia e Romunldo lzi]ies GajvSo, pelo preço o quan­
tias acltiin ilrserlputs que lhes foi entregue ptdos outhurgudoi, pelo 
que lhes davum jdenu e geral quitação de pagos p satisfeito» e dou 
fé : c transferem (tara as pessoa» dos outhocgados toda posse, ju» o 
domínio util que exenciam n» dita propriedade que lhes fico |Hirtcn- 
eetulo dc ora om diante eut virtude d» presente escrlpvurn : e logo 
pelos compradores foi dito que neeeiuvam a presente escrlptura 
tuI como se declara e nproscntutido-tnc os documentos do snllo pro­
porcional, laudeniioe transmissão, que são do theor segnint.» N. 
iS- ,Mera de Itendas Gemes—Exercício de IH‘K> -lte:s .HSÜIIO—.Vfo- 
llms do livro Caixa fica debitado o Administrador pela quantia de 
iilíãOn. ssmdo ciuco |x>r cento addlclonacs, recebidos rios Senhoras 
Hoiuituldo fsiiies GatvSoe Ferraz Sobrinho & ( 'ompunhln, proveniente 
de Inudemlo de dnls e meio por cento, impusto de transmissão do do- 
mihio util da imirlnhu, digo. util de um terreno de marinha « nreres- 
chio* il margem esquerdo do rio Mo-suró. sendo do primeiro o-, eont- 
prehendfdoi da Gamboa rio Portinho de balXoao alto thi Jurema, pela



• quantia ili) sul» ç»utoi siill reis, e do segundo o'> uomprúhnndldtH <ios 
Grossos u Gamboa do 1’orilnhi» do baixo, fctmbem puta qauulla do 
m*1s centos mil reU, terrenos compra 'os «o capitão PorphJrio Venan- 
ulo da Co-tu Bahlu e sim mulhor Dana Joaijiilrm Ganeroza do Oliveira 
Galvflo, representados por seu procurador u eftpltffo Aderaldo Zo- 
xlmodc Freitas—Mexa de Rendas Geraes du Moisorrt, 2(1 de Abril do 
ISk).—Q Administrador Htfrmujfíne- Fernandes—O escrivão Seha*- 
lllo de Goes Nogueira.—Deste imila mais e «espio n que se vê : Mexa 
do Rendas Geraes. -Rxerclalo do 18U0. lieis 18210. -A fullms do 
livro Caixa flua debitado n Administrador pida quantia de mil du­
zentos sessenta reis, recebida dos senhores Romnaldo Lopes Gal­
eão e Ferraz Sohrluho & Gmnpunhla, sendo ndl duzentos reis do 
imposto de um, décimo |*>r conto de transmissão do propriedade •• 
sessenta reis de taxa addlclxinul do cinco por conto correspondente 
a quantia do um conto e duzentos mil reis por quanto compraram a 
PorpHféio Venunnlo da i 'oslu Hahla o suamuther Dona .loinpiími Gene­
rosa de Oliveira Gulvão uns terrenos du luarlnlm d mantem esquer­
da do rio Mossord. sendn do primeiro os cotnprchondldosdu volta 
do Portlnho de cima ao alto nu Jurema e dos segundos os compre* 
beotlidos deu Grossos a volta dos Forliulios de elmu, Mexa de Rondas 
Geraosde Mossoró: Maio de 18110.—Ü administradorHermogcnes 
Fernandes —Desté mula mais e segue as procurações que se vè.- 
Ptibllca (erma, primeiro traslado. -Republica do Brasil—Estado 
dn Forohyha do Norte—Procuração bastante que fnxem cm notar
0 eapltão ’ Porphlrlo Vunanctn da Costa Bahia « sua mullier Doni 
Joaqulna Generosa de Oliveira Galvüo. Saibam quantos este pu­
blico instrumento de proouração virem que no anui) do Nasci­
mento de Nosso Senhor Jesus ('hrlsto de 1*!>0 nos dois dias do 
Uicx ,|e Abril nesta puvnaeão do Mulungd do tiTinn e comarca de 
Ruiuqtbíra eiu casa de morada de Jitvln? Lucas de França, uhl peron- 
tr mim taballíflo e as testemunhas ahaixo âaslgnadus compareceram 
os outhurguntos capitão Porphlrlo Venanolu da < \>.sta Bahia e sua mu­
lher Dona Jomudnii Generosa do Oliveira Galvflo moradores nesta po- 
vouçlo dy Mulunpú, reuonheuldOa pelos proprlos do quo òou ftS, e pu- 
rante mim e tis mesmas testemunhas disseram que peln prose mu ctms- 
tulam «eus hastantos procuradores na cidade Je Mo.ssord, do Kstudo ilo 
Rio Grande do Norte aos senhores Manuel Llhurallno de Oliveira, Ito- 
moaldo Lopes Galvflo e Aderaldo Zoxlmo de Freitas parti por ellesou-
1 horipini.es eomo se presentes fo.ssom, possam arrendar, aforar, zelar e 
administrar os terrenos de marinha situados a mareem esquerda do 
elo Mossorõ e coinprelieiiilidos entre o alto da Junrnm e os Grosso» dos 
quites são cllcsouthorpuules o* nmphyteuu» por aforumeuto perpetuo, 
feito em 2 de Outubro de 1874 o cujo titulo foi passado a elles ditos ou- 
thorgantes pelo presidente da próvlncui do I tio Grande do Norte, hoje 
listado, pelo que concedem a cada um dos ditos seus procuradores ,- a 
todos fa mliiliiui qs poderes gemes, bem como os e«]R'cines <■ lllimlta- 
dos outhorgados òni direito podendo vender os Mforldos terrenos, ws 
querer permite a justiça tlaquelle termo e nu th or idades administrati­
vas do Kstudo, tudo quanto necessurle se llzer itnra fazer valiosa dita 
vemla: passar escrlpturus, dar quitação de pago, asslgnar qualquer 
eoutracto, ou convenção tóreira, requerer licença ao senhorio, pagar as 
pensilos por partes dellus mithurgantes erophytontas, prtr fora dos tor- 
renus quem quer que os queira ehamar a posse, admltllr os que julgar 
eoiivtmltjntes, requerer nuulquer acção «m juixo, propor, demandar, 
chamara conciliação o nolln transigir, usar na> recursos, conm apresen­
tar exoep;rto, luqucrir testemunhas, dar de suspeitos juizes, louvar-so 
e ver louvar se, aggravav, lu-razoar, nppellnr e seguir appellação em
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«Mios os seus termos nu instuneiu superior, requerer tuilo quuuto for n 
bem lio direito ili-llt» outhorganius perante qualquer authuridade ju- ‘ 
dlclarlueudumUtrativateintlm ttzur de todos OsikmImu.s etu direito, In­
clusive o aê -ulr-tulielwinifiiuictu presente empemos ilesuu cimflatiçu.
- K sendo esta liilit perante os otithorgutucs e us tostomunhus presen­
tes, uehuram conforme e iisslgimnuii fêu, Manoel Tluotouio lie França 
Kumalhu, tahelliflto que n escreví e asslgnu em publico o raso ile que 
uso, escreví o asslgitu. lím testemunho de verdade (o signa!) 
u tabellião publico, Manuel Tliootoolo da Frauda Ramalho.
— Tinha ■> sello de qualra estampilhas na importância de qua­
tro centos rei* devidamente inutUlsadas, conforme o original que 
me foi apresentado |>or Mnuuel l.lberulluo de Oliveira, que eomraígo 
ttsiiifuou.- Nutal. lá de Abril de lsbO, escreví e usslgno- F,ut fé e te.s- 
tcmuuho de v«rdado (signa I) O tnbelllõo publico-João Clymaco do 
Gosta Moutelr».--Sellada com duas f-yunpilhas do valor de duzentos 
reis cada unm devidamente iniltlllsadas. -Natal, 1"> de Abril de 18«0. 
João Clytunco da Costu Monteiro. K desta mula nmis o segue a procu­
ração que se vé.— Publica Forma Saibam quantos este publico ins 
irunirnto dc publica forirn vivem que no anuo do Nascimento de No* 
so Senlior .li-su- Cltrlsto de 1890, mis IÍ9 de Abril do dito unno nesta ci 
finde de Mosftiré do Kstailo do Rio Gromle do Norte, em meu cartorlo 
compare cru o cidadão Miguel Ambrosio Mendes, pessôa dc mim ta- 
helltâo conhecida o dou fé e por clio me foi podido para tfrar cm ptt- 
hlien o papel ilu llteor seguinte: O* abaixo nssluiiiidos matriculado* 
nu Junta Commerclal nu l/anital Federai, constituem sen bustame 
procurador a Miguel Ambrosto Mendes, paia» tratar do todos os seur 
negoelo* nu Kstndo do Rio Grande do Norte' o no do Ceará, requerendo 
liforttmento de ipinesquer terrenos ile marinha e acerowidos, e repre- 
si ntando-os em todos osadtos relativos a taes ohtençile* junto astuten- 
deudouclas ou cumaros munlclpaesnflo sé com relação a aforamentcH ja 
IMidldos como outros que tenham a tiedir, o mais llns concedem todos 
us seus iKHleres cm direito permíttldiis, paru que om nome délles 
como se presente* fiKseui po-.su eiu juízo ou fora dtdle. requerer, alic­
iar, defender todos os sons direito* e justiça, em qtmcsqtier causas on 
demandas, elyis, crimes, tuovidas ou por mover em que forem autores 
ou réos, om um on outra foro, fazendo citar, olTerecer acçSes. libellos. 
oxecpçíies. embargo*. sutqielçfle* o outros quaesqner artigos: eontra 
riar, produzir o inquerir e rejierjruntnr uwtcmnnhas, dar ile suspeito 
« quem lhe o for jurar deelsoriu e Inzer dar tnw jummcutbs a quitm
ee--i?-, " ■' - »*<*..... twr."- •>- Inventario o partilha. cam as cl-
taçíles parti ellus: û -lcimr a t-s 'o>, rcquerlinentos. protestos, cuntra- 
prott st-ta e termos aluda os de cwitkoãn, negação, jiiuvação, desistên­
cias. up|Mdlnr. nggrnvar, embargar, quaesqtter sentença ou despacho, 
e seguir estes recursos até mor alçadu, fazer extrahlr sentença* re­
querer u execução drllas, sequest ro, assistir aos autos de conoifiaçães 
para os quites eoncede poderes Ulimitudos, iindlr ]>reeatorin*, tomar 
I usse. vir eom embargos de terceira senhor c isesuídor: juntar docu­
mentos e tornai-os a receber, variar dhiçOes e intentar ou entrar de 
novo podendo substabelecer esut em um ou mais procuradores u os su- 
iiMiibelitoldiwómtmtros tlcando-lhe o* mesmos poderes om vigor, e re- 
vognl-os querendo, seguindo suas cartas de ordem o avisos pattleulu- 
res. que si*ndo preciso serão considerados romo parte desta; e de tudo 
qunnto for feito pelo dito seu procurador ou suhstubelccido* prnmct- 
tem haver pur valioso e tlrmo : e para a sun |M-ssoa reserva toila nova 
citação.- Rio de Janeira 8 de Fevereiro do 1S!'0—Ferraz Sobrinho A 
< Viiupanhln -Selladn com unm estiunplllm no valor de ÜOtl reis devida­
mente liiutlllsndn. —K desta nada mais e depoUsogula o rcconheül



mento que se vò—Ritconhoyo verdadolra n firma siiiiru*-Rio; lti ile Fe* 
ver-ir.i de 1S1M»—(«; C) Gabriel Ferreira iln Cruz. K nada mais se con 
tinha em ilitn papel aqui fleltnento tirado etn pulillca forma e vai por 
mlrn corrigido e concoitnde e nsslgnndo ile publico e raso tle que us»> 
emn a própria parte.n quem enrrecuei o original e rcoebeih— Ett, .Tníitt 
Alves Bezerra, tahellmo puhlieo. o escreví em publico e ruso ile que 
ttzo.— Km fé tle verdade, (o fiignsl) o talmllMÍO pulilleO—João Alves 
B"zorra .Vijue] Amhmdn. Mendes—Sellmla com tuna estampilha do 
vaio> de 40t) reK devidamente tSutlllsadd—R depois deste segue ti pi- 
tlyüo que se vê—(.'Idallin Oovernndor— Di* Manuel Llbcralltm de t tlí. 
velra que. nu qualidade de procurador tio capitíln Porltrlo Venanelu 
da Costa Bahia e sua tnttllter Doni joaqulnn Generosa de Oliveira 
Cal vão, entplivteoias .por aforament i perpetno dõs terrenos de mari­
nha situados a margrem r-querdll do rio MossoríS. tlesit* Esteio, e com* 
prehendldot entre o alto da ,Itirenm e o lugar drnoinimido Grossos dn-
Suello tnunlelplo, oomraeton com Ferraz Sohrlnho e Companhia o Alie 
teln o Ciuipanhla. estabelecidos os primctru* ntt Capital Federal e 

'» segundos na eidnde du Mossord. a venda dus salinas de propriedade 
dille* suppIlCaHtws pela quantia de tfSbDXMM). e como, na forma dn le­
gislarão vigente, mui possam ns eotistltuinles do supplieante transfe­
rirem o domínio utll do* ditos terreno* sem o vosso eonsenilmento, al­
terno o direito tle prolm;ão por parte do Rstado, vem o mesmo snptill- 
eunie reqnerer-vos a competente nuthorlsn<;ão paro ter togar a «ilttt 
transferencia nos seguintes termos: —Os terrenoseomprehendldot 
entre os Grossos e a Gamliôa do Portluho de haixo a Ferraz Sohrlnho 
e Companhia, e n Alie Steln o Campunnia os comiirehendIdos entre n 
dita GntnWla do Portiuho de baixo ao alto dn Jurema, tudo conforme 
a» limita -ors e pttderrs da procurnelo junta.—O supplleante jiede-vos 
jit-th.n -Natal, lü de Ahrll, ile 1330—Manbel Ubernlloo de Oliveira. 
K depois segui) o despacho que se \ ê - Como requer, pairo o sello e 
taxas devidas—Pahicto do Governo. 17 de Ahrll 18W.--X. da Sil­
veira .TuiiUir—Conforme e estava «linda com duas estampilhas ca­
da uma no valnc de cem reis devldattinnie Inut llLttdns—listados 
Cnidos do Brasil, exercício de 18fl0.~n.4U—Reis 83|1S>)]. A folhas 
'Io livro Cnlxn fica debitado o procurador pela quantia de 894J80 
recebida do Sr. Porflrlo Venauclo da Costa Bitltla |ior seu procu­
rador Manoel Llbcrallnt) de Oliveira, corresptmdente nos foros dos 
terrenô  de iitnrlnh:i tt mariretn esquerda do rio Mossord. do alto da 
•Mtrema aos Grossos, de dois nnno. vencido- de 1S33 e 133').—Inteti- 
o> . M ,1.- Mvnu>>ii £.1 de Aludi dl* 1330.—-O p.,11‘lltador 
Amonlo Chaves de Oliveira. F. deste nada mais e nen arehlvado.—1),- 
pois de eserlpta, eu tabolllão ttlil em presença das partes e da* teste­
munhos presentes, Dnvlnu Alves de Oliveira e Hypõllto Vitoriai AI- 
v'*s de Oliveira, que accoltttrnVtt e reoiproeamemo outhorirurntti por 
nohar conforme e asslgnarnm. que n todos reconheço e dou fé..!*', 11. 
3Dão Alves Bezerra, tahelllão publico o escreví e n=*.igno de publleo 
o razo dn que uzO!—Etn testemunho th' verdade, ísigtml) o talielllão 
Publico, João Alves Bezerra..Aderaldo Zozlmo de Freitas..Miguel 
Ambroslo Mondes. .Romualdo Lopes Galvão.. Davlno Alvos de OU* 
Vjrlra.. .Hjrpollto Alves de Oliveira.. E nada tnats.se continha em dita 
"serlptura tle transferencia de domínio utll de uns terrom» de mari­
nha aqui Belmonte roplmla du meu livro de no*.as, a qual vai por inltn 
Vurregtda, concertada suliseritita e nsslgtmda tle publico t> razo doqtn* 
''"‘o. dou fé. Mossoró, 5 do Maio de 1*8)—Em fé de verdade, (slgnal) 
’ * tabelllão publico—.Inão Alves Brzerrn—'Tinha quatro estampilhas, 
todas no valor do l$iã)0 reis.—E mula mais se continha na rsorijiturn 
•teima que para aqui llelmente a registrelj conforme o despacho iiu In-
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tendência tlrmitdo de lii.mem-dSeerotarlii d o < 'anselim de Intendendo 
Municipal, «m seU du Mal» do ISÍMI—Secretario, Franclsv > Fausto de 
Kuuzti.--Titulo dos terceuo.s de tnurinlia u Fm-ruz Sobri­
nho •• < oinpanhbi como Hb.lixn se declara : —Oconselho do Intendon- 
ttla Municipal du Cidade de Mnstord. na forma da lei, etFoz sabor 
<|Ui- unido Ferraz Sobrinho e < 'ompiudiitt dnmpradjoo domínio utll d» 
iiiiniR marinhas A  margem esquerda do rio .Vlosmrú deste município, 
em dnlu d ■ 2 d- Mulo corrente, a Porârlo Vonnnolo du c '.i ;tu Bahia « 
sua mulher Oontt Jottquina Generosa de Oliveira Galviio, depois du 
dívida iimliort-iuvü-i do senhorio directo representada pelo governador 
deste K-iado: em virtude du lei u. .'I.:IS4. urt. 8- n, 11, de 2d de Outubro 
de 18SÜ, u requerimento do re/erldu comprador, iiistruido du planta « 
d» resiiecllva estrlptiirn pelo tubelliiloJoão Alves Bezerra e-lhe ex- 
liedldo o presente titulo de transfercnclu das mencionada» marinhas 
eoiu as srgututes confrontuLÍit-s: A começar do logur tlrnominndo 
Grumo* ate entro u Giimtiou dos Portluho» de baixo e u volta das Pítr- 
riiihos d ) cima onde faz dez rali duzentos cinuocuta metros u partir du 
Guotluado Boi, extremando nesla parte com o» terrenos hoje perten­
centes a Uomimldo Ixipes Galv.To, o que tudo se vè da supracitada 
planta: ficando o novo eiupliyteutu obrigado paru com esta Ini-mden- 
e.ln lio pagamento na razão dupla, de que puguvtt o antigo forèlro, lato 
é dn quantia do 451000, que deverú ser recolhida no comovo de cada 
exercício conforme foi resolvido por esta Intendencia em sessão de 2(1 
de Alu-il proximo passado, e ao governador pelo landemlo de dois C 
meio por cento im> caso dc venda ou escnmho du ulludido terreno, que 
aliás não podeni vender ou caminhar som primeiro notificar no gover- 
mulor deste listado com a deelaravão do provo que por elle IUo dão 
para Imvcr u necessária licença. quando não convenha toumr tanto 
por tunlo para n Fazenda Nacional--Pica ainda sujeito n pena dq 
cnminisso na falta de pugumensc conforme a leL K puni que na quu- 
lidudc de fotviru eoont as cláusulas ac.iiuit ditas possa ter u gosar do 
referido Wirrcuu dc murlnhas sem impedimentos ou embaraço algum, 
mundou o referido conselho do lutcudencia passar o presente titulo, o 
qual as autoridade* u qnetn competir, cumpram e fuçam cumprir e 
guardar como uelle sc contem. Dado e passado nu Sala do Conselho 
de Intendencia Municipal de Mossorrt nos doze dias do inc/.de Maio do 
uuno de 18!H>-'Ku. Francisco Fausto do Souza, Secretário do Concelho 
da I|iU>ndoncia o escreví—Manuel Bcuicio de Mello, presidente—Dou- 
lor Francisco Pinheiro de Almeida <'astro, Frederico Fiigueira de 
Sutidla— Antonio Ferreira Borges- Francisco Gurgel dr Oliveira.- - 
Sello N. õl>—Ucls lítKO.— Pagou mil e cincocnla relsdesellode verba, 
inclusive o addlcioiial, em falta dc estampilhas,—Agencia da Mezade 
Keiidas Gorae* do Mo»sort5, em 12 de Maio de IH.HI. —O agente—- 
V. Fernandes—Conforme—Secretaria do Conselho de liueoden- 
riu Municipal de Mossoró, doze de Maio de 1800.—O Secretario 
Francisco Fausto de Souza -—Titulo dos terrenos de marinhos 
nerteuccnfo* a Uamiinldo topes Galvíip, como abaixo se segue : 
O Ca.tsollto de Intendencia Municipal da cidade de Mosso- 
r« na forma du lei etc. Faz saber que tendo P.oinuuldo tope* 
Gutvão c.t.n prado o dominto mil de umas marinhas ii margem 
esquerda do rio MnssorA deste muuieipio. em data de dois de 
Maio corrente a Purflrlo Venanclo du < 'asta Bahia e sua mulher Dona 
•loaquimi Generosa do Oliveira Galviio. depois du devida «uthorlsa- 
çío do senhorio directo representado pelo governador deste Kstuilo, 
em virtude da lei n. 3.,'tSI, artigo oito u. ire» de 20 ile Outubro de 
1SS7, a requrrinientn do referido comprtulor, Instruído du planta c da 
respectiva escripturu p.muda pelo tubeilião João Alves Bezerra
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m expedido o presente titulo «le transferencia das menolomxliwma- 

t inhus rum as seguinte* confrontações etc. Extremando as mesma*, 
contendo oifcò mil seis octUos tuotros, polu parto do olmu j>or unm li­
nha tirada Pm sentido transversal da alto d» Jurem» no rumo de N S 
com o rio Mossoró, na Gamboa do Mangue alto, c pela parto de baixo 
«•orno marco encravado entre a Guinltõn do* Portlnhok de baixo e :» 

tios Portlnhos de cima, extremando nesta parte com ou terra* 
uos hoje transferidos u Ferra» Sobrinho e Companhia oane tudo se 
v‘c da supracitada planta, ficando o novo omphytonta obrigado para 
rotii esta Imemleuclu ao pagamento nu r&sfiu dupla do que pagava 
o antigo foreiro, isto é, da quantia do 459000 reis, que devera ser 
rooolbída no começo do cada exercício conforme foi resolvido por 
esta tntcmhmciu em sessão de 21» dt> Abril próximo pa»ado ; e no go­
vernador pelo lumlemlo de doU c melo por cento no caso de venda ou 

f vacam bo do ulludldo terreno que aliás nfio poetará vender ou esuam* 
hur sem primeiro requerer licença no governador deste Estado com 
declnraçfio do preço que por ollo lhe d fio para a Fazenda Hudonal.
J*loa Kujeito uindua peria de oorauiteso, na falta de pagamento con­
forme n lei. E para que na qualidade de foreiro e com as cláusula* 
judmn ditas, possa ter e gosat' o refirido terreno de tnnrinhn, sem 
Impedimento ou embaraço algum, mandou o referido Conselho de In- 
teodencla passar o presente titulo o qunl as uutborldndes n quem com­
petir cumpram e façam cumprir e guardar como nelle *e oontein. - 
|>ndo e passado nn sala do Conselho de Intendencia Municipal du 
JlfWSord aos 12 dias do mex de Maio de 181M) - Eu. Francisco Fuusto 
deSoû a, secretario do < 'on.selho de Intendencia o ftubsorevi—Ma* 
*1» Ibmicio de Mello, PrBlIâoQte—DootOf Francisco Pinheiro de 
Almeida Castro -Frederico Figueira Sabolit—Antonlo Ferreira Bor- 

Francisco (íurgel de Oliveira- ftallo, N. 00—lieis lÉOftO -Pagou 
‘nll e olncoonta rei? do sollo de verba, inclusive o adicional de cinco 
hjr cento em fnlth de estampilhas—Agenda da Me/,n de Itcndas Ge- 
raes de Muvsordem 12 de Maio de 1800.-O ngetito V. Fernandes. - 
' <mforme -Secretaria do ̂ onaclho do Intftmtancla Municipal de Mos- 
* 0*0, 12 de Maio de 1890 O secretario —Francisco Fausto do Souza -  
JjHírettvría da Intendencia Municipal da cidade dcMosaoró. em 2õ do 
vy*tembro de 11KH--O secrctari.# tín intendencia- Lulx Odilon Pinto 
«nudelra -iVconheço n letira e firma supra ser do proprlopunho do 
ĵ eretario da Intenaencia Muniçlnul desta cidade, cidudffo Lulx Otli- 
Éün Pinto Bandeira, por ter delia inteiro conhecimento o somelhanut 
jumieii curtorlo, dou fé—Mossord. 25de Setembro de 1901—Em teste­
munho da verdude-—R. Motta—O tabeliifio publico -Francisco Pe- 

iln MottiL



T r a n s f e r e n c ia  d e  t e r r e n o s  d e  m a r in h a  ã  m a r g e m  e s ­
q u e r d a  d o  r io  M o s s o r á

Luiz Odilon Pinto Bandeira. cecroturio dti intomlcncin Munici­
pal di* MoesoWi, por nomeação c titulo legal etc. Certifico uuo dumln 
busca no urohlvo municipal u iobii cargo, em virtude òn laitlçfio retro 
encontre] em tnn dos livros que serve pura registro dos titulo» o es 
cript iini- d*> ofornmenuw dos terrenos de inurinhu desta comarca, de 
folhas íííl verso a 33. o seguinte : Q̂ dítti) de oseriptura de transfe­
rencia de domínio ntil dos terrenos de mnrlulm. ucorcaeidos e nlugn 
dos n margem esquerda do rio Mnssoró acima duGambAa do Boi nté u 
OninlNin do Mangue A Ito—Cidadão Presidente e mais membros da In- 
tendenela Municipal de Mossorá—Abo Stelu e Companhia negocian­
tes nesta cidade, tendo comprado a Komunldo Lopes Gulvfio e sua mu­
lher <i ilomin'o utll dos terrenos de marinha, alagudos e uccreseidos, 
oomiirehendidos na margem esquerda do rio Mossot-d a começai- pela 
parte de cima dn Gamboa do Mnngm- Alui extremando com o alto da 
Jurema até entre a Gninixiu dos Pòrtinhos de cima com oito ltítle s<-ls 
centos metros de extouçflo. vihn com a devida voniu requerer-vos que
.. i- -....•••■ *".»-rer**;“e*.-,.]vaart,rttsv2ocxpcdindo-Kc-lhCBnovo
titulo conforme as ConfrontaçSes descriptas na oscriptuni junta p 
planta que se acha no archlvo dessa respeitável imonilenein.--Nesses 
termos, pede deferimento na forma requerida e e*]iera i-ecelier Meri-A 
—Mossot-A, H ile Julho de 1800—Por procuração de Alie Steln e Com­
panhia -C. ãalvinl—Despacho—Junte-se n licença do governador em 
original e volte pura u expedição do-titulo requerido o averliações ne- 
ces iirlas—ímendenola, 21 de Julho de 181)0 Ueniclo, presidente 
Doutor Castro— Ribeiro Mendes--F. Salada—Km tempo: tendo sido 
satisfeita a egigencla acima pedida oxpeçu-se-lhes o titulo requerido 
*• registre-se—Intendendo. 21 de Jullio de 18ÍMI—Ucnicio, presidente 
—Doutor Castro—Ribeiro Mendes—P. de Sabolu--Achava-se collnda 
uma estampilha de quatrocentos reis e legalmente Iniitillsuilu com 
n data e iissignutnra do ta-tlcionarlo-Ksui cnuforitie o seu original 
iPoude fleluiuiite o copiei—O secretario, Atitotilo í'onci:tlui de Mi­
randa-Fia n entrelinha riscando—sido fotin—o collocnndo em elma 
- satisfeita--O secretario A Miranda—-Segue-se a eserlptura—Copia 
—Primeiro traslado—Tubelilão publico—Bexerra—Ksoriptura do tran-
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ferencta de ilomlnlo utll de uns terrenos de marinha. accrescidos « 
alugados d mareem esquerda deste rio Mossoré n começar mil o du­
zentos vincoontii metros acima da Oamhéa do Boi até a Gambôn do 
Mangue Alto, com oito mil e seiscentos metros de extensão que I to- 
munido Lopes Gnlrlto e sua mulher Duna Amélia de Souza Mello Gul- 
vuo fazem a Abe Stein e Companhia pela qmintia quo abaixo sede- 
elnra— Saibam todos quantos este publico instrumento de oscriptura 
de transferencia do domínio utll virem que no anuo do Nascimento 
iie Nosso Senhor Jesus Christo de ISHO, nos onze dias do mezde Juliio 
do dito turno, nesta cidade de Mossoré, do Bstodo tio Rio Grande 
do Norte, em casa de morada de Romualdo Lopes GaivAo, onde eu 
tahelliflo ao seu ehumodo fui vindo o sendo uili coinparecernin par­
tes justos e accordadas o saber de mim parte como oiithorgiintes o 
dito Romualdo Lopes Galvfío e sua mulher Dona Atuelia de Souza 
Mello Gnlviln e de outra como outhorgudos Abo Stein e Companhia 
negociantes nesta cidade c pessoas do mim labellião conhecidos do 
que dou fé. K logo pelos outnorgontes Romualdo Lo|>es Galvflo e sua 
mulher Oona Amélia de Souza Mello Gnlvilo, foi dito em minha 
presença, o dos testemunhas abaixo nomeadas e assig nadas, que es­
tando de posse d.• um terreno de marinha a alagado situado no rio 
Mossoré a margem esquenta comprohnndendo oito mil e seis centos 
metros de oxtenção a comoçar pela parte de baixo o a volta rios lJoi- 
Uniios de cima, mil duzentos e otncoenia metros acima da Gnmbfla do 
Boi até a Gumbéa do mangue alto estremando com o alto da Jurema, 
tem justo e coutruetodo vender o doroinio e posso dos sobreditos ter­
renos a Abe Stein e Companhia, pela quantia de dois contos de reis 
quo confessaram os vemíedores Ju terem recebido dita quantia tlu 
miio doa compradores em monda corrente ileste Ratado, terrenos est es 
Jtue liouvernm por com|ira ao capitão Porfitdo Venanelo da Costa Ba­
hia e sua raullier Donn Joaquina Generosa de Oliveira Oaivfio por cs- 
eriptura publica passada no cnrtorlo do primeiro tabelilfio desta 
«idade aos dois de Maio deste anno. e lhes concedeu'a intendencla Mu­
nicipal desta cidade por titulo passado em 12 de Maio t um bem deste 
«nno, havendo ellos outliorguntos previamente obtido a respectiva li- 
•mnça para poderem transferir o dominin util de ditos terrenos e pago 
t*s foros devidos até o corrente exercício de 18t«) cujos documentos 
v‘"° adianto trauscriptos, transferem o domínio utll uos terrenos de 
.marinha, accrescidos o alagados acima descriptos para as pessoas dos 
Outhorgudos Abe Stein e Compnnhia pela quantia de dois cnntos do 
vms que lhes foram entregues pelos outnorgados, pelo que lhe davam 
Plena o geral quitação de pagos e satisfeito» dou fé.—R transferem 
Para as pessoas dos outlmrgado» toda [Hwse juse domínio utll que ex­
erciam imdlta propriedade que lhes flcu pertencendo d'oru cm dlunto 
'••m virtude da presente escriptura : e logo polos compradores foi dito 
’P,e neceitavam u presente escriptura t,al como se deolnra. R apre- 
sentnndn os conhecimentos do seilo proporcional, laudontio c licença, 
’|ue são do theor seguinte: N. 2#~Mesa de Rendas Gernes—Rxer- 
'•teto de IHíki—Reis 2*100.—A folims do livro caixa fica debitado o 
“dmlnistrudor pela qunntla de dois mil e cem reis recebida dos se- 
jmorc» Abo Stein o < 'ompiinhia proveniente de nm décimo por cen- 
J do imposto de transmissão de propriedade do uuh terrenos de 

í'n í'l“‘ A •oafffem esquerda deste rio Mossoré, cmnprehemlido dtt 
«ambou do mungua alto aos Portlnhos de baixo, eotn oito mil 
no. lí061®®!* mKm de extensflo que compraram a Romualdo f.o ' 7 ®alvflo e sua mulher Dona Amolla ué Souza Mello Galvflo, 
Jj,1® qunntia de dois contos de reis, conforme n guia apresentada 
••eio escrivão João Alves Bexerra. sendo dois mil reis do imposto e



Ciiixtrtd» dool.ut) par cerno uMlcdoan:»*.—M **i d-* Km In O.tíiS 
ii-» MossoWí «‘in u de Jnllio de l*Wo— O KsoriviU>--S'-b.isfclilo (ii> 
Xoiíuelra-—o AdrolnLHtradoK H, K*irnamle-*. B d«*st:i unia rauH, 
liou uivhlvuda H dcp.ris seuiiu-so o q > • »■• v-:~-N\ Jj-M.*z*.i lo 
Kondu-» G -m*s — Kx.-r.d.*io d-* 1HM — U *i* õ.2$V)J - A follia* do li­
vro câ a fira richliado u administrador p.du qiritri» de í»2*r»t>0 ruU 
r-celdJa do* -umhorrn Ab.* S:*ín o ennpauldu provenleutr* do ftti- 
}.'j9to tUr doix •• meio |»!>r cento do itxi|>:>4t.-> de luudemio de domí­
nio rn.il de um terreno dê marinha i« martfcm esquerda sleste rio 
Maxsord. co.nprebeiidido da G.iwM* d.» m inpjtt alu» ium Portlnlu»» 
d * baixo coui oi*o mii «• •wls.*nnnH m$u\H d.i exwrivlo, que e mi- 
praram a Kjiuiutldo b.ipin Gdlvito e sua mulher Dona Aturdia de 
Souza Mello Galv/io. pela quantia d« dois contos de reis, conforme n gula Apresentada |H*lo **<uriviu> Joio Alves Bezerra. sondo cinco* 
♦•ma mil do ituposio dcf Uudr.mio e dois mil quinhentos rcltf do Im* 
pov.o mldl dosml - M */.!» de U m Ias G sra** de Mossurô, em. V de Ju­
lho de IM»» - O exjriviio, Seb»s:bio de C »i?h Nojrueira--i> adminis­
trador, Hernm*ren» - Keruaniiês -- K deste na-Ia mal», dtqoU negue 
a Licença q «*• vê: - 1* .S v;lo - IJeêuya -  Ssoreturlii do
Govoruo t*o listado do Iiio Grtuide do Xorte. 4 de Julho do 1S.M— 
O Govemad >r doKsutrio uí.jendtmdo a\i que requereu Jl iTiuitldo !/•■ 
I#vs Gnlvflo o sviu mulher D.ma Atn-lin <lt*S jj< i Mello G ilv V» e nu 
'ertuos do K 2 doart. 1* da* Instruções do 24 do P •/ •mbro ISO, re- 
gjlvo ouuovlor lhes (ilfu v»»ii lerem a Air* Stolne companhia,
«•xtulielucidos na cidade de MossoWí, oito mil sulscêtrais mu* 
*m% de terreno* tle marinha tdruadps si imirjfeiu esquerda dr> 
rio M ivkm d*.t> Ksti-i). e» up v!»*.i li los enir.* o nl » d» Ju ­
rema e a grul)5alt>s Portluhos de baixo pela quantia d* doii 
como* de min. ptífuado as jniiciouurios os respectivos stdlos e a 
u\a da Ud- Joaquim Xavier da Silveira Junior Stdlaht c»m 
uoi*o esiatupUltas w.-udo oito do valor d-? quinhentos reis cada 
uma e uma de d’i/>.ojto« r-is «levidatiiruUs InutUUudas da .s.iiruln- 
e forma: t'asa do. Governo do Bstado tlu Ulo Grande do Norte, 

4 de Julho d«« o Secretario, Gnndldo du Albuquerque-ll"tfUt.niia nu livro comp q-.mt.*, Srcretarin do Giverno, 4 do 
Julho dê O chefe de íuh*vSo- Hcrmeuê̂ lUlo T. Brnulio do
Aiouqnerque—• (*onforuie s? fica atvhivada— K clepok de exoripta 
*—tu, eu tulK-m.-io ali vm prê cncn das parte** c da** tsrHtómunha> 
p.vüemex, Prarnsls-."» Gur̂ rl de Oliveira « Alexumlre Soares do 
t .iuto- que reclpro u ueiite aeceitiuMm, outhor̂ amin por nctiar 
conforme o aŝ ijíiuir.im. que :i todos circonlieyo ú dou fé- Ku, Joílo 
Aivi?> Íh»j'«*rra. Taht llmo publico u •—•revi e iisslj/rso de publico e 
»um> di* que uno. Km fé de verdude (aii*nalj ü uilbelllnu publico 
Joiio Alvea B*‘2s*rm—K nnualdo Lnives Galvito—Ameüa de Souza 
Mello Gnlvflo—Abe Stein ( ompuuhiu -í 'omo testemunha»--Frati- 
cUo» Gin gei »b* oliveira—Alexandre Soares do < unto—K nada mai* 
m- coiitíiilm eiu dita e-fCrq)tura de transferenda dê dominlo de torrem» 
do umrliihtt, que nqui fielmonto fiz ciqilar do livro dti notai» e vai por 
miin c.or.Mjrisla, conceriadA e assî nada por »»«• achar cila »«iu oousa 
que duvhhi fm/a a qual firmo com meus sî imes públicos »• razms dk) 
que uzo. <Sii;nnl; «ilnde de Mossoró. 11 de Julho de ISIHl— Km fé dê 
• ‘•r ijuie—O t.alM-Ilimi publico—Jeào Alve» Bezerra—Ksorlpturae de 
Uirencia fora do curtorlo- -de/»*seU mil reíit— O tubelllilii Bi?/.i*rra—A- 
cbitvnm-jse collodas três s-stjuupilhas, Hchdo uma de 4<KÍ r»*is e duas de 
2Uo reis cada utnu devhlament*- inutJllsiulas do nunlo jtàruinri*: \losso- 
io, 11 de Julho de 1 *'Ml—Km fé de verdade—«(rdcnulJO fab*-lllâo publi- 
c»e- Joiio Alves Bvzerrn—l*Ntá conforme o oriiíinal íromle fielmento (»
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'éopfefc—Eu, Atuonk» Ponrlano Martin? de Miranda, secretario iU* ('<m* 
solho tli1 Intemienclu Municipal do M osso ré—O secretario Antonio 
Ponoinno Mariins do Miranda—Titulo de transferencia do domínio 
mil dos terrenos de marinha com ns confrontações s?*tfnintos: Come­
çando pela parte de cima da Gamboa do Mangue alto, extremando 
com o alto da Jnronm etv., jk rlcncente* nutr-ora n llavmundo tope* 
Galvflo. hoje h Abe Suin e CompnubJa —<> Cmiütflho ut» lntetuletidr. 
Municipal de Mossoró, un (oriuu du lei eu*. Fax saber que tendo Al»* 
Stfin v Companhia. negociante* nesta cidade, comprado o dorojnlo 
utll de mi* terreno» de marinha á margem esquerda do rio Mn̂ or*» 
dente município em datu de 11 d** JuIIjo corrente n Romtmldo tope* 
Oulvfi.j t» sua mulher Dona Aludiu de Sou/.» Mello Gillvflo, depois da 
devida anthorUaeno do senhorio directo representado |>do governa- 
dor deste Kstado em virtude <!a lei ti. X.*W4 tirt. S* n* .'I do 2o de Outu­
bro de /SST, a requerimento do referido comprudor.insiruido do piau 
*» e d» respectiva escrlpiura passada pelo tabelliflo Alves Bezerra, ó 
lhes expedido o presente titulo de transferencia do? mencionados ter­
reno; com n» contam ttu;<V* e ext*-nsão seguimos: Comeruin pela par­
te *le cima daGnmWkt doMnnguealti» extremando euhio nlloduJm-tmu Alè entre u Gutnbfm do? Portiuhos de cima medindo oito mil e soiseon- 
Wa metros, extremando nesta parto com os terreno* boje pertencente? 
i» Feira/, Sobrinho e Companhia, oqiio tudo se ve da supracitada piar. 
*-a, ficando o* novos cuiphytcutn* obrigado* para com esta Intendem*!.» 
ao mtguincnto da quuntinde quarenta e cinco mil r -is nnimaes de fi> 
josqno do vord ser recolhida no comovo década exercido, conformo 
mi r«-solvido por esta Intendcndn em sessão de 21» de Abril proximo 
lawsado, e ao guri-nm o iuudcinio dr doU e meio por cento no caso de 
osctnulx» ou venda du* ullitdido* terrenos, que allte uuo pudoríto ven 
der ou escambur sem primeiro notificar o governo deste F.smdo com 
declaração do preço que por cÜO lhe* dão parti haverem a nccessarl:* 
UQtfnça. quando não convenha tomar tanto por tanto para a Fazenda 
«Uciunnl.—Ficam niuda sujeitos d pena dc imimnlsso na falta de paga­
mento conforme a lei— K pnrn que nn qualidade de forelros com us 
d&usuhi* aclmn ditas, possam ter e gtuar dos referidos terrenos d** 
tnttrhjha. sem impedimento ou embaraço algum, mandou o ivforldo 
vonqdho de Intendoncla p»*»ar o pmente titulo, o qual as auctorldn- 
ues aquém competir cumpram e façam cumprir •• guardar como nélle 
*«? cuméiu—Dinio e passado na sala do Conselho <te Inicndcncin du 
MossíuV» uos21 dias «o im-z de .Tulho d< I.91M)—segundo da Bepublica 
do- K.tadoíUnldiHdo Bnull -ih; Fi.di. h*. n*u<-lt.» de Galxila, •• 
SjptarloMd /oh* o asslgno como Intendente -Manuel Benlcludo Mello 
Doutor FrnucUco Pinheiro de Almcldu Castro-- Frederico Figueira d» 
■jjJtwla—Antonio Rlbeim Mendea— Achava-se collada tutm estampi- 

. ui> ralor de mil reis devidamente inntilisada com a-» a*dgnnturM 
d'»' membros do Conselho de liitendenda— Kstá (Miuforrae—Ku, Auto- 
mo Ponelimo Martins de Mirtind/t— Secretario do CMnsclho de in- 
•̂ •ndeneia Munioljwl desta cidude <le Mossord. o registrei.—Sala d»' 
M»ttsi>lho de Inteudoncift Municipal em 29 de Julho de i$Uil—O secre- 
‘ *rUi. Antonio Ponciano Martins de Miranda—Nada muU s** coiitinlu» 
,rT1 ditos rei|iierÍmei)ios de escriptura e titulo de uforainento. qm* par:» 
*Jiui passei flelmeiue jau* certidão do proprlo livro original, nu qu/il 
, ̂  ̂ ethirto emmeu pialer e urchlvo. por inltu encrljitu. conferido, cnn- 

o aotdgnndo, «em cousa qu©duvida Ikyii—dnn fé.—Secretaria 
*,nl*mdenela .Munici]ial da cidade de Mossor/* em 24 de Setembro 

j* líiol.-o Heorettrio da lutemlencia—Luiz Odilon Pinto Bandeira 
•*\<fcoühevo a loura e firma Ktiprn ser do proprlu punb*» do secreta- 
 ̂da Inteudencla Municipal desta cidade, Luiz Odilon Piuto Bun-



doira, |»r ter delia Inteiro conhecimento e semelhante cm meu car­
tório: dou fó...MossortS. 24 de Setembro do llKil—Etu testemunho de 
vordtule...P. Motttt...Prmicisco Pereira da Motl».
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'Francisco Pereira da Motta, ofTlctul do Registro Geral ilo Hypo- 
“tecus da coraoreii do Mossoró, cio,

Certifico que dnndo buscn cm meu cnnorlo encontrei no livro mi­
noro quatro da traincrlpcão dot Imutoveís, » transarlpQãO pedl- 
on nn petição retro, u qual ó clu foram e ilieor negulnf : Numero de 
ordem 37. hutu 2-1 de Maio de 1898 Freguexiu do immovel Suma Linda 
<jo Mofworõ—Município e Comarca de Massoró—Denominarão ou rui 
do immovel—Uurul—Confrontações e característicos do iilimovel: I "ma 
■troa de terreno* do innrlnlin encravados uu margem esquerda do rio 
«MokboW» n’esie Muulolplo, n qunl mede dex mil duzonLos e eineoentu 
JjOtros, romprehendemio ns salinas ou logares denoifiinndos llonuu- 
delrn, flalxa Grande, Rol Morto, é devídidu entre os logares chuma 
dos Grossos (pelo lado de baixo) e Volui do* portlnhos de elimi e 
Gamlida do* ponlubos de bulxo (pelo Indo do cima—Terrenos estes 

contem as bemfeitorlns de chrlsUillstwlores, baldes, ruservntorlos 
d agua, aterros, tntplches, casos, sal ti milhado existenu« uoscbrlstall- 
"adores, u, quaes n llrnm commereial João llamasceno o Irmão como 
drrendnturlo que era dos terreno* ultrlra n mito e entregara ao senbur 
d<* domínio u111 desses terrenos, ent paga do respectivo nrivndiuuonto. 
conforme contracto e obrigação eseripta celebrado em 2t) de Marco ul- 
“Uio. Nome e doniieiliu do odpalrentc—A flrmn commereial Forra* 
“dorlttho e Companhia, que tlnliu sua sede nu Capitul Federal.da qunl 
ÍV1'11 ‘iocUi e succcssor Francisco Lopes Ferra», residente na mesma 
n’!Vm 1, dddforttie o dlslrurlo e dissolução tlu sociedade celebrado em 
et h " 1* ' *S»ira«a:«atí nas notas o eurtorio do tultelliflo Pedro Kvnio 
«Cdlsta de ' 'astro, domiciliado na referida Capitul Fedirai, aos 14 de 

de 1897, sendo o dito Francisco Lo|>e* Ferraz representado |s>r 
c‘U procutador Fraitrisco Solou. Nome e domicilio do( tratismittente 

de (fii r'° ̂ ennnclo da Cosia Bultiu e *ita mulher Jonqulua Generoaa 
l i v i Vt'lu OnlvBo, doutlclllndos na Comarca de Guurnhiru da Partt- 
t(yhi do Norte. Titulo: compra e venda: fonna do tltuloe tnbelllão que 
píÇí: Eseriptura Puldlcn passada mu notas e eurtorio do Tttlx-llião 

«!w’ <1'ost* cidade João AUes Bezerra etu 2 de Maio de 18IHI. Valor 
t’o ÍĴ Gucto «00*000. Condições do contracto uenbumu. Mossori'*24 
I de 1898. O olllelnl do registro geral de hypothecas Francisco
jiill t <la Motta. B nada mais se continha ca dita iranser!peão etc. 
• 'Ossoro, 8 do Fevereiro do 11HCÍ. Franolsoo Pereira tlu Motta.



M e d ir ã o  d e  l e r r e n o s  d e  m a r in h a  i m a r g e m  e s ­
q u e r d a  d o  r io  M o s s o r d

1 Ilustríssimo Sr. EwWVão ilo eive) da cldnilo de Mossoró Joaquim 
José t 'orrcln, rrttddente un villa de Pitn dos Ferros deste Estudo do Hto 
Grande dn Nono, n hetn ilns direitos do raeonii Estudo. requer d V. S. 
ine dlgm-sc de dar busca no cnrtorlo a seu curgo o rertlllear no pé 
desta <• in termos que fuçam ré, o seguinte :

l- o tlieor de uran petUjBo com n mml Sou/tt Nogueira e < ompa- 
iiliin Miguel FauhiIuo do Monte, mu 1*07. requereram o jnlj»menio 
dn escripttiro de medição e divisão em dons partes eguaes da are.-, 
de terrenos de marililia, alagado-, eurv»? e nceroscldu*. eltrravudOs ó 
umi-goiu esquerda dn rio Muisnré, entre os lugares Volta tio iíetiiíin- 
-.' o < irussos desta comarca:

li' <) tlwHir dn mencionada escripiura:
li- O theor da Si-ntençn que homologou o referido contraoto- -Xes- 

:*>« tonuo», etc.
Francisco Pereira dn Mottn, escrivão vlctnlle.lo do primeiro dls- 

trlcto sétlo dn comarca do Mossoréi. Estado do í{lo Gruudo do Norte, 
[Kir :a.\r.»aNt7.. . '.ítalo lega! frtiflen nuc dando busca etn tncu
■ mtorln encontrei o* auto. du medição e divisão dns terrenos de nta- 
rinlln, alagado* e ucewstcldOK, ;i margem esquerda dn rio Mossord, en­
tre partes Sotixa Nogueira <• t'otn|muhla e Miguel Fnuãtinn dt> Monte,
que certlticow iutens du petição supra pela forma seguinte : Quanto 

ao primeiro item que dos referidos autos « folltas 2 consta a petição do
* licor seguinte : (Ilustríssimo senhor doutor juü dn direito -Mlgtte!
Kauítiuo do Monte f Sotir.a Nogueira e Pompunhlit, havendo amiga-
• cimente procedido a niedlç-lo e divisão da metade pertencente n cada 
,m •lossupplicutites dn ttrea dns marinhas o en travados d margem es 
qm-rda do rio Mossorti entre os lugares chamadoi Itcuiunsos e Grossos.
■ i.-tn comarca, conforme se torlflcndn escriptura pithlicn juntn, vem 
perante V.S. requerer que se digne limnolognr dita medição e divisão 
oura qno assim produxaoselTeitosile dirolto.Nestes termos-F.P. UV.S. 
■leferliuenin K.K. Receber Men-c -Mossord.iqdeJnneirode 1HU7 -Mi­
guel Khiistino do Monte. Sousa Xogneirn e ( oiupiinhln -Estava colhi­
da uma estampilha estadual nn rulorde duzentos relsajevlnamente Intt- 
tlllsadu Nesta petição foi exarado o despacho dn tlienr seguinteA
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Iioíra do mato da ponta dos Grossos (ponto do partida e dlvis: rio na 
extremo lutenil de baixo) mediram setecentos braças [ 70*1]- l,llr“ «*- 
»im nrofazer-se a totalidade de ndl «itficentas trinta c olnco maças 
(1730) de que se compSe a matado dos referidos terrenos do marinli» 
j).*r 1 t*noui r*»> ao conuomino Miguel Foustluo do Monto, e cgutil quon- 
l idado, conformo n medirãoe divisão acima prefnz a motndo pcrtett- 
conto a Souza Nogueira fompnullin—Foi to Uto volturam ao marco
de carnuvlba que no linha do lado do mato determina a metade dos 
tenonot pertenceu-.-.' u ama o outra parto e d esto marco cm direcção 
ao outro que. em ideuticas condições, na margem do rio divide os 
mesmos terrenos, fincaram em linha divisória diversos outros marcos 
«le madeira—Assim a.-eordemenu- ftolUararo a medição o divisão da 
metade dos mencionados terrenos pertencentes a cada uma das referi­
das partes, Miguel Faustlno do Monte e Souza Nogueira c < 'ompunhfa 
—Outro sim uccordnrnm c dcllbei ari m mal» que entre clles eondoml- 
no da referida urra, não existirá d’orn em diante qualquer direito ou 
«nus reues a alienar ou disputar sobre alguma gambôa, ou outra qual­
quer servidão e bemfeitoriu dos p.-eilltos terrenos flcaudo ao contrario 
livremente facultado, couformc a lei, o pleno coso, uso e desfrueu- a 
cmlu mna das mesmas partes sobre a metade dos terrenos que lhes 
competem, tomando es referidos coudotulnos posse definitivo, eomo de 
focto tomam, de suas respectivas metades sem direito em tempo al- 
trum a qualquer reclamação, obrigação o prestação de coutos.̂ -F. pe- 
l.i outorgado ucceltunle Miguel Faustlno do Monte, foi declarado que 
havendo amigavelmente com os outhorguntos Souza Nogueira e Com­
panhia. conforme se verifica do respectivo contrucui social c acto da 
oissulução e partilha, tendo accordado, o assentado egualmentc n res­
peito : pelo que acceltava esta Cscrlptara nu todo o seu ctmtnldo e de 
eliiruções na mesma inscriiitas.—.Peto soeio representante du firma 
Souza Nogueira o Companhia e o outhorgudo Miguel Fuustino do 
-Morte, ftd dito que estimariam as duas partes de terreno» dc marinha, 
alagados e accrescltios cm elnro contos de reis «ada unia.—Na faltude 
estampilha-, exiaduaes foi pago por vrrhfi o competente kello priqsir 
eiunal referente ao vulor desto contracto como se segue: N. 1"̂ -Ks- 
t ndo do Ulo Crunde do Norte— Kxerclclo de 1 M-7. Fira debitado o coi- 
leetnr de Ueudus istmlunesdo Mo>muú, Targlno Nogueira dc Lutcna 
ou Importânciaàe rolsdez mil que entregaram Souza Nogueira e 
( 'oii.pauhin, repi-cscutados pelo soclo doutor Fransrisco dc SouSa No­
gueira e Miguel Faustino do Monto, ex-sooio <la mesma firma, de sel- 
lo pro|Hircloiial, sobre um contracto de divisão de terrenos no valor 
de desconto, de reis, conforme uma gula pussndu nela tubelllãn pu­
blico Interino—E para constar se deu este assignatlo iielo Collector o 
l"s t ív õ o —t ,'olleetorln de llemlas lislndunes do miiDicipIo de Mocsord, 
K-iUtdo do llio Orando do Norte, 1 de .lunetro do lfãl?—Pro-eollrctor ->> escrivão—A. Albuquerque— Está conforme com o seu original; 
duu fé—Km fé de verdade as.-dm o disseram, foi estipulado, onthergado 
e acvulto; e por me pedirem as partos tia nesta nota n presente, escrlp- 
luru que lhe sendo por mim lida acharam conforme o ussignaram com 
as testemunhas referidos Manuel Cyrillo dos Santos, João Mondes, 
Hciuutcrlo latiu- c Aristóteles Atclldades Wándarley, que reconheço 
itelnx proprlus, deu íé. - Ku Francisco Pereira da Motta, toltelllãO pii- 
bllco interino o cwcivvi <» assijfiio tít» publico i* ruza do quo uso—Em 
û icmiijiho <U* verdade Mtfiiul] — () utbclHSo publico interipo 
—ErnucUco Pereira da Souxn Nogueira o Companhia—Mi-
tíuol Fuustiüu do Monto—Manuel Cyrillo dos .Santori*—Joiío Mandos- 
Ho meto rio IueibO—ArlstOtoĴ  Alcohbutea Wimdfrlojf-B nada mui* e 
nem monos no continha ©m <11 ui ©soripturu quo paru aqui copiei flt?!-
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monto do proprlo original M. qual mo reporto: dou íe. Mosxoré, ó de 
Janeiro de Uw7—Km testemunho «ln verdade (ilnhaosignal publci) O 
labellido publico Interino—Francisco Pereira da Motta— listavam col- 
ladiw quatro estampilhas estadoae» uo valor de duzentos reUeudn umn 
« devidamente inutlU-sadas—Quanto tto terceiro e ultimo item que dos 
referidos autos a folhas sete oonstu u sentença do theor seguinteJul­
go pur santençn a me:ltçS j e domarcuçiú amigável, constante da copia 
da esorlptura publica de folhss tres a seis, feita entre portes, Souza 
Nogueira e Companhia, « Miguel Fanstlno do Monte pura em direito 
produzir seus ctTeltos legaus—'Justas ex-causa— Publique-se e Intime- 
se us partes—Mossoré, 24 do Janeiro de 18U7—Joaquim Manuel Vieira 
de Mello.—E nada mais e nem menos se continha em ditas peça» que 
para aqui extruhi dos pruprios orlglnucs aos quacs me reporto: dou fé 
—Mimsord, 2" de Setembro de lítül—O eserlvSoviotalielo doolvel- 
rVanelsco Pereira du Motta.



Im p o s to s  M u n ic ip a e s  s o b r e  s a lin a s

Ceriillco, em virtude do despacho eximulo n’osta, que revendo os 
livroí existentes no archivo desta Mnnleipulldade, encontrei nu Uvrp 
atlxa dni exercício»do nill oTwéentO» e oitenta e oito a mil oitocentos 
«• noventa e utn, os pagamentos dos fúros do terrenos de uiut-lnbu A 
margem esquerda do rio Mossord n que se refere.o potieionarlo, os 
qoaes slo do theor Seguinte : — Mil oitocentos e noventa, (olhn cento 
•• cincoenta— Aludi vime e nove—Recebido do Porilrlo Venancio da 
t Vista Ruliia. (Hir seu procurador Munuul Ulxirhllnu de Oliveira do 
uformneiuo de terreno do uiuriuha- oitenta c novo mil cento c oitenta 
reis- Mil oitocentos o noventa—folhas cento o clncoonta o um Maio 
vinte >■ s*‘ti— Rocibldo doFehra/, Sobrinho o < 'ompnnldn do for», de 
salina do anno de noventa—quarenta c cinco mil reis- -Mil oitocentos 
e noventu •• um folhas cento e sessenta e duas Janeiro um—Recebi­
do de S. Abstcin e Companhia provenionte dofôro da salina Jurema 
quarenta e cinco mil reis—Mil oitocentos e noventa e nra- folhas cen­
to  sessenta o duas Janeiro tre* Recebido de Ferra* Sobrinho e < 'om- 
pnnhia de foros provonlentc-s de sun Sulina de Uroitsiu aos Poninhos 
de olma- - quarenta o cinco wll reis—Mil oitooouto; e  noventa e  um 
- folhas cento setenta e  sete—Abril vinte e sete—Recebido de Borges 
v Irmão lie fdro de sua salina denominada Mangue-A 1 to- quarenta 
mil reis. E nada mais se continha em dito livro caixa quo bem e fi- 
elmcnte copiei para aqui do nroprlo origina), ao qual m« reporto o 
don f é — A  presente vae sellada com sello de verba em falta de es­
tampilha Neeroturla da Jntendencin Municipal de Mossoró. 12 de  
Agosto de 19Ô3. O Secretário Lul* Odilon Pinto Bandeira.



E s c r ip tu ra  d e  A r r e n d a m e n to  d e  S a lin a s

*

Andronleo Rústico de Souza Tnpinambá. Racharei em Sciencias 
•Jurídicas o Soolaes pela Faculdade de Direito do Recite. Tabellião 
dè Notas do 20 Olllcio dtwta Cidade do Rio de Janeiro. ('imitai Fede­
ral dos Estados ruídos d» itrnzil, durante a luqiosslhllldado ío Dr. 
Lmígillo Adolnho Vletorlo da Costa, na formu du LeL eto.- Certifico 
0'ie, revendo o Livro de notas do tneu onrtorlo sol) numero trezentos no­
venta e um. deite, a folhas 4l),constn e me foi pedida |>or uertldãoa osori- 
Idnr» cujo theorA o seguinte: - Ksoripluru de contracto de arrenda­
mento que fn* Francisco Lopes Ferraz a Gustavo Kl.vsio A (.'omponhln. 
'■'saibam quantos esta virem que no nnnn do Nascimento de Nosso Se- 
jlilor Jesus t 'liristo de mil oitocentos e noventa e nove. aos doze de A- 
ln'll nesta Cidade do Rio de Janeiro, em meu eartorln e |ierante mim 
Ooitrpnreceram partes Justas e contrariadas dt um Indocomonutorgun- 
, r ranclseo Lopes Ferraz, domicillnrlo uestu cidade, negociante e de 
o itro huto. como outorgado a flrtna commorclal Gustavo Klyslo A Com­
panhia, estabelecida nesta mesmacldado, representada pelosocioGus- 
tavo Eugênio de Salada e Silva, todos eonbeuldos de mim tabelliiio e 
uas testemunhas abaixo nomeadas e asslgundas, que também eouheoo, 
?*!, íl!lr' do1.1 ré, laiin cimo de me haver sido u presente osorlpturu dis­
tribuída hoje. ~E ucraute ns niusma; testemunhas pelo outorgante foi 
oto iiiu, sendo senhor o possuidor dos sulinas denominadas /fonca<feí>n. 
situadas na comarca de MossorJ, Estudo do KioGrande do Norte, liaviu 

raetudo ilul-as <1 outorgada de arrendamento, como de furto a» ar- 
vejnlado tem, pelo pruso de quntfo ninios, u contar da data desta e.s- 
r-ptura, sondo n ronda de vln'e e quatro oontos do reis nnmmos. ímga 

ÍJ11 prestai,'õos trimestrnes vencidos, llmltHtido.se us referidas salinas 
“ oncadeira com as denominados Jurema pertencentes a Ugo .Slelln e 
‘ ‘«manso de proprlediule de Souza Nogueira & Companhia o ucbumlo- 
ii* - «pparelhada* ootn baldes, aterros, uhocudores, casas, armazéns, 
Pranchas e todos os demais utensílios pura u respectiva explorarão o 
jue tudo fira eomprehendido no arrendamento, bem como oerca de 
oze mil alqueires de cento c sessenta litros cada um de sal existentes 

jJJVfitorrus dos mcuclnnndas salinas,que ficilo pertencendo A outorga- 
t)e • l.m*eP6nd«ntttncntc de qualquer lndomnisaoiio. unm vez que o res- 
dan V0 ra'or por aceordu das partes, fiou Ineluido no provo do arron- 
■mento. Pelooutorgame ainda foi dito que existem nas referidas sa-
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Unos, diversos lotes <!e sul pertencentes » João Dama-steno & Irmão <• 
mil novecentos e vinte alqueires dó cento e sessenta litroscadu um. 
«pertencentes u Ferraz Irmão à Cumpuuhhi, rtijn compra íleeu ti‘íU[ui:i 
]i«’li» outorgada e que n elln lt tn de ser entregues liem como mil o qui­
nhentos alqueires de cento e sessenta litros, pertçnreutes u Riiuiio 
Caldas, que u outorgada se obriga a entregar uo mesmo Itullno CuliHut: 
quo pile outorganUi se obriga dttrtuito o praso ile urrendarueuto M não 
negociar com sol de suas salinas reforídus neste contracto, sob pena 
ile, nu caso tle uno cumprimento desta estlpulaçflo, pagar como pena 
convencional, a quantia ile ciucoenta contos de reis d outorgada, obri­
gando-se Igualuiente a não render o sol de suas outras salinas que es­
tão sendo fabricadas om Mossord o Macau, senão A outorgada, íicnndo 
o preço do sal desde jú estipulado a razão de dou.* mil reis por alquei­
re de cento e sessenta lit ros que as mesmas sulinas produzirem até 
trinta mil alqueires annuulmento, podendo a outorgada comprar maior 
qiiunllüudc se lbe convier, correndo por couta do outorgante as des­
peais de transporto de sal parti bordo dos navios a vela ou u vapor 
que forem n Macnú Ott Mossorn recelterem sal e |a>r conta da outorga­
da o imposto estadoal de exportação. -Quo uo caso da outorgunte si- 
resolver a v «nder. no estado em quo so aohntn as salinas do sua pro­
priedade em Macau tica n quantidade de trinta mil nlqneiresque áou­
torgada tem obrigação do comprar reduzida a vinte inil para o» suli­
na* em Mossoní domesmo outorgante: que sendo ellc outorgante st- 
nlior e possuidor ilu< salinas deoominiidas Boi Morta, cuja propriedade 
entretanto lhe (s contestada ia>r .loão Domnsceiio Irmão pelo que. 
sendo lltlglu.-us nflo pisleui ser objecto de cont r acto na Imra presente, 
secundo o direito, obrlga-se desde jii ile decidido o pleito u seu favor, 
a arrendar u outorgada a» mesmas salinas Boi morto pela ronda de 
seis contos de reis amniaes, paga em prestações trhnestrnes vencidas
Íieio praso que fnltur para a terminação do nn-endumento das salinas 
enomlliailui, ltonradrira, sendo situadas as sulinas Boi morto na co­

marca de Mossoró K»tudo do Rio. Orando da Norte e que lleam Uos 
fundos das salinos Roncadeira. arrendadas peln presente osoriptuni; 
que ns-ini ajustados entrega desdo jii ti outorgada as salinasRoncadel- 
•'«* com todos o* appareilios. utensílios o sal aeltna descripio* nllró de 
que ella os explore, pelo proso de contracto de locação, obrigando-se a 
mesma outorgada a zelar as mencionadas salinas suas bemfeltorlns e 
utensílios e a encregal-tts fiudo o pruso do urrendamento, uo estudo de 
conservação em que se uelmn) presentemente.—Pelo niiturgmiteainda 
foi dito que apesar de ficar consignado o praso do quatro annos para o 
ijncndiiiiiciito, d..- salinas 1 d .  I ,,i. oos l e , ,1, , . I, oscri- 
)>tura, rt outorgada flearii livre o direito de abrir mão do mesmo con­
tracto e julghl-n lusulxistente, seni|iiv quo lhe convenha, pagando 
prevlamente, como jiena couvenclonul, a quantia tle ciucoenta contas 
oe reis, ptmn esta qtte fica extensiva ao outorgant * para todos oscasos 
de nn.i cumprimento das cláusulas e wtipniaçfles da presente escriptu- 
ra: e que, fiualmcnte. ó eleito por nccordo tias partes contraotante» o 
fero desta Cidade, para todas as questões que se originarem da pre­
sente escrlptura de arrendamento. Pela omorgndn foi dito na presen­
ça das mesmas testemunhas que aceitava a presente escrlptura como 
nella *e contem. Pugou-se duzentos o quarenta C dois mil reLs de aello. 
Assim convcucloimdas p*dimm-me itivrasse em minbiis notas esta es- 
criptura que fiz escrever |)clo meu ajudante juramentadoJosé Ribeiro 
de Queiroz e lhes sendo lida e ds testemunhas, acharam conforme, ac- 
ceiuinun o nssignam com as mesmas testemunhas Francisco Solnn e 
Bcrimnlltin t 'onstanclo Qulntnnilha .fimior ]<erante,nilm, Pedro Kvnn- 
gellsta de Castro, TaladilSo qup subscreví, Francisco Ixipe-, Ferraz—
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Il!<> doze de Abril do mil oitocentos e noventa o novo. Gustavo F.lyôo 
& Companhia. Francisco Solon. B. C. Quimnnllhn -Tunlor.—Fstão 
foliada» e devidamente inutlllsndu» »ete estampilha* federaesno valor • 
total do duzentos e quarenta e doús mil reis. È' u que se contem em a 
•dtitdii rsoripturu ile que bera e fleluiente li* estrume n presunto cor- 
tldüo que conferi e achei conforme o original, n que mr reporto em o 
meu Caitorio nesta cidade do Rio de Janeiro, nos qmitro de .funilo do 
Mil novecentos etres. Eu, Andronlco Rústico de Sousa Tuplbnmliá. 
Tnbelliflo qur n subscrevo e ussljtmi. Asalgnado—Andronlco lt d>- S. 
Tupiimmbn.—Estavam devidamente lnutllisadu* tres estampilhas fe- 
d era es no vtilor collectivo de mil oitocentos reis.



Lulx Odilon Pinto Bandeira, secretario da Intendonclii Municipal 
tio Mossoró o tu.

Certifico, om vlrtudo tlu rietiçno supra, cm cumprimenta (Je ram 
dever, que dando hngcn no arcnivo Municipal d’esta cidade a meu ear- 
go. encontrei tia neta da .muitlo exirtuirdlnarla do dia vinte e um de 
Outubro de tnll e oitocentos e noventa, celebrada pelo respectivo con­
selho municipal, referente ao pedido do supplicante, o seguinte : Fo­
ram aiiidu despachada- dutet petições sendo tinui dn Viuvn lieis «t < 
i- outra de doilo Pereira dn Silva .Monteiro e uo Francisco tapes Fer­
ra* Sobrinho. Presidente tt Vice-presidente da Companhia Jvaclomil 
<le .Sulinas Mossord A—ú em que requerião os primeiros, por afora- 
mento perpetuo os terrenos devnlntos de Marinha d’oste Mnnloinio, n 
começar da Gamhdn de Areia Branca, inclusive eurvas, acrescidos t- 
alugado* em seguida no rio Moesoré pelo bitlo esquerdo em mino a 
embocadura do rio Joilo da Rocha, e cm seguimento tVttgte pelo lado 
norte com mms curviut. alagados c ttceresvitlos, conliuiinndo cm httsca 
da Uantltõa ilns Imburanas de um e outro Indo etmi suas eurras, ala­
gado- e aeero.seltlOH, romprehetidcudo n pontada Ilha diiehlqiie-elilque 
« subindo pula poma da Oambda de José dn Moita, Inclusive esta n 
terminar no ponto de pttrlldit-UitmbAn do Areia Branen. Os segundos 
pedindo quu se tutuide procede.- ao levantamentodns plantas e deinar- 
cação de todos os terrenos devolutos comprehendldo- nu nrou prevlle- 
glndn pelo Decreto do Governo G u-al sob numero de* mil qlintrocen. 
tos o troa de 21) de Outubro de IHS.t, ou determinar o praso sufllelente 
paru que esse trabalho sojtt leito p--los suppllraates uffim de depois tle 
pagar os impostos devidos llte sejam expedidos <n respectivos títulos. 
Sobre e.-tus petições foruiii dado- («t despachos seguintes : Instruam 
as presentes petições oom tis plantas e documentos preliminares o 
voltem 'querendo, lira o que so continha om dita neta relatlva- 
meme no [icdklo do suppllcnnte que pura aqui passei flolmontc 
por certldito a qual me reporto em ’meu notlt-r o urchivo Munici­
pal. dou fé. Secretaria dn Imc-adcncia Municipal do Mossoré em 
2.1 de Janeiro d« 1002. O Secretario--Iuli* Odilon Pinto Bandeira. 
A firma está reconhecida |>elo Tnbellião publico Francisco Pereira 
du Moita.



O f f i c i o  d o  s e c r e ta r io  d o  P r e s id e n t e  d o  C e a rá  c o m m u n ic a n d o  q u e  
n ã o  f o i  a p p r o v a d o  o a f o r a m e n t o  f e i t o a  S o u z a  N o g u e ir a  &  C . 1888

Oèrattfcò quu em virtude dn petição supra, dando busca no Ar- 
elüvo tlu Intendcneia Municipal desta Cidade, a meu cargo, encontrei 
» otllclo u que se refere o peticionurio, cujo theorõ o seguinte Ter­
ceira sessão daSceroturiaProvlnclaldn i 'cará em vinte edolsde Dexem- 
bro de mllnltocentoseultentne oito— llliistrlssiinosSenhores—Sua Bx- 
eellenola o Sr. Presidente da Província, manda declarar u Vossas Se­
nhorias. para seu eonheclmeuto, que nilo teudosido approvado o afora- 
nientu concedido pela (.'amara Municipal da cidade do Aracaty uos Srs. 
Souza Nogueira e C.( deixou do dar u Certidão requerida em nome 
de.vsu ('auiura por Pedro Vlrgolliio Freire-Deus Guardo a Vossas Se­
nhorias I Ilustríssimos Senhores Presidente o Vereadores da Câmara 
Municipal de Mossord.O Secretario llavinundo de Farias Britui. Kra o 
<|Ue sc continha cm dito officio que para aqui passei fielmente por 
certidão, do proprio original ao qual tne taqiorto, e vae sem cousa 
<iue duvida faça, |mr mim eeerlplo: conferido, concertado e ass lima­
do : dou fd. Secretaria da Inteudencla Municipal da Cidade de Mos- 
Wrd em 3<l de Setembro de 11101—O Secretario da Intendencia Luiz 
Odilon Pinto Bandeira. (Kstuva sellncla e a firma devidamente re­
conhecida.)



C e r t id ã i  d a  D e le g a  : ia  F is c a l s o b r e  c ir c u m s c r ip ç õ e s  p a ra  a  c o b ra n ç a  
d o  im p o s to  d o  c o n s u m o  d o  s a l e m  M o s s o r ó

Kni cumprimento d« despacho sujiru do DltUO. Sr. Delegado Fts- 
c.il, certlfleo que o nctn » que *p refero o peilcimtnrlo Pedro Soa­
ras do Araájo ú do theor seguinte: Delegacia fiscal do Theaouro 
Federal—Kstádo doiRio Grande, do Norte. NuttU onze de Outubro do 
Í1SUS) mil oitocentos e noventa e oito— Numero noventa e trex. O De* 
legado fiscal do 'Phosoura Federal n’esto Estado, deconformidade com 
ouvi» dotnlnlsterlo da tnxvnda, uuraero dez, de vime o nove de Se­
tembro ultimo, resolve dividira zonasnlloeira <la comarca de Jlossoro 
em clrinnnscrip̂ òes da forma seguinte : Primeira dlrcmnscrl)h;fio 
Salinas da Companhia Mossm-A Asul, Pedrlnluw e Unane tua—Segunda 
salinas do Morra Branco «»í Maduro,'-terceira salina do Serra Ver­
melha, de Souza Nogueira e Comti., d mnrgem direita tia Gambfio, 
comprehendendo as de D. Maria IdiUina da Costa e Manuel Duelo e 
Comp.—Quarta salinas de TertulUno e Comp. d margem eaquerda 
da Gamlioa do Serra Vermelha—Quinta salinas do lílo do Carmo— 
Sexta— salina* de Ihuuadiuha—Sotlma salinas de Volta da Jangada 
—Oitava salinas do Pontal e do Capim —Nona salinas de Borges, Ju­
ram» e Algodão— Décima saiiiiusdn Rimcaileira u Boi Morto—Declina 
primeira salinas de ItcuvMpí o Oihíajpi—rVclina segunda wiiímis f< 
Grossos nfc Matn-Oieait"», inclusive ; Deelmu terceira salinas itr 
A rei"* Ah-ti* até Ontln lírwvi, almnunfloeom m límitoi <lo Ctnnt— 
Ciimmuulcine-se—O delegado Fi,cnl Abdenoao Alves— B paru constar 
«•u Manoel José Nunes i avalcantl socretario da extlncta estatística 
commurcinl, com exercício n'tís'.a repartleSu, passei a presente uos 
tclntaulc Janeiro de mil novecentos é troz Manoel José Nunes Cavai* 
ointi. i) 'legaria Fiiüitl d l Rio Graudu do Norte 31 do Janeiro de 1*0.1. Rui* Katy.llo Pinheira da Camura, Delegado Fiscal, (estava 
sellada,)
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C e r t id ã o  d a  D e le g a c ia  F is c a l s o b r e  f i s c a l is a ç ã i )  e  a r r e c a d a ç ã o  d o  
im p o s to  d e  c o n s u m o  d e  sa l

Iím óblèrvancla ao dc-S|>acho retro do Senhor Delegado Fiscal, cei- 
tlfioo i|ue os fiscaes nomeados em virtude da dlvislto feita cm onze do 
Outubro de mil oitocentos e noventa e oito, para cada uma dns treze 
vircumserl]K*õe.s do Município de Mossoró, exerceram as suas funcçües 
até trinta <• um de Dozembro do inil • novecentos, data em que cessou 
a fisoallsação dn União, cm virtude do contracto celebrado entro o 
ífoverno da União o o Estado, em cinco de Outubro do mesmo anno ; 
que nenhum protesto ou reclamação houve dos fiscoes e nem do Go­
verno do Estado do Oearã a respeito da effectlva flsealisação e arre- 
««(lucãu d<H Impostos do sal emquanto dita (Iscai IsnçSo esteve subor­
dinada a esta Delegacia, E para constar onde convier, eu João Pere­
grino da Kochu Fahundcs, segundo esoripturorio desta Delegacia 
passei a presente certidão nos seis dias dome* de Fevereiro de mil 
novecentos e trex,

Delegacia Fiscal do llio Grande do Norte, 10 de Fevereiro de 1004.
L w b  J S m y i l i o  F i n h t i f o  < t a  C i w u t r u .

Delegado Fiscal



R e g is t r o  d e  S a lin a s  e  p a g a m e n t o  d e  im p o s to  d e  sa l

Km cumprimento do despacho retro do Senhor inspector do The* 
«ouro e Presldcnteda Commissüo (Entrai de ilscallsaçao e arrecada­
ção do imposto d« consumo do sul de produçiio do Kstado, n visto do.» 
quadros dc registro de sulinas o muís |mpois existontes neste mesmo 
tnezouro, re.raettidoí pela Mesa do Renda? Kstadoaes de Areia Branca 
certifico : Primeiro que as sulinas d margem esquerda do rio Mosso- 
ró, a começar to Alto da Jurema ao Morro cio Tibíio, «To as se­
guimos ; Baixa Grande, Roncadelra e Marisco ou Grossos, perten- 
eentes uo .Senlior Francisco Ixipes Ferraz : Itoniunço pertenconW! uo 
Senhor Alexandre de Suuztt Nogueira : Gaengil, pertencente ao Se- 
nlior Miguel Faustlnodo Monto e Boi Morto pertencente aos Senho 
res Joio Damascenn e IrmiUqsegundo, que as salinas referidas foram 
em mil novecentos e um dadas a registro pelos saus respectivos pro­
prietários porante a moza de Rendas Federives da Vltla do Areia 
Branca e Agencia Fiscal ile Mossord: em mil novecentos e dois pe­
rante a Mesa de Rendas Estadoaes d'nquclla Villa, otn virtude do 
contracto celebrado em cinco de Outubro de rali e novecentos coin 
o Excellentlsslmo Senhor Ministro dn Fazenda. Certifico uials que 
pagaram de imposto de consumo: A salina Boi Morto em mil nove­
centos e um seiscentos clncoenta e um mil e clncoenta reis, om mil 
novecentos o dons seis coutos duzentos trinta e nove mil e vinte e 
cinco reis ; salina Baixa Grande, em mil novecentos e um desolto 
mil reis; salina Itoncadeira. om mil novecentos c dois. quarenta n 
dois coutos tresentos e oito mil oitocentos e vinte e cinco reis, sa­
lina Marisco, em novecentos o um setenta e t.rez coutos quatrocen­
tos noventa e seis inll e quarenta reis e om mil novecentos o dois, 
cento e vinte e trox contos cento e setenta u quatro mil cento e 
vinte e cinco reis ; salina Uemanso, em mil novecentos o um ses­
senta e um contos duzentos e clncoenta •* oito mil silsccnto.se clo- 
coetita reis: salina Cuengu, em mil novecentos e um, conto e se- 
sentn •• dois contos setecentos o nove mi! cento « setenta reis ; e 
as jazidas constantes dos raappus remetlidos, sob a denominação— 
Corrego, Gado hravo, mata cuvullo até Tlbdo, ein mil novecentos e 
um, doas contos quatrocentos e oitenta e dois mil setecentos o qua­
renta reis o om mil novecentos e dois um conui noventa e quatro 
mil cento e setenta e cinco reis. conformo guias de pagumuntos fei­
to* nn Mesa de Rendas de Areia Branca o termos ue ros|>onsnblli-



-  39 -

tlmlc usslgtiados |>eranto u mesma Mesa, em que se deu baixa em 
vista do guias lio retorno remi lidas pelas Alfandognsdns portos do
destino do sal exportado.---E, eu, Theodoslo Ribeiro de Paiva
prlmolro escrlptururlo do Thesouro do Estado, secretario da com- 
missão central de fiscullsavão do imijpsto do ismsumodo sal, passeia 
presente, nos quatro dias do mez de £\ posto de mil novecentos e trez. 
rheaouro do Estado do Rio Grande rio Norte, Natal, 4 de Agosto de 
1003. Theodoslo Ribeiro de Paiva—Secretario.—Confere, Godofrcdu 
H. P. Uritto, servindo de Contador.



Cortlflco que o requerimento do senhor Francisco Lopes Ferra/, 
por seu procurador Francisco Solou, o que se refere o petíclnnurlo 
Mandei Ltbernlliio de Oliveira 6 do teor seguinte : Illustrlssimo Se­
nhor administrador da Mesa de Rendas Federais de Mossorú um A- 
rela-Branca.—Francisco Lopes Ferraz, proprietário da fahrlea de sal 
das sulinas Marisco até Corrego, á margem esquerda do rio MossorA 
por seu procurador abaixo nssignndo, vem registrar nessa Repartirão 
u rnesmu fabrica e salinas referidas com todas as suas gamboas, acres­
cidos e alugados, conforme a lei vigente.—Assim Fede deferimento.— 
Areia Branca, vinte e um de Março de mil novecentos e um—O pro­
curador Francisco Solon.—O requerimento suprn está sellndo com 
mnu estampilha federal do valor de trezentos reis devidamente inutl- 
ILsada com u data e asalgnatura do mesmo senhor Francisco Solou : que 
a averbnçno do registro lançada no requerimento pelo qual foi regis­
trada a dita salina «• no* termos seguintes : Registrada no res|iecilvo 
livro de registra especial de salinas. Musa de Rendas Fcderaes do 
Mossord em Areia Branca, trinta de Março de mil novecentos e um.— 
O Escrivão Interino Delmlro Pereira dn Casto. K para constar, eu 
Arthur Deodato Bandeira, Escrivão da Mesa de Rendas Federoes de 
Mossorô cm Areia Branca, passei a presente certidão nos trez dias do 
m«< de Abril de mil novecentos e’ dons.—Mesa dn Iknilas Fe- 
deraes de MossorA em Areia Branca 3 de Abril de 1002. O Ecrivão 
-Arthur Deoluto Bandeira.



Km cumprimento ao despuoho supra, proferido pelo senhor admi­
nistrador Interino dusia Repartição, João Severlno, certlflco mie o 
fequerlmerito u que se refere o poileionurlojé do teor seguinte : Illus- 
Jrlssimo Senhor lulministrudor da Mesu de Rendas de Areia Branun—  
KrnncLseo Lopes Ferraz, por seu procurador abaixo oaslgnudo. propri­
etário du fabrica de sul que se estende do Marisco até o Correio), é 
margem esquerda do Mossoré, requer n vossa senhoria que vos digne­
is mandar registrar nessa Repartição a mesma salina, de conformida­
de com a lei em vigor—Arola Branca, vinte e sote de Fevereiro de 
mil uovecento» e doU—Oodofredo Brito AdnilnUtvudor—F.stavn sei • 
•ado com o sello comjietentc o inutlllsudo com a data e asslgnatura do 
Wosmo senhor Francisco Solou; Quo a iiatente de registro du salina 
referida é nos lermos seguintes: Numero dezeseto—Exercido de mil 
novecentos e dois -Fiscalisação do impusto de consumo de sal produ- 
sido no Kstudo do Rio Grtuide do Norte—Registro dc salina—RéLs du­
zentos mil réis—Por este titulo flcu concedido a FruuelSCo Lopes For- 
•"az proprietário da salina "Marisco" situada u margem esquerda do 
Mossoré, desta terceira circumscrlpçéo, soerão terceiro, u patente do 
•"egistro |«irn a fabricação c comiuercio de sal na forma do capitulo 
“egundo do Regulamento annexo no Decreto numero trez rali seiscen­
tos e vinte e dois—Mesu de Rendas Kstnduacs de Areia Branca, vinte 
oito du Fevereiro de mil novecentos e dois—O osorlvilo—José Dan- 

•J8- K nada mais contendo, eu, José Esteves Dantas, terceiro escrl- 
Plurario do Thesouro Estadual, servindo de escrivão, passei a preseu- 
í? certidão no primeiro de Abril de mil novecentos e dois—Areia 
'•rança 1- de Abril de 11102. O Escrivão José Esteves Dantas.



Certifico que o requerimento do nonr. Francisco Lopes Ferraz 
por seu procurador Francisco Solon. a que se refere o potlelonario 
Manuel fJbenilinn d» Oliveira é do teor seguinte : Illustrissi-
xuo Scnlior Administrador da Mesa de Rendas Fòderaes de Mossoró 
em Areia Branca. Francisco topes Ferraz, por seu procurador abul- 
xo assignado, com fabrica de sal que se estende u Ronoadelra ató Boi- 
Morto e baixa grande no tmmicquo de Mossoró, betado do Bio Gran­
de do Norte, vai registrar nessa Repartição snas sulinas acima en­
cravadas entre o alto do Vieira e Grossos, a margem esquerda do rio 
Mossoró, conforme dIsposiçíies da lei em vigor.—Areia Branca, novo 
de Abril, de mil e novecentos.—O procurador Franoisco Solon.—O re­
querimento supra estava sollado com uma estampilha federal do va­
lor de tresenu>s reis devidamente Inuilllsadu com a data, « osslgtmtu- 
ra do mesmo senhor Francisco Solou; quo u averboção tio despacho 
lançado no requerimento |>elo qual foram registradas as ditos salinas ó 
nos termos seguintes : Registrado as folhas numero um do livro respe- 
Ctlvo. Mesa de Rendas Fedcracs de Mossoró, nove de Abril de mil o 
novecentos. O Escrivão R. Alvos. K paru constar, eu Arthur DeodaUí 
Bandeira Escrivão dn Mesa de Rendas Fòderaes do Mossoró cm Areia 
Branca, passei a presente certidão aos dois dias do moz de Abril de 
mil novecentos e doir. Mesa de Rendas Federausde Mossoró em Areia 
Branca, 2 de Abril do 1902. O Escrivão—Arthur Pooiluto Bandeira.



N. 96
Km cumprimento uo despacho supro, proferido pelo senhor ad­

ministrador interino, desta Raparia; ti, Joãe Sererino, certifico quo 0 
requerimento n que se refere o petlcionarlo é do teor seguinte: Illus- 
ttrksimo Senhor Administrador da Mesa de ftendas Kstnduues de A- 
•'eiii Brunca—Francisco Lines Forra*. por seu procurador abaixo as- 
signado, proprietário da fabrica de sai dn Roncadeira, entre as sali­
nas do “Ketnanfo e da Juroma”, li margem esquordn do rio Mossoré. 
vem requerer a vossa senhoria vos digneis mandar registrar de con­
formidade com a lei em vigor—P. deferimento- Areia Branca, vinte

E « sete do Fevereiro do mil novecentos 0 dois O Procurador—Francis- 
«o Solon—O requerimento Acima estava sellndo com tinia estampilha 
federal do valor de tresentos réis, completamente Inutillsnda com a 
data e a assignatura do mesmo senhor Solon : Que a patente de regis­
tro da salina é nos seguintes termos: Numero dezoito- Exercício de 
mil novecentos e dois -Fiscalisação do imposto de consumo' de sai 
produzido no F.stado do Rio grande do Norte—Registro de Salina 
Reis duzentos mil róis—Por este titulo fica concedido a Francisco 
Isopes Ferraz, proprietário da Salina •‘Roncadeira", d margem es- 
luerda do rio Mossorú, desta terceira olrcumscrlpçilo, secvilo »e- 
hutnda, a patente do registro para a fabricação e eommercio de 

* *al na forma do Capitulo segundo do Regulamento annexo ao De­
creto numero ires tnll seiscentos e vinte dois—Mesa de Rendas 
r.stuUuies de Areia Branca, vinte e oito de Fevereiro de mil no­
vecentos u dols>-0 Administrador Godofredo Brito. Recebí em vin 
te e oito de Fevereiro de mil « novecentos e dois—O Escrivão Jo- 
*« Dantas.—E, nada mais constando, eu, José Esteves Dantas, ter- 

• Çeiro escripturarlu do Thesonro Estadual, ])assei a presente certl- 
1 no ao primeiro de Alirll de mil noveceneos e dois, como escrivão 
da referida Mesa de Rendas, Areia Branca, !• do Abril de IH02.—O 
Mcrivão—José Esteves Dantas.

.



N. *7

Curtido) que o requerimento do senhor Francisco Lopes Ferra» 
por seu procurador Francisco -Solou, a que se refere o peliclonario 
Manuel Lihcralino de Oliveira é u do lheor seguinte : UlustrLssIrao 
Senhor Administrador da Mera de Rendas Federues de Mossord em 
Areia Branca—Francisco Lopes Ferraz, proprietário da fahríea de sal 
de suas salinos da ''Rone uleirn" A margem esquerda do rio Mossoró, 
vem por seu procurador abaixo ossignodo registrar nossa Repartirão 
u mesma fabrica e salinas com todas as suas camboas e alagados, con­
forme a iel vigente-Nestes termos—Pede deferimento.—Arei» Brnn- 
cu, vinte •• sete de Março de mil novecentos e um.—O procurador 
Fraiiulscó Snlan.—O requerimento supra estA seilndo com uma estam­
pilha federal do valor de tresentos reis devidamente InntUisada com » 
nau, e aislgnatura do tncsmu senhor Francisco Solon; que a averba­
rão do registro lançado no requerimento pelo qual foi registradas as 
ditos salinas d dos termos seguintes : Registro do respectivo livro de 
registra especial de natim. Mesa de Rondas Federues de Mossoró em 
Aisda Branca, trinta de Março de mil novecentos o um.—O escrivão 
JuMilin Delmiro Pereira da Costa. R para constar, eu, Arlhur Depdn 
to Buiidulra, escrlvflo da Mexa de Rendas Fedoraos de Mossoró em 
Areia Braneu, passei u presente certidão uos troz dlitsdo mex de Abril 
de mil novecentos e dois. Mexo do Rendas Federaes de Mossoró em 
Areia Branca, 3 de Abril de 11103.



N. 98

Certifico que o requerente do Senhor Francisco Lopes Ferra/, por 
«eu procurador Francisco Solon, tt que «o refere o peticionarlo Manoel 
Liberalloo de Oliveira 6 do teor seguinte : J Ilustríssimo Senhor 
Administrador dn Mesa de Retidas Fedoraes de Mosoró etn Areia 
Rritnea.—Fmncisoo Lopes Ferraz, proprietário dos pequenas jazidas 
de Gado Itravo á margem esquerda do Rio Mossoró vem registrar 
nessa Reparti.,-ilo a mesma jazida ile conformidade com a lei em vi­
gor.—Areia Branca [21) vlnto e um de Maio de mil novecentos o um 
O procurador Francisco Solou.—O requerimento supra estd seliado 
com uma estampilha federal do valor de trezentos reis devidamente 
jnmlll-ndncom a dota e assignatura do nusmoSenhor Francisco So­
lou ; qui; a averbai,€o do registro lançado no requerimento pelo qual 
foi registrada adlta sulina é nos termos soglunies : Registrado no res­
pectivo livra de registro o-spccinl do salina. Mesa de Rendas Fedoraes 
<le Mossoró em Areia Branca, trlntude Marco de mil novecentos c um. 
O Rsorivíio .fustino Delmlro Pereira <la Costa. K paru constar, eu 
ArUiitr Dooduto Bandeira, liscrlvrto da Mesa de Rendas Federaes dc 
Mossoró em Areia Branca, passei a presente certidão, nos dois dias tio 
um* de Abril do mil novecentos o dois. Mesa de Rendas Fedemos de 
Mossoró em Areia Brunca, 2 de Abril de lliltí.—O lvscrlvão, Arthur 
Deodnto Bandeira
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Km cumprimento uu tlésjmolio supra do Senhor administrador lu- 
tcritto, Joio Sevorlno. certifico que* 11 pctiiplu do que truta u ussigiui- 
tario do presente requerimento é ilo theor seguinte : lllustrissiino Sc- 
nhor Administrador (la Mesa de Rendas Estadoaes tPArela Branca— 
Francisco Lopes Forrai, por sru prucurudor abaixo assigundo, vai re­
gistrar kuu pequena fabrica do sal. sita a margem esquerda do rio Mo*- 
soró. no lojmr iMMtmdo Baixa Cirande, conforme a lei em vigor— 
Areia Branca, vinte e sete de Fevereiro de mil novecentos e dois. íio- 
dofrvdo Rritto, Admlnlstrailor—O requerimento supra estava «elludo 
com uinu estampilha do vnlor de trezentos rei», completam ente inntl- 
Usada com a data e asxtgnaiurn do requerente Francisco Soion Que a 
patente do registro da referida salina Baixa Cirando 6 nos termos se­
guintes : Numero dezenove. Kxerclclo de tnil novecentos e dois. Fls- 
calisaytlo do Impasto de consumo de sal produzido no Kstado do Rio 
tirande do Nort*-. Registro de sali.io Reis vime mil reis. Por esté" 
titulo fica concedido a Francisco Lopes Fermz, proprietário da salina 
“Baixa Cirande” situada ú margem esquerda uti Rio Mossoró, desta 
terceira elromuserip.uio, se.tyiio aegunda, a |tatente do registro para 
a fabrica,'fio e eommerclo do sal na forma do capitulo segundo do Re­
gulamento annoxo u>> Decreto numero trez mil seiscentos o vinte e 
líois. Mesa de R uídas Kitadim-s d’Areia Branca, vinte e oito de Feve­
reiro de mil novecoutos edois. OnlmlnlsirndorCiodofredo BrlturRccehl 
em 28 de Fevereiro do llHV>.OoserlvAn José Dantas. K uaila mais constan­
do, eu, Jo*S Kueves Dmti-. t treeirj esorlpturario e cscrlvüo desta 
Mesa de Renda», pa»s.d n presente certidão, nos dois dias do mez de 
Abril de mil nuvecvntoi e dol»—Mesa de Rendas Kstaduaos d’Arol» 
Branca. 2 de Abril de 1002.—O Kscrlvfto, José Ksteves Rama».
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Certifico que o reqiíèrlmento do Senhor Francisco Ííqpes Feiras 1‘í " ' seu procurador Francisco Solon, n que se refere o peilelmmri» 
•uaniicl Llherallno dr Oliveira é do thenr seguinte : lllustrissiitío Se- 
nhor Administrador de Rendas Fedcraes de Mossoró em Areia Branca 
"rranclsco Lopes Ferra/ por seu procurador abaixo nsslguudo, na 
Qualidade de proprietário dn jazida do Uol Morto que explora de conta
própria com pequeno numero de opcrarlus.... cravada li mareem
p̂ierdu do rio Mossoró nas fundos dn •'Honcadelrn” tnmln-ui 

U'- sua propriedade município de Mossuró, Fstado do Riu Grau* 
de do Norte, vai registrar a mesma nessa Reparllvnu, eon 
•.urine disposições da lei cm vieor. Areia Branca nove de Abril 

inll novecentos. O procurador Francisco Solou. O requerí 
“'«•mo sopra, ostó selludo com uma estampilha federal do valor de 
uu/entos reis ImitilNudn com a data e nsslgnatura do mesmo senhor 
r ranrisco Solou ; que a nverbavSo do registro lançado no requerí» 
juento polo qual fui registrada a dita salina c nos termos seguinte»: 
“Msoistrndo as folhas numero dois do livro respectivo de registro es- 
Peelul de salinas. Mesa de Rendas Federnes de Mossord em Areiu 
"'•iiucn, no.ode Ahrll do mil e novecentos. O Kserlvflo Ktivmiindo 
eli às,*e Oliveira. K para constar, eu Arthur Deodnto Bandeira— Ks- 
, Vn,< dn Mesa de Rendas Fedemes de Mossoró em Areia Branca. 
Passei n presente certidão nos dois dias do me* de Ahrll de mil novo» 
crniiK o dois. Mesa de Rendas Federaesde Mossoró em Areia Branca.

Ahrll de 11*02-0 Ksertvão—Arthur Deodnto Bandetra.
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Antonio Chaves tio Oliveira. Agente dos rendas Federae» do Mu­
nicípio de Moiísori etr.

Certifleo que em virtude iln petiçfto retro, dando tnwa nos |>tijic;Í3 
n eiirgoji'ostu agencia um fulta deoscrivSodn mesma, encontrei u guia 
a que se refere o netlelonurio: bem como ti averbando feita na tnes- 
ma: as quites são do* tlieoivs seguintes : cidadão Agente da* retida* 
federae* em Mtwaord.—A. de S0117.11 Nogueira, negociante Industrial; 
residente na eldiule do Recife com cata n'esta Vlllu, itor ,eu procura­
dor vom registrar 11'essn reportbjlio sua fabrica de sal situada á mar­
gem esquerda do rio Mosiord. nos terrenos do Remnnso da 11a. elr- 
c inmscripção judiciaria de Mossord, tPeste listado no Rio Grande do 
Norte: de conformidade com n disposição da lei em vigor-Areia 
Branca. 18 de Murcode XtWO. Pór procuração de A. de Sou7a Noguei­
ra. A. Filgueira. F.slat a selludn em termos—Averbaçfio- Registrada 110 iivro eonipetente expedida Patente 110. 3 -- Agencia Federal de 
Mossord, lli lie Marco de 11100. O Agente Manuel Elias—lira,o quo se 
uoutiubu ein ditn* gula* e averbaçfio ipie pura nqul o fir. passar flel- 
mente por eerridito 1I0 proprio orlg’nal etc. etc.—Agencia de rendas 
Fi dt i-acs de Mossord. 8 do Fevorcro de 11102. () Agente Antonio (.'ba- 
ves do Oliveira.—A tlrma estd  reconhecida pelo Tubelllfin Publico ile 
Mossord. Francisco Pereira da Moita.



Antonlo Chaves de Oliveira, Agente das Rendas Fedoraes etc.
Certifico que em virtude da uollçfO retro dando busca nos papéis 

a cargo (l’esta Agencia cm falta de Escrivão da mesma, encontrei a 
guia u que so rofere o peticiunurio l»m como a nverbaçfio feita na 
mesma, as quaes são dos theores seguintes: Cidadito Agente das reu- 
da* federnes de Mussorí. A. de Sousa Nogueira negociante residente 
nVsiu cidade vem na forma da lei pedtr-vos o registro «To sua fabrica 
de sal situada nn Ttemaneo, 11a. clrcuraserlpvão judiciaria de Mossorrt 
d'csto Estado do Ilio Cirande do Norte ú margem esquerda do rio Mos 
sortí—Mossorrt, 27 do Peverelro de 1901—Por procuração do A. de Sou- 
*a Nogueira—A. Pilguelrn-Kstava selladu em termo. Averbaçilo— 
Registrada no livro comiietetite expedltl-so n respectiva |>atento sol) 
numero. Pagou de emolumentos a quantia do duzentos mil reis. Agen­
cia de Rendas Federaes de Mossorrt, 27 do Fevereiro de 1V0I. 
O Agente Antonlo Chaves de Oliveira—Era oqtte se continha em dl- 
lás guias e averbarão, que para aqui fl» |Mtssar flelmente jatr certidão 
do proprln orlgltml ao qual me reporto e dou fú «tc. etc. Agencia Fe­
deral do Mossoró. 8 de Fevereiro de UKÜ. O Agente Antonlo Chaves 
de Oliveira. Estii reconhecida a firma pelo tubelliâo publico de Mos- 
sorô.—Frunsclseo Pereira da Mutta.



R e g is t r a  d a s  s a lin a s  B o i M o r to ,  R e m a n s o , C a e n g a ,  e  M a ­
r is c o s  ou  G ro s s o s

Km outnprlineiuo riu despacho riu Senhor Administrador certifico 
Ou tnlno ric roíílstin rias fidtrloas de sal. desta Clrcunjscrlpcõo. 

consta terem sido rvttlstrada* nu dtcrtricio passado as mi li rins " lio l 
Morto” di- J. Damuscctui & Irmffo—"Rcmnnso” riu Alexandre doSount 
Notruoira ••Cnenga”  -Jo Miguel Fnustinn do Monto o ‘-.Marisco* ou 
Onusos” do Francisco Lnpe» Ferraz u no corrente exercício as tre*
firlmoiras, deixando do ser registrada a ultima de propriedade do 
'rancisco I-o|h-s Ferraz, li-nrio-s- lavrado uutu rio infracviio tm fonun 

do lei. E, poc nndn mais constar, ou, José F-steves Dantas, terceiro es- 
crlpturario rio Thesuoro Estadual, passei tt presente uortidilo nos dez- 
olto dliu do mez rio Março de mil novecentos e trez. Meza de Rendas 
Esuidmies em Areia llrancn, I* de Mmçn de IDOS. 0 mixilinr-Tosé Ks- toves Damos.



N. 104

E x p o r ta ç ã o  d e  s a l

(Ilustríssimo Sr. Administrador da Mesa «!•- Rendas Estuduae*
A. Branca.

JoSo Damusoeno do Oliveira requer, pura documento que lhe man­
deis certificar «-nesta ropartiçSo lem «do despachado .«ui, p.urn ex - 
pormçei, das salinas ou fabricas <lo sal denominadas Mnrí*cn nu Grot- 
**". (.'•laujn e torlus um torrlturlo eontestudo pulo Ksuulo do
Oenrii. e onjos embarques tenham tido Ingur diirnntu o corrente imno 
vo que lindou.—Assim p. deferimento.

Mossoré, 14 de Marvn de 10iU.
Jniin thxmumn» (k Otlttim.

tintlfluneo». Mesa de Rendas Estodunos do Areia Branca, 18 do Março de lltití.
O Admnistrudor— TIuapKUn B r a n d ã o .

Em cumprimenlo do despacho supra do sunlior Administrador cer- 
ylieo que, nu exercido passado somente a sulina “Marisco ou Grossos" 
despachou sul nesta repartição, sendo: Em Outubro uin milhão cento o 
'“'•s nill kilos no ra|>or “Bropança” n em Dezembro um mtlhilo novc- 
evntísi eoute mil » duzentos kllojrranima* no vapor “Amazonas.” am-

os vapores enm destino uo lUo de Janeiro o que no exercido cor- 
•‘■•lue nenhuma das troz salinas, até a presente dato, exportaram sal 

nenhum dos portos da RepublCu e nem para o Estrangeiro. E, 
Para constar, eu, JosX Esteres Dantas, terceiro escrlpturarlo do The- 
íjuro Estadual. passei a presente oertidito aos dezoito dias do moz de 
í*»rv»ntU nocooentos.t* troz- Mesa do Rendas E-taduaes em Areio 
1Jfancn. 18 de Março do lfsw—O auxiliar José Esteves Dantas.
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C a rta  d e  F r a n c is c o  S o lo n  a o  A d m in is t r a d o r  d a  M e s a  
d e  R e n d a s  d e  A r e ia  B ra n c a

Grossos 12 do Janeiro de 1003.
Mimo. Sr. Capm. Thoophllo Brandão 

Aruln Branca.
Romcul tto Sr. Capitão Antonio Kllgoelrn a nota Ou pi-odncçgp do | 

sal na saliua Marisco de propriedade do Sr. Francisco l/ine* Ferra*, J 
encravada neste terrltnrio cuniestndo. O Sr. Juvenal deixou de dar 
essa nota per Ignorar onde se ucliuvilo os livros p titmbetn por nito ter I 
«rdem minha. Fu mo achava ausente, c por Uso houvo a duvida e de­
mora na oniregu ria nota da producçfio.

Queira V.s. desculpar e dar suas ordens ao—
De Vossa Senhoria 

Amigo Respeitador e Obrigado 
7'Vttarisco Se/o»

(A lirma estava devidamente reconhecida)



s ie g is t r o  d e  S a lin a s

Km ■r.imitrl nviao <h>despueho retro, «li» S -uhoi- Insjfeeior tio'X'ho* 
xturo e Presidente tU» • oramissãn Central d-j Fiscal!»*.*... «• Arrecada* 
'.•‘i" tio itii|x»tt> 'lo cousutumo domil de ptvdncçHo doEstudo, u vista 
doqaodts» <it. registro de sul luas o mui* |iapel*exutent<*»nV»te mesmo 

.■riiÉ*>uro, nmieltido* pela roesu de rondas ettuduaesdc Arelu-Braneu, 
certifico: primeiro, que as salino» n margem esquerda do. rio Mossord. 
» ooiuttoar do nlto tln Jurema uo Morro tio Tlifhau, nAo as seguinte»: 
onixa (Jrmiflt: RoíiPídelra o Marisco ou Gnwstw, pertencente* no se- 
nhor Kriuiotsoo Lope* Ferraz: K.miiuiiko, pertencente uo ttonh.tr AIo- 
xantlie souiu Nogueira: Cnengu. pertencente iun eiibor Mlguul 
omistliu) do Mouro o Boi Morio nertenoeiiU) ao» íenhore» João Oamos- <:uw) o lrmfiti: segundo que u>silinuti roforldu» foralo, ow lull novoõen* 
1,8 o uni dano» u registro pulo, seus respectivos proprietário* perante 
“ Mo.m du Rendas Fudorues, .la villa do Areia Brumru o Agencio Fe- 
' «•«l.tfe Mossord, em mil novecentos e dons permite u Menu do lícn* 
'.la"L Ksnuiuaes d'uquvlla Vllln rm mil npveeenlM e tio/, tuiulumi o 

no perante a me*tna Mesa, com excepyfío ilit» denominadas Bttlxn- 
«Tande, Remende ira. e Marisco o:t Grossos, contra cqjo proprietário 
"t lavrado, em cinco do ftlnrfO do oorrente anuo, amo de Infraaqflo* 
niH lermos do regulamento cm vigor, c tiuo corre nctualmonte ot .«eus 
■rtio . Clor.lfluo mais que pagarão tlc Imposto do consumo: A salina 

!”’• Morto, o ui rali novecentos >: um, seis coutos oonto e cincoenla e 
'ui ii.ll o eiuaovnta ruis: em mil novecentos o doa» sei» couto» duzeu- 
l',' trinta c novo mil v vtulo u cinco rol»; salina Baixa Orando, em 
“tl novecentos e um dezoito mil rois; salina Kom-adelrn. em tini 
. «voconto» e dons quarenta o dou* conto* irtvtenux trinta e oito mil 
ttoc-nm* vinte e cinco rei*: salina Marisco viu mil novecentos e um 

sotenta c trez como* quatrocentos noventa e sois-mil o quareuta réU 
, t,|u mil novocent-w e dmu cento vlmo trez contos cento setenta c 
tw*° ml* cunu> vinte e cinco réis: salina Romanso, em mil novt- 

saòrU0* e uro* sessenta e um conto» tluznnto* clncoenlu o oito mil 
•m o ctneoenta réU; salina Caenga em mil novecentos e um 

rJjW sessenta e dons contos setocontos o nove inil cento setenta 
**• jashla* eon*tante* do* nmppa* remettldos, soh a deno.ml- 

Veí“ ‘ ‘-'"‘■rego, Gado Bravo, Malta l'avalio até TiltAo-cra mil no- 
cem Ul* '■ um> dou* conto* quutro cento* oitenta e dou» mil sote- 
Verl,"' * quarenta réis e em mil novecentos e duns um conto uo* 

■gvnia e quatro mil cento setenta e cinco réis, conforme jóias tle po-
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pimentos fe itos  1111 Mesa de Rendas de Areia Branca o u t i iu n  d o  
respunsabllldade n<slgnados paranta n mesma Mesa, em que s« de j 
lialxa «m ilsta de pilas ile retorno remettldas pelas Alfândegas dos 
portos de destino de «ai exportado. E, eu, Tbeodoslo Ribeiro .lo 
Paiva, prlmoitv e crlpturarlo do Thesoilro do Estado, secretario da 
CoramlssSo Central de fisenlisagSodolmpustode consumo do sal passei 
» presente, aos quatro dias do mea de Agosto do mil novecentos e 
tvoz. Tliesoiiro cio Estado do Rio Grande do Norte, Natal, 4 do A- 
>;os>o de iwti confere—Theodoslo Rlbdro d» Paiva—Síruretarlo ser­
vindo de contador Godofredo X. 8. H. itox



C orp .i d e  d e l i c t ò  f e i t o  e m  1772

Jiruiulm Jqs-5 i lurrela, residente na villn ilt* Pnü <!»« fVmn, ilc«> • 
J“ !vlo do Hio Grntlile do Norte. requer :i V. S., pura tu- d|oue-<e de 
«ar hmc» no ru.pmlvooairiorlo u *.■•11 cartfn.e certificar im pi desta 
«-a termo* que |jç>m fé o He/uloi" :

1' Um que ilin « ibp* do anuo de 1772.o Julx Ordinário 1I0.11 então
I ovoneío tio Ayd« da Capitania 1I0 Klo Grande do Sun \ procedeu a

de dollcto mi possou dn Indl» de nome I lo*n, i>?lo ferimento que 
K>ffr<-ra a mesma praticado por diversos, 110 loenr denominado Him. 
di. nilMlra .1,. SlossorA ;

2’ Km qut> loKiir foi procedido o eorpo do delicto.ou ns dellifeiirias 
IMlipromidAs paru dito fon :

3" yualo julxqne procedeu ditaidillqriirluse em qm> locar vesedln
II nffendida :

4' <1 theor do despacho no qual 11 notorldmlo processam»1 ordenou 
q ;if (<o procedesse 11 devassa ou Inquiririlo de testemunhai, em èouse- 
<4«enm do ferimento praticado na dita índia Rosa ;

•V finnlmente, o tlieor dn despacho |ielu qual ficaram nhriiradns a 
prUJoo livramento ni pessoas que firam consideradas culpadas nn 
«lesran devam.

Noites termo*. 1C a certidão pedida.
... O Capitão João C ■!«> da .Silveira Bircea. KsorlvSo do cerni do 
*’ itrleto dn Cidade do Aed. do K.tiulu do IXlo Grande do Norte, em 
Virtude da lei etc.

, . Certifico um virtude da petição retro e supra, que revendo e dunilo 
j,:i*sb em meu cartorln, uelle encontrei os mitos dn devassa qae man- 
flou fiixern juízo ordltmrlo, em consequência do ferimento feito nn pes- 
*5“ dn Índia do nome flosn, residente na Barra da Itlladrn do Mossn- 

Primeiro -que o corpo de dellrto fui procedido em o dia cinco de 
Gutuhro dnqnelle imno de mil setecentos e setenta e dois :-Seiruruln— 
9a* o locar onde foi pi-oeodido o dito corpo de delfcto, fnl nn fazenda 
denominada Santa Uuzln, ilnquella rtllirlru : Terceiro—que o Juiz 
Hne procedeu o corpo de delleto e mnis dellitenrlfls foi o Capitão Pe- 
dro Alves Correia, e quo n offcndldii residia niiHurrn dnUlbelrudo 
"ossoró ;—iJuiino-Hpie o tlieor dn de«|ineho 110 qual n autoridade 
Pròaessnnte ordenou que se procedesse 11 de va na d do tlieor nogulntc.



—Viito constar p»altn ditos da» testemunhas, i-r certo pelos ditos da» 
testemunhas, digo, ser certo que em umn das noite* dt) mo* de Julho 
deste presente uuiio, haverem ferido .11 Imllii Rosa, o conforme u di­
reito ó u causa ile devassa, inando se proceda n ellu per «ummario de 
testemunha* para Irem no eunheelmetito dos agressores delinquente*, 
n sabida a verdade serem castigado* conforme suas culpas o merece­
rem. Ribeira do Mossorrt. cinco de Outubro dc mil setecentos e se- 
tstit» e dois. Pedro Alves Correia.—Quinto—fi.iul.nemtiquc o Iboordo 
despueho pelo qual ficaram obrigadas a prisão e livramento as pes- 
*oas que foram .consideradas culpadas na mesma devassa, é do llienr 
Seguinte.—Obrlsrflo as testemunhas desta devassa a pcisito e livra­
mento ao preto Kstevam. escravo dc Prnqjilsoo Dias Barncho. n ín­
dia Rosa. e oo |iroto KruneUcoto gentio de Angula, e*cravode t'ae- 
luno Pereira Martins, moradores no Mossoró. O KscrlvRo os passe nu 
rol dos oulpudos e as orileus necessárias para serem preso*, e feita n 
conta Uns custas do devassa se passo mandado de sequestro contritos 
bem. dos senhores dus dito» eulpndos, pagando cada 11111 deliu» u meta­
de, por nilo ter a dita Índia, tiens com que o possa faxor. PovoaçSo do 
Ai;d. vinte e tres do Outubro de mil setecentos setenta e ilnis. Ps- 
tiro Alves Correia. Conforme ao pedido na p •tieão retro o de aceord» 
com o* mm*» tia devassa em meu poder e eartorio : dou fé. Cidade tio 
Assii, 2 de Setembro de 1001. O K-strlvão do Gerai. João «Viso da Sil­
veira Borges.



N. 108

P r o c u r a ç ã o  p a s s a d a  e m  I8 J 3  na  B a rra  d e  M o s s o r ó , s e n d o  u m a  
d a s  te s te m u n h a s  F e l i\  A n to n io  d e  S o u z a  M a c h a d o

Francisco Pereira iln Moita. tabellUlo publico d ste prlineirndU- 
aídc da comarca do Mtwsorí, Rsiado do Rio lírnmio do Horto. 

P’** uoinou ,no o titulo lojfal ate.
CcrUlIco que revendoo livro do noto* rnt mou üurtorio do mil oltu- 

‘'""•os triula o trex a mil oitocentos <)uuronla o um. u folhas dua- vor- 
encontrei a procurarão a o no so refere n petição r l-ito, a qual ó do 

lliino uo)íulnio: Procuração hastunte que fu* u viuva Joaunn Fornun- 
I j do Oliveira, moradora uu llarra do Moomró. Saibam quanto, o-t 
Publico Instrumento do procuração bastante virem que sondo no Anuo 

, Nascimento do Nooui Souhor Jesus Chcleut no mil oitocentos e 
'rima o ire*. aot cinco ilia.do tnv* de Ajíu.u) do dito auiiti. neste ]optar 
denominado Hurra Miwotrd, lãlstrlcto da Povoaçãn «Io Santa I.u/.ia 
It* oloaoirii, torino d» Vllln Nova do A|tndy, da Província ooinnroa 
.5" Rio (iraudc‘ do Norte, onde ou Kacrlvfin do l’u< da ditu Povoaçãn 

‘ nti ''d'*" ‘‘ alti |torunn> mim upparcccu a viuva .lounna Fornamltüt do 
• Ilvolra, |H>sõa do mim reconhecida pola prnprla do ono se trata r 
"ou f.'. o pnr olla ma foi dito ont prosou ca das testemunhas no dlunlr 
"omomlus o abaixo a&dffltadix que jtor Mtn tio presente Instrumento 
» -ta o melhor fortnu o via do dfrolto fuzla ordonuva o constituiu |«tr 
p'certos om tudo bastantes procuradores nu Vllln do PorBAloifiv a 
" “"••IK-O Alvo» do Ollvolrn, Manool do Pnivu Cavalcante. morador no 

«m! ° d" Sodist, todo» moradores do tiiormo tormo do I‘orf Alotfro no> 
disse qtto dava oedia »• irnspiissuvu tòdn o seu livro |attlor iptant 

J“ *»nto cm direito ao requer paru que os dito» seu* procuradores Itr 
"j1 j urros o cada uni tio por ai In ttollaum ondo com esln procuração ar 

•coarem o ueoessurlo lhe» for otn nntiic ilollu constituinte como pro- 
.yj* "tu sun po,s-st'ia ne presente fosse |ki-o-tío procurar reqiiorérullouar 
"tonder loilo seu dirolto o justiça em todas as s.lus enusas o demanda* 

JTi'U"s elvpLs movidas o por mover otn qualquer Tribunal deste Impa* 
•o lio Brasil nas cm qtto for autora ou ré mu uuilltorlo» o Trlbuuties a 

Jj," tocar tio um o outro ftlro itelles ouvir despacho» sentenças nas du- 
Oto * **** fltvorconsentir tIrai-as do processa faxerem tlar a sua dovlda 
Uuh " lln* contrarias itppellor, Uifsrravitr. embarcar, twqfulr o ro 
• pr, '"' ,lt i maior alçada <■ llnal som onça do Supremo Tribunal, fazer 
lavcíSf*"*' Pcdlmento.s, embarcar poultorns, penções lances, arreinu- 
ti» l l*1' lwn' ""'Io* lançar com licença da justiça para sen pucumen- ’ IpVnntar dinheiro* de qualquer cofro, deposito do ausentes, orpltilos
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o cativos, dar quitação como lhe pedirem, contraditar testemunhos, 
por Huspolt.-ões e asslpnnr composições e ilezisteqeins, tirar instrnmen- 
Wh de ajrirruvos e cartas testemunhaveL. fazerem conciliações edezls- 
wncias e uml̂ a vela composições perante qualquer Juiz de Paz para o 
que lhes concede ell» constituinte todos os seus poderes sem limite e 
com especialidade ao inventario quu se vai procetler iior fnllctfmcnbi 
de Francisco Xavier de Lima, jurar na alma delia constituinte qual­
quer licito juramento de oaluiuiilii, decUorio e supplvtorlo, deixai u- 
as partes se Uies parecer, e «sta suhstHbeiecerera nos procuradores 
que qulzcrem nos mesmos e diferentes lugares, llcando-lhes esta sem­
pre em sua força e vigor para delia fazerem com livre e guriil udtiil- 
nistraçfio. e s/i para sua possua reserva trela novavitaqSo it quo todo 
dito, feito, alienado, recebido e ussipnado pelos sons ditos procurado­
res e sulKinlxdecidos haverá por hem. firme e valioso de hoje para 
sempre. Km (é e testemunho de verdade assim outorgem e |h« I ii i fosse 
feito o presente instrumento nesta nota que IIz a seu requerimento 
e |»r ella oiitorçume não sabendo ler itssipnon Manoel Fernandes 
Lomhti com tis testemunhas Feliz Antonlo de Kouza Machado c .Ma­
noel Fernandes Lomba e eu Pedro Josí Pinto, o eserevi. A copo 
de Jouium Fernandes de Oliveira, Manoel Fernandes Lomba. Feliz 
Antonio de Souza Mocltado. Manoel Fernandes Izimbn- Coufonrie 
com n seu oriffiral ao iinnl me reporto; dou fé Mossord, 12 de 
Aiiosto de imtí. O talH-llino puldieo Francisco Pereira dn Moita.(listava seiiado).
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tltra. Si*. SearetAria do Governo do Ksuulo do Rio Grande do Aorte.
O Procurador Gorul do Kitado, para sorvido publico, requor qne
mandeis dar por certldtio, rerhoad rtrbum. o teor do- replsiro» de 

wrms situadas na frepuezla de Santa Luzia de Mussuré, effeetuados 
em virtude da lei de 1850, « apresentados por José Bulthuzar Auperio 
1,0 Salioiá, Alexandre de Souza Rocha, Joiio Baptlsta de Souza, .toro 
[lymo do Souza Itix-lm. .Manoel de Souza Nogueira, Manoel Francisco 
lteÍM)uvas, Ricardo José d’01anda, Joaquim KmlUo Kebouços. Zaclm- 
mus de Souza Mauhado, Francisco dit Costa Maia, José Antonlo d 'Olnc- 
'Ja, Aatonlo Francisco de Mondem,n, Jo3o de Souza Machado, Frun- 
mseo (Ia Cimlitt Keboueas, Aulonio Thomaz do Zouza, Alexandre Fer- 
Ĵ lru Torres, Kusehio Francisco Nopueira Alexandre Fernandes de 
•vju/.a, Mariano da Ho ha Marques, José Vicente Ferreira do Frei- 
ms, Manoel du Xuscimomo Kodrlpues Rrupu, José Ferreira de Le­
mos, GaldlnoXorherto F. de Lemos, e José Lins da Silvo e outros, 
" que mdo devo constar do respectivo livro soh o n. 7, existente nessa 
fepwtiiçito.

P. deferimento 
Natnl, 12 de Agosto de MÓÍ.

Aulonio J. ik Mello i Sousa.
Certiflqao-se. Secretaria do Governo. 12 de Aposto de 11HI1.

Joa/iuim Soares.
VB Htn cumprimento ito despacho retro do utdudilo Secretaria do Go- 
.' rno do Kstiulodo Itlo Grande do Xortc, exarado na petiçiio do Doutor 
diw llwu*orGeral <lo Kstndo, certifico que, rovendo o livro sétimo [7) 
Oq .^«“ troA das terras da freguexin de Mossorú, encontrei os repistros 

th«or sepuinte, a que se refere a petição supra.—Hcpistro de ter-
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rus <tn Fregnozia de Santa r.nxiu -l<- Mossoró reallsudo <-m virtude <It 
furlde mil ulutceatoi» >* olucoeota (lSõd). Xaraeio trinta - nm (31). 
JocV H/ilthnziir AUgeriodu Sabida. -poente m-sU ftvgueldlt du Santa 
lj tzii) ilr* Mbuetr l no lugar denominado—Boi Morai—.unm «OK’.1 (!•> 
urrai cm cotnmnucu n wmw de herdeiros tendo um» Icgnade terra-» 
ilc fundo.—José Bttbhaxar Augerlo «1» Salada.- K niidu mais s« con­
tinha na declar.»»;#»» siqtra uq-.ml tran»ercvi liclmcnu rit-sts- ll»ro, «i>» 
propri» exetuplur que Jlcu um metí poder easslgno.- -Antonlo Joanulm 
ilodrlgtie». [lal-oiho collado do Miniró.-X'amaro trinta e nm (31). 
Jovã FiuUIrnlur Aogcrio •]«> Habolu |H;»snr nota freguezta de Sumu 
l.u/.la du MiumnF. nu lugar dedomfnudò—Jurema. - iluzuntss Ikrwiiw 
ilu terras extremando pela parte du cima do Rio MossortS, cora «trrns 
da Alexandre du Souka liachii. <: pela pano de baixo cqm terrnrdo 
rnieuno deelnrunto: pacato mal. anexas a- |emu acima duxuntiw « cin- 
eoenta l»rir;n>i do temlft; jiliHilc mula nte-xu. a estas ultima-» terras ilu- 
zuntas brava-» de terra-» cxt rt-nmudo oom ns du Joilo BâplUtu du Souza, 
tendo toda»» unm legun de (nados. .Tudô Baltihti.sar Augerlo de Sttboln, 
K nada mais se ■••■ntinlia na declarado supra u qual transcreví flel- 
mente neste livro, du proprlo exemplar <inu lli-n um tm-u poder u a-»-* 
signo — Antonlo Joaquim Ilodrigue» purojnu collado deMo»sm-»>. Xu- 
incro sessenta (tHV|. Alexandre ilu Souza Rocha, possui-nesta fregue- 
ziu du Sunra i.nila de Mnssoró no lugar denominado tines rumo » 
i-lnonema Hrtr.-as du tvrni de orem- o plantar. havida, par cenipra; 
p i.t-.ti» titaU no «ce .mu sitio cento »• ein-rwntu in-apts du uuras, hu- 
vitias |>or heratn,-a du ssu Hnado pae: possue tuals no mesmo sitio o 
lugar untu parle do terra no amigo vtUot- de de* mil ruis (10}), 
irnli»» nnnexas du erenr o planta- »• «nm uma h-gua du fundas.—A- 
li-xamlre du S> nu Rocha. -K ntt la inaU tte u-mtlnlm nn declnrie.-rl») 
suppra a qluil fielmvnte transcreví ttu»u» Hvm do proprlo oxeuiplnr 
»pie flua um tni-n twdet- u tissignn. Aiitoulo Joaquim Rodrigues, pa- 
i-ni-lto u.olluilo du Mosím-ó. Nuim-ro sessenta e Ittn 11» 1). João jiap 
tlsiu <lu -Soara pimue uu.ua freguiuihi de Santa Luzia du Mnsun-A 
uu lugar dutiomlutulo tiiu-s. emito •• cincoenta tiravas <lu turra du 
urrar •• plnntir ront uma légua »lo fundos, bn» idos |Kir compra; pos- 
suo muls tnutcxu u» terra# u.-imu, no mesmo sir.ie, cento u olncoen- 
t:»hrni;vt du turras du orem- u plantar com uma legua de funde.-..— 
Joilo liuptista il») S i.t*-». K iiinlii tnals se continha nn dooluravão 
auppra a tjunl flèlmrnte trani?rrcvl uust»» llvrt) do proprlo uxumplar 
i|un flua em meu poder u asslgtto.—Antohio Joimufm Itmlriruu», 
nirnuho uollndo <ln Mnsu»ró.—Xumot-0 su.scn'.» u s--is (liil). João 
Hapiistn (li- Sottau, pas.in- m-tta freguezia du Santa l.ttria de Mos- 
sotsl uma i>orv"8« du torras nu lugar donuminado- Bttl Morto—de 
rt-ear e ptnnltir, com unm It-gtnt tle famin». i-xti-cttiondo pula parto 
du cima com turras dn tioés.-.João Baptisi.it d» Sottra.—B nada 
mais m> continha n» dei)Ur,ií3t) supra u qual fiulmentu transurcvl 
tejstu li vis 1. do proprlo i-xuinplur que fica i-tti meu pialur n assigno. 
—Antonlo Joaquim Rodrigo»-., pat-oeh» colludo do Mo»sor<i.—Xu- 
MH-i-o noventa u dois (liü). Juronymo du Soma Ito.-ha possitu nesta 
fn-guez(a ilu Sntitn T.ttrln <lt"> Mossord, nn lugar iletiomlnaiht- tioes— 
uma purie du ICn-i» du ctTrr e plantar nom utint lu tiia de fundos 
huviilus por cumpra: po*un- ttial» no mesmo sitio outni paru: ile 
terras, titmbom Intvidns por uompru; posstll fiuahnonte tu» uie.siuo 
sitio >mtru Parte de terras, huviilus par lu-nioçu: ttwlus com a itu-s- 
ma serventia e fundir». ■- nslus »>m commtim com outros henleiros. 
Villa d»- MiisantV» nove (il) de Outubro de mil oitocentos cincoenta 
n cinco [’s-,*,) Jcronymo »U- So.nu Rocha. B mula inals su uunllnha 
tiaih-claravâo suppra. a qual flelimuire transctovi nu-tu livro do pio-
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Iirlo exemplar, que llca em mau poder, e assigno. Antonlo Joaquim 
íodrlguos, parocno collado ilo Mossoró. Numero noventa e sete (1*7) 
Manoel d« Souza Nogueira possuo ne»tu freguesia de Santa Luzia dc 
Mossoró. no lugar denominado Ilha de Dentro, uma parlo de terra* de 
erear e plantar, que a houve por herança com pouco* fundo*: possuo 
mui* no misniu lugar duas paris'* de U'rras havida* por compra e to­
da* em cnmmum com outro* herdeiro*: possui' mui* no lugar denomi­
nado— Passagem da* Pedra*—quatro paru** de terra», toda* anuoxus. 
de erear e plantar, havida* por compra, extremando pela parte de 
cittn deste Rio Mossoró com terra* de Alexandre de Souza Rocha e 
pela de baixo com a* de Pedro José de Souza, tendo cata* uma légua 
de fundo.*: possuo mais no sitio danominado (Joe*, uma parte de terras, 
havida* por compra, com uma légua de fumlo*, e em coiumum com 
terra* de herdeiro*, po*suu mais no lugar denominado Sdo Joaquim 
da ribeira do Upanemn, outra parte de terra*, também havida* por 
compra com meia leguu para cada um do* lado* do rln Upanema, em 
comnmm com terra* ue herdeiro* e que uervem para criar o plantar— 
yilla de Mossoró, cinco de Novembro de mil oitocentos cincoeiita e 
cinco n«Sà). Manoel de Souza Nogueira.—K nada mal* se continha 
na declaração suppra, a qual fielmnnte transcreví neste livro do pro­
prlo exemplar, que fica em meu poder e assigno.—Antonlo Joaquim 
Rodrigues, parocho collado do Mos*oró.—Numero oentoe ire* (103], 
Manoel Francisco HeUmex*, naturalt monidor na freaueti« d« Smsa 
oenAoixi do limaria da citbulc. do Aracatj), casado, declara que posstie 
duas sortes de terras no filio Tihau dafrtyuaia dc Senhora de Santa I.n- 
J"i; sendo oitenta c ires bravos e inela por compra a llernanllnu da 
Rocha Bezerra e cento e oito e mela houve-as |sir legitima de minha 
fiuledda Mfll, Theroza Rodrigues de Jesus tendo u* mesmas torra* 
U|n« legua de fundos. - Mossoró, dezoito de Dezembro de mil oltocen- 
h'<» elncoenta e cinco (1855).—Manoel Francisco Rebouça*.- K nada 
nials se continha na dccIaracSo do proprlo exemplar que fico em ineu 
pjxle.r C assigno. Antonlo Joaquim Rodrigues, parocho coitado do 
Mossoró. -Numero cenui e nove (109). Ricardo José tle Olnndn |km- 
“de nesta freguezla de Santa Luzia do Mossoró, no lugar deuominado 'Jamjarra uma parto de terras, havidos por compra, sendo do orlar o 
Hnntnr com ineiu legua de fundos para cada lado do Riucho do mesmo 
«tio fíatvjarra e em commum com terras de herdeiro*.—Vill» de.Mos- 
*®có, onze de Fevereiro de mil oitocentos oincocntu e seis [18-50). Ri­
cardo Ju*ó dc Olanda.—E nada mais se continha na declarai,'do suporá 
* Idal ficlinentc transcreví neste livro do proprlo exemplnr, que fica 
Ç>n meu poder e assigno.—Antonlo Joaquim Rodrigues, parocho ool- 
[odo do Mossoró. Numero cento e dezoito (1(8). Joaquim Kinllio Re- 
[*!“'.•»*, natural t morador na freyuotia dn Nossa Senhora do Ho»urio da 
'  nhub da Araealy. casado, declara que ikissuc no sitio Uai Morta, 
JlUatorze mil e quinhentos rei* (U*.VXI) nesta freguezla de Santa Luzia 
'h* Mossoró que houve por legitima do fulleciào Feliz Antonlo <!« 
j*h>za Machado cm terra*. Santa Luzia do Mosssiró doze de Março de 

, mil oitocentos elncoenta e seis (18ófl). Joaquim ttmlllo Rebouça*.— 
,' hada mais se continha na declaração suppra a qual fiel mente trans- 
ccevi neste livro do proprlo exemplar que fica em meu poder, e as- 
«gno.—Antonlo Joaquim Rodrigues, parocho collado do Mossoró.— 
ftuniero cento e dezenove (llft).Zuoharin* de Souza Machado, natural< uoinular nofrryuelfa do .1 mcdfy.casodo.declara que possue um sitio de 
j“rr*H no lugar IIai Marta denta fmjuezia SanlaLusia dvMontortí.o qual 
houve por herança da purte materna ; extremando pela parte do nu- 
<j«nte com o* herdeiro* da Barra, e ]>el# parte do poente com os her- 
"oiros da Ilha, e tendo no mesmo sitio uma legua de fundos.---Mos-
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soró primeiro <li* Março du mil oitocentos cincoenta e aols.—Zuetmrla* 
de .Sn.i/u Machado. K uada ninls se continha nn declaração suppra, u 
qual fltflmunte transcreví neste livro do proprlo exemplar que fira em 
meu poder e nssigno. Antoulo Jouqnln Rodrigues, parodio coitado do 
Mus-oró.— Numero cento e vlnto l 120). Fransolsco da Cotia Mala mo­
rador na/rei/ûziu do Amrotij declara. quo |h>ssuu anfreguesiti dc doida l.nzla iIo Mosmrfi no lugar denominado 'JV/im, uma parto de terras 
rum uma icgtm do fundiu que a jrve para orlar havidos por compra o 
cm comtmim com torras uo herdeiros,- Villa tio Mossoró, doze do 
Março do mil oitocentos cincnento rob.—fcaioisjo Ja Coifji Maia.- 
K onda mais se continha na declaraçlõ suppra, a qual fielmonle trans­
creví neste livro do proprio fxotnp.ar cm meu poder e asslgno.-—Au- 
tonio Joaquln Rodrigues, purosho colhido do Mossoró. Numero cento 
e cinte um (121). Francisco da Cosia Mala, mçrador nu fmjMiiu do 
.1 racM;/, declara que possuo na freguesia de Santa Luzia do Mossoró 
nu Imrardcnouilnado ihiiiijoira uma sortudo terras, coin tre; Intuas 
dtf fmulos u qual 'cònlpreheuilç tpiasi toda a dncta do mesmo sitio I, lUi- 
frra. havidas por compra, que servem pura criar o plantar o em ctuiir 
mumcoai alguns herdeiros. Villa do Mesxord, doze de Março do mM 
oiWCentos ciiiíoentn o seis [ISõtlJ.—Francisco da Corta Mal»,—E nada 
mais se continha nu declaração suppra a qual fielmontc transcreví 
neste llvrú do proprio exemplar quo Ilcu ommeu puder,o ussigno.-An- 
tonlo Joaquim I tortrlgues.pnrocho collotio do Mossoró. Numero cento o 
vinte e dois (122) José Antonio d’Oimido possuo nesta freguesia du 
Santa Luzia do Mossoró uu dmtta tias terra# du sitio denominado Uoes, 
uma parte de terras havidas por compra a Antoulo do SouzaNoguulru, 
pdssnò mais na mosmu daria outra parte de torras havidas por com­
pra a Joitaàn Costa Mula. possae finalmente na mesma dncta oturu 
parte de terrils havida, por herança, todos anncxns em cominum com 
torras de outros herdeiros, com uma lugui de feudos e que servem 
para orlar o plantar.--Viiiu do Mossoró,doze do Março de mil oito 
remos rincovnla « sois (ISõll) José Antoulo de Olunda.—E nada inais 
se eont.inha im dcclaraç tn supjira n qual fiulimmtu transcreví neste li­
vro do proprio exemplar que (leu ommeu poder o usslgno, Antonio 
Joaquim Rodrigues, puro-ho eolluío do Mossoró.—Numero rünto o 
vintj oijuo [12-ilAum o Fraicl teo de Mcndoa:;a possue oostii froguu- 
zln de Santa Luzia do Mossoró no lugar denominado Oirrejpq, na cun- 
fiMnt içdo da barra do Mossoró uma sorte de terras do criar, eom num 
legúa do fundos, hnt idos por herança e em eointnum rum torras de 
I ordeiros, Villa d.b Msssoró. vinte dois de Março de mil uiLoucntos cin- 
cOigitae sois (l-iól). Antuolo Franolsco de Mendonça, E nada mais se 
continha nu declaraçãosuppra a (|nal ficlmonto transcreví neste livro 
do proprio exemplar que fica em meu po.ler c iwsigdo.—Antoulo Joa­
quim Rodrigues, paroeho oollodo do Mossoró.—Jíumuro oonto trinta 
r quatro (131) João de Souza Maelmdo, declara que possno nesta fre- 
guezla do Santa Luzia do MiwsorJ, no lugar denominado Correm, uma 
porte de terras havida. [Kit heranças outra iVart.c du terras nu.idas 
por compra sendo nmlm; ns partes du uriur c plantar tefído uma légua 
de fundos o em eoinmum róm terras de outros páiSstiidores.—[)o que 
para constar, pedi ao senhor Lilz Antoulo ItourlguWpor mim pas- 
so .se oft meu rogo nsslgnnsse. A rogo du Joilode Souza Maçlindd, 
Luiz Antoulo Rodrigues.—E nada mais sr continha na declaração 
suppra que tur foi presunto aos dczaseU du Abril de tnil oitocentos 
ci.iOimnta 6 seis C1R5B1 a qual fielmonle transorevi neste livro do pro­
prio exemplar, que fica em meu poder e  assigno—Antonio Joaquim 
Rodrigues, paro dio eollndo dó Mossoró,—Numero cento e trinta e 
olnoo tl3t»[. .105o de Souza Machado, declara que possuo nesta fregue-



-  68 -

ztn de Santa Luzia do Mossord no lugar denominado 71*/ Morto, umn 
Irnrto do terra» de orlar com umn logua de fundas havldu* por com­
prou em comiiiuiu com terra* ilo outro» iswsuldoi-os.—Do que para 
constar innudoo fazer esto deolui-uvão.qiio its-iguua seu rogo Luiz Air 
tonlo Rodrigues.—A rogo do João du Souza Macbndo, Lula Amonlo 
Rodrigues.—K uada muU se continha na declaração nupprnquo j»e 
foi presente ao» doxesi-ís dv Abril do mil oltocento» clncoento e sei-* 
iKWi n qual (ivliuonto transcreví tiCUtu livrodo proprio exemplar,qur 
(ica em inou podei* o u-signu. Antonio Jouquiiu Rodrigues, parocho 
collado du Mossoró.—Xtimoro oonlo c trinta o nels llSiq.—Francisco 
da Cunha Reboava-, morador no úryucziu do Aracoly, declara que 
possuo na trifjuczbí dc Suiilit Luziii do Mfuoord no lugar denominado 
Roi Morto, uniu sorte do terra» com umn légua do fundo» do criar • 
plantar, com brava» incertos, havida» por cumpra A José Antonio de 
Souto Machado, e em oomnium com torra» de outros possuidor*-». IV. 
4ue, para constar, inondou fator ostu íloclai-aojo que as-lgna. Friinclsin 
daCuuhaUebouva».—E uaila mais so continha na deolaravão .sujirn que 
Ino foi pres. nl / aos detoseis de Abril do mil dltodotitoa olucoenta e sois 

'( IS.Vi)a qual flulinente transcreví neste livro do proprio exemplar que 
jicu em meu |Hxlor, usaigno—Antonio Joaquim Rodrigues pnroclio eol- 
jndo do Mossoró.—Numero cento trinta e sete.—Franclsno da Cunha 
Ribouças, morador najrtguciiu do A rotulo, declara possuir no /rojuo 
Jio 'It •Souto Airrêi do -Vossoid, nmii snrie (fo torras no sitio fírmtor com 
oravas Incerta.» que houve )<or cumpra u Manoel Vicente Fer­
reira. Areia», qiiairu de Abril de mil oitocentos olncreuta o -••!» 
(lnaU). Fvnncisro da Cunha Roliouva». K nndn mal» so eon- 
«tiha na declurm;no snppru, que me foi prosonts* no dia doze .ei» 
do Abril de mil oitocentos olnuoenln e seis (1H50] a qual fiel- 
monte transcreví neste livre do proprio exemplar que fica em meu 
puder e assigno.— Antonio Joaquim R*xlrlgiit-s iMirooliii Collado do 
Mo-soeA—Numero conto e trinta e oito |i:l»|. Antonio TUomaz de 
Ivouza declara quo |x>s»un nesta froguoxlft de Santa Luzia do Mos* 
•oró nu lugar uenmnlnudo Carrega num parte de torras tle criar r 
plantar, com oma logua do funda» havidas por dndivu.—Do quo 
Para constar mandou fazer esta declurtivilo qUc a»s!inin. Antonio 
Thomnx de Souza.—K nada mal» se continha nu dcolBrnvfio suppra 
Sue me foi presente uos dexasel* de Abril do mil oitocentos clnco- 
••ma . -. is tlSúfi! a «iti il fielmeme I r.-uUKsml QHt« livro do m# 
Prlo exemplar, que fica em meu poder o assigno. Antonio Joaquim 
Rodrigues, parocho collado do Mossord. Numero cento quarenta n 
cinco |Mõ|. Alexandre Ferreira Torres declara que possuo nes- 
tij freguozin de Siuua Luilu do Mnssoró no lugar denominado Tinmcot, uma parte do turras havidas por herouqu: possne no 
mesmo lugar outra parte de torras havidas por compra : todo* 
de criar e plantar com umn legnn dc fiiudos, o em couimum 
com terras de outro» possuidores.—Do que paru constar fnz e«ta 
declnravSo do conformidade cora a lei do» registros Alexan- 
dro Ferreira Torres—E nudu mais se continha tia declaração 
supprn que mc foi presente aos cinco de .Maio do mil oitocentos cin- 
coomu e seis ‘185*1' n qual fie!mente transcreví neste livro do proprio 
exemplar quo fica em meu poder, e assigno.—Antonio Joaquim Ro­
drigues, parocho colhulo do Movaord. Numero cento clncooiiiii e *rte 
*•*"’. Kuzehio Francisco Nogueini morador no íiyi/urjilu du Aruaittj 
declara que |x>ssuc IIP frtguetiu dc Souto lutzin dl' Mosturõ uma parti, 
de terrna de criar com num logua de fondo», tendo brava» incertas, nn 
•ugnr < e ominndo T i lo n  e  em cominuin com terra» de outro- |S)t» iiilc- 
re.»; do quo para constar mandou fazer esta declaravão quo ussignn,—



Euzohio Francisco Nogueira.—E nndn mui» se continha nu declara­
ção suppra que mc foi premente aos vi nu* oito de Maio de mil oitocen­
tos cineoentn e scbt ‘18M1', a qual fielmehie transcreví neste livro do 
protu-io exemplar que flen em meu issh.-r e assigno—Antonlo Joaquim 
raartifUM, parnahoèollndodo Mossoró. Numero cento elneoeiitit e 
oito *188'. Kuzehlo Francisco Nogueira, morador no freguesia do Ara- ctity declara que possuo nu freguesia de Sunltt Luzia do Mornird no lu­
gar denominado Jioi Morto tona sorte de terras com bruços incerta- 
que «errem para criar tendo uma lcgua de fundusjmvldns por compra 
e em comraum com terras de outros possuidores: do que para t-oustar 
mandou escrever e»t.a declaração qpé assigna.—Knzeblo Francisco No* 
guelra. K mula mais se continha na declaração stippra que me foi pre- 
sente aos vinte oito de Maio de mil oitocentos cineoentn e aelsftSuOla 
quol fielmenie transcreví neste livro do proprio exemplar que flea em 
meu |>oder, c nsslgno.—Antonlo Joaquim Rodrigues, paroaho Collado 
do Mossor/í. Numero cemooitenta e um [181], Alexandre Fernandes 
de .Souza, declara, que possoe nesta freguozla de Santa Luzia de Mos- 
sord no lugar denominado f?tf/iOH» tutia porção do terras no valor de 
de di-zeseis mil e sei» centos reis (lllJtitHI) que servem para criar e 
plantar, com rneia légua de fundos havidas |wr doação e cm commum 
com terras de outros txtisuldorc*. Do qtte para constar fez esta decla­
ração de ronforiuitliule eom t> lei.—Alexandre Fernandes de Souza.— 
E nada mais se continha tm declaração supra, que me foi presente aos 
vinte elneo de Junho de tnil oitocentos cinooenta e seis(I8õfl)n qual fi- 
elm> me transcreví neste livro do pronrio exemplar que flea em meu 
poder e assiguo— Antoulo Joaquim IlodrlgpiM, imroclto collado do 
Mossoró, Xunti*ro cento e oitenta e seis Mnriano da Rocha Mar­
que» declara que possuo nesta freguezla de Santa Luzia do MossoWi no 
lugar denoiniuado (iroesot, uma jiarte de terra de erlar e plantar eom 
eom uma legitu de fundo» no valor antigo de oito mil e s*ls centos reis 
iSJtMHli havidas por doação e um comiuuui eom terras de outro» possu­
idores. I)o que para constar fez esta deolariiçõo de conformidade com 
a lei. Marianodn Rocha Marque*. K mula mais se continha nn decla. 
ração supra que me foi presente nos vinte seis de Junho de mil oito­
centos cineoentn e seis ||85.|( a qual fielmenie transcreví neste livro 
do pruprlo exemplar que lira em meu poder r assigno--Antonio.Toa- 
q»lm Rixlrigues, paracho collado de Mossoró. - Numera conto Oitenta 
e oito | JíSHl. José Vicente Ferreirti de Freitas morador nn freguesia do A rueaty declara ipte possuo nzxfu freguesia de Santa Luzia de Mossoró 
na daetn tio Corrigo varias partos ile terra, em vario» escripturá». 
que servem para eriur. havidas por compra e em commum com terras 
de outros possuidores.—•!)(> qtte pura constar fez esta declaração de 
conformidade com a lei,-José Vicente Ferreira de Freitas.— K nada 
mais se continha nn declaração supra que me foi presente aos vinte 
»tle de Junho de mil oitocentos ein.coentu e seis (185(1) u qual Meliuen* 
le irauscrovi neste livra do pmprio exemplar que Cea em num poder 
c assigno. —Anumlo Joaquim Rixlrigues, paroclto collado de Mossorú. 
Nttmera cemo aovenlu e um (Iill). Manoel do Nascimento Rodrigues 
Urnga morador nn Mutnmlia freguesia da eidade do .4 nuuilg, txissne 
t.o sitio Coes da freguezindo Mossoró uma sorte de terras eom braças 
incerta» que a houve por herança de seu* llnndos iincs Mutambii. 
vime ulneii de Juuho de mil oitocentos cincoentu e seis (18Õ0)' Mano- 
el Io Nascimento Rodrigues Braga. K onda maisse continha tia de­
claração que me foi presente no primeira de Julho do mesmo nono, u 
qual flelmeme transcreví neste livra do proprio exemplar que flea em 
tueu poder e assigno. Antonio Joaquim Rodrigues, tiarocho collado de 
Mossoró. Xtunero duzentos o dezesete (217) Jo-é Ferreira de Lemos,



-  B5 -

*3 o clara qne jMBsne nesta fregueiin <lo Sanui Luxla ile Miimni na tmr 
rn do Mossoni. uma partede terras que servem pura orinr e plumnr 
«•<im um» légua de fundes e que as houve |Hir mulação cujo» limites 
alndu ono se nehauí de.-ignadus.—Do qne paru constar fez a prosem 
declaração eiu duplicata «le conformidade com a lei, que assign#.—Jo- 
fcv Ferreira de le-mos. K nada mais se continha M dcolaraçio supra, 
que me foi pr-•sente nos onze de Julho de mil oitocentos cincoentu e 
«eia [1850) n qunl llelmente transcreví neste livro do proprlo exein- 
piar que fica cm meu poder e assigno.--Antonlo Joaquim llodri 
Jfue», imracho voltado do Mossoré.—Numero duzentos e vinte um 
J21.’. Guldino Noíktki Ferreira Lemos, declara que possuc nesta 
froguezla de Santa Luzia do Mossoré, nn lugar denominado Barra 
do Mussoré, uma parte de terra* de crinr, com uma légua dc fun­
dos. huvldns |air herança e em rommum rom terra* ilc outros pos­
suidores.—Do que. para constar, fez esta declaração que us-ign t.-- 
Galdlno Noherto Ferreira Lemos. K. nada mais se continha nadeelaraçúo 
«upprn, que me foi presente uo»quatorze de Julho de mil oitocentos 
clncoema e seis ]lSoü[ a qual fielmente transcreví neste livro <lo pro­
prlo exemplar, que fica cm meu poder e assigno.—Antonlo Joaquim 
Rodrigues, pnrorho vollado do Mossoré. Numero duzentos e trinta e 
ires. |233j. José Vicente Ferreira de Freitas, nioríldcr nafrtmutin do 
sinactifp, declara que posaue Mcafq/reuwuiu <fe iSuufo 1.mia do Momo- 
rd, umas partes de terras no lugar itenominadu Grosso* com pomos 
fundos havidas por compra o cm comuiuin com terras de untru* po* 
«uldores. Do que para constar, fez esta declaração oue asslgnn—José 
' Iconte Ferreira de Freiio*.—E nnila mais se continha na declararão 
«upprn, que me foi presente aos dezenove de Julho de mil oitocentos 
olncoenln e seis [ISutll, n qual flelmeme tranaorevl neste livro do pró­
prio exemplar que fica em meu poder e as-igno.—Antonlo Joaquim 
Rodrigues, jmrocho collado do MOOSoré.— Numero Irvsentoa e clneoen 
litetres [3o,'!|. Alexandre Fernandes de Souxa declara que possue 
nesta freguezla de Santa Luzia do M osso ré. no sitio denominado Goes 
"ma parts- dc terra*, que servem para criar havidas por herança nn 
valor de desolto mil «ei* ceulo» e sessenta e seis reLs |18$l1All|, cujos 
limites lündu não se acham designados. Do que para constar fax esta 
declaração em duplicata, que asslgoa. Alexandre Fernandes de Sou- 

nada mal* «eetmtinlia na declaração supprn.que me foi presente 
ires de Setenihro do mil oitocentos ciucnentn e »els |18M|, a qual 

"cimente transcreví neste livro do proprio exemplar que fie» em mea 
l"idi |- i- assigno. Antonlo Joaquim Rodrigues, panaiho collado do 
jlttMoré. Numero quatro centos o vinte ires. )I23| Os ulmlxo asslgnie 
"'** são senhores e isissnidores em communi do sitio denominado JUOÕ 
J'"rfe, no írcijtiuút ãt> Uói fitiindi do Norte, que liouverum nnrheran- 
V» de seu pur e sogro o falleeldo Felix Antonlo de Souza Muchndo. o 
'duil sitio uotnprehende tres léguas dc extrema i/u Jfiirm ifd JAwmrrí 
puro rima, até onde der as tres legnas que possuem com outros her- 
"elrov Amcntfi, vinte um de Fevereiro dc mil oiUiccnoentM clneoen- 
ema e ,ete. A rogo de José Llllx du Silva. Manoel Luiz da Silva e Pe- 
< r» da 1 tocha Manques. Luiz Caudldo Ferreira Cbave», João Antonlo 
‘V* Machado e Felix Antonlo de Soma» Machado. B nada mais se cott- 
,l,iha na declaração «njini que me fui presente aos vime e cinco do 

me/. g tujno, a qiml fielntentc transcreví ueste livro do proprlo 
r*®utplnr, que fica em meu poder e asslgoo. Antonlo Joaquim Rialri- 
«"***. liurocho collado do Mtméré, Ku Antonlo lUins Alvare» França, 
certeiro arcltivista da Secretaria do Goveroo do Kstado do Rio Grau-
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<]>' ilo Xorte, passei n presente OortliUlo uw dezenove dias tio mex do 
Aiiusto ilo mil novecentos o um '1901'-

Conlorme,
Servindo de Secretario,

J i i w / u i n i  .Soneca It. iln ( 'iiniiirv
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1 ilu strlsstino Sr. Secretario do Governo.—CertlflquíM®—áeoretu- 
'■luGoverno, 13 de Agosto do ltHtl.—Junquliu Suares.—O procu- 
Y11.*1»' «oral du Estado, pura «arvIçOi do mesmo, requer que llie man­
deis ilnr por certidão, verho n<l «roam, o teor dos registros de terra» 
fiados no município do Ardil iirnnca, apresentados no nnno de 

!«»t- Alexandre do Sonsa Nogueira, inuocenclo Fernandes do 
ojtusn, Francisco IsO|tes FurraX, Anumlo Filguelrti Sooundoso Gahllno 
oor(torto F. EumtK, os quaes devem existir uni original nos nrehlvos 
<1« repartição n vosso cargo.

Km cumprimento no despacho supra do cidadilo secretario do Go- 
veruu do Esttulo do Hlo Grande tio Norte, exarado nu petição do dou- 
Y11- procurador geral do Estado; conlflco quo revendo as declarações 
'"'s possuidores de terras, archivadas nosta repartição, encontrei os 
declarações seguintes: Declaração de posse.—Numero um (1) Augcn- 
cio Virgílio de Miranda* declara que ó possuidor du tlols mil tí qui­
nhentos reis [29300] de terras situadas no lognr denominndu “Carro 
‘JUelirado’’ do município do Areia ÜramJtt, freguesia de .Santa Luzlq 

Mossord, Estado do Rio Grande do Norte. E’ limitado ao sul pela» 
“'rriis de Autnnla da Cunha Reboliças e ao norte pelas dos deuiuia 
dçrtlelros- -Hotivu-a por compra, dc Antonio du Cunha Rebuliços e 
*"n mulher Dona lxabel Benedlota Rulstueus, coufurmo osorintura 
passadu pi-los vendedores ao autuai posseiro, Augoncio Virgílio de 
“jh iintla, em itoiu de Julho de mil oito centos oitenta e oito |1W<S] e 
n|*uei« de transmissão do propriedade extrahldn ao mesmo actuul

1*. deferimento.

Natal, 13 de Agosto do W01.

slníoitío J. <k Mello i .SoiUd.



(posseiro, cm vinte e ura de A (rosto tle mtl oito como', oitenta e uftJ> 
18-fs] |ieln coliectoria de Mossoró.—Aveia Br.tnou, quatro do Feve­

reiro de tnil oito Oentot noventa e seis (18M).—Augeuclo Vlrgl 
lio de Mirando--Aptvijatudo no dia cinco de Fevereiro de mil 
oito centos noventa e seis [t8th!j--sO escrivão Frederico de Car* 
Talho.—Declaração de posse.—Numero dois pi) Nome do posseiro 
-Augenclo Virgílio de Mlrtnda—Nume o situação do terreno- 
-Areias Alvas do munlcijão de Areia Branca freguesia de Santa 

I.tiiia de Mossorii, Fsstado (1o Rio Grande do Narte—Designação 
da |KHse—Uma parte de terras conprehendidu na salina do Canto- 
do Peixe—Limites: indlviso coin outros herdeiros—Bomfeltoriits : 
uma casa dê palita o mais bemfeitorias. Modo de noqulsiçilo. -Ha 
vida jxir compra de Mauiiel Henrique Ferreira e sua mulher Fron 
cisca Maria da Conceição, conforme escriptnra passada pelos ven­
dedores no autuai posseiro Augeneio Virgílio de Miranda, em do- 
soito de Jpnho de mil oito centos noventa e dois. [lSitíl Areia 
Branca, quatro de Fevereiro de mil oito centos noventa o 
seis [ISílii] Augeneio Virgílio do Miranda—Apresentada no dia 
cinco de Fevereiro de mil oiuicentos uoventst e seis—O esorivil» 
Frederico Antooio de Carvallto. Declaração dc |«xse—Numero tres, 
i:i[ Nome do posseiro : Augeneio Vlrvillo de Miranda—Nome e situa­
ção do terreno—Ateias Alvas, do município de Areia Branca, fregue­
sia de Santa Ltixlu ile .Mossoró, listado do Riu Grande do Norte. De­
signação da posse: Uma parte de terras com beuifclt-orlas cotnpro- 
hemiidas im sulinu do Canto do Peixe.—Limites : indlviso cum outros 
herdeiros.—Modo de ucqiiisição : Havida |mr compnt de Antonlo 
Henrique Ferreira e sua mulher Muriniina Viconuia da Conceição, 
conforme osoripturu jwssada pelos vendedores no uctmil tiossoiro Au- 
geiicio Virgílio de Miranda, em desoito de Junho de mil oito centos 
noventa e doi* tt8il.it. Areia Branca, quatro dc Fevereiro de mil 
ritocentsH e noventa e seU |18iW|—Augenclo Virgílio de Miranda— 
Apresentada no (lia cinco de Fevereiro de mil oitocentos noventa o 
seis |!8:i l[. O escrivão Fmlerlpo Antonln de < ’nrvalho—Numero oito 
|8|.—D.-claraçrto. AnPxilo Ferreira de Ltinx, viuvo de Custodia Ma­
ria da Soledade, conforme u lei. declara que é possuidor de nma 
parte de terra no logur denominado Barra de Mossoró, deste muni- 
ct|ifo e comarca, a qual me couhe etn herança paterna, conforme o 
n-spect ivo formai jonu>. sendo que ainda se acha em commutn com 
terra pertencente aos demais eo-hurdclro*.—Areia Branca de. Mussoró 
em vinte e oito de Abril de mil oitocentos noventa seis. |18!ti)|.—A 
rogo tle Antonlo Ferreira Lemos por não poder escrever.—Antonio 
Joaquim Rodrigues e Silvn—Apresentada no dia vinte e dito de 
Ahrll de mil oito centos noventa e  seis |18‘.M|—Registrada no dia 
vinte note de Abril de mli oitocentos noventa e seis |18UUl—O es­
crivão do registro. Frederico de Carvalho.—.Numero nove. |ü| De­
claração—Nós Gnldioo Norborto Ferreira Lemos e sua mulher Ma­
ria Nogueira de Isuc ma, conforme a lei, declaramos que somos possu­
idores de tres (3) partes de terra no lugar chamado Barra de Mosso­
ró, umaoutrnoo togar lioi-Morto. deste município t* comarca de Mns- 
soró; a qual terra é possuída > m c immum e fira havida por herança 
de nossos t>acs e sogros José Forreira de Lemos e suo mulher Marta 
FraiiolM-a de Souza a João dc Sousa Machado e sun mulher Ignacia 
Maria da Gouceiçfl», conforme os res|>ectivos formacs e documentos 
do registro de terra qo anno de mil oito centos cíneoenta c seis il85ft[, 
juntos. Areia Branca, vinte o neto de Abril <le mil oito centos noven­
ta e seis il8Ut>i.—Galdlno Norberto Ferreira Lemos. Apresentada «
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registrada a follm chino «KII em data de trinta de Abril de mil oito 
centos noventa <■ seis 11RIM1] —O escrivão do registro, Frederico Antô­
nio de Carvalho. Numero onze (11). Ao escrivão do juízo dlstrlctil 
dn villa de Areia Branca—Francisco Lopes Ferraz, por seu represen- 
tunte abaixo assignudo, para registro de mn inunorel de sua proprie­
dade, vem fii»-r as declarações necess irias de aceordo com o Regula- 
mento de tres de Tlezcmbro de mil oito contos noventa e oluco (18!lã) 
'loe baixou para execução da lei numero oitenta o um de uove de Se- 
lembro do mesmo anuo. E declara que possuo um terreno de cento •• 
ciucoenta e cinco tiraras de extern 8o com uma legoa de fundo ao po 
ente e norte do rio MossorA no sitio Grossos, da freguezla de Santa 
Lnzio, districto judiciário de Areia Branca. Estado ilo Rio Grande rio 
.'forte, comprehendendo uma morada de casa ue taipa, sitio do co­
queiros, cercados de madeiras e roals bemfcitorlas ulli existentes, ha­
vido por compra ao cidadão João Damasceuo de Oliveira e sua tmillier 
Dona Amélia Busilissa Alves de Oliveira, conforme escrlptura publica 
Plissaria nas notas do tabe.IIão Francisco Pereira da Motta du cidade 
de Mossottf—E para euustar passou-se dou, exemplares do tnô»rao 
■ heor piirn um sA effelu».— Macau, 27 ile Abril de mil oito centos no­
venta e seis (IRflfl). O procurador Joiujulm José Valentim de Almei­
da—Apresentada em primeiro de Maio <le mil oito centos noventa e 
seis (lwt.l)—Registrada m follm seis. em dois de Mulo de mil oito cctl- 
tos noventa e seis [1831] Frederico de t ‘nrvallto. Numero doze [ 12/ 
Declaração de posso-Padre João Urbano de Oliveira, vigário ibi fre­
guesia de Santa Luzia de MossorA, como adiuiaistrador dos bens per­
tencentes A capella de Nossa Senhora da Gonceiçüo du villa de Areia 
Branca, declara que a mesma eapellu é possuidora de cloooeutn e duas 
bradas de terra no sitio Carrego, neste municipiu, sendo ciucoenta c 
•luas braças de frente e fundos correspondentes em comtnum com ou- 
■cos herdeiros, n elia doada, em favor de seu patrimônio, por Dona 
Joanna do Vallo Loureiro, conforme se adiu ilriniulo na escríntunt 
passada pela doudora.—Villa de Areia Branca, ouxe (li) de Maio de 
mil oitocentos noventa e sei« (1WHI). O vigário João Urbano de Olivei­
ra-Apresentada em onze (11) de Mulo de mil oitocentos noventa e 
«eis.—.Registraria no livro coinpeleute a folha seis verso, em data de 
noze de Maio de mil oitocentos noventa e sei» (lxwi>- <> escrivão do 
■'egistro Frederico Antonlo du Carvalho- Numero troae (13) Decla­
ração de posse—Padre João Urbano de Oliveira, vigário riu freguexia 
de Santa Luzia de MossorA, como administrador dos hem. pertencentes 
A capella de Nossa Senhora do Conceição du villa de Areia Branca, 
declara que a mesma capella é possuidora de vime cinco braças du 
■erra, no sitio Borra de MossorA iuüivisu com outros herdeiros, de que 
11 wrara doação João Francisco de Mendonça c sua mulher Dona Ale­
xandrina Gomes de Mendonça, um favnr do «eu patrimônio, como 
consta da eserlptura pawudo pulos doadores. -A rola Bronca, ouxe du 
Maio de mil oitocentos noventa u seis (1808). O vigário João Urbimo 
de Oliveira.- Apresentada em ouxe de Maio de mil oitocentos noventa 
« seis (1880)—Registrada n folha sete, em doze de Maio de mil oito­
centos noventa e seis [189(1]—O escrivão do registro Frederico Anto- 
nlo de Carvalho. Numero quatorze (U) Declaração de posse. - Padre 
João Urbimo de Oliveira, vigário da freguesia de Santa Luzia do Mos- 
«'■■A, como administrador dos bens pertencentes A ca|ietla de Nossa 
Senhora da Conceição dn villn de Areia Branco, declara que a mesmo 
capella é possuidora de dez braços de terra no logar denominado Bar­
ca. município de Areia Branco, eooflnumlo ditos dez braças de terras 
i'or um e outro lado com os herdeiros do finado João do Valle, a qual 
■erro foi-lhe doada irar Vicente Fci-reirn da Motta e Donu Philomeiia



frrraira ila (.'jah:i eni farnrdi» * -j ii.t ri unalo, conformo emtv- 
fo-ila i (;r,|r.in pa-vida p.-lo, doiíftwcs.-AivIn BraiiíH 03*0 de \labo 
tlt- mil novrir.n- s-d-f (18:M). O > liraiin-Jolo.rrlalliDdoOll-
vulrn. Aprfesenthdu no- dia. ottzu ilo Mulo nu uiil oitocentos noventa e- 
«■i,. R./.tlstrnlu n:i llvru campo: ui: - a f.dha srve verso, crn dttta de­
do».. d • M lio d • mit ol >• n ... •) >: -r \ • • i- (18 «). O ••-■Hvft • l’w  
d Tico Ar.tmiii d- i'irr»'b Niuiu-> vltit-r (27) l> darao d ' 
[iiiv - n.wlirá AnVwdo Fil̂ ndra S”mude-*, morador imcidudo d» 
Si k« Ã  H**r o i nuldoi- do uari piu-ir do i jit» i oo.ti ol-ioasn;» bra;:is 
ij . freiív*, no si'io doi G.-atioi. ni.mlclpto de Areia B-anca, comarca 
rto M. >i.ia-5. Kiutlo dtrRio Orao-Jpdo Nor.», eajos llniitó̂ iwrwin d’- 
ii ui a imitam beira a a cacimba do ssvdo, a qiul o boav » pir compra a 
.In- •• F-rauitl •»- i|o Sua s11 urilh *r Maria I-Van.ds • i da. t • mooivii > 
l«"l.i <| imiUn do com mil rvU (IdOJTO), «unt» consta da esjrip-.oru piu- 
tletllor, pissudn ..m qim. > •/. - do S i jajbro do mil oito centos •• sot-ouvi 
(ISiO) i* patfo a iratMiniídio «fc propriedade om dis-u do viute do Jn- 
Melro do mil olt ic oiuiiso-n‘ . •• 11111 (18711 na colh-ctorla ducidade 
do Miuoró .Arais Bt-vtca. oi .o d» J unho do mil oltO-CMUSH novonttt o 
sois | H).i| AnMirin Kilyieira Si-mbJo; ApiMscnvida c rô î .raia 
,»:n ol o do Junho dr uii! olm OcntOi nov mia o s;i> iH( >1 no livroconi- 
pvtsriv o (.>lhi quly.íir*-. - O osorlv-ílu do re/tcja Fredorteò Antoulo 
do l'arraMio—Nimiol-j vinte o olri liS) I>acl»ra.;3o da p.o»u.—Declara 
Aii ado FUitiudm Socando • mora lo.- na alrtaie do Minlnr5 |i»| - 
Ulup do do/oito lini';aõ(lo torra no sitio Grosso;, tminlldulodo Arola- 
Branca, ccramros do Monoró, K.toio du lilo Gran-lc do Noite: cajiu 
dosoi-.ns brnçv» do t.-r.-u* houve p ir e.orlpiura particular passada «oo 
ilu’n d»* Lrltita» um !.• i /  « X Ido inll otur.-wilns v oitenta (Í88ll udo-' 
Krri w.ra Tor.ss ; o u sua. inalhor Muria Framls.-a ila Conccl̂ ío, caj.ts 
potus llinlrum polo lado do norte oom torras i)o ms nno compcador o 
•ío lado do sal o im outras do Ab-xondc» liVcrrlrn Torres como consta 
do dita t“«rl|nilra « pi-:m m dlvidos rflr«>lio»dt- transmisGo do po>- 
lirlodado i-m da-a do ni: i do Junlib do tnll olto ccntto nnvotua u D*Is 
-IH i.) Autimlo FduuelraSivumlpS —Aprcsen-aida o r.it'i>Mnda nu dia 
oito du .1 unho do mil oúoront ts ik»  ont i o s i. [laaii) no Urro compo- 
tont.» a folha mta-or/o VT«. —■ > os.-rivão do rô isti-o FiaaU-rico Auto- 
ido de Carvalliu—Numero trlum v tre- |iMI Ao nscrlvEo do julxu dls- 
trl.-.ul du A rola Uranoi. Pranche 1 Ferra* |i.n-,io couto o tílu- 
coontu o cinco 1)ra;as ilõil do U rras com num Ui;an du (undn do liulo 
do poonta* o norte do rio MmuoriS. oomprolicndcudo morada do cnatdo 
taipa, sitio dc coqueiros c"iuaí.s boiufoitoriita no lo|fur donomlnodd 
Grossos, nutl(ta p irb do m-.inlclpio ilu Mnssnsl a -t.ialmente do rmiul- 
cijiloilo Aivia Bntucit. duniarca do Moisori, mmfonuu o-cripuiro pu­
blica de tíontpra e Vi-Iidu fotui por Joio Ihiuoi/So ui» lio ÜlivclrX u sua 
mulher D. Amélia B.islllssa Alvos ,1c Oliveira. lnm;adii noclu vluto o 
dois do Oiitulu-o tr mit oitonentos uuvonta u dois |]8il21 nas maus di» 
lahclliilo publicodn clda lo de Mossai-d João Alves B:v..:i t i , raiillna* 
da no tllu vlnw- o quatro do Jauolru do oorrcnt? ntoio, nas notai do ta- 
Isdillo publico du incun.u rldudi-—'Fraitclscn Pois.-ira d »  iltr.l a-—K 
para o li ui devido se dúom d i;illuiu.ivo uiesmo tem, ptr.i l o lopar o 
rcclst.ro doqun iruiu •> R •ifidain>nt ■ c .u-Juai de U-cs de Dcsemboo de 
mil olm  Cmitj. noventa c eiuco. [H O l Arrin Braucit, dnoalto do Ju- 
nlm de mil oImi conto» noventa o nuUilHil i) e iix'is|.rudo a vinte »ctO'!>> 
mesmo ino/i no livra cmnp -t-ntu ti foliiadeicsc--- vor.c. t) escrivão do 
rutflsi.ro Frederico doCarvaUm-Nnuwróquarcnta e dois [tíl Doclanvvão 
de passo.— Nomo dopaMUldorlnno.-ourio Fcrannilesdo Ssu/.u Noni- da 
slt.ua ,'üo do Lorrcnu. locar denominado Grassos. Distrlnto du vlllx de 
A rf-ta  Br.uio», ettmarcada .Mnssoró. Ksi nln do Riu Gr.mdu do Norte.



■ —-Di*Cí£ihi*;3o «l* p<»««?—Pm* eowpm « Luís ilo Frunya Medeiros por 
josíTijiiuni paacniu i.d dlu nove» «!«• Julho d** mil oito vento* noventa r 
***><; (1 m:ni] v pago o tfyVJdO direito de tnm-milKnno. — Area. oito hrnvnv 

Çtnte o m»‘iu légua do fundo. - Bumíeitorliui: c.nn de ti i filio, co* 
tyiitdnM « gttUl>rír«i« Ktv <\n*ia Branca quutorw» de Julho do mil oi* 
‘tócontoi# noventa t>srU||ft|tt& In nove avio PurnuudtH dt» Soufttt. A firo* 
n̂tiuU e rojriHiiwJft no dlu 14 de Julho de rali oito omito* /mvento e 

***** ( tio livro competente u folha; Tinte e uma. O twortvfto de 
' Frederico de Carvalho. Numero quarenta c tr»s.-Decdn
rí»vdo -Ntlg» abaixo â iirundo-* Alexandre de Sousa Nogueira o min 
nuilher Dona J»*opha Canil Ida Nogueira conforme a M declaram-» • 
ôe smui<»« »ieiihüre-£ e j*ov<o|i]i»re» dté* torrá* nuu ohulxo desvrevemo* 

"pNo lo;rur chamado Gamhuu do Tiipóru immtolpio do Arem Branca. 
phnmrLM tíe Mâ nrá, Bítado da Rio Grande do Norte, possuioio> umu 
T̂ u* de t**rra que cmiiprehendo todu a margem dutuoMna gamlô i.

*° terreno do cercado «* e im qucniUi iteuo; vnjruvn lu*t uojim foro* 
, Uio» |iij(o uimo(ihnen*e como se vê dn«re>qH»eMcü« tulõe* c t|i»e A nr4 “0MÍC* oito cento* setenta e oito (ítftâ); No lugar uenominu- 
» 0 Barra de Mo>nonS, wjtnqi.poi-tuidorr* de d trás patue* dn terras, qile 

 ̂•ni oi foniiiit de umu legun era emnuium com turra; de outro* me 
juiilonN c havidas por compra u Rompeu Forreieu Lín* o ̂ uu mulher 
Í ot VOr̂ ° 00,11 ̂  «wudpturm jiinuw» Julgando pnD ot alatixo iH-dtfim-Y” J111̂  lifcise-s legues* e p.̂ rpermn P»*m;n n prn ;e:ite ora duplhm \ - 
?*** Br.tn •», raxt* d» Julho de mil ulf» »vn.». nu ve nu e *ei» (1&I.I] 
,J., n,,',r<* de H-mia Nogudra.-Jo» fa (Uudhl.i Nogueira -Apr-Mvn* 
Vj5”10 n#' dlu (pratora» de Julho de mil oito c.*u. j» n.uvnUc soi* (IH.i.í 
vVnT i n0 ineiran dln. m:»x e un.io on livro cumpeicnu a folha* 

■ ' • • * • > • «Io r.-tf • ; • l*V ■ h-ric • ' .tr.uMi *—N mi - qu i-
*’ awv‘* G * •Iiira.d ». Xó; aViU t  a*dtfnudo4.« »Jlvclr.i Ira» ú»«. 

Brnw 4,ao< n) ’4í*t,hor c tçrtirio do ratfUiro dn i erra* da vllla de Arvla 
«In P i1,41,K’ s,,aj:>‘ «leoliurcUí» p:»«oi'ji)iM* no lugar denominado <*n»t • 
i»m * * xy deste munidpto de duu< parto-» de terra, uh qntaíH uebantr̂ e 
Br» mm:,m**̂ Tn t»rnt« do» ĥ nlctroí do fina io Hearique UoJritfur* 
fwl25» WHttuilo tia di* \ terra diverta» p •* d.*e »4<i«iro» u ou ra» b *ui- 

o *•11 *lUil l-orrn Vinavorn #• p >r e ura i p »;*i • u J* ii» U i.iei*

moul 6tiafi>r.ntf c »n* « da» <ltu« e«j.-ipt ira qu *
<>J|X7#‘‘; 1 >fU)r\ dô ilto de J.ilh » de tull «iitio-niu* ni.ontae -*1* (IS  d, 
de ni»| '\ ji.-«Apr..• i.-jm Iu» rJtfiê ra la no dlu .1íix*uj;*o d(* Julho
YltjfJ 0,J',,entD* ii ivont i cs:*U jl5Ml no livro comnet ur.tMt.folha» 
Vi.m|4.v Areia QttWca, dc«?nove de Julho d«> mi! oito eeutojtni»-***5*yi***b (> (lo UegUtro KreJcrleo CarCalho—Xu*
iim0i 1 ní̂ utu [\0| OrcIuraTfio. Xó-» uhalxo a*dtfnuij». Oliveira Ir At(.{; | ‘hinnmxiio senhor e-̂ rivllodo ivtfUti*o de Mmu da Vflln d * 

J n1**’ snmo»Hoiihoren c pov-iuldoee< no lognr denoiulimdc
â ain I*,dxeM. de»k? município, de duas j».tr:v* de terra, u. q.iuv*
lhi.ii-iJlf 0IÇ ̂ wotuin com terra; du*. herdeiro.; d.» tia »la Henrique 
X»uí*il s ■* u qual terra houvemos imr compra, uma parte u9 Um»i?•Wmeiru pelonreeoe qUaulln de qtiio/c mi) rei.w |l5500Dl 
Sri* v *,l‘r '' » Antonlo Surnlvu dt Aruíijo e «ua-mulher Jo>ephn 
;°Hib* .J|0ií,,ei r̂  Jk’!° proço e qu&ntiiidc nove mil ivU iltSiMMii.con- 

ns,lil ^  insirumenU» tWutttbu]are5 que orá uprewauimos.— 
Slív«lr/.' t cw,*!o de Jullfo de tull oltoceuto* novenUt o seis llHii.q 

Apresentudo c* retfíítrttdo no dln desenovo de .Iu* 
*>i.H ilSimi no livro competente a fo*



Itiu* vim* o oinro rersp,—Arei# Branca, dosenqve deĵ ullio de uül 
oito otnioi noventa « seis |18!Mi|. O escrivão do registro Frederico 
Carvalho.-NumerO tlncoemu e um [■"» 1 [—Declat'ui;uo de posse—.João 
Feliz do Vulle e sua mulher Amm Maria do Vallo. Nome du situa­
rão ‘'Oorrego dit Barra", distrioto de Arriu Branca. comarca de 
MossonV, K.uvlu do Bln Grande do Norte. DcslgnarHto.—Havida por 
compra a Francisco Ferreira de Lemos mir esurlpturu purtlculur pas- 
sadu em oito |8| de Novemliro de mil oitocentos setenta e Ires [1873[ 
«• pagos os direitos de trausmlssâo da propriedade cm data de trese d>- 
Julho dc mil oitocentos noventa e seis ||8ot)| Arca vime e clneo bravas 
eonflnundo do ladudo Norte com terra* de João do Vnlle Bezerra e do 
sul com terras de Jo«é Ferreira do Lemos—Bcmfcitorias vinte e doi» 
pí-s do coqueiros—Areia Branca, quinze de Julho de mil oito centos 
noventa e »els doSo Felix do Vulle, A rojo de Anaa Maria do 
Vulle. Amonúlo Dantas Ferreira.—Apresentada é registrada no dia 
quinze de Julho de mil oito centos noventa e seis 118001. O esorivilo dn 
registro Frederico de Carvalho. Numero oineoenta e dois Deela- 
ravdo do posse. Declara Manuel Franrlsco 1'uiillrio ser póssvldor de 
uma parte de terras com dez bradai de boJca no sitio du Barra, logar 
conhecido por Barra, município de Ar ua Branca, comarca de Mos- 
sorò, Kstadn do Bio Grande do Norte, com as bemfeUoHus constantes 
de uma sulino iruhnlhndH para o fabrico do sal a qual sorte de terra» 
houve per compra de Anna Joaqulna da Conceição, conforme consta 
da respectiva escrlpturn datada de dezoito de Maio de mil oitocentos 
noventa o seis |18WÒ[ e conlieci mento» com probatorlos do pagnmentn 
dos impostos de transmissão do proprledwlc e de l iildemios. Vllla de 
AreiaHruncn,quatro deAgo»io de mil oito centos novent” e seis (18!MI|. 
.Mnmiel FranoLcoRaul ito.—Apretentado « registrado nodiuquUTo de 
Agosto de mtl oito centos noventa o seis |18!H)|.Muuuel FranouCo Pau- 
llno. Apresentado e registrado no dia quatro de Ajusto <)e mil oito 
cento, noventa •'sei» 1.IWHI| no livro competente a folhas vinte seis 
verso—(• escrivão do registro Frwlerlco de Carvalho-—Ku Antonio 
KHn» Alvares de Franvo, porteiro urchlvista da Secretaria do Governo 
•Io Kstiuio do Rio Grande do Norte, passei n presente certidão aos 
vintee seis dias dome* de Agosto de mil nove centos e uni Il00l| treze 
dn Republica—Conforme—Secretaria do Governo, 13 do Agosto de 
IPOl Servindo de Seereiurlo, Joaquim Soure» Raposo da Cunutnt— 
f ‘onfere—Fram;a.



V e n d a  d e  t e r r a  e m  1854  ; v e n d a  d e  t e r r a s  e m  1 8 1 8 ;  t e r m o  d e  a u ­
d i ê n c ia  e m  1 8 7 1 ; e  d e s c r ip ç ã o  e  a v a l ia ç ã o  d e  t e r r a s  e m  1 9 00 .

Fransclseo Pereira iln Mvltiu TabellISo Publico e Kscrt.no du 
Geral deste primeiro Dlstrioio, séde da Comarca íle Mos»orú. K-uulo 

fti» Grande do Nono. por uomouçílo o titulo leaul. ou-.
Km ohedlem-la an despacho exarado na petlqão retro.

oortlTioo que revendo o livro dé notas do atino do rali oltuocnto.v e cln» 
c,,entu u mil oitocenta* o clncocnta o quatro, dclle consta. a íoIIiil-í de- 
~®0fivc voroo o vi o to. o teor du escrlptura u que se reíerè osuppiieuu» 
o* itn primeira porte de suo petivão, o qiml é da formo seguinte : K.s- 
c«|iMilH nohlii-n de vendn de terras que fax Antooio Florenvlo da T,u* * *ua mulher Maria Therexn de Moll» a it-miuuliio José de Castro, 
*i°nio ao diante xo declara. Sulhnw quantos estn publico Instrumento 
de eseriptura publica virem que sendo lio Anuo do Xuse1 fileim» de 
o osso Senhor Jesus Chrlslo de mil oitocentos e eíncoimia e quatro 
***** “ove dlns do inej de Janeiro du dito atino, em meu eserlptorlo 
nesta Vi lia de Sauin Tjuxlu de Mossoró, Termo do inestuo nome, t'<e 
«uircii do A.ssit, Província do Rio Graudc «io Norte, vieram parte» 
presentes «• contratantes, outor̂ aiies e acuei tant es, u saber de uma 
'•'Ono vendedores Antonio Pioremlotlu I,nx e sua mulher Maria Tio-, 

•'tello e como comprador Romuuldo José de Castro, todas d- 
n!.fn reconhecidas |e-los proprios de que se truta e dou fé : eui u '•'"dedores nie foi dito em minha presença e dus testemunha» 

diante notucudns e abaixo ussiipuuias lumhem de mim revon.heoi- ,1 que olles eriio senhores e possuidores de quurentu e cinco braças 
ne|lvrrni4 no denominado Grossos neste rio Mossort!, a qual tem lojncipio jtela parte de cima com tertas de Aiptstlnllo Lope» Lima e 
c  ” parte de bnixo oom terras de Muuuei Piurcnoio de Oliveira, cu- 
Oll 'T>» asstm ditas nos veio por compra no .Senhor José du Custa de 
niiiíJ111'' l(,ln»s vendido como de fncto vendido temos no Senhor Rn- '“Md" .rosó de Castro polopreço r quantia de dexescls mil rei», quun- 
t-oi <*Sllt neste neto recebemos em moeda lenal du mão do mcsuu* . “iprudor o poderá dito tomar posso corno suu que é e fica sendo pie 
f •* <-**uh horderros, e quer torne, quer não no» vendedores os have- 
„l * PW* emposstulè» com passe judicia), civil, corporal, pessoal, nctu- 

“Mural, sem haver quem Impoçn porquanto fazemos estu venda 
a,"0*"» livre vontade, sem constrancimento nem coaç-ii» de |>esson 
■‘‘""a. poi» que a possuímos livre e desembarcada, e podera elle
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comprador dclln tfiiiur livremente cnm todos o< seu» titels que nelln 
tiver o possa ter, porqtid tudo tra*ti,usnji»j n j>u«»e do me-iuo com­
prador e u unlo tempo nos obrigamos :i U-re manter estu vemla por 
I)ÚU, firme e valiosa e por nonas pus toas c bens; dtsscrilu muls <i 11'- 
nito tinhRo passado escripinra alguma de venda da» mt-rudonivin. qua­
renta i-cinco'braças do terra» ttrn da prewute por llie ter dado o 
comprador a i|inuitiu mencionado que por Uso Ih*i ptt«utii'X eíle 1 n>- 
triirmint» <• querem o |us,«r. o que logo eu Tabellido o flx (imundo nu 
bllltoto do sUn que ího ftrt apresentado pelo qual consta ter pago o 
comprador os direitos nacionaos. cujo teor ó o seguinte: Numero traje 
-—f sdlcvtoriu do Município de Mossord; aUn <he. bons do ruU—Kxer- 
elolo de mil oitocentos clncoenla * Voz o mil «ituceiilut elnrmmu e 
quatro, rei» novecentos o sessenta reis, * rolhas tnrcolrn do livro com - 
l>etento do rocei tn. fica debitado o acuml colloutor pala quantia de 
r.ovecuucns o setenta reis que pagou Romutüdt) José de ('ati.ro, do sl- 
ro romopniideute a quunltn tlinirze.iq» mil reis purq te cniminui :i 
Antonlo Klcrunuio da r.ur, u sua mulher Maria Tüuroxa de Mello qua- 
reula o ciut o braça* de terras no sitio d nomlntid,) Grosso i neste rio 
Mossnrd. Km nove de Janeiro tle mil oitocentos o clncocn-a e quatro. 
O Ksorivfio Bcxerra. O Colletltor ‘ 'osu Junior. E uadn tnni» se rnntl- 
nlin em tlllo bilhete ilu que dou té. E logo p do eo.npr.uior ran fui dlt ■ 
que neecilava a presente esgrlptura co.ua uella d» e.mtiulia o sendo 
|mr mim lida n pretente (oi |H>r todo» outorgado e como assim o <11- 
«crdo forjo tostcmmilms a tu<l<> prcscnt ■* Msno.d Gay mundo do Olt- 
ve ra. digo, Munoel Uay mundo de Mtdlo. Mutuirl José de Medeiros e 
como n vendedora não utldn ler nem e-svrúror prdlu a testemunha Ma* 
n<>-I llnyimtiiiio do Mello » seu rogo nsslgtmsso e paio cutnprnlur n.Ao 
saber ler nein escrever pediu a JoSo Baptistu de Oliveira a sen rogo 
asslaimsse : dou fée per todos iw-dgnadaí, eu Jüfut Alvas Bexerra, Es­
crivão u escreví. Autonlo l'Yanel«eo da l.u. A rogo da veuiledoru Mu 
ria Thcrcev de Mello. Manoel llnymundo de Mello. A rogo ducom­
prador. João Paptlsn de Oliveira. Como tfcstemnhna, ManuuiJRaj- 
mutro <1- Mello.—Manoel Jo«S de Medeiros.

(Vrtifl o mal» que’ revendo o livro ile iiuti» du.t anuo■ de 
nill uitoc-mos e quarenta e quatro a mil oitoaenloi e cincoenta ilelle 
consta n folha» remo e quatro a cento o cinco u u-orlpturn a que *«• 
refere o supplirunte, a tpial é do teor segulme : Iv.criatura puhlieu 
de venda tle terra» que fitxnm .tntonltt dos Saut >s Eeniatides <• sua mu­
lher Teresa Umlielliia a vinca Joattim Gnuc» de J <su» como abaixo *e 
declara. Suihlo quantos este publico instrumento do ejrrlphira vi­
rem q e stndo no Anuo do Nasolmrnttf de Nosso Suahor Jojus tdirist:» 
de mil oitocentos e qunrema e oito. n is on/.e <lc No.euihro do dito 
«uno, Ite-stu Púxouçflo de Santa Linda tle Mdss-n-ó, Termo e c > iiqrat 
da cidade do Assd, Provimi t do Hlo Grande do Norte, om meu cttrto- 
rio, digo. em meu ojorlptortò vlorilo partes presentes o conrraeUtiU-s 
a saber, d - uma como vendedores Autottio dos Santo t Ferinimles e sua 
tatilbe ■ Teresa Imlndimi da Ixalt.u.- io e eomn co npraduru a vi­
uva o .una Guinei dej-»tt;i-p !<>. veu’.e lor ■< tn • fo ilit i: qu • er.\o 
senhores « possuidores de dm.s partes <le terras que llie vlurilo par 
ln-nim,ii de sen» Pai’ e sogro Jov' Kenutnde» t ampes no lugar Baixa 
Grande •• luguv i 'ajasolra do Barbosa, amlcts na rim ira do Apody, ou- 
)n- terras it~~lm exprevada» v. ml-m como jii de facto vendido temos 
n sua mãe e sogra Jounna Gomes de J -stis, IM• Iu preifü e quantia Ue 
dexoacte mil oitocentos e ciucoema reU, quantia esta que ao pa»»nr 
deste recebamos t m moeda legal deste 1 mperlu, como vendido o temos 
®#o duvidamos que ella emnprndoru delia posse tome como suu que é 
a flea sendo de hoje para Sempre para si e seus herdeiro» o quer n



tom» nuer nilo nós vendedores a havemos |h»' cnqiossado com posse 
judicial, civil, corporal, pessoal, actuat c natural, M  haver quem 
•imporot por quanto fasemut esta venda do nossa livre vontade scui 
constrangimento nem cntivão de pessoa alguma, e a todo o tempo 
ims iilirljíimmt n tur •• inuntcr esta venda Ma, firme o vultosa «• 
mais disserilo elida vendedor,-s (pio desde jii se desaforfio de toiln 
posso, j'Ls d dmninio que ilolttt tlnliílo porque tudo truspussuino» nu 
pesmm da referida eoraprudont, dlstonlo mais que não i Inhão pus- 
«ádo esoriptnra do venda rins intmsinnndas duas partes de torras 
í*ra do presente por lhe haver a coinpradoru dado a qilanlin men- 
elnoada tpio |H>r isso lhe passarão esVi instrumento « que eu o pas­
masse. qntt prometllão rmunilgo TabclUSo asslguarem-*,-; o logo  ej 
Tale lliúi, n passei firmado no bilhete de sisa que uto foi nprexon- 
V<dO pelo qual Constava ter pnjjn os direitos naeiouaes, e.ujo teor é 
p tejpilnte: Fica lançado lio cumpotento livro de slias « folha ler 
enira desta Colledlnrla i ipiuntia de mil selcuentos e oitenta reis 
porque comprou a viuva JullHua Games de Jesus a Aotimlu dos 
Nunes Fernandes e sua mulher Teresa I.’mbcllna duas partes de 
t‘‘rras por preço de dexrsctc mli réis no sitio denominado Baixa 
Grande e faja/.tdra. Ribeira do A] Midi. follectorlu de MosSoró 
•»i<e de Novembro de mil (dtooéiipis e quarenta e oito. Pelo Coi- 
•eotnr. o Ksjrlvão interino Bastos; nada mais se coolluha, do que 
unii fé: e lojçv» pela comprador» me foi dito que anceltuva u presente 
Cscriptur» como nelln se continha e porque assim o dlsserão, outor- 
çnrilo. estipularão o aeepurão depois de por mim lhe ser e>te lido. 
" dou fé; ipie não sabendo escrever jm os vendedores nsslpnou a 
r̂ns rogos .Manoel Soares do Couto e pjln comprador.i não saber ler 

nrm escrever ussignou a «eu rojro Laxaro du Itocha Uosorra. tc»ts- 
■Uunba a todo presente, João Alitmio Nepomo-un» Junior e .iene 
.mino Kmlltuoo de S oi-u; e e i Pedro José Pinto, Tatirllifm o esrr— 

o assiffitel, Antonio dos Santos Fernandes. Manuel Suares rtoCoM- 
Isasnro da Kcxtliu Be.serra. Jisronyino Kmlllano de Sousa. João 

■ontonlo Ncpomoeeoo Junior.
• ••rtiiiro inuls qu revendo o livro dos termos de audiências dos 

anuos de mil oitocentos sessenta e nove a mil oitocentos o setenta <> 
r[n delle a folha» dftzesetç consta o termo a que se refere o suppllcan- 
mil 11 ?ao* '■ll« tl-nr seguinte: Audiência dodiu unr.o de Novembro dt) “ti oitocentos e setenta o ttm na casa das nodienuias comtuuiis deste 
{? , *• ,,m nndionoia que ahi dnva o .Ittie de Pu/ o cidadão Manoel Jns* 
A“'ano Gtillherme de Mello, eommlgo escrivão de seu cargo, abaixo 
niteaiio, (yi ulierta a audiência pelo loque da Cnmpaiidni « preifão do 

tL,rt"li""- *hl compareceu Fellx Ferreira do Nasuitneuto trazendo ni- 
j,rt it MnuOel do Nascimento p tru lbe pagar u quantia de eincoenta 

e j r*ds provenlento da ilistraieão quo fizera em um ro jado do suppü- 
„ j '®» "« logur denominado Baixa, p ir.viu du m-rea que o réo botou 

do autor. Dada n palavra ,to ivo disso que botou mielião a 
Pois ' m ,rtM partes e que não pagava o diimnu causudo na lavoura 
•uu Vunl° 11 c't-'1'ca não servia de impocilln vlatoqtio oroçario otuva 
nr) i r,fl *-m unl lan̂ o inteiro eque se obrigava a levantar dltacercu 

"̂ nr onde derrnUui. no que não concordando o autor, o que ouvido 
de-.lgnou, suns testemunhas ou provas, do que lavrei este 

ej,, "1 1 dou fé. Kit Guiz Odilon Pinto Bandeira, Kserivão de Pa* o 
^^7'- Justiniano.
wnàí?n  llu0 dnalmentq que revendo o inventario a que se refere o pi.lPbeaiuç nellc as folhas ile/oito venpi e dezenove consta n doscrl- 
|J (, v avallução do teor seguinte : U n i x .  ünm casa ile vlvondn a ma 

'»raf desta cidade comprebendendo a quo foi do Luiz Napolcão,
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cmn uma pOrt.ii e cinco janelias de freute, situada otu terreno fnreíiv, 
com quintal murado que fiu (reme a Pru*;a do Xpoeira, que foi nruli- 
udn por cinc.> contos de reis,conforme o dese tO ptt te do terceiro desempa- 
lador. Assim mais um arma/em pura depositq de sal. que foi uvallndo 
IK>r sessenta mil reis. o qual é edilleudo em terreno proprio. Assim 
mats um sitio no iogar denominado ('n.dmlia Funda, que foi de Altos- 
tlnho Marques, rom duas casas de palhas e dous cercados c quatro­
centas bravas de terras e caeimha trabalhada, que foi avnllado por 
dois coutos e quinhentas mil reis. Assim nmls cento e sotont,a bravas 
de terra no sitio denominado Km» deste Hlstrloto, com earnaúhal, que 
lol avaliado cada brteju por we/. mil reis e tolas por qulnh-ntifs e der, 
mil reis. Assim inais durentus o quarenta e eineo braeAS de terra no 
sitio Ondo Hnteo desta clreumscrípjio, que foi avaliado por tre* mil 
reis cada uma e frias por setecentos e trinta cinco mil reis. Assim 
mais uma parte de torra no lo;{ar Oudo liinrn, que foi avaliado por 
eem mil reis. Assim.mal* uma ] tosso de torra no sitio Zut/ou iU Ihwm, 
que foi uvaliada por cem mil reis. Assim mais nas mercadorias exis- 
tontes a quantia de (ler. oonto, duutntos noventa mil novecentos « quin­
ze reis. Assim tnitls nus illvldus activas a quantia de cote coutos seis­
centos o trinta c cinco mil reis. E nada mais nem menos se continha 
em ditos documentos que paru aqui copiei flelmento dos proprle* orl- 
ploaes. aos qnaes too re|iorto e vai sem musa que n menor duvida fava; 
do que dou fé. Mos«on'i. 24 de ,MnM;o de liHKi. OTubellisIu Publico o 
KserlvSn do Geral Franetscu Pereira da Mofa. (Estava sellitfla),



I n v e n t a r io  d e  M a r ia  F r a n c is c a  d e  S o u z a , n e ta  d o  s a r g e n t o  m d r 
A n to n io  d e  S o u z a  M a c h a d o ,  p r o c e d id o  e m  2J d e  J u n h o  d e  1856.

Xr. .fnU Oc Mirei to Ou Gomureu de Mossoró.
O Promotor Publico deutn comarca precisa que V.8. mande u «*■ 

WlvSo, revendo o Inventario de Maria Francisco de Souza, nula rio 
Wrgento-mAr Anlonio de Souza Machado, tlllm «!«■ Domingos do Souza 
Machado,fulleelda a 2 do Maio dc 1SÕU, residente tia barra de Mossoró, 
'' u que se procedeu no juizo do orphnos deste termo em 3 de Junho 
dnquelle unno, sendo inventarlumc seu marido José Ferreira de Le- 
'nos, lhe rtm- por certidão:

'<) si M uuiei Bernardo de Souza funecionou cm dlU> Inventario na 
OUuildade de uurudor dos orphãos, duudo txrbuitt <ul eerbum o lheor dft 
JOOvação paru o ucto dos partilhas, qno so vê a (olhas 15 do referido 
inventario;

!*) o lheor du declaração do rol de herdeiros o du descrição dus 
lerrus sitas nu fcerra th MattorA, Itlbolru do mesmo none-:

<:) llnulmeute, u quem tocurum estos torras, duado eerbum ud wsr- 
'<•<»» o lançamento feito pelos pnriidores.

Assim
P. doforimento

Moss.iró, 4 de Abril de 1000.
Sebastião Fernandes de. Oliwirtl. 

O EscrlvHo eertlOque.
Mossoró, 4 de Abril de 19ttS.

himujtiii Fihjutiru.
Francisco Pereira ds Moita, Kscrlvflo do Geral daste primeiro 

dlstrloto, sida du comurca de Mossoró, Kstado do Itlo Grumle do Nor- 
|tor titulo e nomeuçilo legal, ete.
Certlflco que revendo o inventario de Murlu Frunclscu de Souza. 

Wleclda n dois de Muio de mil oitocentos e cluuoenta o seLs, que sc



procedeu no Juízo <1?OpphSdS flesw Teruio, em violo o ire* de Junho 
«Io umiwi urino, sendo inventariumo seu marido José Ferreira, de Le­
nto*. delia consta u fui ha* quinze, quanto n lettru o. ser do teor se­
guinte o termo de lonruçilo pnrtt partidorc» louviindo-se-eomo ennular ~hnt urphlloá J/itoocl Htrnurdo th Satizn: Termo de hmvuçno.

Aos vinte e seis de Junho de mil oitocentos e olocoenta e seU 
nesta VIU», termo do Mnssord, Comarca do Axsd, 001 casa iltts audiên­
cias do Juiz Municipal e de Orphãoi substituto em exercício o cidadão 
João Huptista de Souza, onde ou K«orlvilo do sou cargo no diante no- 
inoado cstnva e Jsetwloahl [iresentcofucrii/uWoid tauitet Jwl Férrt'<a de. Luno* por esto frd dlui nu presença Uo Juiz o da mlnlia escrivão 
que |iara partidor dos bons descriptos nu presente inventario so lou­
vava om AnUinlo Ferreira de Mendonça e pelo herdeiro Gnldlno Xor- 
liertn Ferreira de lemos n o curtidor Jfniuml Henuirdn de .Sotutique 
presente estavam tamitem disserftn «pte se louvarão para ímrtidorçs 
dos bens descriptos ilu presente inventario na pessoa de Lulx Antonío 
Rodrigues, cuja lojvnção lol polo juiz approvnila: do que para constar 
ti* este loritio em que assignou o jul* com o> lonvodo-. Eu João Alves 
Beicnut, «aerlvflo do orpltfios o escreví. Huptlsta. «/«.«■' Fitreiru d> iii"*. Manuel Hernunh da ,Soara. Galdlno Norberto Ferreira Lemos.

Quanto u lettiut H. primeira parte, de tpie trata o petlcinnario é 
ila forma seguinte o teor da declaração do rol do herdeiro» feita polo 
iuvnut.arlimte, que consta a folhnaquatra: Titulo da herdeiros. In- 
veutaríante meeiro JW Ferreira de Liam*. Fllhoi: Galdlao Norberto 
Ferreira Lemos, casado: José Joaquim Éorrolrn de Lemas, edade de* 
unnos: Franeisua, seis nnt.o,: [tosai!a Ferreira de Souza fnlledda, 
por dia representam seus lllhos Antonío, miado cinco nnnos : Pnm- 
poit. e.iaie dois ann n: Francelln i, edade quatro turnos,

Qtianto a segunda parte é do teor seguinte a descrlpyíiodos terras- 
sitas nu burrude .Vhssorri: Terra»: liemarou o Inventnrianto tticeiro 
existir no monte d< seu cusal doze mil om torra au »itia tlu Hurra d*A - la freaiwjtia de M/marà, que lhe tocou em herança que sue fdra.

Quanto a lettra C, certltlco llnalinente que as tminclonadas terras 
da /forro de J/iijworú toourmn uo InvctlturUnte medro e u seu filha 
Gnhllno Norberlu Ferreira Lemos corno se véu folhas dezoito verso 
o dezenove verso, cujos lançamentos são do teor seguinte: Pagamento 
no ln\ enturiunte me.dro JW Ferreira (It. Umas de sou legitima, digo, 
ile sml indução, da quantia de novecentos setenta e dois mil e quaren­
ta reis [illSsUoj :

Assim tniils em terras uo xltia du Hurra u quantia de npvc mil 
quatrocentos e setenta (!Mt47tl).

Pugamçu xt feito úo herdeiro Qltldino Norberto Ferreira Lemos 
do sim legilimn iimiermi dtt qimntin de diizontus quarenta e ire* mil e 
de* reis (SBSnlO) :

Assim mais tnll e de* reis (t$0I0) de terra na Mia ila Hurra dottn (ngutiiu de Mmtxnrti, que sne fdra a margem.
t ertlllco alttdu linalmeote que a folha vinte verso e vinte e ottl 

consta ainda <iue ils mencionadas terra* da *itiv Hurra d MamarA toca­
ram tinmbum aos herdeiros .Tos’- Joaquim Ferreira de Lemos e Fran- 
c.lsca, ooroq .se vé dos lançamentos do teor o forma seguinte: Faga- 
mcn,o feito ao herdeiro orpliiio José de sua legitima materna da quan­
tia dl> duzentos quarenta e trez mil e dez rei» (24:M01t>):

Assiui mais quinhentos « de* rei» (òlO) em terra* da Mia tlu /to­
ro ftxijueriii de Jíitssori, que sae fdra u margem.

Pagamento feito no herdeiro orphão Francisco do sua legitima 
materna da quantia de duzemztsjquurwotn o trez mil e dez reLs (243W10):
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Aesitrt mais eui torra no sitio Barro deita freguesia de Mot- 
-tiord mil e dez roís (1801Ú), que este fora a tnarjrcm.

H nada mais e nom menos ec continha em dito Inventario que 
Para nqul eoplttf fielmemc do proprln original, no qual tne rt- 
porto o vno sem couta que a menor duvida fiq-n: dott fé. Mosso- 

8 de Abril de 18o.'!. <) Ivscrivílo do Ueral Francisco Pereira 
da Motta. (Estava solladn).
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R e g is t r o  d e  e s c r ip tu r a s  p a r t ic u la r e s  d e  v e n d a s  d e  t e r ra s  
e m  G ro s s o s  e  B o i M o r to

Illin. Sr. Tabelllão Publico de Mussorô :
Aslcrio d(t S..II/U Pinto, negociante residente nesta cidade, pre­

cisa u l>rm do» direito» deste Estado que llie dei» |ior cert idão m> 
desta o teor do registro ilr uniu cscriptura particular de vendn de 
umu partedc (erra no sitio (h-imo* feita por Bcnodieto Neponoceno 
tle .Mendonça e sim mulher Pnuioiscu Murin <1 a Conceição e Joaquim 
Kvangeilstn Freire, registro e»t« feito em 1MU ; e liem assim o teor 
de registro de umu escripturn imrilcultir de venda que fez em 1S00 
.Tono Buptlslu de Souza e sua mulher I,mla Qultoriu de GoLs de umu 
sorte de terra de criar no sitio denominado ll"i Morto, no lado esquer­
do do rio Mossoró, „ José Evangelista Freire e outros.

Francisco Pereira da Mottn, Tuhelliuo Puhlleo deste primeiro 
nistricto sédC dn comarca tle MtHsorú, Estado do Riu Grande (1o Nor­
te, por nomeação e titulo legal, etc.

Certifico que revendo o livro numero um do registro geral nulle 
a folha» quarenta e nma n quarenta e trez. e verqu consta as escriptu­
ras u que se refere a petição supra, a» (piaes silo do teor seguinte : Re­
gistro de umn esorlpturn ]>articulnrde compra o venda e conhecimento- 
do pagamento dn Imposto de transmissão os ,tonos documentos me fo- 
ram entregues para ■> fim de serem registrados pulo cidadão Manoel 
Pedro Vlrgullno Krelre ,- sã-, dn forma e teor seguinte : Dizemos nós 
abaixo asslgnados Benitdlcto Neiamuorno de Metidein-n e Francisco 
xrarlada Conceição, marido e mulher, que entre os mais bens que 
possuímos de tiiitlt -a <> pacifica posse, livre de embargo, h.vpotheca o 
qualquer feito judicial. hem ns-Itn uma parte do terra contendo cln- 
ojrata braças tu sitia dm ffew■», cuji terra asslut medida e extre-

Nestes termos
P. (leferlmeuto.

.Mussoró, 11 di- Agosto de IMO.
ArtcriO <lt Sonso /Vido.



nindit contratamos vender, como do fneto temo* de hoje purn sempre 
no Senhor Joaquim KvangelUtu Freire. |irlo preço o quantia du eln- 
cornta mil reis (üfHOOO), que no passar recebemos rm moeda le­
gal do tio**) impei-lo : e lhe damos quitação de pngu o transferimos 
todos o» poderea que tínhamos om dita propriedade iui pessoa do com­
prador, om todo n qualquor nuupo fazemos firme o \all04n u venda : 
renunciamos qu ilqm-r privilegio o execução ou lei que nos possa ale-
Snr contra este documento, pois o temo* por firme e valioto : em rer- 
ade do que matidumos passar o presente em que assigtmmo* do nosso 

proprio punho ; notando que o da niulhor foi assignailo n rogo oum as 
testemunhas abaixo, l í  russo,*, vinte c oito deJaneiro de mil oitocen­
tos 0 oitenta r oito. Gene diclo Jíepouucenu <le Mendonça. A rogo de 
Frunuiscu Maria dn Conceição. /tacharias de Sim/.u Machado, Como 
testemunhas, A ore II mio Gonçalves dos lieis, Antonio Puuliao de 
Souza, Llberato Jatí Soares. Acham-se collndns iluns estampilhas no 
valor de duzentos rei- e anilun legalmenie iiintilIsndas.Cinilieclniento. 
Kxerelelo de mil oitocentos noventa e 11111. Heis ires mil. A folha 1I0 
livro caixa fica debitado o eollector pela quantia de Ires mil reis re­
cebida do cidadão Joaquim Evangelista Freire de imposto de irnns- 
mUzãode propriedade. seis por cento, sobre elucoenta mil rei* por 
quanto oompruu a Henedlulo Nepanucenn de Mendouça e sun’ mullo-r 
r rancisea Maria dn Conuotçâo cineoenta braças ilt< terras 110 lugar de­
nominado Grosso», conforme a eserlpturu respectiva. Colleetoria dus 
Renda* Geraes ile Mo.sSord, em vinte de .lunelvo de mil oitocentos e 
ttorenta e um, O (‘olleelor F. Fausto. O Escrivão—lí. Nogueira. Sen­
do que u escriptuca acha-se um tudo conforme ao seu original Inclu­
sive redação e ortbogranhla: e ouonbocimonto lambem está conforme 
tuiseu original: dou fé. Depois de ser por mim cscripto econferido com 
tt parte apresenta me e ser por estu recebido os mesmos originai** eom- 
mlgo|assigiia e.ste registro. Ku Antonio Joaquim Rodrigues e Silva,se­
gando Tab dllão publico que o escreví,a:»s vinte dias <1- Janeiro de mil 
oitocentos noventa e um (1SP1} e assígno de publico e roso de que 
Uso. Km testeinunhn de verdade [linha uslgnal publico] o .Segundo 
Tubelllão Publico Autouiu Joaquim Idodrtgue.se Silva. Manoel Fe­
ri ro Vlrgotlno Freire.

Registro de uma esoripturn particular de compra e venda de 
uum parte dc terra e conhecimento do pagamento da slza. os quars 
documentos me foram apreseutudo» naru » flui de serem aqui regls- 
trados pelo cidadão Manoel FVdro Vlrgollno Freire e são da forutit e 
teor que segue : Di/emos nós abaixo assignudus que somos senhores e 
possuidores de uiuuç» > pacifica posse de uma sorte de terra de crenr 
no s tio denominado Gol .Morto, 110 Rio Mossuró, a» lado do Poente do 
dito rio Mossoré, cuja terra u houvemos por eontpra a Antonio de 
Garros, que a houve por herança de Luiz Fernandes, sondo Daela de 
Sobra qm contesta polo lado do sul com terras denominadas do Goes, 
fazendo extrema 110 lugar denominado Corrcgo dn Einburanu i- 
contesta pelo Indo norte eom terras do “Corrtigo" extremadas no 
mareo da boca da Picado, em cujas torras assim declaradas e extn- 
■uudtts possuímos pro iniUrim tinta parte herdada pelo dito Antonio de 
Garros e é esta parte que nesta data vendemos tios Senhores José 
Evangelista Freire, Jofio Evangelista Freire, Manoel Evangelista 
Freire e Joaquiui Evangelista Freire, compradores out oguues partes, 
nos quaes transferimos adita parto de terra pelo preço e quantia oorta 
dl* trinta e clneo mil rèlí [do$000) que dos compradores recebemos 
<na moeda legal e lhe damos a po-.se nuiural üom o jus e douilulo que 
até bole iiellu tínhamos: e podorão os compradores exercerem a 
l">sse dosfruetando os commodos sem embaraço por nós opposto nem



por tiouo* hurtleln*. que de inflo uo® desaforamos om bonofloio, dos 
Dûttios compradores a quem só impormos u com:li<;iio de pagarem 
ollus a si'/,a. Km firrmia do que passamos u presente na qual eu veu- 
d«Klor ussiuam de própria punho e por minha mulh«*r, ' endiulorii, nau 
saber assignitr. u seu rogo nssigim Vicvnuò Ayres de Souza Monteiro, 
sendo u*su'nnmhiL% Jeronvmo EmUiauo de Souza e João An tomo Ne- 
pouuceuo Junior. VUla de Mossoró, vinte e trex de Junho de mil ottu- 
contos o sessentiu Jouo Hupt.ltUfl de Souza. A rogo dn vendedor» Lu* r.\i Qultorla de Goes, Vicente Ajtii* de Sonxa Monteiro. Como leste- 
raunhus, Joflo Antonlo Neponuceno Junior. Jeronymo Erailiano de 
gouitt Pugameutodn siy.lt. Numero utn. Slza dos bens de ruiz. Exer­
cício do mil oitocentos oiocoonta e nove a mil oitocentos 
e sessenta. Receita. Numero um. A fnlhu primeira do res­
pectivo livro que serve neste corrente exercício fica debita­
do o uctual Tliexouittiro dn Cnlleotoria de Mossord nnqunntiu de 
reis dois mil e cem quo pagou José Evangelista Freire, Joflo Evange- 
llsta Freire, Miuioel Evangelista Freire e Joaquim Evangelista Freire 
em vinte e cinco de Junho tle mil oitocentos e sesssentn. digo, corres­
pondente aquiuitiu decrintac cinco mil reis porque compraram a 
Joflo BuptlsUt d» Sorta e sua mulher Euzla Quite rindo Goes uma sorte 
de terdn de crt‘ar nu sitio denominado Hoi Morto no Rio Mossord, cu­
jas terras houveram por cumpra que fizeram n Antonlo de Murros, 
sendo Dutus de Sobras que contesta pelo lado do sul com torras detio- 
mínndns Gom, fnicndo extrema no logar denominado Corgo da Embu- 
rnna o contestando pelo lado do Norte com terra tio ÇoiTcgo, extre­
mando no marco du lxtca dn Picada. E por nflo haver bilhetes im­
pressos deu-.se-ihe.H o presente de... (o pupel nesta parto do final
du Ilulia acha-se estragado u ponto de ono se entender bem n resto 
que deve completar o sentido : parecendo porem assim referir "de 
mnniiBcrlpto sob numero um” ), t) Escrivão Pro-Colíector Couto. 
Vai a entrelinha que diz “Freire”. E quo tanto a escripturti como 
o conhecimento trnnscrlptos nelmm-se conformes lios seus rcRpocli- 
vos origlnaes, os qnacs depuLs da respectiva conferência foram por 
mim entregues n parte upresentante qun commlgo asslgno este re­
gistro : dou fé. Mosjoré, vinte e tnn de Janeiro de mil oitocentos e 
noventa e um. Eu Anionin Joaquim Rodrigues e Silva, Segundo 
Tnbellião Publico que o escrevi o assigno dé puhlico e raso do que 
tt-o. Em testemunho de verdade (tinha o slgunl puhlico] o Tahel- 
lifio Puhlico Antoiilo Joaquim Rodrigues e Silva Manoel Pedro 
Virgollno Freire. K mula mais e nem meuos se continha em ditos 
documentos que Item e flebnente para aqui copiei dos proprios ori- 
ginues e me reporto ao respectivo livro que se acha em meu poder e 
cartorio. A presente vai asslguadu depids de devidamente sellado 
por scllo verba; do quedoufé. Mossord, lfl de Agosto du 1003. O 
fnhrlliflo Publico Francisco Pereira du Motta.



D e s c r ip íã o  d e  t e r r a s  n a  " C o r r e i o  d a  M a l t a "  e  n o  s i ­
t io  d a s  " A r e i a s "  e m  1864

lllm. Sr. Escrlvuo deste districto:
Asterio de Souza Pinto, negociante residente nesta cidade, 

precisa, n bem dos direito* deste Estado, que lhe deis por certidSn 
i«bj 01’ '*a Oorriprla do terras feita no Inventario procedido em 
"*»> uo juízo de orphSos deste outilo termo, e uo qual foi inven- 
•urlante Dona Víoeneia Maria da Conceiç-ilo, por falleoimonto de seu 
“tarldo Joaquim -Vo lasco Ferreira.

Nestes termos
P. deferimento.

Mwsoró. li de Agosto de liaü.

Axtci io d t Ü o w t l'in to ,

Francisco Pereira da Motut, Kscrlvilu de OrphSoa deste primei- 
P,’ districto, séde da comarca de Mossord, Estudo do Kio U r.uide do 
Aorte, por numeaçito e titulo lego), etc.

Certifico que revendo o iuventarlo do JonquiuiNolusco Ferreira, 
'lu,‘ leve lognr aos seis de Maio de inil oitocentos o sessenta c- qtta- 
ifo. no juízo de orjihiios deste termo de MossoiVi, sendo inventuri- 

Vicencia Maria da OMiceiyito, euoontrei n folha» nove a des- 
“MW*0 dos bens de raiz, a qual é do teor seguinte: Htii» dc mis. 
-'ssim nmLs mna morada de casas cm terras próprias, dlsterlorada, 
t101' irlnta mil rei», com «no sae. Assim'nmls duas partes de ter* 
JJf8 «mexas no sitio Talmielro Alto, terras próprias para crcar e 

uma parte havida por hprança de sua finada rníte Maria 
da Oonceierto e n outra pttrte houve por compra por esorip- 

oe " l,arl>eular, que fez-lho Theohaido Nogueira da Costa em 
«eo ° <l0 Agosto do unnodemil oitocentos e sessenta e troa. que os 

'a lim lores arnllartlo |>or oitentu mil reis, com que ste. Assim mnis 
1111 Pequena parte de terra nu jtifio d'v> Artinfi queiiuttve [>or he- 

^"Vlde sua finada ntlU Maria Jdsó da Conceição avaliada por*ol-
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t«i mil reis com uno sae. Assim mais uma pesniena partí- <le torra- 
nu tido •!" < 'orixvi >ío Jíulbi que houve ppr hnrança de sua finaria 
mfil Maria José nu Conceição, que os a.viüiudores avaliarão par oito 
íutl reU. oom que sue. As»lm mnU uma pequena parto Je torra no 
mesmo sitio fio I 'onvoo du Aíotla que houve por herança do seu fi­
nado sogro PodfO. ?5o|aseo Ferreira, uvatiaua [sir cinco inil reis, 
iMin quit sue. Assim mais uma parto de terras no sitio Artitts que 
hqa.e par herança de seu finam* sogro Pedro Xoluii'.:0 Ferreira, 
avaliada por oito mil reis, com que site.

K nnua tupis e nem menos se continha em dita doscriitção 
relatlvammite a bens de raiz e mo reporto aos ditos autos em 
meu poder o souto rio; do sitie dou fé. A presente voe se li lula 
por sello de verba em falta de estampilha, Mosioró, 12 de Agos­
to de IMIl. O Escrivão <lo Geral Francisco Pereira da Moita.
Ilistava sol latia).



N. 115

T e r r a s  s itu a d a s  n a  “ M o r ra  d o  T ib a u ” , d e s c r ip t a s  
n o  in v e n t a r io  p r o c e d id o  e m  1877

•Sr. Juiz <lu Direito (In Comarca de MoijsoWS :
O Promotor Publico du Gumnivn precisa que V.S. toando o 

K*rivil<it revondo o inventario do Domingo* Fernandes do O- 
»voir„, (irnocdido no juízo de orpbitos deste termo om tíiJ do 
ôverelro de 18*7, lhe dnr por certidão : o theor dn descripçiio 

jd* fez n inrentnrinntc Dunn Dnmiiuiu Cosmo de Jesus das turras 
"Itas no Morra do Tlbnu deste mesmo termo, e a quem Cílitbe, 
Pn partilha, dnmlo tnmbuin, neste parle, ixibum ud verbiim o 
ll«'V’»mento (íos pnrtidures.

Assim P. dufuriinuntu 
Mossoró, 4 de Abril de 100.1.

Stlmttiihi Fernanda ih Oliveira. 
fVú-so a certidão requerida. Mossoró, 4 do Abril de 11)03.

Dionyuio Filj/iieim.
rn í'r<*IK;ls«o Pereira dn Moita, Escrivão do Gornl desie prUnei- 
™ fltstricto, séde da Comarca do Mossoró, Estado do Rio Grun- 
° -' orle, |Hir nomearão o titulo legal. etc. 

eit em virtude do respeitarei despaclio oxuriulo na |ieti-
K)? supra, que revendo o inventario <le Domingos Fernandes de 
yitvtlm, que teve lugar em vinte e seis ao Fevereiro de mil oi- 
IJdentos e setenta e sete, no juízo do orpMos deste termo de 
n 'f8í?r'1' '•‘•"do Inventnrlantc Damlanu Cosmo de Jesus, encontrei 
* folhou dez veri,si o onze a dlsoripvãO do bom de raiz de que 
(rata u supplieante, u qual C> do theor seguinte : Assim mais uma 
jjjfte dn terra no sitio dcnmninuilo Tihan, lostar Cajueiro Antigo 
corada <■ posse de sua (lnada sogra Lccmardn Maria dn Rocha, 
Cot? de terra tem seu monte direito por legitima que lhe
mbo, digo, |>or legitima que coube a seu finado marido por 

ntw°, dliquella mesma tlnuila. de quom era a mesma tníU, pro- 
,r“|irlo de arear o plantar, tendo a mesma uma lejm ilc fundo
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ti via comtnutn com terra il'outros possuidores, avaliada ilitu par­
to do torra pelos avaliadores, por tio* mil reis, Com (pio suo. 
fortifico muJs, finultnonte, que ,:i folhas vinte do mesmo inven­
tário eonstá que coube dltu torru ao herdeiro João Fornandeí do 
Oliveira, cujo lançamento prdos purtidores « dotheor seouluM;: 
Assim mais tuna parte do (erra nu xíf/n <k\vntílM$0 Tihiui, avu- 
ilitdu por de?, itiil reis, com que sne. E nada mui* se continha 
em diui inventario concernente ao que me foi pedido, ao qual 
me reporto: do que dou fé. MossonS. 7 Abril <le iiKKi. O Es­
crivão do Gera! Francisco Pereira da Mott-tv. (Estava xelludoh



A c ç ã o  d e  m a n u te n ç ã o  d e  p o s s e  d e  t e r r e n o s  á  m a rg e m  
e s q u e rd a  d o  M o s s o rd — 1 8 8 9 - .

(Ilustríssimo tàr. ICserivão d» Cível ilc Mossorã:
Aslerlo de üniixa Pinto, negociante n-.Idomc «tosta úliimle, prt- 

«Isu a bem dtis direitos deste Estado qtte lhe dois pov certidão tio pc 
Utí*ta o teor iln petição com cm IMS!», Anbonio Inlguetra Secundes 
« s»« mullicr piqpuxeram IIO jttixo dctitu Districto acção de mtmutcn- 
y*9 dc pn»sc com m João Darouscetio de Oliveira c Miinticl Llbernlino 
do Oliveira, assim corno o teor da seMonçn d» uie.sum acção.

Pi deferimento
Mussoró, 11 dc Agosto tle 100S.

Atdtrio dc Situai /‘úilut
Kriuicisco Pereira da Moita, Euurivilo doOIvuldesto primeiro 

Dbttrloto aétle da ' 'omuron de Mossorú, Estado do Rio Orando do Nor- 
*0, por nomeação « titulo legal, etc.

Certillco que, revendo os autos u qu« He refere n petição retro, Del- 
leu a folhos uiuu verso « trinta e cinco verso consta as poças pedidas, 
Bs onacH são do teor seguinte : lllustrissimo Senhor Doutor .TuU Mu- 
nicipal: Dizem Antonio Filgueira Secundes e sou mulher, pop sen 
procurador, que «atuindo desde o anuo de mil oitocentos e setenta e 
oito nu |tosso de um terreno de mnrlnha i» margem esquerda do rio 
Mosscrd, do alto da durema em diante, por titolo de 1’orplilrio V,- 
naueio da Costa Bnliln (documento numero dois) e tendo se opposto a 
Cumaru Municipal desta cldnde uu acção de eomndsso nela nimam In- 
tentada contra o referido Porpliirlu e ohtldo decisão favoravol do 
doutor Juiz de Direito, aiittliundo u causa por ineompctencin da uu* 
Otora (documento numero tres), urontoco que João DauiusceiHi de O- 
Hvclra e Manoel Llberullno de Oliveira, soolos da firma comitterdal 
Damasceno e Irmãos, Indevidaineutc maiitlaram fttzer exeavações uo 
mencionado terreno no próposlto do fabricarem b»1, serviço «*se que 
•eve começo em dias de Maio ultimo o cotuinúa. por Isso vêm os sitp- 
Idlcantes requerer a Vossa Senhoria se digne de segural-os dn violou- 
cittque estfio soffrendo, tnuudamlo passar maudndo para aernmbargu- 
do o serviço dos snpplleitdos no estado cm que se noltitr, ac-ndo intima-



dos oi trabalhadores para não continuarem ntllo e desmancharam 
todo o Innovmln, sob pena de pagar cada um a multa estipulada im 
lei: citados os suppllcndos paru não inais turbaram u posso doa anp- 
plluunies. sob a pena eouimlnada por cada coutravonção, isto 6, |ior 
cuaa nova turbarão c para offoreccrem á primeira os emlairgtw 
que tlverera, alias ac julgará n eomminni;no por sentem,'», sondo os 
«ippllcuwes ntnnulonidos ua posse de seu terreno, já garantido por 
semeava. Os suiipllonntos nratestum apresentar em tempo o docti- 
mento de tentativa de eonolllnvno, e estimam a causa em um contoo 
ouilibemos mil reis. K pedem deferimento. Esperam receber Morcr. 
Mossoró, der. do .fnnho tle mil oitocentos e oitenta è nove. Paulo lsd- 
tuo Loureiro de Albuquerque. Aehu-se coUudn uma estampilha do va­
lor de duzentos reis e legallnonte lnulUbaida. Sendo tpio em dita |H- 
tivão foi proforldo este despacho : A. P. mandado. Mossoró. dextiseie 
de Junho do mil oitocentos e oitenta e nove. <;'osto iiocim.

•Sriifeuni: —Visto» e examinado- este.s autos, ent re partes autores 
Autonlo Fllguelru Secundes e sua mtilber e réos João Dmmiseeno de 
Oliveira e Manoel Llberalino de Oliveira, de lies se mostra :

Que o* nutores allegam estar na posse de um terreno de marinha 
á margem esquerda do rio Mossoró do Alto du Jurema em diante, 
desde o anuo de mil oitocentos e setenta c oito :

Que os réos, em dias de Maio ultimo, perturbando sua juisse indi- 
ridaineute ruuudurain fa/er oxcuvavSes no menoionudo terreno no pro- 
poslto do fabrlcan-m sal. servi,;o quo eomiuuaram a fu/.er :

Que. em conseqtienulti, retpiereram nu doutor Jul* Municipal os 
segurasse da violenotn que estavam soffrendo, etc. ('oticedldo o man­
dado e Intimados os réos parti allegarem por embargos, na primeira 
audiência que lhes fosso nsslgnndu. o que tivessem de direito, pediram 
elles vista do» autos para nfforaceivm a sua contestação o que serido- 
lllos concedido vieram com rlla a folha vinte, nllegando :

Que os autores »8o parles lllegitlmits nu presente ápgjlO o nem esta 
coibe na espueie contravertida dos autos:

Que a nevão de preceito comminntorio só tem lugar qtinndn ha re - 
ceio de lurbnoãu itumlneute -em turbaeüii actuul, e urguiinln-so a fo- 
Itins duas a turbnqão anterior, permanente ou eoiitiuua uâo podia ser 
a mesma ncvfio Intentada porque, uu bypot.be.se flguruda, seria a do 
forra nova turbntiva;

Que a presente causa é iiulla ainda porque funcolnnou nn conci- 
liiiVJO o escrivão Mnnarlo KvaugclLtu Nugm-irn,sobrinho legitimo dos autores:

Que em re!ie;ão á Illegititnidiuie dos autores o uso dos inturdicuis 
lawse—orlus prasuppilii a existência de uma posse jurídica :

Que os autores não tèm posse nos terrenos de marinha controver­
tidos. pola quo confessam pertenceram os nie-nui- no capitão 1’orphi- 
rio Venanoio ila Costa Bahia :

Que é oapclusa a nrgniçáo do que se valem os auctores do serem 
h.vpnthecnrli» dos ditos terrenos, ĥ potllnca que nunca existiu e noiii 
su vcrlflca do folhas quatro, o qual 6 um contracto de venda com a 
chtusula do r«tro, nulfo tle pleno direito pela fultu do pagamento da 
•sIki, liecm.-a do senhorio, laudeiuiu c us-tgmittira da miiliierclu refe­rido Bali Ia :

Kiimlmetile, que sendo diversa u acção a intentar, nulla n conol- 
Itavno. illegltimos os autores, deve-se julgar iusubsLtonte o mandado 
de folhtts onxe o os autoro i caroceilores de acoáo.

Bosta a causa em prova« decorrida a dllacão, «craque tivessem 
autores u réos apresentado tesiemunhas. urrnzonrum allmil os antores 
a folhas trinta e quatro e o» réos a folhas trin ae goto.



Heonpltuhuios usslm o» factos c tomando antes de tudo conheci­
mento da-, qitenõe# preliminares vê-se que ó Improcedente» uulltdmle 
ulleguda dn iliegltiuiltlutlc do» autores; porquanto é notorlo <• rqnstu 
do documento a folluis quatro que desde o atum de mil oitocentos ó sts 
tenta e oito são o » autores possuidores das siillnus aforadas pelo men­
cionado Capitão Bnliin, o quni lli'us cedera por um contracto de venda 
n retro—por.o rttliviKiuii como reruoheeem os proprlos réus a fnlhus
vinte e uma : pouco impoi-tutido que por ignorância chamam olles tle 
nypot.hecu nquello contracto de venda, visto que é principio Inoonoiut 
ta> de d ireito que nas,convenções mais se deve nt,tender n rontade dos 
eoutrnhentes í o  que as palavras—t «  rnntrfleUbut r t i  /iíTfpirí tlt&tl— : 
e  do contexto dn referida convenção vê-se quorár o dito ituhin dar nns 
autores em pngnmento as mencionadas salinas, caso cão podease pa­
gar-lhes no proso de oito mexeu, como, com ofTeito, snccedeii, uusen- 
tmido-sc desde então o mesmo Bahia para férodn Província, não »  
tendo nm isdelle noticia. Ncin procedem as ruxiles nllegadus |M*lo* rêos 
do ser nullo o referido coutraeto dc.venda a rc.ro p.-la faliu tle paga 
mento da siza, licença do senhorio, laudemio e ussigtiatiim da miiltier 
do referido Baliia, porque, pela legislação vigente, a fnlta tle paga­
mento du siiu hoje suWltuitlt* pelo 1io|m>sio de transmissão de propri­
edade (decreto de vinte e oito de Março de mil oitocentos t* setenta o 
<ptut.ni. artigo segando) não é motivo pura tiiiliidudti tia renda o npe- 
u«s sujeita o tubelllão, além dn responsabilidade, A muita de vinte e 
cínro u ciucoenni mil reis. e o comprador e o vendedor & tuiilta de 
dez »  trinta mil reis repurtidninriite. conforme dhqsíem os artigos 
qunreniu e um e quarenta e dois do citado regulamento,;numero cluCo 
mil quinhentos e oitenta e um, de vinte e oito tle Março d » mil oito­
centos e setenta e quatro, o qual, não inqultiando de niillitlr.de o tltu- 
Jo pôr onde se fe» a t rausmissão, implicitamente revogou não só a or­
denação, liv ro  primeiro, titulo seteuta c oito. pnrngrnpUti qudtorae, 
»eoiio também o alv, de tres de Junhodo mil oitocentos e uov.ò, pnra- 
grupho oito (Ac. dn tielução da Bahin de quatro de .rolho de nul oito- 
ccniq, ,. oitenta e dois.—Dlr. v in tc o m ve , duzentos e trinta e seis).

* E si 6 cortoquo no» arrendamentos dos terrenas tle mnrlnlia, per­
tencentes no Estado, nilo pode nemphyteutn ceder a tinirem o arren­
damento sem prévio consenso do senhorio, poís quo assim dispõe a 
“'I numero tres mil, trezentos e quemita e oito. tle vinte de Ontuliro 
ue mil ditocentos o oitenta e «etc, vê-»e ler sido esse consenso Liieitn- 
' mente dado. desde que >e considera que, iiusentnndo-se o illto Bulila 
Para togar incerto e não subido, tem o Estado, sem reclamação ou pro- 
testo algum, recebido oonsumteniente os respectivos fóros dn mão do 
autor Antunio Eilgneirn Seuuudes (fplhns vinte e novo verço). Depois, 

fulta de pagamento do laudemio nunca foi motivo para invalidade 
«os arrendam, nto», nem os réos citam lei alguma que a**ltn L--Vnis>l(— 
Vesse. Klttnlmenlo. u falta de usslguulura da mulher do Capitão Btdiia 
jmo pode invalidar o contracto em questão, visto que em nenhuma das 
peças destes autos consta ser casado o mesmo Bafilii, havendo apenas 
11 ullegação dos réos, que sendo destituída tle prova* não pode ser ue- 
Çolta. Qumito ã segunda imllidutle erguida tia Inemnpetencltt da acção 
® cila egualinente lusubslstentc; porquanto, tuulioru haja uma linha 
.5* »cp»raçflo entre os tliius rumenios possessorios, n iimnuiençSo ou 
•urçu tiirlmtha e ointerdlcto prohibitorio sondo o flui des-as dnasir*- 
Çues idêntico ou quasi Idêntico e n base de amlais o*remedius u Ort\ 
uv. terceiro, titulo Setenta e oito, parngruphti tiuintn, nquolle que é 
tni-ba,!,, nu posse, (como, na hy|iothesc, òs autores) tanto pode usar da 
«eção <|„ manutenção, como Impetrav preceito |ienai. conforme ensina 
■ Tolles Dom. dus Acções, paragrapho duzentos, nota primeira, e



ussim uniuiinieinenu' decidiu a Kolayito d» Ouro Preto,c-iu Acc. dodois 
de Oatubrode mil oitocentos c oitenta e tres {Dtr. triota c «loLs— 
nhunto» trinta e tres). K ainda é InsnlMlíUmtp u argutdu millhhulc 
proveniente de ser o esorl>Hoqhó funceionou nu roni.-iliayíío sobrinho 
008 autores, |mii\|Up tendí) os réus por smi revelia dndo lojrnf u serem 
us jni.ru.-» bfnfMa* Bpr nfio reconciliadas, nos termos do artigo quatro 
da <li»iHi»iyili> provLsoríu, como se vè de fnllms quinze, veryo, t- folha» 
dezescis, iíidlfTereuic- «rá que fosso suspeito o ásnrlvBa que fitucolnnnu 
l.u eonelliuyilo (Hevista, numero novo mil duzentos e setenta c sete, 
do sois de .Inibo de mil oitocentos e setenta e oito). Despresndas 
iLssinii jtor lusubsistcnte», as millidudea argilidus, e passando n julgar 
th meWlis.

Attendoudo qno os mi toros, desde o umni de mil oitocentos o se- 
teutu i- oito. estão de posse, sem a mínima reolamai;So. dos terrenos 
ile marinha questionados», pagando constontemeute as refq«K)llvos fti- 
ros, cio : «itendohilii que com uffelui fornin nlles turbado» em «ut 
(Kx.setH.dos rios, osquiu-s som titul» ulgmn e só urlnt.ruriumente se 
Introduz,Iam nnqnelles terrenos, fazendo exoavayôcs no projiosiio de 
fuhriuurmn sul ; julgo procedente o preceito substatorio, requerido n 
folhas diuts e eondeinuo os rfo» nas custas, Devolva-se o feito no juiz 
preparador para publieayfio e exeeuçíío da presente sent <nya. O Es- 
crlvfio fayu sellar as folh.is aocrcseldns. Mossuroi dezesete de Agosto 
de mil oitocentos •> oitenta « nove.—Alglbiucle» Draçun de Albuquei»- 
que Lima.—Kslil vunforme eoui o seu original, no qual mc reporto e 
vul sc-iu eousn que a menor duvida faya : dou fé. A presente valsei- 
Ilida jxir sello de verba em falta de estunqdlhn. Mossoró, 12 de Agosto 
de Ittu.t. O Escrivão do dvel FranelsCo Perelra da Motta. (Estura scl- 
ludo.)
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Certifico em virtude do pedido constante da petição retro, ijuo, 
dando busca uo cnrtorlo respectivo a meu cargo, encontrei o anta de 
exame e vistoria a queso refere o,peticionarfo, e é do tlioor seguinte : 
Auto de exame c vistoria. Anno uo Nascimento dc Nosso Senhor .íe- 
*ã Chrlitto de mil oitoeonuis e noventa o quatro, aos dezesseis dia» 
do Meadé Maio, no lugar Morro do Tihão dlstrlcto d’estu Villa de 
Arèa Branca a liordo do Lucre Norueguenso ‘'Snlcha”, onde f«d vin­
do o cidadilo Sebastião de Souza Bastos, jul* rtlstrlctnl, comigo es­
crivão ile seu eargo para ter logur n vistoria requerida por Adolf 
•>lsen, capitão do mesmo Lngre, curador nomeado nos interessados 
nuzontos no snbreJlto Lugro, e sou carregamento o empregado da 
•dosa de rendas Conrado Fausto de Queiroz, o as tesieimmhns aliidxo 
«ssignailas passou o juiz u nomear para perito» do exame do velume 
e carga os capitães do navios Patudm Banes, .1. F. Just, o o da Bar­
ca Agure, A. Olsen, o para peritos do exame do casco e innstroaefio 
os mestre» calnpbuLos e carpinteiros Manoel Joaquim do Valle e r.U- 
ijiurlo Antonio (Jõrdelro, os qmies sendo chamado» e comparecendo, 
depola de declararem que occeilaviim as nomeações lhes deferiu o 
juiíO juramento doa Santos Kvangelbos, enearreganibeilie quo, com 
Isiaesãconscieuela,vissem o examinassem os dois primeiros o volnme 
c carga, o os dois últimos casco e mastrençüu do navio e declarassem 
quucs as avarias que encontraram a» causas que os originaram, 
''m quantos dias podido ser reparadas,c quuntosorlu necessário dispon- 
der-ae purn reparo tVellns : o, recebido por ellesest» juramento, pro- 
metteram assim cumprir como lhes era encarregiido. lí passando os 
Imritos capitães a fazerem as vistorias competentes e aticria u eaco- 
loliuqiie miithodicainente s<; achava feobuda concordaram, em vista 
do volume d’agut, ipieosnl aobuva-se quusi lodo submergido, pela 
mesum agua a qual supivõem que as costuras estão aluídas do cintado 
par» iiaixo : c segundo a» ordena <• determinações da aathoridado com 
petente declaramos que temos achado nn qualidade dc peritos, u bor­
do do Lugre “Solc.hn" de Tnrsund, declaramos mais o seguinte: Acha­
mos o navio encalhado e parte d'eile intomulo na areia e melo cheio 
de agua, o quo foi causado pelas oircumsuinelas ueliim i a respeito u 
uni-ga temos a dizer quo está complotnmenle avariada, mas quo talvez 
*e possa salvar pouca ; e a respeito do valor do navio no estudo autuai, 
que 6 completuuicnte perdido e Impossível de fazer reparo» em vista 
dos puderes do logar em que se acho, mos-julgamos que aqui «• |>ode 
"Uivar, possa tor o valor de um conto de reis: a respeito do vnlor du 
vUrgu nada |x>demos dizer desde que nilo conhecemos nem qualidade 
nem o preço do mesmo, Declaramos que somos de nccordo sobre o que 
fica escrlpto e confirmamos com uossas asslgnuturas. Areia Branca 10
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de Mulo de ISU : K entrando <k peritos carpinteiros e unlufntv* uo 
exumo do úawo e miisMvHeilo. também concordOmunte declararam que 
it vista do estudo encalhado em i|ut) se achava o referido Iviifre, e u 
quantidade d’»sruuque tem dum.ro do jm-uo n pomo du t-M' dissolvido
0 hiiI com <|iio estava carregado, i* um vista do mito estudo dos mastros 
lendo partido rente oooi o oonvér. o mastro grande o ululdo us trauca.- 
nllnes e todo aberto,o as costuras todus aluída* -jalgum ímpossível ram- 
plulamuntc- o eoncm-tu, niuxime no logar que está encalhado ; e n' sto 
furam concordesambos os peritos tiuiio o cnrplntclro como o cnlnfnle. 
K llnnlmeMc por Uldoi ot mencionados, digo, ut p aritoi, foi dito, que 
iodos os mencionados estragos íjlié apresentava o navio, eram o re- 
sultado <lo temiKjral porque tivcsae cllc possudo em vingem. lí para 
constar mandou o juU lavrar o presente em que assslgna com os p;rl- 
tos e ns rmtis jw.-noa* arlina um principio declaradas depils du lido e 
de todo dou fí>. Ku Krvdrrivo Antouio de Carvalho, escrivflo que o oi* 
crevl e assigm* - KeboatlSo de Siuxa Bastos—fcoderico Antouio de
1 'arvallm—A. Olsun firur ut Bark agur «f Crinn ttid J. T. Just. Folor 
of SKemurk Bans uf Krlakinns .faml. Manoel Joaquim do Valle, KH- 
/iario Antouio Cordeiro -Adolf Olseiu- Firur —Conrndo Fausto Quei­
ra*—Guardtt da mesa de rundas—Como testemunhas—Israul du Menu- 
ses Hi-nr.ll. .Iodo Vicente Fagundes, Dnurjr-J. Greon*. Interpreto Ma- 
noel í .iii-Io de Coe- K.rrlvilo da Ml* n de rendas Foderaes. Ivstuvilo 
rubricadas todas as folhas com a rubrica "Bastos”. Ura o que s« con­
tinha cm dito nuu> de exume u Vistoria qtio para aqui copiei hum o 
flelmonte do proprio original no qual mu reporto ; u dou fé*. Vllla do 
Areia Briuien, d de. Abril de Iftoí.—Ò líserlvno Manoel Soares do Couto.
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Certillcoqne, dutido linseu mn meu cartorlo, encontrei no livro no. 
ijres transcrlpqiío dns transmissões nntlgu numero quatro tninsorlpçAo 
'[o? immiiveis, n folhas iiiixb verso o doze consta du irm,scrliH;Au pedi- 
dn na pctiqAo supra u <|ntit A da formn o teor seguinte: Numero do 
ordem vime e cinco, deliu vime o cinco de Janeiro de mil o oitocentos e 
noventaeseis. Freguesia do imniovel Santa Luzia de Mossoró comarca 

•jeMossowS, Distrlut» Jiidieinrio de Aroiu Branca. DonòinlnaqAo ou uio 
•*o Immovel—Todos Rumos- -confronttn;Aos o característicos do Ira- 
•novel cento e clnooonta e cinco braças de terras com uma legou do 
•»ndo do Itnl» do poente « norte desta rio Moswnii, mnn moriulu deeu- 
sa do taipu, uineoenta e nove péi de coqueiros dons cercados de mu- 
dpirit e bonifoitorias.no sitio denominado Grossos, pertencente ao 
Município de Areia Branca desta comarca de MussorA, as uuites liou* 
vc,,aui por compra em mil o o'toco ti tos noventa e dous.dos ilHus truns- 
initteutes nu qiinlldade de vendedores e quo ditos propriedades sú por- 
•eneem a ellti adqulrenu-. Nome e domicilio do udquirente—Frahqls- 
®° i«pes Ferra*, morador na Capital Federai. -Nome e domicilio do 
tfttnsnilttrnte- JoAo Humue-eiio de Oliveira e sua mulher Amelín Bft* 
zellssa Alves de Oliveira, domiciliados nu cidade de Mossoró deste 
SgagUo. Titulo - compra e venda de terrenos—Termo do titulo—Ta* 
oelilni) que o lez. Kscrlptura publica passada nas notas do cartorlo do 
oibelliflo João Alves Bezerra, o agora ivotiílcudas nas notas do cartó­
rio Jo Tubelllão Francisco Pereira da Moita, valor do eontraoio oito- 
eenuisi oitenta e quatro mil qnatroconlus o quarenta reis. (KS4:-W0 rs.) 
xondlcrões do contracto—Som condlcijõe.s—averbai;ões—Cidade de 
Ir"fworo F.studo Rio Cirande do Norte, em vinte e cinco de Janeiro, de 
mu e oitocentos e noventa e seis. O offieial do Registro Geral de Hy- 
PCtheeas—Francisco Pereira da Motla. B nnila mais o nem monos se 
“Ontlnha eui dita transeripyão que para uqul extralil do proprio origi- 
•JSl constante do referido livro que aclin-se em meu poder em cartorlo: 
«aqui-dou fé. Moisnró 11 de Janeiro de 1HU2. O bffíolal do Registro 
,lnhM de Hypothecas Francisco Pereira da Muito.



N. III

R e g is t r o  d e  u n a  e s c r ip tu r a  p a r t ic u la r  d e  c o m p ra  e  v e n d a  d e  
t e r r a s  no  s i t io  “ B a rra  d e  M o s s o r á "

tltmo- Sr. Toludllito I'oijíleo de Mossorá.
.W-rlo Or Sn.ixi Pim 1. urjroétlwtw resUenv- nesta ehhule, preol- 

*n n hem rios direito, Jisu> Kstiido. que Iho deis* ikii- omldflu «o to" 
ui s :i o teor dotviflstro de uma cserlptnra particular d» cumpra t» 
remia de num nnrw il<- teiTa. nu «|th> llurra ilt. em qmt fl«u*
ratn com» vendedores Jo~é iln < '.mliu Re hourn* e sua mulher .Tuvita 
Maria t!u Conuel',-Jo e òomprudor Doutor irruiicl.sflo PItthetup de Al- 
iu !Í(Íu Oistro.

ITriuielseoPeWlnid» Morto, Tttbeüião Publieo deste primeiro: 
rilstrleto *>:K) ,l.i i 'otmiiva <1<- Kstudo do tUo ürantlealo Nor­
te, por nomnr;ítr> e titulo legul, etr.

Certifico que,_ revendo o livra limnero um tio KocrUtro CJerilt. 
nelh.s it folhas sessenta o oito « setenta nonata o rmfistra da oserlpiura 
imrttoulnr u quo se rrfore u petiuuo retro, o qual ó do teor seiínlato : 
ii-IlLstro de u.nu esorlir.ura pnriluillnr ilr emnpra r venda e conhecí* 
iicnto d» pnçumetit.i ilo Imposto de propriedade, osqmies tlirjumeti- 
tos mi* forniu entrepies, paru o tlm de sermu rtqfisti atlW, pelo Seuhor 
Doutor Puto •i.-ieo Pinheiro de Almeida Castro, e siio (Ioteor *ei;jinte: 
Kscriptura particular de ronprn r venda otie (arem .losé da Cunha 
Relanças nua mulher uo Doutor Pritnulnco Pinheiro de Almeida 
t 'astro, de umil pnrW de t.MTft que possuem uo sitio Barra de Mossoré. 
DiWenos nés iibaiao iissiifnndos Josè da ('aidiu Uelwiiras o Juvila Mnj 
ria da Conceleão, que de eul.ni os mais lieus que possuímos, de iminsí 
o pacifica posse, livras de ombanros e penhor» e de qnaltjuer otins, 
lssui assim ir.na parte ie terra no sitio duuomlnailo fírtnn il- .l/iuw/o.

Nestes termos
P. duíe; hreul t

Slossora, té de A.tros:«)d« 1H1J.
AkU.íÍh iít Sniuu lltthi.
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parte 41ij torra estac i >r r estx m ilentr h uictadr ili* que Henrique Iloilrl- 
ciiíft Braga e sua <nilUii>r Latiu M u la ila < 'oocclçfln houverao por cim. 

* J>m u Franrlíco Gonçalves «tu* Hüi* e sua mulher Anua Joaquim Fer­
reira dos li"U, v que houvemos por compra legal qne fixamos nus bri- 
«mlros. como consta dn eüerijHmm puriJouhir datada cm de/, de No­
vembro de mil oitocentos «•tenta e oito. qne temos em nosso |>t»U4*i*: 
dtt qual siipradlta terra vendemos («do preço e quantia ile cetii tull 
tvl» que ilu nu «tn j comprador recebemos etu moeda forrem r e legai ■Jm Hepublion, (loque vendemos de tiu-sa livre» e cxpontuuen vontade 
ao Senhor Doutor Vraneisco Pinheiro de Almeida Castro (repetitiiosí 
a parte fronteira, comprohendruilo O* Magados oti juxhhis ile sul iirllu 
encravadas, suas margens o terrenos altos eircmn vi zinhos que se tor­
nem necessários paru aemuular, depositas de sul na muros invsteres 
tnhcrontes :i industria extmtlvnOn mesmo sal: hem :is<im lhe inrqia- 
sumo. tudo o direito,,que a |mk-u dessa terra nos dti ntt cultura ou ux- 
IruçiSo e fabricação dn sul nestas jazidas, reservando para nós a pune 
■propriamente dos fundo- [mnttosnu ralingKtO. Tlesdc esta riala. nós, 
alml.vo asslunados, nos obrigamos n fnxer esta venda firme <• valiosa, 
quanto em direita «e requer, trnusferludo ao dito oompruilpr lodo o 
jus, dominh) e [tosse. qtíe lemos sobre dita parte de terra, dr pequena 
Jstrto du qual jti havemos Iniciado a posse no locar Areio* Alra% por 
Intermédio do Senhor Jouqulm Henrique Ferreira, que por nós auto 
Msmln ulll construiu nin ju-quemi balde, de nUdc tenho cxt ruliidn std. 
''atai constar inamlnmns lavrar n presente e-rrljuurn particular, em 
que cnui o eooiprndor e tis testemunhas presenciara «sslgna-sr o ven- 
dçdur, e  a rogo da vendedora sen filho Ruy.mindodn< unhu Reltouçus. 
Areia», nove de Fevereiro de mil ollorento. e nnveuta e oito, Ituv- 
■nundo dn Cunhu Hclmuçnx. José da Cuiilm Rtíbouçiis. Como tosto* 
tuuiihus, joilo Frmtclsro Sampaio- Fnineiseo Kolippc dos Heis. O 
'■«mnratlor Francisco Pinheiro de Almeida Castro. Arhnm-.se colhe 
' as duas estmnpllblts ledernes, devidamente Itttitlilsailas, no valor de 
trexenu s reis r tntiU Ire, estampllhusqiie foram por mim imitllisiuliM, 
sondo duns fetleraes no vulof de tr.ietitns reis e a outra estadual uo 
vnlor de quatro centos reis. Conhecimento. Numero seteerntos scs- 
"■uta e elnro. Estado do Blo Grande do Norte. Kxcrelrio d" mil oito- 
t eutos •• noventa e olto A follms do llviVnfle receitado exercido de mil 
oito cem, « e noventa <• oito fica debitado o uolloctor de rendas estndu- 
nesile Mo-soró. Antuult) Chuvcsdc Oliveira.im iinporuueía do reis dez 
bdl reis. que o itrrgo i o IXx.lor Frttndsen Pinheiro do Almeida Castro, 
pCoviinicute du Imposto de dr/. por muito sobre transmissão de propri­
edade. dlpo, solnv trammiisstio ile bens Immovéls, eorres))unilen’e ti 
quautia de e«un mil ri is |Miw|tmnto comprou a José ila Cunha Helam, 
V ['se sua mulher Juvitn .Viuria du Conceição uma parte de terra no 
sitio Iforrn #/e .l/ossot/í, no município de Areia Hratlca deste Kslildn, 
taunprehendemio os alagados 0:1 jn/ldn- de sal nella encravadas, suas 
tr.aruens c t-m-tius altos eircamvl/Jnhos, que se tornem neoessurlos 
h»ru acumular deposito* ile sal ou outros mystcre* Inhcroutes lí in 
dttstrla exir.iciiva do luesmosul, e tndo conforme n n-spmlva esnri- 
Idnra particular, exblliidn tirlo c.uupra lor. K jinrn‘eolistnr ss- deu este 
'sssllíim lo pello eollreior c Kscrlvão. Collecloria de [lendas 1'lstuduiies 
uo luunleipio de Mo«oró. listado di> Iliu grande do Norte, vinte e oito 
?'• Junho d. mil oilorcnto, e oitenta e oito. O Collector Antonio l’uu- 
o»". Kr,i o (pie se ronlinliii em dito escriptitra e eonlieclmenio ipt • 
hem e fiidmcntc uqul rcsiristrei: e ileisiUde conferir e concertar, sitie 
•e/evi) e a,»lgno. entregando o original ú pamé apreseutantel qnceom- 
mttro a.signo o presente registro : dou fé. Mossoró, vinte e oito ile Jn- 
.*‘«0 de ínfl oito cento» noventa e vito, lia Francisco Prrelracln Mpt-



ta, TubulIlRo publico que o escreví e assignu de publico e raso de que 
nao. Doutor 1'rnncisco Dinheiro de Almeida < lastro. Km testemunho 
da vcrdaile (tinha o sljfnal publico). O Tubellhío Publico PrauClwSo 
Pereira da Motta. Conforme eoht o seu respectivo oríjtínnl: dou fc. 
Mossnró, 14 de Acosto de de 11403. OTabolliilo Publico ÍYoncisco Pe­
reira da Motta, (Kxtain soUtuln).



A c ç ã o  d e  e m b a r g o s  d e  o b ra  n o v a  p r o p o s la  p o r  J o ã o  D a in a s c e n o  e  I r ­
m ã o  c o n tr a  a  C o m p a n h ia  d e  S a l e  N a v e g a ç ã o ;  e  e s c r ip tu r a  d e  Iran s- 

a c ç ã o  a m ig a v e l  e n t r e  a q u e lla  f ir m a  e  F r a n c is c o  L o p e s  F e r ra /

lllum. Sr. Tubcllliio Publico de Mosiioróe KscrlcSadnGi ral: 
Asleríu Oe üouxu Pinto. ueooclunte residente nesta Cidade, j>re- 
u boin dos direitos deste Ksiario que lhes deis ppr certidõa. no i«- 

desta, o 1 licor dn JKHlrãu inicial, da ucpMO de embargos de ubrit nova 
®<»ilra o Companhia do Sal o Navegação prvqXHln jidrJoão Dnmasceno 
*  trmiios (. O tiieor (la sentença, que julgou os omlKUgos; e bom assim 
d thenr da escriutura do iran ucçãu Endgavol outro aquella firwii e 
*' TODCIkOO U.|ie. P «IT «* .

Ne.stos termos
P. deferimento

Mossoi-ó, J2 rit- Agpsto de IIMW.

AtUvin <U Sfinzii Pínlfs
Primciseo Pereira da Mottu, Escrivão du Clvol c eommorci» deste 

nrlniolrti Distrlutu sóde d« Comarca do Mo-wor», Ivsmdo ilo Rio Uniu* 
de do Norte, por nomearão o titulo letra], «to.

Certifico que revendo os nunis a que se refere a petição sa|ira en 
oontrel a folhas duns n petição Inicial de que trata osupplicnntê, n 
<|Uul é do llicur seguinte: IIlustre Cidadão Juiz Ulstrlcuil em i-xercl* 
Çlo. Dir.cm a firma uummereitil João Dutuaaeeno e Irmão, desta praça 
de Mnssnrd, e Duna Amélia BasoUnu Alves de Ollicirn. mulher tut 
•jeclo du incstnn firma João Pninnscenn de Oliveira, pur seu procura* 
d°r abaixo isalgnodo, que sendo senluires e possuidores dos terrenos 
Jwfradós ou de nmriuhu do íiiiu “Jiui J/orío", tleiUdbM eU ), na nmr* 

es//i«ni/a do no Mosmir/i suaocão que n Km presa ‘-.Sal e Nuvega- 
Vão-1. mm síde no Rio de Janeiro, tendo tomnilo de arrendnmento as 
™«rlnhn< limitrophes tis dos siippllcame*. ncrtonconts-s a Pramtlsco 
m)|h-s Ferrai, também d aquella praça, estu mandando construir um 
btoi-ro ou parede mi dita margem esquerda do referido rio, em frente



li propriedade «loa suppllcnntcs: o como »  (lltu obra lhe» seja Mimam* 
mcuitf» prejudicial» uniu ve» que tende n imerrqtnpef ç  livre curso du* 
u^ti«ssAlfertduí»<(Uc bunhutn ik  terreno.-» ulliuliilo», mm qunes o* suppli- 
cantcs toe ui |kkhi. e exercem n tudu*uria ts exptortt^fio, fabrico »* v x ~  
trarão chi sal, prejudicando, desporto, u suppliottcln 'tíffò >4» d *erviilíío 
tíof»’ suppHçuntcst que de mais de iU i  tmno**, conip íumbym em RcruJ 
o -eu hnntovèl» visto como ita jiít ua»t ddoes. pfodtiy.hlin pela* chuva*, 
nina cear iniercepiudit-s por aquellu obra^jáirqupn to etóá sendo cOn>- 
truidn nO tiritco JOjjftr* judo qinil aJlIuem estas o uqucljos apfnas pura o 
rio. bem pomo para as marinhas ou l.rmmos em questão- tem de dam* 
uitlear. .por melo dt> inundado. o» aterro* ou t ccçpui£ul<fc< do sal ex- 
trahiiin c mesmo o-» rcs]»ce:ivo* baldes: •» por U*b vêm o-» Mippllcau- 
te.s ivquercr qüo vos dlirneí* m«n lur luooutiueDt? intimar a snpplica 
du.dunn <ln ohrn. nn ptssóa de se 11 representante fügah ou Kcnrnti*. 
uestu elremnwei Ipvffo, cidadilo Joflo Baptltta Pwvdra, e liem assim no 
mestre e dejnuls opeiurlos, |mru mais nfio continuarem díilii a illia P* 
bm. «d i pena de pagaram u multa le^ul, e de tudo de■iimiwliur-KO u 
nidAiln suppllcada, pas-uindo 1*  cíWelues da d» Huonciu eer:.idftodo es­
tado em ijui. m* acha a obra referida. para que, caso se innnve. cousi- 
dere-se atte«iado. Ossuppllcantes estimam em quliihcntn% mil rrU 11 
presente causa. Nestes termos P.P. qu» , autoa^a e eompromlsnndii 
esta, -e pnsge mumlndo paru a intimação requerida om  as penas com* 
minadas, ficando a *UJ>pUcfld*l jogo citada para Vur joCTorecer n pri­
meira cm nrtluos «h nmieiaçiV» (r (*mbòm jwtra o-dcinaU lernio* dn 
eniisa ntô flnal seutença c suu exccuçAo. Mo*»orrt. vhr.e c qtni!r». dr 
Julho de mil v  novocoiito». O Procurador Autonio Paullno Húzerru. 
Estava colludu uma estampilha estadual no valor de d Ux eu tos reis. « 
qual esincu devidamenteinutillsnda, ua formada le i: Nesta petição 
foi 4i.vur;ulo o despwho Scjrulpte: A.Vmno rcouer. Mos<ord, vime e 
quatro de Julho de mil o novecentos. D*>linirb Bocha. E a folhu* trin­
ta 6 quatro consta o theor da scnUmçn. o qual é da forma sejrulnte. 
Vistos estes mu o* d.t* acção de embargo* de obra nora. e.tn que .suo 
partos, t í o i a o  autores nuiiciantes Joân numa mono «• irmão, o re nun- 
ciada a Empreza do .Sal o NavegJiçíir' do itlo do Jümdco.repn^eumdn 
nessa òiiviiniscripr^V» porsru piHuuni.ltir Jo3ó A. Bapiisiu Pereira, <> 
ttUomiendo n que o alletfttdn prln» ntUopii em nudi» foi dhtruldo peln 
r«í. qms ititimudo nu p x o a  ilv s?u dlTo projuntdur, n‘in <iwnpureiv.Ni 
deixando correr d -.un revelia n causa, jnlâ > pr.K'cdetU4»a os artltfiis 
nunilativu» que conclnem |>ihUuO<» ssja a nu iciadaconsir uipid lÍHnsd 
n uào conilnuavno do «hm qnu estA faiemio ina- tambrm a demolir a 
que jii o # i A  feita; sulvdsteuu* o emlmr^o de fú!ha*< nove : •• conilemno 
a ré nas cmiMts. Puhliqtie*.4o. Mo-aòró, vinte de StdtMtibiv) de mil e 
uori*cemo*.. TMinlro Koelia.

E a folhai* vlule c oito a trinta e  tre» consta a escriptura a que se 
refere a |K’ti(,Tlo, a t.iiul ê do theor nê uinte: Francisco Per»*íra <la 
Mottu. Tnhclllfio Publico diste primidtv» DUtrlcto wMt* da sctlma clr* 
niuiMM lmAo iudlciiiria do Esutdodu Itlo Grande do Norte, itornome- 
:iiilo e titulo leqnl. etc. (' *rtl!leo u pedido do cldadílo Jcwlo Unttmtreuu 
ac Oliveira, que a cacrlptoru dc transivêo c amî avel eoni|)Ot<lvno ftd- 
t n entro partos Joilo lbinms<»emi «* Irmfilo e Francisco Lopes Ferra» 
da fonua o thoor sejrnintc : Etcripturit Iran-ateAo e nmî nvei com- 
pOÃlçiToquo furem Frauolsco Lupcs Fcmw c Joun Damiis<’enoe lrtnfic. 
••orno abaixo -s* vê: Sailiuin quantos esta oscripturn dü tnuwaçiU» c 
íinlyavel Coinposî lo virem que wndo no Anno do Nascimento de 
A#>?v50 .Senhor i.ljrLto de tull oitocentos e noventa c nore, a<«s
vinte dia» do u»*/. il«- Doreinhro do <Uto mtim, ne»*ta cidade de Mos«mn», 
Mtiulo Jü KI<» Gr.unlê do Norte, em tnou cartoido, póvaute mim Ta-



helifSo o ns duas testemunhas abaixo nomeadas o ossignndas compa­
receram presentes do unwt parto como omorgume trãuslgeuu* Fruu- 
cisco r̂ opf*s Ferraz. lio Rio »U* Janeiro, representado pornen procura­
dor Francisco Solou, e de outra parte ctnno segundos t ranslgente* 
Jofm Danmscouo «  Irmão, repro-venudos pulo #ouio Jono Danmsceno 
de Oliveira o Dona Miu*m Busillna Alves de Oliveira, mulher deste, 
todo* moradores nesta. cidade. jiessoas conhecidas do mim Tubcdlifio e 
da* dua* tc-steinuiilins uhuixo nomeados r as-dgnnda» pelas próprias, 
do que tudo dou fé: c pèlp primeiro outorguoe* trmisigeutc me foi 
dito perante us mesmas testenuiubus que tendo com os segunda* bu- 
torguntes transigeutes uma quesião jurídica sobro os terreno* salga­
do* do sitio Boi Mortos dfc.sui diãioriotOt i»elo mntivodo nRo M>ro prl- 
hioiro oiitorgiitiU* reconhecido h |ios%e dos segundo*outorgiuite*. sendo 
tqmdla uulla em parto polo Superior Tribunal d*> Justiça do Kstudo, tS 
attendendò ú Incerteza da» sentonça« e uo grttvume das despeda» judl- 
vuies nelm-se contrariado com os mcom» segundos outorgamos para 
dar fim a tal questão por méio desta esorlptnra do transarão e ámlgit- 
vrl composição, nu mrlhor forma do direito, como ••ÍTrctlvuiiuíUto llu- 
dá tlm, mediante tu cláusulas seguintes : Primeira: ,Ç1cuosu»bolou ida 
diua Unha divisória nos terrenos salgados odo marinha do l̂ oí Morto, 
<l*Jo s • acham em litígio, da seguinte tuaticiiM : a paru* da ittgãudore* 
ferido sitio Boi Mprto um direcaio ao nascente utóji parede qut* Utru- 
v**ssu do sul para o norte, oude rmi.pleta quinhentos metros. a part it- 
do pv do aluipulo norte tlc dita lugâtt até o nítlmo marco que está 
visivelmente collocado, fazendo mu.t» dento unuvo *» seguindo u me-.- 
ma dlvlsfto dircciatncuu* fiara o norte, custeando a parede alli exUtcu- 
K*. cujo terreno ílca pertencendo p *loludo do sul nw. o alto do Vieira, 
para o nascente até o rio o a liiuii.ur com a salina do liomonso,perteo- 
<!<*nte a Alexandre de Souza Nogueira, ao primeiro outurgapu*; v pelo 
lado do norte e poente no* segundo* outorgnntes, independente do 
Qualquer Inderaiiisurãu üu parti* a |wrU>: Segunda : ser sempre con- 
wvnda pelo primeiro outorgai)to a peredo qut vai do alto Boi Morto 

li Boucadeiru: Terceira: Não poderão os segundos outorgamos, 
sol» qualquer pretexto, abrir le viniu* o.» fazer outros serviço* em di- 

u> a„ riu nos terreno* p«*r.enceiue* ao primeiro outorgam**: «juar- 
ift' Ficam os ou.organt4*< t . ansigente.s obrigados a asslgnurdeslstcnela 
dii qnoãliu) qtio havia sobre <*s ditos terrenos, pagando cada um as despe- 
^ « ium llzernm no curso da oĉ âo: Quinta: Ficiu*llvruocur.-»oda-iaffuns 
no«altos terrenos mm a menor interrupção eutreosoutorgâmes: Sex- 
«ajáerem as ,s;*giiiuios outorgjujtea obrigados a desistir do protesto uioti- 
v«dn pela dita questão sobre o embargo dosai o sulinas que estimm*um 
j;ni noventa contos da rei», os prejuízô  decorrentes : Sétima : Ficar 
dvre a cada um dos outorguntes o direito de pròmover em seus terre­
nos a-* melhoramentos que julgarem necessários om bom do progresso 
da industria do isul: Oitava : Ficar pertencendo aos aeguudos •intoi*- 
êfuntes o su) que fo embargiulo pelo primeiro o a esto o que foi leviüi- 
bulo jior ordem do procurador Franeíscí» Solou : Nona : Fmulincnu*, 
'•(•nr desde jií a ulludldu questão em fierpetuo silencio* afim de poiter 
«•aila um do* outorgamos trabulhur livremeiuo em seus terreno*, não 
w poilendn ruais pt o*eguir paru todo sempre na referida questão. sí»b 
MUalipiep pî texto, e nem ner onvldu om juízo u parte contraveutoru 
V̂*u prlmohx» restituir n outra parte o terreno que lhe couíh* iwii* ill- 

amiguvcl nu sem primeiro depositar •» valor dr*U* em juíio, lu« 
Wírĵ ndo uinda inaUmi pena convencional do dcx conto* de reis d»» 
‘JUí* tudo. em preseui;a (la* testemunhas iiienclonadus, ou Tabolmio 
d'»n Uu K pelos segundos outorgamos traii-lgcnti-» iuh foi dito, perant** 
** ŝtcmimhas, quo mt %ei*dado acham contractado* com o prl*
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. tllhuda. lílq (to JunMro, quatorao do Novonón ite mil nitoeantos o 

noventa e novo. Francisco Lopes Porra». Adrtüo Acuolo Pereira do 
Flguerwlo, Francisco Eiigeulo do Araújo Lima. Trasladada liojo. Eu, 
riídco Evangelista do (.‘astro, Tithullião, quo oesorcvi o usslguo 
do publico c raso (tinha oslgiml publloo). foifro Evangelista do ('as- 
*['(>. Rio, (|untur»o do Novembro do mil oitocentos o tioveittn o nnve. 
Dnstro. Ku a va oollndu mna estampilha no valor do trosentos rela. do- 
Vidamonto imiMHsodn. Imposto, Uuin. Os senhores Francisco Lopes 
Forra» n João Pnmusceiio e I rtnãn vão pugur, cin sol Io do vorlwi, a 
**’-» eulloctorln do Rondai Kstaduaes deste munlul|>io n quantia do 
vlnu- o d«U mÜ rets, proveniente do uma uscrlpturn nmlguvol outro 
o» mesmo» Invruda néttas dotas, «oiit valor doolarado. Do quo faço esta 
guia. Moisoró, vinte de Dèwemlno de mil oitocentos o noventa o novo. 
' * TnhcIIiüo Publico Francisco Pereira da Moita. Nos vinte o dois mil 

i JjdHjSiisqi incluído» Imposto addloional. Data supra. O Taladllffo 
Frnn.dseo Pereira da Motta. Pagou vinte mli rola do sollo, sondo : 
taxa vinte mil reis add. doas mil reis. 1’ollmoria de Rondas Esta* 
duaes de Moxsoró, vinte de Dezembro do mil Oltosentos e noventa e 
hoví). O collcotor A. Olmves. U K.orlvào Interino, 6. Nuroulm. Son* 
do que balas as poi,'í‘S atiul trnu icrlptas so aoimm todas do perfeito 
aooorilo oom os seus orlglnaes digo, oum os sons respectivos orlglnaes. 
Km fé Ue verdade, ‘assim o disseram e outorgaram : ou podido das 
Itartes fiz nesta nota a presunta osorl|>tur.t qtie lhes sondo por mim 
Uda oaoiutda «otifórme asslgnarum com as d nas tosiomiiniius Francisco 
EbuiSo Fllguidra o Ío3o da Kscossla Nogueira : dou fó. Eu Fraitoisuo 
IVr.;irq ,]u M jltu, Taheiiiflo Puhlloo o oscrovi e iiKSigno de publico e 
junto, (loque uso. Frnnoiseo Ssolon. JoSo Danmsr-eou o Irmão, Amelta 
BsáÜltia Alvesde Oli.voirr, Francisco Rouiffo Filguclrn, João da 'Es- 
''iiisia Nogueira. Km testemunho dn verdade (tinitu o slgiml puhlloo] 
UTubolliãn Puhlloo Francisco Porelnt "(Ia Motta. tjpnformo como 
sen resiiootívo original, ao qual me reporto e doa fó. Cidade de 
Mossorli, vinte tle Julho de mil e novecentos. O TuheUlãu Publico 
Francisco Pereira da Motta. Estavam culliulas c.ineo estampilha* do 
Thesuuro Federal perfazendo toüus n quantia do mil o nitooentos reis. 
n* qu tos estavam devidamente Inutílisadas na forma da lei. K nada 
mais e nem monos se continha em ditos documoutos quo bom o fiel 
Minto paru nqai copiei flçlmento dos proprlos orlginaes: dou fó. 
Mossi.usi, 15 de Agosto de 11*03. O Escrivão dooirol e cõmmehd» Frun- 
cUcn Pereira da Motta. [Estava stollndu.



T r a n s c r ip ç ã o  d e  e s c r i t u r a  d e  r a t i f i c a ç ã o  J e  d u a s  p a r le s  d e  
t e r r a s ,  no  lu g a r  “ 3 o i M o r t o " ,  c m  1900

FruncUeo Pereira itu Moita, Olllclnl <lo Registro Oerul de fclypo- 
tliOtSUK da Comarca de Motsdrrt, Estado do-Rlo GroOdo do Norte, |s)f 
nomeuiplo o titulo legal, etc.

CertlOon rju > ro vendo o llvm numero tros, antigo numero quatro, 
trun»UI'lp;íto (ius linmovois, nellen folhas vinte r quatro veryo consta iv 
ir.tnscrl|is-fio a que tu refere a petição supra, n qual ó da forma e tftunr 
seguinte : Numero de ordem : quarenta e quatro. Data: dnxe de Ou­
tubro de mil o novecentos. Freguesia do Immnvel - Sumu 1-eiiiu do 
MqsSuró. Denupdna-jfio ou Vua do imtnovel Rural —Oonfroutâ sScs d 
uarnc:erUtli'o< do inmuval. Urna |«>»se de terrenos de marinha e tf 
reepeutlvus Iwmfvltorius constante* de crlsialisndnre» do sole aterros 
nas sulinas denominadas Iloi JMrfo deste RUtrlcto. Uma outra txv-se 
de torras no sitio Uni Morto oom dazentas * úlncoenta bradas d« fron­
te e uran leguu do (ur.du com as maltas correspondentes, um pequeno 
ovtlde e uma ousa de taipli colterta do tfdha eum uma |Kirm do frente, 
<• .eruvudus(mi mesma t- rra, exooptumnlo desta venda o logar em qUO 
ejibtinn um outro afuilotoe um oüruudopjrtenoontas n Manoel Mòco.

Nome e domicilio do udquuroute: Joito Dumnsceno & lrmíio indus- 
trlaes ,• residentes m-sta cidade. Nome e domicilio do traiismUtontu: 
José EvangolLsta Freiro, e sua mulher Dona FelneLssimaFruncisoa.d«s 
Noves, ngrloultor « residente no sitio B»i Morto, Titulo. Comera u 
r. ml '. Fnrnm «1o titulo e Tab 'lllão (jlle <> fçz. Esoripturu de ractlllca- 
yüo de compra e venda passada nus notas e cartnrlo do Tahelllno Pd* 
bllco desta cidade, FruneUen Pereira da Mottu, aos vltiu* u seis de Se­
tembro do mil e novecentos. Valor «ln contracto—Quatrocentos rol» 
reis. [400:0001. Condirdes do couiraciô -Neiihnma. MossonS, doz.o d« 
Outubro de mil o novecentos. Otllclal do registro Coral de Hypothe* 
OU».—Francisco Pereira da Mot a. Conforme com o seu r>,s|«a,tivo o- 
rlghml ao qunl m - reporto: d) quedou fé. Mussoró, 1 de Fevorolrd 
de 1002. O oOtcliil du Registro I Jeralde Hvpoihécas FrimcliCO Po* 
relra da .Mottu. (listava s-dluda).



N. 121 A

E s c r lp tu ra  d e  r e c t í f i c a ç ã o  d e  c o m p ra  e  v e n d a  d e  t e r r e n o s  no  s ít io  
" B o i  M o r to ”  e m  1901».

Iltmu. Sr. Tiilu lllün Pulillco «li> ídwsohV :
Asterio <le Souza Pinto. netfociunt») residente nesta cuiiui*» pnrci* 

diJ4 *'**m (̂ ()S direito*. litíüto Kstudo, que lhe dei** iMjrcertldijowMH* 
“ theor da esc rip tora do ríttiflea<,*<ft) de utim posse do sitio x*m 

°Vrín- Cl*K*l*i*iiclu, entre Jo*é Kvanfrollattt Krolre e Joiio Damaseéno

P. deferimento

Mousíimí, 13 (k. Agosto ilt- UM&L

Aríerkè <U Sonso Pinto,

,̂<*re*PI» da Motui, Tnbeiliffo Publico dente primeiro 
W\ fw„. *M'de da t ouiaren de Ma>son#i, Ksiudo do Rio Grande do Xur-

u tUu,° U'tul rro-l,,dlün ' °<iU0 ,‘t'v**ndi» o Hvro numero tres de escripr-uros publica*» 
H<‘ |*efor». Ias n/*vont,a 1‘ duu£ a noventa e cinco connt ti n ewrlptura « «ue 
da r*tiflla LH*? Mo supra, a qual ©do theorseguinte: Hscrlptnrn publica 
J fHi v de compra c venda que f.izem entre si Josc RvauiíelUta
OfttnaJ.,1 * u IXiuitwcciio e Irmfio, répnuwntado* pelo sociò Jofto 
b i t , nu de Oliveira, como abaixo *v doolara: .Saibam quantos este* 

wwnto dc escrlptura do nitltlcuv»o do compra o venda vi­
do ta|i • ̂ ‘ddo no anno do Nascimento do Nosso Senhor Jesus Chrlsto 

ne-»,Í.0víií t‘l,!<ls* «•*< vlnle 0 (,hndo nu%:í rf‘‘ ̂ dembro do dito n»ou cidade de Mossord do Ksindo do Riu Orando du NorUt, em
d<* UImÍm ° ú , un do* Uliertos, perante mim TiilHdllilo, dî o, u rua 

'btíLs , °N* ,l"i compnrecemin presentes, perante mim Tabeiliilo e 
>Oou,i25*,I,,mb‘** abaixo nomeadas e assî nnda>, de uma parte m0rmjOr k'ünte raetifleante vendt*dor José Mvan̂ elista Freíiv, viuvo 
í?,toPtnulíw0 B l*° -Vorfo, deste DIstricto: e de mitra parte como 
rt f,,wdô „ U*01 Wviuhw comprar* ores Jofío Damuscenoo Irmilo, renre- Ui' ' Pvw... 0 h0clt> J°ao Pninusoeno de Oliveira, morador nesta clda- “  conhecidos de mim Tnbcllíflo e das mesmas duas teste*
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uiunhus abaixo múoeadas e nwlgnada», pela» próprias do mm se trata 
c dou rí. K pelo imtorganu- mcllilriintc vendedor «a- fui dito, perante 
u» mesma* testemunhas, qiiu. tendo vendido aos outorgados compra­
dores um» posse dt* terrenos de marinhas e as respectivas bomfeito- 
rln-, constante* <le balde* enterros 110 lugar denominado /foi Morto 
deste mesmo dlstrleto. eomu consta de um documento.|mrtlculnr pus- 
sudo |mj1i> oiitorganto raotiflnante vendedor José Evangelista Freire, 
em sete de Março de mil oitocentos e ultcntu e nove, polo preeQ.de 
cem mil reis ; um» ouirii posse de terra. no referido aHlo Hoi -Horto, 
«mm duzentos e cinroenUÍ bi-açns de frente e umu legou de fundos com 
as multas correspondentes e um ífequono açudo encravado na mesma 
ferra, exoeptuundo desta venda o togar “in <ráo existem um outro n*;u» 
deco e um cercado pertencente* a seu filho Manoel Môoo, que o» hou­
ve |sif cumpra feita n Miuioel Memiom;u, a qual vvud» o eiitorgante 
ratifioatite In/, pelo preço certo d« duzentos uill reis, conforme se vo- 
rlrica dn respeolivn eserlpturn particular passada pelo otitorgame rn- 
ctiflraiilo da ivs|*ecttv« cscrlptur» particular piosiulu pelo outorganle 
rnctlfieanU’ vendedor «• sua dita mulher, em quinze de Junho de mil 
oitocentos c oitenta e uuve, digo, oitocentos e noventa e mu : e bem 
as«lm uma casa de telha e taipa, existente no mesmo sitio Tini Morto, 
lado preço de cem mli reis. o quo lambem consta de nm documento 
partieulnr passado JtosterlnrntvnU- prlo ouuirganle rnotlflcnnie u miu 
referidn mulher: aotiu-se contractado, com <u outorgados rucüfcado» 
compradores, |K>r hem desta eserlpturn e na melhor forma do direito, 
pnrn raetillcar as mencionadas vendas, como effeetivain.mie ratillrado 
t*-m, pelos pregos aetma ditos, e tudo no valor de quatrocentos mil 
reis, quo eoufi SMtui jí haver recebido em utorda legal corrente» 
desde as epodtR» das referidas vendas. Ktitílo pelos outorgiulos raeti- 
fluados compradores foi dito, perante «s mesmas testemunhas, que na 
verdade acham se contrariados com o ontorgnnto raCtlflcante vende­
dor solire a presente raetillcuetlo de compras, uccel'umlo-u< pi-ios men­
cionados preços que já Imvlam entregue no outorgnnto rnrliflconte 
Vendedor, e |s»r estes fnrão recebidos: dizendo em seguida o ou- 
totfffutte raetlflcantn vendedor,|wronto as mesmas testemunha»,que dn 
dito preço par ollc recebido dil arwnutorgadiK iHCtlflca los coni|mtilores 
plcmiVpiliuçnc.pnra em tempoui nhum Ih’n pvdlr.nii qualquer outra por 
ntotivn das ditas vendas e ria presente rnrtmcnçflo. promultendo elle 
milorganternctlflcniifr: vendedor, |Ktrsi e sens succeosores, fazer lulas- 
Ilruies •• valiosas uquellas mesmas vendas: ohrlgando-se em todo tem­
po, como se obriga, a responder pela evlcçiio, jamfló os outorgado* ,U 
par e n salvo de quaesquer duvidas futuras, ructiflcundo lambem o 
domínio e («sse por elle outorgunte rncllficnnte vendedor JA tratis- 
inlttldiM os pessoas dos outorgados rnctificailos compradores, *1®* 
mlttindo-se ainda do qualquer direito ou acção sobre ns couta*-’ 
vendidas; «• desde jã ]K.r bem desta escrlptura da clausula— «mf titnti do que dr tudo eu Tjibclllüo dou fé. Pelos outorgndos raetlll* 
emitia compradores me foram upresvutndoH os conhecimentos do.pag»* 
Mento do im|Kistode iraiisniiasüode liens immovids mie silo do teor 
seguinte: Numero setenta o cinco. Thesoum do KstadodoRlofinum® • 
do NoHe. Exercício do tull oitocentos o noventa e nove. Fleu debitou®11 
o i (diretor de tiondas F.siadunos i« „\Iossoró, Antimlo Chaves de 011* 
velr». nii Initxirtuuciu de reis vinte e dois mil. que entregaram Joi*1’ 
Dniiinsuono o íruiffo, proveniente do Imposto de dez por cento de trans­
missão de bens lmmuvels e dez |ior cento addfrloimrs sobre o dito 
impo-to correspondente ti quantia de duzentos mil rei» pm quanto, 
compraram a José Evangelista Freire e sua mulher FelicU»lm*f 
I' ranelscii ila» Neves uma pane du terra constimto de duzentos e <d°'

•C



yocntn bravas uo-sltio dvuomluadu l i ú i  M o r t o ,  w i m í v í j t í o .  e a m  uma 
••KW» de fundos, mrntas respectivas e um pequeno nyude, conformo n 
tt*crlptura que exhlhtrnm os compradores. K parn!c<mstur íimIcu este 
1*010 cnllector e K*crh*ão. Gdllecturlu dr Renda-* E*tod uíum do Muni- 
yl»lo do Mmsorú, Mstudo do lUo Grande <lo Norte, dnst* dt* Fevereiro 
do mil oitoacntoso noventa o novo. OCoUector A. Chaves. O KHCri» 
J*jlo Antonlo Ftvulfiio. Numero setecentos e noventa e dois. Kstrtdo do 
Rio Grnmlc do Norte. Exercíciode tulí o novecentos. A folhas do H* 
vro de receita do exercício de mil « novecentos flea debitado o Collo* 
ctor í'o Rendas Estuduues de Mossord, Ammi Io Chaves <ie Oliveira, 
,iM ln portunciu de reis vinte o dois mil, inclusive dez |*or cento addi- 
ytonnr-s quo entregou João Dumasceno e (mulo, pmrenlcntü do linpo-e 
»o de dez por cento de trunsmlssilo de Itens iniumváds t* dcx por cento 
*ulcIieioiiues sobre u mesmo imposto, correspondente u qiwmiúa do du- 
<cntos mil reis. por quanto comprou a Jose EvungelUra Freire nmn 

nus salinas JM  Morto deste Diitricto, e bom ux-im iiuiu ousa de 
fttípn e telha, tudo conforme a guia passada pelo TitltelHío Publico 
dostu cidade. 10 pura constar se dcti csn* ussitrtUido pulo Collector o 
[•-«crlvfio. (‘ollcetoria de JCcudas Estudunvs do Munlciniodo Mossord, 
«Atado do 3 Cio Grande «lo Norte, vinte o seis de Setembro de ml) 0 u<>* 
veceuKw. OCoUector A. Chaves. O Eserlvffo interino Gaudeuclo Car- 
,0#* d© Noronha, Estilo conformes com u* seus respectivos origina©* 
*** documento* aqui trnimcripto*,..u* quues conferi com as partes. K 
|Kir >.;• acharem assim contrastados rne pediram lhes lU cw  n presente 
w rlpu»m  que, se ml o-lhes lida, assignom com as dua*. testemunhas 
AntonU» Paullno Bimbalho FWerra ©Júymuodo Evnngei.tu Noguel- 
*«♦ perante mim Francisco Pereira ila Metia, Tuliollido Publico ou© a 
Ŝ s-vl e assjgno de publico o raso de que u*o. José Evuuuellíha Frei* 
P* J b»o Duumscenodo Oliveira. Antonio Paulino Barlmlhu Btterra. 
*̂ vnmntlo Evangelista Nogueira. Km testemunho de verdade (tinha 

publico) o TabclUfío Publico-FrnnclKCo Portara da Motta. 
w .vmform© com o «cu respectivo original, ao qunl me reporto ; dou 
j,* .Mossoré». lõ de Agusto de 1903. o TatoJIião Publico -Francisco 
l creira da Moita. (.Estava nrUmla).



O f f i c iu  d i r ig id o  p e la  C a m a ra  d a  V i l l a  N o v a  d a  P r in c e z a  a o  V ig á r io  
d a  F r e g u e z ia  d o  A p o d y ,  e m  1821.

Illmoj Sonr. Secretario da lntendenela Municipal cio Açfi : 
Joaquim José Correta, residente nu Villa do Pnu do» Ferro», douto 

F.»tndo do Rio Grande do Norte-, n bom do» direito* do mesmo R»lndo 
isquer a V. S. qne, dando bimoa no urohlvo du hitcmleudla Muniulpal 
qne se unha n seu eurgo, lhe d£- |g>r Certidão no |tó desta e em termo* 
que fuçam fú <> theor de um oltlelo dirigido uo llerino, Vigário du 
treguesM do Apody, em 14 de Julho de 1821, peln antfgu Cumaru du 
Vlllu Xovn du Prtncoxu.

Nestes termos
Espei-u a certidão pedida

José Puullno Cabral, Secretario du lutenduncla Munlidpul iln Ci­
dade do Açd, por titulo e nomeação legue», ote.

Certifico em virtude du petição supra que retendo o dando liusca 
no* livrei» eiu meu poder e uruhitoein nm ilelles u folbuu II11\ e J2 ou- 
eontroi oolflclode quo falia u (K-lIção, oqualédo theor seguinte : 
Registro de um Oflluloquea Camarà desta Vlllu dirigiu uo Revmo. 
digo, ao Revereudo Vigário da Freguesia do Apody : lllustrissiino i 
Rcveremlltüdmo Senhor Vigário fuustino Ciotne» de ‘Oliveira : E’ pre­
ciso que vossa uu-rvê quanto antes ou uo tunls tardar até oito de Agosto 
proxímo soui falta nlgumu envie a esta Camara o muppa do numero 
das ui mas o fogo» de todu parte de sua freguesia i/nt st retende no ri- '•<<'« di J/i.«oi»; /iíIo (finoi denta i'illu desde a puswtj/em funda pdu 
ri'» «Vii. o of/ o riuílii (f<i mor, que melhor tiruril do seu rol de desobriga 
iia forma que lhe determinou o (ilustríssimo Governador desta Pro- 
viiieiu que no* recouunendou o exigiste como agora o exigimos dr 
Vii.sa mercê pura durmo» u devida«xouuçiln aos rines dooruto» de 
vinte e quatro de Fevereiro nseto de Março deste anuo que uos fo- 
rão dirigidos |n>lo mesmo [Ilustríssimo Governador. í’or nenhuma 
fonna devertl vos»a mercê contemplara dita parte de *im frcgtiexln 
do termo da Villa de 1’ort'Alegre a cuja cumaru ; por isso que'.o «spt- 
rito e determinação das citadas ordens rines é que cada (.'amara 
devora fuser a coma das almas o fogo» que tem o sen termo ou
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comprcheuda esto urna ou mal» fretfuo/.las ou plirte de outras. K«- 
peramos «Io xèlo e uctlvidade do vossa morei eum que dexeaipunhu 
o* devore* de sou ministério oeleslnstlco o oxeute assim uom este. 
Oous Guarde a Vossa Merco- VUla da Prinoetu em YlrlaqSo do 
quntorxo du Julho de mil oUooeutos e vinte e um. Ponolano Bar- 
nalho Bexorrn. José Vnrella Barco. Muthias Autenlo de Ollvolra 
vahraL José Marinho do Carvalho. Francisco Alexaodr 1 da Costa. 
K mala oe nflo uomlnlm ciu dito Officlo quo hem e fielmonto copiei de 8eu proprlo orliílnul u iiuu m« reixirto. Villts da Prinarxu dexcimU de 
de Abasto, Alliis de Julho, de mil oiuwoutos e vluU' e um. Pi* esure- 
Ver, sohscrevl e nsslunel; Km fé de verdade Manoel de Mello Monte- 
Ueitro IVssAa. K iluda mais .se continha em dito Offlcln cujo theor ex- 
irahl para aqui do proprlo orlplual du rejriitro u que mu rnjxnto ; 
dou fé. Secretaria <la Iutendettulu Muulul|inl da Cluado do Açtl, em 

de Aposto du IIM1. O Secretario José Paullno Cabral. (Kstavnstl-Indoi,



O í í i c i o  d i r ig id o  a o  C a p iiã u  M í r  d a  V il la  N o v a  d a  P r in c e z a ,  F r a n ­
c is c o  D a n ia s  C a v a lc a n t i ,  p e la  C a m a ra  d a q u c l la  v i l la ,  e m  

l i  n e  J u lh o  d e  1821.

lllmo. Sr. Socretatio dn ItP.en.Umela Municipal doActf ;
Joaquim .To*» Comdn. resíduo'*! im Villa.de Fou dos Forro*. desi? 

Estudo .do niu Grande do Nur;j, u tom do* direito* do mesmo Mtiulo. 
requer a V. S. que, dando btisettíjio nrohlvo du Intondonein Mtiuuri 
pai, que aelu w r«*.i ctrgv>, lhe de pjr ccrSdfto, ao pé de*tn e «m 
t jrinos que íayuin il\ o t.hc »;• de um orm  dirigido aoCupltíto Mor 
de-ua ent Io VUÍu Xòva dn P*dii.i.osa, 1’Y.in risco Diutüs Cavalcanti. om 
M dò.Talho do ir<2lt poli rtfjsp&ablviii cantara duquollc tojui*»-

X osmm termo*

KsfleiM a corthlRa podida
Joí;í IViliu ) Cabral, S.!tn\iV.irUi da lâ eq;leno*rt .Manhdpul da í.U- 

dade do Av»í, pal* titulo o niiiia*u;V» et-*.
Certifico, eut vlctudo da patl;l> s-.ipra, qutt, revendo o duudo bus- 

eu nos livros de Réífistro* «m m mi p.»:ler e archWo, om unidellcn 11 
folhus 33 v. 31 o v. (Miurmr.riii o offielo do qus fullu a pettyjiO' o“qual è 
(tu theor tfqrulnte : K de um off» do qtiu a Ctimara desta Villa
dlrl̂ lo ao Cnpltuo Mdr desta mesma Villa como abaixo mo declara • 
Pura executo dos Hinos decreto* do vlnto u quatro de Fevereiro deste 
uano paio qual Suo. Mugfetfftdn fui sorvido approvar u eonst.itndçtfo 
que se estrt fuxondo no Utdno do Portugal o Umbella ntóStd 
fiel tio do Kraail de sete de Mnr<;o oom Instrue4;ôes amioxas y 
do Rlttl nvlxo de tre/.e do m:«mno mez v tttlno qilo no* forío di- 
Hjruhw pelo UliiíítrUshno CovMrnudor desta.Pro.Nlnela ci»9f|iu(o do 
quatorze do Junho ultimo para fazermos a convocarão das respectivas 
juutíw dtK iKsêmbléas denta Villa. sen termo « noiniar os m*ik «‘leito­
res purochioes mu» devem compor u junta da ( 'amara « esta a provlu- 
eitil que ha de eleger «y Deputado*que desta Provinciado ICio Cirando 
do N o r te  «levem assistir us Cortes na Gldudi» «J& Unhou : Ordenamos 
da parto do mesmo Aujfusio Senhor que lojro que este receber Vos*a 
S •nhoriu «lè n* pivcUas ordens para que as seis horas da timnhd do
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Luiz Odilon Pinto Bandeira—Sejivtarlo dn IntendoncCa Mtmfci- 
[ml do Mossoré, por nomeação e titulo legal. «to.

cVrtlBco que, em virtoue cia petição retro.dando busca no archlvo 
dit Intondonoiu Municipal (Festa cidade que se acha n meu cargo, 
n'ulla encontrei o livro do qiiaUiloação de votantes (Posta Frogueztã 
de Minsoré, ubureo, numerado, ruhrluado, o com o respectivo termo 
de encerramento, em oito de Janeiro do tu 11 oitocentos e quarenta o 
sete, tudo feito e sasignado pelo presidente da cainara da cidade do 
Asso, Manoel Joaquim Seuumles de Mello, um cujo llvru encontrei o 
pedido do |<etlclouario [►.du maneira que segue: Nus nonos de mil ol- 
tocentsH e quarenta o sete, míl oitocentos o quarenta o oito, mil oito­
centos r quarenta o novo oallstamento de votantes dVsta Freguezla 
de Santa Luzia de Mossnni, foi feito sem desorimltmcBos de quartei­
rões de modo qtie não posso descriminar quaes os cidadãos votante# 
que residiam no* lugares mencionado* nu referida patlçlo, a começar, 
porém, de mil oitocentos e eincoonta, n'esto atino foram alistados 
votantes dVsta Freguoziu os cidadão* seguintes . Alexandre Fernan­
des de Souza, Alexandre Ferreira Torres, A ntonio Ferreira de Souza, 
Antonio Vaqueiro, Antonio Baslllo de Souza, Antoníu Thomnz de 
Souza, Antonio Lopes de .Mendonça, Balbino José de Souza, CosittO 
Fernando* do Souza, Custodio du Vulle, Carlos Lopes tie Mendonça, 
Francisco Rodrigues das < 'hngus, Francisco Duntus Correia, Francis­
co Comes da Silva, Francisco Antonio. Fellx do Vulle Bezerra, Feli- 
ciano Gome* du Síha. Guinado Ferreira Torres, Gonçulo Kerreir» 
Borges, Joaquim Bernardo de Mendonça. Joaquim Gomes da Silva. 
João Vaqueiro, João Gome* dn Silva, João do Vnlle Bezerra, .loaqujm 
do Vallc Bezerra, João Lopus Mendonça, João de Souzu Maolnido, 
Izniu* Demetrlo de Souza, Mariauo dn lio.‘ha Marques, Manoel Uer- 
numo do Souza, Muuoel de Souzu Machado, Pedro Marrocos de Men­
donça, Pedro Pereira. Km mil oitocentos cinooentn e um foram qUOr 
llüciulo* v.,timres dVsta Freguoziu o* seguintes cidadão*: Alexandre 
Fernandes du Souza, Alexandre Ferreira Turres, Antonio Ferreiro 
do Souza, Antonio Francisco Pereira, Antonio Brigido do Souza, An­
tonio Tliomaz de Souza. Ano nl i Lopes de Mendonç , Balbino José d* 
Souza. Cotme Fernandes do : outa, Custodio do Vnlle, Carlos Lope* de Mendonça, FraneLseo Rodrigues dás Cliugus, Francisco Hmirte Cor­
reia, Francisco Gume* de Souza, Francisco Antonio, Fellx do Vulle 
Bezerra, Gonçulo Ferreira Torres, Gonçulo Ferreira Borges, Joaquim 
Bernardo de Mendonça, Joaquim Gome* dn Silvo, Joio ChrisostoinÇ 
de Souza, João Vaqueiro, João do Vnlle Bezerra, Joaquim do Valí® 
Bezerra, João Lopes de Mendonça, João de Souza Machado, Isuin» 
Demetrlo do Souza, Marluno da Rocha Marques, Manoel Andrade
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Joftllm, Manuel Bernardo do Souza, Manuel de Suuia M*ahado, Pedro 
■ IwnwiH rio Mendonça. Pedro Pereira Em mil oltocontoz o eineoenta 

■' <loU foram qiiaüllcarios votante» d'esta Freguezla o» seguimos ctdn- 
dno»: Alexandre Fernandes de Souza. Alexandre ferreira Torre», 
Antonio Pereira de Souza, Antonln Francisco Pereira, Antonlo Bazl- 
D lê Sou*al Antonio Tlioumz de Souza, Antoniu tapes de Mendoncu, Baibino Jos£ de Souza, Cosmo Fernandes do Sousa, Custodio do VnJIe 
Bezerra, Carlos Lopes de Mendonça. FranoUco Rodrigues das (.'Im­
itas, Francisco Dantas Correia, Francisco Gomes de Souza, Francls- 
eo Antonio, Felix do Vullo Bezerra, Gonçalo ferreira Burges, Jou- 
Muim Bernardo do Mendonça, Joaquim Gomes da Silva. JonoChn- 
SMtomo de Souza. JoSo Francisco Pereira, João Vulle Bezerra.

lzi|>es lie Mendonça, João de Souza Mnetmdn, Iznlas Demetrlo 
de Souza, Mariauo da Rocha Marques, Munoel de Andrado Jurdlm, 
•'lainel Bernardo do Souza, Manoel de Souza Maobudo, Pedro Marrocos 
d« Mendonça; nos annos de mil úitoaentot e ciumenta e tres e mil oi­
tocentos eineoenta o quatro,nflo houve alteração na qualHlcnção de v.e 
t U)te», flgurando em ditas qualliícações os mesmo» votantes quailllcu 
[™* em mil oitocentos e eineoenta e dois: em mil oituccntos o cincooq- 
“i *> elnco foram qualificados votantes ri'esta Freguezla os oidadãns »e- 
IfUlntes; Alexandre José da Rocha, Alexandre Alves do Oliveira 
Alexandre Freire da Rocha, Alexandra Fernaudt-s do Souza, Alexnn- 
p" rerndra Torres, Antonio Ferreira de Souza, Antonio Franoisoo
• éreira, Antonio Brigido do Sonza, Anvunto Thoma*de SoUzn, Ant>- 
J!1" Lopes rle Mendonça, Bilblno José do Suuzu, Costne Fernundes de

Custodio d > Vulle B"zerra, «.'arlos L)|ie» de Mendonça, Fran- 
‘ soo Rodrigues da» Chagas. Frtuiclseo Dantas ( orrcla, Franeiseo Uo 

de Souza, Franoisoo Antonio, Felix do Vnllo Bezerra, Gonçalo 
J«rroIra Borgos, José Evangelista. Joaquim Bernardo de Mendonça, 
•J>a<iulm Gomes da Silva, João Chnsostoiu» de Souza. João Franeiseo 
.««•elra, João do Vaile Bezerra, João Lopes Mendonça. João de Sousa
• ineb-ido. Isuits Dotnutrio do Sousa, M ariano ria Borba Marques. Ma- 
ijH-l i|„ Andrade Jardim, Manoel Bernardo de Sousa, Manoel de Sousa 
•iaeliudo, lJedro Marrocos de Mendonça: em mil oltooentO* o elnco-

w*s foram qnulltlcarins votuntes dVsta freguesia os seguintes 
•ouudiiibi. Alexandre José du Bocha. Alexandre Alves de Oliveira, 
Sandra Freire da llooha, Alexandre Fernandes de Sousa, Anton.o 
verreira de Sousa, Antonio Francisco Pereira, Antonio Thoumz de 
5?“'*», Antonio Lopes de Mendonça, Balblno Gomes de Sousa, Ousto- 
■o uo Valle Bcssrra, Carlos tapes de Mendonça, Francisco Kodrigues 

F?’ *>»»*. Franeiseo Dantas Correia, Franeiseo Gomes de Sousa, 
r̂auelscn Anumio, Felix rio Valle, Follx Ferreira Borgo", Francisco uui ni Costa, Gonçalo Ferreira Borges, José Evangelista, Jou- wutm Bernardo de Mendonça, Joaquim Gomes de Sousa, João Chrl- 

d» t,010 Bousa, João Vaqueiro, João du Vulle Beserra, João Lopes 
Mendonça, João de Sousa Machado, Isaias Domotrlo de Souza, Ma- 

n»Ua" ‘*1* B°<-'hu Marques, Manoel de Andrade Jardim, Munoel Ber- 
p.,'»1’ '!" Sousa, Manoel de Sousa Muehado, Sllverio Gomes de Sousa, 
^nurias Gomes de Sousa. No mino de mil oitocentos e einooouta e 
raií nfio houve qimllllcnçno e em mil oitocentos e eineoenta e oito fo- 
i|” 'lualilictulo» votantes tl'e»ta íVegueslao»cidadão»que se seguem :• ’*lln<Ir,i José Bocha Veras, Aloxnndre Alves ric Oliveira Ale- 
F,.‘ -''feire da Boelm, Alexandre Fernandes de Sousa, Anumio

P0*ra de Sousa, Antonio Francisco Pereira, Antonio tapes de 
igaP̂ onv», Balhlno Gomes do Sousa, Cosmo Fernundeslde Sousa, Cus- 
dui í-, Vtt,lp Beserra, Carlos Lopes de Mendonça, Franelsoc Bodrl-

Chagas, Franeiseo Dantas Correia, Francisco Comes de Sonsa
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íViinuiseu Antoulo, íVlix íãimdra Burges, AVuiieisjo Pereira tlit 
CojWí Gouijulo íerrelra Borges, José KvuntrellUtt. Joaquim B-rnardo 
(it> Mendonça. Joaquim Gomes do Sousa, João Chrisostom i <le Sousa, 
João Vaqueiro, João do Vnlte Uiwmi, João Lopes tio Mendonça, lsn- 
Ias Dunielrlode S-urui, Manoel <lu Bocha Marques. Mariauo <la Rocha 
Marques. Manoel ile Andrade Jardim, ManouI Bornarilu d» .Soüâa; 
Manoel de Sousa Maeliado. Sliverio tíamos do Santa, Ziutiarius tíamos 
do Sousa, todos moradores no quarteirão da Burra de Morairé. que 
comprehonde os lugares mencionados us iwtlijHo do ruquerónto. fira o 
que ao eontiidm em dito livro relUtivanieuM- to pedldorin rcqnerétiU' 
quu pum aqui passei lichneme do proprio original, aoqnnl nm repor­
to etn meu poder e nrehivo Hwniitipul: dou fé. — Secretario da Inten­
dendo- Municipal da cidade dr Mos-oró. em 21 de Janeiro de 1802, 0 
Secretario—t,uW Odilon Pinto Bandeira. listava reconhecida a flriua 
poloTalxdlISo Publico—Francisco Pereira da Moita.



UüA Odilon Pinto Bandeira. Secretario da Imcndonclu Munici­
pal de Mossord» por nomeação e tlviilo legal.

Certifico que oiu viritidt» <ln pòtlçflo retro, duo do hwaca no Ai'Ohl- 
vn da Intendenrln Municipal ddriMi Cidudo, ti meu cargo encont rei o 
Hvri« de* qualificação de votante* desta Frê uezlo, abano, numerado, 
rubricado, «noemido c usdgnado t>o>* Franclrtcu Bertholdodtw Vir» 
jrens Pr»>lYr>idtmte, datai» de ua Vllltido Montar/» cm dor. de Dezem­
bro d<* mil oitocentos clncoimta eoin.no qual livro deparo! eoin a 
qualificação d»» votante* aquoso refero o pottoionnrio. alistados no 
quarteirão denominado •'Barra de que coiuppdienrie todo*
°* logares mt»n :lo;m los na referi ia |»otiylo, cujo* no:n<»> %ã >o-nopulr.- te* : fím mli òWatb) e HiMtdUM furam alistado-. no dito quarteirão 
du Barra •». vr iir. •%—Uexm.lre Jm* du Bocha Vcrai. Al••xamlre 
Al vim de Oliveira. Alexandre Ferreira du Bocha, Antonio Freire de 

Antonlo Francisco Pereira Antonlo Lopes de Mendonça, Unl- 
blou Comes de Souza, Bonéflícto do.Moiiuouça., FruncLoo BodrJguèa 
d̂ Chiiírift, Francisco Dantas Correia. Co une Fernandes de Souxo.Citó- 
tjilii» do Vnlle Bezerra, < 'urlos Lopr* de Mendonça, FranciscoGomo* de 
gJ**xa,Kratr:lHco AotouIo,Fellx Antonlo Bezerra,Felix Ferreira Ilorge* 
Francisco Pcrelraüu Gonçdlô Ferreira Borgo*, Germano Gomo*
de Souza. JoJÓIivungelista. Joaquim Bernardo de Mendonça, Jouqulm 
ytmi-s de.Souza, João('hrlsoitomo de Souza, João Vaquelro.Jofto U»pes 
Çy Mendonça, Isola* Dr.oiOiríO doSnu/.u, Mtttiovl da Bocha Marques, 
MarUno du ÍV>chu Marque*, Manoel de Andrade Jardim. Manoel Ber* 
Jturdo do Sousa, MuijOoI de Souxti Muolmdo, Silverlo Gomes ÜO Souza. 
ZaoharJoft Gomes do Souza; om mil oitocentos seient.iio um fortuii 
qnMlidcados votante** desta freguesia m seguintes cldndiim : Alexan­
dre Freire da Bocha, Antonlo Ferreira de Sonxu, Antonlo Francisco 
TA>rtdra* Antonlo Lúpesdo Mendonça, BalWiio Giuiuls de Souza, 3e* 
Çuuleto Marcos do Meilmiça, Ckwmio Fernando» do Sou/a. t'ii*:odlo do 
/Hlle Be/.crra, Cario* í ôji do Med«»nça. Francisco Bodrígues das 
'|huirn,, Francisco Dhnftò Correi». Frumdseo Gomes do Souza, Frun- 
Cikco Antônio, iPcllx Antonio de Souza, Francisco Pereira da Costa, 
J»oqvalo Ferreira Borges Germano Gomes de Sausn, Jos/í Fvange- 
lUtft Femdra, Joaquim Gomes de Sousa, Jbão Chrisostomo du Sousa, 
djrlo Vaqueiro. João Ijope* de Mendonça, Isnla* D.»m -trio do Sonsa, 
JHwlurlo Goiue* tte Sousa, Manoal da Bocha Marques, Marlano 
da Itorha Marques, Manoel da Bocha Marques Junior, Manoel 
de Andréa Jurüliu. Manoel do Vullo Beserru, Manoel Bernardo de 
Sousa-, Manoel de Sousa Machado, Silverlo Gomes de Sousa, Zuchnria* 
Çutii es de Sua «a : em inll oitocentos sessenta e dous foram qualifica- 
dos votante* desta freguesia os ̂ qfiilnte* cidadãos ; Alexandre For-



ralrade Siusj, Anto-új Francisco Pereira, Anlonlo Lopes de M«iu- 
(lonça, B illiinu Gumes de So.ws, Bemidle r<> Marco» ile Mrnduni;n, Cox- 
.n« rtananUrs dv Sousa, lltiiRodiodo Valle Blser.-n, Cas-lo» Ixipesde 
Mundon*;,. Frnualxco Uoilrljr.i -s d-ts Cita/lK, FrancUa» Dantils <'or- 
rein, !'V:i:]'lis**e Gmi.sdr S i.i 1.1, Fr andsim Antonio <u Silva, Felix 
Antonio de Suusu, Francisco Pur.drn da i' ...i, Gin, ilo Forrolra Uor- 
lft-s, Germano Gume. ii-- Su:i,«, Jos- Kvnngulioi Ferreira, Joaquim 
Gomes di* Sòúsa, Joii> OJirLostouio de Suusu, João Vaqueiro ds* Mello, 
Joio Lopes dc Mvitdon ;.i, lsuius Õnmnrlo de Sousa, Fllslnrio Gumes 
de Sou a, Manuel da lto.hu Miirqnea Jntrior. Mono, I Andrade Jardim 
Mnrlunu da Ftocliu Marque*, Mano-I do Valle LV erra, Manoel Ber­
nardo du Sinis,;. M anuel de Nju*sn M lehudo, Sllverio Gome? de Soimu. 
Zuehnrln» Gomes du Sousa : em tnllolUJCómoitusmmmt' ires foram 
qualificados votante* desta fivuitusla m Hvifuin-.es olduriiUi* : Alexun- 
iirs* F.-rrdru du Ito.-ha, Alexandre íurr.-lr* dn Silvo, Antoulu Fran­
cisco Pereira. Anioniu Lspea de M mdooes, Antoulu de Sun» liar 
rox, Balblno Gumes de S nu, Benedleto Marrocos de Meudunça. Goa- 
tnr Fernandes de Seus 1.1 'a t.V.io do Vullu ü-ísjito, Carlos Lopes de 
.Mt-nilouçn, Frnocis.-u Rourítfiir* du< fituiífas, Fruntd»vo Hnntas Cor­
reia. Fi-amiix.-u Gumes de Sousa. Franclsco Ganiello dtsSdvn, Follx 
Antonio do Soasit. Francisco Porelr v da Cosm, G.inealo Ferreltu 
Borjflw, Gernuinn Gomes de Sonsa, J.r-ú EtuuaelLsta Ferreiru. Joa- 
iiulin (fomra de Suo, Joio Chrlsoeomo de Sousa, José Sourosdn 
Freira,. João Vaqueiro de Mello, Joilo Lupstx dl- Mendonça, Isolas 
D.-mntrio de Svjo, EUilurlo Gomes de Soasii, Manoel du itocll» 
Murq*i •• Mano *! dn li-uhn Junior, .Manoel do Vallu Bezerro. Marlasio 
du Itiulia Marque;. Manoel Bernardo d« Sourn. Manoel de Sousa Mo- 
oluulo, SilvurloGomes de Stvi-a, Zaehart i, Gome; de Sousa : I*ni mil 
WlKMto se escutae quatro (oram quallfis-ados votnnte’. dr,t» Fre- 
■uudaqj setfuimeínildadaos: Alexandre íerrrlra «lu Ito-lui. Alexrih- 
dts* Ferreira de Sousa. Antonio Francisco Peix-ira. Antonio Luii.tsdo 
de Men lon<;n. Antonio Sousu Harru. liulbloo Gomes do Sonsa, item» 
dIe'.o Marrocos ir Mendonça, Cosnie Fernandes de Sousa, c ntndio 
do Vull,-BJqerra, Cxrl-H I/>pn» do Mendonça. Fran.-litoo tlndrU"*» 
das Chi;,ivs, Francisco Dantas Contda, Frnnelseo Gomes de Sousa. 
Fi-iuieLco Gamo Iluda Silva, Felix Antonio dui Sousa, Francisco Pe­
reira slx C *s*.ii, Goriçalo Pereira do li.irja, Uermuiio Gomes d- Sonsa, 
José Kmnycll'ta Korrrjra. Jaaqnlni Gomes de Rouaa, João thirlso»- 
tomo de Sousn. José Soares de (•’i*sdtas, JoilO Vn<iUelrO de .Vmaes, 
Jnãp.i-ujms dt Jfonrlonea, Isaim- Demoirlo doSonsa, ÈUstaHo Ger 
inane ile S illaa. .Manoel du Ksrrliu .1/urqties. .Udnwl da lloalns Ju­
nior. J/ino d d.» Valle Bs erra', ,1/uriann dit Ko.dio Jtfurques. .lia 
me l P.jrmirrJd de Sou..i, Jíame l de So.isí, Jfhchndo, Podm Murro- 
ens de Juendonça, llaiuitmds» th, Valle Blserra, Stlvcflo Guiucs d® 
Síiu-e. Zaehurias Gemer de Sousa. Kneontrel mais ofu llsu-i siiplc- 
msiniar do mesmo alistamento referonto ao áiurteirSo dn Barra, » 
qunlllio seio dos votan-.es -a>toiint«s: Amsiolu /-erreirn de LmmtW» 
J.)a- du Vulle 11-xet-rn. Jsiãosl-t Vallu Bexurm, <• Manoel Bernurdo d*’ 
Mi:ndou;.s; um mil oito.-entos tessunta e cloro, foram qimllB” 
eisd ,s 'volantes -lestu I-Vexn >la os seifulmsts eulni Sos: Alexiuidrv’ 
Forrclnt daltochá, Alexandre Parreira de Sou xo, Antonio ('nindlsoP' 
Pereira, Anloilio Lopr. de MdUilntr.n, Antoulu dr* Sonxa narra, AntsJ- 
nle íeraoirudè Lemes, Balhluo Gomes de Sssintn, Ronodkto Marro- 
co*. sle Mendonça, Francisco Rodrigues das • 'lindas, Francisco liant** 
('orlada. Fi-mielsco Ganiello de Sumia, FruncUco Gonçalt) sla Silvai r i*llx Anteulo ilo Sousa, fVuneis -o Pereira da ('esta, Gouçalo i,oi-elBk 
ilo Borja, Gerumno Gome.» de Sous», Joíá Kvanyellsta y.'errsdra. J0*r
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Luiz Odilon Pinln Bandeira—Sa'croiurlu dn Imendencia Muulcl* 
: «1  ale Maassóri). por uoinouvfio o titulo legal, etc.

t ertltlco nue enj virtude da pisliçilo retro dmido lntsoa no arohl- 
vo J/onlcIpal desta tlidado, que *e acha a mm roreo nellc encontrei o
restatttlvo livro de ndâltilcuqfio da votantes aberto, uumenida....tabri-
eaalaV, o mala «ligo rubricado em a|Ualotvo de Janeiro de nill oltoeenttw 
•• setenta e um o no mesmo ilin cnaerrndu eomii n lo noventa e nove fo- 
lin-, tudo n—Ijrmidn por José Alexandre Freire da farva lho, lYaVPro- 

rldeutc <la itytuaru Municipal, eonstandn dn mesmo livro ai|uullflnu,'fio 
Io- eidudalo* votantes do iJuarteirSo ilenoinlnndo llarra qi e etampre- 

In nilia todo» os lojnire» da meneimuulii (Wtlrito e cujos nomes eSo rs 
seguintes: Antonio Franelaco Pereira, «tom citicoenta uiino-a de rilade 
ialUta eiasinlo, com tresmliw mil reis de rendlmon-.o simples votante, 

Judo Vaqltelm d« Mairate* com rlncoentn •• um nnnoti de edado. artista 
ensiulo. com treaenuw mil reis de rettdlm tnto, slmtdiM votante! Jaiflo 
liopes de Mandopçn «tom q.inronta o tro* ntimw dn cdade, |« «eador. 
i M-ado, uotn ihirentos-mil reis de rendimento, «Impltt* voiotue: Iva- 
'•II- Dantas de Souu. eoiti clnrount» aiinns ile eilntle, agricultor. e aw  
•Io. eom trezcuuw mil reli de rendimento, simples votante; ,lo«é do 
Valle fV/niTii, com trinta u um umiuit de ediuk*. agricultor com tro* 
«eiitos mil rola tio rendimento, ensiulo, simph-. votante: lilliario Clo- 
•nes de Svuan. eom trinta u cinco ainit* do ndodo, pescador, çasadm
.... .. iluacotos' mil reU de remllancnua. .sinaple» votante: Joflo do Vnlle
Itezemu com setenta e seis iiaturt de ediWlov paseadOf, viuvo, com dtl- 
Vi-ntws mil reis dn rendimento, simples vo ante t Samuel do Valle Be­
rna emn trinta « um anno.s de odielo, artista, solteiro com twwenWt 

mil relsde rendimento, simples votante: Murlumt du t*osta Marques, 
'■om elncoenta anntis de oilmle. aceiirl«, casado, com «lutamos mtl reis 
de rendimento, simples votante: Manoel Berniu-do do Sousa, eom 
ijiiuroiita e olt» antins do edaile, Cleudor, ensiulo, eom a rezam toa» roll 
•ada de rendimento, «Ímpios volante; Manoel de douta Mnchndo. com 
eineoenla uunos de edado, croiaalor, eantdo, com tivientos mil reis de 
■s-nilimento, Himples votante : Manoel Bernardo de Mendonça, cdtn 
• riiila e dois annos «|e odatlo, Ignaicla, easailo com du/entos tull reis de 
siulimento, simples votante: Pcilro Murrocnat ile Mendonça, «a>m 
trinta o dois umiu* aaaaios ile udude, artista, casado, com trezentos niH 
■eis de reiullmemo, slmpl-s votante: Bu.vmuielo do Valle Bun-rru» 
iseii irlntu r dois annos de «alado, |H-scador ras ado, com daiteutns roo 
"eis ale reiadlmento, slmple, votante: /'.acharias Qbines de Satura, OOBl 
'rlaitn e eliaco aainos alr etlnale, p.tsoadnr, uusiulo, oom alimentos ml* 
:vis ate rendimento, admple» totunie. Kol trate n alistamento procedida» 
ean mtl oltojento* e setenta e uiu, tendo que eata mil oitoeentu» a- **'
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tenta o t.r«s*., fot-itiu mniuldos os mesmos alistado-!, cora o uusmeniu do 
•S i UI no Aurellano de Plífuorcdo, com trinta « trez umios de edndc, ar- 
tist.ii, casado, com trezentos mil re|s ile rendimento, simples volante : 
e eni tuil oitocentos e setenta e quatro procedendo-se o novo alista 
gonto foram mantidos os mesmos votantes oxcepi;Ho feita do de nomv 
Benedlcto .Marrocos de Mendonça. 10 era « que so coutlnlm em dito 
livro relatlvamonte ou pedido do reiiuerente que para n<|UÍ pussn llel- 
mente por certidfto, nu qual me reporto um meu poder e urclilvo mu­
nicipal : dou fé. Secretaria du Imendencia Municipal da cidade de 
-'Ios*»ré, em i'l de Janeiro do 1002. O Secretario—Luiz Odilon Pinto 
Bandeira. Estil reconhecida a llrmn pelo TnbolUit» Publico de Mos-o- 
to— Francisco Pereira dn Motta.



A lis ta m e n to s  e l e i t o r a i s .  E le i to r e s  d o m ic i l ia d o s  n:i t e r r i t ó r io  
e m  q u e s tã o

(.'Iilndao esjrlvito 0» • Tjr.it <lu viilit do Arrln Branca, cli\!iim»crlp- 
v!ãu ik* Mottoril. Maiiu* I t.llieniliiio de Oliveira, residenLu nesta vllla, 
ruiiii.-i- «yo !Ue osniUnjiiU: os nomes itgi cidadãos eleitoras fedemes, 
desui município, nu.: residem entre o Morro d» Tíbio e n iKivoavão 
di». Grossos, deste raesuui município, com ailm)lura\dlo do logar omle 
reside lindu.uin.

K ,U. M.

Ar da Branca, 7 ilrt Agosto d« 11»Jt.
Mamai Liitrtüimi >h OKcein».

i' -rtlflro «m vista do respectivo Uvn» di« registro do ullsLaweuto 
do» eleitores federues dt»*t .* dlsudou» rçile silo eleitore* os cidadãos h«- 
giilntes: Jesulno Ferreira, residente uo logar Barra de Mossoró: An* 
•lis'. Filga-ira l.*T >, residente lio lugar <!ro«s >i; Amaucio OinL i. Fcr- 
ivlru, residente no logar Barril ilc Mlissorú ; Aiitoiilu Maurício Fer- 
i-elra, iiialilunu1 uo tonar B trnt.de Mòssorú: Antonio Buruardo do
Süiizii. residente uo loirnr < '■irrogo: André Fetlx floiiriguc*. rcsldeu- 
t- oo lognr Areis* Alva*: Antonio Bernardo de S nua Klllio. residen­
te lio logar < 'orrego; Alfredo Alvo* de Souta, residente no lognr Bar­
ra do MotaOn1»: Antoulo pereira it« Mello, residenteuologur 1!russo-; 
Augusto Fernandes du Fonseca, residente uo lugar Areias Alva*: An- 
«mio Fernanda* de Soma. residente no logar < sirrogo: Uencdicto N«- 
iminuceno d o  Mendonça, residente no logar »lorrego: Kindldes Firml- 
uo de Souxa, residente no logar Grossos; Francisco Antoulo de Mon- 

■ .louça, residenie uo logar Alaga liar: Fnincisco Antoulo do Soma, re­
sidente 110 lugar »'orrego: Francisco de Motnm Salles. residente uo Io- 
dlir Arelns Alva* : Francisco Franklin de Sninui. residente nn logar 
' oi regu: Francisco Oeuietrio de Sousa, residente uo lugar Arota» 
Alvas; Francisco Fernandes de Sousa, residente no logar Gros»»*! 
Felluto Fernandes PimÉntn, residente no locaí AreUs Alvas; Fran­
cisco Pereira das < lingas, residente no logar Areias Alvas; Frunclsep 
Marro..*!-, de Mendonça, residente no logar Grossos: Francisco Fcr*
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tuinde- de Suu/n rcutfdwite iu> l*>urrir Gro-sos: F**lli»j>r il«
Suuzn, residente no iocur Correco: Francisco Fernandes da Fon-eeu. 
residente no lugar Arê-Ius Alva<: Francisco Joduoda Gopta, 
do loçur Grossos: Francisco Fermmdesid© Lima. residente no Iocm* 
««•osso-*: Fmtstino Felixardo Vollo, residente no loçarGrovú* : Frnn- 
m:soo Antonio de Boiixa. residimic no lugar Gros-o*»: FruneUco Jom* 

Modo, residente uo locai* Grossos; Francisco João Pereira, re>i- 
. dente no logar Grossos: Francisco Lluo de Mendonça. residente no 

loííur Grossos: Francisco Ferreira Filho, residente no logar Grossos : 
Geraldo Martin* Evangelista, re.-ídente no lucur Grosso»; ilenninio 
r erre Ira da Silva, rieddcnte no locar Grossos ; Hypollto Unsniium d»* 
Mendonça, residente no loçur Grosso-: Innocencio Antonio de Soux:i. 
tv-.ideni.n no loçar Alatfarôur: Idelfonso Ferreira de Lemos, residem *■ 
no logar AJjlpiinur; Joaquim Firmlno Evangelista, rcnldente no lo- 

• «ir Grassos; José GVaciüuno Ferreira, residente no loçar Alacnmar: 
daâ uim Bernardo de Meudon<,tt« residente no loçar Andas AHu-: 

i-íopos de QnoirnXj residente no loçar Correço : João Bcnedicto 
d‘* Mendonça. residente no loênr ( ‘orreço: Jo-é t uiidido Evangelista, 
resid̂ nti.. no log ar Grosso*: Joio Alelxode Mello, residente no lomn- 
Aj*eias Alvas: João JoaUio da Coauí Filho, residente uo loçar Â elu- 
Alvas: José Antonio de Mendonça. nssídente no loçar Gorreço; João 
Bíî itlstu da Gõ-tu, residente no loçar Grossos: Jo;Tò BiiplistadaSHv», 
t‘esident«» no loçar Areias Alva-: José Frunel-co da Silva, residente 
n»> loçar Oihxsos: José Lyr i do Lima, residem* no locar Grds u>s: 
•r,»n* Anastado de Mendonça. residente no loçar Gro.ssos : José Gurtu- 
5® Kvftiigelisttt, residente no lo>rm* (írosso.H: José Benedjoto de Men- 

residente no loçar Correio; João Frauoi-co de Mendonça, re- 
“deute no loçar Gstrivço: João Fernandes de Mello, ív-ídente uo )»•- 
(fW. Gorreço: Fernandes Fonseca. residente no In̂ ur Goit*ço: João ~j>*ü Gluudíno. residente no loçur Correço : José Fernandes da Fon- 
r®®* residente no loçur Gorreço: José Gari o- da Go.-tn, residente no 
»°a«r C'ont»ço: Joio Bernardo de Simwh. residente no loçur Barni de 
MOssoro; joV: Ferrdru de Lemos, residente no loçar Bjiítu de Mov 
‘hi; José Lourençn PulmeYa, residente no lograr Grosso< : João Sil 

, du Gosta. residente no loçar Grosso-: João Felix do Valle So­
brinho, residente no lô ar Grossos: Lu!/. Antonio de França, residem 
V* no loipir Areias Alva-: Lueus Gomes d«* Souaa, resldeuv.* m* U»krar 
r̂etan Alva*: Lui* Antonio de 3im/.a, residente uo loiiat4 Areias Al* 
.^5 Luiz .Tosino du Gosta, re-ldente nas Areias Alva-: Lui» Miíjnel 
^  Aruujo, residente no locar Grossos; Lul/. José Glaudlno, ivsldeut • 
*° ioirar Hir.,.a (je Mossoró : Ltulucerio Bernardo de Sony.n, residem*1
{!*• °̂líar Barra de.Moswó; Manuel Mtirlttno da Gosta, residente no 
•Car ; Mamifi AnUmiodo Vallr. ivsulent** no locar Grossos:

*uttmtel Brax de Mendonça, residente no lô arGrpss h; Manuel .Toslna 
;K- ‘1 residem* no locar Areia* Alva .: M uuel Om • riode Sousa. 

du».100*" luffar Gorreco: Jíami.d Bernard»» de S-vuu Mlhu, resi a ot." 11,1 lô nr Gorreco; Manuel Francisco Paull to, reddente no h>car 
, cta» Alvas; Minervino Ferreira dôM nnlonçi, residente no locar 
i v *1 <l,f Mô u)rd; Martlnlano Forrelra Torres, residem- no l«|?ur 
'• - ^ í  Manuel Am mi) de Souza, residente uo K'»1’ Gro«cw : 

-"«■l Goim-í i{«< Soiixn. resiílente no lu-ai Gr»»—o- : Mico*'1V ? l"  G'om j.^ rtf. Souza, resid en te  no lu -m  G ros-o- : M icuei 
! , ls f ,F ç«iíc *dLsta , resid ente  no lu c a r  G rossos ; M içtie l Ar- 

V. “í- ^ v id ijje lia ta . resid ente  no lo c a r  G r o - v » . : M anuel < v r lo co  <le 
; ,l“ *nça. resid en te  no lu c a r  G o r re -o  : M urcelln o  F en ian d esd eS ou - 

r^sident,. no |ojritr ( :  M uiiuel F e l l ip n e d r  M enezes, rc-ílden* 
n  00 In« i i r  G ro s io s : M m  m! F e rre ín t d:t S ilv a , resid en te  uo lo ca r  

‘ •'%<N i M anuel JoSu Evaucellsta, resid ente  no lo j^ tr Ovoíwoí»; Ma-
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miol Orlando Filho, residente no lognr Gangorra: Mnutiel Jbtdlndu 
Cunha, residente no lognr Grossos: Munuel rernunde» de Souza, re­
sidente iio lognr Grossos: MnOuol Pereira da Silva, rtMldonte iiu lu­
gar Grossos: Pedro Fellx do Valle, residente no lognr Grossos ; Por- 
piihdo José du Silva, residente nu lognr Gnwsos: Pedro Mnrqu w de 
Mendonça, residente no lugar Grossos: Pedro Peruaudas de Souza, 
rediseote no lognr Grossos: Pedro Fellx da Silva. residente nu lugar 
Grossos. Pedro líaudeuolo de Oliveira, residente nu lugar Areias AI- 
vils: Knllno Demotriodc Souza. residente no legue <.'nrrego: Tluymun- 
do A’lrmino de Souza, residente no lognr Grossos : ISnymundo Frmi- 
elsco de .Souza. residente no togar Grossos ; Sablno Urbano de Souza 
residente no lugar Alagunmr :SabIno Kvangòllstu de Mello, residente 
no lugar Grossos : Silvestre de Souza Machado, residente no lognr 
Areias Alva- : Salustlano Nunes I 'uhral, residente no lognr Grossos : 
Tertultanb Ferreira de Lemos, residente no logilr Hurra de Mossoró : 
Thnmhllo Anlnnlo de Souza, residente no lugar Areias Alvas : Tris- 
lão Celestino de Souza, residente no togar Areias Alvas : Virginio 
Jose de .Vello, residente no lugar liurcn ,!.• A/,,—uni. 11 rcb-rldu •• 
verdade, e doa fé. VIII» de A rela Branca. nove [») de Agosto tle l!Mll. 
—Oesurlvilo Jlfumtel Soares do Conto.



A c ta  d a  s e s s ã o  d a  I n t e n d e n c ia  M u n ic ip a l d e  A r e ia  B ra n c a , e m  q u e  
f o i  o  m u n ic íp io  d i v id id o  e m  s e c ç õ e s  d e  a l is ta m e n to  e le ito ra l-1 8 9 2

I Ilustro P idu dõo  Presidente tò ^ O V O rn o  Municipal «lo Areia 
“ ranun :

Anuinlo Pauiino Uorhiilho Beserra, domiolllnrlo nosto Vllla, pre- 
ó  vo* requer, u Ihiiii de sen direito, que lhe mandei» dur nor cer- 

‘ 'OSo eertitm nd rariuim u nut« da seatíp eui que, no mino ile 18(12, 
l*vln iutendenclii tlcste município, fui esto dividido ein soerdes do nlU- 
tuniento eleitoral, «• noiueudn» »n eleito» ns respectivos oommtssfles 
;*pcolotme*, nidoom teriuos que fni,,»m fí.

Assim
P. deferimento

Areio Branco 4 de Ajtosto de 1003.
Autonio { ' iiu Iòki ISm-hnlhii llt ic r rn . 

Pomo requer.
Areio Branco. 4 de Airosto de 1003.

Mttnncl LibmUhv>.
, Pertificu em cumprimento u peÜvSo f' despacho supro que, reven- 
Su '"eu arohivo, encontrei, o folhas dexenuve e verso e vinte e verse 
[j" livro reupectlvo, o neto n que se refere o petlelonarlo o qual «'• 
!!u theor «qjulnle : Aetn »spceinl em cinco de Outubro de mil oiuxinn 

no vem n o dois poro dividir o território do município etn commis- 
, * «occlonoes puni o alistamento eleitoral. Prosldencio d» Piduilão 
"nifonclo Virgílio de Mirando. Aos cinco dia» do mez de Outubro do 
Jinim dl, Nascimento de Nosso Simbor Jesus Ohrlsto de mil oitocentos 
. vento o dois no Povo do Intendendo Munlclpol desui Vlllo. ns dex 
• ‘ras do muuhS. presenteo os cidndtioo Angcndo Virgílio de Klrntulu. 
ff̂ ltlente. Aloxnndre Soares do Conto. vice-prwdd.nte, Manoel r .i-  
"7*11111» de Oliveira. Srhnstlüo « íHi*b de Mcndomjn, Jcreutlh» da lio-
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rhn Nogueira. Intendentes, Uimnundo Umbellno do Sou*u c Asarias 
Sevcrinno d»* -Oliveira* supplentex. E havendo numero legal o citlsulfir»
Firenitlt nio «brio » sessão. *>nl»-m dodla. Um telegraiiim* do lllustre 
«ovçmndor tio Estado, datviu em vinte o dois do Setembro proximn 
findo, mandando procòder n* diligencias no nUstauncnto eleitoral do 
conformidade com o* nrtlgo* quinto e sexto dn lei numero trinta «• 
cloro dtt rlnto e seis dr Janeiro deste anno: •• «aiifeTtns a« cxigeu- 
citt* do finvomnilúr e os preceitos do artigo quinto da referida iei 
passamos a proceder a divisão do território que ficou dividido nas 
freccfie* seguinte* : primeiro secção da Villa dr Anda Branca fi»l 
demolindo para n instulluvau da coinmis-são da mniim o Puço da In* 
tenriéncia municipal; segunda aíecéfio da Villa de Areia Branca foi 
desijrimdi» itintikMD o Paço municipal; terceira ftoeçBo ITpanemn o 
Ponta tio tne| deste município foi designado, para ŝer instalada a 
cotmnlsxJlo da mesma, a casa da nArtoeinçãu dos práticos: stteçSÍQ mm- 
tro JJàrrv, Arciu* .lU'u* c {'ofrtwj foi designada para u íns-
talacào da mesma a casa (li) cidadão André Filgueiru Leilo ; o kuiLs- 
fedto» os preceitos do artigo sexto dn referida lei pro.mdemcn a elei- 
i;ilo das coimni.sv/k1*, votando coda um dm membros presente* em li*»t!i 
aberta <• av;lpm,da em quatro nomes colhidos de entre ix\ eleitore- 
do ímiuiciplò. ObtiverSn votos para membros da primeira socyflo d»• 
Árria BrancaOioidttdiUHBubiistiãode f/oU Nogueira. Hemoierío ‘ ‘o- 
negundeí* íle Oliveira «lonquim B»rnardoda Costajk ftaymundo
Alves de Oliveira o.Joaquim ffntnc* riu Mir.tu, pura membros t*ffurti­
vo* de conformidade com o pnragrnpho primeiro do artigo sexto du 
referida lol.e* parti supplcnt osoldadloti AmmioJnuquitu Itodrigin* 
Sobrinho. Agostinho .To/* Kernande* e Antonio do VuUo Lorciro:
Iara membro* dn cnuiinl®uh>da v.gundn x/ecãoda Vllln de Areia 
fruuca n* cidadão* Antonlo Broto do Souza, Galdlno rir Arutijo Pl- 
r.hèlro. Antonio Tiiomnx do Nn.suiincutot Jeremias Soare* do Couto r. 

Manoel Lado do (è»K para suppleut'** João Aprigio Fllguelrw, Au- 
tonIo Celestino da Costa •* Ellrdarii) Antonio Cordeiro : par.» membro* 
effeetlvu*. da cuiumUsão da terceira *eeç5o~o Uptimtuiu e Ponta dl* 
Moi deste município os cidadãos André Cureiuo de Medeiros. Imue 
c«*nelo F.-mandes dc Sousa. José Francisco de Mendonça. Joaquim Go­
mes daSilv.tr Iiypdio» Ca**htuu de .Mendcmçno para xuppíonte* o* 
cidadão* Pompeu FVrrelraLlns, JoInXouuto Caialcuutl e í.uixrie l\»n- 
t»*s Víelea ; e para iiiumbra* offeotivoi «ia quariu xecção ffroMOM, Jre/* 
* * Airojt, ('<trmjr,». f/om» d»•<’<• município os cidadão Manoel Bernar- 
do d♦* Souza. João Jositin dn C<wta, Francisco Antonio d** Souza. An* 
ôi é Fllguolra LeíU» •• Manoel Bernardo de Mendonça «• para suppleu- 
*«•< os eidudftrs Joaquim Hodrigues da* Chaga*. Benedlcto NejKitmceiio 
de Mendonça o Manoel Frunc&co de Mendonça. K findos os trabnJho- 
ruindou < oldadflo pre-ldentequ*-t*xirahi>.-%e ns communienç<V* a t«e 
doso* membros eleitos divididos i»i.*la-.cominUCie;,e scaffixasse editné* i.itji lüiíarc* mais públicos deatu Villa dando sclencla de tialo o acor­
rido. h unda mais ba\endo a tratar o cidadão presidente suspendeu a 
M*<sao e marcou para ter logar n primeira sessão ordinária o dia dc* 
du eorrent#. pelas bdve hora* da manha. E eu AlpiuUno Jüstinlaito i e 
Albuquerque, secretario a escreví e asdgno. Alplulutio Ju<tinlano de 
Allmrjuer.io-. AngemS Virgitiode Mlrindn, presidente. Alexandre 
S-uresdo fo ito. viivpwsldentc. S-bu*tifo» Silfcs do Mendonça, J«' 
teiniusda l*o •!> i Niigii.-ir i. Manoel Llheraliuo de tdiveira, Kavmun* 
'•«> (,'inbelitio de Souza, Azarias Severiano de Oliveira, E uadâ m»B 
>c cominhu em dita actiKpne turu aqui copiei fitflmente do proprlo 
oMiginal. «oqual 01- r. p .rt-.. Vil!,,.\raí;i Brancu. Ó de Agosto dt 
IVitl, t)Seerc?nrIo, AntúidoManoe! ii»- Macedo.
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J u r a d o »  d o  d i s t r i c l o  d e  A r e ia  B ra n c a  r e s id e u te s  na  zo n a  c o m p re -  
• h e n d id a  e n t r e  G ro s s o s  c  T ibau

I *'idudSo escrivão do geral tln vil Ia Areia Branca daelrouimcrl- 
■ Pvnútlf Mossoo).—Manoel rsibernlluo dd-Ollvelra, rcaldeutu nesta vll- 

que lím «unifiqueis, os nomes dos eidnrtãos qualificados ju- 
!*•»«• neste dlstrletu do Areia Branca, eircumscri|ii;tio de Mossoró, 
J»iulenti~( no* togares qae medeiam entro n povoos-ilo dos (irusso* o o 
"""'ro ílo THmío, com » declaração ilit moradia «Io cada um.

Aicla Urnucii, 7 <le Agosto do 1IW1.

Mnnncl JAbcnüiiVi <k Olh-iim.

,, ‘ Vtitleo cui vliitn do rosneetivo livro do qualificação c rovlsno 
i>|i' jurados dento districlo os cidadãos seguintes : Agostinho 
' “K"<-ira Lejlo, residente nus fZroasos: Amaucio Dantas ferreira, 
tsldent,. no lognr Ilarru do Jfossoró : Autoolo Bernurdu do Sousa 
'"‘o. residente no lognr Corrego: André Filgnelra Leito, reslden- 

Jr ni>logur fírossos : Francisco AntonlO de Soir/.a. residente no lo- 
su ,?rt,eK<l : Henrique de Aruiijo Mello ; ivsideoto no logar Gros- 

Hypollto ('ossiano do Mendonça. re ddente no logar Corrego: 
'írneiliano Ferreira, residente no logar Alagnmar: Jesulno 

|éirfe‘ru; residente no logur Hurra de Mossoró; /oão .loslm» da 
B rtrirn. Uh o, residente no logar Areias Alcas : /Onqulm Rodrigues 

aTÍ.vhagng, residente no lognr Grossos; .Toão Bcncdlçto de Men- 
P̂-resta ru8tdeoto no lognr Corrego : Joaquim Firmlnn Kv.tngelista, 

ttn i "'f no lognr Grossos: Misnel Fernandes du Silva, residente 
aJJUww Gros.es: Mamiei Mnriano da Costa, residente no logar 
\i "5',K: Manuel Antotdo do Valle, residente no logur Hurra de * \ I « ,rn: Manuel Ju.lno dn Costa, residente no logur Areias Alvas: 

B-wnnel ,je Mendonça, resldento no logar Grossos: Jfamml
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Bernardo de Souza filho, residente nô ogur Corrueo : Minervíno ilo 
J/cndonea, residente uo logur Barra de J/ossoro: Vleunto í'<a> 
nandes ila Silva, residente no logur Grosso*. O referido é verdade, 
dou fé. Vllla de Areia Branco, nove de Agosto do 1001. O escrl- 
vfin—Manuel Soares do Couto.



A c ta  d a  s e s s ã o  d a  I n t e n d e n c ia  M u n ic ip a l d e  A r e ia  B ra n c a , e m  qm  
f o i  c r e a d a  u m a  c a d e ir a  d e  

in s t r u c ç ã o  p r im a r ia  no  l o j a r  - C o r r e i o ”  1894.

lllustiH: Cidadão Presidente do Governo Municipal do Areia Bron-
Antoul» Paullno Uiirbalho Beierra, residente nesta Vlllu, prècí- 

■'*' <■ *ob requer, paru Um de direito, oue, u vista do livro competente, 
;*“® mandeis dar por certidão rtrbti aa verbum o teor da acta da sessão 
•d» que por esta intendencia, no mex de Janeiro de 18114, foi orenda 
"um cadeira de lnstruu<,dUi primaria no logmr denoinimuiu Oirnsj/ó, 
Oeste município ; tudo em lermos que fayarn fã.

'  _ Assim
P. deferimento,

Areia Branca, 4 de Agosto de 1003.

A ntnnlu PauliiVJ Barbalho J lta rn i.

Como requer.

Areia Branca, 4 de Agosto de 1003.
Manuel Llberalliuj.

Kiu virtude da petição o despacho supra eertlüeo que revoudo 
'lie,, arohlvo encontrei a folhas setenta e oiucti e verso e setenta c seis 
“o respectivo livro tt acta n que se refere u petlelonario, a qual e do 
“teor seguinte : Primeira aclu da primeira sessão ordinária de quinze 
» " poeiro de mil oitocentos noventa e quatro, de conformidade com o 
“•'Hgo sexto da lei numero quatro de vinte e cinco de Deze.uibro de 
JSj oitocentos noventa e trua. Presldonoia do Cidadão Augenelo \ ir 
‘■‘do de Miranda. Aos quinze dias do mex de Janeiro doannodemil 
u|W«emos noventa c quatro, sexto dn Republica, presentes nnPaeo da



Iritcodoucía MunHpal <l-i Vllla .1,- Aiviu Branca ptlasdiixa bornvdv 
dinos cidadão t Augoncto Vir̂ ilio de Miranda. pivslil <nt« Alexandre 
S uires 4" i '.um. Joaquim Brriiardo da <' >-ta e Jes ilno Ferreira, Se­
bastião Sllfes «li* Mendonça Intendentes, abre-se a sessão. Udil a aota 
«ia missão procedente foi aprovada o asslgnada sem dl-olKsflo. tixpe— 
dlente- S-■ " petições dos cidadão, Augcn.do Vlriílllo do Miranda, 
Davlnojosi da Costa. Heuicterlo Leite, Jotu llolrigue» do souza, Au- 
t<mlo Ifayinundo do Moura Gnodos, Fredlríco Antoalo do Carvalho o 
Tinn.to * Companhia, negociantes estabelecidos ue-ui Vllla podindo 
licença i)ara conservarem seus estabelecimentos aberto* no corrente 
mino : tnandandoest.ti Intmidenoiu plásaralvanl na forma da l«i. Fui 
apresentado um hbalxn-aasiguado par diverso* eleitores moradores 
uos logares (‘arrttjn. . 1 lotjn M<ir e Anim .Ui«.< pedindo pura que firce», 
eivada tinia cadeira do instrucçõo primaria mlxts no lugar t'trr. j >, o 
como fosse o cidadão presidente atilhorisiido polo artigo sessenta e um 
>ln lol numero quatro de vinte e oíuoo do Dr/omhro dtt mil oitoeontos-o 
noventa e trez a crear mais uni lugar que julgasse conveniente não 
excedendo no ordenado de mnls do trezentos o sesjenta mil reis .iiuiu- 
ai, cm vlstn do qtio o cidadão presidente usando da rneslna atribuição 
resolveu cî eur n referida cadeira no lunar denominado fVirwj/ri deste 
município. |Mir ao ui de treze tio corrente e deste seu neto vem fazer 
Sedente a o.siu lllustre corporação què foi uprnvudo unanlnieinoiite. 
i lur.ro abaixo usvicnwlos de diversos rldudãos proprietários e residen­
tes nesta Vllla pedindo pura que fosse denominada a praça da casa do 
Thloco A Companhia ã do Joaquim de Olivciru Torres com o titulo 
•Ic “primeira de Janeira”, e a da casa de Amunoto Kaymundo Noguei­
ra á quina do mesmo Tlnoeo com 0 titulo do "Trinta e um de Murço". 
[losuívts) esta Inleudeurla tomar cru consideração ditto alatixo assinou- 
t o- logo que baju verba destinada paru este trabalho <iue mandará 
inscrever em txíus as ruas suas dcoomüiaçiles e numerações e não 
em parte como pedem.

Foi pclocldadão presidente apreiiscutudo um relutorlo dtt «estão 
dos negocio; niuiilcipaes de diversos ramos de udinisiraclo dãsoc míu 
primeira acui até o dia trinta e um de Dezembro de nili oitocentos c 
noventa e troz. o iptal relatorlo foi lido e por todos presentes prestada 
a devida consideração, inandando-se uivhlvar e ao secretario tirar 
duas copias pura serem remer-idas uum ao Uoveruador e outra iu> Con­
gresso do listado, li nada mais liuvendo a trauir o cidadão presidente 
encerrou ascssão. Kcu Alplniano Jmtlnlanndc Albuquerque secreta­
rio II fixo subscreví. Augunclo Virgílio de Miranda: presidente. Se 
baitlão SI lies de Mendonça, intendente. .ípsiilno Ferreira. Intendente. 
Joaquim Bernardo dn Cos tu, intendente. Ura o quanto se continha en* 
dieta aetuque para aqui copiei ficlmeute do proprio original, ofiqual 
me reporto. Vllla de Arein llrainui, ó do Agosto de llall. o Secre­
tario, Auuuilo Manoel dr Macedo.



C o m p ro m is s o  p r e s ta d o ,  e m  1893 , p e lo  p r o fe s s o r  da  
p o v o a ç ã o  d e  G ros s os .

111 listre .Soni\ Presidente >]n Gnverao Munlelpnl ilo Areín Branca.
Anioniu 1’uuNno llarbatlio Besterrn. dumtúillarlo nesta Villu. re­

quer. n 1k*mi de sou direito, alto vos dlpnei» inundar no emprestado 
twnpetenw que, u vista do livro respectivo, lliedó por certidão o teor 
uo termo de compromisso legal que prestou n cidadão Munoel Lopes 
ue Mendonça. uh qunildude 3e professor ilu cadeira de instriutçtto pri- 
"mrlit dn Povoução de Grossos, eiu Mulo ile 180.1. tudo em termos que 
«V»m fé.

zlssltn 
P. deferimento.

-Irciu Braneu, 4 de /Igosto de 1000.
Antonio PuHlinif liarWhri Jttzin o. 

Comó requer.

Areiu Bruuetq 4 de vljrosio de 1003.
.lfunucí Llberalinn.

Km cumprimento n pritção c despacho supru, certifico que reven- 
“o meu arem vo encoutrei is folhas qimii-o verso e tineo do livro res- 
l*cotivo o termo de compromisso prestado por Manuel Lopes de Mcn- 

o qual é do theor seguinte : Termo de compromisso e posse 
que presta o eldndilo Manuel Lopes do Mendonça. Professor dn Povu- 
“yno do» Grosso», por e»ta lutenedonciu nomeud». Ar» vinte c sete 
uiiis do mer de Maio do anuo do Nascimento dr No-s, Senhor Jc»u» 
, nHsto de mil oitocentos e noventa e trez. no Paço dn Iutendenef* Mu 
mcipal iia Vi Ilu de Arein Branca, i'immren de Mossoró, KstudodoKIo 
Grande do Xorte, quinto dn Republica, presente u cidadão Augenclp 
v‘i'ífllio de lUrandn, presidente, eompnteeett ocidndiio Manuel Lopes



de Mendonça. Professor Publico de liistrucção primaria niixtn da Po- 
vimçilo do» Grossos dento município, pelo diu> presidente nomeado de 
aocordo com o Decreto numero seis de seis de Mulo do corrente unno, 
e prestou nas mitos do cidadão presidente ■> compromisso com as for- 
umiidudes legues, promuttondo cumprir com bflu esS consciência os 
deveres de seu cnrjto para o qual fnl nomeado, devendo entrar em ex­
ercido do dia primeiro de Jnnho proxiiuo vindouro ein diante. K de 
como assim disse, para constar lavrei oste termo. Rn Alplniauo .1 us- 
tlnltno de Albtipuerque, seeretario o escreví e assíduo. .1 npenclo 
Virgílio de Miranda, presidente. Manoel Lopes de Mendonça. Al- 
piulano .lustiuno de Albuquerque. K nada mais se continha em dito 
ternm que paru aqui copiei fielmente do proprio original. ao qual 
mi* reporto. Vllla de Areia Branca, 4 do Acosto do IHOif. O Secretario 
Autonlo Maumd de Macedo.
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C o m p ro m is s o  d o  p r o fe s s o r  d o  " C o r r e g o , "  e m  1894.

1 Ilustre Senr. Presidente do GovernoMunlelp.il do Areia Branon:
Antoníò Putilino Bnrbitlho Bezerra, residente nesta Vllla, requ»»r 

lnirtà fim do dirviio, que vo* digneis mandar no Secretario desta in* 
tendeucl* que. a vista do livro competente. Iho dè por certidão o teor 
do termo do compromisso legal prestado pelo cidadão Hvpolito 1'ncl- 
nno de Mendonça, tia qualidade de professor da cadeira de hutrucvão 
primaria do ('ovwps neste município, em 1$»4.

Neste* termo*
P, deferimento

Arei a Branca» 4 de Agosto de IWOX
Atitonlf* PmitiiH» lUivUtlhú /feirem.

Como requer.
Areia Brutien, 4 tio Agosto de 1WÒ.1.

M t h ih r l L iljertiliitff

Km virtude du petiçãoe eiu cumprimento ao despacho supra* ocr* 
Jifimqne revendo meu nrchivo encontrei a folhas uove e verso do 
livro respectivo o termo de compromisso que prestou Hypolito (.'acl* 
uno de Mendonça que e do theor seguinte: Termo de compromisso e 
I>o*<e que presta o cidadão Hypolito Caciauo de Mendonça, Professor 
*1» Puueirn do Ourrego, por esta intendetiein noiuendo. Aos vinte «• 
tre* dias do moz de Janeiro do Anno do Nascimento do Nosso Senhor 
oê us Christo de mil oitocentos noventa e quatro, no Pueo da Inten- 
«encia Municipal da Vllla de Areiu Branca, comarca de Nfossord, Ms 
lado do Rio Grande do Norte, sexto da Republica, presente o cidadão 
Augoncio Virgílio de Miranda, presidente, compareceü o cidadão Hy 
políto t aciono de Mendonça, professor publico de instrucção primaria 
mlxtn da cadeira do « 'orrego de*rt«? município, pelo dito Presidente 
homcudo de nrcnrdú com o artigo sessenta e um da leinuniero quatro 
de vinte o cinco de Dezembro de mil oitocentos noventa e tre/. e nres- 
lt>u nas mãos do cidadão presidente o compromisso, com ns formal Ida-



1!»

des legaes. priunettendo cumprir com Wm e -ã consciência <x dovere- 
ilt> seu cargo pnra o «iiutl foi nomeado, devendo entrar cm exercício ii» 
dli» primeiro do fevereiro vindouro em dlunie. K com» assim o disse, 
para, constar lavrei este terno. Rn Alpinimio Jiistinim de Albuquer­
que, secretario o escrprl e nmigno. Augcnclo Virgílio de MiriUlda. 
presidente. Hyisdito Caclnuo de Mendonça. Alpiniano Justiunu de 
Albuquerque. Krn o quanto >e continha em dito termo que para aqui 
copiei fielmente do proprio original, ao qual me nqmrto.—Villn de 
Areia Branca. 4 de .1 gosto de l!HK*.—-O Secretario— Antoni» Manoel 
de Macedo.
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E n t r a d o  c o .n  a  C o m p a n h ia  P e rn a m b u c a n a  d e  N a v e g a ç ã o  a  v a p o r  
pa ra  q u e  o s  s e u s  v a p o r e s  t o c a s s e e m  n o  p o r to  d e  M o s s o n i.

Paniqúe V. Evcla. tique satisfatoriamente Inteirado de quanto 
'̂tn occorrido acorca tlu falta commettldn pela Companhia deixando 

‘Jii entrar nn porto de Mossaró, julgoeonveniente pedir a sua uttençilo 
n que disse nos meus dons ultimas relatarias upresenuuios » As- 

seuililéA Provincial, uiuxlmt para o que expux no ultimo, vin ld de 
oitubru ilu nnno passado.

Partindo dessa data passo n transcrever toila u correspondência 
oavlda entro mim e o gerente da mesma Companhia o o Capitão do 1 orto para depois fazer algumas ligeiras observações, visto que desta 
eorre.s|Kmdi<mda eonsta quanto é bastante.

filmo,e Kxuio, Se. a companhia Pernambucana tem a honra de 
UCOusar a recepção do ofTleln de I'. Kxcla. lie 2 do corrente, e em res- 
ItostaCumpre-me dlztr n V. Kxcla. que llcamos inteirados de uelmi-.se 
conveniente menta hulisada a barra de Mossord-pura entradas dos va- 
fores du Companhia.

1 enlui, jHjreni, de solicitar ile V. Kxuio. a graça de conueder que 
cntneccni as viagens logo que se recolha n esta Província o vapor Jn- 
j>uarlbe, que se acha na Corte do Império orcupudo em tnuis|s)rte de 1 copa3 para o sul, em virtude de determinação do Governo Imperial.

Aguardando em breve a sua volta, terei a satisfação de immedia- 
tainome levar ao conhecimento de V. Fxola. o dia marcado paru n 
primeira viagem. Deus Guardo V. Kxcla. Kscrlpturio da Companhia 
''ernanibiicana, em 25 de Outubro do I8H5. IHm. e Kxm. Sr. Doutor 
o.vntbo José Meira, Mui Digno Presidente do Itio Grande do Norte.
’ Ge rente F. F. Burges. Justinu José de Souza Caui|tos.

,,, ‘a. Socçfio. Itio Grande <lo Norte. Palácio do Governo tto de Ou- 
ttlbro de IHttj.

Pol-iue entregue o offleio que Vmc. diriglo-me em dotado 2.1 do 
çorroots1, mi qual nrcusuwln o recebimento tio desta Presldencln de 2 2,” mesmo tnoz declara ochar-se inteirado de estar balisndu a burra do 
><» Mossoré paru a entrada dos vapores ilu Cumpanhla.

Pede, porem, Vmc. a esta Presldenelu que faça a concessão dc 
começarem a, viagens logo que se recollm » essa Província o vapor



Jii.Mitrib.*, quo < i asha iu < ‘ira.* do luqmrio ocupado em transporto 
de tropas p >r determtnu/.vV» do Governo.

Kosp mdcmlo, cah.r-ino deelurar-lhe que lnivendo Mu» est a Pre­
sidência, com saud fio Io, nm nrmusem d margem daqaelle Ido pura re- 
solvur a  difflcaldudO du ímtr&iu dtH vapJtvs. o adiaudo-se raut pro- 
xim » ou ames veado já  uonurçiiddo tempo da safra, durante o qual 
toma-se tomo mais necessário o cumprimento desta eondíedo do con­
tracto. sinto que oín tno seja poedvel í i «*r a e m msío p * Jlda, muxl- 
me iHJt* tempo Indeterminado, ihds delia resaltarlu detrimento para a 
agricultura e eominerclq dn província.

Continuando os rapares da CjràpantaU n viajar, ainda que nüo 
multo regularmente, |aar& o norte, apurfur da uuscneiit do um delles 
paiwe-me que p idera nessa* viagens entrar desde jtl nuqueltc porto.

Quanto ho Jagmtribe julgo conveniente observar que, sendo um 
dos navios de maiorc-» dimensões, nlo me parece o mais proprip para 
eXjNírleiHilit na entrada do jiorto, a que mo refiro, e oucdevem ser em- 
pivgados «x meuores, conforme a 1' e 2* cumll»;<les no contracto, cele­
brado om d.vu de 1*5 de Abril de 1800.

Deus Guarde u Vmc.
Oljfnfho J(n* .1/oYo,

St*. Gerente d:t Companhia Pcnnmbnoaim.
lllm. Exm. Sr. Tenho u honra de aceusar a recepção »Jo offtulo do 

V. Kxcin.. de $) do nussodo, h que respondo.
i ‘umpre-mc declarar a \r. Ivxclu. que, aguardando n volta do va­

por Jugunrihc do Rio de Janeiro, nflo tenho **01 vLsta empregul-o na 
navegarão do Mus soro poiYiuunto é elle realmente em meu pensar o 
menos nroprlo. Esperava a sua chegada para facilitara idudos oui.ro-, 
que. jada sua fui o. ufto podem deuiornr-se o tempo que serd preciso 
em Mossoru. sem que s wrum as viagens regulares dn Companhia.

No proximo naquele segue para u Europa o Gerente desta Com 
pnithin com o unico tim de obter navios adequados para » navegarão 
em tine **e emurega.

Bm virtude disso e d« «un bnsre recolher-se a este porto o vujhu* 
Jaguarlbe, solicita de V. Excia. u gra»;u de peruilttlr que tenhtlo co- 
iue.;o as viagens 110 jxiru) de Mossoró na viagem do 22 de Janeiro pró­
ximo vindouro, quando aclmr-$e-a a companhia em coadl̂ Vs de pres­
tar as *ervh;os convenientes

Satisfn/eudo eompletaiuente u cspoctutlva cie V, Excia. e do coui- 
meivdo cora os novos vapores de que st? vai fazer ucquisî ilo. a Compa­
nhia »r-j*era que V. Excia. uttendoní as valiosas razões que apresenta, 
comuslefido a pequem» demora tm Ida dos vapores a Mossoró, como 
pede.

Deu# Guarde u V. Excia. Companhia Peruumhucunu era II de No* 
verobni de lv8<iõ. lllm. e Exm, Sr. Doutor OlynLho .Tose Meir.a, Mui 
Digno Presidente do RIoGrnndo do Norte.

OGcrennúf Francisco Ferreira Borge», Ju-tino José de Souza 
• lampos.

Ia. Sec*Tto. Kio Grande do Norte, Palaelodo Governo, 14 du No­
vembro de l8Hõ.

Pelas razoes declarada* no meu ofllclo de .‘Kl do Outubro ultimo a 
pelos antecedentes que se Uitri dado a re.siN.dto do seu objueto nflo um c 
jiossivel fazer a concessão que Vnic. pede nu seu ofllclo. de !i do cor­
rente para só comcvarein a entrar os vanores da Companhia no lllo 
Mossoró <le 22 de Janeiro vindouro era diante.



Beado Novembro de IsTT paga (-'la Província quatro C jutes dv 
vels unnuii!monto eiu virtude dv um contracto celebrado sem duvjiln 
|mru o llm do entrarem os vapores nnqucllo rlOi pois pnrn o fazerem 
uns (xiriosünst» Capitai t» Mueuti imdu ptaclmivn dopciulvr visto que n 
Cuuipauhia i  u Isto qhrlgudu pelo contracto feito com o Governo.

lln:i somirm considerável tem despendido os cofres Ptuv [nela- 
t-m cot.seqnenoln desse contracto, som ono entretanto hújn dalti uitf<- 
Htlo n vantagem ri—ejadn. nem depois ifo foiti) carmuem, nem mirou— 
depul» do biillsuilu a barra pelo witbr exirjhlo, o qutil ora dispensável 
segundo u nplolno do todos os praxico.s da Província « do ngiiusdo, 
Coninmnriiinlcs dos vapores ditmutraiu Companhia. n ornou ouvi :

Ripara Vmc. ach«gndn do Juguuribe para facilitar u vindo dos 
outros vapores, que prlu sua falia não poilein demorar-o o tempo <pir 
S"i'ó preciso em Mussorú, sem que soiTrtiri as vlugeus regulares da 
Companhia.

Não posso deixar de responder a esto argwneiito observando que. 
sl sotTre u regularidade das vliignn.cu.ntl piiqtionudemorq que devem 
top os vapnrúa em Mossord, muito malsdexe soffrer rielstauilo n Com­
panhia de lá os luaudor. pois desCnrte falta no cotnprotubco em qur 
»•• acha oom a Província, d’.. .. entretanto (otu auferido aSo peque­
nas ram agens: o Itln Guando do N-irle, pondo de iinrtv u quantia 
desponilidu, lom druln grandes rendimentos a Companhia.

Terminando, deciaro que ooilsidero em fulta a Companhia desde 
*iue. recebendo o num nfHciodo 2 de Outubro, remei lido um seguro, 
não realiso» a onl raila dos vapores naquolle rio; conforme o contra- 
eto : e neste sentido furei o que me cumpre como administrador da 
Prorlttcia. cujas renda, e liiieee-ses devo selar e promover. Deus 
tiuardo a Vmo. Qlyutho Jdsá Molx-a.

Sr. Gerente da Compuublu Peruumbucnnn.
Illm. e Kxin. Sr. Segue nesta oecaslSo o vu|tor M.immiguapr 

desta Companhia Pcrnmnliuoaiia e leva Instriiovõe-su respectivo com- 
mandante nfim de entrar no porto do Mussoró, eiHeüoeuilo-so rótn 
V. Excla. que se dignará do dar lio.- suas ordens. Cumprindo assim o 
que afflrmei a VUei». em dutn de U de Novembro ultimo, sinto toda 
Via qno já antes ntlo pudesse satisfazer Or desejai do V. Ksclu. cqtif. 
em nttcnyío iis razões que tive n honra de apresentar, não fosse pos­
ai vol a Gompanbla reálisar sou primeira vingem tultoriortuento.

Kspero, pois. expedir reguinrincul.e uo tllu -- de rudn mox um dos 
vitjMiresda Companhia ao Indicado porto. Deus Guarde it V. Kxetn. 
Coiunimliin pernambucanavcm 22 do Janeiro de lSiWI. Illm. o Kxm. 
wi*. Doutor Olyntlin José Melra, M. D. Presidente do Rio Grande de 
Norte. O Gerente F. F. Borges. .Tustlno José dc Souza Campo».

N. 220 Illm. e Kxm. Sr. Km obsertonda n ordem de VKxelo.. 
que me mnndtm examinar o estado da barra th' Mossord: segui etn um 
uo» vapores dtt Companhia Pernambucana |ntra tal fim. e do que a 
Voópolto colhí tenho n honra de dar tmccimatncnte a VKxela. as nu» 
Ihuros InfoTOtivOe».

Kmhatsjitei no dia 2õ de Janeiro proxime passado, no vnpor Mtt- 
•ttanguape. <-om destino naqDeila barra, onde effertlvaimmie cliega- 
"tos na nolto tio dia 2— e tilil perinaiieceinos fundendos, esperando 
nflo só que nolarasse o tlin como lambem qne houvesse agua no banco 
que nos facilitasse a entrada da barril, o que reall.sou-sc por fim a» 
duas horas da tardo do dia 2“ do mesmo me».

A barra bnlUnrin regularmente por melo de bolas faellltutt a en- 
fettdu tio vfqtor, que depois, navegou rio ncltna na extensão de dez à 
« * »  milha» lios d nus bora* da Urdo em que levantamos ferro tis sei.,.



134

*-ni que fosse trec«iwh»inu« «Jvexemmvgar-wf o pruuio paru reco­
nhecer a «onda; tal é n. profundidade do leito ilo rio.

n  rio Miv>,oró v torutout e direi mesmo hnsrmiLo tortuoso, cujus 
riip.it. se upproximdo uinus du» outras: e é cm vluudo desse xlpuiza- 
g ue ilr volLu* (pio o ru|Hir n't com  enorme dllHculduOeo grande traba­
lho, como foste dc empregar espluz, pjaile vencer Malas essas ponta* 
.Io terra.

Paru l-.o contribuiu tatubem multo o zelo e Ixm vootaae do Coui- 
maudunte (pie se estuprou para conseguir o  gloria d« ser Oscil vapor 
.. primeiro ipie oltrupassnixln todas stquellnsliurrelrasvleasc n fuudo- 
ne no ancoradouro da Jurema. K foi pam» qúw Uso *e nílu realixassc. 
pois grande* forSo osesforço* <iue empregou o commundame como jft 
fico iTlu>: e a cuastt Union desse i-f falto foi o pratico Jiesé Rlooruo, 
que dirigia o vapor, o qual cmn palavras dMurrtmuúorns e conselhos, 
de temor fez com ono « vapor nnoorasüe em uma das voltas, qmr 
uns (tlasslfluilo da ' ‘Honcadrlnv" v  outras das “ Jangadas” .

Durante II l.erapo cm mie oviqior Miuniuiguapr Osteve fundeado 
oconunnndanto Kn'l* salifo orlo ar- o parto da Juivtna, cm upiit 
c.inó» •• tio seu regresso paulrlpou-mc qun o pratico lhe tinha tiugo- 
nuid. qaando ilUscra que o rio da volta da Itoacadr.lini ao |Kirt<> da 
Jurema era muito mais estreito e cheio de voltas atHTüulas, 
pois »llo acabava do verificar o contrario em soa dlgvessiio. 
Xílo obstante o rio ser estreito, dlsse-me o eotiunaiidante, •> 
t *r .oltas. cs ii» sSo cm dlstunda sufflelent’- jiaro. mio im|)«dir a 
murcha ivgal.tr tU> vapor; que o porto du Jurema tem largura ba* 
tatue pára qualquer vapor fuzer cubeçu ajudado com espia pela pilpa; 
qne no arma/.cm nlli construído mio h&vúlo gêneros da exporUtçilo '1 
qun não tinha èmúmshsdo imet aridndó alguma cnm quem se eiilentlcs 
•c, |mlo que n3o progrediría ou uto se avançaria em sua vingem: le- 
Vanuindo ferroentUo seguiu rlonbilxa.

Dn.tudoo que fioa illto V. Kxala. deprchcndrni qu» considero o rl'> 
navegarei otó Jurema i.mm maltas dlfflculduáes; p j lcrío w .a* farll 
«uetv.c «cm grande dlspcndlo t ilw x  s jr.im removidas, por Isso que 
constam npanlts de línguas da terra ou 1 1 lo, que im)edum 11 livre i.uii-  
rente dos aguas. Cçi udos estus liogmi* de terra o rio se loruurn
feUumentn navega].

Silo estas IM apreciações que liei feito, lio cumprimento das ordem* 
que me for.lo dudns pbr VKxclu. o qoe teulio a subida honra de levar 
no aonhecimenio de V. Kxcia. qu • as apreciara devidamente, lie»-* 
tlunrde a VBçla. Capitania do Porto rio Rio Grande do N01'U\ em lo 
•lo Março de lHiM.

íllm. e Kxm. Sr. Doutor Olynilto J inó Melra, Pronidente da Rro* 
vluclado 1 tio Grande do Norte. Miumel Maria ludsi Botulho,('aplüb)dO.
Porto.

Ja. Secçüo. Rio Grande do Xorte. Palácio do Governo. Kl d« ■! '  
brll d > IHiül.

Vtno. Iiuju de eoimiumlcur-mc etn nddlUtmctiM) ao sou oftiolode 
ltt de Março ultimo, sob n' S l ,  si.u vapor Mmimnguupe, regressando 
da Província do ( 'caril, chegou ao porto de Mo m KÍ ro tlia que o com- 
mnodnnte huvlu dedgimdo •• derlurado as t pessoas do logar. Ueu* 
fí.tarde n Vnui. Olyutbo Josc Melra. Sr. Cspluiodo Porto ua Provlo* 
cia. . 1

N. 2JI. lllui. e Kxm. Sr. ( ‘umprindo odetermiaudo por V. Kxçi1’ - 
cm offlclode lil do corrente mez. tenho a honra ilc Informar, um *ddl- 
' nmciito ao meu nfflclo n. de III de Março, qm> o vnpor Manutagu*" 
P<“. de volta de .ua viagem ao, |Mirtos do Norte, tocou cnr Mossord n1’  
dia i  do fevereiro, u não uo dia H como o commonduute tinha ded#*



'•udo chegar, ua »:tu passagem par «III, prevenindo assim o prnttco • |mra que o esporasse nesse illn,
< nmpiv-m.'. levar ao conhecimento dn V. Kxein. que u

Chiada do vupor tutquolla barra dois (lias antes do designado to1 «m 
consequência do toro mesmo cnminandnntc calculado quat ro dlasdo 
demora no Acaracd, «fim do limpar o pintar o fundo do vapor o reco- 
l*orcarregamento, a encalhado o*te reomiheocu-sc um- precisavaa- 
poiiut de pintura, tcmlirs* foi tu este serviço o recebido u carga upenus 
om dois dias, segnio o vit]>or o *u destino. B esta dlffcrença do do', 
■Hat do não danir.i no Arara ul luflulo u t chagada n Imrra do 
Mo.soró tlòU diu- antes do designado polo èammandante. Do u Guar­
do n V. Kxcia. Capitania do Porto do fUo Grande do Norte, om iH de 
Abril do 180G, Illmo o KxmoSr. Doutor Olyntho José Melro. Hresl- 
dntito da Província. Maiuud Maria fvibn Hotollm: Capitão do Porto.

Tondo-me requerido a Companhia pnr lutorinodlo do mmi< agen­
tes nesta Provlucfa o pagatnouto da subvenção rolutlvamouto ao ulti­
mo trimestre do nnno passado, dol o seguinte dos|>aebn depois de ter 
ouvido o Inspeotor da Tho-ourarln Provincial. Volte anSr Inspcotor 
du Thouiurarla Provinoia! pura mandar pagar, feito o desconto ile wa trata O offleio ãfcsti Preddeueia do buutcm datado. Palácio do 
Governo do Rio Grande do Norte, 22 do Março do IStül. Melra.

O offiuio dirigido ao Inspoctor foi o seguinte:
A vlst.n das coplaV juntas: em numero de cinco, de diversos offlclns 

desta Providencia e do Gereute da Companhia Pernambucana do Na­
vegação Costeira a Vapor fieanS V. S. Inteirado da falta om que ca- 
hlo a mesma Coinpaiihia em relação uo contracto feito outrors cum 
esta Presidência.

Assitn habilitado, mande V. S. fazer no pagamento do ultimo 
trimestre do mttm proximo passado o desconto correspondente ao 
tempo om tpio toro lognr a referida falta. Deus Guarde a V. S. tílyn- 
f.ho.Tosó Jioira. Sr inspcctor da Thorsmraria Provincial.

Mais tardo por oècasISó de ser-mo rcqiiorldo o pagamento do prl- 
uieim trimestre do corrente anuo despachei nestes t ermos: Avista 
•lati- condição do eontraoto celebrado por esta Presidência com nCom- 
Itanhia cm data d» 27 de Novembro de 1KÕ7 combinada com 11 ,V do 
Contracto de 1(1 de Abril de 1800 uilo tom lugar o pagamento i|uo re- 
que.reiu ossqpplioonte-i, relativo lio trimestre decorrido do J'de Ja­
neiro ao ultimo de Muro :• proximo titulo, (xirquanto não tom sido *n- 
tlsfeltas a 1 • o 2- condições do ultimo dos referidos contractos, |U<las
?unes foi modificada n 3‘ condição do primeiro. J5alucl»do Governo de 
ti» Grande do Norte, ló do Maio dti 1880. Meira.

A (I- condição do contracto celebrado om 27 de Novembro do 1837 
estabelece que se faça o desconto do pagamento pelo tomiio em que 
nffo form» cumpridas ascondições estipuladas.

A I' e 2' condições du contracto de lll do Abril de 1800 estabele- 
coiu, Iiquellu, que os vapores entrarão no porto do Mossorõ depois de 
bitlisndu u barra devidamente e construído o armazém ; esta, que. de­
finis de prompto este. não lendo ainda o Companhia vupares de peque­
no caindo fartí tocar os octimcs na barra. afim de enviar om escaler no 
lugar J’onlnt os passageiros e correspondendo

A ti- condi.•ilo dU que ficão ent vigor as do primeiro contrario 
que não forem' expressamente rovogados: at|- acima trunscripta o 
ano foi.

Observo primeiro, que ainda sendo summnmente defflcil a ontra- 
dit d» Mâmaagttnpc até o lugar do armasem aJCompanhia ustA obriga­
da n mandar a aqitelle porto o rupor de menores proporções que tiver 
e uliu de facto tem outro menor, o Parahlba; segundo, que ainda não
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íenilo possível n ida deM* Mtf lá deve-os í«7.er chej«V, n todos que im- 
Vcjjilo na llulin <lo norte, auS aonde podervm, uo memw até o lojfur de­
signado no colidirão.

ApcnardO ter suspendido o pagamento, eu tenho continuado n 
dispordnednas passagon» que competem á província em virtude do 
contracto.

O hiato (tosta suspensão, fundado naTalla de cumprimento de mna 
da-,cjmlii.ões. não lnt|>or!u usuu rescisão: elle subsiste, n provindo 
esta obrigada u olwòrval-0 tttnn vez que seja cumprido esse riover: 
t—ui, portanto, o direito de «osar dessa vantagem, du que não deve 
ser privado polas faltas alheias.

[ Relatoéioootn que o í)r. Olvuthn Josfi Melra passou u adminis­
tra.-Ào da província ito Rio Cirande do Morte no Mr. Ltilz Barhozn da 
Silva, «m lsiui. Kstd publicado juntamente «um o relatorlo que <■ ulti­
mo apresentou, no mesmo mino, ú Assemtiléu Pix>vlncial,'por occoslflo 
da <ua abcrturp].
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. Certilleo querevendo olivro do registrodo offlciojrto Kxcollemis. 
smioSenhor Mlolstroda Marinha o uiiirm auntoridndesdelle consta os 
ueqae.traota o suppllcnnte que são do teor seguinte; Numero treze.In- 
om-io remetto a Vossa Kxeetlencln >tdevísso qile Hzdn curta desta Pro- 
vlnula utnldlstrlctosde Cnputnzías e sub cntratazhuafim do Voa*Exoel- 
Jeiielu caso soja do soo agrado dor n sua npprovnvflo n mesma divisão. 
Ueus Guunlc n Vosso Excotleneln. Cupltunla do Porto do Rio Grande 
do Norte, trinta do Novembro de mil o oitocentos o clnooenta e 
Une— .1 Ilustríssimo e Kxeellentlssirtio.Senhor João José do Oltvoiro 
Junqueira Presidente desta Provluolo ( astrignudo) Pedro Paulo Bou- 
trttntOlo- DovIsiSo do» DIZtriotos dos ('upntnzina o Sub-Cupaiazlus da 
< npilauiu do Porto do Província do Rio Grnde do Norte, -primeiro 
dlstrlcto Caoguurotanm termos de Goyuninhu unm Capatazlu e suh- 
çnputuzlu lettrn A— segundo dlstrlcto—Anw — tormo do dito lettra 

terceiro distrlotb Pnparv termo de São José Iottra C, quarto tllv 
«•loto termo du ('apitai Iottra P, quinto dlstrieto do Gonl|mlni termo 
dot Varámlrim lettrn E,sexto dlstrlcto Murid termo do mesmo, lettra 
r ■ st tinto dlstrieto MarilOtljaí, tormo do mesmo Iottra íi, oltuvo distri- 
oto Touros, termo do mesmo lettra H, nonoilistrlcto Caissunl termti do 
ltiusmo Iottra I, ileeimo dlstrlcto Gunmuré termo do Assd, lettrn J. de­
gluto primeiro dlstrieto Mnctiu lettrn K, décimo secundo dlstrlcto 
Mossoré termo do Mossoró, loura Xo —Capitania do Porto do Rio Gran­
de do Norte, trinta de Novembro do inll oitocentos olncocntae uove.- 
( Assigmido) Botttrsnelle Capitão dn Porto.—Ninuuro vinte e sete— 
{Ilustríssimo e Kxuclleutissim» Senhor—. Km resposta no oftlclo do 
Vossa Kxcolleticiu eui dntu de dozesetode Dftòetnbro do corrente ontio, 
'■m que me innndn informar sobre os meios mais convenientes puro 
*0 recpllooar na barra tie Mossord a boia grande que serviu de hullsa 
hu mesma barra, a qual |ior haver partido a corrente foi dar u costa no 
dlstrieto de Arviua no dUl.ricto do Ceartl aonde ainda se aoha devo di­
zer a Vossa Kxoeileucia que o que noho mais conveniente «orla que 
Vossa Excellencin nutorisnsse o Delegado de Polieín de Mossuro. ou 
outra pessoa de roodnnv» a fazer as dcs|M-ia> necessárias para mondar 
btlscnr n mesma lioia, caso não s.fjSo estas tãu grandes qae cheguem ao 
valor dn mesma, e como a corrente rebentou foi necessariamente j>or- 
uno ou era multo fraca ou multo usada, que deverías» mandar vir do 
Pernambuco um pedido de corrente de dez bravas de comprimento 
com suas eomiwitontes manillms e de unm imlegadii de diâmetro uqtml 
podcrhi ser dirigida de Uent direitura uo Delegado de Policia para a 
mandar collocar pelos práticos no logat'ou ser dirigida «m direitura 
uo PutrSo-Múr Interino do |>orto do Mactiu Manoel Ignuolo Liimi, que



niu informaram s>r hablHdo*# aquoniMtliirlaonlein paru Ir u difltf* 
ar no «e-.i logur, Um  ó o qms nn uiinha oplnluo ihis- i iufcrmur.

Incluso remetu» a V. Kxeellencla o offleio do Delegado do MüíW). 
rd. — Deus Guarde u Vossa Kxcellcnela, < upiiauiu do Porto do lilo 
Grande do Norte. dezoito de Dvxombro dt* mil oitocentos cinr.om.ti o 
mnv.—MustHssImo d Bxcelleutlssltnc) Senhor «Tuflo /cwédè OU vo lra‘ 
Junqueira Prt*sUl*iUe desta Província,—PodroPaulo Boutrauello, Ca­
pitão do Porto.—Numero qiÚDze.—UlusfcriSíimD o BxcollontUsi rm> 
Senhor- *.

TciuhMnt* Voou KnccIIoiktIii ordenado que piv.st.assc com |kjs?Í- 
v.d brevidade o* esclarecimentos do qno tructa o A\izo do Ml nisto rio 
dos neirixjiúK da Agricultura Comtnercio o obras Publicas do cinco do 
Abril UooOfTentô unno. Informei-me do pessôu habilitado o colhi (H 
esclarecimruiOo» osqqtu?» pa-wo x «xpor n Vo-.su Kxcelleneln.—Osríos 
imvej(uvoú desta Província >Tuj desta Provinda digo, Capital, para •> 
norte. Mossoró, Macau o Guumaró o do Cunhail pura o sul.—tom ex- 
tt-n*>e» navegável* o ao Mossoró vinte c quatro ml lhas, Maeiíu dez­
oito t* Giamur» nove, para buiva»;as que demandem selx a ante pal­
mo* d’ngua |>orque se encontra sendo as duas u uma bnu;a de fundura.

O rio Mosüordó uavogavol somente duilk milhas para Barcas, Bri­
gue* o Patacbos que demandam onze pós loglczes, Cuiihurt tom duas 
brava-* jHflo lado do sul, sfln naveguveL vinte o quatro milhas o tem 
duas do fundo na buixtt-raar. e do Indo do norte tom doze milhas o 
duas do fundo.

A obra que se torna iudisjwasavol fazer-se ó a d esto porto, a vista 
do exame que procedeu em virtude de ordem do Uovorno Imporinl, «>
1tronei do < ’oroo de Kngcnharin Düiitor Ricardo JosóUnines Jardim, .1 o orvamouto da despesa para snmollmuto fim o que tudo consta do 
vtdatorio que o Ifb*üellonuk*bno Senhor Visconde au Maltó Ministro 
-uLlo da pasta da Marinha dirigiu ao Corpo Legislativo em mil oito­
centos clneoenta o novo. •Da* nutppa* o registros existente* posta 
« apltaula eousin terem uppriado no anuo pruxhno passado nu* fKirtos 
du Mossorne Macáu setenta o nove embarcações nacionac# sondo vu- 
pnroditCimponhlft Pernambucana, barcos, brigues. Hyates Cutres e 
Imrcuva* trl|H>laoào d»* tudo quinhentas e sessenta e duas |>eWkibi c um 
i»rl«uo oxtrungoiro t,rl|aduvjTu treze. Xo porto da Capital noventa o 
cinooembarcavôe* nttelouuĉ  inclusive barcovas com duas mil .selsoen- 
ta*o sessenta o quatro pessóa* de tripolucão e vinte embumtv<5c* ex- 
trangelras coiu duzentos •* trintn o trez. Deus Guarde a Vossa Kxeei- 
leneia.—« upltanlu do Porto do Rio Grande do Norte, soU do Maio de 
do mil oitocentos sessenta e um—, Illustrlsslnio e Kxcel lentíssimo 
Hoohor lhmtor Josu Î mto da Cunha í̂ guoredo Jtudor, Presidente 
desta Província |. assignado ] Manoel Mariu Î oIm) Botelho Capitão «I» 
Porto -. K mais nlh> se continha «m d1 to llvm que copiei delmento no 
qual tnc reporto o dou fó.-- Km firmesa do que ou. Miguel Arnlmnjo 
Botelho Gaoorrogndo tlits Boligenoiassurvindo de Secretario a escre­
ví-Capitania do Porto do RioGnuide do Norte, mn 8 do Abril do 
1002. Miguel Atvhunjo B Jtulh ) Snrvindo de Secretario.
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O tT ic io  d o  C apm . d o  P o r t o  d o  R io  G r a n d e  d o  N o r te  a o  P r e s id e n te  
d a  P r o v ín c ia ,  D r. O l iv e ira  J u n q u e ir a ,  e ra  18 60 .

No. 43.—Illustrl*dmo o KxcellcnibHimo Senhor : 
í «informe a* ordens que V.Kxcin. nu- tranrfroíttio, em Oílíelo «li- 3 

de Mtw\n do corrente urino, embarque! no dlu 15 do corrente u 
do vapor du Companhia do Pernambuco Iguunoisú. e dlrigl-mo no 
iPorio do Muono do A&sÜ* d̂ ude eheguei lio dlu 10 nelu, uniu lioru da 
t-jirde, dirigl-mo u<> subrielegudo do íogur, e com olle tratei do* obje- 
vto-i que lá me levarão o no Diroeuir da >!e*u du* Itcnriu*: e tnuto um 
como o outro já ilnhAo recebido as orden* do V. Kxola, relativa* u tul- 
idm omnmUsàu; e dclliis e*t»vãu Inteirada*. Tratei de procurur |u*b- 
kohs cupaxex ü quem confiasse os lugares do capataz o subdapnz na 
Vlila; o dej>ois do nlgumn* dlffícuIdade» umniei do dln 17 cuputuz .íoão 
dt* Üorju Caminha Hapo>a du Cantara e snlecupnia* Manoel Ferreira 
do Mlrnnd.i. e sulrcupatuv: do lugar chamado A lagamar .To.*«? .Tonquim 
Rtbóiro. No dlu 10 examinei o porto om urau connu, na qual embnr- 
UUd coro o 1’niriio-mór e também o lugnr designado para deitar o lio-* 
*i‘o n* emhurcucõe» c o achei Convênionte. No dlu Ü2 mandei ao capte 
Ihz‘hs in*tnici;m»* d tis quues junto remoito u V. Kxola. u copia da par- 
*•* relativa a minha coinmlícmo para ao poder dirigir no cXerolclo ao 
w*u emprego.

O P opw  de Mucáo é formado pelo rio que Com du Assil, »• que puv* 
*»?» polo lugar onde se fabrica O sal. < > eutmí dtwse rio é do dlfftcH en­
trada por *er multo tortuoso, e catar formado entre bnxlnaquo dei tão *i mais do legou o nielii da foz do rio.

KxJsrio nu proximidade do mesmo uma ilha bastante grande, clire 
ftioda de Manoel Gonçalves, que estava povoada, c d.ptide Imvíu cuxu* 
de negócios, cobertos de telha, « d*onde carregavflo u* navios o sal. 
'feita ilha, havent doze a quinze iuíuox, foi |K>uco a pouco submergida 
Pelo mar. o hoje deliu nada resta, o as barcaças passfl'.» por cima d»* 
jogar dTondc existio. c segundo me consta forão os habitante-' d»-tu 
Ilha submergida que fundai fio a \rllla de Macau nn margem direita do 
rh> para onde hc mudarão.

A razão da existem)In desta Vlllu <• o porto onde Vão os navio* 
carregar du sal. Se este fosse entupido a vílln deixaria tarotem de 
fcJclstffy por estar situada cm uma grande pUtidde de barra nçoltndn. 
Pelos ventos e esterll que nem agita diVc tem. Achei u barra bnlluadn
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im extenção do unm icgua poria tio do ritmo* de arvora pelo* Pratl- 
cot< v nem este mofo seria qua*d impossível reconhecer o cnunl. que »• 
estreito. Julgo que seria conveniente e mil que esta hurrai. fosse regu­
larmente ImlteiK n, e piiru este fim* no meu entender, rórifin precisas 
dose bulas* a snlier, quatro grandes pura tw cabelos de fora. *' olu» 
niaU pequenas para o canal, com as suas competentes correntes de 
«rei.*» braços emia ama e ancoras oorrespondentes. Achei empregado 
nesta barra mu Patrão-mor interino e fcwM práticos nomeado* por dlí- 
íerentes nuthortdndes, como sejãu Presidente, (‘apltJío do Porto •• 
Delegado de Foliem. Patrãn-tnor interino ê um preto que escreve 
1 em e que tm* parece bastante IntolUftente O preço da praticageni da 
barra que achei malndecido é para navio de ire* mastros trintn e 
dous mllrete, pura brigue vinte e qüatro, Mimucaou patueho v!nU', e 
alguns hyatc* grandes dote a dezeseU mil rei*. Os Práticos não tem 
enilrarcnçáo nenhuma pura prestar qualquer sopçorro a Jin navio em 
perigo, o julgo que «ndti conveniente quo «o lhes fornecessem pelo 
menos unm bõtt jangada, o que poderi» importar pura a Fazenda Nn- 
cloual uma despesa pouco acima de ccru inll tvte. Nilo pode entrar 
nem subir neste porto embare ições que demamiem mais de 17 palmos 
d'agua: e oito nas mares inaLs vivas. O Igunntssú em qne ia passou 
na barra em duas braças um dia depois «1.» quarto da luu ficando-lhe 
assim dois pés d’ogua debuixo da quilha, pois uue demandava de/, pé- 
e terla tolvez tocado se o mar tivesse ostauo agitado. Eis o que posso 
Informar a V. Kxcia. a respeito do iwrFide Mncán do Assú.

A respeito do porto do Mivwono nobre o qual V. Kxcia, também ti- 
nha>iii(« ordenado võcalmente qu<> touri<si* iufnrmnçftes: o qne |m»sso 
rUzar n V. Kxein. é o seguinte—A vil Ia de \J üssoré i*stá distante tltí 
fox do rio sele leguns nciinn: o lá nilo podem Ir navios o sim embarim- 
cooà mentires. Nn fox tio rio não existo casas e somente algumas pn- 
li.oçns habitado» por algum* pwcadnre*. Î ogo que oheguel a Munir» 
e*crevi ao Delegado do Policia de Mossord pedlndo-Ilie varias infhr- 
uiuenes: jxirem nté agora não recehi resposta alguma. Devo levar ao 
cunhécimento de V. Kxcia. (pie a corrent e de dexesels braças qnu lo- 
vavn para a boia da barra de Mossuro ciihio no riu na occjvsíüo de a 
desérabarcar pela nogligeucln dos marinheiros e não ãe pôde tornar 
a encontrar por provavelmente t «r- e enterrado no lodo, que é o fundo 
do mexam rio. Por elln rjttá responsável a companhia do vapor, pois 
que é obrigudu u dar emita do que si> carrega a n.irdo de seus navios. 
For negwíonte* de Mnssoró que vieram trazer gêneros de ox|H>rt.a- 
ção a Mucúo, tive ns InforinaçOes seguinte* u respeito da barra de 
Mossorú. Ha alguns mino» n barra de MoMorô foi bulUadi pur meio 
de duu* boia* grandes n< quite* forflo lá onlloeadir* pelo brigue escuna 
de guerra XIngá, commaudado pelo primeiro tenente da armada 
Jonffret. t*ma destas bolas existe no seu logur e a outro foi dar á 
cMwta tm proximidade em consequência de ter sabido u ehuvota quofe- 
cbiivi» ogatoqtie » -gorava n mesmo b da, portanto i:Í déve estar a anco­
ra e a corrente que a segurava, as quues será possível de encontrar­
ei. a vtetii da deserlpçíJo da podnlo onde estava eollocadn, feita pelo. 
cMiiimaudante Jonfrret. da qual reinuito a V. Kxcia. uma copia. A 
despesa orçada para tornar n pòr a bola no seu logar j>or meio de 
jangadas. unleos embaivaçfies que lá hn, iKolrrn iin|H>rtar em duxen- 
fos mil reis pouco trate ou rnenos, porém não ha certeza de bom re- 
Hultado por poder acontecer uffo achar n ancora ou talvez achada não 
de poder suspender. Julgo quo seria imite seguro V. Kxcia. requisitar 
Õa estação de Pernambuco um dos navios de guerra para fazei* esto 
s(-r»ii.*o: e vir prevenido com um forro ac oito u dez quinrae< e um 
pedaço do corrente do grossurn correspondente com oito ou dez bra*
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V» de comprimento porn servir caso não se itotleaso encontrar u unll- 
A respeito ilo eommeroio ile Mussorú, eis o que ouvi dizer dos 

tiepoclunte* de que uclitm tratei. Rxlstc em MoüoiA trramic qtinmi- 
tlmle de genero* de exportação que são obrlpndos a levar com multa 
difficuldude por falta de em\>u reações ou a .Mneúo ou no porto de A- 
rncutv, onde oheptun sobrccarretrados de despesas de triuisportos, ur- 
nmzenaííem e como n maior parle delles v#o para o Arnrnt.v esta pro- 

•vlnol» perde estes direitos de exportarão. Para remediar est.es males 
propuseram que o froverno mamlasso edlflear proxlmo u barra em 
nm lojptr ebatnndo Pontal ou iPotitro pertencente * provlnca do Rio 
Grande do Norte um armaiemde deposito.doqual n constrncçilnpodería 
Importar a tmi conto e ailoceutos ou n dois contos de reis; e tendo-se 
certeza de bi tocar os vapores da companhia este urnmseni estaria 
sempre cheio do ecnoros ae embarque o a armazenagem em muito 
pouco tempo teria pago a despesa do eonstmieçflu: e os direitos ile cx- 
portaçüo ficariam na província e o» negociantes livres das despesa» 
que os prohihn de entrar em concorrências com outros que nHo os tem. 
As informações que tenho do |>orto de MossorA sfto que tudo menus A 
tão bom como o de Muciío. e sendo balisndo de multo mais facii 
nccesso.

A respeito do pratico da dita Iwtrra consta-uie que se uchit preso 
nn cadela do Aracut.v, aonde se f0i entregar para livrar-se da ticcu- 
saçõodeum homicídio que 1b» Imputaram: porem existe lá algumas 
«miras pessoas habilitadas para este fim e que ate Indicaram, n saber, 
Antonio Ferreira de Lima o João Menino, o qtml me informuram ser. 
alnin de pratico, marinheiro de profissão. listas silo :ts Informações 
adquiridas nft tommissSo de que fui encarrcifuilu e que posso levar nn 
conhecimento de V. Kxcia. De os Guarde u V. Kxcla. ('apltanla do 
Porto do Rio Gramle do Norte, 211 de Marco ile 18H0. lllustrlssimo e 
Rxmo. Senhor Dr. .ToSO José de Oliveira Junqueira, Presidente desta 

■ Provineiu. Pedro Pnnlo Balttrunellc, Capitão do Porto.- Conforme.- 
Rerclndp <le Secrt-tsrio—Joaquim Soares R. da Camurn.
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lllumSr. ( 'niiiitiu de Fragata e Capllfio do Porto do Kstudo do 
IUo Grande do Norte :

l) DesemlHtrgndor Virem* Simões Pereira de LouiO» precisa que 
V.S. lhe mnime dar |«ir certidão o aviso do Kxmn Sr. Ministro du 
.Vurlnlm de S de Abril de 18011 sobro a praticaifuw do rio Mo-st>r» ate 
u porto da Jurema no mesmo rio r niubellaque nvompanbou-x».

Assim
P. deferimento.

, Natal. 2 de Abril de -1002.
n«n/e .s'ioitit> lUmifti ift £*im .

J«-se. .
Capitania, 4—1—002.

Artliur LitMu,
< Vrtlllco que revendo o livro ilos Avisos do Kxmo. Sur. Ministro 

du Marlnlm, dello consta o de que trata usupplicnute coma respe­
ctiva tol« IIn. que i do llieiir seguinte :

Ministério dos Negocio» du Muriuba, terceira *ec<;(!o. Numere 
<i inhentos e cincoenta e um. Capital Fedcrul, oito de Abril de nlll 
nltis‘entos e nnventne nove. Snr. Director da Pratlentfom do Kstadn 
de Hlo Otiútde do Norte. Resolvendo o ussumuto de vosso oflieio nu­
mero vinte c nove tle onxe du Fevereiro ulliinn, relativiuucute no 
furrp ile urliar se o pessoal du terceira sei\-fio dessa prntloat-om pres- 
taiulo ih seus serviçostU embarcações ipie navegam «o rio .Wiw*<ro. 
•!■ ■■!' «  inirln ilr .lo.ét U ra m i <> IfHjiti- (hunminnão Jnm nu, sem 
que a taxa vohrndii llqtlC nu Renda dn Assoeiucilo : declaro-vos. de 
aciordn eom o parecer do c 'ouselho Naval, emittldoem consulta nu­
mero oito mil couto e uui. de vinte e iiuntro ile Mareo pro.ximo pa-so-
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riu.que.qunndo o serviço <ln praticarem dnqnnllo rio for desempenhado 
* |x.-lo pessoal riu Associação, o consequente itagainonto deve reverter 
paru os cofres riu mesma, e que por esse servido sejam cobradas as ta­
xas constantes da tabellaqm-a este ucompunhu. Haiide e Fraterniddo. 
[ Assionudo) Curlo» Bulthusur ria Silveira Tabella da» Taxas (fu i. liewjem do rin Mavtrod ntf Jurema. comprchondendo fila o voltu, <le 
que truta o Avlsc£desta il.ita. Tonelagem de* a coiu do |iorU> de . I níu /tranca ii t h Serra Vermelha, vinte n cinco mil reis ; du .Serra lermt- Utn uo /temanso, trintu mil reis ; do Jtemansn n Itonruílri ru e Jurema. 
quarenta e elneo mil reis. Cem u trezentas : do poito de .1 rau lirna- 1 até Seiva VtrrneUui, trintu <• cinco mil reis : du .Serra I*rmelha no Itrautnao, quarenta mil reis : do Itemánso u /lançadeira, clncooiitu mil 
reis; da Jtonradeira u Jurema, sessenta mil rola. Trozenlus a qui­
nhentas : do porto de .1 i cia Branca a ui Serra Vcrmcl/ta, quurenta e 
cinco mil reis : <iu Serra Vt.rmelltit no liemanxo, clneoentu mil reis ; 
rio /temanso u Uouradelro, sessenta mil mil reis ; riu Jtoneurleini a Ju- rwua, setenta mil rola. Quinhentas u soteeenuis . rio porto rio Areia Jiranca uté Serra Vermelha, cincoenta mil reis : riu .Serra Vermelha 
no /temanso, sessenta inil rei* ; rio /temanso n Itnneadeira, setenta mil 
reis; rin Itomadtírn n Jurema, oitenta inllrcU. Setecentos u nove­
centos : do porto de .1 reia /tranca u Serra Vermelha, sessenta e cinco 
mil reis : da Serra Vermelha uo Itemaneo, setenta mil reis : rio Vft- monm u Hnncadeien, oitenta mil reis : ria /tonrudeiru a Jurema, ceia 
mil reis. Tendo nestes Intervallos os | uuitos indieailos para a carga-de 
qualquer navio : /tio John da Itaè/ui, Morro /tranco, Serra Vc.melha, /tio do Carmo, /temanso, Fuetu/n, Valia fíranilr., Connh/uis, /lançadeira 
<? Jurema. Secretaria do Kstario dos Negoclos rio Marinha, em oito do 
Abril ile mil oitocentos e noventa e nove. [aaslgnudo] Carlos Bultha- 
sur da Silveira. I’. mais não se eontinhn em dito livro que copiei Hcl- 
niente. ao qual me re)u>rto e riou th. Directorlu da Associação «le Pra­
ticarem do Kstario do Kio Orando rio Norte, cin Natal, elneo rte Abril 
riç mil novecentos e dois. O Kscrevente Mnnocl Ferreira Itnjmní. 
[Ivstavasellada).



N. 137

C o b ra n ç a  d e  d iz im u s  n a  r ib e ir a  d e  M o s s o r ó , 1799

Jnsé 1’auihlo < 'ubrnl -Secretario da Iuuualvmila Muuicipul da Ci­
dade do Ai;& |»ir mmi«tu;Jolega) etc.

CertMco em virtude <In netlqúo supra, que revendo o ilmulu busctt 
uo urdilvo du Intendendo Municipal destachiado «m uiu dos livro* 
de vcrlaqfics as folhas d v. encuntivl o termo de vurlaçflo do diii doi+ 
<In me/. de Maivmli* mil setecentos e noventa o unva qnt foi celebrado 
em casa de residência du juia ordinário, o sargouto-mlir Mmniel fer­
reira, onde «_• achavam junto* *», ver:odores «■ procurador do conselho 
uo qual oceordurilo e nomearão paru cobradores do subsidio do loitai* 
da» oniclim», das rezo» mie *o mutua- n Miuuiel Freire Tavares, em 
Agua-moré n Joün Francisco dos Sumos e pnrn ribeira âe .Mossm-o u 
•lese Burhoza lfrugu. Km, digo. Braga, e |mm Campo Grande Joflo 
Pirno Correia, lira o quo se eontinliu em dita verlâ Bo que estava e*- 
crlpui peh> esorlvflo Mumiel IVrulru du Silva Castro. o osslguoda com 
a< rubricas Ferreira—1 toclm filho.—Silva—i'nvalcuntc. K nada 
mais sc ruuiinlm un nienclunnda vrrlai,ão, ivlut ivumnue no pedido do 
requerente, a qual e.vtruhi llehnemo pôr certidilo do proprlo origina* 
n que me reporto em men poder e nrchlvo municipal : doo fé.-Se­
cretaria da Intendejiciiv Municipal du t 'idade do Aeú, em 21 de Agosto 
do IliOl. -O Secretario. .Tosá Pnulino Cúbrtll.



N o m e a ç ã o  d e  S i m ã » G u i lh e r m e  d e  M e l lo ,  e m  1812, p a ra  c o b ra d o r  
d o s  ta lh o s  e  s u b s íd io s  d a  R ib e i r a  d e  M o s s o r ó

Joté Paullno Cabral, Secretario ilu Jnteiiilunola Municipal du ci­
dade do Av'ii: por titulo o númeoyÃo legues, etc.

Certifico om virtude da petlyão itupra que revendo o diuulo busca 
no Arcblvo ilu Iniendencln ilrstii cidade encontrei um um dos livros 
oo Vorlnçüo do Sònndo da então Vllla da Prlneexa desta Capitania do 
Hio Grande do Norte, a folhas 2» v., o seguinte:

Aos vinco e cinco dias do mcz do Marco, digo. do mez do Abril de 
mil oitocentos o tloxe uosta VUln du Prlncezu um aimxcuto do Juiz 
Ordinário Prezldonto, paru otidv forilo vindo, digo Prezldonte o Cujit. 
tão Francisco Dantas Cavalcante paru onde forfio vindo os OfUciut» 
da Cnmarn abaixo ávidos eommlgo escrivão do sou curgn adlantu no­
meado para ereltodo fazerem Variação cm bom daCamurii. iVclla (ol 
uprosontuda uma roprosentavdo do João Joaquim do Mullo cobriulor 
nomladi) por esto Senado dos talhos e subsídios deste anno na Ribeira Mtmani o om como so achasse no (Xrivgo pela Fazenda Real das compras du ml daqutlle continente, para que o Senado nomiasse outro, 
o qual foi pelo Senado Izento : o nomlnrno para esto fim a SlmãoGui- 
lhurnu* de Mello o mandarão a mim escrivão o fizesse sclento pai-a 
cobrar ditos subsídios e vir dar conta das cobranyas u esto Senado na 
lorrna do costume. Por não haver mais o que accordar mandarão fa­
tor termo om quo ou Simão Francisco Xavier da Cunha escrivão o es- 
orevl. Manoel Cavalcanti. Costa. Caldas. Cortez. Kra o que se coutl- 
nha, em uma das Veriayfies do dito anuo n quo mo reporto, relativu- 
inente ao requerimento do poticlonario. Km tempo declaro que esta 
certidão oxtrahi fiel mento do prnprlo original, ao qual mo reporto, 
«intento no archlvo municipal: dou fé. Secretaria da Intomleneia 
Municipal da Cidade do Ayé, em 21 do Agosto de 1001. O Secretario 
José Paullno Cabral. (Estava sollndu].



N o m e a ç ã o  <le a lm o c a te l d e  M o s s o ró  182,1

Josí PuullnoCubral—Secretario <lu [nUiuderiela Municipal <ln Cb 
ilada «Io Açd, por titulo e ntmieacSo legue» ate.

«'urtIUco cm virtude ila petbpio supra que revendo e dando busca 1101 livros de vorlnvilo em meu Poder e archivo, em mu delles as tullms 
124 v. e na verenvfio de tres ile Setembro de mil oitocentos e vinte a 
ciuco encontrei a nomeaipto de Manoel de Souza Nogueira, para Al- 
tuoturc de Mussoni, pela representai,'no que (anos dali llzeriio » ca- 
maru desta eutflo VHla da Prineexa. B’ o tine me cumpre certlttcar 
relntivmnenLe a pei.iefio e a vista du peoprío originai) iui qual rne ro- 
porto : dou fé.

Ileronheiii verdadeiras a lettra o ílrma retro .• supra serem do 
proprloslgnntarln, secretario da Iúteudenuiu Municipal desta (.'Ida­
de do AçflJ JiHi; Paullrio Cubral, por ter do tudo Imelr» eonheel- 
mento : dou fé. < idade do Assú. 88 de Acosto de 11*11. Km fé e tes­
temunho de verdade.—O TalielHflo Publico, .loão Celso da Sllvelrai Borges.



D e s ig n a ç ã o  d o  a lm o la c e l  d e  M o s s rd  e  P a n e m a  p a ra  c o r r e r  o  
d i s l r i c l o  d e  M o s s o r ó — 1823

José Pnullnn Cabral, Secretario ilu InMudundn -Municipal ilu Cl- 
Ontlf do Awl, |wr titulo (• nomea tplo lejmeSi Ote.

J'crUnco em virtude dn petição supra que, revendo e dando busca 
P."s livros de viriaçflo em mou laidor o nrelitvu. em um delles, us to- 
luas IH, e na Virlurão de vinte e sete Ue Setemliro deuiil oitocentos e 
vime (> troa, encontrei a nomeação do Manoel da Silva Freire para Al- 
■notaecl de Mossoró e Panema de baixo, sendo desiunndo ou mesma 
Virioçfio para correr o distrlcto do mesmo Mossoró. K' o une me cum­
pre certificar em virtude do podido da petição e n vista do prenrio o- 
vltíinal ao q uul me reporto: dou fé, Serrei riria da Imendencfa Munlol- 
J*«l da Cidade do Áçrt, em 2* de Agosto do 11*01. O Seerotarlo José 
tuulino Cabral [Kstava sellada).
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N o m e a ç ã o  d ú C a p m . S im á o  G u i lh e rm e  d e  M e l lo  p a ra  r e g is t r a d o r  d e

.Totó Faullno C ibraJ, Secretaria da Intcndencln Municipal da Ci­
dade do Acd, por titulo o nomonyao lega os, etc.

Certifico oro Virtude da potlyilo supra oue revendo e dando busca 
nus livros do VlrlacSo oro intui poder o iirehlvo ero um dellos u folha» 
111 v. e na voriaçai) de vinte o tro* do Abril de roit oitocentos o 
vinte e cinco encontrei, nlem de inuitas outras nomcayCes e rcglstr»- 
dures de ferros paru diversos lugares, n dn t 'ajiltão Simffo Guilherme 
de Mello paru Mossord. K’ o que me cumpre certificar em virtude da 
petti;Ro e a vista do proprlo orlglmü no qual me reporto; dou fí. Se- 
cretarla da [iitumlcncia Municipal da ('idade do Acd, em 00 de A- 
gosto de 1B01. O Secretario .Totó Pttullnp Cabcal [Ksluv» scllnditl.

f e r r o s ,  e m  M o s s o r d -  1825 .



N o m e a ç ã o  d e  a lm o la c e l  p a ra  M o s s o ró  - 1826

José Pítilluo Cabral. Secretario cio Intondencin Municipal da Ci­
dade do Açd, por titulo o leigos, etc,

Certifico t-ia virtude da potiçSP supra que revendo e dando lios- 
ca nos livras de VirlneHo em mea ]K«lcr o nrahlvo cm um delles n fo­
lhas 14U v. c na virlnçito de vinte e um do outubro do mil oliocontos o 
vinte e seis encontrei, alem de mulUw outras nomeavõcs dejuir.es po- 
daneos para diversos lugares, a do Muuuol (lullhormo do Mello paru 
Mbssoro.-sE' o quo mo ouinpre oortifioar orn virtude du potlyiío o a 
vista do proprio oriirinal no qual rnp reporto: dou fé. Soorotnrla da 
Iniondoncla Municipal da < iiinde do Aifú. cm -7 do Auosio de 1U01. 
O Secretario .Tosé Pmilino Cabral [Estava sellada).



Nomeação de Pedro Alves Ferreira para administrador do novo im ­
posto das carnes verdes e subsidio literário de Mossord 1829

Jtwé Pidilinu t 'nliml. Secretario iln Intendendo Municipal d» Cl- 
dariudu A vii. |Nir tituloo norneitçffo legues, trto.

tlertlfleo i<m virtude ti» petiçaO supra qiife revendo « dando busca 
nos livros rio eiriiteilo mn mou poder o aremto om tua deites as folhas 
s<'2 v. o na rlriariio rio trinta o ttm dejtoneirodemil oitocentos e 
vinte o nnt-' encontrei, atem (le militos outras iininraeíies e adminls 
trudorès do novo Imposto de «ame verde e subsidio literário para 
.1:versos lugares, n lie Mm  Alves Ferreira para Mossord. 11' o cple 
oi • etttnpri wrtlflear em virtude dn petlçilo e a vista rio proprlo origi­
nal, an qual nn* reparto: dou fé. S -tiretarln da tmendencia Mtinici- 
pnl ila CMtule rio Aeil. em 21 de Agosto ri» lllill. O Secretario, José 
7’atilino Cabral (Kstavi sellnrin).



\u

A da da sessão da Intendencia Municipal da cidade de Mossorá. 
era 8 de Fevereiro de 189* >.

Luix Odilon Pinto Bandeira, Secretario du Intendencia Munici­
pal dt» .M>i«ionl, por uumeuçüo e titulo legal, etc.

Certifico em virtude du pelicfio supra e em cumprimento do meu 
dever que, dnmlo busca no arciiivo municipal desta cidade a meu 
curtiu, em ura dos livros que serviram parti se lavrar as netas do < 'ouse- 
llto de intendencia Municipal desta Cidade, encontrei oa neta tia sessflo 
preliminar de oito de Eevurolro de oito. digo, de mil oitocentos e no­
venta a resoluçjlo seguinte: Continuando os trabalhos, resolveu o 
Conselho vigorar a labelln das aferições e fazer as arrecadações de 
diversos Impostos munloipae» pela forma seguinte : Mil reis por cada 
fez abatida para consumo pubileo neste município, Imposto sobre bttr- 
btiiõcs, ir©* mil reis sobre purruesde apanhar peixe, duzentos reis 
sobre etnia animal ovolhúm ou cabrum abatido pura o consumo neste 
município, quinhentos cols por cada suíno nas mesmas condições, de* 
mil reis sobre casas que venderem nguurdente em grosso nesta cida­
de, quatro mil relssohre asque veudorom a retalho nesta mesma ci­
dade, trox mil raia sóhre as qne veuderem itgnurdcnte nas povouçõrs 
do município, dois mil reis sobro as que venderem aguar­
dente nos demais lugares, mil reis sobre cada carga do aguar­
dente vendida nesta cidade, çuoíro mil t*t'« ttbrc laircaclnhiu, lancha** valer </»c fiserna v transporte rio Parlo pum <i Hurra t ríce-rermi, tre* 
mil reis sohre liotes o escaleres que transportarem passageiros, cem 
reis sobre euda cento de courinhos em caltello exportados seja qual 
for sua procedência, quarenta reis sobre cadasacca de algodflo em 
Idumo nas mesmas condições, dez reis sobre cadacouro salgado ou es­
pichado, itose rei* por nula idi/ueirc d-1 sal (cqHirlado por mar oapior terra, clncoenta reis por cada metro de terrenos de marinha n acresci­
dos aforados, quer para edilietiçno de casas de telhas, quer pura cer­
cados nu poroHpflo tU Areia limava c no* ttondi* liPjilM mnprrlir.Httido* vatrr. a Ponta do Mel e o Morro do Tibau.

Kra que se continha em dita acta relntlvauiente ao pedido tio re- 
<l'torente, qtte para aqui transcreví fielmente por oertidito, a qual me 
heporto em meu poder e ttrchivo municipal; dou fé- Secretaria dtt In- 
teudencin Municipal da Cidade de Mossorrt, em 27 de Janeiro tle 1002.
O Secretario Luiz Odilon Pinto Bandeira [ Estava soilada).



Imposto sobre terrenos de marinha no município de Mossord, em 
1891. e qual o que se cobrava anteriormente do 

"Morro do Tibau” a “Ponta do Mel",

Luix Odilon Pinto Bandeira, Soorotario dttlntendencia Munici­
pal do Mossoró, por nomeação e titulo legal. etc.

Certifico em virtude tio despochoexarado nestu, (pie revendo m 
livros existentes no Orehlvo desta municipalidade om um de lies em 
<|uc fornui lançadas as antas do Conselho de tnumdeiicla .Municipal 
ilos nonos de mil oitocentos o oitenta o oleo n mil oitocentos o noventa 
e dotts encontrei a folhas sessenta e sei» verso do mesmo livro o Im­
posto do lançamento sobre os terrenos de inurlnhn o iplu se refere o 
iietinionnrlo, os quues são «to theor seguinte: Arrendamento dos tóro» 
dos terrenos do marinha e acrescidos mi Potwtydo. <h Areia firuaca a 
<« rítmiús «impreJtendido* calce n Poaín do Mel e n Morro dá Tilmit, A 
nianode clnctienut reis imr nota metro, quer oceupados )K)r casa do 
telha, quer por coroados[actn do dia oito de Fevereiro do inll oltoCdn- 
Mis «i noventa]. s\cta da sessão ordlnariu do dia cinco de Janeiro de 
mil oitocentos «• noventa e um sob a presldeneia do ll.mtor Francisco 
Pinheiro de Almeida Castro, na parto dos trabalho - «Io Conselho dn 
Intuudenclu, encontrei ainda » seguinte : Isonçamento: uimmvutu rol» 
por cada metro de terreno de marinha, acrescidos ito povixifão ils 
stnw Jfranca« o» domais r/imjmc/iendielos entro u dn Mel e » Mo<- ro do Tihttn, quer sejam osoujados por casa <1« telha ou cercado, como 
se verifica as folhos cento o vinte o sete do rnusmo livro. 8 mula mais 
?u continha em dito livro sobre o requerido quu bjin o flelmento co­
piei para aqui dos proprios orlginaes, aos «imms mo reporto e dou fé. 
Secretaria da Intendenclb Municipal de Mossord, li do Agosto do 
1003. O S»cretarlo Lulx Odilon Pinto Bandeira (Ivstava Soltada).



Imposto de transmissão de propriedade situadas 
na zona contestada

lUustrissimo Sr. ITelegado do The-sniro Federal—O Procurador 
Geral do Estudo do llto Grande do Norte, pura gorvteo do mesmo Es­
tado, requer que lhes mandeis dar por ccrtldito, ctroo ml rerlmtu, o 
teor das partidas de pagamento du. imposto do transmUrôo do proprie­
dade n> logar Grossos, do termo do Mossoró, que dovem constar do li­
vro da reeeltndaoolleotorlade Mo-sorú, relativo nos nonos de 1872— 
1874—P. deferimento—Nut.nl, 13 de Agosto de 1001. Antonio José do 
Mello e Sousa—Ao gr. caruirarlo para certiflear— Delegacia Fiscal no 
Natal, 13 de Agosto do 1001. Antonio Mttleher—Certuloo, em cum­
primento do despacho supra lutiçudo tm potloiiu rítro do doutor procu­
rador geral deste Estado, que,as punidas de pugamento do imposto do 
transmissão ile proprlcdniíe escrlpturndas no caderno de receita da 
cullectorla de Mossoró ilo exercício do 1872—1873—folhas n. um, silo 
do theor seguinte : Hceeblda uos doze dius do mea do Junho de 1872, 
a quuutia de doze mil reis que pagou Joaquim Nogueira da Costa, do 
imposto de transmlssüo de propriedade, proveniente de uma parto de 
terra que comprou a Murlano da Rocha Marques e ii sua mulher Da- 
luhum .Uarlu dn GpnMiçfio pelo valor do duzentos mil veLs no sitio dos 
Grossos douto termo; como consta do conhecimento soti n. 1, de que 
Br. este assento que o Colleotor osafgna— (Assignudo) O colleetor—F. 
tfarvalho—O escrlvilo—Bèzerra—Idem ile Joaquim Nogueira da Costa 
u importância de doze.uill reis do imposto du irunsmiasih» tlu proprle- 
dade, proveniente de uma parte de terra que comprou u Marinno dn 
Rocha Marque» o a sna mulher Darci una Maria d» Conceição no sitio 
Grossos deste termo, pela quantia de duzentos mil reis como consta do 
conhecimento sohn. 2, de que fiz esto assento que o colleetor nsslgim 
— (Asslgnado) F. Carvalho—O escrivão—Bezerra—.Idem de Joaquim 
Nogueira da Costa n Importância de seLs mil reis, correspondente a 
quantia de cem mil reis valor por quanto lhe foi trunsinottidn a pro­
priedade de uma sorte de torra no sitio Grossos desta Iraguexln por 
venda du Oavlno Alves de Oliveira, Como constado conhecimento soh 
n. 3 —do que tlz este assento que o colleotor assignn- (Asslgnado] F. 
Carvalho—O escrlvfio Bezerra—E para constar, eu, Agrepino Xavier 
Pereira do Brltto. punslro-cartor.trlo da Delegacia do Thesouro Fe
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flvnil uu Kv.wlo di>Jíio Grande do Xorte. lia-.-'-i .1 jMMante cm íd ifo  
aos M dia$ lio mer. ilé Aamto <i” 11WI. Natal, 1-4 de Aswsw lii* UHI1.— 
Antoulo Carneiro da Gama Malcher- tielegado Fincai.



P r o te s to  d o s  h a b ita n te s  d e  G ro s so s . 1901.

Nós abaixo aíslgtmdos, moradores nu puvouvãu « ndjnceaoiux do 
lotpir douumlimdo Grosso- do uiiiilietpto da tllla (le Areia Branru, di> 
K-tndn do Rio Griiouo do Norto, ondo somo-» juriidu. o eleitores e ..m 
cujo foro stirao. rinmlclllurlos, tendo alguns prestado mis.su nsslfrnatu- 
ra u uma representação |iniinovliln |i.du senhor Francisco Solou, uno 
oupOUaumnnie e por lodoso. mulos t nu pro -uruilu illudlr ;i no-ua hAn 
fé. com o intuito ilu oonsejíuír documento; cm favor <lo Ceará, relativa- 
mente «o seu domínio no relei-idu toi-eltorio dos Grossos, do lin multo 
em qucstuo entre este n ittptelle F.stitdn, apre-smuo-nos em vir proles- 
tar |udtt liiijti-i-nsa. como ora o fiueuio», contra it pi-oteiiçnu e liisltiun- 
eõt-s do mesmo senhor FruuoLsoo .Solou, que, S"ndo filho deste Kstado, 
parece ter abjueudo (5 sua lerru nutuJ. cl qual procura aviltar, eofloor- 
rentlo paru a ix-rdn de tuna purte de seu terrltorlo. aliás em sim posse 
dessle tempos Imnicinorluc- 1 Prolrstuinus, outro sim, contra algumas 
Iissluiiatunis que prestamos a refei-ldu repr.!soutut,-ítu tto cujo tihjeulivi. 
somente axura livemos scicnrlu, derhirninos que sempre pertencemos 
á untitt» província (hoje Ksliuln) do Rio Grande do Norte, oula iiossi 
e niitliurldudos civis contiiiuainos u rMoohecer. Grossos, de Jnnfio ih- 
IfiOL Mmioel Antonlo dli Stiutui, Genildo .Martin- Kvutitfrllsf.t, Jnv- 
Ferreira d» Silva Joaquim Firmluo Kvmqjolisto. José Grucllhinn Fer- 
relrn, Pedro Bernardo de Souxa, José t uelauo, Tlioumx de Aquitlo de 
Mendoui,-u, Porflrln José da Silva. João Francisco Kvunuellsta, Olega- 
rlu Mogno dn fostn. Fmndsro Iiluo Mendonça, Snhitlo Hvanm-Hstu de 
Mello, Mnnotd Lopes de Jlenilonea. Mteuel Martins Rvnngciista, Ma­
noel João Kvauirollsta, Pedrt» Fellx da Silva, Francisco Josluodu 
t ’osta, Horntino Femtliut da Sllv». u rogo de Lui* JoséSehrolro, João 
Ibimnscorw de Oliveira, n rogo de Lronel Lins de EVuuea, Aprlirlo Vi­
cente Ferreira, Francisco Joálnu da Costa, José Amuneto de Memlon- 
Va, Manoel Briut de Mendouva, Miguel Kcuiigcll.stii Pilho, João Joa­
quim du Co-tu. Auumlo Francisco Mendes, Lucas Cosme de Sousu. 
,i(i.sc Evangelista Frfire, n rogo tl« Manoel Francisco Dantas, de líitc- 
qulel Xavier Dantas, de Joílo Xavier Dantas, de Francisco Bento Soa­
res, de Frunrl-co Bi-nto Filho, de Jollflo Rosa, Jde José Peres de Al- 
húquiiniur, de Manuel Fellx da Sllvu, -Tos: EvmigolUta Nogueira, 
Manuel Fi-últ-e do Nascimento. José Francisco da Silva, Luir. Fellx <lo 
Nascimento, Pwlro Fellx da.Silva Sobrinho, Vlutorlno Fellx da silva. 
Florenclo Telles da Silva. Jo-é Kduardode Albuquerque. Je-olno Fer- 
r.tlra. 11 rogu de Manuel Frantdseo Aires. Manuel Luclo de Gois, Joié



tio Valle. J/anoel do Valle, Bernardo do Vulle, Francisco Fir- 
mino Filho, Francisco Fernandes Mnin, Fuelydes Flrmlno de 
Souza, Mauoel Miuinno dn Costa, Francisco Soares do Couto, 
Josd Tolentlno da Costa, Manoel Francisco da Costa, a rogo de 
Marlano Baptista da Costi, Joaquim Flrmlno Bvongellstu, Augusto 
Rodrigues dus Chagas, Joaquim Rodrigues das Chagas, Joiio Manoel 
da (Visto, u rogo de Joiio Baptista da < 'osta, de Franelsco Lage da SII• 
va, de Manoel Cage du Silva, da Vicente Fernandes de Sousa, Tllie- 
rlo Burlamarqitr, Martiniano Ferreira du Costa, .Todo Silvestre da 
Costa. José Manuel Claudlno, Joio Josino Filho. Ol.vtnpio Josino dn 
Costa, a rogo de Domlngns Joaquim de Ijlma, Jo-gi Carlos du Cugta, 
Manuel JiMlnnda Costa, Trlstiio Celehrlno do Sousa, Alhlno Marques 
de Freitas, Salvlauo Fernandes de Sousa, Kstevum José da Costa. Sa- 
lustiano Cabral Nunes, JoHo Martins lívuugellsiu, Leandro Alexandre 
Castro, Pedro de Assis Nogueira. Anunins Josino dn Co tu. Francisco 
Gaudenclo de Oliveira, Pedro José diwSantos, Jfanool Pedro dos 
Santos. Ãntonio Pedro dos Santos, Joaquim Pedro dos Santos. 
Manoel Gahlino de Sousu, Oaldlno Josino da Costa, Amaro Jo* 
sino da Costa. Joio Lui/. daCosta Filho, Francisco Lulk da Cosia, Ma­
nuel Francisco da Costa, Francisco Uaphael du Costa. Manuel Ceies* 
tino de Hollamla, Manoel de Hollun la Filho, Joloda Cros de Hoilan- 
da, Pedro José dos San nu, Manuel Pedro dos Santos, Antonlo Pedro 
dos Santos, Joaquim Peilm dos S uiiK h . Manuel Guldtnu de Souza. 
Laurentlno Alves da Silva, Marcelllno FYonelsco Lucas, Francisco 
Freire do Andrade. Joiio Pereira da Silva, José Franlclin Pereira, 
Francisco Josd do Monte, José Kstwvnm Frolro, Anumio Franeellno da 
Costa, Luiz Fernandes da Silva. José Freire de Andrade, Jnilo Gon­
çalves dos fiel», Luiz Francisco Lacas, F>anel-itso Pereira das CluigUs. 
Manuel Germano de Andrade, F'rnneisoo Lopes de Qualros, Benedicto 
Nepmnuicni) de Mendonça. Joio Baptista da Silva, BçnudiuUi FYr- 
nandes Pinto, Manuel Barata. Joio Antuiiln da Silva. FVantis 'o Paulo 
de Castro. Pedro Celestino de Castro, Justino Celestino de Castro. 
F'austo Celestino de Castro, José Celestino de Castro, Manuel FVan- 
c.lsco de Castro. LnU Francisco de Castro, Idnlino Francisco de Cas­
tro, Jannulni Alves dos Santos, João F'ranclseo de Castro, Jnfio llny- 
uiuinlo. Manuel Carlos du Silva, Pedro Rayuinudo.

Reconheço n lettra das assignuturas do presente abaixo usslgnudo 
-i-rem do proprlo punho do, signatários por ter de umas inteiro eonhe- 
cimento e ile outras por me ser apresentado escnptos ilos ntestnos. 
Vllla de Areia Branca, iode Agosto de 1IKI1.—0 tuMIiài. publico— 
Manuel Soares do Couto.



P ro tes to  dos  hab itan tes d e  G rossos -1 9 0 1 .

D«poflcosaimos pura «lio vlsinho Kstado do Ceará tom preteri- 
«ido assenhorenr-se de parte do lerrltorlo do» municípios de Mosxoró 
*• Areia Branca deste fUlado lio Rio Grande do Norte, territnrlo eln 
qje está situada u povonvão do Grossos, e «ndu existem terrenos de 
marinha, no» quaes vantajosameute se tem desenvolvido a industria 
do sal. Koi, sem iluvldn. este desenvolvimento, queagora mais excitou 
a cohlça de nosso vlslnlto, a alto ser algum Interesse privado que por 
Inconfessável, n5o merece mem;ilo. A posse deste Kstado perde-se no 
tempo decorrido, e é garantida pelos antigulasimos limites, sempre 
respeitados, que sojiaram as amigas províncias, ora listados. A assem- 
Wéa do ''oura, arrognndoa si aHrlIaiieòes privativas do Com-resso 
Nacional, apresentou um projecto origímlo a povoavão de Grossos á 
vllla, travando limites de uni novo inunieiplo pelos terrenos ambicio­
nados nor elle : o. eom n ínnxima rupidex passou este projecto que 
itmnedfutamente foi convertida em lei O qoe quer Isto dizer ? Que 
o nosso vlsinho, deaengunodo da forca do direito, quer impor-se pelo 
direito da forot t quer urvorur-se de um Kstado no Kstado : Conda- 
mos que os poderes públicos não consentirão em semelhante esbulho, 
tiue, sol) a Capa de uma lei, votada e sitnccionada por poderes lucom 
petenl.es. [quaes sejam a assembléa e o governador do Ceará, para re­
solver questões de limites entre os Kstados] nos querem lni|«.r u mffo
nrm(íra effoito diz-w e não é ntols licito duvidar, oue, por estes dias. 
estará aqui um contigente da policia daquelleh-tnilo. pnru forw-no» 
a assistir submissos u lastallaçSo ila vi lia de Grossos que o Ceará ere 
ou ! Tudo luto é sobremodo offensivQ «os brios o «o piiiriotLsmo de um 
]h»vo, que arranca protesto* dos mais Indlfíeronto* : o, dt* |mrto fere 
Os nossos mais sagrados direitos, como naturaes e moradores do terre­
no, « fo r ra  totmãh UMjioso, e ao qual terow ligados todos os nossos In- 
teresses. Nolle u-mos constituído nossas família». cujos nascimentos. 
Casamentos o obitos, aqui se acham no respectivo registro : nelles es­
tão as nossas propViedades « nas arohivos dos aaiUorl.w de Mossoróc 
Areia Branca, n que sempre pertenceu o mesmo tcrrltorlo, estão to 
dos os documentos, (|Ut. dizem respeito e garantem essas pri.priedades 
o todo« m i|[r,.itos resultantes de iodos o- atio.-* jurídico», sempre » 
aVmpro-pmloLdos M »  maglstradw doRloOraude do Norte. De



nuils, a vllla d* A rol» Bruo?* e**u» a u*hsa viira, o si cldiute de Moiw 
rd, *odo da oircuqwcripçfio, nt* «i.nlur distancia, wu <*Mn a :%eU Icnua* 
ou ibénp* ! Até ai* to, hti vexaçío paru uâ«, pois ao valor o absurdo 
piujec.tado, votado v .suaecitmado, tennuo* qdt* ir btNcarjusLiyii daqui 
it viiíto légua». na decadente cidade do Aruruty !

A xancçiío do tal projecto è um noto eonsumtrtndo, tniu i» Mia exe­
cução nio 4 Hclio mtppor qti> encontre apoio r auxilio dos poderes pu­
blico* i!a X*vfio: ao contrario e«pt>ratno< que* eucontrará a mal* justa 
rrprcMilío. I.Voutra forma a marcha floitrn de logo ostaUdeeida, por 
tão desgraçado precedente : rorfo K*l*uUf fmfriei o# votatiutn*, e esta sern ti dhixtdção reguladora da* partilhas bonina* 
Ceará, fi xle o direito da força vo* dur guuho de caiua, tuas a mancha 
de esbulhador audax. jamais se a pairará das pagina* de vo-*«« historia 
dando pretendei* riscar um passvlo honroso! Convoiirei-vos de qu«» 
q lerei* uin alnardo. tentando esbulho. do qual devl«M abrir mno* 
anu* de porde* em provn a |míri*nela de um inno Irimio.

( 'earon-es, etillo‘ui-va* em nossas condições. »• pensai no que po­
derieis*» deverieis íaxor para defender a in̂ .g-rldade do território
0 tule nascrso-, òade con-iítuNt»* viwím famílias o onde tende* todo*
o< liUeruvM* e dir*?Un<. Ná» daqui lançamos o-* na*£o* protestos, e es- 
perunio-i a attençflo dos {.oder,** publico*. pura os quaes appellamo* 
ncstq momento do triste especLallva sobro uma lueta de irmão*, ti que 
no* quer arrastar a nmMção dc um n»*v*» vl*lnho,qu© nliii* tem »obra- 
dtts ra/.<V* para in*c*truder» mio «imiti u f Varrt. sejamu* Irmãos ! 
(•rusM>4, 31 «ie 7jIIm d.* lwtfl. ~7oaquitn Firniino KvongelUta. Maria 
rinltellua KvADKflhU, Sahino Kvungellstn de Mello, Francisco Fir- 
mino Filho. FraneUeo Fvrnaudt * Mnla, Francisco Uno «ir Mendonça. 
Maria Fínnhia de Sou/.a. Raquel iVrrelra *h* Sou/at, KuclydcsFèr- 
luloode Sou/a. Mauucl d»* Mendonça. Joaniut Fiunclson de
Mendonça. Munu»*l Brax de Mendonça, Autooio Femundes José 
Amando de Mrndotiça. Hermlalo Jei-rrlra da Silva, Ltilx Fernandes 
de Sou/.i. 1! ivmuiidi» 7 . do Rosário, í):ila Maria das f-hajai, Maria 
/'andidii das «hui:as. Froncisua < villa das i litvju-. .l/aria da* Chttjpi* 
7us'o Maria dn (.Vaitriçâo, Mame i Mariano da < '««sti. Ann» Muriit «ia 
<*oiM*rlyu», P.nymundo Ferrrlrada Silva. Antoulo Ferreira da Silva, 
/'̂ Uru rVUx da Silva Sidirinho. < 'uiulida Maria du Coneeiçfio, n rojro 
deToflo Pcsiroda Si Iva. de Manuel Pnlro da Silva. Pedro rVUx da 
Sílvn, *Ai*é /'Vanrisco du Silva, AVnnri.sro dn Sllvn, < 'onrailo Fe* 
llx da Silva. Anua framtisea da í'oinvlçAo. 7ixvé Kduardo de Alhu- 
querque, Kraucisrí» Suares ilo ('mito. Anionii» Joŝ dn Silva, Fratiel̂ da 
Marfn*dn ('otireição. LuU Kelix do Nascimento, u royo de 7osé Peros 
de Alhuaueniue. «le Manoel Dantas, João Xavier Dairas, de Ktoqulel
1 huita*. ue JulioRorhti, de >*ranelou Bento Soarei, de fVancUvo Bruiq. 
.So*uv* Filho.I-aurrntlnodaSllvelm, Juanon Maria da ̂ 'omrtdçdo Maria 
.'o.iquiim da < omviçno. Maria Theivxa dtt f\iuet»lcáo, Jo-u* ICvantrellstu 
íTeire. Joaquim» Faria KvanuelUio, Hemiin* femtngidlsta, Jooqalim 
RiHlrl̂ in *. h*teviun Pedro Rodricuei, Maumd Rodrigues Jttfto Rsalrl 
JHMS& Jo*é Ferreira da Silva. J»^ Joaquim doValle. Arthurdo Vnlle. 
Autoijio Fruariseo do Valle. Manuel 7o.iquiiii do Vnlle, Bernailo dn 
V;ill*’. Maria Ferreira dn Silvan rotro de Manuel Francisco Alvos, Ma­
nuel IjjoIcmU-Carvalho. Victorlno rellx da Silva, Lul<a Maria da Con 
relçito.lloiiumta Maria duC.» i .-e l çilo. M ar 1 aFer re l ra duSllva.Atum K.*r- 
teira Uu SIlvu.J'̂  Tolrhtlno da t/oMo, Maria Fulalla da AnminClacãn, 
.Marli» Preceliana dn (*o.stn, Julia AnucU t i <la ConuutòSõi Frimèíwa 
Maria da Coueelçio. n rô o de Mariaim BapCista da Cosia, 7ojiqutm 
rirnihiu K\ antro)ixto. Augusto Rtalrî iu** dn-» Chltjfas. .ItuquimRo- 
tlrígitesda* f Imjíns.íoílu Manuel da Cxui, a do Joüu Baptlata



un r'osta. do Francisco Lago du Silva, de Muniu»! Lngo ila Silva. do 
Vicente Fernandes ilu Simza, Tilierio Hurlamnrqtil, Máríliiiuiio For- 
rido» Torre, Marta Firmlna de Souza, Antonln Mtirludo Vulle. Mi­
guel Evangelista Kilho, i» rogo de Joilo Manuel < 'Inildiiiu, Krnnul«eo 
Liiilu do Mendonça, João Celeste da Costa, a rogo do JoJo Vnlcava, do 
Aqulno, Autonio José da Silvo, a rogo do Joaquim Costnu do Souza, do 
Juai|uitn Cosmo do Souza Klllio, Joaquim Plrralno Evangelista, Lucas 
Coune, Miguel Cúimo do Souza, José Manuel Cluudlnn, Manuel Ber- 
uardlno do Souza, Fraacellna Mariu do Souza, João Joslno Filho, Krun- 
ciseo Joslno da Coaui, Olyinpío Juvlnu da Cosut,arogo de Domingo, 
Joaquim do Uma, Jov» Carlos du Cinta Autonio Josíno da Coala Bae­
ta**, Josino do Oliveira, Maria Josina da ('oito. Amaro Jo.dno du cos- 
ia, Justinn Josina da Ooslu, Jouqiiinu Josina da tMsiu, idalina Murlu 
pomaiidea, Manuel Jtuduo da Custa, TrUtAo Culebrlmi de Souza. Allil- 
uo Marques ilo Freitas, SaJvtano Fernandes du Souza, K-tevam Josluit 
da Conta, SalUHtlano Cabral Nunes, João Martins Evangelista, Mlgind 
Martins Evangelista, Geraldo J/urüns Evangelista, Pedvu Pullx da 
Sllea, Kaymumlo Ferreira de Alcantaru, Maria da Concolçilo Altiuu- 
utru, babel Mariu Alcatitira, Agilidn Maria Aleaniarn, Marln ile J •• 
sus Aicantnra. Anna tzaura de Alcantaru, Mariu d» Sacramento AI- 
ruiiuira, José ferreira Nu lasco, Apnlinarlo Ferreira Nuloooo, Mareio- 
idlla Xolavco Ferreiro, Franulsco Maria Ni danço, Anua Maria Kolnsco. 
Maria dn Purificação Molusco, Tito Antoniu Potro ui Ho. Izabol .Varia 
de Jesus, José Raymuit Io de Andntde, Antoniu Raimundo Sulilno. 
Maria R. do Anürado, Autonio Pedro dn Costa, Maria Fran­
cisco da Costa, Antoniu ito Castro Klllio, Francisco Maria du 1'uliC'Mção, Rzymundo Autonio do Couto, Barbara Maria da Cim- 
eeiçüo, João Antonlo de Castro, Ludgero Autonio de Castro. Fruncls- 
eo Ferreira Xolaseo, (gulmliin Ferreira Lima, Francisco Paulo de 
Castro, Pedtsi t Vlestino de Castro, Justim» Celestino do ('listro, Faus­
to Celestino de Castro, José Celestino du Castro, Manueí Francisco 
d« Castro, Luiz FY&ooImm du Castro, ldalino Francisco du Castro, 
Francisco LuixailaCooeelçlkí. Maria Francisco dn Conceição, Joaquim 
Francisco de Castro, Francisco Marta ila Conceição, Joaquim Alves 
dos Santos, João Itaymuudo, João Francisco du Castro. Manuel Cos- 
tro d» Silva, Pedro Kaymnndo, Benedlcto Fernandes Pimenta, João 
Baptista da Silva, Manuel Barata, Jono .Intonfo du Silvo. Francisco 
Ferreira Xolasco, Raymundo Ferreira Kúlasco, Bemvlndn Ferreira 
Xolosco, Francisco Eduardo Coltlnbo, a rogo de Luiz Joeé Solnvira. 
Francisco Ferreira Nolasoo, Luiz Jusino da Costa, Quiteriu AmnJia 
da Cnsu, tíaldlno Joslno da Costa. Amaro Joslno da Costa, Olindloa 
Jusina da Costa Marques, Joslno du Costa, João Lul* da Cinta Filho, 
Lulzit Jonquina dn CYmcolçIo, Francisco Luiz da ('osta. Manuel Luiz 
da Costa. João Lopes Virgollno, Frttuclseo Rcuhacl de Mello, Mnnnel < 'destino de Uullundu. Manuel do Uoilanda Fillio, Itaymuudo Nutmto 
de Mello, João du Cru* Mt d lauda, João Francisco de Aguiar, Franol»- 
ca Marln do Nascimento, Mariann Fr»nctsca lt., Juannn Maria de 
Jesus, Marln da Conceição de Hollanda, Pedro José dits .Samos, Ma­
nuel Pedro doa Santos, Antonlo Pedro dos Santos, Joaquim Pedro 
dos Santos, -tfanuel Oaldlno de Souza, Luureniino Alves da Silva, Ma­
rln VJconoí» Nogueira, Maruellno Francisco Lucas, Francisco Freire 
du Andrade. Anna Therez» do Espirito Santo. João Pereira dn Sllvz. 
Murla Tb'-reta.di> K-tiirlto Santo, José Fauitklin Pereira. Frauelsuo 
José do Jlòntu, José Estovatn Pure», Aiuonlo prnncolino da <\i.it, 
Marln Francisco da Conceição, Juãu V,-risiimu du Custa, Lul* Fer­
nandes da .Silva, José Freire de Andrade, Maria Freire da Andnuic. 
João Gonçalves dus Reis, Hereultuia .Varia ia Conceição, L.il* Fmn-
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Cisco Lucas, Francisco Pereira dos Chagas, babel Maria du Cuncet- 
Vjflo, Maria Franelsca ila CoaetdvEo. Manuel Francisco do Aadnule, 
Fraqcftóo I-opes de Queiroz, Aunn Jbaqnlmi da Obstu, Bcuedlcto Xe- 
poroucenn do Mendonça, José GrnclHano Ferreiro, Pedro Bernardo 
do Sotuu, Luiz Jullão da Fonseca, Dtunlana Maria da Çoncolviiu, Josá 
Fernandes da Fonseca, Maria Franolsca da Fonseca, Mauuol Clmidltio 
Burra, Josefa Maria da Çbncoh;So. Antonlo Felix Itodrigues, Luzia 
d tuidtao Barra, lluymundo Francisco de Sousa. Jo5o (,'laudlno Burra, 
Amolla de Soilza Cavalcante. J/urla Virgem de Snuza. Tertuliano 
Ferreira do Llrnu, Gormnua Mnraolina do Lemos, Francisco Marro­
cos do Mendonça, Francisco íVrnnndos da Fonsoen, Francisco João 
Perelru, Hj políto Casslano do Mondoni,ai, Josô Benodloto do Mendon­
ça, .mão Felix du Valle Sobrinho, Miguel <'osmo de Sousa, Pedro 
Marrocos do Mendoucn, Manuol .lesus do Nascimento, Francisco José 
do Maria, Augusto Fornandes dn Fonseca. Raymunrt» Francisco 
de Souza.

ltoooulussi a letira das nsslgnnturus do presente abaixo asdgnado 
sorom do própria punho dos signatários por ler do umas inlolro co­
nhecimento c do outras por me sor apresentado esoriptos dos mes­
mos. villtt de Aroia Branca, de* do Agosto do 1110]. Etn testemunho 
de verdade—O tuboilSão publico- -Manuol Soares de (òiuto.



P r o t e s t o s  d c  p e s s o a s  c u ja s  a s s in a t u r a s  í i g n r a m  no 
p le b is c i t o  c e a r e n s e

Os abaixo awliínudtn, residente» nos togares .Majpimar, Airreiru, 
Burra tlr Slossm-i!, (km Quehrndo o Purmiçãorte GmsKî  iln muni­
cípio (Ib Arein Branca, do K»t»dn do Itlo Grnudo du Norte, (ter rl to­
rto contestado pelo K-tado •!«» ('curti], protestando, como protestam, 
peto presente, i'oiitrn a lnelo»ão de Wns nomes em documentos que 
saliem u r >10ii lorirtoiutox cra Invor do (Vtirn. fawm publico que. mim 
«Tnntes desejam pertencer au IlUi Grande do Norte, soh eujtis leis 
sempre estiveram o us aunt» sempre obedeceram, sendoque parte dos 
mesma»são eleitores e jnlzosde farto, direi .lestequo, pormniiusvr- 
»k  tiHiui exercido perttntn o tribunal do jurv desp- dlstrlcto dc Arciu 
Branca. ( 'orno eleitores. mutUM dos uliulxo â laomdoi, ainda aflora na 
ultima eleição proccdldu cm M dn Fevereiro, tiveram oecasbm dc ex 
ercor o sagrado direito de roto, «nffrognndo os nomes dos dlstlneto- 
rio-irraniionses que ronniii apresentado» polo partido republicano f»dc- 
rál do Kstodn aos cargos do vice-presidente du Ucpuldiea, senador o 
deputados fodoruos. .Outrosim, protestam cuntrn» alelrosln do que 
vivera ameaçados pela foivu nortu-rio-jfrandonse. ao mando das nuc- 
tmidade» om Anda Jtranca c McKsoró: o outro tanto não podariam 
nPirmnr Se Isso »e dissesse contra uquclle» (rto-grniulensc alhlsi. que 
nestas paragens -a* dixCra mtctorldaries cearenses. que copl mãos nr- 
iimdiui de «iinjíaoclnis o criminosos, trazem-nos coagidos, sem liber­
dade sequer para residirem ut-slas |>arngens, outioni um iiinbo de 
■KU, •'inquilino Mtirc elltis não lançou n« vistas uuplda- o listado do 
tV-afüs Povoação de Grossos, 31 do Março do líbXií.

Joaquim Firmino Mvuujtelista, eleitor e Intendente munlelpnl. 
nivoeianto.

João Silvestre da l Wa. feitor dc salinas.
Francisco I-íntt dc Mendonça, eleitor
joão Bònedteio tlc Mendonça, eleitor.
Hv|a>l>'tofnssinno de .Vendonça. Jurado « eleitor.
José Grncllbuiu Ferreira, orembir. eleitor e Jurado.
João t.ulx d" JíeudiMiça. agricultor e eleitor.
1’islrn BentHlleto de J/endonça, ajtrloultor e eleitor.
.loão Fratielsco Kvnrijrollstn, eleitor.
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lIurmifU/Fõr.-oira da silva, <-1 • • í• ■ >t-
.Mauoel Lourcnço Vieira de M • Il>x aijriculior.
Benedleui No|KHiiioon>i de -Mcn lnn.;;L, eleitor
José .Vlynel F.vmis; -l lata
A maneie Ferreira Dmitus
J.m.» Martin* Bvanirellsui
Francisco Franklln dw Souza.
Francisco Anmnio de Souxu- 
■WlsfUol Evangelista Freire.
Joaquim Rodrigues.
Francisco Rodrigues das l 'bagas.
Francisco Gomei de -Vello.Joãú Rleurte.
Pedro Fcllx dn Silva.
Albino .Manques.
.Manoel Correia de -Uedmrw.
Poí-pldrlojosé dti SI I ve.
Saturnino Evangelista Freire.
Frawdsco Demetrlo do Souza.
Suliiito Urbano de S<xizu.
J/uriDt'1 .Torto Evangelista.
-Manoel LojX» de Meudonv».
Vicente Fernandes daSilve.
Josá Lanes de .Vcndnnea.
Subino EvangolUta de -Mello.
.Manoel Ferreira Ltinins.
.Manoel Lopes ds .Mendonça Filhou 
•Manoel Francisco dn Cwtii.
Manoel Demetriode Souza.
Pedro Ferrela de Soa/.».
Joftí Ferroúu d*r Leu»».
I iemonrino Franklln de KunStn.
Francisco liiuuiode Sim/»
Manuel Fmülno Marques 
Folippe Santiago de Souza,
Munool Felix (Io Vulle 
Jmio Marinho Freire 
Henrique Ferreira da Silva 
Joilo Freire d» Forneça 
Manoel Sat.vr» do Souza 
Murtinlano Ferreira do Silva 
UainimuloFranelzai Xoponnmmo 
Jeremias Gomes do Mello 
Manoel Bernarda de Souza 
Tbomé Gomes de Mello 
Manuel do valie Bezerra 
InnOeenclo Arnouto de Souza 
Amenlo Thnmiut do Souza 
Minervlaa Ililarlo do Mendom;»
Pedro Beruardo de Souxa 
Jouquim Pinheiro Mala 
.loiio I.ui/. de Mendonç»
Francisco Antonio do Miinhmeu 
Eiiaminmxljis Hilário da <
Nieolau Gome» de Mello 
IzMro de Aleaatura Oliveira 
TorlUlTicio Ferreira do Lemos



A  rojpj de Pedro Fe iix do V ajlo  
”  "  "  José ilo Valle  Bezerra
JoSo Dumuscono de O live ira  
.Insulou Ferre ira  ilu Lemos
A  rogo do Manoel do Valle Junior, o Miguel do Valle  Bezerra, 

por riflo saberom escrever, Munoei Cavalcante 
[Icvoulnun Fernandes da .Silva 
tfonoraio R ibeiro du S ilva 
Rayntundo José da Silva 
José Ferreira da S ilva  .
Manoel Mnrinno Bnplisur 
Anlonio  Ferre ira  da Silva 
Joaquim Cosmo Rodrigues 
JoSo Klettterlo Sortui 
Marciano Nogueira < 'os:a 
José ttrirlos Dantas 
M iguel Coscue Rodrigues 
Manoel L u iz  Fernandes
A rogo de Anlonio José Fernandes, Beruardtno José Senna, Fran­

cisco L irtx Fernandes e Manoel Germano Ferreira, Francisco Siqueira. 
Joflo Valcasser de Aqitino 
Manoel Francisco da Costa 
Luis Francisco da Costa 
Joflo Francisco da Costa 
Rullno Joré Martins 
Pedro de Paula Evangelista 
C y rillo  Francisco da Costa 
Olegario José da Silva 
A lfredo Francisco da * 'osta 
V icente Gaudenolo Nery 
Theotonio P iuto Lim a 
Joaquim Falix de Salles 
Rullno Demetrio de Sourra 
André Machado du Silva 
Mathias Benigno de Castro 
V iotor José da Silva 
Moysés Pinheiro ilu S liva 
José Feiix de A lmeida 
Uuniel Fe iix  do Valle 
Lub. Francisco de Souza 
Salustiano Cabral Nunes 
M inervino Ferre ira  do Mendonya 
A lfredo José de O live ira  
Francisco Bento do O live ira  
Ju llão  J o tc a io  de Souza 
Urbano José de Faria 
S ilvestre Dias Nogueira 
José lía ia sd a  Motta 
Eleuterio Ferre ira  do Andrade 
(Estava selluda o com firmas reconhecidas).

Os a lia is.> asiignvhn . residentes nos Jogares denominados Malta 
Cavalloi, .-Irolas A lvas, Gado Bravo. Gangorra •• Tibnu, do município 
de A re ia  Branca, (te rrlto río  contestado |r>'ln Fitado do C.-ará), pro­
testando, como protestam, pelo presente, eonr.ra n Inclrrsflo rie -eus



Douto* uln dite umentos que miIiviu ter slôu forjticodtM era {pior do re­
ferido 1'èitado do Coará, faxeitt publleo que. m m  iFantes, querem v*m- 
ciuimr »  pmenaor ao Ivstudu do Uio Grande do S a n e ,  sob cujiiÇt IMS 
trmpr» wtlreram. o tU quites om todo o teni|io obedeceram, sendo que 
são quant todos eleitores no dito município de Areia Hrnnon, onde 
são epunlmente julxt» de fado, direito esto que |xir diversas voze* 
t,'>ni exercido permite o respectivo tribunal do Jurv.

Couto eleitores, muitos dos abaixo itssiputulos ainda uititimuitinte, 
om 1 s ,|,> Kev.-reiltr, ti vermu u satisfação de exercer o suprttdo ilircliti 
tle voto, sulTrapaudo os munes doa distinrlo* cidadão* que furam apre* 
sentados pelo partido republicano federal do K-t.tdo nos lupari-* de 
Vice-Presidente, senadorc deputado fedcraos.OntixisIm. iirolesuimcou 
u i  a nlelrosin de que vivem umen a d o , |«tla forca nono-rin-prnndeuso 
no mando tias auotcirliludc* de Mossoráe Arttla Branca, e coagidos ao 
papnincnto do pesados o Ulcgoo* Imposto*. qtintiilo, ao contrario, o» 
que nu» irnxeui onapltloaeom liberdade. c nmomptdos porounpuctdro- 
urmailiai são aqtlidles, tdo-grntiiloltses alltts, que nestas paragens se d i­
zem auctoriduites tlu K-tudo do Ceará e quo vivera »  excitar a cobiça 
cearense contra us ricus sulinas sempre reconhecidas como pertencen­
tes a este Ksrudo do ll lo  Orando t1o Norte. Tlliati. íi de Abril do lUUíl.

Alexandre José de Castro 
Goaudro José de < 'astro 
.Manoel ,'lueletlo tia Costa 
Manuel c.slrti do Mello 
Pnuiulm-o tia Cffl«tn Mello 
Aotiniiu /Vi.urisco Wenooslau 
Francisco Furmmdett da Fonsttcu 
Auiunlo Alexandre de Castro 
I„uU Frunelscu I todrlgurs 
Francisco Ct.udenulo do oliveira 
Vicente José Itodrigues 
Pedro Joaquim Noluseo 
Atiumln Jusluti de Mello 
iJulntlno Murtlnluno tle Carvalho 
José Juntllllttt de .Me 1 1 
Manoel reruaudesdu Fonseca 
I-uii. /osino da íusin
A rogo du Cufinti F.-rnuudes tlu Mcllo.de JnlitUi Fernandestlr 

'• de tututleneiu Franciscotle olitclra. lati» Joslno dn Costa 
ioiirulit VÍimúimIh .Mai*lii(/lii 
Rttvtnaml» Giuideocio d** Oliveira*
Jrunuisco Jo<é Flor 
Kvaristo Jo*6 IJumNiiru 
Jorto Cvrino da Silvu 
Moium I /•Vwamlrs /'Uh»Joilo i*Vrnnm!«̂ido J/c)lo 
Mvíô Frnnoirfco Flor
Lnomiiiim Alvos du Silva 
p rnaul**» Joslno du « o nu 
Màüytd d** llolliuidu Itriinuiw 
A mun i» Franklib da Cmin ‘
A ropo do André Fellx ,1a Silva, tle José Freire tle Andrade Sn- 

auelseo liorleo llosji. dr JuA Freire de Andrade. ...

JiStai da ra"u‘' ......................
Luiz Fernandes tle Sou tu
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. Manoel ( Vdesüun de tio) intuiu
Vosé listevüo Freire 
Firininu de Franya Monteiro 
J.foni-ldt' Franya Monteiro 
Antonio de Franya Monteiro 
/n.é Pedro du MU»
Antonio Vieiras 
Anselmo Germano 
JoSo BaptUta dn Silva 
Apolllnurlo Ferreira Nolusoo 
LfhoruU) Dinl/.
Kduurdu /osí ('nutlnho
A ri>j;ii di- I.ulx José CI»iidlBH, Jo!to Josó claiidhio, .loito Manuel 

flnudlno, .límineI José ('Inu.lino. Pedro José Cluuúliie, por uBo sabe­
rem ler nem escrever, Jmi i Dumttsconu de Oliveira.

Hjr palito José Cluudino 
Jpse Feummdw d» Fonseca 
Manuel FrnncUeu du Silva 
Benedleu» Fernandes Pimenta 
Francisco L.up«s Queira*
Jn!in JcKlnn du (.‘ostu 
Jnilo Jo-imi du Custa Filho 
Mumiel Joslno dit Costa 
Francisco Germano de Castro 
Manuel Germano.
I Kstavu sellndo c cora ns firmas reconhecidas].

o- nbitlxo as-iunados, residentes nos Iqg -.re* Goes (Pau Jnflnon- 
«1»), ttlochodas Pedras, Balxn Grande e 11 u Morto, terrltorlo contes­
tado pelo visinlio Estado do Coarii, vêora pelo presente protestar cott 
tru a inclusão de seus nomes etn documentos que, sabem, fórum dc iml • 
fé preparados cm favor daqitullo Estudo do Ceará •• uffirmam que, cie 
mo sempre, desejam pertencer ao Kstado du filo Grande do Norte, 
lioll cujas leis sempre estiveram o itsqmtas sumpre obedeceram, sendo 
que .-.ílo altruus eleltorm o jurados no uiunlolplo de MomorA, direito 
que imr varias vezes t iotu exercido ante o trUninal do jurv. ('... . e-
It-itores, muitos dos ab a ixo  assljinudos, u lt lm u m em -. eiu 18 dc  F evc -
rolivt proximo findo, iisai-am do Inviolável direiro dc voto. sufíragan- 
do OS nomes dos eminentes candidatos apresentados pelo partido repu­
blicano federal deste K-tudo.

Kjftinhm-nte |irotestum contrito 
pelas aunorldades e forya pclbdal dt 

l> ., ré c Areia Bruuca. Outro tanto nilo 
sesse contra aquelle- (conterrâneos 
»« nrvornm em nuctoridades ceircíi 
o* trazem »di uma ooaoyiio erlmbio*u 
ltabltiu- nostus panijrens otltrora tm>
«juanto sobre ellas não l:in;ou os seus 
Ceará. Boi Morto. 31 de Morysi do lw.*.

Flurencio ,foté dn silva I Jossl Folia dn Silva
Pedro Felix dft Sllra 
Manoel Fclix da Silva 
Jsitl* Felix iln Silva 
Antortlo Josó do Silva

embuste dc que vivem unienyndus 
I filo Grande do Norte, em Mosso- 
pudorlátn ufflrmur sl Uso se dls- 
einhoru) que, nesta- localidade», 
se.s c que com cápttHjros urinados 
, sem paz e sem lliu-nlutle, pura 
confortáveis e tronquIUos, em- 
olhos ambiciosos o Estudo do



A rogode João Follx da állvn, Jullo Oliveira
F r iu ic r * »  j  ov;  iiu s iiv u  
latir. Marques de Oliveira 
Ricardo Estevão fivlr»
Francisco Folix da Silva 
Francisco B. Reboavas 
Manoel Dantas 
José Evangelista Freire João Xavier Dantas
A roço de .Tnllo Soares de < Jllvelra, do Francisco Bento Soares •• 

de Francisco Bento Soares Filho, João Damaseeno de Oliveira.
Pedro Rodrigues 
Manoel José ria Silva 
Vlctorino fellx da Silva 
Aniuüelo Rodrigues de Souza 
Francisco Fernandes Mais
A rogo de Manuel Rodrigues de Souza, de João Rodrigues de 

Souza c de Francisco do Suuea, |gir irito snharnn escrever, Antonl‘> 
Oliveira.

Joaquim Pajed
Josí Eduardo Freire
Manuel Freire do Nascimento
( Estavit solioda é com as firmas reeonliecUlasU



.Uhuu. Sr, Delegado do FolioU «to Dlstrlctodc Areia Branca :
O Promotor Publico denta ;comaroa precisa «jlie V S. lhe nMeste 

sob II íé de seu eurgo, si nos lugares Grossos, Barra, A lagamar, Cor- 
rego, Carro Quebrado, Mata Cavai lo, Areias Alvas. Gangorra, Gado 
Bravo oTibaii moram o» cldadflo» constantes rio relnçiio inclusa; «, 
liem assim se os togaras denominadas Mnnlmbii, Peixe Gordo Curre- 
go ria J/iiua e tni»|iie de Cima sSri situado* nlom do Morro dòTlbuu.

Assim

P. deferimento

Mossuró, 3 de Abril de 1903.

{jnl/iiMão FtnuuuU* <lc Olietirit.
R E L A  ÇÃ O

José Goiues de Mello 
Luís Carlos Damas 
Alexandre Gome» Maia 
Luiz Sobreira do Souza 
Lul* Elias de Queiroz 
Áiitonin Tetmrio de Souza 
José Tendrio do Souza 
Antonlo José de Oliveira 
Jovino Pereira Dutra 
José Joaquim de Lima 
JVnneisco Galillnode Aqulno 
Liiiu José Cordeiro 
Elov Vidttl Cumaru 
Joso Francisco de Mendonça 
Manuel JYrilx do \'allc Hino 
írausclsco Bernardo Pereira 
Jeremias JVllx «Io V-iile 
Manoel Innocuncio da Silva 
José Innocencio ri# Silva 
José Custodio de Souza 
Autouiu do Valle l/nireiro 
Joilo Felix do VMM Sobrlnlm



Kuymnrulci Alves de Oliveira Jittií Bernardo Dutra 
Roque. ltutlno do Saut'Annn 
Sebastião Rostll do Medeiros 
Sevorino CoDítaiUlnn de Medeiros 
Soverlnno Antonio do Souza 
Veríssimo Am«mo do Souza 
Luiz Antonio do Souza 
Pedro Bernardo pereira 
Munuel Bernardo da Costa 
Graoiano Osorln Vldal 
AgOello José Furtado 
Hujralino Bantista de Araújo 
Rnplmel Mello da Costa 
Joaquim Fernandes Patil 
Francisco Frtirc Moeahuba 
Alttilno Alvos de Vusconcellus 
.Tnffo Cordeiro de Albuquerque 
flaudlu de Souza Brltto 
Francisco José de Mello 
Joio Joaquim do Mello 
Manoel Aicixo de Mello 
Pedro Alvares Pereira 
Llltaolo de Souza Machado 
João Francisco da Silva 
João Aielxo Filho 
Luiz Franclseo do oliveira 
Antonio Viecnte Ferreira 
Follppe de Fruni;a Monteiro 
Antonio Alves
Raymnmlo de Alcântara de Ollvelm 

■Francisco A|xdlinarlo de Oltveir* 
Cvelllo Severo Franco 
Alfredo Tertallano de .StS 
Amando Uno de Medeiros 
Pedro Antonio de Medeiros 
Elias Matloso do* Itols 
Francisco Gervnslo de Oliveira 
Manoel Mathlu* de Carvalho 
André Francisco Krliompts 
Pcilro Francisco do Valle 
Ceiiiiniario tlodrljfiius da Silva 
AucuatO Fernandes de Mello 
Rullnn Fernandes de Mello Filho 
llento ‘ 'nllxto das Neve;
Arthür Ainanelo Reboliças 
Gonçaln Nory Mart ins 
Josué Fernandes da Fonseca 
Manoel Francisco da Silva 
Germuno I iòitricuo' das ( liaoiis 
Auiíoneio Fernandes de Mello 
Btnedicto Fernandes Flmcnta 
Laoriauo AlvesilaSilva 
Miipliael Fernande- de Mollfi 
Antonio Kvencln üe Souza 
Tartrlno Ijfnuclo de -Souza 
Antonio Mlsael Fernandes



Antonlo Ivn Pereira 
Raymundo Antonlo de Souza 
Folhe Antonlo do Souza 
Jullo Poretr» de BritUi 
Porphlrlo Carneiro tle Brltto 
Martins José da Silva 
Antenor Paullnu da Costa 
Malnquius Ura/ do Mollo 
Gaspar .Intonio Mala ' 
Melohludes Sustuio Lopes 
Al eixo Diogo Noves 
Gvluio do Novaes Souza 
João Faustlno de Moura 
Sebastião Uaptlsta diH Sumos 
Luoio Puiriclo do Oliveira 
1 vo .losé do Nascimento 
Luiz Manoel Antunes 
Houorato Kstcvos dos Santos 
Luiz Vtconto de Moura 
Luiz J&noeldo Rosário 
AlTouso Gunibõrtò Pimenta 
Joaquim Follx do Axovodo 
Manoel Francisco do Assis 
Manoel Pomulllo do Mollo 
Joito Vieira de Moriolros 
Ignuetu Pedro do Souza 
José Maria de Souza 
José Maria da Silva 
Miguel Athanasio da Silva 
Agostinho Mlsuol de Souza 
Natanael Fonseca do Lueena. 
Mossoró, II do Abril de 1U01S.

O Promotor Publlou 

iklnuUibi íeninatfca iln 0lireirn.

At testo, sob o fé de mea cargo, que os cidadãos José Francisco de 
Mendonça, Manoel Poli* do Valle Pilho, Francisco Uernardo Pereira, 
Jeremias Pellx do Vallo, José Custodio rle Souza, Antonlo do Valle 
Louroiro, Joio Pellx do Valle Sobrinho, Ruymiindo Alves de Oliveira 
Pedro Bernardo Pereira o Altnlno Alves <le Vasoonoellos, constantes 
da relaçilo junta d petição do supidicante, sempre moraram o moram 
nesta vllla; que Cláudio de Souza Brltto mora na povonção do Calcara o 
André Francisco Rebouças mora na povoaçãodas Areias, listado do 
Ceurá ; « qiieois demais cidudãot, constantes da mesma relação, nunca 
residiram e nona são conhecidos nos togares indicados : e quanto ás 
situares do ipie trata a mesma petição ile.am cilas alom do Morro do 
Tlbau, na distancia de utnn n cinca légua-K* o que tenho a attestar. 
—Vllla de Areia Branca, ide de Abril tle HH)X.~José dr Menezes 
Brasil, Delegado tle Policia. -(Sellado com firmas reconhecidas).



R e p r e s e n t a ç ã o  d o s  h a b ita n te s  d a  z o n a  c o n te s t a d a  i In t c n -  
d e n c ia  M u n ic ip a l  d e  M a s s o rú  1891

l!Ui»tri..iuiu Sr. secretario iln. IntenclencUi Municipal Ja cidiule 
de Mossoró. -.Joaquim Jo.- <.'.>rrebt, residente na vil Ia. de Pau dos 
1'i.nw. deste Rstado jlo Uio Grande flo Norte, a Iwm doa direitos 
ilo mesmo listado, requer a V. S. que djgnu-se de ilar basca no nr- 
chlvo municipal a sou cargo, e certificar no pó desta em termos 
que fuçam fé, o tlieór de um itlmlxn nsstguudo dos habitantes o do­
miciliado. oiitre u margem esquerda «Io rio JVussoró e o murro do 
Tlbóo inclusive todas as assignaturas.

Nestes termos eto
Isuijt Odilon Pinto Bandeira secretario <lu Inteudouela Munlel- 

l>:tl da cidwle de MontorA, p>r noinsnvno u titulo legal etc. Curtlll- 
co que em virtude da petlç.io supra, dando busca no arohlvo da ln- 
tunduncia Municipal desta cidade a meu cargo, encontrei o abaixo 
assígnndo it que »e refero o petinionurio, cujo tlieor é o seguiaus: 
l l lu s ir fs  cidadãos preBfdBOte o muis mumluos du lotendeuclu Mu­
nicipal do Jío.soro Nds abaixo asslgnudos, habitantes e domicilia­
do. no território comproliemlldo entre a mareem esquerda do Klo 
Mossoró e o morro do Tib itt de norte u sul, e de leste n oeste cn- 
tre ti margem do mar e o iogar Pmi Intlneado. recorremos a vós 
conto directos representou cse zeladores dos Interesses terrltoriae» 
■Io município de Mossoró, no listado do Hio Grundu da Norte afim 
de fazerde. cliegur ao. poderes do Rilado ou uns Supremos Poderes 
da Nuçflo a manifestação sincera de nossos dlslgnlus em rclnçilo ú 
magna questão de limites, que lia multo se agita entre os dois lis- 
tailns lim noplies -ICto Grundc do Norte c Cenrn. Nesta epoolia de 
rcgeuuruçãn u rccuustrucçíu social de nossa Patria: em que flnm- 
inula um cum|s» .aberto o pavilhão das liberdades do consciência e 
de acção. uno 6 demais quo nós, habitantes du um pequeno torra» 
dl! terra querida do Miguellnlm ■• Gamarão, nloi-mu. nossa voz re- 
eem abaiudn em procura de nossos dl PC ítüa ínolvidaveis lie 1 •gitimos 
llllnit do ertt/elro, —da não é de hoje, UluíWes cidadãos. que somos 
dia a liil, hora a lur.i vexulos, opprlttitdos mesmo entre dun. for­
ça . q a »  -s>biM uís s - c íio -m o  etu demanda do uma legitimidade de



—  171 -

pusw—TW um Udo í* u O.-aHA* que tresraiotilo ainda o« perfumo:, 
du* louro. Im iuro *MÍveU d» suI tíl iria tlu a iittçui. no. quer litt- 
(«>r obediência cega uo sou pmlomiuio e ao. <llz:- -ois waraiw. i* 
c<mio tines soüroi os anus triVmirUis de minha legislação clerical : 
da outro é o Rio Grande do Norte, que com o sussurro das llrniii* 
das aguas do seu. doze rio nos faz chegar no. ouvido. « tom stibll- 
ino da llnguagoui da |M".eroIdiJo. C.tuu Sabeis e»ta longa cordl- 
lliulrn quo do centro do continente eleva-se om louca ilu mar o 
marco niMtral o soclahn-nte aceito ctnart Hnlta divisória dos dois 
Estado*.—K’ a Krrra do A|K)dy quando prurira noRIo Grande do 
Nortó: d.qioU prolonga-se com o nome do .serra do Mussuró, d.qmls 
aprofunda-se no ubysino da terra e surge do novo regular o loura 
com o nome do morro do Tibdo, tn.ljí despida d" vegetação. que o 
o roupagem du natureza, o emente nu mor. .. -Qlie limite mais le­
gitimo o claro do que osto que no. olfnreço o própria natureza '■ 
Ainda mais. nó. da geração hudlerno temo» conhecido até bojo dois 
cotaclyntno. tmturaes uosqouo. vulgurniento denominamos—seceas— 
uiiia de mil oitocentos setenta o sete u mil oitocentos atenta 1- nove 
o uma uutra om o fútidlco atino do mil ultuconto. oitenta o uovb— 
Polt liem, nestas datas <le horror o tio de.ventura quando o tVarii 
recebia os montões de ouro quo um generOm governo desprnsava a 
militares do faminto., nós jmbres e longlquos habitantes destoa pinga, 
tombemlançamos aos aros nossos irrito.de liurrar e necessidade— Bom 
que as correntes marinhas que açoitaram nossas plagas levassem beiu 
no norte o rouco murmurlo do nos.o soluçar, o l Vuró foi surtlo ós no.- 
sus suppllca. e nos disse—sois ltlo Grandenses: emquiutto quo o tre­
mulo murmúrio dc nossos quoixumes furam ouvido, em Mossoró e as 
eutão OOmuiissões de soecorro* trouxeram lloitlvo tis nossas tniserbis- 
Km resumo, o governo do jmix nos fex stilisistir por imermedio do Rio 
Grande do Norte—Alndu nmls, tomos con.t .utemenlo pago n.lmpu. 
tos terrltorlaes e munlulpoes tio Rio Graudo do  Norte, somos quallll 
fados eleitores no município de Mossoró. Portanto iliguai-vm. Hlns- 
tros dirretorc-s do munlcl|>lo, do levar estas no.sa. c.m.ltlrnçôcs nnlr 
ns atitorltliules competente» du Nação, nfin só como iiui protesto vivo . 
oloqucuto contra n murpução quo nos quer íuxer, nosso vbdnlio e and 
gu Estado do Norte, eoiuo a manifesta'fio de nossos desejos deeimti- 
miar u perteaeer ao humilde torrão do Rio Grande tio Norte—Pedi­
mos. pois. encaminheis nossa petição por- Mereõ-Grosso», no F-stado 
tio Rio Grande do Nnrto. vinte é sois lie Fevereiro ileuill nttorentus mr 
venta e oui. -Joaquim Fivminn Evangelista. Francisco Flrmlmt de 
Souza. Miguel Evangelista Freire, Joaquim Pereira de Mello, Manoel 
Francisco dn Costa, .W-«'niidldo Evangelista, Manoel istpi-. tlr Men­
donça, Manuel Braxde Moudonçn. Lut* Fernninios do Souza, Manuel 
Flrinino tíe Souza. Raymundo Alves tio Soiixn. Munuel Bernardo de
Mendonça, Francisco Viterbo de Medeiros, Mal.. . Antotiio de Sottin.
José Ferreira tia Silva, Mavtliilaim F. rrelra da Silva. J/arinon Baptis- 
ta lia Costa. Aotonlo Fevrelru da Silva, Miinoel Baptista tia Costa.

no dc Mendonça, Mantiol Ciriaco de Mendonça, Manuel Bernardo de 
.Souxa Tlieoplillo deSonro Castra, Mama i Bernardo dc Sioux» Junior. 
Tbomé Gomes de Mello, Jani Nieolau de Mtdlo, Frnnelsro Fdttaiíln 
fultlm Luiz Aitltmiode França. Manuel Maurleto Barras, Jotlo PVr- 
tmndewle Mello, Antouio Franeisco Vcuceslan. Francisco Fernandes



da Fonseca, JuIIão Fernandes de Mellnj Btncdlcto Fernandes Pimen­
ta, Vicente Ferreira de Mello. EvnrUso José Bandeira de Mello, Fo- 
llnU) Fernandes Pimenta, Mannid Aniccto de Mello, Joio Josiun da 
Costa Filho, Franelseo Joslno du Costa, Manoel Jnslno ila Costa, Lola 
Rodrigues Braga, Lula Fernandes da Silva, Jo,é Lopes Franklln, 
Fnimdsco João (Ia Sth a, João Justltto da Penha, A ntonlo Saraiva de 
Araújo, Jgnuolo Rodrigues Braga, Antonlo Henrique Ferreira, José 
Henrique Ferreira. Mauuel Heurlque Ferreira, Francisco Pereira<lns 
Chagas, FrancLsoo Joio da Silva, Luiz Francisco I,ucas, José Domin­
gos de Souza Jfnla, Domingos José de Souza Mala, Allilno Cícero de 
Souza, Raymundo José de Souza, KHas Augusto de Souza, José de 
Sou*», Antonlo Jurenoio do Andrade. Pedro Joaquim Nolasco, Fran­
cisco Paulo ila Castro, Justino Celestino de Castro, José Rnymnndo de 
Andrade. José Ricardo Freire, Antonlo Pedro de Castro, Alexandra 
.Tosé de Castro, Francisco Germano do Castro, Pedro Leandro de Cas­
tro, Antonlo Paullno de Souza. João Cyprlann de Andrade, Ruymundo 
Francisco da Cruz, Manuel Jo=ó de Castro, zlntoolo Pedro de Castro, 
José Freire de Andrade, Joaquim Freire de Andrade, AuUinlo José 
Alexandre de Castro, Leandro J.isé do Castro, Antonlo Francisco de 
Castro, Manoel Gerumno de Castro, José Paullno de Souto, Lul* 
Francisco de Castro, Ludugurio Antonlo de Castro, Joio Antonlo de 
Castro, Manuel José de Castro, Anollnnrlo Ferreira Nolasco, FrnneLs- 
co Ferreira Nolasco, Raymondo Nolasco Ferreira; Francisco Ferrei­
ra das Chapas, Islillo Gomes do Nascimento, Antonlo Ferreira Nolas- 
co, K'tymundo iln Alonotnra Ferreira, Joilo Francisco da Sil va, Llbe- 
nito Ferreira Lima, João Francisco da Silva, José Bernardo de t tam­
pos, Francisco Manuel FerreiraConrado.Vlclor Machado,silverio For- 
t.imiUi de Souza, lotmceuclo Vicente de Souza, Aotonio José da Silva, 
João Baptlsta da Silva, Manuel Vicente Souza. Miutoel José Claudlno. 
José Nlcnlau de Andrade. João José Clattdltiú, Hypollto Casduno de 
Martcll. Antonlo Sltnão da Costa, Luiz de França Monttdra, Bsruar 
dltlO de Fronqa Monteiro, Lul* José Claudlno, André Kellx Rodrigues. 
Felippe de Frnmpí Moitteiro, Aprlgio Vicente Ferreira, Antonlo Vi­
cente de Souza, João Jnliãn da Silva. José Antonlo Severluuo, Jo-vé VI- 
ceife Ferrelrade Freitas,Custodio do VnlleBexorrrs, Miguel lo Valle 
Bezerra, Kanoel Custodio Bescrra, André Alves de Medelros,Franolsco 
de Stiuza Salles, Manuel Franciseo de Souza, JoséFrnnoisco de Souza, 
Haymnnrto FranclscodeSouza.Ivn Rodrlgue )laSlíva,Innocencloi(odri- 
poes da-Sllva,Mauuel PaulIim.SaldnoUrhanodc Suma,Francisco Demo- 
trio de Souza. Pedro Bernardo de S mza.Fraucísco Autonlo de Mendon- 
Vh.José Antonlo de Mendon;o, José Ferreira de Lam n, Manuel Ferrei­
ra de Lemos,Joaquim Finheiro.João Francisco de Menilompi.llaymun- 
do Pinheiro, Lul/, zlnr.outo de Mendonça, José Gnicllinno Ferreira, 
Antonlo Bernardo de Souza, Galdloo Norberlo Ferreira Lemiis, An- 
toulo Bernardo de Souza Filho, Frnnlcliii de Souza, José do Valle Be­
zerra, Joaquim do Valle Bezerra, Bernardo do Valle B«tetra, Ma­
nuel do Valle Bezerra, Jaclntho Gumes de Mello, Joaquim Bernardo 
dt Souza, Kullno Demctrlu de Souza. José Bjnedlcio do Mendooéa, 
Podro Marrocos de Mendonça, Manuel Bcnodlcto de Mcndotlca, Mi- 
puel Martins Evangelista, Antonlo Pereira de Mello, Pedro Fellxda 
Silva, Frjinel >co Lopes de Mendonça, José Evangelista Freire, Joaquim 
Evangelista Freire, Francisco Antonlo Dantas, llaymundo Joaquim 
dn Rosarlu. Francisco Lázaro da Costa, José Amannio do Mendonça, 
Alfredo Alves Rodrigues Brapti, Euelydes Firmino de Souza, Fran­
cisco Firtnino Filh , Manuel Athonuxld Evangelista, Manuel Feroan- 
tles de -Souza, Francisco Uno de Mendouçn, Manuel Fernandes de 
Souza, Manuel Ferreira de Ollvelru, Ojorlo Joié do Mello, Tortullano
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Pereira do -V-dio, Limas Cosmo do Souza, Francisco Frolre do Mollo, 
.foâo Uaptlstu de Souzn, Luiz Virjrolln» do Souza. Uavuiundo do Ko- 
surin Nolnsco, João BnpUsta da Costa, Manuel freire do Nttseiraanw, 
José Eduardo de Albuquerque, Vlutorino Josédu Silvo, João BttjitLsta 
-Freire, Jcron.vmu Kvanmdlstu Freire, João [iicnrdo Freire, José Joa­
quim de Souza, Joio Feltada Silva, José Martins da Silvo, Jolu Fran­
cisco de Souzn, Jeronymo Joaquim de Souza, Joaquim Rozondo de 
Souza. Francisco João Freire. Nadn mais so contlnlia em o dlLo abai­
xo aaslimado, que pura nqul passei llelmente por certidão do própria 
original, ao qual rae reporto, e vai sem cousa que duvidu fai.-a.pur 
mim cscrlpto. conferido, eonocrtudo e ossiifnado ; dou fé. Secretaria 
dn Intondenela Municipal du cidade de Mossoré, 25 do Setembro de 
1H01.--O secretario dn lulendencia- Luiz Odilon Pinto fiandeira.

Reconheço n lettrn e firma supra o retro serdo proprio punho do 
secretario dn Imendeiicin Municipal desta cidade, Luiz Odilon Pinto 
Bandeira, por ter delia Inteiro conhecimeuto o ognul em meu cartorio 
tlou fé. Mossoró, 2fl de Setembro de IH01—Em testemunho de verdade 
—O tabolllno ppblfooz-jFranclsco Pereira da Motto.



N . 152

Mimo. 8nr. Presldouie ilu Intcndeucin &tunicl]>iil do Mossoró:
O Promotor Publico desta t'omnrea precisa que V.S. mande n ><■- 

creturlo. revendo o tlvno Uu qiiulKlcitoSo semi d.w eleitores do Munl- 
clpto, ccrtilivur » e  Mmn.i l Bertmruo de Souza, Miguel Kvnngollauí 
Freire o Munoel Bernardo do Mendonça foram, oomo toes, qimliflca- 
don dando o tlieor rertum ail rrrimoido suas qtiallll cações pela revisão 
do armo de lStm. (1)

Asai Ml

f*. deferimento 
MoawjWI. d de Aludi de 11103.

Síljhztlíhr Fcnitmilte rteOlirtim.

D E SP A C H O :

Como requer. M(tfson'i, 5 de Al»rll de 11*03.
Fihjiuifi Filh".

CEUT1DÃÔ •
I.ulz Odilon Pinto Bandeira, Secretnrlo du Intendeiicin M imldpnl 

de Mossoró, jior mamarão e titulo Voga) etc
Certifico om virtude .Io despacho supra, exarado tu» petição do 

Duiltor Promotor Pulilleo du Comarca. qutt Manoel Bernardo de Sou­
za, Miguel F.vmigollsto Freire c Manoel Üorum-do de Mendonça. tdol- 
tores deste Muni tipio, foram como tara qunlilleado- ás folhas vime o 
troas, Voreo, e vinte t quatro, verso, do livro .In revisão geral relativo 
ao atino de mil oltoceuto» e uovcnta « um, ó do lheor seguinte: Nume­
ro setecentos c noventa e quatro—.Manoel Bernardo tlr Mendonça, 
com olnenemu e um anuos de edade, lilho de Domingos Pornundea de 
•Souza, easado. artista, residente nos Grossos, data da qimllBeação oito

(1) De l>t|)2 em diante, crendo o município do Arulit Branca, con­
tinuavam n ser eleitores nesta vjllti (vide doo. n. 127).
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<lu Mulo ileinll oltoeeuUK o uoventd. Numero oitocentos e onze—Mi­
guel BvuujíelUtii Freire, eom qum-enut e dois turnos do ednde, lllho ili> 
.loiio Evangelista Freire, castulo, agricultor, residente tios Grossos, 
dati cln quallfloaipSo cm dezesete de Maio dn mil oi.Uwom.os e noven­
ta u Numero oitocentos « dezosole-Manoel Bernardo deSouza. com ww 
senta e cinco nonos de cdttdu, lllho de Francisco Bernardo, cusiulo, 
agricultor, residente no “Corrego", data da quullUeuvão em vime do 
Mulo do inll oitocontos e novenuu Ntuhi mais se continha em ditou 
quaUfleuròtes que paru aqui copiei do proprio originai, ao tpini me re­
porto e dou té. Secretaria da Intendencln Municipal de Mossoi-ó, em 
• > do Abril do 11)03. O secretario, Luiz Odilon Pinto Bandeira.
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Mm. Sr. Secretario da lu tendência Municipal dacldadode Mos- 
*ur5:Joaquim José Corrida, residente na Villa do Pau dos Forros, des­
te R.tarlo do Rio Grande do Xorte, a bem dos direitos do inestim Ksta- 
do requer a V. S. |mni que dlgin-sc de dar busca no archivo muidel- 
|ml a-uu cargo o certificar ao pó desta em termos que façam fó, o 
tlicor di> um oJNndoottogSOino Mm«'l Bomardodo Souza, morador 
no sitio denominado “CorregO”. pertencente nclualmente (i jurisilic- 
eJUi da Vil Ia de Areia Branca, dirigido :l (iuinaru Municipal desta ci­
dade, em 11 de Fevereiro do latí.

Xextcs termos

K. u cenllilão pedida.

í. ii/. Odilon Pinto Bandeira, Secretario da intetiilctiela Municipal 
da Cidade de Mosmió. pór nomeação e titulo legal etc.

Certifico que, em virtude da petição supra, dando busca no urchi- 
vii da íotend" n;iu Munielpal desta ciando, a iuiiu eurgo, onoontrei o 
olficlo a quo se refere o pcticlonnrlü. cujo tiicor i o seguinte:

('«rrego. 11 de Fevereiro do 1-SÜ2.
Ao Illuslris-dimi Senbor Presidente du Toteialencia ila Cidade do 

Moissord:
Dou port» n V. Siuilmriu que ha Im «aiias que está este território 

do Tlbau para o Pau fqfincado em queslfio coin a Inumdcnela desta Ci­
dade e nd>. miftulovr* tenm irsislido o ni>/isc jnnjarem osdirr.Uos rmqnonio 
não lor do «tido pf to < tonf/rtum Xariuml; t hnjr estorno* unuaçntta* pelo Cornnrd Caminha f/llí wjui mulou ftrsMxíliirftruoinilo os tlixinio* <:dinlliM com oixtem du lotond-nriu do Aruoaty, c como esta Inteiiduncla 
tem resestido com n; arouts nu mão querem.» .sabor se podemos resis­
tir com os auxílios da lntundcuola o Doutor Juiz do Direito, assim co­
mo ja foi determinado pelo Governo da Capital do Rio Brande por uro 
telogrumum, o qual deve existir nestas ropanlçãe* iVabl! Portanto 
queremos reposta desta Intendcncla |)nra o nosso Govento, o que esta­
mos animados com toda força, onde hoje contam-se trinta e tantos 
eleitores e tem para se fazer dc quarunta a utnooenta noite território 
dc Tihau para cil até Pnu Inflncado. Deus Guarde n Vo.sa Senliorla. 
( mi urgência. Fraternidade -.Vanoel Bernardo de Souza. K mal* 
se não cuntinliu em dito ufticlo, que pura uqul passei fielmentst p:>r 
certidão do proprio original. m qual me reparto em meu poder e ar-



chlvo Jfunleipil, o vnl aem coisa <|uo duvida fa*;a por mim conferido, 
ooncertado e a-esiímiulo; dou fá. Secretaria da tntondenciu Município 
da Cidade de Mossoró, em 23 du Setembro de UKJ1. O Secretario da 
InMinilencin- L uIj Odilon Pinto Bandeira. [Kstnva sollado).
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Ului'1, Sr. S-Jivuvrloda In- mdoiiela VI nl jlp U d i (Jidnile de >Iu<-
siii/i :

Joaquim Joa& i 'urrela, r«i lent? na VIU» d» P» i il n Perros. des:-:* 
Kntado d» Kl» Gr»inl» ili> Xort •, u bni doi«lltvrl* «. il > ninm.i Kniadn 

n V. S. que dau I» busua n» nrjhUo m ml:l|i»l d sou cargo Ui- 
c«ritfl<|Mu no pé ik>stu.>m i or.ii.»->i»-j fA;*,iifé. o une constada auta 
•In sessão d» Intondooula Muniulp:ií desta tildado, celebrada em 12 de 
Juneirode INI1, rnlariviuneiiv.' u.i actn atteniv. irl» e invasor d» cen- 
renses, »m lemniii d» jurlsdlc;! > dusti mrwl tipilld» I».

Menus termos

K. d  uert liliõ i ped ida.

l-.nl* Odilon Pliit» Bandeira, Secretariada Intemlmul» Municipal 
de .1/issoró, pjr nomeação o titulo gelai. «tc.

CtírtlnidOque. um virtude di> uotlyüo supni u em cumprimento de 
meu dever, diuido busca no nrelilvu municipal desta cidade, » inv.i 
cttrgo, cm iiiii dis llvrosquc nervo para lançamento dos trabalhos das 
sessfles muululpiuM, imoúmrcl tm itata d» dl» doze de Janeiro de mil 
niuiernu)* noventa o uni, a «pie se ruferc o petlciouurlo, o «pulule :

Poi lido um teleírrnmina do Idldnilüo lioverimdor diste Ivitad» 
Doutor Maneiiimntii fiitlro d» thoor seguinte : •‘Presidente d» tnteii- 
dcnela. Protesta» omtni qualquer procedimento por pane Ceará com* 
reluefio terrenos Grosso,, procedendo sempre de uceordo Juiz de Di- 
rei to, e necessária prudência para ui!» alterar ordem publica. Jil ms 
dlrlgi âflulstró,'.Governador <Varí, llepresentume* rio-jriundeniMw.'’

IT.undodU palavra »  cidadão vice presidem •• disse que n causa 
dento Milcgromro» cra uma resposta a outro que «He dirigira nipielin 
(iovernndnrla «oientitieundu quo agente da repartição fl-cui d» Ivsla- 
dn do (Vani linvin citado n municlpe J/anocI Bernardo de Suuxa, d» 
lutsár dtrnomlnnd»Corrrgo, solt pretexto de cobrar o dlxlmo de Mia
i... de irados vueeum, cavullur o nume : econforme ordens do <«o-
vcnmdor mencionadas na parte d» expediente npr«M nuva o protesto 
seguinte OHili une d ’pois de discutido e emendado sloflxesso ratifi­
car n» Juizo .uuuictpui desta f Vmutrca :

PltOTEsrO:

i) t' .ti-ellm de Intendeiieiu .Vuiiiclpalda eidude de .Vinsoró. tendo 
cleitcia de «pie niu i!e seu- nnii. elprs de notne .Vnnotd Bertjonin ibi
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Souza, morador ueste mmiloipto, no logur denominado “ Comuíti’ ’  »- 
quoni <ln J/oito do TJbnu, [fira « u  d ia-do amianto Mie: Intimado pe<- 
soulmentu |m>«- ordem du anel orldudo j udIcl ul «1o Estado do < >ut'ú para 
pagar tia respectiva repartição liscal os dízimos do irodos sob o falso 
pretexto do que o lognrem  que dttmura n fnzeniln do mesmo -Vnnuel 
Bermux o faz parte do território cearense, o mr»mo Conselho de Inioii- 
deticla protestaom pluna u*o«ln contrito procedimento ultuim-nU* abu­
sivo dn atiútoHdadr une idísíiii exhIhili-sosaiu urcudcr que nehe-se pior 
dettlede duclsilodo Congresso »  qin-Ai.no de limites entre este e(tqnplle 
Estudo. Jgnulmente protesta pelo» prejuízos que em cotlsoquouelu de 
semelbuiito noto irregular, easo seja mantido a despeito deste proiestu 
0  ). possam resultar para os cofres deste listado.

OConsrlhode JhUmdoncis lavrando esto protesto solemno fal-o 
impulkioiia<lo ntfonij tirlos maJs aeettdrndus sentimentos de patriotismo 
temo tatubeiu por uUetorisuvflodoDlgltissímo Governador deste listado 
(2), o, em oonulusiloi determina quo o presente soja, e.ut tempo, rti ti fi­
tado no«Aiizo J/utiiripal du Comarca. uflm de que. |»ir urdeiu do mes­
mo, seja levado ao conhecimento da uuoiurldutle cearense de quota 
«uianou a indébita ordem de luüuiuçilo que auí/rcra o já referido ,)/n- 
nocl Bernardo.

Srudo suluaettldo o presente protesto t> apreciação du co*n passou 
por unanimidade do valos, som sulíror a nieuor emenda ; pela que. 
sendo usslgnudo pelas menthrasdo mesma fono-lbo que se aubavain 
presentes nesta sesíãa, foi ordenado ao resperiivo sum-utrlu paru que 
sem demora, nmirttev-e o alludido protesto au pruuurador deste Con­
selho para que fossem fioímeute cumpridas ms ordens, o que tudo foi 
oumprldu. E linda mais se continha em dita nula relatlvnmente ao pe- 
tildo du potleiunnrlo, que punt «uiul pusieí Itclmenn* Uf ccrtldilo da 
mosniit uctuá qual me re|mrto «m meu poder e arehlvo municipal : 
dou fé. S < Trtnria da Xot juibui tia .Municipal ,le JÍJssaró. em 22 do Jn- 
«loiro de 1B02-O Secretario l>tiU Odilon Pinto Bandeira.—(Estava 
selladn).

(l í Xão fol mantido.<2J o I>r. Manoel do NusdmentoCastro <■ Silva, que era cearense.
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lllmo. Senr. JuU J/milcipnl : 1
O Conselhoile Intendonolamunicipal destacJdnde,|>or80U procura­

dor, tendo, cm sussiio du 11 do andante mui, lavrndo o Incluso protes­
to contra o ócto Irregular dojuii de Phi do Dlstrlcto dus Arnlusoil 
Culpara, cm virtndo do qual Mru intimado neste município o cidadão 
nmnoel Bernardo de Soma pura pairar dirimo* do mlum;asnnreparti- 
<;So fiscal daquelle DLstrioto, sob o pretexto de a fnienda do referido 
Manoel Beranrdo demorar no terrilurlo cearense, e querendo o mes­
mo Conselho de rwendeniit ratificar seu protesto no .ttliso de V. S. 
requer «pie o mesmo seja tomado por tormo e romettlda a respectiva 
copia a auutorldade de quem emanou n indébita ordem de intimação 
para sua seienela, mediante precatória.

Nestes turno»

V . deferimento 

B. K. McO.
Procurador da Intendenclu 

Anijiiiiln Hisatrinwi ik  Sousa.
(Sejfue-se acoplado protesto constante do documento sol> no.)

Despacho do juiz municipal:
Nu forma do |>edido, como requer.

Jfoasoni, 14 du Janeiro de 1SU1,
f W n  Ifoclut.



lllmo, Senr. Delegado de Policia de Mossvoró
O Promotor Publico desta Comarca nrfcnlw que V .s. mande o 

escrlvSo, revendo o livro de juramento dos funcciouarlos de policia 
desto termo, corresjjòn dente no mino de lMS-.i, por diurno, lhe certifi­
car : si Manoel Herimrdo do Mendonça o Bmmdtciü Xepointiceno do 
Mendonça, nomoados Inspectorrs de quartelnUi. este de Grossos no 
Corrego, e nquelle do 1'orrego nO Morro do TlbiSo. prestnrnm jura- 
mento o tomaram posse dos respetivos cargos a 14 de Janeiro de I vii, 
conforme resiuh os termos n fis ft e I* v. do respoctivo llvro.

Assim 

P. deforimonto.

Mossoré, 23 ile Março de 11103.
O Promotor Publico

sSVIii/kíõTo Hriniiitti* ilc (Jlirc!, 'i.
W .II7 / I):

('omo requer. Mossord, 23 do J/.trço de lnoli.
y«u: Oomu

CJtHTLUÃO:

Certifico OIII obcdlenuln uo despacho supra que, revendo o livro 
dos termos de juramento dos funoolonurios u que se rofere u Doutor 
Promotor Publico desta Comarcn. delle consta n lolhns nove e folhas 
nove verso que Manuel Bernardo de Mendonça e Beuedloto N'e|«miii- 
cetio de Mendonça, tendo sido nomeados Inspoctores de Quartelrifo, o 
primeiro du Povoaçiío de Grossos uo Corrego, e o segundo do 'Virrego 
uo Morro doTIlutu, prestaram juramento e tomaram posse dos respe­
ctivos Jogares perante o Delegado de Policia de entitu Alferes José 
Sovorino Praneo do Xasclnicnto, conforme os ditos termos que foram 
lavrados e constam do mencionado livro, u que rae reporto; dou fé. 
Jfossoró, vinte e seis de Jfiirço de 11)03. K eu Francisco Pereira du 
Motta, Tnbelllfio Publico e Esorivilo tio Geral e Esoiivflo Interino 
Delegacia o escreví o asslgno.

•FiyiiuuVco J‘cn h n  <hi itot/o.



1 limo. 8i\ Jul: Uistrlctul da VIII» iiu Areia Bronca:
O .Promotor Público do (.'omarca do Mossori precisa que V. 5. 

mande o Kscrlvfio >Io jury, re rondo o livro da qualifiea.ão dos jurados 
desse termo |i#r» o umin de lS;lõ, ourslfleat-s,- Ju referida rorliBo 
eonstu ser Jurado Miguel Erungellsui Frtilre, dllúdo o thcor trsbum a<l rer/iifái (le sua qmtliflonipb»: e bom assim. diiibt» o roupão do termo. 
%>■ foi parte de alguma sessüo por scirtolo da urna geral on supplemen- 
lar: se tomou parte nmconselho «Ir «imoliyi». declarando, neste caso. 
qual o prodesso o a duta dftsèjájo 4o julgamento.

Assim 
I*. deferimento

Mussord, 4 do Abril de !««.
SdiosIlKi. /*'<;n)'/tl‘hs 4c tWíríím.

V J M P A C llU .-

Certlflque-se o que çóa.vtar.
Arei» Branca, IU Abril d» l!«Bl.

(Air ufroji/í.
CKimihV) ;

Km cumprlinctuudu respeitável despacho do Senhor juiz Di.stri- 
cul, proferido lia putiçdodo Doptor Promotor Puldleo du ( omitrosi. 
oertlueo ipie ruveudu o livro da uiiullfiuav&o de jurados desf pirum 
procedido n dons <lo Janeiro de mií oitocentos o novenui e quatro, pura 
servir no illto mino, consta ás (olhas troa do mesnio livro ter sido qutc 
lillvndo junulo .t/ttfiK-l Evangelista Freire, sendo o teor do soa quali* 
flcaytto o soguínto: Numero noventa e nove, Miguel Evangelista Frei­
re. inurudor nos Grossos. K mais não se continha-no dito termo de otta- 
Hltemplo.

Quanto ú segunda jiurte da petíç$ò nfio eonsta uuo elle tivesse 
falto parte de nenhuma -essiln judiciaria, sorteladu, digo, sorteio da 
urna geral,oo supplonionUr o, consegui tíkomom«, nio tomou parte 
em conselho de sentença. O ri ferido ó verdade o dou fé. Vil lã de 
Areia Branca, 10 de Abril do lllrtj.—O KserlvSo dó Jury, Manoel Soa­
res do Cóuto.
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lllmo. Snr. Dl-. <tu Juiz Direito 1I11 Comurcn do JUixiori:
< > 1 Vomoior Púbico dn f btnarca precisa que V. S. mundo o escri­

vão .Uottu. revendo n livro de nulas tic l**v a ISUI, llui tlurpor certi­
dão o theor lin prôonraqSo do J/iguel Evangelista Freire o Joilu .Vai'- 
llns Kvungelist.u, moradores neste termo, constituindo sou bastante 
procurador a Pedro Vlrgnllno Freire paru, cm seus nomes, como pro­
prietários dos terrenos de .Marinha encriivudos nos togares Boi .Morto 
ç Borra da Pituuls, rouuorer o quo fosse noeossuvlo aos seus interes­
ses permito o ("amara ml ..Município.

Asssim
/*. deferimento 

.Uoftwró, 4 de Abril de 1IHB.
Sthiitfiii/) JfanumiUx <U Ollrcim

bESPA VHo \
f.'<imo po le- .Mossord. 4 do Abril do luto.

Wonjwno Füguàinti

r.KH THKlo:
íVanoUco /'erolradu .Motta,Tub«lliãq /'.ibllcojvitnlieio o Kscriviio 

ilo Geral deste primeiro Distrieto, sede da Comarca de .Mbssoró, lista- 
do do ifio Grande do Norte, |>or nuuieavita e titulo legal, etc

Certifico em ohcdloneia no rqspeltuvrl despacho do Doutor Juli 
de Direito d está (tumami que. revendo o livro de notas em meu cartó­
rio, de mil oitooeutos o oltonto e oito a mil oitocentos e noventa o um 
ti folhas oitenta e alto verso e oitenta o nove o verso, encontrei a pro- 
curaqito ipie fliorain .Miguel livangcUsta f-Yelre c João Jíurtius Kviui- 
gelists. u quniédotbeor seguinte : Traslado de procurnqito bastuo- 
te ipm forem João .Martins Hrangelísta e .Miguel Kvattge lista .Freire: 
Saibam quantos este publico instrumumod- procuravfto bastante vi­
rem que no Anuo do Nascimento de Nosso Senhor Jesus ('lirlsto •]>• 
mil oitocentos e noventa e um. aos vinte e olneo dias do mer de /-'eve- 
relixi, uesta uldade de tiossoró, em meu curtorio, pcrnnte mim Tatiel- 
llfto, compareceruiu como ontorgantes João Martins Kraiigellw.u e Ml 
gtttíl üvangellsla Freire, que são conhecidos do mim e das testemu­
nhas prosenclaes abaixo asslgnadas, as qunessfln tamldfm de mim



cuuli tinidas; dim t í :  n  p trame «lias disseram que constituíam «eu pro­
curador bastante nesta < 'amarra ao < 'idudio Pedro Vlrgolino freire, 
ii q u nu euaji.le.il tu.iui oi geraen, h d u í im  o lllimltados poderes, em 
dlrcit > requeridos, para ««I it/ous d ú t e n  o u t o r y u n l c í ,  eomo r o - i X M c i o m  
i j i t t  * 0 a  i h i x  n m m i t u u  mir r n r n d n »  <í m a n f i i l l i  a c / u c n l t t  d o  r i o  l i o n n M ,  n o  
t í n f i i r  c h n m u d o  l l n i  M o r t o ,  d c t f c  m u i t i c i j n o ,  c  c i U r t  u n  d m ! t  t / n j u r  t o d c n o *  
n i  '  o  i  l o  l i  i ? n  i l n  I * i r  l  l ’ U  t  n o n / i ni-ss m  i  r h d n t i  c l U x  n u l o  n j n  i d r A  c o m  n u -  
I o wq semi /«tendes, t c a n i rebeuiifas I n u n f c i t o r i o a  çoneerseutis i t o f u b r i o o  d c  
t a l ,  r v / l l ? m r ,  / i c r u n t c  o  I  ' o n x f V i o  d c  I n t í i v l o i l c i u  W o n i r i o a l  d c À U i  r i d n d t ,  
‘l i o r o m m O i  c m  t ò j i l i m n r u n  d  n c u t  d i r c U o i  n i l j u i r i d o j i  * d > i r  o«
i c j c c i d i l !  m n c i i d n i a ,  n o  p u r í c r / i u  l h e *  o o n b c r e n i  r a z ã o  d n  p o u s e  w t y n i r i d o .  
Podendo w.l procurador requerer e assignur tmio quanto necessário 
for a liem do* direito» dcllcs outorgatitea. ussljrnnndn quousquer puti- 
çüos, termos e autos nebbjsttrlos uo |)roe«s«) do referido afurumento 
dn* marinhas, assistindo uo* tormus riu medição, demarcação a  avalia­
ção das marinhas requeridas, fiueiulo Icramar a plnnts delhi.se lan­
çando «obre us mesmas, quando foreru levadas u hustu publiea.como tu­
do i.resorevem us leis vigentes que d isem respeito no ussumpto. E fluiil- 
mente rK/uutsimIo,.-imlgnuml.it.ílooumtsquo precisofora bem do di­
reito dulle* wUÚwtóantçs. defendendoestes uno sii jieruute usnutliori- 
ilude i judiciaria* du qualquer coinurcu deste Esuulo,iisslgnnudo qunes- 
q io r  protesto» ou euutru-protestos que neeossurios forem, usar.de lo­
doso* ivourvi* Ir/acs cuuLra qualquer despacho ou senteuça proforl- 
diisconlruo direito delles outorgantes, quer por uinus e quer gxir ou­
tras aiiouirbludrs, Interpondo-os urrasouudu os o fascudo-os seguir o 
iususncln superior. Outrosini, podendo sen dito procurador vender il 
quem quer que seja o referido direito do |H>sso e l>em feltorlas delles 
uuíorganUj*adqurridos sobre as muucloimda» nmrinbas contruetitndo 
o preço, recebendo o proditcto e assiunuudo a respectiva escrlptura 
purtleulnrou publica e lavrada por Tabellião. Substaboleour os pode­
res du presente um quem llie merecer confiança o fleando com os mes­
mos poderes em seu inteiro vigor, usando ilel(os conjunctnmento com 
o substabvlecldo o revogando os «ubstabelcoiuiontos quando entender 
necessário. E tudo •piunto assim «eu procurador e substabolecldos 
praticarem proinuttom haver par firme e valioso. Assim «  disseram o 
outorgaram e «viido-lhcs este por mim lido o acharam conforme «  assl- 
gmiram coin estes as testemunhas referidas: dou f-i Eu Autoníu Joa­
quim Rodrigues e Silva, segundo Tahellhíu Piililieo que o escreví e 
assigno de. puiillco e rasoúoquu uso. Em testemunho de , onludo 
(tinha o «igual publico], O segundo Tabulliito Publico Antonio Jon- 
quim Itodiisrues e Silva. João Martins Evangelista. Miguel Ktange- 
lista fiv lre . t \imo testemunhas Marcolino de Mello filho. Como les- 
temuuha Oanãlão Gomes dos Santos. E nada mai.s e nem menos se 
eoiiLÍnliu em dita ptsieurdçãoqur para aqui eoplel fielimmte do pró­
prio unglnal. ao qual rae reporto: dou fé.

Mosy»ré, li de Allril de liN«.

O Promotor Publico
fntneõwo P e n i i i t  d n  Moffu.



A nrtíenclii com que rui puliliusiiln não pariiiiuln »  indispensá­
vel ouldiuln nu revisão ilns provas. Kscapartiin, |ior i»io, muitos er­
ros, que n leitor facilmente poderá supprlr.
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ê»t« livro dava »»r dovolvldo na última



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚOE 

U N IV E R S ID A D E  D O  R E C IF E

Tavares de Lyra, A.

1  Tavares de J^yr*., A.
AUTOD ^  *

* á%!$gim*em *  questão de limj
t  t e s  e n t .

Devolver era
ea  e s t .  d e  C e a r á * -R .  ^  J ? *

NOMU ÜO u :u m  N o r t e

--------- .------- ---------- -----------j

Prove que sabe honrar os seus com­
promissos devolvendo tom pontualidade ês- 
te livro è Biblioteca.

So, findo o prazo do empréstimo o livro não 

for devolvido* tord cobrada uma multa de um cru* 

zelro por dia.

E. 10 *0.000-St
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